
,10 

- 
Tribunal Superior Eleitoral 

SECRETARIA JUDICIARIA 

PRE5TAçA0 DE CONTAS No 298-95.2014.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos doze diaso mês de maio do ano de dois mit e quatorze, procedi a 
abertura do anecf'la  ta  yerci! 02. 

Eu, 	 boordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição - CA'fljJavrei o presente termo. 



AL 

Setembro 	CISJD 

Dia 	 Histórico - SaIdas 	 Vaior 
1-set-13 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 c/c 21810-3 	 0,00 

Sem Movimento  

Dia 	 Histórico - Entradas 	 Valor 



Pagine 	2 
01.246.362/0001-69 	 . DT.Ref. 	30/09/13 

OlGA /CTOR400/v.11 RAZAO ANALITICO EN REAL 	06 01/09/13 ATE 30/0 
Hora... : 	14:15:41 EnUOSRO: 	28/03/14 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO XPARTIDA 	 Fil 	C CU000 	 ITEM CONTA 	 COD CL VAL DEBITO 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

CONTA DESCRICAO 
1.1.1.01.02 - BANCOS CONTA MOVIHENTO 

CONTA - 1.1.1.01.0201 	 - BANCO DO BRASIL AG. 1193-2 C/C 21610-3 	 SALDO P,I4IE610R 

01/09/13 

CONTA SEN MOVIMENTO NO PERIODO 	 0101 

T o t a i s da C o n t a ==> 

TOTAL GERAL==> 

c  
2 

> ' 
C-' 

Nc 
0, 

1-bra: 14:15:41 



;W BANCODOBRASIL 

Correntista 
Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Agência (prefixo/dv) 	 GS Conta n°  I dv 

11932 	 21 	218103 

JosE 	.r 
Rlacionamefh0 tiN Gerente de 

Matl 5.483.579 

 

Extrato Conta Corrente 

Data da abertura 

CNPJ 	 Posiçao 

01.248.362/0001-69 	 Setembro /2013 

Data da emissão 

13.03.2014 

Mod. 0.50.190-9 - Eletrónico - AgoI2001 - SISBB 01232- http://www.bb.com.br-  88 Responde 080078 5678 	 Foiha 	111 



U Outubro 	C
7 UH 

Dia Histórico - SaIdas Valor ((J' 
1-out-13 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 c/c 21810-3 ' 	0,00 

29-out-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(2,00) 

29-out-13 TARIFA MANUTENcAO CONTA INATIVA R$ 	(1,49) 

29-out-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(21,90) 

29-out-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(21,90) 

29-out-13 TARIFA RENOVAcAO CADASTRO R$ 	(30,00) 

30-out-13 PGTO NF.19 FRANCISCO VIEIRA DA SILVA ME R$ 	(4.157,02) 

30-out-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

30-out-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

30-out-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

30-out-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

30-out-13 PGTO NF.18346-18345-18344 PRIMOSUL R$ 	(1.548,35) 

30-out-13 PGTO CEB DISTRIBUIcAO REF 10/2013 R$ 	(18,12) 

30-out-13 PGTO 01 REF 10/2013 R$ 	(93,78) 

30-out-13 PGTO NF.18 FRANCISCO VIEIRA DA SILVA ME R$ 	(8.560,81) 

30-out-13 TRANSFERENCIA REPASSI FUNDAcAO TRABALHISTA R$ 	(36.885,77) 

30-out-13 PGTO SALARIO GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	(1.108,00) 

30-out-13 PGTO VT GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	(176,70) 

30-out-13 PGTO SALRIO RICARDOCOSTA FRANCO DE CAMARGO R$ 	(2.199,00) 

30-out-13 PGTO VT RICARDO FRANCO DE CAMARGO R$ 	(176,70) 

30-out-13 PGTO VT TATIANE LEMES R$ 	(292,60) 

30-out-13 PGTO REPASSE BANCARIA/ Conta 25961-6 PIN MULHER - REF: R$ 	(9.221,44) 

31-out-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(9,41) 

31-out-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,40) 

31-out-13 PGTO NF.53 FONSECA &FONSECA R$ 	(10.000,00) 
0,00 

31-out-13 Saldo Final -74.561,99 

Dia Histôrico - Entradas Valor 

29-out-13 Recebimento Fundo Partidário - REF: 10/2013 102.878,86 

29-out-13 Recebimento Fundo Partidário - REF: 10/2013 81.550,01 

31-out-13 Saldo Final 109.866,88 



SALDO ANTERIOR: 

2,00 2,00 C 

1,49 3,49 C 

21,90 25,39 C 

21,80 47,29 C 

30,00 77,29 C 

102.878,86 102.801,57 D 
81.550, 01 184.351, 58 D 

4.157,02 180.194,56 D 

7,40 180.187, 16 1 

7,40 180.179,76 D 

7,40 180.172,36 D 

7,40 180.164,96 D 

1.548,35 178.616, 61 D 

18,12 178.598,49 0 
93,78 178.504,71 D 

8.560,81 169.943, 90 0 
36.885,77 033.058, 13 0 

1.108,00 131.950,13 I 

2.199,00 129.751, 13 0 

176,70 129.574,43 D 

292,60 129.281,83 D 

176,70 129.105, 13 D 

9.221,44 119.883, 69 D 

9,40 119.874,28 D 

7,40 119.866, 88 0 

10.000,00 109.866,88 D 
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01.248.362/0001-69 
	

DT.Ref. 31/10/13 
OlGA /CTBR400/v.11 
	

RAZAO ANALITICO EM REAL 	DE 01/10/13 ATE 31/' 
Hora. : 12:12:59 
	

Emisoao: 28/03/14 

LOTE/SUB/DOC/LINHA HISTORICO 
	

XPJ4RTIDA 	 RiO 	C CUSTO 	 1TE34 CONTA 	 COD CL VAL 	 D001TO 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

CONTA DESCRICAO 
1.1.1.01.02 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 

CONTA - 1.1.1.01.0201 - BANCO DO BRASIL AG.: 1183-2 C/C 20810-3 

29/10/03 

008850001000007001 TAXAS - FR - TAR. 	EXTRATO POSTADO 823.02 3.1.1.00.0803 0100 
0.900.066.880 

008850000000008000 TAXAS - FR - TAR MANUT CONTA ATIVA 823.0 3.0.0.00.0803 0100 
20.900.453.444 

008850001000009001 TAXAS - FR - TAR. MANJUT. CONTA 	ATIVA 8 3.1.1.00.0803 0101 
23.020.900.415.411 

008850001000010001 TAXAS - FR - TAR MANUT CONTA ATIVA 823.0 3.1.0.01.0803 0001 
20.900.499.915 

008850001000011001 TAXAS - FR - TAR RENOV CADASTRO 823.020. 3.1.1.01.0803 0101 
900.585.431 

008850000000015001 RECEB. ADM 002013 	/ 	DE TOE 0101 
008850001000016001 RECEB. ADM 102013 	/1 DE TOE 0101 
008850001000017002 PAGTO. 	TIT. : RON 19 - 	-CHICO PINTOR 0101 

30/10/13 
008850001000020001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 873. 3.0.1.01.0803 0100 

030.800.058.821 
008850000000021001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 873. 3.1.1.01.0803 0101 

030.900.058.822 
008850001000022001 TAXAS - FP - TAR ODd 	TED INTERNET 873.0 3.1.1.01.0803 0101 

30.900.058.823 
008850001000023001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 873. 3.1.1.01.0803 0101 

030.900.058.824 
008850001000029003 PAGTO. TIT. : ADM 04 	B - 	-PRIMOS 0101 

UI 
008850001000030002 PAGTO. TIT. : ADM 102013 - 	-COB 0001 
008850001000031002 PAGTO. TIT. : ADM 102013 - 	-00 S/A 0101 
008850001000032002 PAGTO. 	TIT. : ADM 18 - 	-CHICO PINTOR 0101 
008850001000033503 PAGTO. 	TIT. : ADM 301013 - 	-FUNDACAO - 0101 

PTN 
008850001000034003 PAGTO. TIT. : GRE 102013 - 	-GERALOA FOR 0101 

NINDES 
008850000000035003 PAGTO. TIT. : GPO 102013 - 	-RICARDO COS 0101 

TA FRANCO 
008850001000036003 PAGTO. TIT. : GPE 112013 - 	-GORALDA FEB 0101 

NAO9DES 
008850001000037003 PAGTO. TIT. : GRE 112013 - 	-TATIA141 LEM 0101 

ES 
008850001000038003 PAGTO. TIT. : GRE 112013 - 	-RICAROO COO 0101 

TA FRANCO 
008850001000041001 TRANSF. SAISC. 	- ENTRADA B. BRAZIL 	(PTN 11 1.1.1.01.0202 0101 

ULHER) 

31/10/13 
008850001000010001 TAXAS - FR - TAR ASIC. 	CHO CONE 833.040. 3.1.1.01.0803 0101 

- 700.054.282 
008850001000011001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 843. 3.1.1.01.0803 0100 

040. 900. 065. 247 
008850001000017003 PAGTO. 	TIT. : ADM 53 - 	-FONSECA & FONSE 0101 

T o t a i s 	da 	C o n t a 	-> 

TOTAL GERAL -> 

Hora: 12:12:59 



BANCO DO BRASIL 

Correntista 

Of 	RamaihO 
13 Gere.. de ReIadOflameflt0 UN 

Matr. 5.483.579-8 

Extrato Conta Corrente 

Data da emlssâo 

Data da abertura 

28.08.2007 

)2.08.2013 Saldo anterior 

3.0 10t3 3-3rd18 Batciia S 	336000024 142 	TS 

19.10.2013 632-Ordem Bancária 14056 5563908000024 81.550,01 C 

to 	03.3 -Cbeue Pa3 	ut Ot.Ztra 	gnca 3.3.447 0S'flT 4 15 	02 13 

9.10.2013 263-Tarifa de Extrato Postado 113113" (8230209000668810 ( 	2,00 D 

3.0 703 t-'3aria 	e330. 	cnt 	ti't 3.33.3.3 82302.9004S.3444 3. 49 i 

29:lo.2o13 231-Tarifa ManutencãO Conta Ativa 13113 823020900475471 '21,90 D' 

to 	03.3 mTaaifa 4a 	tno 	oita 	taa 3.13.3 82.302090049.9915 21 .90 13 

29.10.2013 	', 500-Tarifa Renovaco Cadastro. 113113 823020900585431 30,00 D 	180.194,56 C 

3.0 103.3 470 	 on line 90t 11.93000025.961 .9 221 44 13 

30.10.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 103001 1.548,35 D 

30 10 103.3 osE 	1&r Disj3OniVG. t3i0 103002 2 3'1S 70 13 

30.10.2013 3.93-TED Transf.Eletr.DiSPOniVel 13105 S 	 103003 1.284,70 D 

30 3.0 3.013 3aa11tento ootta tieone 103004 .9.3 79 13 

30.10.2013 362-PagamentO conta luz 13105 . 	 103005 18,12 D 

10 3.0 103.3 lt1iss3 da DOC 282 	0 13 

30.10.2013 393-TED Transf.Eletr.DiSpofliVel. 13105 103007 36.885,77 D 

30 3.0 203.3 3áia D0C/1D 	Itrnieo 3.3113 0S8921 7 40 

30.10.2013 310-Tarifa DOC/TED EletrônicO 13113 873030900058822 7,40 D 

30 3.0 1013 3toraria DQC/TE13 ELOttiOc3 13113 303059823 740 13 

30.10.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 873030900058824 7,40 13 

30 10 103.3 hec33e CtYe3pensadD 1.307 341 	01981 	 851090 .9 S60 81 13 	11.9 883 53 C 

31.10.2013 393-TED Transf.Eletr.DiSPOfliVel 13105 103101 10.000,00 D 

33. 3.0 2013 3.311arifa AioioDa1 	h 	roo 	ne 13113 40700094282 .9 41 13 

31.10.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 843040900065247 7,40 D 	109.866,88 C 

Folha 
.SIS5BO1232.hp:/.bb.COm.br.BBReSPOflde080O78l8 

 



Conip 	Banco Agenda 	DV 	Cl Conta C2 	S&ie 	Cheque N.o 	C3 
C18 	001 	1193 	2 	0 21.810-3 7 	800 	81089 	0 	R- tU 	I £ ' 14 	L 

Pague 
cheque P:rq tneta de Q1JTRO 	MIL E CENTO E CINQUENT. E SETE REAlS E DOtE; CENTAVOS 

a 	 FRNC.5[O VIEIRP, DA SILVA ME ou a sua ordem 

PAIJLO Q 	OUTLO de  

3ACO 0 O BRASL 
AJRRO DO UMAO 	SP PARTIDO TAA6ALHI5TA Nt1 

000000/114014 00 CNPJ 01.248.352/000169 PA I 
! PJ - AV P0F CELE5TIr0 CLIENTE 6ANCARIO DESDE 05 	95 

8OURROUL 1013 - LIMAO 
CONFECCAO: 01/2012 

/ 	/ 

f 	/ I 

hull II''II 	'II 	ll 	H 	5I 	lI llI 	'IT ,Hll II"b II IJ 	1 iPIl 	11:1 i 	liii H3  '91! Ih /9 dh 	11 	II  'Ii 1111'I '''ihI 'I'll tillj 

	

li/ Il,, ,iIII i,UIl ii, 	nj i,P nj 	in! I,IP Hll H,j 	,II hIll tin! li,,IH ,.l J / 	Iliiih hit 1P 	hit! liii! tin. Hill 	it n,ll liii ml HI 	jo 



Jinprimir Nota Fiscal Eletrônica 	
Página 1 de 1 

Prefeitura do Municipio de Osasco 
Secrebria de Finanças 

Nota Fiscal Etetrônica de Serviços Prestados - NF-e 
Sr: E 	 Nota No. 19 	 Ernisso: 

PRESTADOR DE SERvIços 

Razo Socia/Nome: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA - ME 
CNP]/CPF: 11.727.307/0001-05 	 Inscriço MundpaI: 0000100923 
Endereço: R. Estrela, 601 - CASA 02 - Novo Osasco -06045270 
MunicIplo: Osasco 	 UF: SP 
Fone: (11) 3592-9800 

TOMADOR DO SERvIçO 

Razü Social/Norne: PARTIDO TRABAIHISTA NACIONAL 

	

CNPJ!CPF: 0 1. 248.362/ 0001-69 	 Inscriç5o Municipa': 
Endereço: R. SAUS QD 0681 K, 07 - SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - 703 10500 icIpio: Brasilia 	 . 	 UF: OF 

ATIVIDADE: 7.05 - Reparaço, conservaç5o e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congêneres (Cxceto 
o fornedmento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestaço dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

DESCRIçAO DOS SERVIç0S E OUTRAS INFORMAçOES: 
s:R -::o PST;O 

SITc 

	

ido L O3A 	 C0LOCCO 	P1O3 E RJ:TI1KT0 	0 ?R±tiIO 	.) JCO?, 

(\ 
atfl

iW  
CRC  91140310  

ni .637 
C 	

.286-29 

Valor da Nota (R$) 
4. 157.02 

Base de CIcuIo 	 A I Iq. (%): 
4.157,02 	 5,00 

Impostos Adicionajs (Os vaiores informados s5ci de responsabjjdade do ernissor): 

Ref.: 
10/2013 

IR (R): 	 Cofins (R$): 	- 	 CSLL(RS): 

L INSS Rs): 	 Ps/Pasp (R): 	 Outros (RE): 

Veriñque .3 autenticidade desta nota no site da prefeitura atrav4s do cOdigo: 

INFORMAcOES ADICIONAIS: 
Nota fiscai emftida em 03/10/2013 as 11:13 -155 Devidopeo Prestadordo Serviço 
Para verificara autentiddade da nota acesse http://www.osasco  sp ovbropro I5SEefrônico 

ISS (R$): 
207,85 

GCVA NA Si 

... 	01/1 0/71)1 ' 



CHICODECOR 
DivijórIs 	 Forros 	 Pj,nur 

Tettwes Especijs 

Rua Estrela, 601 - Osasco - SP Ceo: 	06045-270 	
e-mail: chicodecor@hotmajl  corn - FONE/FA)(: (11) 3582-9800/ 98250-3314 

Obra: 	PTN 
Name: 	Kétia 
Empresa: 

DATA: 	 26/09/2013 
Endereco: 	Avenlda Santo Amaro 

Cotacao n° 	 002/13 
ID do cilente: Sâo Paujo.Sp. 

Telefone: 	3935-6353 Va//dade: 07 dlas e-mail: 
Preparada por: 

Comenthrios ou instruçoes especials: 
Francisco Vie/re 

onotcoes cle pgto: 	
A COMBINAR 

Execuco/ Entrega ................ - ...... - ..................................................... A combiner. 

Em caso de dvidas entrar em contato, 

OBRlO,o POR FAZER NEGÔCIOS CONOSCOI 



ThJWAt SU 

'g•;J  

vsado 	J SM ( 4AO 	cruzado 
sanca 

TO cpa 

kcaixa  

/corrente 

talàono  



Extrato Conta Corrente 

Poslcao 	 Data da emissâo 	 - - 

Outubro/2013 	 13.03.2014 

JosI ramaiho 
0 Gen. ..de 	mefltO UN 

Mati. 5A83.S79-8 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO  
Data da abertura 

BANCODOBRASIL 

Correntista 
Nome 

: 	,geneia tP''•' '" 	: 	- - 

i1193-2 21 	21.810-3 

OatanmentG HM6do 

02.08.2013 Saldo anterior 

29.10.2013 632-Ordem Bancária 

1 	G13 1t3-Chect2a 	em Oitr 	tCaa 

29.10.2013 263-Tarifa de Extrato Postado 

2 	IG 2t3 2-'a1a 	 ønta 	tia 

29.10.2013 231-Tarifa ManutencEO Conta Ativa 

t 	13 31'raria 34an'mtet13 	o3tha Ataa 

29.10.2013 500-Tarifa Renovagä o Cadastro 

30.10.2013 109-PagamentO de TItulo 

3 	3O 	03 33-'1'ED Traa! Eletr Dpoti'tta. 

30.10.2013 393-TED Transf.Eletr.DiSpOfliVel 

3 	O 20 3 6 - Pagamenr.o cot 	ticone 

30.10.2013 362-Pagamento conta luz 

de 

30.10.2013 393-TED Transf.Eletr.DiSpOfliVel 

31Tara 	3Cf1 	itthnieo 

30.10.2013 310-Tarifa DOC/TED EletrôniCO 

33G-Taria DOc1TED E1c30 

30.10.2013 310-Tarifa DOC/TED EletrôniCO 

12-Chet1e Ccepensado 

31.10.2013 393-TED Transf.Eletr.DiSPOfliVel 

33. ie 	13 a Adidona1 Ch 	ro c3out 

31.10.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 

Bloqueado - RS Disponivel - 	 CPMF cobrado - 

0,00 

14056 5563908000024 81.550,01 C 

3.3447 ST1' 	 S189 4 1 	t2 X. 

13113 823020900066881 - 	2,00 D 

133.3.3 X. 	 X . 	 290043444 	X. 
3. 4 1) 

13113 823020900475471 21,90 D 

3.33.13 2349tS 21 

13113 823020900585431 30,00 D 	180.194,56 C 

13105 103001 1.548,35 D 

13105 103003 1.284,70 D 

131O 14304 

13105 103005 18,12D 

Al  22 	0 

13105 103007 36.885,77 D 

1313.3 821 1 4 

13113 873030900058822 - 	 f7,40D 

3.33.3.3 40 ) 

13113 873030900058824 17,40 D 

13105 103101 10.000,00 D 

5. 3.33.13 41 

13113 843040900065247 7,40 D 	109.866,88 C 

MOO. U.5U.19U- - cietronico . 9QZU I - 	 •"'" ,.-.,-...,,,,-.,. - 	..- 



'S 

A331-1301 430833298021 
30/10/2013 14:36:15 

Pagamento do titufos corn débito em conta corrente ;ib2At SUNQ qoy 

- BANCO DO BRASIL 	1436:08 .132 31193 	
0002 

CONFRCv$, JTE DE PAGANENTO DE TITULOS 

CLLENTE PARTIDO TRAB NACIONAi 
AGULc1A 1193-2 	 CONTA: 	 21.8I0- 

ITAUUNIBANCO S.A. 

041019.i5iQc3 
7260732s473333oQO3749GOo015 

BR. DOCUNENTO 	
103001 DATA DC PAGAMEBTO 	

30/10/2013 VALOR DO DOCUMEj' 	
1 549,3 VALOR COBRADO 	
1,548,35 

2 .4FD.96D 973 ORT 239 

Assnada por J5474951MARCIApEREJ 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transacao efetuada corn sucesso 

Transaçao 

30/10/2013 11:24:54 
30/10/2013 14:36:15 

SJD 



ibb.corn.brl 

Cobra nça / Titulos 

CUente 

pa paydrilenjo 	 Débito em conta correrite  
Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Página -- 1 -d'ejj 

A33J301 117480583006 
30/10/2013 11:24:53 

RNAL SFEuELErO ]  

Banco 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abafimentos 
Outras deducoes 
Juros/multa 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

ansarl-ao regstrada como pendente por insuficiència de assinaturas. 

Pendéncia nOmero; 190395226 

--------------rio:J5474951 MARCtApEREIRACRAVQ 

34191.57510 69737.260732 84733.390003 
17154835 
/1 0/2013 
1.548,35 

0.00 
0,00 
000 
0.00 

1.548,35 

ttl)s://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=501e6  155 Ofdf5ab6 1 705d2b3 27Od6ee&codMen 	30/10/201 



/ 

Cobranca Expressa - Emissao de Boleto 
fs.: fj 	( 

IIiiP 
C A iJ 

Banco ltaü S.A. 	1341-7 I 
Pagamerito RECIBO DO P 	A Di 

LGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO Vencimento 
Adn d Jth. 

MAT P/CONSTR LTDA 	CNPJ 68.412.105/0001..91 f
LRIMOSUL..COM 

I 	30/10/2013 J Agencicodjgo Addth.qn 
End 

 
ereco Adnddh.c4in / SacadorAvaJsta I 	0738/47333-9 

AVENIDP, JOAO DIAS 955 SANTO AMARO SAO 
PAULO SP 04723-001 documento 	No. Do documento JEspecie doc. 	Aceite 	Data Processamento 	Nosso Nümero 1 02/10/2013 	1 8344A46,2 	 I 	DM N Cartei 	 02/10/2013 ra 	 EspeciefJde 	 Valor 

157/516973726 
157 	R$ (ido Docume nto 

lnstrucoesderesponsabijidadedoBENEFICIARIO_Qualquerdüvidasobrees
teboletocontate 0 beneficiâ,jo 

1.548,35 APOS 0 VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$ 	3,05 AO DIA APOS 0 VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 
__(_)Descontos/Abatjmento  

.......... R$ 	30,97  PROTESTAR APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO 

(+) Mora/Mut 

Cobrado 

Endereço- RUA JACOFER, 615 
Sacador/Avaljsta. 	 02712-070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO 	SP 

Autenticaçao mecànjca 

toBanco ItaUS.A. _341-71_34191.5751069737.26073284733.390003758670000154835 

[-B Eel 

Pagamento 	

JVencimento VEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO
I 	30/10/2013 ano 	
Agenda/Crj g0  BeneficjáOSULCOMMAT P/CONSTRLTDA

CNPJ 68.412.105/000191
_0738/47333-9 

rio 
5 dodocumento _No.Dodocumento 	

__Espéciedoc. jAceite _DataProcessamentoINossoNUmero Lo2/1o/2o13 	18344A4612 	 DM 	N 	02/10/2013 	 157/516973726 Uso do Banco 	Cartejra 	
Espécie Quantidade 	 IVninr 	 J(rr) Valor do Docijmento  157 	R$ 	

I lnstniçoes deresponssbjljdadedoBENEFICIARIO_Qualquer düvida sobre este boletocontate 
o beneticiatic,.J(-)_Descontos/Abatjmento 

1.548,35 
 APOS 0 VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$ 3,05 AO DIA 

APOS 0 VENCIMENTO COBRAR MULTA DE..........R$ 30,97 
PROTESTAR APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTANACIONAL 	
_CNPJ/CPF01248362OQO1 69 Endereço: RUA JACOFER, 615 	

02712-070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO Sacador/Avalista: SP 

de Compensa 
Autenticaçao Mecánica 
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PRIMOSCIL COMERCIO DE MATERIAlS . 	 SAIDA
11 
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Pagamento de outros COflVÔfljOS 	
FIs.: 

81000 	SISTEMA OS INFORr4ACOES BANCO DO BRASIL 
30/10/2013 	AUTO-ATENDIENTO 	14.36.08 
1193201193 

COMFROVMJTE DE AGENDAMENTO 

CL1ENT5 PARTIIJQ TRAB NACIONAL 
.ZGENC1A. 11930 	Comm: 	 21.910-3 
EFETL:ADO POR JOSE MASCI DE ABREU 

Converijo CEO 
Co±igo do Barras 	63670000000.o 	1Q1 

DaLa do Da000ento 	 - 30/10/2013 
Valor em Dinheiro 	 18,12 
Valor em Cheque 	

0,00 Valor Total 	
18,12 

?ama000to 006ndado 

ALooçCo. EsLa tranoaç5o estd sujeita a avaiiac5o 
do sequranca a serS pr000ssada aeds an3jjs e .  
O cc-000c)vaote defjnjtjvô 500ent;e eeoc emiticlo 
apos a quitacao 

Assinada por 	- J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 30/10/2013 120847 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	

30/10/2013 14:36:15 
Transacao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso p01: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

DU 
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BRASILIA OF CNPJ 07.5.669/0001.92 CF/DF 07.468 835501-97 
REGIME ESPECIAL - ATO OECLARATORIO N' 021/2008 	439.iQ 

D,SmIB,UONCESPJGEESP/DI 1RIJSUREC/SEF 
"8' NPIF7JRADEENERGIAaETRICAJSERVIQOSSEPJEUN OOo3iEJlo 	II. I/I 

KAIRAI.A )'S-' KAIIAI.A F1(.HO 
SRTVS Q /01 131. A SI 422 	 A TARIFA SOCIALOEENERGIO 
8RASIJJA 	 . 	 ELETRICA - TSEEFOICRIADA 
CFP:/(L000-t300 	. 	 . 	 PiLA IEIB 	8, 

'ATUAL: 	03/10/2013. CNPJICPF. 	00003261934/104 
ANTERIOR: 	04/09/2013 N°DAUC: 	44198 
APRESENTAcAO: 03/10/2013 CLASSIFICAcAO: COMEkCIAI/M(JNO 
PROXIMOMES: 	05/1.1/2013 MEDIDOR(ES): 000005I5145 

:ik1foiI.Iuii11 I11KiI101uN!j1 
ATUAL. 	 718 0111/12 	32 ARR/13 	23 ANTERIOR: 	 133 NOV/12 	69 MM/I) 	21 CONSUMO: 	 4 
RESIDLJODECONSUMO: 

DEL/Il 	11/ JUN/13 	3 
JAN/13 	132 1I1I/13 	42 

NUMERODEDIAS: 	29 I'EV/13 	32 AGO/13 	31, 
FATORMULTIPLICADOR: 001,00 MAR/13 	36 SF1113 	33 
FATOR DE POTENCIA: IMtDIA CONSUMO ANUAL: 51 

u11IIiI1u7IIIIIilii 

TARIFA FAIXA 	ONSUMO 45 kMl A R$ 	0,3006680 = 	 13,53 
cONTRIBU1CAO OF ILUMINACAO PUBLICA . 	 4,59 

-MENSAGENS iiii :ivii i*- 
BANDEIRA TARIFARIA: NO MES 
A QUAL IMPLICARIA 

1012013 VIGORARIA A 	BANDEIRA VERMELHA, 
R$ 0 030 / kh DE ACRESCIMO AO VALOR DA 	TARIFA, 

LIQtJIDO DE TRIBUTOS. IfORMAOES cOMPLEMENTARES NO VERSO. 

01 DE OUTUBRO - DIA NACIOFIALEINfERAC1ONAL DO IDOSO. AVALORIZA- 
CAODO IDOSO COMECA DENTRO DE CADA UM DE NOS. 

:Reervado do Fisco: C01D.009D.AE6D.070E 860C 4D92 4000 3494 

-. 	 IIiitflil•fli•ISpjflIJrIhlflhIIIflIpI 

ñES.ANEEL166/05 	R$ 	 DIC 	FIC 	DMIC 	DICRI 
ENERGIk 	 8,17. 	- 60,38 	APURADO 
DISTRIBUIçAO: 	 2,50 	21,13 MENSAL: 0,00 0,00 0,00 
TRANSMIssAO: 	 0,2/ 	2,36 LIMITE 
TRIBUTOS: 	 1,98 	10,17 	MENSAL: 	4.35 2.98 2,35 

ENCSETORlAiS: 	0,61 	
i: 

ItII,11f* 	 . 	. 

BASEDECALCULO(R$): 	 13,53 	CONJ.ELET.:. BRASIlIA GERAI 
ALIOUOTA(%): 	 . 	12,00 	MES DE REF.: 08/2013 
ICMS INcLU1O0N0 VALOR DA TARIFA (R). 	1,62  
ICMS S BREOVALOR DV SUBVENçAO (811 	0,00 
VALOR )OTAL DO ICMS (R$): 	 1,62 

[~~ 

3,76 
VALOR DO PIS/PASEP (R$): 	 0,06 	REF.: 	08/2013 
VALOROOCOF(NS(R$): 	 0,30: 

DISTRIBUIPAO .. ITENCIMENTO 

83670000000 0181200352833610343929799034392913101 
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Antonio do Valle 
Empreendimentos Imobiliarios 

2j 

' • 	I8UAL 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaub,jand - Torre I - Satas 423/4 
Desde 1983 	 Fone: (61)3323.3999 - CEP 70340.000 - Brasilia - DF Creci .1-3384 - 8 RegioJDi 	/ Augue e Venda 	 E-mail: antoniodovaIle@antonjovaIIe.m.br  Home page: www.antoniodovaJJe.omj 

CONTRATO DE LOCAçA0 
N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 	PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 	 447.578.757-20 
LOCATARIO (A): 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 	 01.248.362/0001-69 
IMÔVEL: 	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO I SALA 422, 

ASA SUL, BRASILIA - DF 
VIGENCIA: 	 12 (DOZE) MESES 
INICIO: 	 06/04/2013 
TERMINO: 	 05/04/2014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mu, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasilejro, casado, advogado, portador (a) do CPF NO 447.578.757-20, residente e 
domidfljado (a) em Brasilia DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", corn sede nesta capital federal a SRTS - Setor de Radio e Televisao Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, EdifIcio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob on. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Regiao, sua 
procuradora corn poderes gerais de administracao e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/0001.69 corn 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, ernpresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF NO 183.729.888-20, resjdente e domiciliado(a) a RUA ALVES PONTUAL, 115 em São Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, tern entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na meihor forma, a presente locacao medianfe 
as cláusulas e condiçoes a seguir enurneradas, discriminadas e estipuladas, e, disposicoes 
legais pertinentes, que voluntarjamente aceitam e outorgam: 

\\\- I - DO IMOVEL: 	
' \ 0 objeto do presente contrato é constituido pelo irnôvel sito a SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATARIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservaçao, funcionalidade, 
habitabjj,dade e limpeza, corn Os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, macanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessôrjos em perfeitas condicoes 
de funcionamento e conservaçao, obrigando-se a assim, conservá-jo e restitul-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformjdade do disposto na cláusula 13a. 

PARAGRAFO UNICO. 0 (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia e 
atentamente o imôvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA E INVENTARJO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta 
ciáusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante deste 



'A ntonio 	 Antonio do Valle 
do .jaiie 	 Empreendimentos Imobiliarios jUPEE: 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre I - Salas 423/4 5 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referênca aos eventi 
defeitos existentes, o (a) LOCATARIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dal, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparaçOes dos estragos feitos no 
curso da locaçao, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruçoes na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitul-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sern direito a retençao ou indenizaçao por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas corn autorizacao, assurnindo juntarnente corn seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imôvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
0 prazo de locaçao do imOvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando o (a) LOCATARIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpela(;ao judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possIvel ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imOvel, no mesmo estado de conservaçao, habitabilidacie e funcionalidade em que a 
recebeu. 
Caso eventualmente o (a) LOCATARIO (A) continue no imOvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condiçOes, ora ajustadas, corn as ressalvas de lel. 
Se, no curso do contrato de locaçao, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos indices oficlais e/ou contratuals, nao ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a açao revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido habit 
para ajustar o aluguel ao nIvel do mercado, o que deverá ficar all expressamente 
consignado. 
Na hipótese de ocorrer a prorrogaçao desta locaçao, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixaçao de preço, condiçOes e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiliário ou aquele que as partes 
convenciona rem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta clâusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imOvel salvo se motivado por infraçao contratual do (a) 
LOCATARIO (A). No caso de devoluçao do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATARIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SET1MA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATARIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, corn antecedéncia minima de 30 (TRJNTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
0 aluguel mensal Iivremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum \ mit, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 primeiro aluguel vence no dia 05/05/201 3, vencendo-se os \, subseqUentes no dia 05 (CINCO) de cada més e deverâ ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(s) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSAO. O(A)(S) 
LOCATARIQ(A)(AS) arcará(ão) corn os custos da COMPENSAcAO BANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data e fixada em R$ 5,30 (CINCO REAlS E TRINTA 
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CENTAVOS), sujeita a alteraçOes pelo Banco do Brash. 0 LOCATARIO(A) gozará tie-  urn 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague ate a data de cada vencimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Caso 0(a) LOCATARIO(a) nao receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, corn antecedéncia minima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito a 
SRTS-Setor de Radio e Televisão Sul, Piano Photo Asa Sui Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasilia-IDE., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer onus adicional , desde que nao ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEJRO. E terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de alugueis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bern como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATARIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatIcios, quaiquer que seja o atraso, o débito será àcrescido de 
multa moratOria de 10% (Dez por cento) sobre b seu valor total, acrescidos de juros 
rnoratôrjos de 1%(UM POR CENTO) ao més, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correçao monetária calculada pelos mesmos Indices de reajuste, previstos nesta ciáusula, 
além de honorários advocaticios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sern aviso prévio, encaminhacjo ao ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde ja estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorérios advocaticjos de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 0 montante devido, contudo, se 
necessárjo o procedimento judicial, os honorárjos serâo de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidci 
monetariamente, no caso de Açao de Despejo, suportando ainda 0(a) LOCATARIO(A), 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. 0 não cumprimento das obrigaçoes pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIO DE PROTECAO 
AO CREDJTO-SPC ou entidade corn finalidade semelhante. Caberá aos devedores o 
cancelamento da inscricao,bem corno o pagamento de todas as despesas que deste 
decorrerem , que se dára somente apOs a quitaçao integral dos débitos existentes. 

PARAGRAFO SETIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será reajustado 
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automaticamente na periodicidade mInimo determinada pela legislacao vigente, aplicandb-áe 
o indice fixado pelo IGP-M (indice geral de precos mercado) fornecido pela GV 
(Funda(;ao Getülio Vargas) ou, em sua falta, pelo lGP(IndIce geral de precos) também 
fornecida pela FGV (Fundacao Getülio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo major indice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
indice de precos, oficial ou não, a escoiha da ADMINISTRADORA, que reflita a variacao dos 
precos do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correcao, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislaçao vigente, a 
epoca de sua celebraçao, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogavel, que a 
correçao do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lel posterior. 

PARAGRAFO NONO. 0 (A) LOCATARIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegaçao de nao 
terem sidos atendidas exigencias porventura solicitadas. 

4- Dos IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATARIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza püblica, luz e telefone, cotas de 
condornInios, e demais encargos que recalam ou venham a recair sobre o imOvel, cujas 
contas deverao ser liquidadas ate a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos a 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/9 1 corn as 
alteraçOes introduzidas pela Lei n° 12.112/2009, além de execuçâo judicial, sob constriçãc 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do COdigo de Processo Civil. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) será responsãvel pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retençoes dos avisos de impostos, taxas e outros acirna 
mencionados, que já incidern ou venham a incidir sobre o imôvel objeto da presente locaçao. 
Obriga-se o (a) LOCATARIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábiL, 
toda e qualquer correspondéncia, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\\ 
assim  corno, as cópias das atas e as convocaçôes de Assembléias do CondomInio, ainda\ 
que as mesmas tenham Ihe sido dirigidas. Na hipOtese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque nao o tenha feito o. (a) LOCATARIO (A) \\ 
nos  prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, corn o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correçao monetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitacao em prédio constituldo de 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomInio registrado, fica o (a) 
LOCATARIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esgoto, 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados corn a 
manutenção do irnóvel, proporcional a sua area de ocupaçao. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante o prazo 
da locacão e prorrogaçöes, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja 
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cobertura e de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATARIbI('A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. 0 pagamento do prêmio será exigido junto corn o 
pagamento do prirneiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e très por cento) do valor do 
aluguel, pago de urna (mica vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). 0 Seguro 
deverá ser renovado anualmente, ate 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
perlodo. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor ilberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar Os reparos, isentando o (a) LOCATARIO (A) de 
qualquer responsablildade desde a vistoria do imOvel pela Seguradora ate a finalizaçao dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. 0 nao pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATARIO (A), inclusive IPTUITLP e seguro dará ensejo a propositura de acao de despejo 
por infringencia de contrato, nos termos dos arts. 50  e 90, II e Ill, da Lei no 8.245/91 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATARIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuIzo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. 0(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a Iigacão de ãgua e luz em seu nome e se compromete a providenciar 0 respectivo 
desligamento na rescisâo do contrato de Iocaçao. 

5- DO USO DO IMOVEL E SUA DESTINAçA0: 
0 imOvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL 00(A) LOCATARIO(A) 

PARA 0 RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATARIO 
(A) sublocá-lo, ced6-Io Cu emprestá-bo, no todo ou em parte, seja a que tItulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
epresentante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATARIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 

sua ADMINISTRADQRA da ocorrência de uma das hipOteses previstas nesta cláusuba, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) Cu de sua 
ADMINISTRADORA não traduzirá consentimento tâcito. A ocupaçao do irnôvef por pessoa 
näo referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que a (a) LOCATARIO (A) deixar de usa-b, caracterizará infraçao contratual que acarretar 
a rescisão da bocaçao em qualquer época de sua vigéncia, sem prejuIzo da apbicaçao da 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de moj-te do (a) LOCADOR (A), a bocaçao transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATARIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigaçoes, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, Os herdeiros, desde que 
residentes no imOvel. Em caso de separaçao judicial ou de fato, divOrcio ou dissoluçao da 
união estável, a locaçao prosseguira automaticamente corn o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imôvel. Em qualquer das hipóteses acima, 0(s) sobrevivente(s) ou o 
conjuge/companheiro(a) - que permanecer do imOvel - deverã comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogaçao, mediante Carla corn AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA bern como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(äo) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na forma do art. 37 da 
Lei n.° 8.245/91. 
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b) Se o (a) LOCATARIO (A) for pessoa jurIdica e o imOvel destinar-se ao uso dfe4 
titulares, diretores, sOcios, gerentes, executivos ou empregados, a locacao será consideda 
NAO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

C) Para a tocacao deste irnOvel nao fol cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATARIO (A), constituirá infraçao contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuals detentores a terceiros. 

Deveräo ser obedecidas pelo LOCATARIO (A) as posturas urbanas e as da convençao 
do condomInlo. 

0 imôvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pUblica. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATARIO (A) deverâo ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papels ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATARIO (A) fazer imediata comunicaçao a ADMINISTRADORA PCI 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalaçoes do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATARIO (A) é vedado no imOvei 
depositar artigos ou materials inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fadl deterioraçao. 

Responderá o (a) LOCATARIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou forca malor, vIcio de construçao ou propagaçao de fogo originado em outro prédio. 

I) A ocorréncia de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faIscas elétricas, inundaçoes, desabamentos, abalos sIsmicos, etc., ou acidentes 
naturals motivados por terceiros nao acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materials ou pessoals acaso surgidos, corn relaçao as pertenças, 
aos haveres e a segurança pessoal dos ocupantes do imOvel. 

0 (A) LOCADOR (A) nao responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razâo de derramamentos de liquidos, tais como: água de 

rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos Cu fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incéndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de forca major. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, corn base nas alteraçoes introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exciusiva a 
qualquer exigéncia dos poderes pUblicos, em razäo da atividade exercida. no imóvei, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infraçOes em que incorrer a ess \ 
propOsito, por inobservâncja das determinaçoes da autoridades competentes. 

6- DAS REPARA(;OES E BENFEITORIAS: 
0 (A) LOCATARIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, corn urgéncia, 

solidez e perfeiçao, todas as reparaçOes e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruçOes nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bern como, reparos de conservaçao decorrentes de uso, e, no serão em hipôtese alguma 
indenizãveis, nao assegurando o direito de retençao. 

Sem prévia autorizaçao do (a) LOCADOR (A) por escrito, nao poderá ser 
introduzida qualquer modificaçao estrutural no imOvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forern feitas, excluldas naturalmente as instalaçOes de natureza profissional 
e móveis e que sua remoçao nao deixe quaisquer vestIgios na estrutura Cu no corpo do 
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irnôvel, ficarao integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATARIO (A) diret 
qualquer indenizaçao, retencao ou pagamento. A introduçao de tais benfeitorias depena 
de autorizaçao por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAçA0 CONTRATUAL: 
A infrigencia de qualquer uma das cláusulas e condiçoes do presente contrato e 

inclusive a resiliçao do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
a cominaçao de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes a epoca 
da infraçao, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuIzo de outras sançoes 
cabIveis e de indenizaçao por perdas e danos e correçao monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locaçao, independentemente de qualquer que 
seja a tempo decorrido do presente contrato, e promover a despejo do imOvel, nos termos do 
artigo 90, 

incisos II e Ill, e do artigo 50 c/c artigo 59 e hipôteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lel no 8.245/91, corn Os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMOVEL: 
A fim de resguardar - se o imOvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possIveis 
esbuihos, invasOes ou depredaçoes, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imOvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de forca para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado a abandono e a ausência habitual do (a) LOCATARIO (A), ou apOs vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso a TERMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituIdo por uma DECLARAçAO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMlNlSTRADQp e por 02 ( duas  ) testemunhas. 

9- DA RESCISAO CONTRATUAL: 
0 presente contrato poderá ser rescind ido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recIproca anuência das partes amigavelmente. 	\, \ Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 	 i\ \ 
c) Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 

Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imOvel, 	\\ 
bern coma a hipOtese eventual de sua desapropriaçao. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriaçao do imóvel locado, ficará o (a) 
LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATARIO (A) tao somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenizaçao 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimaçao da Saüde Püblica será motivo para a (a) 
LOCATARIO (A) abandonar o imOvel locado, ou pedir rescisäo do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construçao ameaçada de rulna. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSORIA: 

Para garantir as obrigacoes assumidas neste contrato, o LOCATARIO, por 
ser de seu interesse, dá em cauçâo ao LOCADOR, Os TIttilo(s) de Capitalizacao de 
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Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCEN1T 
REAlS) , subscrito(s) junto a SUL AMERICA CAPITALIZAçAO SA, neste atQ, através da 
Proposta sob a no 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigéncia d\) 
TItulo(s), fica o LOCATARIO obrigado a substituir o(s) TItulo(s) caucionado(s) por urn 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigaçoes assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(rn) 0(s) TItulo(s) anterior(es). Parágrafo 10 - Para que seja viávei a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR Iiberará junto a SUL AMERICA CAPITALIZAçAO SA a caução do(s) TItulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) TItuIo(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATARIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) TItulo(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), serã considerada infraçao contratual, que 
dará ensejo a rescisão deste Contrato. Verificando a término da Iocação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATARIO para corn o LOCADOR, este Iiberará 
junto a SUL AMERICA CAPITALIzAcAO SA a caução do(s) TItuIo(s). 

11 - DAS CITAçOES, N0TIFICAc6ES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no COdigo de Processo Civil, o (a) LOCATARIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citaçao inicial, interpelaçoes, intimaçoes, notificaçOes ou qualquer outro ato de comunicaçao 
processual, POT via postal corn aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imOvel locado, em toda e qualquer açao judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relaçao Iocaticia ora ajustada, especialmente as intimaçOes referidas 
nos artigos 62 n. lii e 67 n. II e VII da Iei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa JurIdica ou Firma 
Individual, poderac também serem feitas as citaçoes, notificaçoes ou intimacoes, POT fac-sImile (FAX). 

DAS OBRIGA(;ÔES SUCESSORIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condiçoes. 

13- DA RESTITUIcAO DO IMOVEL: 

0 termo legal do presente contrato dar-se-á corn a assinatura, pelo (a) -\ 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de urn TERMO DO RECEBIMENTO DO IMOVEL , o qual deverá ser entregue ao LOCATARIO (A) , apOs a definitiva liberaçao do 
imOvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imOvel, corn vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos Os encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devoluçao das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituldas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde já. autorizado 
pelo (a) LOCATARIO (A) a assinar a respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO IMOVEL, assim como acompanhar e assinar a TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTARIO DO IMOVEL em nome daquele. 

C) Caso o imOvel nao seja entregue conforme a especificaçao da CLAUSULA PRIMEJRA e seu PARAGRAFO UNICO, 0 (a) LOCATARIO (A) autoriza a (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necessários tais corno 

8 



ntonio 

do 1.I 	alle 

Qesde 1983 
Ahiguel e Venda 

Antonio do Valle  
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre I- Salas 423.,4:.:  
Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000- Brasilia - DF Creci i-3384 - 83 Regio/D 	/ E-mail: antoniodovalle(antonjodovalle.com.br  Home page: www.antoniodovafle.omj .\ Of 

pintura, limpeza, colocaçao de vidros, etc., e exigir a cobrança tao logo apresente as"notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de urn aluguel, o (a) 
LOCATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparaçao 
que se fizerem necessárias no imôvel, ficando desde já, acertado que o nâo ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATARIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de tItulo hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devoluçao do imOvel o (a) LOCATARIO (A) deverá apresentar os 
Ultimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condominlo do ültimo més, além da 
ertidäo negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATARIO (A) ainda de 

posse dos talOes de cobrança do ültimo mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a media extraida da sorna dos talOes dos meses anteriores, acrescidos da 
correçao monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
0 (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADQRA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imOvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lel 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
0 (a) LOCATARIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da Jei, pela 

declaraçao de seu(s) endereco(s), bern como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo.se  a atualizar tais informaçoes junto a ADMINISTRADORp, ANTONIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama corn AR, sempre que houver qualquer aIteaçao. 

16- DA (S)ASSINATURfiS: 
0 (a) LOCATARIO (A) declara, sob as penas da Iei ser autêntica sua assinatura, \Q\ 

qual firma o presente contrato. 

17—DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imOvel é objeto deste contrato, mas 

P0DERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
reduçao do valor da Iocaçao, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFONICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
CartOrio, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o nUmero da linha telefônica 
I mpresso. 

PARAGRAFO UNICO. E vedado ao LOCATARIO (A), terminantemente, 
determinar que seja ievado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que näo os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anüncios publicados em Iistas telefônicas, 
sujeitando-se 0 (a) LOCATARIO (A), em caso de infrigência, ver rescindido 0 contrato de locaçao. 

9 
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_ ntonio 	 Antonio do Valle 
do 	aI1 	 Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre I - Salas 423/425 
Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci J-3384 - 8 Reiao/Dj.fl,Ø Desde 1983 

Akiguel e Venda 	 E-mail: antoniodovaIIe@antonjodova!le.mbr  Home page: www.antoniodovalie.c 

18- DA VENDA DO IMOVEL: 
Em caso de venda do imOvel o (a) LOCATARIO (A) será notificado do Direfto-de 

Preferéncia previsto na Lei do Inquilinato, através de carta corn aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como nao interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATARIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua lmobiliária autorizada a mostrar o imOvel aos 
futuros pretendentes deste que se faca acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

DAS TOLERANCIAS E CONCESSOES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessôes do (a) LOCADOR (A) para corn o (a) 

LOCATARIO (A), quando nao manifestadas por escrito, nao constituirâo precedentes 
nvocávejs por este a titulo de novaçao, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigaçoes contratuais. 

DO FORO: 

Corn renüncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 
eleito o Foro de Brasilia, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a soluçao de 
quaisquer questoes oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, Iavrou-se o presente 
instrumento de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor a qual depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duas testernunhas, a todo a ato presente. 

BrasIlia, DF., 17 de abril de 2013 

'-ocador(a) 
tEDRO PEREIRA LOUREIRO 
Pip ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P/ ANTONIO D PADUA PEREIRA DO VALLE 

L 	'' oca rioa1  
PARTIDO TRABAtISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DEBREU 

Testemunhas: 

I - RONALDO DE OLIVEIRA GIMENES 	2- ANTONIO ROBERTO LUIZ DA SILVA RG N°: 2.182.586 SSP/DF 	 RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

IN 



Pagamento de outros convênios 

S.L000 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
30/10/2013 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.36.08 
1193201193 

COMPROVANTE DE PAGANENTO 

CLIENTE: PARTIIJO TRAB NACIONAL 
AGENdA: 	1193-2 	CONTA: 21.810-3 
EFETUADO POP: JOSE MASCI DE ABREU 

Cor!veniO 	BRASIL TELECOM (OF) 
Codigo do Barras 	84620000000-4 93780014905-9 

39553620131-6 00110600000-1 
CoLa do pagamento 30/10/2013 
Valor em Dinheiro 93,78 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 93,78 

L)OCUMENTO: 	103004 
AUTENTICACAO SISEB: 
9. F04. A98 .A06 .600. 3EA 

Assinasa por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

30/10/2013 11:57:34 
30/10/2013 14:36:15 

ransaçao eTetuaaa corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.corri.br] 	 Pagina 1 de I 

Ag ua/Luz/TelefonelGãs 	 A33J301 117480583025 
30/10/2013 11:57:33 

ESA 

Cliente 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

SJD 

846200000004 937800149059 395536201316 0i 	6000001 
30/10/2013 

93,78 

Transaço regstrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncia nUmero: 190421420. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=50  1 e6 1 550fdf85ab6 1 705d2b3 270d6ee&codMen... 30/10/2013 



01 S.A. 
SCS Q02 5Iocx E Projecao 21 - ASA SUL 
CEP 70 02-903 - Brasilia - DF 
CNPJ MatIz 76,535764/00013 
CNPJ: 	76.535,764/032690 	LE: 07.408.927/002-23 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SR1VS BLO1 NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

Fatura de Serviços de Telecomunicacoes 

,. 	f..,  

- 
NUmeroda Fatura: 1310.000136511 	 j: Q Contrato Agrupador: 905.395.536-0 - ia Vi 

Demonstratjvo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 

65,19 
SERVICOS LOCAlS HORARIO NORMAL 
CHAMADAS LOCAlS PARA FIXO 

0,00 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAlS PARA FIXO 
0,00 
0,00 

CHAMADAS LOCAlS PARA MOVEL 
20,58 

SERVICOS 01 
85,77 

TENS FINANCEIROS 
DOCUMENTO FINANCEIRO 

8,01 

Valor a pagar 
8,01 

93,78 

So a Oi tern mOvel, banda larga, fixo, ODD e muito mais. E sua empress so tern a ganhar: Os beneficlos Centinuarn Os mesmos e, em breve, voce terá muitas flovidades, Aguarde; 
Mais nformagäes? Acesse W oi corn.br  ou ligue pta 0800 031 0800 

Data de vencjmento: 	 14/1012013 
Valor de sua conta: 	 93,78 

NUmero de seu telefone: 613368 1323 

Mésde referêncja: Outubro 2013 

Perlodo: 26/08/2013 a 25/09/2013 

Data de emissão: 01/10/2013 

-- 	 u ItUMUNICA0ES 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SRTVS BLO1 NR701 SL422 ASS IS CHATEAUBRLND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

OIS.A 
CNPJ: NPJ 76535 764/0326-90 I.E: 07.405.927/00223 
SCS Qd. 02 Bloco S Projeçâo 21 - ASA SUL CEP 70302-903. Brasilia - OF 
Regime Especial: 5-041188376/2051 Via: Unica CFOR 05307 
Natureza da Operacao: Serviço de Telecomunicacoes 

NUMERO DA NF: 000.135.721 SERIE: U SUB-SERIE:02 

Nimero do Cliente:27281453600000 PeciJo 26108/2013 a 25/09/2013 
ContratoAgrupador 905.395.5360 
Contrato Agrupado: 905.3965360 Telefone Agrupadot: 6133681323 

CPF/CNPJ01 .248.362/00019 
Telefone Agrupado: 613368 1323 
lnsc. Estadual: ISENTO 
Data de eraiss3o: 01/10/2013 

RESUMO DOS TRIBUTOS 	 ICMS 	ICMS 	iss 
Base de Cálculo 	 85,77 	0,00 
Aliquota 	 25% 	0% 	0% 

0.00 

Valor 	
21,44 . 0,03 	0,00 

RESERVADO AO FISCO 

lD74.89D2.5232.4B1DM788F2515938A7A 

Fique ligado 

Operac6o sujelta a nâo incidéncia do ICMS sos termos do convésios ICMS n 142- 1612/2011 

o débito em coSts corrente condnu sendo a melhor alternativa pta vocé Procure seu banco e cadastre todos 
Os seus telefones 

Boa noticia pta vocé: agora, a cobranca de charnadas ODD poderá set feita como vocA quiser: na sua cont teletonica ou separadamente 

01 S.A. 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CEP 70302-903 - Brasilia - DF 	I.  SCS Qd. 02 Bloco E Projecao 21 - ASA SUL 	
NCimero do Teleforie: 61 3368 1323 

... 
CNPJ Matiiz: 76.535.764/0001.43 Nümeroda Fatura: 1310.000139511 ?  CNPJ: 	76.535.764/o32.g 	I.E: 07.408.927/002.23 	Sequencial: 905395536 20131001106 

4620000000 4 93780014905 9 395536201316 00110600000 1 	
J Data de Vencimento: 	 14/10/20131 

Valor a pagar: 	 9378 



iJNAL 

Comp 	Banco Agenda 	DV 	Cl 	Conta 	 C2 	S&Ie 	Cheque N.o 	C3 	 0 fl U 

_ 	
f56O1) Mirlsli

jo  
I 	E 	UINHENTUS E SESSErTA hEAlS E OiTENTA E U. 	. P

q
poreste 	OflO ML caguo a quant.a 

	

	
I 

do 

	

/ 	 ,, 	/,/ 	. 	/ 	/ 	41', 	,,> 	, 	/ e cen1ao 	àihi 

RPA 	VIE1RADA SILVA ME 

SkL\ PAULO 0 

ouàsuao em 

OUTUBR 	 do 

ANCO DO BRAsL  
- flbTIflfl TDRI lUcIA UI 'I 

BAIRRO 00 UMAO 	59 	 rn" 	 -. ...........- 
00.000.00011140.14 	

CNPJ 01.248362/0OO1-6\ \ 

PJ w AV PROF CELESTINO 	 LIENTE BANEARIO QESDE 05/195 
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Valor da Nota (R$) 
8.560,81 

Base de Cálcujo ISS (R$): 
8.560,81 

Impostos Adicionajs (Os valores informados säode responsabiljdade do emissor): 
IR(R$): 	 Cofins (Re): 	 CSLL (R$): 

INSS (Rs): 	 Pis/Pasep (R$): 	 Outros (Rs); 

Imprirnir Nota Fiscal Eletrônica 
de 1 

Prefeitura do Municipjo de Osasco 
Secretaija de Finanças 

0 

Nota Fiscal_Eletrônica de Serviços Prestados - NF-e 
Srie: E 	

Nota No.: 18 	 Emissâo; 02/10/2013 
PRESTADOR DE SERvIços  

Razo Social/Name: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA - ME 
CNPJ/CPF: 11.727.307/0001_g5 	 rnscriç8o Munidpal: 0000100923 Endereço: R. Estrefa, 601 - CASA 02- Novo Osasco 06045270 
MunicIpio: Osasco 	 UF: SP 
Fone: (11) 3592-9800 

TOMADOR DO SERVIO 
Razâo Social/Name: PARTIDo TRABAIHISTA NACIONAL 
CNP]/CPF: 01.248.362/0001_69 	

Inscriç8o Municipal: Endereço: R. SAUS QD 06 BL K, 07- SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - 70310500 licipio: Brasilia 	
UF: DF 

ATIVIDADE: 
7.05 - Reparaço, conservacâo e, reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congneres (exceto 
o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestaco 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

DESCRIçAO DOS SERVIç0s E OUTRAS INFORMAcOES: 
DE P1NTtJP.A INThRNA E EXTERA DO PPEDIO SITtJADQ A RUA JAC0FEr, €i5 

AlIq. (%): 	Ref.: 
5,00 	10/2013 

ISS (RS): 
428,04 

JCVVRKXV 
Verifique a autenticidade desta nota no site da prefeitura através do cOdigo: 

INFORMAcOEs ADICIONAIS: 
Nota fiscal emitida em 02/10/2013 as 16:55 - ISS Devido pelo Prestador do Serviço Pat-a verifjcara autenticjdade da nota acesse http://www.Osasco-sp-gov.bropçgo'ISSEletr6dco 

niii n i'v ii 



Yrcarnento 
Cliente: PTN 
Endereçc Avenida Santo Amaro 
Bairro: chacara Santo antonio 
Telefone: 	 Fax: 

Francisco 

Orçamento N°: 001/13 
Data: 02/09/2013 

Obra: PIN STO AMARO 

iviewçao Otra 
Quantid Descricao 	 Jii2 Totalm2 ii1jojA[1 1 

1 
Cozinha 34,63 34,63 6,00 R$ 	207,78 

I 
Balcao Cozinha 2,48 2,48 6,00 R$ 	14,88 

2 
Teto Cozinha 9,76 9176 6,00 R$ 	58.56 

1 
Parede Fundo Cozinha 35,22 70,44 6,00 R$ 	422•64 

1 
PortãoGaragem 15,05 15,05 8,00 R$ 	12040 

1 
Garagem 124,60 124,60 6,00 R$ 	74760 

1 
TetoGaragem 10218 102,18 6,00 R$ 	61308 

1 
- Poste Frente 6,50 6,50 8,00 R$ 	5200 

4 
Frente 

Grades Janelas frente 
44,07 
1,68 

44,07 
6,72 

6,00 
8,00 

R$ 	26442 
R$ 	53'76 1 

1 
Grade Porta 1,93 1,93 8,00 R$ 	15,44 

1 
Corrimão entrada 7,20 7,20 8,00 R$ 	57,60 

2 
Quarto Al°andar 30,02 30,02 6,00 R$ 	18012 Quarto A 10 andar (Armärio) 2,93 5,86 8,00 R$ 	4688 2 Quarto A 10  andar (Porta) 2,23 4,46 8,00 R$ 	35:68 1 

1 
Quarto B 10 andar 43,30 6,00 R$ 	25980 

I 
Quarto A 10  andar (Teto) ,42 8,42 6 00 R$ 	50 52 Quarto B 10  andar (Teto) 

443,30 

5,42 15,42 6,00 R$ 	9252 

2 
Quarto B 1° andar(Porta) ,93 7,72 8,00 R$ 	6176 

1 
Area de Serviços Fundos 5,47 30,94 6,00 R$ 	185:64 

1 
HaIl 1°andar 35,64 35,64 6,00 R$ 	21384 

I 
Hal! 10 andar (Teto) 10,50 10,50 6,00 - R$ 	6300 

1 
Hall 10 andar (Corrmão) 2,40 2,40 8,00 R$ 	19,20 

2 
Banheiro 10 andar 4,44 4,44 6 00 R$ 	26 64 Banheiro 10 andar (Porta) 2;23 4,46 - 8 00 R$ 	3568 1 

1 
Dispensa 10 andar 16,65 16,65 __6,00 R$ 	9990 

I 
Dispensa 10 andar (Teto) 2,44 2,44 6 00 R$ 	1464 Dispensa 10 andar (Porta e Grade) 4,65 4,65 -8,00 R$ 	3720 3 

1 
Quarto C 10  andar 48,35 145,05 6:00 R$ 	87030 - - 

4 
QuartoC 1°andar(Teto) 19,43 19,43 6,00 R$ 	11658 

1 
Quarto C 10  andar ( portas) 2,23 8,92 8,00 - R$ 	71:36 Paredao Fundos 98,04 98,04 6,00 R$ 	588.24 

1 
Paredao Fundos Lateral 82,01 82,01 6,00 R$ 	492,06 ______ Recepçao 65,78 65,78 6,00 R$ 	394,68 

4 
Recepçao (Teto) 37,68 37,68 6,00 R$ 	226,08 

I 
Recepçao (Portas) 	 - 2,23 8,92 8,00 R$ 	71,36 

1 
Sala-Terreo 51,01 51,01 6,00 R$ 	30606 

2 
Sala- Terreo (Teto) 22,88 22,88 6,00 R$ 	137,28 

1 
Sala- Terreo (Porta) 1,93 3,86 8,00 R$ 	30 8ä 

1 
Corredor Terreo 

Corredor Terreo (Teto) 
38,35 38,35 6,00 R$ 2301ô 

2 Corredor Terreo (Porta) 
6,21 
1 26 

21 
2 52 

6 0 
8 00 

R$ 	3726 
R 

OTALGE TETTET-  I 

TOTALDANF 
8.560;81 
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DOC ou TED Etetrônico 

Dbdo  
Agencia 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Ccç1itado 

Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agencia (sem DV) 4069 	 LIMAO 
Conta corrente (corn DV) 6159 
CNPJ 13.459.869/0001-40 
Nome favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

Finalidade OUTROS 
NUmero documento 103.007 
Valor 36.885,77 
Data transferència 30/10/2013 
"C'CPF/CNPJ diferente 

Auteriticaçao SISBB ED4238BE1 67A4314 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 30/10/2013 14:32:32 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 30/10/2013 14:36:15 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] 

Debitado 
Agenda 

Conta corrente 
CrGditado 

Banco 

Agéncia (sern DV) 

N 

	

	Conta corrente (corn DV) 
CNPJ 
Norne favorecido 

TED - Transferência Eletrônica DisponIvel 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
4069 	 LIMAO 
6159 
13.459.869/0001-40 
FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

Página 1 de I 

A33J301 426826284005 
30/10/2013 14:32:32 

Finalidade 	 OUTROS 
Valor 	 36.885,77 
Data transferéncia 	 30/10/2013 

- CPF/CNPJ difererite 

Transacão registrada corno penclente por insufictência de assinaturas. 

Pendéncia nUrnero: 190512415. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=8 1 b93 cb4b 1 54e6b0fb52dd6b5facb9f'9&codMenu... 30/10/2013 
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Extrato conta corrente 
	

A33J301 117480583036 
30/10/2013 12:16:23 

Cliente - Conta atual 
Agenda 11932  

'' 	
/' .,L Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Periodo do extrato més atual a partir do dia 29 . 
4 

Lançamentos 1 
DL movimento DL balancete Ag. origem Lote 	Histórico Documento Vai6rS ' 	..Sa10 

02/08/2013 0000 00000 000 Saldo Anterior 000 C 
29/10/2013 0000 14056 632 Ordem Bancária 5.563.736.000.024 102.878,86 t 
29/10/2013 0000 14056 632 Ordem Bancaria 5 563 908 000 024 81 550 01 
29/10/2013 5717 13447 103 Cheque Pago Outra Agencia 851.089 4.157,02D 
29/10/2013 0000 13113 263 Tarifa de Extrato Postado 823.020.900.066.881 2,00 D 
29/10/2013 0000 13113 231 Tar Manuten Conta Ativa 823.020 .9 00.453.444 1,49 D 
29/10/2013 0000 13113 231 Tar Manuten Conta Ativa 823.020.900.475.471 21.90 D 
29/10/2013 0000 13113 231 Tar Manuten Conta Ativa 823.020.900.499.915 21,90 D 
29/10/2013 13113 500 Tarifa RenovacaoCadastro 823.020.900.585.431 30,000 180.194,56 C 
30/10/2013 0000 00000 999SALD0 180.194,56C 

Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 31/10/2013 

0,00 
L 	de Debito de IOF 01/11/2013 

________ TtJcf. ------------------------------------------------ 
OBSERvAcOEs:
------------------------------------------------ 

/ 
COBP,ANCA BANCARIA. A COBRANCA DE SEUS 
CLIENTES DE FOR14A AGIL E FACILITADA. 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

N 

ma Fa 
GRG. A .637.28&29  
C contat 

https ://aapj .bb.eom.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=50 1 e6 15 50fd185ab6 1 705d2b3270d6ee&codMen... 30/10/2013 



Fundaço Trabathista Naciona - FTN 

Partkio Traba1hsta Nacona 

RECIBO 

R$ 36.885,77 

Declaro haver recebido do PARTIDO TRABALHISTA 

NACIONAL - PTN, a irnportância supra de R$ 36.885,77 ( Trinta e seis 

Mu. Oitocentos e oitenta e cinco reais e Setenta e sete centavos), referente 

ao repasse dos 20% (vinte por cento) do Fundo Partidario Outubro / 201.,, 

estabelecido estatutariamente. 

E por ser verdade, firmo o presente recibo. 

São Paulo, 30 de OUTUBRO de 2013 

~xz/4. 
Fundação Trabaihista Nacional 
CNPJ/MF 13.459.869/000140 

Maria Cristina Heilmeister de Abreu 



BANCO DO BRASIL 

Correntista 
Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Agenda (prefixoldv) 	 GS 	Conta n° I dv 

11Q3-2  

CNP.J 

01.248.362/0001-69 
We da abertura 

?8.08.2007 	 - 

81.550,01 C 

4 3S 	6.2 

2,00 D 

1 48 

21,90 D 

30,00 D 	180.194,56 C 

.221 44 

1.548,35 D 

2 37 16 

1.284,70 D 

3 78 

18,12 D 

292 	0 

36.885,77 D 

1 48 

7,40D 

I 46 

7,40 D 

10.000,00 D 

41 

7,40 13 	 109.866,88 C 

02.08.2013 

29.10.2013 

29.10.2013 

29.10.2013 

29.10.2013 

30.10.2013 

30.10.2013 

30.10.2013 

30.10.2013 

30 . 10 . 2013 

30.10.2013 

31. 10 . 2013 

31.10.2013 

Jose maIho 
Gerente de Re'tadOflamefltO UN 

Matr. 5A83579-8 

14056 

13 113 

13 113 

13113 

13105 

13105 

13105 

f 13105 

13113 

13 113 

13105 

13113 

Bloqueado- R$ 
	 Disponivel - 	 CPMF cobrado - R$ 



Crodeado 
21810-3 PARTIDOTRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAIJ UNIBANCÔ S.A. 
Agëricia (sem DV) 7908 	 SP - CIDADE LIDER 
Conta corrente (corn DV) 51266 
CPF 039.747.438-55 
Nornefavorecido 

GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

NUrnero documento 103.003 
Valor 1.284,70 
Data transferéncia 30/10/2013 
"C' - CPF1CNpJ diforonte 

Autenticaçao SISBB 874072C6C2829952 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

I SJ) 

30/10/2013 11:38:05 
30/10/2013 14:36:15 

DOC ou 1E0 Eetrônjco 

Dth tado 
Agenda 	 1193-2 
(,nf cor- 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



LNcom. hrj 

Debitado 

Conta Corrente 
C red ita do 

Banco 

Agéncia (sern DV) 
Conta correrite (corn DV) 
CPF 

Nome favorecido 

TED - .Transferêncja Eletrônjca Disponivel 

Página I de I 

A33J3011 17480583021 
30/10/2013 11:38:04 

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

i41 	 ITAU UNJBANCC 
7908 	 SP - CIDADE LIDER 
51266 
039.747438-55 

GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 
r/FkMNTO SALARIOS 

Valor 	 1.284,70 
Data transferénca 	 30/10/2013 

CPF/CNPJ diferenle 

Trarsacao registrada como pendente por insuficiència do assnaturas. 

Pendéncia nCimero: 190406463. 

littps://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=501  e6 I 55Ofdf5ab6 1 705d2b32 7Od6ee&codMen... 30/10/2013 



Cod Nome do Funcionário 

IG ERALDA FERNAN DES OLIVEIRA 

DESCRIAO 

Vale Transporte ref. 01 a 30/11 

R$ 4,65/passagem 

2 passagens/dia 

TE, 	 P/ NOVEMBRÔ - 2013 

CBO 	 Funco 

AUX LIMPEZA 
z 

REFERENCIA _PROVENTOS _DESCONTOS 

19,00 	176,70 

0 

ED 
U, 
U 

ED 

TOTAL DEVENCTOS TOTALDEDESC 

176,70 0,00 
ValorIIquido  

ês 	Base cãfculo IRRF 	Faixa IRRF 

0 	 0,00 

SaIrio base 	Salário cont INSS 	ase cálculo FGTS 

0,00 	0,00 	 0.00 

I 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 01.248.362/0001-69 

SEDE AM SP: RUA )ACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMAO - SÃO PAULO - SP 

I 



KEG i HO OK PHGA>11 STE 

COPS 	 017.4830213069 
06091 130371 VOS 0/ 0 	 - 	 Outobpo/2013 

''3 '.0-1 	 61:901.4 HORSE 9005 	991 0:900900 	 O,- oo --. 	0091 

	

- 5301L100 CE LIOFECA 	 000aS 	0101000003 

ISo' 00705 	 SESAOIITOS 	 05500  

1 	SI. A 5010. 	 .10 	 305, 50 	I 453 SE SC SORES 9390. 50 LEA 	. 0 	 0 02 	I 	3 K SOLARIS ME S 	 C 	 I -SJD 
.1:1 -o4,•,:,.01)- .11s 	 -2.22 	 C,32, 1 604 505C. 5550 r50030 	5.01 	04,30 I 32 SI50 5 900 50106:00  
3.12 	L.SKFE:'300 03300293. 	3.34 	335,00 	1 051 1055 	 0.14 	72, 4 0 	1 

121 550.0300, 	Ml III 	C.00 	905.53 

I 31 0E3.IOSS IS 00000 	0.05 	72.41: 
I 	

74! 11051' rOcs 01.00SF. 	 0.00 	solos 

353 LOUILO 	Lb 	

0 	 7 

I 0000L CR010 	 1.235,32 	I E0S0L L'ESCONTOS 	 07;. 

I CI9ER100:CXI0000I_00191, 10601. 	 LIOUOL'O A 500061,9 	 1.535-1-31 



DOC ouTED Eletrônjco 

Dbtado 
- yeF lUld 

Conta corrente 
Creditado 

Banco 

Agenda (sem DV) 
Conta corrente (corn DV) 
CPF 

Nome favorecido 

Finalidade 

NOmero documento 
Valor 

Data transferéncja 
C CPF!CNPJ diforonte 

Autenticaçao SISBB 

Assjnada por 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONA! 

ii 	 BANCO SANTANDER (BRASIL)S.A. 
214 	 ITAIM 
10249496 

353.791.828-36 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

CREDITO EM CONTA CORRENTE 
103.002 
2.375,70 
30/10/2013 

9FA3F1 11 138DC233 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

30/10/2013 11:35:43 
30/10/2013 14:36:15 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transagao efetuadacorn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 
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TED - Transferêncja Eletrônjca DisponIvel 

Debitado 

1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL Creditado 
-- 

Agenda (sern DV) BANCOSANTA(BRA1[) 

Conta corrente (corn DV) 
214 	 ITAIM 
10249496 

CPF 
353.791828-36 

Nonlefavarecido 
ICARDOCOSThFRANCODEMARGO 

Valor 2.375,70 
Data transferéncia 30/10/2013 
"C" - CPF/Cr'.jpj diferente 

Traosacão registrada coma pendente par insuficléncia de assinaturas. 

Pendêncja 

A33J301 117480583019 
30/10/2013 11:35:40 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/flotj ia bb?tokenSessao-501 e6 I 55OfdfE5ab6 l
705d2b3270d6ee&codMen 	30/10/2013 



0011 81) 	Dii 	OA080EN 	C 

-. . 200.) 01245'52 

50 11, 10052R22)VCI 	F. 150 0uC,bro)2013 

SiFAl'.lhO 	(03JA 	105010 	02 	FAMAuI); OrFe- 0002 

12620071000 AD1111ST Local 0121000001 

20 	10:1:05 D 	E 	S 	20111 	015 BASIS 

220 3 D 	33 .181,00 	1 	403 	OESC.IIIEEEINS.F200A 	)1; 0,86 	I 131 5200613 055 ii 	..... 
Ill 	,1*1 I:5[u0I15)0I:5 1.07 0.57 	I 	204 	DCCC. 	VALE 	...lASSO 	7.11 13006 	I 732 S520 10 	625 	55220100 CCIOOA 

33 2 	vi •000::so 	.5100175, 	0.03 33C. 00 	i 	251 	lOSS 	 I 1.10 250,91 	I 73 :8 	DESC.MCS 57506100 7 	50 

'01 	10 	DElIA 	 7 	5 23 	4 

: - 21 STE 	LIMITE C. 	LO 

 

BASE FATS 	AE\S\L 

852 CEO 	6 00  

I 	IAL 	0 LOuD 

I 	CAED130:0011103 	-8. 	88,,SuL 	100)ITRISIP1002S)I 51011100 A 	350280K 

10)415 I 

,Q ---- 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNPJ 04.248.362/0001-69 

SLDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMAO - SÃO PAULO - SP 

RCIBODEVALE TRANSPORTE 	 P/ NOVEMBRO - 2013 	Cr T3JQ 

Cod Nome do Funcionário CBO Funcão 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO COORD ADM 

DESCRIAO 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTOS 
Vale Transporte ref. 01 a 30/11 	 19,00 	176,70  

R$ 4,65/passagem  

2 passagens/dia 

0 0 
U 

rn z 

Salârfo base 	SaIrio cont INSS 	Base câlculo FGTS 

0,00 	0,00 	 0,00 

0 

0 
U 

0 
TOTAL DE VENCTOS TOTALDEDESC 

176,70 1 	0,00 
Valor lIquido 176,70 - 

TS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

0,00 	 0.00 



DOC ou TED Eletrónico 

mbitavo 

Agencia 1193-2 

Conta corrente 21810-3 

Banco 33 

Agenda (sem DV) 3793 

Conta corrente (corn DV) 10067101 

CPF 282.894.708-43 

Nome favorecido TATIANE LEMES 

PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
SP-AV PEDROSO DE MORAES 

Finaildade 
NUmero docurnento 

Valor 
Data transferência 
"C" CPF!CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 

PAGAMENTO SALARIOS 
103.006 
292,60 
30/10/2013 

ACA0301 EEC3DF80C 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 30/10/2013 12:12:17 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 30/10/2013 14:36:15 

Transaçâo efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



I bb. cern .br 	 Página 1 de 1 

DOC Eletrônico 	 A33J301 117480583031 
30/10/2013 12:12:16 

Debitado 

Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	 21 81 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

	FI O 7~zt Creditado 
Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Q$ 	DI 
Agenda (sem DV) 3793 	 SP-AV PEDROSO DE MORAES 
Conta corrente (corn DV) 10067101 
CPF 282.894.708-43 
Nome favorecjdo TATIANE LEMES 

Finalidade PAGAMENTO SALARIOS 
Valor 292,60 
Data transferência 30/10/2013 

CPFICNPJ diferente 

Transaçao registrada como pendente por insuficléncia de assinaturas. 

Pendéncia nUmero: 190431391. 

Usuárfr' 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

ittps:/Iaapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao5o 1 e6 15 SOfdf85ab6 1 705d2b3270d6ee&codMen... 30/10/2013 L 



ARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

NPJ 01.248.362/0001-69 

)EADM SP: RUA JACOFER, 615- BAIRRO DO LIMAO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE 	 Pt NOVEMBRO - 2013 i 

i oflfl, 

	

Cod 	Nome do Funcionário 	 CBO 	 Funçäo 	 d U 
[ITATIANE LEMES 	 IASSIST FINANcj 

DESCRIçA0 	 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTOS 
VaieTransporte ref. 01 a 30/11 	19,00 	115,90  

R$_3,05/passagem  

2_passagens/dia  

Vale Transporte ref. 01 a 30/11 	19,00 	176,70  
R$_4,65/passagem  

- 	2 passagens/dia  

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DESC 

292160 	0,00 
Valor lIquido 	292,60  

SaIrio base 	Saláro cont INSS 	Base Cálculo FGTS 	FGTS mês 	Base cálculo IRRF 	Faixa IRRF 

	

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00  



Transferéncia entre contas diversas - mesma titularidade 

Debitado 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Credtado 
Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	25961-6 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Valor 	 9.221,44 

Data 	 Nesta data 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 30/10/2013 14:33:09 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 30/10/2013 14:36:15 

Transação efetuada corn sucesso. 

Uransaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



Agéncia 1193-2 
Conta corrente 25961-6 
Valor 9.221,44 

Transferencia para mesmo titular 

Data Nesta data 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 	 I Sit 

[bb.om.bt1 

zlil 

Debitado 

Transferência entre contas correntes 

Página I de 1 

A33J301 426826284007 
30/10/2013 14:33:09 

Agéncia 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 	- - 

Transaçao registrada como pendente por insuficiéncia de assinaturas. 

Pendéncia nOmero: 190512845. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokensessao=8  1 b93 cb4b 1 54e6bOfb52dd6b5facb9f9&codMenu... 30/10/2013 



0,00 
31/10/2013 

0,00 
01/11/2013 

IPD.COI?1JrJ 
Página I de I 

;.i  

EMPUISA 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 
A33J301 117480583036 

30/10/2013 12:16:23 

- 	
I 

Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Periodo do extrato 	mês atual a partir do dia 29 

La ncamentos 
DI mnnmn.,4 	flS L.u_.. - - - - ....... ranceie 	Ag. origem 	Lote 	Histôrico CE Di!" 02/08/2013 0000 00000_000SaldoAntenor Documento Val 

''' ' 14056 0000 	 632 Ortiern Bancàna 	' 	 563 736 000 024 7102.878,86 
0.00 C 

29/10/2013 5717 
632Ordern 	ncânZ 	

J000 24 l3447 10 C.  50 01 
29/10/2013 0000 

3 Cheque p 	0utr 8510 4.157,02D 
29/10/2013 

13113 263 Tanfa de Extrato Postado 
823.020.900.066.881 2,00 D 

29/10/2013 
0000 13113 231 Tar Martuten Conta Ativa 823.020.900.453.444 

29/10/2013 
0000 13113 231 Tar Manuten ContaAtiva 823.020.900.475.471 - 1,49 D 

21,90 D 0000 13113 231 Tar Manuten Conta Ativa 
29/10/2013 0000 1311 3 500 Tarifa Renovaçao Cadastro 

823.020.900499915 
823.020.900.585,431 

21,90 D 
30/10/2013 0000 00000 999SAL60 30,000 180.194,55 C 

180.194.56C 

fin fi 

JUIWb 

Data de Debito de Juros 
'op 
D 	Debito de IOF 

------------- 
------------- 
OBSERvAcOES: 
------------- 

COBRANCp. BANCARIA. A COBRANCA DE SEIJS 
CLIENTES DE FORMA AGIL E FACILITADA. 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para defjcjentes auditivos 
0800 729 0088 

P
rr' -A,rt1L 

. .' 

Transaçao efetuada corn Sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIR.A CRA 

Serviço de Atendimento ao Consurnidor - SAC 0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Chaves 
CkRO3I  

288-29 

IttpS://aapj .bb.com .br/aapj/noticja bb7tokenSessao-50 1 e6 I 550fdf5ab6 l705d2b3270d6ee&codMen 	30/10/2013 



02.08.2013 

29.10.2013 

29.10.2013 

29.10.2013 

29.10.2013 

30.10.2013 

30.10.2013  

30.10.2013 
A.  

30.10.2013 

30.10.2013 

30.10.2013 

31.10.2013 

• 31.10.2013 

Saldo anterior 

632-Ordeul Bancária 14056 

iocbeqaa Paitt 	tztra Açrtcta t3447 

263-Tarifa de Extrato Postado 13113 

23t ra1ta I 	fltfltk) 	ktn.a 	tiva 

231-Tarifa T4anutencäo Conta Ativa 13113 

CDUtE 	tta 

500-Tarifa RenovacO Cadastro 13113 

109-Pagatflento de TItulo 13105 

3-1ED ira13sL 	tetr DasponiVa1 

393-TED Transf.Eletr.DiSpOniVel 13105 

33 -Paattie.nto oonta tfane 

362-PagantentO conta luz 13105 

a&O 	e 130C 131 

393-TED Transf .Eletr.DiSpofliVel 13105 

316-raria IoCfTD 3.etr6nicN3 

310-Tarifa DOC/TED EletrôniCO 13113 

3t-'raria 	... 	1t13O 

310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 

393-TED TranSf.Eletr.DiSpOfliVel 13105 

-Taria Adiiona1 	h 	Coit 13113 

310-Tarifa DOC/TED EletrôniCO 13113 

0,00 

81.550,01 C 

4 	2 

2,00 D 

1 49 
21,90 D 

21 	0 

30,00 D 	180.194,56 C 

221 44 3 

1.548,35 D 

2 37S ' 
1.284,70 D 

'78 

18,12 D 

292 	O 

36.885,77 D 

'7 48 

7,40D 

I 48 

7,40 D 

0 ai ix 

10.000,00 D 

41 

7,40 D 	109.866,88 C 

: 

BAc BRASIL 

Correntista 
Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Agênca (prefixoldv) GS 	 COfli 

1193-2 21 	21_ 

Jos 	RamaihO 
B Gerente de RtadOflamefltO UN 

Matr. 5483579-8 

Data da abertura 

Extrato Conta Corrente 

CNPJ 	 Poalçâo 	 Data da emisaão 

01.248.362/0001-69 	 Outubro /2013 	 13.03.2014 

1 

Btoquoado - RS Oispontvel - 	 CPMF cobrado RS - 



- erc 'Ramalho BANCO DO BRAS IL 	j1 Grente de Re\adonamento UN 
Matr. 5A83.579-8 

Correntista 	 - 
Nome 

.E&RTIPQTRABALHISTA NACIO 	
Contan'ictv 	

Data da abertura 

CNPJ 

Extrato Conta Corrente 

Post ç5o 	
Data da emissao 

Outubro/2013 	 11 WA IMA  
1193-2 21 	21.810-3 

02.08.2013 anterior Sald
gi 

29.10.2013 632-Ordem Bancárja 

1-chegie Paso .tt Ottra 
29.10.2013 263-Tarjfa de Extrato Postado 
29 	0 2013 23t-1?arâ 	1itenç.o 	nta .tia 
29.10.2013 . 	 231-Tarifa Manutencao Conta Ativa 
29 10 lait 	oita kta 
29.10.2013 500-Tarjfa RenovaçEo Cadastro 
30 3G 2Q13 4lOrnatero&a Dr 
30.10.2013 lOO-Pagamento de Titulo 
30 10 203.3 393 	aj 	Et 	Dstaj17 
30.10.2013 

393-TED Transf.EletrDjsponivel 
31 	3.0 2013 363 	aat 	co1*a tecji 
30.10.2013 362-Pagamento conta luz 

o  30 3.0 203.3 
30.10.2013 

393-TED Transf.EletrDjspofljvel 
30 3.0 203.3. -rM X0Cf1rj 

: 30.10.2013 . 	 310-Tarjfa DOC/TED Eletrônjco 

3xif 	0C/TZb 	ltcej 
30.10.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 
30 3.0 2013. 3.02 
31.10.2013 

393-TED Transf.EletrDisponjvel 
31 10 20.13 rari 	icional Ch 
31.10.2013 310-Tarjfa DOC/TED Eletrônjco 

0,00 

14056 

13113 

13113 

13113 

13105 

13105 

AWN 
13105 

HOW 
13105 

13113 

13113 

13105 

FaIh 	1(1 



bb.com.brj 

DOC ouTED Eletrônico 

Debitado 
Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 2181 0-3 

Creditado 

Página 1 de I 

A33D31 1647209218007 
31/10/2013 16:56:36 

- 	- 	 a 

PARTIDO TRAB NACIONAL 

tipanco 	 33 	 BANCO SANIANDER(BRASIL)S.A. 

R
gêndia (sern DV) 	 4428 	 AMERICANA-PCA.DA BIBLIA 	

pr 

onta corrente (corn DV) 	130001003 
CNPJ 	 •07.714.523/0001-49 
Nome favorecido 	 FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA - M 

Finalidade 	 PAGAMENTO FORNECEDORES 
NUrnero docurnento 	 103.101 
Valor 	 10.000,00 
Data transferencia 	 31/10/2013 
"C" - CPF/CNPJ thferente 

Autenticacao SISBB 	58A8988122A581 1A 

Assin 	)r 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

31/10/2013 16:51 :02 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
	

31/10/2013 16:56:36 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso p01: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/home.bb?tokenSessao342b200  11 c3207ef30037a89 1 56e 1551 	 31/10/2013 



bb.com.br] 

Debitado 

TED - Transferência Eletrônica DisponIvel 

Pagina I de 1 

A33D31 1642194920005 
31/10/2013 16:51 :01 

Ia 	 1193-2 
corrente 	 2181 0-3 
itado 

PARTIDO TRAB NAC tONAL 

anco 	 .33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agencia (sern DV) 	 4428 	 AMERICANA-PCA.DA BIBLIA 
Conta corrente (corn DV) 	130001003 JD 
CNPJ 	 07.714.523/0001-49 
Norne favorecido 	 FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA - M 

Finalidade 
	

PAGAMENTO FORNECEDORES 
Valor 
	

10.000,00 
Data transferència 
	

31/10/2013 
"C" - CPF/CNPJ diferente 

Transaçao registrada corno pendente por insuficiëncia de assinaturas. 

Pendência n'Ornero: 191008533. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoecf2ffdf5cd9b3880fO9fd82d6af9fl  6&codMenus... 31/10/2013 



NFSe -Noa Fiscal de Servico Eletrônica - MunicIpio de Americana 
	

Página I de 1 

MUNICIPIO DE AMERICANA 	 Numerodallota 

00000053 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 	 Data e Hors cle Emsso 

22/10/2013 NOTA FISCAL DE SERVIOS ELETRONICA - NFS-e 	 13 

20131029u07714523000149 	 - NOTA DA CIDADE - 	 IQGJYSZX. 
PRESTADOR DE SERVIOS 	

j 
CPF/CNPJ: 07.714.523/0001-49 	 lnscriçao Municipal: 00071991 	lnscrição Estadual: --- 	Fl 	Q 
Norrce/Pazo Social: FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA ME 

Nome Fantasia: FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA 	 Tel.: 19-3621454 	CP 

Endereço: RUA FIORAVANTE CHINELATTO 831 - V DAINESE - CEP: 13469-240 

Municiplo: Americana 	 UF: SP 	E-mail: azazerityahoo.com.br  

TOMADOR DE SERVIOS 
CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 lnscrição Municipal: ---- 	 lnscriçâo Estadual: 

Nome/Razo Social. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Endereço. ST SRTVS BL 01 701, SL 422 - Asa Sul - CEP: 70340-000 	 Tel.: (61)3368-1323 

Municipio: Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: rodrigo.gaspar@radioatual.com.br  

DISCRIMINAçA0 DOS SERVIOS 

CONSULTORIA POLITICA 

Retenco de COFINS 	Retencao de CSLL 	Retencao de INSS 	Retencao de IRPJ 	Retencao de PIS 	Outras Retencoes 
R$ 300,00 	 R$ 100,00 	 R$ 000 	 R$ 15000 	 R$ 65,00 	 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.000,00 
Codigo do Servico 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nâo contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesqul... 

DeducOes (R$) Descanto lncond. (R$) Base de Calculo (R$) Aliquota (%) Valor do $5 (R$) Créditç p1 IPTU (R$) 
0,00 0,00 10.000,00 2,80% 280,00 0,00 

OUTRAS INFORMAçOES 
- Esta NFS-e foi ernitida corn respaldo na Lei n° 4.930/2009 e no Decreto no 8.250/2009 

- Data de vencirnento do ISS desta NFS-e: 20111/2013 
- Esta NFS-e no gera crédito pois o Tomador de Serviço está localizado fora do rnuniclpio de Americana. 

https://nfse.americana.sp.gov.br/nfse/contribuinte/notaprjnt.aspx?ccm=7  1991 &nf=53&cod=IQGJYS... 29/10/2013 



Rdrjao 

De: 	
abelarcjo fonseca <abe!ardozf@grnajf corn> 

Enviado em: 	
terça-feira, 29 de outubro de 2013 15:01 

Para: 

Assunto: 	
Banco para pagamento Fonseca Publicidades 

Banco Santander 
Ag: 4428 
Conta: 130001003 
Fonseca CNPJ: 077145230001-49 



PAIIDO tN 

r,111,-

Pelo presente instrumento particular de prestaço deserviços e honorrios para serviços detoria 
politica, de urn lado corno contratada, a empresa FONSE(& E FONSECA PUBLE 
LTh& estabelecith na Rua Fioravante Chinelato, n 831, bairro Vila Dainese, American orn  
CNPJ 07714523/00019 e Inscrição Estadual IseniB, neste ato representada por seu sócio gerente corn 
poderes para contratar, o Sr. Abelardo Zazeri Fonseca, brasileiro, casado, pubIicitrio, portador do CPF 
29188943895 e do RG 259105879 domiciliado no endereço rua Nelson Cavaquinho, 48 - Jaguari - 
Americana - SP,; e de outro lado, como contratante, PTN - PARTIDO TRABALHISTA 
NACIONAL, CNPJ: 01.248.362/0001.69 estabelecida em SRTVS 701 - TORRE I - SALA 422 
ED ASSIS CHATEAUBiL 	ASA SUL - CEP 70340-000 - BRASILIA, t&n justo e contratado 
o presente, que mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 	0 presente contrato tern por objeto a prestação de serviços profissionais de consultoria politica. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO 

ZI 	0 presente instrumento terá duraçao POR PL%zo INDE'TRJJsJj)Ø podendo ser rescindido 
na forma estipulada na cláusula quarta do presente instrwnento. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRE E CONDIçOEs DE PAGAMENTO 

	

3.1 	A CONTRATATE pagará a CONTRATADA pela prestação de servicos objeto do presente 
contrato, o valor mensal de R$1O.00D,OO(nzJjpjJg) a ser pago todo dia 26 de cada ms 
corn a primeira parcela para o dia 26 de outubro de 2013, prorrogando-se para o primeiro dia 
6ii1 subsequente caso venha a cair em dia em que não haja expediente bancário. 

	

3.2 	Os serviços prestados não abrangerao custos de elaboracao de videos, jingles, Studio de radio e 
de televiso e locutores, impressão de material grafico, desenvolvimento de paginas de internet; 
criaçâo e diagramaçao de materials gráficos. 

	

3.3 	Nos valores pactuados entre as partes estâo compreendidos todos Os custos e despesas 
necessarias e suflcientes a perfeita execuçâo dos serviços que constituem objeto deste contrato, 
em especial Os custos de mobilizaçao, integraçao de segurança, preparaçâo inicial e 
desmobilizaço final pela execução da totalidade dos sexviços, incluindo, ainda, tributos, 



contr'bu'Oes e encargos sociais e previdencirjos transporte, PCMSO - Programa de Controle 
Medico e Saüde Ocupacional, uniformes e alirnentaçao, impostos e taxas devidos,r.en€ao&  sociais e 

traba1hisia, inclusive seu lucro e ainda salários a qualquer titulo, quaisquer 	r 
que cornpon}kam a rernoção do seu pessoal, inclusive parcelas rescisórias, quando for  

L4<"Dii 

	

3.4 	Assirn, nâo devern ser incluidos quaisquer onus para a CONTATTE tais corno, desi3 
custas decorrentes de dernandas traballiistas fiscais, previdencijr elou civeis que envo'1ãi es  funcionários da CONTRATAD situaçâo esta em que a mesma será a integral e exciusiva responsável 

	

3.5 	
Os preços convencionados são fixos e irreajustávejs pelo perlodo de vigénda contratual. 

CLAITSULA QUARTA - RESCISAO 

	

4.1 	
Opresente contrato poderá ser rescindido par qualquer das partes, a qualquer morne 
incidnaa de quaisquer multas, indenizaço 	

nto, sem a 
q es ou uaiquer cLiusula penal, desde que se faça 

antecedéncia 
médiante prévia comunicaçao por escrito a outra parte, corn prazo mmnirno de 

30 (Mn) dias de 

	

4.2 	
As hipoteses rescis6rias também decorrern do inadimpleinento contratual ou cia superveniênth 
de concordata ou fa]ência de qualquer das panes correspondendo portanto, a faculdade cia 
parte denunciante, sem prejuizo das perdas e danos que esta sofrer. 

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1 	São obrigaçoes da CONTRATADA, sem prejuizo de outras previstas neste contrato: 

5.2 	ReSponsabiliZa-se a CONTRATA inica e exciusivamente plos serviços prestados, sendo de 
sua inteira responsabilidade a contrataçao de empregados ou prestadores de serviços 
autOnornos, arcando corn os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhists e impostos 
decorrentes. 

5.3 	
Assegurar urn quadro de pessoal de acordo corn as necessidades e solicitaçôes cia 
CONTRATJTE 

corn a necessárja qualificaçao para a execução dos serviços, responsabilizando 
se pela sua legalização de acordo corn a legislaçao trabaihista. 

5.4 	Obriga-se a CONTLTADA ao pagamento de todos os tributos, impostos, encargos e 
contribuiçoes de qualquer natureza, de competéncia da União, dos Estados e dos Municipios, 
relatwos a legislaçao trabaihista vigente, e que se relacionem corn seu funcionno ou aqueles a 
seu serviço em atividade na CONTRATMTh sendo, para todos os efeitos, corno de fato é, a 
nica empregadora desse pessoaL 



	

5.5 	E obrigaçao da CONTRATADA o cumprirnento de todas as obrigaçôes decorrentes da relaçäo 
empregaticia que a mesnia mantem corn seus ftlnclonarios comprornetendo-se a apr sentij 	, 
empregados para a prestaço dos serviços devidarnente identificados dotando aquel o  
os equiparnentos e rnateriais pertinentes, indusive aqueles relativos as normas de e 	a 
medicina do trabaiho. 	 C AE / S.D 

IL-' 

	

5.6 	Manter sob sigilo absoluto os dados e as inforrnaçôes resultantes da,prestaçâo dkserviço, 
divulgando-os tao somente corn autorizaçao expressa da direçao da empresa CONTRATANTE. 

	

5.7 	A CONTRATADA estará, ainda, obrigada ao curnprimento das obrigaçoes legais a que está sujeita, 
inclusive aquelas tributrias pertinentes a sua atividade, assim, corrern por sua exciusiva conta os 
demais impostos que incidam ou venharn a incidir, bern corno demais despesas que forem 
necessrias para a perfeita consecução dos fins neste contrato, exonerando, de qualquer forma, 
a solidariedade passiva, administraliva, e/ou judicial da CONTRATANTE. 

	

5.8 	Fica a CONTRATADA e/ou aqueles a seu serviço, obrigados a respeitar as normas de segurança, e 
as normas de supervisão técnica e operacional estipuladas pela CONTRATANTE, bern como ao 
fornecirnento de toda infra-estrutura necessria a correta execução dos serviços. 

	

5.9 	E responsabilidade da CONTRATADA a segurança, vigilncia e prevenção contra acidentes de 
trabaiho e de trnsito, bern como a responsabilidade pelo fornecirnento por seus fundonrios 
de eventuais Equiparnentos de Proteçao Individual (EPI) necesskios a execuço dos serviços, 
zelando, ainda, pela respectiva utilizaçao e determinando a parada irnediata dos serviços quando 
veriflcar a não utilizaçao, uso inadequado ou incorreto dos mesmos. 

5.10 Fica responsabjlizada a CONTRJtTADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a ocorrer 
corn seu(s) trabaIhado(es), bern coino por toda a segurança, vigilncia e prevenção contra 
acidente de trabalho/tthnsjto, isentando toralrnente a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade neste aspecto. 

5.11 A CONTRATADA deverá zelar e fazer zelar pela conservaçao das instalacoes e equipamentos de 
propriedade da CONTRATANTE, colocados a sua disposiçäo. 

5.12 A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano causado por seu funcionno em 
pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE e/ou terceiros e assurnirá a responsabilidade 
exciusiva por acidentes ocorridos corn seu funcionano, ainda que ocorridos no estabelecirnento 
da CONTRATM.JTE, comprometendo-se a colocar a i1tirna a salvo de qualquer demanda, 
inclusive reembolsando os prejuizos eventualmen-te compostos pela CONTRATANTE em tais 
demandas, ou custeando diretarnente a contingéncia. 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABLLfflthE DA CONTRATANTE 



6.1 	São obri açôes cLi COY RTYTa. scm prcizo de outms prevists rleste connato: 

6.2 	PaQar pon zlment a r 5uico ajustada em &v>r da CoT. 	 r 	
J .1 	 a cnreito de 	 E 	JSJD J 

-r 	ce veaha: 	 - 
77-1 

.aze cbriga-se a forriecer todos as eemtas e 
ae:a cantrauda para a desenvolvjmento da consultoria, do. 
oarao born andamento da consultoria, bern como obriga-se a contratanc- a 
conta urn coordenador permanente para fazer a inter cornunicaçäo corn a con tratada. 

CLAUSIJLA SETIMA — DAS DISPOSIOES GERMS 

	

7.1 	0 presente intrurnento não constitut nenhurna das partes ou seus empregados coma aentes 
procuradores ou representantes da outra, sendo nulos e totairnente inoperantes Quaisciuer atas 
que qualquer das panes cenha a pradcar em nome da outra. 

C :cn±ses ora estipulidas. 

	

.3 	Todas as notificaçöes e comunicaçes prevstas neste instrurnento serão feitas par escrito. 
notificaçôes serão enviadas aos endereços indicados nas cláusulas especificas do presente 
contrato. 

	

7.4 	E vedado a CONTRATADA ceder ou transferir a terceiros o presente contrato ou quakuer dos 
direitos e obrigacoes dele decorrentes, sem prévia e expressa anuência da CoNTRATm. 

	

7.5 	As partes contratantes obrigam-se a guardar em custódia e manter sigilo sobre qualquer 
informação que obtiverem. sendo permitido apenas a utilizacão das inforn-iaçâes exciusivamente 
para prestacão dos sercicos obieto do presente conrrato. 

nav:aos entre as  

IAJS[I4 orrAvA — DA STJCESSAO E FORO 



8.1 0 presenre CONTRxro DE PRESTAcAO DE SERVIços DE CONSLlTOpj POQTICA obra 	
seus herdeiros e sucessores a S ual - uer ti S 	 - 	 S  

- 	
- - 	

r 
8.2 	Ftca Cito : 	

e Amencana - P. pa 
esteccn-- 	

fls.:. 

,r as P2rres 	
::s-5: 	 ----- 

efe2to. ;untaxnente 	2 

ArnericanaSP, 02 de setern:: 

) 

PTN—PART 
Contraxante 

TRABALHJSTA NACIONAI 

77 



- 

BANCO DO BRASH. 

Correntista 
Nonia 

[P.ARTIDO TRABALHSTA NACIO 

FeRamaiho 
D 

	

	MtV de adonamento UN 
Matr. 5.483.S79-8 

Agura.'a (Prenxo,aV) 	 GS 	 Conta n°/ dv 	- 	 Data da abertui-a 

Extrato Conta Corrente 

CNPJ 
	

Posicso 	
E Data da emlssao 

Outubro/ 	-- 	
13.03.2014 

1193-2 21 	21.810-3 
- 	- 

Th4* 
02,08.2013 Saldo anterior 
29 i6213 2+Crat Batekia 
29.10.2013 632-Ordem Bancária 
2.9 10 2c13 1Obeqe Paso -em Outra Zm 
29.10.2013 263-Tarjfade Extratopostado 
.2. 	16 2813 233. 3?araa 	ite-nço 	nta 	ti'ct 
29.10.2013 231-Tarjfa ManutencAo Conta Ativa 

3.8 983.3 23arja T4em temo 	ata It 
29.10.2013 .500-Tarifa Renovaç&o Cadastro 
38 3.6 2q13 478Xr a o 	liae 
30.10.2013 109-Pagamento de TItulo 

fon1've1 
30.10.2013 393-TED Transf.Eletr.Djsponjvel 
38 3.6 281 Pa- msath ocn 	t1n 
30.10.2013 3€2-Pagamentoconta luz 
36 18 2.83.3 11S 

30.10.2013 393-TED Transf.E1etr-Djsponjve1 
3.6 2813 3'aa 	CfED 	ithtjtto 

30.10.2013 : 	 310-Tarifa Dod-TED Eletrônjco 
36 3.8 2813 1.aria 1Xid/b Eetact 
30.10.2013 310-Tarjfa DOd/TED Eletrônjco 
38 3.8 2833 2-'dhete X.Contpensadt 
31.10.2013 Transf.Eletr.Djsponjvel 
. 18 263.3 3.62.rar41a Aiciona1 	h Pz'o 	utpa 

31.10.2013 310-Tarjfa DOC/TED Eletrônjco 

Bloqueado - R$ Disponivel - 	 CPMF cobrado - 

L4OS 
5437369024 102 88 86 C 

0,00 

r5563908000à24 
13444 0717 	 851089 4 151 	2 13113 823020900066881 2,00 D 
1313.3. XI. 

2O98043.444 
13113 823020900475471 

1 49 i 

1313.3 904915 
21,90 D 

13113 823020900585431 30,00 0 180.194,56 C 
9 221. 44 13105 103001 1.548,35 D 

1310& 19392 2 .916 '0 
13105 103003 1.284,70 D 

93Y78 D 13105 '103005 18,12'D 
19.9985 292 60 

13105 
103007 	. 36.. 885,77 D 

13113 
1,40 Samoa 873030900058822 ' 7,40 D 

1 49 b Imisom 13113 873030900058824 7,40 D 
1.3479 4l 01981 	 851.098 8 560 81 
13105 1Xl- 19 	83 £ 	C 

103101 10.000,00 0 
13.113 

4794282 9 41 D 13113 843040900065247 7,40 0 109.866,88 C 



Novembro  
I 

Dia Histórico - SaIdas Valorj 	/ 
1-nov-13 Saldo INICIAL ref. Mês Novembro/2013 R$ 10 

1-nov-13 PGTOREGIANE AP.ZERETZKY R$ 	( .5 	- 
1-nov-13 PGTO MARCUS VINICIUS A FERREIRA R$ 	(7.5 

1-nov-13 I PGTO CLASS TOUR FT 00109220 R$ 	(6.5 6,26) 

1-nov-13 P610 NF.1849384 KALUNGA R$ 	(4.020,70) 

4-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(2,00) 

4-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(21,90) 

4-nov-13 P610 RICARDO FABRICIO DE OLIVEIRA R$ 	(5.000,00) 

5-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(5,50) 

5-nov-13 PGTO ALUGUEL ANTONIO VALLE R$ 	(1.227,52) 

5-nov-13 PGTO CLARO REF 28343493 R$ 	(135,86) 

5-nov-13 PGTO VIVO 	REF.39319228 R$ 	(282,50) 

5-nov-13 PGTO VIVO 	REF.39319458 R$ 	(20,56) 

5-nov-13 PGTO VIVO 	REF.39356353 R$ 	(416,21) 

7-nov-13 PGTO FGTS REF MS 10/2013 R$ 	(254,88) 

8-nov-13 PGTO NF.4317 BARBOSA DIAS ADVOGADOS R$ 	(11.262,00) 

12-nov-13 P610 IMPRENSA NACIONAL R$ 	(17.766,45) 

12-nov-13 P610 IMPRENSA NACIONAL R$ 	(212,59) 

13-nov-13 PGTO IRRF S/SALARIOS MES 10/2013 R$ 	(23,94) 

14-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

14-nov-13 P610 NF.17 JOAO BOSCO MANFREDINI R$ 	(1.000,00) 

19-nov-131 PGTO GVT FT.0161060192-0 R$ 	(94,80) 

19-nov-13 I P610 INSS REF MES 10/2013 R$ 	(1.177,15) 

19-nov-13 P610 NF. 3025 MARQUEZANI R$ 	(1.385,98) 

21-nov-13 P610 EMBRATEL REF FT.0210569294427 R$ 	(18,80) 

21-nov-13 P610 ANTECIPADO PARTE REF NF.5101 OSPE COMERCIO R$ 	(1.475,00) 

25-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

25-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

25-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

25-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

25-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

25-nov-13 P610 PRIMOSUL NF.18549-18550 R$ 	(1.642,20) 

25-nov-13 P610 PIS S/FOLHA MES 10/2013 R$ 	(31,86) 

25-nov-13 PGTO 1 PARCELA 13 SALARIO GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	(453,00) 

25-nov-13 P6101 PARCELA 13 SALARIO TATIANE LEMES R$ 	(150,00) 

25-nov-13 P6101 PARCELA 13 SALARIO RICARDO COSTA FRANCO R$ 	(1.141,00) 

28-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

28-nov-13 PGTO SALARIO 11/2013 TATIANE LEMES R$ 	(1.860,00) 

28-nov-13 PGTO VT DEZEMBRO TATIANE LEMES R$ 	(323,40) 

28-nov-13 P610 SALARIO 11/2013 GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	(746,00) 

28-nov-13 PGTO VT DEZEMBRO GERAIDA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 	(323,40) 

28-nov-13 PGTO SALARIO 11/2013 RICARDO COSTA FRANCO R$ 	(2.199,00) 

28-nov-13 P610 VT DEZEMBRO RICARDO COSTA FRANCO R$ 	(195,30) 

29-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

2;" 1 



ME 

29-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

29-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

29-nov-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

29-nov-13 PGTO KATIA NASCIMENTO R$ 	(3Q00O0] 

29-nov-13 PGTO ROBISON APARECIDO BIAZOTI R$ 	( 

29-nov-13 PGTO SONIA MARIA R$ 	( 	OQ,çJ 

29-nov-13 PGTO NF. 20 JOAO BOSCO MANFREDINI R$ 	( .000, 
Ct .L 

Dia Histórico - Entradas  

26-nov-13 Recebimento Fundo Partidário - REF: 11/2013 R$ 	81.871,94 

26-nov-13 Recebimento Fundo Partidário - REF: 11/2013 R$ 	18.123,12 

30-nov-13 Saldo Final R$ 124.854,78 



LOTE/SUB/+fllLINHAZD HISF4CO XPARTIDA Ru 	C CUSTO 

CONTA 	oA 	cZ3 DE9RCAO 
1.1.1.01Jj2 	ç -t}Icos CONTA MOVIMENTO 

c 
CONTA - 1j1.l10201 - SARCO DO BRASOL AG. 1193-2 c/C 21810-3 

01/11/13 

008850001000028002 PAGTO. TIT. ADM 1.02013 - -REGIRNE 0101 

008850001000029003 PAGTO. TIT. : ADM 102013 - -MRRCUS-QIJOT 0101 

O FORMIGA 

008850001000030002 PAGTO. 	TIT. : ADM 109220 - -CLASS TOUR 0101 

008850001000031002 PAGTO. 	TIT. ADM 1649384 - 	-KIOLUNGA 0101 

04 /11/13 

008850001000000001 TAXAS - F? - TAR EXTRATO POSTADO 813.080 3.1.1.01.0903 0101 

.700.064.388 

008850001000011001 TAXAS - F? - TAR. MANUT. CONTA ATIVA 813 3.1.1.01.0803 0101 

.080.700.171.862 

008850001000014003 PAGTO. TIT. ADM 102013 - -ROCARDO FAR 0101 

RIZIO 

05/11/ 13 

008950001000016001 TAXAS - F? - TAR ASIC. COO COMP. 	853.090 3.1.1.01.0803 0101 

.800.115.109 

008650001000017003 PAGTO. TIT. AIIM 05112013 - 	-ANTONIO D 0101 

O VALLE 

008850001000018003 PAGTO. TIT. : ADM 102013 1 - 	-EMBRAT 0101 

EL / CLP.RO  

008850001000019002 PAGTO. TIT. ADM 112013 - -VIVO 0101 

008850000000020002 PAGTO. TIT. ADM 112013 1 - 	-VIVO 0101 

008850001000021002 PAGTO. 	TIT. ADM 112013 2 - 	-VIVO 0101 

006850001000022002 PAGTO. TIT. : 	GRE 102013 - -CAIXA 0101 

08/11/ 13 

008850001000040003 PAGTO. TIT. AIIM 4317 - 	-BARBOSA E DIR 0101 

12/11/33 

008850001000007003 PAGTO. 	TIT. : ADM 121113 - -IMPRENSA NA 0101 

CIONAL 

008850001000008003 PAGTO. 	TIT. : ADM 121113 1 - 	-OMPREN 0101 

IA NACIONAL 

13/11/ 13 

008850001000007003 PAGTO. TIT. : 	GPE 102013 1 - 	-MINIST 0101 

ERIO FAZENDA 

14/11/13 

008850001000011001 TAXAS - FR - TAR. DOC / TED INTERNET 833 3.1.1.01.0803 0101 

.180.900.260.091 

008850001000013002 PAGTO. TIT. : ADM 17 - 	-JOAO BOSCO 0101 

19/13/13 

008850001000041002 PAGTO. TIT. ADM 051113 - -GVT 0101 

008850001000042002 PAGTO. 	TIT. 	: ADM 102013 - -MPAS 0101 

008850001000053003 PAGTO. 	TIT. 	: ADM 3025 A - 	-MARQUE 0101 

ZANI&GALI4ARIII 

21/13/13 

008850001000010003 PAGTO. 	TIT. 	: ADM 112013 - -EMBRATEL / 0101 

CLARO 

008850001000002002 PAGTO. TIT. 	: ADM 5101 8 - 	-OSPE 0101 

25/11/13 

008850001000034001 TAXAS - F? - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0803 0101 

ITEM CONTA 	 COD CL VAR 	 IIEOITO 	 CREDITO 	 SALDO ATUAL 

SALDO ANTERIOR: 	 109866.88 II 

7.500,00 102.366,88 D 

7.500,00 84.866, 89 	II 

6.556,26 88.310, 62 	II 

4.020,70 84.289,92 II 

2,00 84.287, 92 	II 

21,90 84.266, 02 	II 

5.000,00 79.266,02 II 

5,50 79.260,02 II 

1.227,52 78.033,00 II 

135,86 77.897,14 I 

282,50 77.614,64 1) 

20,56 77.594,08 D 

416,21 77.177,87 II 

254,88 76.922,99 0 

11.262,00 65.660,99 II 

17.766,45 47.894,54 II 

212,59 47.681, 95 	II 

23,94 47.658,01 II 

7,40 47.650, 01 	II 

1.000,00 46.650,61 II 

94,80 46.555,81 II 

1.377,15 45.378,66 II 

1.385,98 43.992,68 II 

18,80 43.973,88 II 

1.475,00 42.498,88 II 

7,40 	 42.491,48 D 
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01.240.362/0001-69 	 DT.Ref. S 30/11/13 
SIGA /CT8R400/v.11 	 RAOAO ANALITICO EM REAL 	DE 01/11/13 ATE 30/1 
Hors... 16:37s23 	 Eroissao: 28/03/14 

LOTE/5U8/DOC/LINI-IA HISTORICO 	 XPARTIDA 	 Fil 	C CUSTO 	 ITEM CONTA 	 COD CL VAL 	 DEBITO 	 CREDITO 	 S/SLOG ATUAL 

290 	900.496.809 
008850001000035001 TAXAS - FP - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0603 0101 7,40 42.484,08 D 

290. 900. 4 96. 909 
008850001000039055 TAX/SO - FP - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.00.0803 0101 7,40 42.476,68 D 

290.900.496.809 
008850001000040001 TAX/SO - F? - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0803 0101 7,40 42.469,28 D 

290.900.406.909 
508850001000041001 TAX/SO - F? - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0803 0101 7,40 42.461,88 D 

290. 900. 496. 910 
008850001000042003 PAGTO. 	TIT. : AIM 05 A - 	-PRIMOS 0101 1.642,20 40.819, 68 D 

UL 
008850001000044503 PAGTO. TIT. I 	GPE 102013 - -MONISTERIO 0101 35,86 40.787,82 5 

FAZENDA 
008850001000045003 PAGTO. TIT. GPE 2013 1 - 	-GERALD 0101 453,00 40.334,82 0 

A FERN/SOIDES 
008850001000046003 PAGTO. TIT. : GPE 2013 1 - 	-TATIJISO 0101 150,00 40.184,82 D 

E LEMES 
008855001000047003 PAGTO. 	TIT. GPE 2013 1 - 	-RICARD 0101 1.141,00 39.043,82 0 

0 COSTA FRP.NCO 

0151 81.871,94 125.915,76 II 

0101 18.123,12 139.038,88 D 

0101 7,40 139.031, 48 D 

0101 746,00 138.285,48 II 

0101 2.199,00 136.086,48 II 

0101 1.860,55 134.226,48 D 

0101 323,40 133.903,58 II 

0101 323,40 133.579,68 0 

0501 195,30 133.384,38 0 

0101 7,45 133.376, 98 	II 

0101 7,40 133.369,58 II 

0101 7,40 133.362,18 0 

0101 7,40 133.354,78 II 

0101 3.000,00 130.354,78 II 

0101 1.500,00 128.854,70 D 

0101 3.000,00 125.854,78 S 
0101 1.000,00 124.854,78 II 

26/S 5/53 
008850001000004001 RECEB. AIIM 112013 	/ DE TOE 

27/11/13 
008850051000004001 RECEB. 34DM 112013 	/1 DE TOE 

28/15/ 13 
008850005000047005 TAX/SO - F? - TAR DOC / TED INTERNET 883. 3.1.1.01.0803 

320. 900. 002. 4 56 
008850001000051003 PAGTO. TIT. : GPE 112013 	1 - -GERALD 

A FERNANDES 
008850001000052003 PAGTO. TIT. : GFE 112013 	1 - -RICARD 

O COSTA FRRISCO 
008850001000053003 PAGTO. TIT. S GPE 112013 	2 - -TATIAN 

O LEMES 
008850001000054003 PAGTO. TIT. : GPE 122013 - -GERALDA FOR 

N/SlIDES 
008850001000055003 PAGTO. TIT. 	GPE 122013 - -TATOANE LEN 

ES 
008850001000056003 PAGTO. TIT. 	GPE 122013 - -ROCARDO COO 

TA FRANCO 

29/15/13 
008850001000013001 TAXAS - F? - TAR DOC/ TED INTERNET 803.3 3.1.1.01.0803 

31.300.569.125 
008850001000014001 TOXAS - FP - TAR 000 / TED INTERNET 603. 3.1.1.01.0803 

331.300.569.126 
008855001000515001 TAXAS - F? - TAR DOC/ TED INTERNET 803.3 3.1.1.05.0803 

33.300.569.127 
008800000000016001 TJSXAS - F? - TAR DOC / TED INTERNET 803. 3.1.1.01.0803 

331.300.569.528 
008850001000017053 PAGTO. TIT. 	ADM 102013 - -KATIA NASCI 

MENTO 
008850051050018003 PAGTO. TIT. 	AIIM 112513 - -ROB050N BOA 

ZOTI 
008850001000019002 PAGTO. TIT. : AIIM 112013 - -OONIA MARIA 
008850001000020502 PAGTO. TIT. S AIIM 20 - -JOAO BOSCO 

Tots is Ha Conta ==> 

TOTAL GERAL==> 

Hora: 16:37:24 



çUU/HENTOS R'EAIS  

;NE P 7EF:T'y 

SO FULO 31 3LTUI-O 

JIII I MIIUII llH 

896886 410711 

doBanco  

utitizado para 

visado 	SIM 	NAO .crüzado (jSIM C) NAO 

Comp inc 	Agenda DV Cl 	Conta 	 C2 Serb 	Cheque N o C3 
018 001 1193 	2 0 	21 810 3 	7 800 	81094 	6 R$(-7 	t ( tb1J 	J•. 	 P3I•i 	 E;13(.114 	 F 	.. O'J.r 	.) 

ch:eqtade _SETE MIL E OUINHENTOS REAlS //<X/vXyv*yyXyyXX<AXy<XXXX>> 

/ '<>yV yy<y 	 ' (\' XYX,.XM> X>'X 	XXXY>y. X'< < 	(V <> 

a 	 REGIANE A? ZERETZF'Y 	 ou a sua ordem 

SAO PAULO 1 OUTUBRO 	de 	13 

AIRR0 00 LIMAO 	SP'. 	 PARTIDO TRA8ALHS(10NAL 
00.000.000/1140.14 	. 	 CNPJ .Q124e.362/00.O1ç' 
Pj AV PROF CELESTINO 	 CUENTE BANCABIO OES0'S/1995 
BOURROUL 1013 - LIMAO 	 ' 
CONFECCAO; 01/2012 

ii 



RECIBO DE PRESTAçA0 DE SERVIOS 

Nome: 	 REGIANE APARECIDA ZERETZKY 

Valor dos serviços: 	R$ 	7.500,00 (Sete mile quinhentos 
rea,$) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importãncia 

acima mencionada referente a prestação de serviços de Outubro/2013. 

São Paulo,de 	de 

-)4 	24€e 
REGIANE APARECIDA ZERETZ 

CPF 390.196.348-01 



CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PIN, corn endereco a Rua Jacofer, n. 615, Birrd / 

jarWrn Pereira Leit/Limão, MunicIpio de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 
01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 	 Cp 

REGIANE APARECIDA ZEREISKY, brasileira, autônoma, portadora do RG. n.2  24.140719-'9. 

SSP/SP e do CPF N2  390.196.348-01 corn endereço a Rua Nova do Tuparoquera, n.2  365 - 

apto n2  31 - Torre 6, Bairro Jardim Novo Santo Arnaro, MunicIpio de São Pauio/SP, 

doravante referido como CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestacao de Serviços por Prazo 
Determinado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçoes de prço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira E objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 
de ideais e programas polIticos, na regiäo de São Paulo - Zona Sudoeste, prestado de 
forma autônorna pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vInculo 

ernpregatIcio ou subordinacäo. 

Parágrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda rn cxercer outras prestacOes de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes a consecucão do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escoihido, manifestar expressa concordãncia por qualquer meio idôneo. 

Ciáusula Segunda: 0 Contratado prestará os seus serviços sem imposicão de horário ou 
definição de jornada, corn acompanharnento de resuitados conforme cronograrna pré-
estabelecido no Anexo 1, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar os servicos respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a irnagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenizacão ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não ap 's.ite resultados sausfatOrios dentro dos 

prazos estipulados no Anexo 1, e facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade, salvo se 0 



descumprimento con-iprovadamente decorrer de exigência legal ou caso fortuito de força 
maior. 

DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta; 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil matertmsf e 
informaçOes necessárias para que o CONTRATADO possa bern exercer se, s serviç5s, 
rarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

C1usula Sexta 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneraço devida ao C0NT4i.\DO em face de sua prestacäo de serviços e Os 

eventuajs ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAçA0 PELOS SERVIOS PR) 

Cláusula Sétima: Pela prestacao dos serviços ajustados neste instrumento, a 
CONTRATANTE pagaré ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serem pagos ate o 50  dia 6til do mês subsequente, ate o 61tir.no 
rnês de prestaçäo do serviço, em outubro de 2014, perfazendo urn total de R$ 97.500,00 
(NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 rneses de trabaiho. 

DO PRAZO DA PRESTAçAO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava; A prestaçäo de serviços é contratada por tempo determnado, iniciando-
se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando autornaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

EM RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisäo suprarreferidas nas cláusuias anteriores, o 
presente contrato tambérn poder6 ser rescindido caso qualquer umá das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposicoes, ou por livre iniciativa de urna das partes desde 
que haja comunicaço expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 
näo ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos ser-viços j 
prestados, näo se materializando ou configurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente empregatIcio. 

DAS CONDIçOES GERAIS 

Cláusula Décima: E livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 
fora do ânibito deste contrato, sendo-ihe vedado prestar o mesmo servico ora contratado a 



outro partdo ou coligaçao, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 

expressamente autorizado pelo CONTPAT, 'JTE, sob pena de incidir em causa de rescisäo 
antecipada do contrato. 

3UNAL SUPE?OR EUlIQiA 

P.QiORO 
	 80 

Cláusula Décima Primeira: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato as partes elegem o foro da Cornrca de Säo Paulo/SP, renunciando a quaiquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinani o presente Contrato de Prestacao de 
Serviços por Prazo Determjnado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido TrabaThista Nacional (CONTRATANTE) 

_1 

REGIAN E APARECI DA ZERETZJ(y (CONTRi TADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEM[JNHA 2 



4'. 

H 

'MOAL SUPE'O 	.ETIAi. 

1 	 vsado 	SM 	A0um 

Dilli zdQpara_  

Comp 	Banco Agenda 	DV 	Cl 	Conta C2 	Srie 	Cheque N.o 	.C3 
016 	001 	1193 	2 	0 	21.810-3 7 	800 	851092 	0 	R$7 	i(OtO' 7.. 	/ 

de 
SETE MIL 	E CUINHENTOS REAlS 	XXXXXXXX>XXX>XXX>XXXX>1XXXXXX.XXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxx>cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- . 	.. 	 8 centavos acima 

MARCUS VINICIUS A FERREIRA a . 	 . 	 ou a sua ordem 

SO PAUL-O 	1 	OUTUBRO  e  

BANCODOBR&5IL 
BAIRRO DO LIMAO 	SP PARTIDO TRABALHISTA:NtNAL 	 S  -, 
00 000.000/1140.14 CNPJ 01248.362/0O0l-6\ 	 - 	- 
PJ - AV PROF CELESTINO 
BOURROUL 1013 - LIMAO 

CLIENTE BANCARIO DESOC 	i995  

- CONFECCAQ: 01/2012 	 S  

lu 	
c: 	 i1 	 iiii 13 ", 	i: 	"INT 	:i j0 



RECIBO DE PREsTAcA0 DE SERVIQOS 
	L 

Nome: 	MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA FERREIRA 

Valor dos serviços: 	R$ 	7.500,00 (Sete mile qwnhentos 
reals) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 

Rua Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importãncia 

acima mencionada referente a prestação de serviços de Outubro/2013. 

São Paulo, 	de 	de 

MARCUS VINICUS DE ALMEIDA FERREIRA 

CPF 030.636.808-00 



CONTRATO DE PREsTAcA0 DL sEAvIcos POR PRAZO DETERMINADO 

1I.AL 

OOC8 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PIN, corn endereco a Rua Jacofer, nY 615, Bairr 
ardim Pereira Leit/Lirnão, MunicIpio de São Pau]o/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
13.525.915-0 SSP/SP e do CPF N2  030.636.808-00 corn endereço a Rua Manoel Figueiredo 
Landim, n.2  600 - apto 0 212 - Agua rviricha, Bairro Jardim Campo Grande, MunicIpio de 
São Pauio/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestaçào de Servicos por Prazo 
Determinado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçOes de preco, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

C15usula Primeira: E objeto do presente contrato a prestação de serviças de publicidade 
de ideais e prograrnas polIticos, na regiao de São Paulo - Zona Sul, prestado de forma 
autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vinculo 
empregatIcio ou subordinaçao. 

Parágrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestaçöes de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes a consecuçäo do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escoihido, manifestar expiss. concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo .1, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar Os servicos respeitando as bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras socials e 
egais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a irnagern do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prernatura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO näo apresente resultados satisfatOrios dentro dos 
prazos estipulados no Anexo I, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prernaturamente este contrato sem qualquer indenizacão ou penalidade, salvo se o 



descumprimento comprovadamente decorrer de exigência legal ou caso fortuito de forca 
ma I or. 

DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materlais e 
informaçOes necessárias para que o .CONTRATADO possa hem exercer seus serviços 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuals gastos prévia e expressamente autorizados. 

C1áusua Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERACAO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestaçào dos servicos ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serem pagos ate a 5° dia ñtil do mês subsequente, ate o ültimo 
mês de prestação do serviço, em outub;o dc 2014, perfazendo urn total de R$ 97.500,00 
(NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 meses de trabalho. 

DO PRAZO DA PRESTAtAO DE SERVICOS 

Cláusula Oltava: A prestação de serviccc é :3ntratada por tempo determinado, iniciando-
Se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

JAl. s;p 

C Pft(D 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Ciáusula Nona: Alérn das hipóteses de resciso suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposiçoes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 
nao ensejando nenhuma espécie de indeni7acäo, salvo a remuneraçào pelos serviços j 
prestados, não se materializando oi. cunfigurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente empregatIcio. 

DAS CONDIçOES GERMS 

Cláusula Décima: E livre ao C0NTRAT1D( ?restar serviços a outras pessoas, desde que 
bra do âmbito deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 



outro partido ou coligaçao, por flagrante e reconhecida incompatibjljdade salvo Se 
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisa

r— 

iE antecipada do contrato. 

Fs

ITUAL 

DOFORO 

ClAusula  Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Säo Paulo/SP, renuncjando a qualquer 
cutro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestaçao de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testernunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

PartidoTrabajhista Naciral (CONTRATANTt) 

I I 

I  LI(A 

MARCUS VINIC! US D ALMEIDA FERREIRA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



th.com.br] 	 - 
	 i-'aginai uc 

A330011618161147007  
01/11/2013 16:25:45 

Pagamento 

01/11/2013 	- BANCO DO BRASIL - 16:25:47 
0006 

COMPROVANTE DE EAGANENTO DE TITtJLOS 
LIENTE: 2ARTIDO TRAB NACIONAL 
GENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	21.8103 

ITAU UNEANCO S.A. 

34191092 C 66874834006186329590003458690000655626 

NR. DOCINENTO 	 110.101 

DATR DO ?AGAMENTO 	 01/11/2013 

VALOR DO DOCOMENTO 	 6.556,26 

VALOR CO3RADO 	 6.556,26 

N3AUTENTICACAO 	 2.479.87E.CE3.610.004 

Assinda por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

01/11/2013 16:24:39 
01/11/2013 16:25:45 

Transaçäo efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

https:/!aapj .bb.com.br/aapj/home.bb?tOkeflSeSSa0845cb69f567695eaa43eb747c4d 	
01/11/2013 



)b.corn.by] 
A33K01 1618158717006 

Cobranca I Titulos 
	

01/11/2013 16:24:38 

'AL 

opara pagamento 	 Débito em conta corrente 

rM?~-ncia 1193 2  

C. 
 

17-3171 

Banco 86329 590003 	58 	000655626 
O 34191 

COdigo de barras di 01/11/2013 

Data pagamentO 655626  

Valor documento 0,00  

DesciabatimentOS 0,00  

Outras deduçôes 0,00  

Juros/multa 0,00 

Outros acréscimos 6 556,26 

Valor cobrado 

Tnsaço egistrada como pendente por insufici6ncia de assinatUraS. 

Pendência nümero: 191336713. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https ://aapi .bb.com.br/aapj/nOtiCia.bb?t0 	8a06e3b082fbfd1 fc4c4cc077493 5 395ec8&COdMeflU... 01/11/2013 



r 	 - 

Banco Itaü S.A 341-7 	 Recibo do Pagador deneficidrio 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

RUA ANDRE GONCALVES 40- ITAIM BIBS, SAO PAULO, SP - CEP: 04530-010 - CNPJ: 47.236.302/0001-27  

L. n Num do bmento 
FT00109220 	 11  109 	 DM 	 A 	 01411/201' ................. 

Pagador 	
PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER, 615 	 01 .248.362/0001-69 
02712)70 	LIMAO 	 SAO PAULO 	 SP 109/20 7483-4 

tnstruçoes (Todas nformaçdes desle bloqueto são de exclusive responsabiHdade do cedente) 

Encargos por dia R$ 9,83 apos 01/11/2013 
Apôs 01/11/2013 cobrarmulta de R$ 131,12 
Cobranca registrada, Favor nao efetuar deposito em conta. 

Data do Pnocessamento 
01/11/2013 

Socador/Avalista 

	

Especie 	(Nosso Ndn,ero 

	

R$ 	109/20687483-4 
Cedente Valor do documento 5-9 	 6556,26 

Autenticaçao mecànica 

.... ........................................ .- 

	

Banco ItaO S.A 1341 -7j 	34191 09206 68748.340061 86329590003 4 58690000655626 
Local do Pagarnent 	A 	 NTEFrAU 	 1/to ........................- 

APOS 0 VENCIMENTO, SOMENJTE NO ITAU. 	 01/11/2013 
Benefiaáno 	.................- ... 	... 	 ..- 	 . 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 	 _________ 	

0068/63295-9 Data do Documents 	 'Num do 	 ...........FATei" 	Dat "" (Nosso NUmoro 16/10/2013 	FT00109220 . DM 	. A 	01/11/2013 	 109/20687483-4 Usc do Bunio -. 	e'1 	 vOr 109 	R$ 	
. 	 6556,26 lntrucoes (lodas rjfejd 	 responsabj(jdade d& lie 13y -----'---'----'-'-' 	•---- 	'-ne 	....... 

Encargos pordia R$ 9,83 após 01/11/2013 	 -Outrasbeduçoes Após 01/11/2013 cobrarmulta de R$ 131,12 	 . 	 . 
Cobranca reglstrada. Favor nao efetuar deposito em conta.  

() Valor Cobrado 
Pagador 	

PARTDO TRABALHISTA NACIONAL 
RUA JACOFER, 615 	 01.248.362/0001-69 

Sacador/Avalista  
02712070 	LIMAO 	 SAO PAULO 	 SP 	 109/20687483-4 

Codigo deBaixa 
Autenbcacdomecanica Ficha de compensaçao 

1 IIII II 1111 III I II 1111ff IIMU Ill II 	ff 



A 
JA 

CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

f5S 	' lOUT CNPJ ....... .47.236.302/0001-27 	 lnscr.Mun.: 8.202.726-9 
RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 
CEP: 04530-010, SAO PAULO, SP. Brasil 

P A S S A S E I S I T U RI S M Q Fone.........: 55-11-3040 5060 	 Emergénda: 11 30 40 50 60 
Fax...........: 55-11-3040 5070 	ABAV: 291 	late ...... .....57-5-9823-6 	Cadastur..: 26.006641. 0 	fl 5 	Home Page: www.dasstour.com.br 	Nextel 55*101*238317 
E-Mail.........classtour@dasslour.com.br  

j •iMt Sbf: EUTA 711. 
U  

I SJ 

FI1/ 

	

No.1-atura! 	Valor Fatura/ 	Data de 	1 Data de 	Para uso da Inst. Financeira 	- 

	

Duplicata 	Duplicata [ R$J Emissão 	Vencimento 

	

FT00109220 	. 
.

6.666,26 
 16110/2013 30/10/2013j 

Encargos p/dia de R$ 9,83 após 30/1 0/201 3. 	
Multa de R$ 131,12 apOs 30/10/201 

Sacado ........ .' 02141 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: JOSE MASCI DE ABREU 

Endereço.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro ....... .....LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 

	

1 Fone(s) ........ :11 3488-9424/ 9400 	 Fax ..... :11 3935-6353 
Cobrança......RUA JACOFER, 615 
Bairro ........... LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP 	Cep:02712-070 
CNPJ ............ :01.248.362/0001-69 	 lnscriçao Estadual: 
Praça de pagamento: SAO PAULO 	 Impresso em 31/10/2013 182302 

EXTENSO Seis Mit, Quinhentos e Cinquenta e Seis Reals e Vinte e Seis Centavos **************************** 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DESTA DUPLICATA DE SERVIOS TURISTICOS NA IMPORTANCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAQA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

	

Aceite: 	Data:  

	

rcequlslçao 	F'assagelro 

	

Nota Débito 	Num. Solicit. 	SR/Reserva 
Observaçao 

Tipo 	Emissäo 
Vlr.Onginal Câmbio 

BilheteNC/OS 	Saida/Periodo 
Valor 	Extras 	Tx.Emb. 

Rota/Produto 
Total 

Filial: 	CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

Fornecedor: TAM LINHAS AEREAS 	C.N.P.J,:Q2,O13,82/0001-6O 

ANDRADE/CLODOALDO '-" 	[ADT] 08/10/13 2476693702 26/09/13 BSB/CGH 
ND00335674 	 00483365 0,00 [RS] 1000000 0,00 	130,00 40,00 170,00 
ALTERAçAO FEITA EM 26/SETEMBRO/301 3 

ABREU/JOSEZ [ADT] 08110/13 2476693703 26/09/13 BSB/CGH 
ND00335674 	 00483365 0,00 [R$] 1,000000 0,00 	130,00 40,00 170,00 

LTERAçAO FEITA EM 26/SETEMBRO/2013 

ABREU/ RENARA [ADTJ 11/10/13 2476954978 03/10/13 GRU/BSB 
ND00336139 	 00484442 512,00 [R$] 1,000000 	512,00 	0,00 73,75 585,75 

" Total do Fornecedor ........................................................: 	 512,00 260,00 153,75 925, 
0,00 

Fornecedor: GOL LINHAS AEREAS C.Nj.J.:04.020.025/0024.38 

ABREU/J5 	 [ADT] 03/10(13 	IHNG7X 01/10/13 CGH/BSB 
ND00334920 00482766 	661,90 [RS] 1,000000 	561,90 0,00 77,76 639. 

ANDRADE/CLODOALDO [ADT] 03/10/13 	IHNG7X 01/10/13 CGH/BSB 
ND00334920 00482766 	561,90 [R$] 1,000000 	561.90 0,00 77,76  

ABREU/RENATA/' 	 [ADTI 11/10/13 	LEC5IW 04/10/13 BSB/CGH 
ND00336150 00484445 	561,90 [R$] 1,000000 	561,90 0,00 78,74  

ABREU/JOSE [ADT] 11/10/13 	KG1S5A 16/10/13-16/10/13 CGF-I/BSB/CGH 
ND00335260 00484560 	687,80 [R$] 1,000000 	687,80 000 112,90 800, 



To 

CGH/BSB/CGH 

800, 

CGH/BSB/CGH 

1.366,1 

BSB/CGH 

298,0 

5.185,4 

CGH/BSB 

445,0 

445,0 

CLASSTOURPASETURLTDA 
CLASS TOUR 

ClaS 

s 	
PAS. E TUft LTDA 

I CNPJ........47.236.302/0001_27 	 Inscr.Mun.: 8.202.726-9 	 r- RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI 	 (AL SJ/ CEP: 04530-010 SAO PAULO, SP, Brasil 	
/ ? A SSA GE N S E TURSM 0 Fone.........:55-11-30405060 	 EmergSnda: 1130 40 50 60 	 9 Fax ........... .65-11-3040 5070 	ABAV: 291 	(ate ......... .57-5-9823-6 	Cadastur.. 2600564 10 0Q-i,/' 

Home Page: w.cIasstour.combr - Nextel 55*101*238317 
E-Mail.........dasstour@elasstourmbr 

Fatura: FTOOI 09220 

- 	 issai, ulneje/vcfo$ Saida/Perfodo 
Observaoo 
Nota Débito Num. Solicit. SR/Reserva 	VIr.Ortginal Cãmbio 	 Valor 	Extras 	Tx.Emb. 

ANDRADE/CLODOALDO / 	[ADTJ 11/10/13 KG1 S5A 	16/10/13-16/10/13 NJ000335260 	 00484560 	687,80[R$] 1,000000 	687,80 	0,00 	112,90 

ARAUJO/MARCO ANTONIO DE 	[ADT] 11/10/13 PC26NP 	14!10/13-16/10/13 4D00336261 	 00484562 	1.201,80 [R$j 1,000000 	1.201,80 	0,00 	164,30 

ABREU/RENATA 	 FArm iciinii'z i 
ND00336728 	 00485176 	158,00 [R$] 1,000000 

.....'..,ujvv 

158,00 
04I10I13 

100,00 ALTERAcAO 40,00 

Total do Fornecedor ........................................................: 4.421,10 100,00 664,36 
0,00 

Fornecedor 	AVIANCA BRASIL C.N.P.J.:Q575 829,0001..48 

EADT] 11/10/13 	0128053098 	04/10/13 ND00336145 00484444 	381,65 [R$J 1,000000 
012 8053098 381,65 0,00 63,40 

Total do Fornecedor ......................................................... 381,65 0,00 63,40 
0,00 

TOTAL DA FATURA 
 5.314,75 360,00 881,51 



Lrto thus €ufles 

Clinte GOL ten 20 de desconto para 
alugar carros na Localiza cainda ganha 
upgradena categoria econornica: 
Ar-cond-icionado Dir, Hidraulica, 
Vidras/travas eletricas e 4 Portas. 
Acsse www.voegcl coin.br  

RECIBO DC EMBARQUE 
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Ci pr, f.: teD 20 de cscto 	rji igr 	rr 
Laciz 	athde ganha ;jp,rede na categnri  
Vd;ClOflDdO, Dir. V ii3 V Cd. 1dit/t1:V4-. 
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Pagamento de tItulos corn débito em conta corrente 

TiAt OJ./11/2013 	BANCO 	DO 	BR2-.S1L-- 18:03:07 
119301193 0004 

COMPROVANTE IJE PAGAMENTO CE TITLJLOE 

CLIEPTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGERCIA: 	11932 	 CONTA: 21810-9 

.BANCO I3RADE'SCO S.A. 
------------------------------------------------ 
29792374295970037704301014 3600 0 025874000fl102970 
NA. 000tJMENTO 110.102 
DATA DO PAGAMENTO 01/11/2013 

ALOP. DO DOCLJMENTO 4 . 020 	70 
VALOR COBRADO 4.020,70 

NRAUTENTICACAO 	 2.804.4F5.203.3A2677 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

01/11/2013 18:01:19 
01/11/2013 18:03:10 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



[bb.com  .br] 

Cliente 
Onrn nlr 

Cobrança I TItujos 

Página I de 1 

A33F01 1746357731010 
01/11/2013 18:01:19 

- .... UUIILd uurrenje 
Agencia 	 1193-2 
Corflacorrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc/abafjmentos 
Outras dedugoes 
Juros/multa 

Outros acréscjmos 
Valor cobrado 

ransacão registrada como pendente por insuficléricia de assinaturas 

Pendêncja nUmero: 191374191 

Usuárjo: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

23792.37429 59700.377043 

i1 1/2013 
4.020,70 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.020, 70 

  

ttps://aapj bb. com.br/aapj/noticja 
 bb?tokenSessao—d24 8b5 7b l3eO265fcdc47acObd7d3be&codMefl 	01 / 11/2013 
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DANFE gJ_llI_IIIHI_1__lIflh1III 
KALUNGA COM. E IND. G RAPCA LTDA. 

CHAVE CE ACESSO 	

_______ 
SACK 11 34e-gge 

FISCAL aETRjNrI. -. - 

wwwicalungacom ENTRADA 
El T13 1143 2838 116t 1202 	530 100k 893 8410 p979 26 

1t r 

1-SAIDA UJ 
.'.. H 

B
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1/ 1 FOLMA 

LI 	d 	ejtentjcjdade no oorta 	nacie

. 

nal d a HF-c 	i 

ez 	uc 

151C

Iiw0nu1 
KATUREZA DA  

P 
9 

lNSCRQAo ESTADUAL INSCRIcAO 
'672 	0!I/1 	f) I9 	l 

ESTAOUAL DO SUBST TRIBUTARIO 
2 	2'2' 

IN8CRIAO NO C N.PJ 

DESTINATAR,o/ REMETENTE 45 28 	1t10'l2-' 

- 	 1NM. cN.P.JIC.P.F. (M.F.) N' 
i 01 248 36210001 IS4D€REco 	

-8AIRRO I DISIFITTO 	 S 	CEP 
LOEr -i5 	

Jardic Pereira Lzte 	 02712-02 MUNIcPIO 	 FORE / F4X 	 U F 	INSCR ESTADUAI. N - 	

TOOQ - . 	
P !SWTQ CALCUU)OÔ IMPOSTO 	 -. 

(BASE DE CALCULO DO IC.M.S. 	 VALOR 00 LO.M.S. 	 BASEDE CALCULO DO J.C.M.S. SUBST. 	VALOR DO 11.C.N.S.SUBS11TIJIQA0 	VAL L
[ VAOR  DO FRZt 
	

VAIOR DO SEOO OESCONtO - U 

L . .. 	- UUIIA
- -----

SS ACESSORI VALOR 	 VALOR  çnI 	 n TRAI 	TADORJ VOLUMES TRANSPORTADOS 
iT, RAZAD SOCIAL 	

FRETS POR CONTA 	CIOtOó ANTT 	PLACA DOVEICULO 
- Fytcp ENDEREQO 	

MuNICIPIO 	 IF fri-.!çp- 	 r'- 	-t' 	U 	 C,r prnrfin dn Nepn QUANTIDADE 

	

	 ESPECIE MARCA 	 NUMERO 	 PESO BRUTO 5, 

04//2013 

DADOS DOS PHODUTOS/ SERVIcO  

- 	 1 E 	.L 	 ¼ .d 
r,0g100 7-2 '..,0 1L/ CX i 	 kr1L i, 1_:2 0cC 5405 L 	7r 	

21'i2-' - 	ct 4E2561 060 
40c T 

' 	trit 	Ti.iPr i) 4()C 1 

U 	 22 	TJltG 100,1 	4 2 4 &2C.'iU/ 030 44I5 j.T 7C5Tr 
-;ff 	o-t 	,ci 	362 	-- 925 061 X 

Cturio iF 9 	cor 	 rC E°2 bC 5-s') C, 
&2' jrLr 	1A._ 	rrf 	i- r 	LC' r 443° 2' (IoU 't L.  79 ic 	221L c 	- 	 "2S B 4 -~ 3 99, 23 0 

!8.35 L- 	 - 	L L 	i 	i 	4 244'92T C60 Cs 
2 	c' 	L' 	' 
	 ' 	CC4 i5 470023 405 1' 

S Cc 	-)_ p'tc 2val CB, ME AF 344399217 030 r405 .) 
PP 662L pretc CZpP lID L90 61i S(I N 

79858.3 Cartucnc hf 62XL colorido CZi06B HF' 84439923 060 54051 CX 

1 Jla(s- - 	 3L70 ci 
1 V / 

100 'I (lJ CIO 
I 1600 1600 o;oo  
I 1260 121 60 000 U0C 
2 4990 99,80 000 000 
2 6,90 4 D4,7.. 
3 74,90 224 5 70 c-:oo 000 
.5 8490 25470 0,00 
o C7, 90 599,4 1, 	' 
9 9e,°, . 	

. 
4 9D0 i"o 
$ 4950 19960 000 

CALCULO DO ISSON 
1NSCRIcAO MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SSRVIcOS 	

00O (BASE CE CALCUL DO ISSON 	
:. - o 	VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 
NFORMAcO€S cOMPLEMENTARES 	

,. 	RESERVA66i0FTSCO 
'ei ipr' Tr tjto 

 
1246 8 (.lperLI For're 	RPT 

Pec 	711:798 I"-des de Pgae'i 5o Si.p1es tercj- , 0-11-2013 - R 4020,70 

?7. C Sujc. a' Fo Subst Tribut tics e'nos do Pr 5 3-Z1 do anexo do RICHS - er 4 2 



Material de Escritório 

Material Quantidade Kalunga Data Supri G1mbUUP 
Caneta Bic Cristal fina 1 cx R$ 31,70 R$ 41,50  

Cartucho 92 preto 2 - R$ 99,80 R$ 105,06 $ 9 

Cartucho 93 colorido 3 R$ 194,70 R$ 204,96 R$ 194, 

Cartucho 60 preto 9 R$ 854,10 R$ 899,10 R$ 854,O' 

Cartucho 60 colorido 6 R$ 599,40 R$ 630,96 R$ 599,40 

Cartucho 662 preto 4 R$ 159,60 R$ 150,04 R$ 159,60 

Cartucho 662 colorido 4 R$ 199,60 R$ 196,88 R$ 199,60 

Cartucho 74 2 R$ 199,80 R$ 210,32 R$ 199,80 

Cartucho 21 3 R$ 224,70 R$ 236,52 R$ 224,70 

Cartucho 22 3 R$ 179,70 R$ 268,11 R$ 254,70 

ia de Cheque I pct R$ 12,60 R$ 15,25 R$ 17,35 

~Envelope peq. 1 cx R$ 34,00 R$ 32,20 R$ 40,00 

Marca texto Amarelo 1 cx R$ 16,00 R$ 19,56 R$ 19,68 

Papel Sulfite 10 cx R$ 1.140,00 R$ 1.190,00 R$ 1.570,00 

Total  R$ 3.945,70 R$ 4.200,46 R$ 4.475,43 



Vencimento 

Ace te 	I Data Processamento 
N 	I 	01/11/2013 

Quantidade I Valor 

06/11/2013 
-------------- 
Agéncia / Cod, do Benefic ário 

2.374-4/0.143.600.7 

Nosso Nimero 

25/97.003.770.401p 

Valor do Docurnento 

4,020,70 

(-) 
(-) Outras Deducoes 

(+) Mora/Mula 

(+) Outros Acréscjrnos 
(+) Valor Cobrado 

Página 1 de I 

Beneficiáno. 	
Agenda/Cod. Beneficiárjo: 

Kalunga Corn md Grafica Ltda 	 2.374.4/0.140. 600-7 
Pag2dor 	

Nosso Ndmero 

doTrabalhIstaNacioflaP17 111T 1  ::::°:cumento: 
3.770.401 

Referenda- 

CornprasefetuadasatraysoComr El t 
Estabelecirnento: Kalunga Corn. md. Gráfica Ltda./ Referenda do Pedido: 003770401 

Autentjcacao Mecânjca 

EiRradesto ... 
 2372 	23792.374g 597Off-377O43 OIfl14:3ooj 2 5874001104,02070 

3 

Valor 

Local de Pagamento 	Banco BradescoSA 
Pagavel preferencialmente em qualquerAgencja Bradesco  

Benefjcjário 

Kalunga Corn. md. Gráfica Ltda. 

do Documento 	N° Documeoto Espécie Doc. 
01/11,2013 	 3.770.401 Outro 

Uso do Banco 	 Cip 	 Carter: Espécie Moed:  
865 Real 

lnstrucäes (Texto de responsabjl,dade do beneficiarpo) 
Caixa: não receber após a data de vendimento 

Pagador Partjdo Trabalhista Nacional 
R Jacofer, 615 

02712-070 Sao Paulo SP 01.248.362/000169 
Pagador/Avalista- Kalunga Corn. Ind. Gráfica Ltda. 

Ficha de Cornpensacao 

Autenticacao Mecân lea 

httP://muP  comercioejetronjco corn br/a 	thd/ 	
.. 01/11/2013 



Rodrigo Gaspar 

T De: 
Envjado em: 	

Tatiane Lernes <tatiane.lernes@ptnorgbr> 	
. 

Para: 	
1 sexta-feira, 1 de novembro de 2013 15:00 	

. 0 
Assunto: 	

ENC: Kalunga - Confirrnaço de pedido 	 -p 

Prioridade: 	 Alta 

De: Kalunga.corn [rnailto:komfflerce@kagunga.combr] 
Enviada em: sexta-feira, 1 de novembro de 2013 15:08 
Para: tatianeiemes@ptn.org.br  
Assunto: Kalunga - Confirrnaço de pedido 
Prioridade: Alta 

Esta e uma mensagem autornática não e necessáno respondé-la. 

Confirmacao de pedido 

Partido Trabaihista Nacional, 

Obrigado por.cornprar. 	na Kalunga.corn. 

o seu pedido foi realizado corn sucesso, e sua ordern de compra é: 3770401 

Abaixo estão os dados da sua compra e outras informaçoes importantes. 
Leia corn atencao. 

acesse este link para fazer o acompanhamento Online do seu pedido 

SEU PEDIDO 

A sua ordern de compra é: 3770401 
Data: 01/11/2013 03:07:55 

Total em Produtos: 140 
Servico de Entrega: 0,00 
Total do Pedido: 4.020,70 

Forma de Pagamento: Boleto Bancário 

1. DADOSDE1:ENTREGA 	: 

Endereço: R Jacofer ,615 - 
CEP: 02712070 Sao Paulo - SP 
Prazo de entrega: 2 dias üteis. 

IMPORTANTE: 
0 prazo de entrega informado acima e válido apOs a confirrnacao do pagamento. 

Compra Faturada: liberaçao irnediata para compras dentro do lirnite pré-aprovado. 

1 



Cartão dë CreditO: Iiberaçao imediata apOs aprovaçao da administradora na la. tentativa. 

Boleto Bancãrio acrescentar 1 dia Util apOs o pagamento em dinheiro e 2 dias Uteis para 
pagamento em cheque. 

Transferencja Bancária: 0 banco envia a confirmaçao de pagamento no dia seguinte 
portanto acrescente 1 dia ON ao prazo de entrega informado no site. 

O endereço deve estar correto e corn urn responsével para recebe-lo em horário 
comercial para não haver dernora e dificuldade na entrega do pedido. 

DUVIDAS E INFORMAcOES: 
Para fazer o acompanhamento Online do seu pedido, acesse estelin k. 

Fone/fax: [111 3346-9857 
E-mail: konimerce01kajunqacQmbr - Trocas e/ou Devolucoes 
E-mail: 	

- Atraso na entrega 
E-mail: kommerce02@.kalunga.com.br  - Forrna de pagto ou liberaçao de pedido 
E-mail: kommercekalunga.com  br - Outras informacoes 
Segunda a Sexta, das 8 as 18h. 

Atenciosamente, 
Equipe Kalunga.com  
Www.kalunga.com  
Kalunga, tudo de born para você! 

2 



I 
Material de EscritOrio k 

Material ,V Quantidade Kalunga Data Supri 
Caneta BicCrjstai fina 1 cx 
Cartucho 92 preto 

R$ 31,70 R$ 41,50 R 42,0c 

Cartucho 93 colorido 

- 
2 R$ 99,80 R$ 105,06 R$ 99,80 

Cartucho 60 preto 
3 R$ 194,70 R$ 204,96 R$ 194,70 

Cartucho 60 colorido 
9 R$ 854,10 R$ 899, 10 R$ 854,10 

Cartucho 662 preto 
6 R$ 599,40 R$ 630,96 R$ 599,40 

Cartucho 662 colorido 
4 R$ 159,60 R$ 150,04 R$ 159,60 

Cartucho 74 
4 R$ 199,60 R$ 196,88 R$ 199,60 

Cartucho 21 
2 R$ 199,80 R$ 210,32 R$ 199,80 

Cartucho 22 
3 R$ 224,70 R$ 236,52 R$ 224170 

COpia de Cheque 
/ 3 R$ 254,70 R$ 268,11 R$ 254,70 

Envelope peq. 
1 pct R$ 12,60 R$ 15,25 R$ 17,35 

Marca texto Amarelo 
1 cx R$ 34,00 R$ 32,20 R$ 40,0J 

Papel Sulfite 
1 cx R$ 16,00 R$ 19,56 R$ 196J 

10 cx R$ 1.140,00 R$ 1.190,00 R$ 1.570.00 I 

Total 	
j R$ 4.020,70 I R$ 4.200,46 I R$ 4. 

D 



;W BANCO Do BRA5IL ? t. 
 . . Extrato _ Conta Corrente 

543519-8 

Correntista 1. - 
Nome 

CNPJ PosIço 1.  Data da emlssâo 
PARTIDO TRABALHfSTA 

Agência (prefixo/dv) 
NACIO 

GS 01 248 362/0001-69 Novembro / 2013 13032014 Conta n I dv 	 Data da abertura 
1193-2 21 	21.810-3 28.08.2007 

8o Oifgo-m Valor 
Saldo anterior 

%  $a14 	P8 

103 	heqta 	ago ee Oi.ra Atia 7fl 
109.866,88 C 

01.11.2013 103-Cheque Pago em Outra Agência 13447 
8192 7 	.00 	0-8 

0 	1  1 9 	 t 1e 	 o  d 	2 1 
851094 

0 

	

, 	 0 
 

	

E1 	 6  
1 

4

7.

0

5

2

0

0

0 

 
. 	7

0

0 D D 

 

2 83  841 a3 	a d 
110102 84.  28992 C 

8l 	0 .2.8 
 

  
I. 04 11 2013 13113 a  813080700171862:. 21 84 11 	813 1Chegue 	iao 387 .41 	1981 	 1fI 

90 D 

05.11.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 
0 79 26 	.2 C 

1 
363-Pagamento conta telef 

 

one 
28 

 
110501 .  3 

 

O

0

S 

5 .

1

1

1

1 .2
10

0
1
13 

O  . 110503 
 

 03   t1 	o a 	o 	ea  

	

1  	 S 
282,50 D 

05.11.2013 3g o nta telefone  
1. 

1 
 8  

416 , 21 D S 3 	2 1 O 	811 t t .5 
 3 	m 	n 	n  

than 3. 
110505 

05.11.2013 
% 

118 	 6 D 

0 	13. 2.813 aamaati3 de 	ij 
5,50 D 76.922,99 C 

12.11.2013 109-Pagamento de TItulo 
310-S 11881 11 22 	8 £5 60.99 C - 	. 

12. 3.1 203.1 
- 

18'-Paamenth d 	1i.i10 
13105- . 

3.3185 
111201 D . 

x. 13.11.2013 
% 

375-Impostos 
111282 17 47 £81 95 C 

3.4 11 	O13 ma5e.o de 00-C 
13105 111301 23,94 D 47.658,01 C 
11105 1114.81 1 	0 	0 14.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 833180900260091 

111 2011 flSS Arada10 133.85 
7,40 0 46.650,61 C 

19.11.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 
111901 1 177 15 

1 	U 	813 3aamertto conta te1eae 13105 
111902 1.385,98 D 

21.11.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 
am: 1119413 94 98 43 	-92 68 c 

21 11 2.83.3 353-Pagamentz.o oonta te1eone 13185 WMI  
112101 1.475,00 D 

109-PagarnentodeTitulo mos 
1123.02 18 8 4.2 48%  88 C 
112501 1.642,20 D 

25.11.2013 166-Emissao de DOC 13105 
25 13. 203.3 166 Emies 	de flOC 3.33.0-S 

I. 
 

112503 453,0 	D 

25.11.2013 166-Emjsso de DOC 13105 
112584  %1 141 0434 

2.5 11 2.013 310'Taria D0-CJrE0 E3.etxo&oo 13113 
112505 150,00 - 

25.11.2013 310-Tarjfa DOC/TED Eletrônjco 13113 
8232941941o496a 7 48 

11 823290900496909 

-
7,40 D 

Mod. 0.50.190-9 - ----r---c- ----I---- - ----- ------ --t--//ww-------.------e--o------0- 	 - ---  - 
''FoPha 	1/2  



CE OLIVEIRA 

SAG FALJL,O 31 OUTUBO 

i 

ifls,:Tj 

896886 410711  

doBanco.
01  

? 

utilizado para 

ci 

z 
0 

(N 
(N 

visado 0 SIM  0 NAO cruzado Q SIM  C) NAO 



Comp Baco Aoèr,cia 	DV Cl 	Conta 	 C2 Srie 	Cheque N o C3 

J ç1. 	 8 ? 	R$(5OOO,OO) 
Pague por este 	CINCO NIL REAlS xxxxxxxxxxx cheque a quantia de 

x xx x x xx )' X.  XXXXX XX xXX XXXXX XXXXXX XXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX )(X XX)' XXXYyi 
a có dta vos aumá 

a 	RICARDO FABRIZIO DE OLIVEIRA 	
ousuaordem 

SAO PAULO 31 OUTUBRO. 	 13 do 

It 
ce- 

5AIRRO Do LIMAO 	5P 	 PARTIDO TRA8ALHISIRIONAL 
00.000.000/114014 	 CNPJ 0L248.362/O08g 
PJ - AV PROF CELESTINO 	 CUENTE 8ANCAP1O DES5/199D 

- 8OIJRROUL 1013 - LIMAO 
CONftCCAO: 01/2012 

c Jtc7 SD 

 



RECIBO DE PRESTAçAO DE SERVIOS 	db0f 
C 

Nome: 	 RICARDO FABRiZIO DE OLIVEIRA 

Valor dos serviços: 	R$ 	5.000,00 	(C/rico mi/reals) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importãncia 

acima mencionada referente a prestacao de serviços de Outubro/2013. 

São Paulo, 	, It1'de J/ 

CPF 213.712358-48 

-4 	- 



CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVIOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTJDO TRABALHISTA NACIONAL * PTN, corn endereco a Rua Jacofer, n.9  615, 
Jardirn Pereira Leit/Limão, MunicIpio de São Paulo/SP, inscrito no CNPJJ'MF 
01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

RICARDO FABRIZIO DE OLIVEIRA, brasileiro autônomo portdor do RG n.2  22.973.  
SSP/S? e do CPF N9  213.712.358-48 corii endereco a Rua Haddock Lobo, n.2  1282 - apto 

Q 61, Bairro Jardins, MunicIpio de São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Deterrninado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condicOes de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestacão de serviços de publicidade 
de ideais e programas polIticos, na região de São Paulo - Zona Central, prestado de forma 
autônorna pelo CONTRATADO, e sob sua direcão, ao CONTRATANTE, sem vinculo 

empregatIcio ou subordinação. 

Paragrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacOes de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes a cor'secução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necasaiio, bastando, paratanto, o CONTRATANTE, Cu 

quem por ele escoihido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará os seus servicos sem imposicão de horário Cu 

definicão de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo I, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Cláusuia Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os boris 
modos e costumes, adotando urna conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
iegais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, 0 nome e a irnagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenizacao ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO nâo apresente resultados satisfatórios dentro dos 
prazos estipulados no Anexo I, e facultdo ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prernaturarnente este contrato sem q'Jaiquer indenização ou penalidade, salvo se o 



descumprimento comprovadamente decorrer de exigência legal ou caso fortuito de força 
maior. 

DAS OBR!GAçOES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil rnateriaiè 
informaçoes necessárias para que o C0NTRAtDG possa bern exercer seus servi9. CP 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

Clusu1a Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
Dartes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcirnentos devidos. 

DA REMUNERAçAO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos servicos ajustados neste instrumento, 0 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 5.000,00 (ClNCO M!L 
REA1S, a serern pagos ate o 50  dia ütil do mês subsequente, ate o ültimo mês de prestaçäo 
do serviço, em outubro de 2014, perfazendo urn total de R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL REAlS). por 13 meses de trabaiho. 

DO PRAZO DA PRESTACAO DE SERVIOS 

Ciáusuia Oitava: A prestaçäo de serviços e contratada por tempo determinado, iniciando-
Se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, a 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer urna das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposicoes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 
näo ensejando nenhurna espécie de indenizaçäo, salvo a remuneraçäo pelos servicos já 

prestados, näo se materializando ou configurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente empregatIcio. 

DAS coNDaçOEs GERAIS 

Cláusula Décima: E livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 
fora do ârnbito deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo servico ora contratado a 



outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatibilidade salvo sc 

expressarnente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisão 
antecipada do contrato. 

POFORO 	
'li/i' 

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do p eshA /S 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a quaiquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem Justas e acordadas, as partec assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em dL,s 'vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabaihjsta Nacional (CONTRATANTE) 

-, 	.•• 

CA RD ABRf ZI0 DE OLIVEIRA (CO NTRATAD 0) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CNPJ 

cia abertura 

18.2007 

13447 05717 	 851094 
06 .... 13.03.01 

13105 110102 

13113 813080700171862 

13105 110501 

13105 110503 

13105 110505 
133.06 1166 

r13113 8%3090800115109 
11106 

13105 . 	 111201 
IX 

13105 111301 

13113 833180900260091 
X.133.06 13.1901 
13105 111902 

13105 112101 

13105 112501 
13106 112602 
13105 112503 

13105 112505 

13113 623290900496909 

0 BANC000BRASIL 	JOS6.  UN 

Correntista 
Norne 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Agéncia (preflxo/dv) CS 	Conta no, dv 

1193-2 FF21 	21.810-3 

31.10.2013 Saldo anterior 
Ci U Z03.3 ...cheq 	 tra 
01.11.2013 103-Cheque Pago em Outra Agência 
Ci U e TtLo 
01.11.2013 109-Pagamento de Titulo 

tatøPo 
F 	04.11.2013 231-Tarifa F4anutençAo Conta Ativa 
G4 U 213 10-chqia Comsado 
05.11.2013 109-Pagamento de TItulo 
Ci U 2Ci1 3 	mostha 
05.11.2013 363-Pagamento conta telefone 
Ci U 	13 lnt 	nta th1one 
05.11.2013 363-Pagamento conta telefone 
trS U 2.3.3 3 	

......
. 	oont.a tiea 

05.11.2013 92-Tarjfa Adicional Ch Proc Compe 
Ci U a3ent da MEMO 
12.11.2013 109-Pagamento de TItulo 
1.2 U 	....2  1CiPaamenth 	s 13.11.2013 

75-Irnpostos 
14 U 16u1ass& 
14.11.2013 310-Tarjfa 13CC/TED Eletrônjco 

11. 2.Ci3. 1.9S 
19.11.2013 109-Pagamento de Titulo 

13. 203.3 36mato cot3ta 	1ot 
21.11.2013 109-Pagamento de TItulo . . 
21 11 20i3 363-Paamnt.o Cont.a 	1ore 
25.11.2013 109-Pagamento de Titulo 
26 11 2013 176 

FF 25.11.2013  166-Emjssâo de DCC 
26 U 2013 misa2o d DCC 
25. 11.2013 166-Emjssäo de DCC . 
26 U 2013 310'rari 	D0C/TD 	....en 
25.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 

Mod. 0.50.190-9 - EIetrOnico - AgoI2001 - SISBB 01232 - http://www.bb.com.brBB  Responde 0800 78 5678 

Extrato Conta ,Corrente 

Posiçâo x.  Data da emissâo 

Novembro/2013 	 13.03.2014 

109.866,88 C 
7 

7.500,00 D 

66 26 

4.020,70 D 84.289,92 C 
2 0 

21,90 D 

1.227,52 	13 

2S4 S8 D 

282,50 D 
XX 

416,21 1) 

6 

rs,so D 76.922,99 C 

212,59 D 

7741 47LS 
23,94 D 47.658,01 C 

2 	0 	0 13 

7,40 D 46.650,61 C 
1 ifl 3.6 13 

1.385,98 D 

9480 13 43 992 	8 C 
1.475,00 D 

1.642,20 D 

33. 86 13 

4o1 

Folha 	1/2 



A33J051829387401017 
05/11/2013184307 lot 

Pagamento de tItulos corn débito em conta corrente 	 / 
____________ - 	_______________ 	 r).'•t 

0 5 /1:1/2013 	BAI8130 	DO 	BRASIL 	- 	18:43:02 
119301193 0002 

COMPROVANTS OS PAGAMENTO DE TITULOS 

OLIENTE: PLRTIDO TRRB NPCIONAL 
ADENCIA 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

DANCO DO BRASTL 
------------------------------------------------- 

0019250 76068322287230046999S189558 , 30000122 i2 
MR. 000ITNENTO 110.501 
770990 NUT4RRO 25075658322 
CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO VALLE 
AGENdA/COD. CROENrE 2872/00469999 
DATA 138. VENCIMENTO 05/11/2013 
DATN DO PAGAMENTO 05/11/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 1.227,52 
VALOR 006RADO 1.227,52 

NR.AUTENTICACAO 	 E.573.103.5F3.678.619 

Assirada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

05/11/2013 18:12:41 
05/11/2013 18:43:07 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



05/11(13 
	

Sercos 

ANTONIO DO VALE EMFE IMOBILLLRIOS CRECI CJ-3384 
dIN 	k SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 00.712.877/0001-05 

SRTVS ASA SUL 70340-000 8RASLL4 DF 

antonlodoVahIe@antonIodOvaIIeCObr - w w w .antoniodovafle,conlbr 

P/SN 	lSiue 	07/12 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL N° 58322 
óiio:00075joi 

Perjodo:06/10/2053 a 0 5 /11/2013 VeflCIñ3èfltÔ/"0, 
Locatá,-jo: 

LANcAMENTOS: 
PARTID0 TRABALHISTA NACIONAJ. 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 	- Asa Sul 

5j 1 	5 u000l & 06/ 	7013 a 00/11 / 2013 
25//I Compssocao Nar'cIr/a 0/b. 	SilOrSos 

1222,22 	11 

ASSIS CHATEAUBRIAND 	70340-000 - 
1,30 	II 

Brasj1-DF 

Periododocontrato:0S/04/2013 a 05/04/2014 

PróximoReajuste: 06/04/2014 

LOCADOR: PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 

d)IIINAL 

u.o.ot,i 

/ 

OBJETO OA LOCAçA0: Sala I onj. Comercial 
SRTVS 701 BLOCOL TORRE 1 SALA 422 

CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND 
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CONTRATO DE LOCAçA0 
N.° 00075/01 cp 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATARIO (A): 
CNPJ.: 
IMOVEL: 

VIGENCIA: 
INICIO: 
TERMINO: 
VALOR DO ALUGIJEL: 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/000169 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/04/2013 
05/04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mit, duzentos e vinte e 
dois Centavos) 

BLOCO I SALA 422, 

dots Reals e vinte e 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF NO 447.578.757-20, residente e 
domjcijiado (a) em Brasilia DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
cornercjaj, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS", corn sede nesta capital federal a SRTS - Setor de Radio e Tetevisao Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriana, 
Torre 01, salas 423/425, inscrjta no CNPJ/MF sob on. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Regiao, sua 
procuradora corn poderes gerais de administraçao e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/000169, corn 
sede em BrasIlia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresárjo, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 

PF NO 183.729.88820 residente e domiciliado(a) a RUA ALVES PONTUAL. 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, tern entre si justo e 
contrafado, por este instrumento particular e na meihor forma, a presente Iocaçao mediante 
as cláusulas e condiçoes a seguir enumeradas, discrinijnadas e estipuladas, e, disposiçoes 
legais pertinentes, que Voluntarjamente aceitam e outorgam: 

0 objeto do presente contrato é constituido pelo imOvel sito a SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO I SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATARIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservaçao, funcionajicjae 
habitabjildade e limpeza, corn Os aparelhos sanitários, iluminaçao, portas, janelas, 
fechaduras chaves macanetas trincos, assoathos pintura, forros, teihados, vidracas, 
rnármores pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessôrios em perfeitas condiçoes 
de funcionamento e conservacao obrigando-se a assim, conservá-lo e restitul-Jo no termo 
legal do presente contrato, na conform idade do disposto na cláusula 1 3a. 

PARAGRAFO UNICO. 0 (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia e 
atentamente oimôvel locado e dectara que se encontra conforme o 

LAUDO DE VISTORIA E INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante deste 

I - DO IMÔVEL: 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência ao4ij 
defeitos existentes o (a) LOCATARIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pe qu 
nele contiver e fazer de imedjato, e por sua conta, todas as reparaçoes dos estragos feitc.s no 
curso da locacao, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstrucoes na re de d'e 
esgoto e água pluvial, para assim restjtui-fo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sern direito a retencao ou indenizacao por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas corn autorjzacao, assumindo juntarnente corn seus FIADORES, a 
responsabilidade de devofver tempestiva e corretamente o irnóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2DOpRO: 
0 prazo de locaçao do imôvel e de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 06/04/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATARIO (A) 
devera, independentemente de qualquer aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudiciaL 
inclusive sob pena de possivel ordem liminar de despejo, restitujr ao LOCADOR (A)a 
imOvel, no mesmo estado de conservaçao habitabjlidade e funcioflaljcjade em que o recebeu. 

Caso eventualmente o (a) LOCATARIO (A) continue no imOvef locado, apOs a térrnino do 
prazo contratual, subsistirão as condicoes, ora ajustadas, corn as ressalvas de fei. 
Se, no curso do contrato de locaçao, celebrarern as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos Indices oficiais e/ou contratuais, nao ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a açäo revjsjonal, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nivel do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
COnsignado. 

Na hipótese de ocorrer a prorrogacao desta locaçao, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores medjante novo contrato corn fixação de preço, condiçoes e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem 

Antes do vencimento do prazo ajustado na letra 'a" desta clâusula nao poderá 
0 (a) 

LOCADOR (A) retomar o imOvel salvo se motivado por infracao contratual do (a) 
LOCATARIO (A).. No caso de devoluçao do imOvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, a 
(a) LOCATARIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o contrato vigente por tempo INDETERMINADO somente ficará ISENTO o (a) LOCATARIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR ESCRITO, corn antecedéncia minima de 30 (TRINTA) dias. 

	

3-DO ALUGUEL: 	- 

0 aluguel mensaj livremente Convencionado nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum \ mH, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 primeiro aluguel vence no dia 05/05/2013, vencendo-se as subsequentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" em itido PELA 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSAO. O(A)(S) 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) corn os custos da COMPENSAcA0 BANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data e fixada em R$ 5,30 (CINCO REAlS E TRINTA 

2 
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CENTAVOS) sujeita a alteracoes pelo Banco do Brasil. 
0 LOCATARIO(A) gozaraeum 

DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague ate a data de cada vencimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO Caso 0(a) LOCATARIQ(a) nao receba o BOLErO para 
pagamento do aluguel, corn antecedéncia mInima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito a SRTS-Setor de Radio e Tejevjsão Sul, Piano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificjo Centro Empresarial Assis Chateaubriand Torre 1, Salas 
423/425, BrasIlia-OF no horárjo bancário, Solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer onus adicional , desde que não ultrapasse a data do vencimento 

PARAGRAFO TERCEIRO. E terminantemente vedado de pleno direiro, consjderando 
nulo ou inexistente o pagamento de alugueis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou vabores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bern corno por quaisquer 
outros meios que nao sejam, exatamente aquebes pactuados neste Contrato (Cláusula Terceira) 

PARAGRAFO QUARTO. 
Em caso de mora do(a) LOCATARIO(A) quanto ao pagamento 

do aluguel e encargos bocatIcjos, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratórja de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros moratOrjos de 1%(UM POR CENTO) 

ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correçao monetárja calculada pelos mesmos Indices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorárjos advocaticios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre 0 valor do débito se administrativa a cobrança e tambérn de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrjdo o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , seré 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigavel ou judicial. Fica desde ja estabelecjdo que no caso cobrança amigavel, serão devidos honorários advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se necessário o procedimento judicial, os honorérios serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atuafjzado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido 
monetariamente, no caso de Açao de Despejo, Suportando ainda 0(a) LOCATARIO(A), o. 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. 
0 não cumprimento das obrigacoes pecuniárias expressas neste 

contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADORA) a incluso dos 
seus respectivos nomes no 

CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIcO DE PROTEcAO A0 CREDITO..SPC 
ou enticjade corn finalidade semelhante Caberá aos devedores o 

cancelamento da inscricaobem como 0 pagamento de todas as despesas que deste 
decorrerem , que se dára somente após a quitaçao integral dos débitos existentes. 

PARAGRAFO SETIMO. 
0 aluguel mensal acima pactuado será reajustado 
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(U automat icamente na period icidade mInimo determinada pela legislaçao vigente 	c , apHcank se
e preços mercado) fornecido pela FGV 

o Indice fixado pelo IGP-M (Indice geral d  
(Fundacao Getülio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(IndIce geral de precos) também fornecida pela FGV (Fundacao Get(iiio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo major Indice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
indice de preços, oficial ou nao, a escolha da ADMINISTRADORA que reflita a variaçao dos preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de leE subsequente , vier a ser admitida a 
correçao, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na Iegistaçao vigente, a 
época de sua celebracao concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogavel, que a 
correçao do aluguel e o seu indexador passara automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. 0 (A) LOCATARIO(A) näo terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADQR(A), sob a alegaçao de no 
terern sidos atendidas exigencias porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Alérn do aluguel mensal, o (a) LOCATARIO (A) pagara todos Os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza püblica, luz e telefone, cotas de 
condominjos e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imOvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas ate a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo Os comprovantes de pagamento ser exibidos a 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da LeE no 8.245/91, corn as 
alteracoes introduzidas pela Lel no 12.112/2009, além de execuçao judicial, sob constricao 
patrimonial nos termos do art. 585, II, do COdigo de Processo Civil. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retençoes dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencjonados que ja incidem Cu venham a incidir sobre o imOvel objeto da presente locaçao. 
Obriga-se o (a) LOCATARIO (A) a entregar na sede da ADMINJSTRADQRA em tempo hábi[, 
toda e quaiquer correspondencja dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADQ\ 
assirn como, as côpias das atas e as convocacoes de Assembléjas do Cond 	

R.4,\ 
om Inio, ainda . 

que as mesmas tenham Ihe sido dirigidas. Na hipOtese de serem Os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque nao o tenha feito o (a) LOCATARIO (A) 
nos prazos devidos, serão Os respectivos valores, reembolsados por este, corn C acréscinio 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correçao monetárja. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de cornércjo ou habitacao em prédio constituido de 
unidades autOnomas do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condommnjo 'registrado, fica o (a) 
LOCATARIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esgoto, 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados corn a 
rnanutençao do imOvel, proporcional a sua area de OCupação. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante 0 prazo 
da Iocacâo e prorrogacoes, Apólice de Seguro Contra Incêndlo do imóvel locado cuja 



fltonjo "MM' I 
do 

Desde 1983 
Alugueg e Venda 

Antonio do VaHe 
Empreendimentos Imobjljárj 

SRTVS - Q.701 . Centro Emprearial Assis Chateaubriand - Torre I - Salas Fone: (61)3323-3999. CEP 70340-000 - Brasilia - OF Crecj J-3384 - 2 E-mail: 	
b Home page: www.antoniod 

JJAL 

a g 
/SJD 

cobe,ura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato 0 (a) LOCATARIO 
(A) autoriza a Admjnjstradora a provjdencjar a contratacao do seguro e o pagamento do 

Bllhete ou ApóI ice, tendo como estipujante a ANTONIO DO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 	 VALLE 

0 pagamenc, do prêmio será exigido junto corn 
0 pagamento do primeiro aluguel, cujo valor e de 23% (vinte e três por cento) do valor do aluguel, pago de urna ünica vez por ano. (Artigo 22, incjso VIII, Lei 

8.245 /91). 0 Seguro deverá ser renovado anualmente, ate 15 (quinze) dias antes do vencimento de cads perlodo. 
PARAGRAFO QUARTO. 

Em caso de sinjstro o estipulante receberá o valor liberado proporcjonal ao sinjstro e mandará efetuar Os reparos isentando o (a) LOCATARIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvej pela Seguradora ate a finalizaçao dos reparos do sinistro Coflstatado 

PARAGRAFO QUINTO. 
0 nâo pagamento dos encargos sob responsabjildade do (a) 

LOCATARIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo a propositura de ação de despejo por infringencia de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90, II e Ill, da Lei n° 8.245/91 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujejtandose o (a) LOCATARIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETJMA, 

independentemente do tempo decorrido deste contrato, sem prejuIzo do disposto no 
PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. 0(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligaçao de água e Iuz em seu nome e se compromete a providenciaro respectivo 
desligamento na rescjsäo do contrato de locacao. 

5- DO USO DO IMOVEL E SUA DESTffgAQÂ: 
0 imôvei destina-se exciusivamente ao 

uso COMERCIAL DO(A) LOCATARIO(A) PARA 0 RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, 
sendo proibido ao LOCATARIO 

(A) subjOc-lo cedd-lo ou emprestálo no todo ou em parte, seja a que tItulo for, sem prévia 
anuéncia por escrjto do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidacje de sua 
representante legal. Se, entretanto o (a) LOCATARIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorréncia de uma das hipOteses previstas nesta cláusufa, fica desde ja ciente de que 0 

eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, näo traduzjrá consentimento tácito. A ocupacao do imOvel por pessoa 
nao referida neste contrato ou a permanéncia de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATARIO (A) deixar de usa-b, caracterjzará infraçao contratual que acarretarä 
a rescisao da bocaçao em qualquer época de sua vigência, sem preju[zo da aplicacao da'\ MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locaçao transmjte...se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATARIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigaçoes o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, 

Os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separacao judicial ou de fato, divOrcjo ou dissoluçao da 
união estãvel a bocaçao prosseguira automaticamente corn o cOnjuge ou companheiro que 
permanecer no imOvel. Em qualquer das hipOteses acima, 

0(s) sobrevivente(s) ou o c6njuge/compaflhejr0(5) - que permanecer do imóvel - deverá comunjoar imediatamente, por 
escrjto a sub-rogaçao mediante Carts corn AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADOP bern como ao(s) FIADOR(ES) Neste caso, o(a)(s) LOCADQR(A)(ES) terã(ão) 

direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na forms do art. 37 da Lei n.° 8.245/91 
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cp 
Se o (a) LOCATARIO (A) for pessoa juridica e o imOvej destjnar-se ao 

USC de titulares diretores sóciOs, gerentes, executivos ou empregados, a locaçao será conside'rada 
NAO RESIDENCIAL (artigo 55, Lél 8.245/91). 

Para a locacao deste imOvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATARIO (A), constitujrá infraçao contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuajs detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATARIO (A) as posturas urbanas e as da convencao do condom in lo 

e) 0 imOvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cfáusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moraljdade 

Os bons costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pUblica. 
Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATARIO (A) devero ser imediatamente 

levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papeis ou documentos 
entregues aos seus cujdados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do irnOvel. 

Cumpre ao LOCATARIO (A) fazer imediata comunicaçao a ADMlNlSTRADOp.p por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instala coes do imOvel. 
Näo obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATARIO (A) é vedado no imOvel 
depositar artigos ou materials inflamãvejs, explosivos, corrosjvos ou de fácil deterioraçao. 

Responderá o (a) LOCATARIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força major, vIcio de construçao ou propagacao de fogo originado em outro prédio. 

I) A ocorréncia de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faiscas elétricas inundacoes desabamentos abaos sIsmicos, etc., ou acidentes 
naturals motivados por terceiros nâo acarretará a responsabilidade solidárla do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materlais ou pessoais acaso surgidos, corn relaçao as pertenças, 
aos haveres e a segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

0 (A) LOCADOR (A) não respondera em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razäo de derramamentos de lIquidos, tais como: água de 
ompjrnento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 

ainda por quaisquer danos provocados por incéndios, arrombamentos roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força major. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, corn base nas alteracoes introduzidas pela Lei ri° 
12.112/2009 o (A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigencia dos poderes püblicos, em razão da atividade exercida no imOvei,, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infraçoes em que incorrer a ess 

\ propósjto, por inobservâncja das determinacoes da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAcOES E BENFEITORIAS- 

0 (A) LOCATARIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, corn urgência, 
solidez e perfeiçao, todas as reparaçoes e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstrucoes nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bern como, reparos de conservacao decorrentes de uso, e, nao serâo em hipOtese alguma 
indenizávejs, não assegurando o direito de retençao. 

Sem prévia autorizaçao do (a) LOCADOR (A) por escrito, näo poderã ser 
introduzida qualquer modificacao estrutural no imóvel, ainda que necessárja. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluldas naturalmente as instalaçoes de natureza profissional 
e móveis e que sua remoçao não deixe quaisquer vestigios na estrutura ou no corpo do 
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ARJO imOvel, ficarao integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCAT 	(A) diritd a 
qualquer indenizaçao, retencao ou pagarnento. A introduçao de tais benfeitorias dependera 
de autorizaçao por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAgAO CONTRATUAL. 

A infrigencia de qualquer uma das cláusulas e condiçoes do presente contrato e 
inclusive a resiliçao do mesmo antes do térm!no do prazo contratual, sujeita a parte infratora a cominag5o de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes a época 
da infraçao, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuIzo de outras sançOes 
cabiveis e de indenizaçao por perdas e danos e correçao monetária, havendo faculdacje para 
a parte inocente de considerar rescjndjda a locaçao, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imôvel, nos termos do artigo 90, 

IncisOs II e Ill, e do artigo 50 c/c artigo 59 e hipOteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Lej n° 8.245/91 corn Os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÔvEL; 

A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 
ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possIveis 
esbuihos invasöes ou depredacoes fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar a imOvel independentemente de qualquer procedimento judicial previo ainda que seja 
necessárjo o emprego de força para arrombá-jo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a auséncia habitual do (a) LOCATARIO (A), ou apOs vencido o 
Segundo més sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO RECEBIMENTO DO IMOVEL será SUbStItujdo por uma DECLARAcAO DE IMISSAO DE POSSE, 

firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORJ, e por 02 ( duas  ) testemunhas 

9- DA RESCJSAO CONTRATUAL: 
0 presente contrato poderá ser rescindido 	

\ \ Em qualquer tempo, desde que haja recIproca anuência das partes amigavelmen. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 

C) 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusutas deste instrumento particular. 

d) Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imOvel, 
bern corno a hipOtese eventual de sua desaproprjaçao. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 
No caso de desapropriacao do imOvel locado, ficará o (a). 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ac 
LOCATARIO (A) tao somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenizacao 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
Nenhuma intimaçao da Saüde Püblica será motivo para o (a) 

LOCATARIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisâo do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiclais, que proveni estar a construção ameaçada de rulna. 

10- DA GARANTIA FJDEJUSSORIA. 	 - 

Para garantir as obrigacoes assumjdas neste contrato, o LOCATARIO, por 
ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os TItulo(s) de Capitalizacao de 
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L 
Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCErp 
REAlS), Sub5CrIt() junto a 

SUL AMERICA CAPITALIzAcA0 SA, neste ato, através da Proposta sob a no 8888 13.07516880..6 Ao término do prazo de vigência do(s) 
Titulo(s), fica o LOCATARIO obrigado a substituir 0(s) Titulo(s) caucionado(s) por urn 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigacoes assumidas neste 
Contrato, na mesma proporcao que representava(rn) 

0(s) Titulo(s) anterior(es). Parágrafo 10 
- Para que seja viável a operacão consignada no caput deste Artigo, 

0 LOCADOR liberara junto a 
SUL AMERICA CAPITALJcAo SA a caucão do(s) TItuios 

venciclo(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Titulo(s). Parágrafo 
20 - Deixando o 

LOCATARIO por qualquer motivo, de requisitar emissão de flovO(s) Titulo(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será Considerada infração contratual, que 
dará ensejo a rescjsão deste Contrato. Verjficando 0 térmjno da Iocaçao, sern a 
existéncia de quaisquer débitos do LOCATARIO para corn o LOCADOR, este Iiberará 
junto a SUL AMERICA CAPlTALljçAo SA a cauçao do(s) Titulo(s). 

11 - DAS CITAcOES, NOTIFICAcOES E OUTRAS: 

Além das formas previstas no COdigo de Processo Civil, o (a) LOCATARIO(A) 
expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citaçao inicia!, interpeiaçoes intimacoes, notificacoes ou qualquer outro ato de comunicaçao 
processual, por via postal corn aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao irnOvej locado, em toda e qualquer açao judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da reiaçao IocatIcja ora ajustada, especjalmente as intirnacoes referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa JurIdica ou Firma 
individual, poderao também serem feitas as citaçoes, notificacaes ou intimacoes, por fac-sim lie (FAX). 

DAS OBRIGAcOES SUCESSÔRJAS: 

As partes desde já se obrigarn, por si, seus herdejros ou sucessores ao pleno, 
2eraj e irrenuncjável cumprimento do presente contrato, em todas as suas CláusuIas, termos e condiçoes 

13- DA RESTrrUI(;AO DO IMOVEL: 

0 termo legal do presente contrato dar-se-á corn a assinatura. pelo (a) 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRJAD0P\ de urn " 

TERMO DO RECEBIMENTO DO IMOVEL 
", o qual deverá ser entregue ao LOCATARIO (A) , apOs a definitiva iiberaçao do 

imOvel pelo mesmo verificado previamente o estado geral do imOvel, corn vistas ao 
cumprjmento das premissas reiatjvas ao seu uso, e desde que estejam Iiquidados todos 

Os encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolucao das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituldas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde 

ja autorizado pelo (a) LOCATARIO (A) a assinar o respectivo 
TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO MOVEL assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E INVENTARIO DO IMOVEL em nome daquele. 	 - 

C) 
Caso o imOvei não seja entregue conforme a especificacao da CLAUSULA PRIMEIRJ  e seu PAR GRAFO UNICO, 0 (a) LOCATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRA00P a executar Os consertos que se fizerem necessãrios tais como 
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AL SPEc; . 

Ai ooryiTi 

pintura, limpeza colocaçao de vidros, etc., e exigir a cobrança tao logo apresente as ta 
I9scais e recibos de mao-de...obra correspondentes independente de coleta de preço € 
material e mao.-de..obra Caso o orcamento ultrapasse o valor de urn aluguel, o (a) 
LOCATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de precos de 03 (trés) firmas especializadas a executar 

Os serviços de reparaçao que se fizerem necessarias no imOvel, ficando desde ja, acertacio que o nao ressarcimento 
por parte do (a) LOCATARIO (A), das despesas efetuadas, autorjzará a sua respectjva 
cobranca executjva servjndo de tItulo hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante dos referidos servicos. 

d) No ato da devolucao do imôvel o (a) LOCATARIO (A) deverá apresentar as 
ültimos pagamentos das contas de água, Iuz, telefone e condominjo do ültimo mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP Não estando, entretanto o (a) LOCATARIO (A) ainda de 
posse dos taloes de cobrança do ültimo més, tomar-se-á por base par-a efeito do 
recebimento a media extraida da soma dos talOes dos meses anteriores, acrescjdos da correcao monetárja do més. 

Q 

17 DO TELEFONE: 
- A linha telefOnica n°X)(XJO(JOc instalada no imóvej e objeto deste contrato, mas PODERA SER RETIRADA pelo (a) 

LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
reducao do valor da Jocacão, na ocorrêncja de atrasos de pagamentos de taxas de uso junta 
a CIA TELEFONICA do desligamento da linha telefônica, do encamjnhamento de débitos a 
Cartôrio, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o nümero da Iinha telefônica impresso. 

PARAGRFO UNICO E 
vedado ao LOCATARIO (A), terminantemente 

determinar que seja levado a débito da conta telefOn lea, quaisquer débitos que nao 
Os de usa normal do aludjcjo telefone, em especial, os anUncios pUblldos em listas telefônicas, 

Sujeitandose o (a) LOCATARIO (A), em caso de infrigencia, ver rescjndjdo o contrato de Iocaçao. 

DA VISTORIA 

O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRJDOPSA poderá a qualquer tempo fazer 
vistoriar o imOvel por si ou por pessoa de sua confianca, devidamente autorjzada desde que 
atento este ao disposjtj0 no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
O (a) 

LOCATARIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 
declaracao de seu(s) endereco(s) bern como do estado civil acima mencjonado comprometendo.se  a atualjzar tais informacoes junto a ADMINISTRADOA ANTONIO DO VALLE mediante Car-

ta ou Telegrams corn AR, sempre que houver qualquer alteraçao. 

16 - DA (S) ASSlNATUIS: 

O (a) LOCATARIO (A) dectara sob as penas da lei ser autêntjca sua assinatura, qual firma o presente contrato. 

9 
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18- DA VENDA DO IMO%/EL: 
	 Sjo 

Lm caso de venda do imôvej a (a) LOCATARIO (A) será notificacia do Direito de 
Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta corn aviso de recebirnento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como nao interessado. Näo efetuando a compra do imóvel, a (a) LOCATARIO (A) autoriza o (a) 

LOCADOR (A) ou a sua lmobfliárja autorjzada a mostrar o imOvel acs 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERANCIAS E CONCESSOES: 

Quaisquer tolerâncjas ou concessoes do (a) LOCADOR (A) para corn o (a) 
LOCATARIO (A), quando não man jfestadas por escrito, nao constitujrâo precedentes 
invocávejs por este a titulo de novaçao, perdão tácito, etc, de modo que nao terão a virtude 
de alterar obrigacoes contratuajs. 

20—DO FORO: 

Corn renUncla expressa de qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja, fica elefto o 
Foro de Brasilia, DF., de fácil acesso e convenjência comum, para a soluçao de 

quaisquer questoes oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumento de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes contratantes pelo (s) fiador 

( es) e por duas testemunhas a todo o ato presente. 

Brasilia, DF., 17 de abrd de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P/ ANTONIODE PADUA PEREIRfi, DO VALLE 

\\ \ 
Locatário(a) 	\Z; 
PARTIDO TRABAIXBRF1 STA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI D 	I 

Testemunhas: 

I - RONALDO DE OLIVEIRA GIMENES 
RG N°: 2.182.586 SSPIDF 2- ANTON JO ROBERTO LUIZ DA SILVA 

RG N°: 2.140 .294 SSPIDF 
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Pagamento de outros convenios 

-. SISTEMA DE INFORMIACCES EeN'-O DO ER.ASIL 05/11/2013 . AUTO_ATEND1ETO - 18.430 
1123201143 

CON PROVANTE DE AGENOAMENTO 

CLIENTS PARTIDO TEAS NACIONAL 
AO.ELc::A. 1193-2 	CONTA: 	 21. 810-3 
SFTEAIJO SON: JOSE MASCI OS AERED 

Cooveno CLARO FIXO ES 
Co2i1,3o de Sari-ms 	8466000000-8 	35860078000-3 

18495145000_7 10414968570.3 
Data do pagamento 	 05/11/2013 
Valor em Diflhe.jr:) 	 135,86 
Valor em Cheque 	

0.00 Valor Totj 	
135,86 

Fmgamanto agendado. 
Atcnc5o ELa transacSo eatS sujeita a avaliacSo 
de seaurança a SarS pocessada egOs anSI±s. 
O coc1prova:te definjtjvo soment.e sera em1 ticlo 
aooe a quitacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIR.A CRAVO 	
05/11/2013 18:35:20 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 05/11/2013 18:4307 

Trarisaçao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



Jbb.com.brj 	
Página I de I 

Agua/Luz/Te1efbne/G6s 	 A33K051757326860018 
5110 

Cliente 

Agencia 	 1193-2 	

RL SUE ORE Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

COdigo de barras digitado 	
846600000018 358600780003 184 	t 	 68570kO1d i*I4 Data pagamento 	

? ,0M4 Valor documento 	 /201  

Tansaçäo regstrada como pendente per insuficiêpcia de assinaturas 

Pendencia nOmero: 192139189. 

Usuárjo J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj 	
05/11/2013 



-, -. 

CA/xe Pot1 20, Six do Jene/ro RJ 
CEP2001C'974 
ANPJ do tovir,) 0J:33,530.489j0001-29 

Empesa Brasileira do Telecomunicaçöes SIA 
Fatura do Serviços Prestados Detaihamento Pa9.: 00001100002 

Claro Fixo 	 1 

DATA OEVrNCIMERTO: 	VALOR A PAOPR; 

0811112013 1  135,86 

TELEF01E: 1 12834-3493 
NAO IESIOO(CIAL 
fAts 00 REPEIItsCI4: 0uf12013 
DATA DO RAISSAC: 2211012013 
PER/ODD: 2229/201321/10/2013 
N0A FATUI1 6: 04149085? 
9ifl953')4 FISCAL: 000000438459 
I89ICA0DO9lT0 alW91K0: 0124l4e0. CUIO P159 SP SAme 

hull lIllIhIllIll IJI II IllIhlIlhIllhhI IllIllhhl 
CTC V MARIA 3PM P13 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
- 	R JACOFER 0000605 

N3 615JL45 
P. 	02712-070 SÃO PAULO—SP 

11111 1111111 111111 liii (liii IIIIIIIJIIIII 11111111111111111111 
7213345630901140000005285010291013 

POSTAGEM: 29/10/2013 VENCIMEIItTO: 08/1112013 

[CUD.00NTA.: 0184951460 	] 

Falura Anterior 60 68.93 
Paarrrrtx rSAebide err, 07/10/2013 no (50.83) 
A/vAST - Grid/too 66 (3,43) 

SALDO DA FATURA ANTERIOR: 0$ 13.43) 

Coirt,Iexrerrrto Monet) 83 23.19 
Total do UtitizapDo 6$ 116.11 

VALOR DESTA FATURA 11$ 139.29 

ICMS ff6 34,87  

00880 ACUMULADO (DEB1TOS PENDENTES + FATURA ATUAL) 11$ 135.69 

CntIemento Mensal 

Txv000lTVT wriTe 
LiTre pore felt, P03 1 23,18 
SUBTOTAL 23,19 

TIef one t 12834.3493 

Servico Local - 

o0firVo ftUA1/uI))APP VAlOR 

A/f/STUb 009000TA008 	 . 0 
14)40163 006RADOS- NORMAL 	, 15 
SUB') DIAL 0,00 

lJgaçóes pave Celular 

TTFTTPAJ 	 Ta. STOOlS/V DATA flORA slob OURAçife TAJ1RA VAlOR 
.11156011 	 11995144987 29/09)29)3 13:35/25 00:00:30 60/0MM. 0.56 
A/fAA 011 	 11687089146 20/09/2913 14:66:09 00:00:46 1)0(1MM, 0.91 
.480001) 	 11960089335 20)09)2013 15/06:52 00:00:30 NORMAL 0,56 
$956 01) 	 11697266110 18)10/2013 17:16/27 00:00:30 602MM 0,56 
SuBTOTAL 2.68 

V0
Aptoveite ledac aa Yan0anx dx one Clara Fixo;Sec/Viria EleteOn/cx. ldexrlAicado, do charrvidax e charvaxda em aepera grAtis. aiim do tar/fax ma/s ecorx6nicaxf Pam vet/i aplootdter Dicta iou e x 	f/car cern fame hgaçAax. peotte clvi 

rrte err, iNit. AnrAm vx0 nv/re o papxrmrrte dx rrulta dx 2% era/s uses do 1% ax wAn e a inoluotx do next notm iron cedaxtrox den services dx prnteç9x ax cridito. 

PAOAIVONTO DASSA FATURA P006RA SEA EFETUADO NA REDE BANCARIA CONVENIADA: 
V/SN : 041E0 00 002011: 8090008: BANASPA BVNESTES : BRADESCO: CEF(INCLUINDD LOTERICAS); GERADOR; HSNC ITAU: MERCANTIL 00 B065IL SAFRA: SANTAAIDOR. 	 Trirraqas  

CAOASTRE SIJA GONTA EM DEBITO AUTOMATICO, PREENCHEPJDO A AUTORIZACAO NO VERSO. 	 Clara Fixo 

AUi111CAç40 MECAWICA . SOLICITAMOS RiO RASURAR, 00SF/AR 00 PERFIJRAR ESTA PARTS DA FATURA. 

/250(60 00 COt/TA: 	 NUMERO DO P91060: 	 0910 00 VENC)MC1AIO: 	 VALOR DO P91625: 

cEa 	 [ 01849514 	L041496857 I 	L8I11i2a1III [ 	I ro 	 . 84660000001-8 35860078000-3 18495146000-7 10414968570-3 

454C/ 01-02 



Run dos In51sos 000 8th Vi10. 040 F,800. SR 
CEP:01229.00 C1IPJ:33.52048610125.e9 1.0:108.240.57118 

lnocriçio Estaduol: Isento 
CNPJ: 01.249.38210001.69 
COdigo do CReole: 184951452 

PARTIDO TRABAIHISTA NACIONAL 
R JACOFER 605 AP I 
JARDIM PEREIRA LEITE 

SÃO PAULO - SP 

Emptiisa Brasiloira do TeIecomumcaçes S/A 
RRetoFIce1 do Serviços do Telocomunicaçs 

1rro 	10321 

L..
. H W800 claro cmticlosafuzg 

0eflclent Mdition edo faIn. 0800 970 210 

Claro Fixa 

Vio (IRICA 	 VALOR ROTA FISCAL 

598 

Ndmera 	000000436459 	 Séi 	C 	
SubSêrie 	3 

Resumo dos Servicos 

ompomonto M000al 
1o1 do UIiIlzaçao 9$ 	 23,16 

32,80 

E~~  

Reservado 

92F7:8C04.2A47.00EE.57cA3A2680A4CB48 

55,98 	 25,00% 	 13,99 

Telefonica - 
Ref.a AF Ftura de Servicos do Telecomunicaç8en Saute AA. 24912 
Endereco:RUA MARflNIANO OF CARVAlj08 RELA VISTA SAFJ PAULO CEP: 0175248 

Regime Especial 
Central da ateodh500toO800.596.7008 
Resoma dos Servioo 

in Oiotincia National 

RI 	 83,31 

Toul dos Sneelgen: 

2818.1 2FE.53A5.91 C9.8000.8568.1 05F.9847 

Sesede CdIcalalCMS(R$ AlIquate tordnICMSNS) 
83.31 	 25,00% 	 20,82 

sto daraunonta 6 epenas informative. Plüo precisa 961 lovado 80 basso. 



Pagamento de outros conVêfliOS 

919-BE -. SISTEMA OS INFORMACOES 2ANCO DO BRASIL 

09/11/2013 - 	
1843.02 

1193201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTS PARTIDO TEAS NACIONAL 
AGENCIA 1193-2 	CONTA: 	 21. 8103 

EFETUADO POE: JOSE MASCI DE ASKED 

CoDvenlo TELECOMUNICACCES 03 
Codiclo de i3ar000 	84600000002-2 	82302029110-2 

00393192280 	11130131109-3 

Data do pagam0000 	 05/11/2013 

Valor Total 	
282,53 

?- namento agenda-do. 
AneopSo-  EeOc trarisacEo está suje.it4 a avaliacEe 
de eeguranca c- será processada apds anSiise. 
0 ccciprovaflte detinitivO soaente sara ernatido 

a'-oe a quitacaO. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
05/11/2013 18.27:20 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
05/11/2013 18:43:07 

Transação efetuada corn sucesso. 

Transaçâo efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

sm 

j 0 



u 

bb.com  A 
A33K05175732686001 1 

Agua/LuzITeIefofleIGáS 
	

05/11/2013 18:2719 

Agenda 	 1193-2° 

Conta corrente 	2 1810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

846000000022 825010291102 00393192A.  

COdigo de barras digitado  
Data pagamento 
Valor documentO 

I 

TransaCäO registrada como pendente por insuficiêndia de assinaturaS. 

MARCIA  

LI 

https://aapj  ••om.br/aapj/noticia.bb?t0 	sa0=b0baf5 3bb6790e8ecbeeCdb5fe943 4ce&codMeflU... 05/11/2013 



As Engordioro Lu Carlos Berr*d, 1376- Odado Monçôos 

Seu Demon strativo de Despesas 	 CNPJMF: 02.558)5710001-62 

vivo 	 4539 

Lacal 	Uso 
CTC V MARIA 5PM PL3 

11000 	NEGOCIO 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Teletone 	DV 	NRC 	 R JACOFER 615 - JO PEREIRA LEITE 

3931-9228 0 4 	09608934155 	 02712-070 S PAULO - SP 

Total da Fatura 	Vencimento 	Mês 	 ; yqT9iJO 

282,50 	0911112013 	11/2013 

Central de RelacionamefltO 
10315 

VALOR (R$) rSERVIcOS 

88,00 
s de Minutos - Ligacães Locals 191,00 
atdade da Linha 3,50 
s Serviços 

282,50 
TOTAL A PAGAR 

Contribuicäo para o FUST e FUNTTEL- 1,5% do valor dos serviços não repassada as tarifas. 

Serviçode 

Atendirnento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas corn 

deficiênciade 

fala!audicäO, 
acesso peto 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de vocé 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

Importante: Pagando sua conla em dia. vocé evita multa de 29/6  e juros de 1% ao Més. 

A 

	S 	ligaçaes  i Cen
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t 
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0 0
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Codgs dos Poosodoras 12-CISC IS-V1VO-TANSI 	
SPINTEECOM i9.EPSILON 2IEBRATEL 23-INTEUG 	 d010t 

Prno tcsar lodcs do g dOcla, c 	 M 	

R 	 1-TM 4-GI GOUP 45-GLOBt CROSSING 

01 2-EsT 31-TEA 	CONVERGIA 3 	. YONE 360SJ /OX 38-TESA 4 	 ECOM 65 67E 	 Reoc
vs

426 oe 091121206 
-EO RAIL 5-T 	 tSo 

24-DiAl-DATA25GV1 26 	 ME 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63 	
EL

GOTELECOM 8ALPHA 	 (atngo 18)
OMJNICATIONS 49CAMBRIDG RATEL0M 85-MERICA NET 89-60NECTA9IIP CORP TELECOM 98-MI 46-HOlE TELECOM 47-81 C 

12-LOCAWEB73-PLUMUM15-VPNAY8SMARTVOP8DATO 	

r fOe 

NOBILISANATEL 1331 c 1332 p Defislosles osd0os. Roconso do vscslo I/MO Igoc corn o 
	ocsloom mOos a 10315 e 142 p dc6c eS  

Desde 2I0812013 foi incluido o digito 9 antes dos 
4meros de celulares das areas de DDDs 12, 13, 14, 15, 	 VIVO 

16, 17, 18 e 19, e desde 2711012013, nas areas de 
DDDs 21, 22, 24,27 e 28. Os celulares dessas regiöes 
passaram a ter o seguinteformatO: (DDD) 9xxxx-xXXX. 	 1 S 
Mais informaçOeS acesse: www.vivo.com.brI9digito 

0 Recibo so serà vIido corn auIenlicacâO ou apresentocâO do extrato bancârio. 
---------- OESTAQUEAQUI 

ELEFONICA BRASIL S-A. 

Local 	Telefone 	 Més 	 DV 	 ComplerTlefltO 

11000 	3931-92280 	11/13 	 0 	 12033143 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
282,50 	2 	 09/11113 

NOo Rasune o,j penfure oslo duc€zse'de pens senO t46zadO ron pnoce550llrefllO 

vivo 
Athen9cação do Agenda AutormOdo- NOo vale come rec8no 

846000000022 825010291102 003931922805 111301311093 



Pagamento do outros convênios 

s/ODE -• SISTEMA DE INFORMACOES DA/C0 DO BRASIL 
00.11/2013 -. AUTO-ATENDIMENTO - 18. .02 
_/201193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

OLIT/NTE: FARTIDO TRAS NACIONAL 
AC/EEC/A: 1193-2 	CONTh: 	 21.810-3 
E1-ErC0C0 POE: JOSE MASCI DE ABREC 

Conveno TELECOMUNIC/ACOES OS 
Cod/go Es Barras 	84600000000-6 	20561029110-1 

00393194580-6 	11132131109-9 

Dara do paoarnento 	 05/1112013 

Color TO 	 20,56 

Paaament-o ageodado. 
AtencO: Eats transaçEo está sujeita a avaiiacão 
do sequranca a serEprocessada apEs anSi/se. 
O cooprovante detinitivc somente sara etoitido 
egos a quitacco. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 05/11/2013 18:28:28 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 05/11/2013 18:43:07 

TransacSo efetuada corn sucesso. 

Transacão efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



bb.com.brL. Página I de I 

Agua/LuziTelefone/Gás A33K051757326860013 
05/11/2013 18:28:26 • 	. 

Cliente 

Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Codigo de barras digitado 846000000006 205610291101 003931945kI 	3112 

Data pagamento 
05/1 	0 

Valor documento 

T:arsacäo registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéncia nümero: 192138080.  

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=bObaf53bb679Oe8ecbeecdb5fe9434ce&CodMenu... 05/11/2013 



Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas corn 

deficiência de 

falalaudiçào1  

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perth de vocé 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

Telefônica Brasil S.A. 

Seu Demonstrativo de Despesas 	 1376-C4dadeMon5ães 

Insciçâo Estadual 108383949112 CNPJIMF: 0255815710801-62 

V hUpiiw.wi'.ivo.corn.br 

- 	 4537 

Local 	Uso 
11000 	NEGOO 	 CTC V MARIA SPM PL3 

TelAfAnA DV 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

	

NRC 	 R JACOFER 615- JD PEREIRALEITE 
3931 -9458 0 4 	09592942442 	 02712-070 S PAULO - SP 	 :1° 
Total da Fatura 	Vencimento 	Més 

20,56 	0911112013 	1112013 

Central de Relacionamento: 
10315 

SERVI0S 	 VALOR (R$) 

Outros Servicos 	 9,90 
Cobrança de Servcos de Terceiros 	 9,90 
Ligaçaes pam Celular 	 0,76 

TOTALAPAGAR 	 20,56 

\ tribuicao para o FUST e FUNTIEL - 1,5% do valor dos serviços - nan repassada as tarifas. 
l. 

Importante: Pagando sus conta em da, você evita multa de 21/o e juros de 1% ao Més. 

24-DIALDATA 25-GVT 26-831 29-TtESTE 31-TtL834AR 32-CONVERGIA 34ETML 35-EASVTONE 36-Dsi 1/OX 38-TESA 41mM 42-GT GROUP 45-GIOSAI- CROSSING 	 Iigacoev esi Ce,14cuo coofs use 
Parea 	gacoes deIoia 	consv8e no Côgos das Prestadoas: 12-CTBC 154/11/0 1TTRANSff 18-SPIN TELECOM 19PSILON 21EX83RATEI 23-INTELIG 	 0 processo defatura,reso das 

48-I4OJE TELECOM 47-ST COMUNICAI1ONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 54-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 85-TELECOM 65 67-E-1 	 ResoKico 426 do 09/1212005 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-V1F'WAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-4MERICA NE 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 9SA1PRv, 	 (u-tigo 18). 
HOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 p3m Do6cictos autvos. Recteso do alcrvllrnrn4o 1/11/0 Oguc corn 0 pcokocdo cm mans para 10315 e 142 paca de6css au'Jicleos. 

Desde 2510812013 foi incluIdo o dIgito 9 antes dos 
imeros de celulares das areas de DDDs 12, 13, 14,15, 	 VIVO 

16, 17, 18 e 19, e desde 2711012013, nas areas de 
DDDs 21, 22, 24,27 e 28. Os celulares dessas regioes 
pass aram a ter o seguinte formato: (DDD) 9xxxx•xxxx. 
Mais informacöes acesse: www.vivocom.br19digito 

0 Reclbo so serâ vàlido corn autenthcaçto ou apresentaçOo do extrato bancârio. 
--------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI 

TEIIFÔNICA BRAWL SA 

Local 	Tetefone 	 Més 	 DV 	 Complemento 
11000 	3931-94580 	11/13 	 2 	 17233143 

Total da Fatura . 	DV 	Vencimento 

	

20,56 	7 	 09111113 vivo 
NAo Rastee no porfuye este doccmordo p0/s serâ odduado no proceosmoordo 

ftden6cac5o do Agerde Autorizado- NOv vale como rocAo 

846000000006 205610291101 003931945806 111321311099 



Pagamento de outros cOflVêfliOS 

91592 - SISTEMA 02 INFCRMACOE$ 2ANC0 DO ERASIL 

05/11/2013 - UTOTENDIMSNTO - 18.43.02 

:193201193 

COMPROWNTE 1)9 AGENDAMENTO 

C'L lOOTS PARrIDO TRAB NA9100AL 
A929CIA: 1193-2 	ccNTA: 	 21 8103 

IETOADO POE: JOSE MASCI 1)9 ABRED 

Canvaa±O TELECOMUNICACOES OS 

Cdiqo de Barrac 	944000000048 	162110291109 

003935635304 	11137131109-8 

late do pagamentO 	 05/11/2013 

Valor Total 	
416 21 

PqamaOtO agendado. 
AteneSo: Esta tranSecaO estA sujeita a avaliacO 
de segurenca a sara processada apOs anSllse. 
C comprov-ente• definitivO sotnente acre ecdtido 
spos a quitaCco. 

,Assinada par 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

;lhNAL 	" 

C AI) 	j 

05/11/2013 18:30:42 
05/11/2013 18:43:07 

Transaçâo efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



rc..giva i 

bb.com.br] 

A33K051757326860015  

Agua/LuzlTelefone/GáS 
	

05/11/2013 18:30:41 

Cliente 
Agêncta 
Conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONJAL 

Cadigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor docurneritO 

rransaçao egistrada como pendente por insufici6nC8 de assinatUras. 

rr iO1R4RO 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

846000000048 162110291109003935635304 111371311098 
05/11/2013 

JFs.: j f 	3 A 

https :!/aapj .bb.com.br/aaPj/flOticia.bb?t0 	ssaob0baf5 3bb6790e8eCbeCCdb5fe9434C0dM 	
05/1 1/2013 



Serviçode L 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 
Pessoas corn 
deficiência de 
falalaudiçao, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de vocé 

ligue 102 ou acesse 
www.vivo.com.br  

ç 

Telefônica Brash SA. 
1376- Cidado Moncaes Seu Demo nstrativo de Despesas .04571-936 

. 
Inscriçio Esladoal 108383049112 CHPJO4F: 02558157/0001-62 

- 	 frIJM'*wvivo.co,n.br 

LoaN 	ljso 
4541 

1000 	'N... 	NEGOGIO CTC V MARIA SPM PL3 

Telefone 	C? 	NRC PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

3935-6353 0 	3 	02542696483 	 RJACOFER 615-JD PEREIRA LEITE 

Total da Fatura 	Vencimento Mês 
418,21, 	09/1112013 11/2013 Vencimento 

Central de Relacionarnento: 9I113 

10315 

SERVIOS 
VALOR (R$) 

Assinatura Mensal 29, 20CR 
Pianos de Minutos - Ligacoes Locajs 48,00 Mensalidade do Linha 

191,00 
Cobranca do Servicos de Terceiros 9,90 
Ligaçoes Fixo-Fixo Locais em Horàrio Simples 0,76 Ligaces pam Celular 

86,81 
Chamada Longa Dislância Nacional Vivo 15 64,61 Serviços Outros Ceradoras 

44,33 

TOTAL A PAGAR 416,21 

Contribuiçao para o FUST e FUNTTEL.1,5% do valor dos servlços - nao repassada as tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em da, você evita mulla de 21/o e juros de 1% ao Mês. 

24-OLALOATA 25-GVT 26-LOT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ErOk 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 	
llgaçUeo eslA CertTcado con/come 

Poa oea5z 8gap5cs do lenga 8ddncia, consu8e Os Cddgos dos Presladoras: 12-CThC 15-I/NO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-EPSILON 21-EMBRATEL 23-INTaIG 	
Opttessode faturarne'flo das 

46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICAT1ONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACEU 58-VOlTa 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 	
Reso/uçao 426 de 0911212005 72-LOCAWEB 73-PLUMIIJM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 	 (a-tio 18) NOBNJS. ANATEL 1331 e 1332 pa DofIclerles audlleos. Recwoo do atendonerdo VIVO ligue corn o pcolocolo em mOos pare 10315 e 142 pare dc8cimdes audlivos. 	 - 

Desde 25/0812013 fol incluIdo o dIgito 9 antes dos 
imeros de celu!ares das areas de DDDs 12, 13, 14, 15, 

16, 17, 18 e 19, e desde 2711012013, nas areas de 
DDDs 21, 22,24, 27 e 28. Os celulares dessas reglOes 
passaram a ter o seguinte formato: (DDD) 9xxxx-xxxx. 
Mais informaçoes acesse: www.vivo.com.brl9digito 

vivo 

15 
.0 Reclbo so sert vahido corn autenticaçao ou apresentaçao do extrato bancârlo. 

-------------------------------------- OESTAQUEAQIJI 

ELEFONICA BRASIL SA. 

Local 	Telefone 	 Mês 	 DV 	 Complemenlo 
11000 	3935-63530 	11/13 	 7 	 15733143 

Total da Fatura 	DV 	Vencimento 
416,21 	5 	09/11113 vivo 

NOo Romeo vu perSon vale decranente porn soya utlOzade no procossmnento 

Azdrndicaçao do Agenle Avdodzado - NOo vale come roc*nv 

846000000048 162110291109 003935635304 111371311098 



1.J 	 - 

Nota Fiscal Fatura de Serviços 	' 	040hhh13-0002100003 	Telelônica ørasil S.A. 

de Telecomunicaçoes 	
Av. Engeiheio LtZ CZIOS BaTfr. 1376- Cddo Moncocs Esslo 0-111112013 	 S Pa'o - SP - CEP0451I-936 

V 	' 	 10 
E 	. LJRT 11439780 	 bi 

Inscñçio Es duai 8383949112 CNPJIMF: 02.558.157/0001-62 

4543 

CiAni 

Loca! 11000 
Telefone3S3S-63530 	 C1CVMARIASPMpL3 
NRC 02542696483 i.iso NEGQC[Q 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Inscriçäo Estadual no 	

R JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE CNPJ I CPF N° 01.248.362J0001-59 	
02712-070 S PAULO - SP 

Total cia Fatura 	Vencimento 	Més 
416,21 	09/11/2013 	11/2013 

001 
002 

01/10/2013 
01/10/2013 

993944488 
99829-3290 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

CLARO 
VIVO 

151-1261012 0,5 NORMAL 
003 
004 

02110/2013 
02110/2013 

98464-8789 
98471-8818 

AREA-OIl TIM 
12H28M18 
18HO3M12 

1,2 
1,5 

NORMAL 
NORMAL 

005 02/10/2013 98723-8777 
AREA-OIl 
AREA-OIl 

TIM 
TIM 

14I-I46M42 
111-150M30 

2i 
25 

NORMAL 
005 
007 

02/10/2013 
03/10/2013 

99322-9192 
96452-0520 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 151-110M54 0,7 
NORMAL 
NORMAL 

008 
009 

03110/2013 
03/10/2013 

97451.0779 
98471.8818 

AREA-OIl 
TIM 
VFVO 

121-122M00 
20II29M00 

1,3 
0,5 

NORMA!. 
NORMAL 

010 
Oil 

03/10/2013 
04/10/2013 

99671.0832 
AREA-Oil 
AREA-Oil 

TIM 
VIVO 

I7HOOM06 
18H03M30 

1,4 
1,3 

NORMAL 
NORMAL 

012 04/10/2013 
95243-1889 
97021-1830 

AREA-Oil 
AREA-OIl 

TIM 
TIM 

15H57M36 
12H59M42 

6.4 
1,3 

NORMAL 
NORMAL 013 

014 
07/10/2013 
07 / 1012013 

99206-9669 
99518-4576 

AREA-Oil 
AREA-011 

TIM 16H43M12 24 NORMAL 
015 
016 

08110/2013 
08/10/2013 

96354-9758 
99122.8118 

AREA-011 
VIVO 
TIM 

17H28M36 
17H10M18 

27 
0,7 

NORMAL 
NORMAL 

017 
018 

09/10/2013 
09/10/2013 

96354-9758 
97244-7022 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

CLARO 
TIM 

i71-I30M54 
1OH27M18 

1,1 
0,9 

NORMAL 
NORMAL 

019 
r 

09/10/2013 97244-7022 
AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
VIVO 

10H26M30 
20I107M42 

0,5 
0,5 

NORMAL 
09/10/2013 
09/10/2013 

97451-0779 
97451-0779 

AREA-Oil 
AREA-OIl 

VIVO 14H46M18 0.5 
NORMAL 
NORMAL 

( 
023 

09/10/2013 
09/1012013 

98348-5770 AREA-OIl 
VIVO 
TIM 

141-153M00 
15H42M24 

0,9 
0.8 

NORMAL 
NORMAL 

024 09/10/2013 
98895-0402 
99838-5770 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

TIM 
VIVO 

14H44M36 
15I-I39Ml2 

0,5 
0.5 

NORMAL 
NORMAL 025 

028 
10/10/2013 
10/1012013 

97244-7022 
97244-7032 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 171-144M18 1.1 NORMAL 
027 
028 

10/1012013 
1011012013 

98809-6656 
99123-4128 

AREA-011 
vIvo 
TIM 

17I-I52M06 
161100M18 

25 
0.6 

NORMAL 
NORMAL 

029 
030 

10/10/2013 99419-2913 
AREA-Oil 
AREA-Oil 

TIM 
CLARO 

16I-II0M3O 
15H45MO0 

0,8 
23 

NORMAL 
NORMAL 

031 
11/10/2013 
11/10/2013 

96642-8484 
99123-4128 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

CLARO 
TIM 

18H28M24 11,1 NORMAL 
032 
033 

11/10/2013 
11/10/2013 

99420-0909 AREA-Oil CLARO 
11H38M24 
14H48M36 

26 
1.6 

NORMAL 
NORMAL 

034 14/10/2013 
99612-3662 
95243-1889 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
TIM 

14H41M06 
12H31Mi2 

1,1 
1,0 

NORMAL 
NORMAL 035 

036 
14/10/2013 
14/10/2013 

97244-7032 
98536-8167 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
TIM 

131-l3iM3O 0,5 NORMAL 
037 
038 

14/10/2013 
14/10/2013 

98895-0402 
99518-4576 

AREA-Oil TIM 
18H30M42 
15H04MO6 

2,0 
26 

NORMAL 
NORMAL 

039 
040 

14/1012013 99612-3662 
AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
Vivo 

171-152M00 
12H39M00 

24 
1,3 

NORMAL 
NORMAL 

041 
14/1012013 
14/10/2013 

99581-8334 
99979-3706 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
VPIO 

12H42M42 
15I115M06 

0,8 NORMAL 
042 
043 

15/10/2013 
15/10/2013 

97244-7032 
99612-3562 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 14I-135M54 
1,1 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 

044 
045 

15/10/2013 
16110/2013 

99929-2148 AREA-Oil 
VIVO 
VIVO 

iiH35M36 
17H02M48 

1,1 
1.0 

NORMAL 
NORMAL 

046 16/10/2013 
95243-1889 
97672-7822 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

TIM 
CLARO 

15HO6M3O 
I1HO4MOO 

0,6 
3,7 

NORMAL 
NORMAL 047 

048 
16/10/2013 
16/1012013 

97672-7822 
97672-7822 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

CLARO 
CLARO 

121-114144 5,8 NORMAL 
049 
050 

16/10/2013 
16/10/2013 

98293-3645 AREA-Oil TIM 
12H25M42 
1OH52M12 

0.5 
4,4 

NORMAL 
NORMAL 

051 
052 

16/10/2013 
98311-7158 
98895-0402 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

TIM 
TIM 

liH47MOO 
1IH50MI2 

0,6 
'- 	1,7 

NORMAL 
NORMAL 

053 
16/10/2013' 
16/10/2013 

98895-0402 
98895-0402 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

TIM 
TIM 

12H24M48 .' 	0,7 NORMAL 
059 
0' 

17/10/2013 
7/10/2013 

95220-4588 AREA-Oil TIM 
14H1OM24 
13H12M24 

- 0,5 
1,4 

NORMAL 
NORMAL 

0, 17/10/2013 
97695-3401 
99548-2817 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
VIVO 

131-129M24 
11I330M18 

0,7 
1,4 

NORMAL 
051 
058 

18/1012013 
18/10/2013 

97672-7822 
97672-7822 

AREAOI 1 
AREA-OIl 

CLARO 121-I48Ml2 
. 

0,5 
NORMAL 
A COBRAR NORMAL 

059 
060 

18/10/2013 98530-0327 AREA-Oil 
CLARO 
TIM 

- 13H12M42 
171-135M24 

0.5 
0,6 

NORMAL 
NORMAL 

061 
18110/2013 
18110/2013 

98530-0327 
98708-9146 

AFEA-Oii 
AREA-Oil 

TIM 
TIM 

19H47M36 1,0 NORMAL 
062 
063 

21/10/2013 
2111012013 

94823-6127 
97244-7022 

AREA-Oil TIM 
i3I-100M36 
18H50M24 

22 
i,3 

NORMAL 
NORMAL - 	- 

064 
065 

21/10/2013 
21/1012013 

97244-7922 - 
AREA-Oil 
AREA-Oil 

VIVO 
VIVO 

17H38M42 
171-I45M12 

0,9 
0.5 

NORMAL 	- 	 -- 	- - 
NORMAL 

066 21/10/2013 
97244-7022 
97244-7022 

AREA-011 
AREA-Oil 

Vivo 
VIVO 

17H45M48 
181-134M18 

29 
0,5 

NORMAL 
NORMAL 067 

068 
2111012013 
21/1012013 

97672-7822 
98640-9886 

AREA-Oil 
AREA-011 

CLARO I81-131MOO 2,8 A COBRAR NORMAL 
069 
070 

21/10/2013 
21/1012013 

98670-7655 AREA-Oil 
TIM 
TIM 

12H24M54 
13H47M18 

0,8 
1,1 

NORMAL 
NORMAL 

071 21/10/2013 
99122-8118 
99209-6450 

AREA-Oil 
AREA-Oil 

CLARO 
TIM 

12H21M54 
13H16M06 

0.8 NORMAL 
072 
073 

21/10/2013 
21/1012013 

99594-2205 
99681-8384 

AREA-Oil VIVO 171-127M00 
1,2 
1.0 

NORMAL 
NORMAL 

074 21/10/2013 99964-6655 
AREA-Oil 
AREA-Oil 

Viva 
VIVO 

I7H40MOO 
13H49M48 

1,6 
0,6 

NORMAL 
Subtotal .................................................................................................................... 

NORMAL 

Chamada Longa Distància Nacional Vivo 15 

075 
Data 
24/09/2013 

TeMone 
3908-1644 

Locaidasje 
PRES PRUDENTE 

UF 
SP 

nato 
i6I-320M42 

Durac0o 
Z7 

• 

Modaidade 
076 
077 

11/10/2013 
1811012013 

3476-1740 
3654-2000 

PRAIAGRANDE SP 15H07M3O 0,5 
DIFERENCIADA 
DIFEREI4CIADA 

Subtotal CACAPAVA 
.................................................................................................................... 

SP 13H09M42 2.6 NORMAL 

Chamada Longa Distincia Nacional Servico Mbvei Especializado Vivo 15 
Data 	 Tebfone 

078 08/10/2013 7808-8156 
Localdasie 
AREA-013 

UF Iniclo 
I 1H57M06 

Dureã M3daldade 
079 

Subtotal 
14/10/2013 7850-0105 AREA-012 
.............................................................................................................. 

i7H47M36 
0,7 
2,0 

DENTRO DO ESTADO 
DENTR000 ESTADO 

Chamada Longa Distância Nacional Serviço Môvel Pessoal Vivo 15 Data Tetofone Localdasie UF Iriicio Duragbo tvbdaldade 

7.76 
1,81 

0,35 
2.02 
0.35 
1,79 
0.55 
0,76 
0.55 
0,83 
0.69 
1,11 
0,41 

86,81 

208 
0.27 
0,90 
3,25 

0,72 
2,06 
2,78 



i Pagamento de outros convênios 

  

 

S1STEMA OS INFORMACOES SANtO DO ERASIL 
35/11/2013 -- 	AUTO -ATENDIMENTO 	-• 	19.43.02 
1.822C1193 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTS PARTIDO TEAS NAtIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 
ESETUADO POE: JOSE MASCI 05 ABREU 

Ccmveoio ROTS ARRECADACAO GRF 
Codigo da Barras 	85880000002-4 	54880179131-2 

10756205080-2 	12483620001-6 

Do::a do paarnento 	 08/11/2013 
cNper/CE:I. 	 0124.8362/0001-69 
CIV4PI?.TENCIA 	 10/2013 
000100 .RECOLH1,ME.NTO 	 . 	 115 
VNC1MENTO 	 07/11/2013 
VALOR DEPOSITO 	 254,88 
Valor Total 	 254,88 

PaaamenLo aqendado. 
tenc5o: Esta transagRo está sujeita a avaliaco 

seruranca e será processada apos 5061158. 
O compr0000te dafinitivo somente sets ernitido 
egos a qui:acao. 

 

  

CPAV I 

 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transoçao efetuada corn sucesso. 

05/11/2013 18:26:12 
05/11/2013 18:43:07 

 

Transaco efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] 	
Pagina I de I 

FGTS I DAS Sim pies Nacionai 	 A33K051757326860009 
05/11/2013 18:26:12 

Cliente 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

ilA 	UodIgo de barras digitado 
94 	

Data pagamento 
Valor documento 

Transcäo rogistrada como pendente por insuficiEmcia de assinaturas. 

Pendéncia nImero: 192137696. 

Lsuro: J34'41 M/M-<UIA PEIEIRA CRAVO. 

858800000024 548801791312 

C l 

6 
3 

https ://aapj 	
05/1 1/2013 



FISTS 
FUr8U 0€ 4€/tt0# 08 TEMPO CE. SEVO 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRE - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 24/10/2013 - 11:24:44 

Ol-RAZAC SOCJ.AL/NOME  02DDD/TELEF0€J 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (0011)34.894 

1 . 

C3-FPAS -. 04-SIMPLES 05-REMUNERACAO 06-QTDE TRABALHADORES 07- AL±QUOTA F 

515 1 3.186,00 2 8 

1.3--COD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO l0-INscRlcAo/TIP0( 	S 	) li-COMPETENCSA 12-DATA OS VALIDADE 

115 017980-9 01.248.362/0001-69 10/2013 07/11/2013 

13-DEP65ITO CONTRIB SOCiAL :14-ENCARGOS 18-TOTAL A RECOLHER 

254,88 0,00 254,88 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATE ODIA 07/11/2013** 

	

858800000024 548801791312 107562050802 124836200016 	 AUTENTIcAcA0 MECANICA 

Prm GRE - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS T5  GEPADA EM 24/10/2013 - 11:24:44 

FUN0O OF 	NrA O01E8P8 OS 

GFTP - SEFIP 8.40 

71-RAZAO 3001ALINOME 	 02  DOD! TELEF CN 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	. 	 (0011)34889410 

33-FPRS 	 04-SIMPLES 	 05-RENUNERR7AO 	 06-QTDE TRABALMADORES 	07-ALIQUOTA FGTS 

515 	 1 	 3.186,00 	 2 	 8 

71-COD RECOLNIMENTO 	.09-ID P.ECOLI4II4ENTO 	I10-INSCRICAO1TIPO( 8 ) 	li-COMPETENCIA 	 12-DATA DE VALIDADE 

115 	 017980-9 	01.248.362/0001-69 	10/2013 	 07/11/2013 

13-1DEP6SITO + CONTRIB SOCIAL 	 14--ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLHER 

254,88 	 0,00 	 254,88 

**vALOR FGTS A RECOLHER ATE 0 DIR 07/11/2013** 

858800000024 548801791312 107562050802 124836200016 AuTENTIcAcA0 MECANICA 

II I 	I I llI I I Ill I 	 till I 	I Il I I III 	II III III 111111 II 	1 I 	I Ill III Ill 	I 



Página I de I 

A33G081 721153844007 
08111/2013 17:31:10 

bb.coni.brl 

ium 
-. 

agamento de tItulos corn débito em conta corrente 

05/11/2013 - BANCO DO BRASIL - 17:31:11 
119301193 	 0002 

CONPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AC-ENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.810-3 

ORB - BARCO DE BRASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

070 900005 3 9005 966 110 9222 95070 93 68 587 60 00 112 6200 
NE. DOCUNENTO 	 110.801 
DATA DO EAGANENTO 	 08/11/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 	 11.262,00 
VALOR COERADO 	 11.262,00 

NR.BUTENTICACAO 	 A.B10.671.18E.5CB.8C0 

Assinada PCI 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

08/11/2013 16:01:42 
08/11/2013 17:31:10 

sTransacao efetuada corn sucesso p01: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU, 

https://aapj .bb.com.br/aapj/home.bb?tokenSessao=2a830f7e864e87a88d35d  1 e8 I d9 1 ci 97 	 08/11/2013 



Ibb.com.brj 

 

Página I de I 

 

Cobnça I Titulos A33D081 555947163007 
08/11/2013 16:01 :41 

Cliente 

Opcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatirnentos 
putras deducoes 
Juros/muIta 
Dutros acréscimos 

E,alor cobrado 

Trnsaçao r'gistrada como pendente por insuficiência de assinaluras. 

Pendéncia nümero: 193226994. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.  

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 
07090.00053 90059.661109 22295.070936 8 58760001126200 

08/11/2013 
11.262,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.2 00 

A. 

F  IIS 	C, '0"  

ittps ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao3 952c8da46d77e75b5 5abe I 4499d 1131 &codMen... 08/11/2013 



icadeento 	
. 7',te o vencimento 	erh 	)anco, 

Vencimerito 
pagar 	qualquer 	depois so no BRB 

Cederrte 08/11/2013 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 
Cod. Cedente 

Data do Documento 	NOm. do Documento 	 Espdcie Doc. 	Aceite 	Data de Processamento Nosso NUmero 
059-005966-1 

04/11/2013 	 4317 	 DS 	 N 	04/11/2013 102229507093 Usa do Bar,co 	 Carteira 	 Especie 	Quantidade 	 Vator 
Sem Reg. 	 COB (=) Valor do Documento 

REAL 
R$ 11.262,00 Inotruceos do Reoponoabjljdade do Cedeote 

(-) Oesconto/Abatjmento 
Juros do More de 1,00 % ao mês 

Cobrar multa de 2,00% sobre 0 principal e encargos apOs 5 dias de vencimento. 
Prestaçâo de Serviços Profissionais Advocaticios 

(-)Outrasoeducaes 

(referente aos serviços prestados em Outubro/2013) 
(0) More/Malta 

(°) Outros Acéscimos 

li(U 
)=) Valor Cobrudo 

Sacado 
PARTIDO TRABALI-USTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001 -69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMAO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 RECIBO DO SAC DO 
Sacador/Anal iota 

do Banco 
Esta quitaçao so terd vol/dade apos a tiquidapSo do cheque 
pelo Bunco sacado. 

Autenticapao Mecanica 

3R8 LUUKANçA  
ELETRONICA 1070.11 07090.00053 90059.661109 22295.070936 8 58760001126200 

78RB 	070-11 07090.00053 90059.661109 22295.070936 R 
Local d pagameate 
Ate 0 vencimento pagar em qualquer Banco, depois so no BRB 

Vencimento 

Cedente 08/11/2013 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 
COd. Ceder,te 

Data do Documento 	NOm. do Documento 	 Espécie Doc. 	Aceite 	Data de Processomento Nosso NCimero 
059-005966-1 

04/11/2013 	 4317 	 DS 	 N 	04/11/2013 102229507093 Uso do Banco 	 Carleira 	 Espdcie 	Quantidade 	 Valor 
Sem Reg. 	 COB (=) Valor do Documento 

REAL 
IvstrocOes de t/espovsabjljdade do cedete R$ 11.262,00 

Juros do More de 1,00 % ao mOe. (-) Dosconto/Abatjmeoto 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos apSe 5 dias de vencimento, (-)OutrasDedupSes. 
Preetacoo de Servicos Profissjonajs Advocaticios 
(referertte eon servicos prestados em Outubro/2013) (v)Mora/Majta 

(°) Outros k:ri, scimoo 

(=) Valor Cobrado 

Sacado  
PARI1DO TRABAIHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001-69 
RUA JACOI°ER 615, BAIRRO DO LIMAO - 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 FICHA DE COMPENSAcAO 
Sacador/Avalista 

Autentcaçao Mecânica 



AHIIIISA E WAS AOVOGAOOS ASSOC IADUS $/ NOTA FISCAL DE SERVIOS (MOD. 3) 
usuARio FINAL 	0 REMESSA 

U SUBC0NTRATAçA0 	J ENTRADA 
Fone: (61) 3321-0913 

SR1V/SuI - Quadra 701 - Torre II - Salas 501, 503, 505, 507 E 509 

VIA FIXA 
VIA CLIENTE' 	 fl ' ' 	I I VOL CONTAB. 

 
DATA LIMITE PARA EMISSAO: 03/07/2014 I CEP: 70.340.906 - Asa Sul - Brasilia - DF 

CF/DF: 07.397.748/001-78 	CNPJ: 03.210.763/0001-55 %DATA DE EMISSAO: o I 	11 	2013 

r  ENDERE90 
Rua Jacofer 615, Bairro do Limão  

r  CIDADE 	 CEP UF 
capta 	 FFOME 	 SP 	02712-070 

	

- 	01.248.362/0001-69 	
]L

PRECOS 
'' 	 ) 

	

CoD. 	QUANT. 	 DESCRIçA0 	 AUQ 	UNITARIO 	TOTAl. 

Prestaçao de Servicos Profissionais 12.000,00 
Advocaticios 
(referente aos servicos prestados em 
Outubro/201 3) 

Deduçoes legais 
IRRF: (1,50%) = 180,00 
PIS: (0,65%) = 78,00 
COFINS: (3,00%) = 360,00 
CSLL: (1,00%) = 120,00 

Valor Ilquido(R$): 11.262,00 

TOTAL R$ 	12.000,00 

Deducöes Legais:. 

Base de Cálculó do ISS: 	 VALOR DO ISS 
Informacoes Complementares: 	 PI6OCON SCS VENANCIO 2000 OL 560 

SAIA 240 c70333.905 
FONE:3212-1500 PROCON OF FONE 151 

ANA CARLA GOMES DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME - ADE Qd. 03 - Conj. B" . Lots 09- P SuI - FONE: 3376-6593 / 8409-3668 
CNPJ: 03,152.291/0001-21 CF/OF: 07.396.275/001-37 - 250 logos de 25x4 vies -41 76a 4425 - AIDF n° 1-112-05789/2013 

Recebemos deBARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC 	NOTA FISCAL - MOD. 3 
Os servicos coñstantes desta Nota Fiscal indicada ao lado. 

Data do Receblmento 	IdentificaçSo e Assinatura do Recebedor 	 I 	4 31 7 

lAssinatura  



22 111/2 033 	- 	ISANC() 	DO 	ERASIL 12:5436 
319301193 0002 

COIRAOVAFTE: DE' P7GAl4EMT0- OS TITIJLOE 

ClIENTS:PARTIDO TRAIl NACIONAL 
AOIlt:CIA: 	11932 	 CONTA: 21.510-3 

lANCO 0)0 2 RASIL 
--------------------------------------------- 

021 	415035000000000502751038213458990001776645 
ICR. 	000TJICENTO 111.202 
Rolso IIUMERO 2751038 
0:1100530 00841805 
INPo.sssA NACIONAL. 
.7101016/COD. 	C0000TE 1607/00333067 

IOTA OIl VENCINENTO 02112/2013 
3196 00 PAGAIOENTO 12/11/2013 
7ALOR DO DOCOMENrO 1/. 766,45 
IOLOR 000)1000 17766,45 

I SJD 

Pagamento de tItulos corn débto em conta corrente 

C.AUTO.ICTICACAO 	 F 2SF. 016. E32 . 509 080 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 12/11/2013 12:53:34 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 12/11/2013 12:54:39 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.brI 

Cliente 

Cobrança I TItulos 

Fagina I de 1 

A3311212385155 17012 
12/11/2013 12:53:32 

Opcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Age ncia 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Cod igo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatmentos 
Outras deducOes 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transaçao reg;strada como penderte por insuficiCncia de assinaturas. 

Pendéncia nUmero: 194017016. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

00198.41808 50000.000005 02751.038213 

/0,00 
0.00 

766,45 

Ittps ://aapj bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokensessao=27bm  1 ebf2d82bb87ac5 5eafe8823 f26&codMenu... 12/11/2013 



11/11/13 	 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

[PáginaFircipaI::. 

Presidência da RepUblica 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu OfIcio Eletrônico corn a solicitacâo de publicacäo de matérias 
corn as seguintes caracterIsticas: 

Data de envio: 11/11/2013 20:17:34 
Origem: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Operador: THIAGO MARTINS MILHIM 
OfIcio: 2751038 
Data prevista de publicaco: 13/11/2013 
Local de publicação: Diário Oficfal - Seço 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas sornente sero publicadas na data e jornal indicados no OfIcio 
Eletrônico após validacão e análise de adequacâo a IegisIaco que disciplina a publicacão 
de matérias nos Jomais Oficiais. 

Matérias 

6437539 	INTEIRO TEOR - ESTATUTO.rtf 	 J 	 585,00 

! 

https:ffincom.in.gov.br/recibo.do?idof--2751038 	 1/1 



.d 	--.• 

11/11/13 
	

Boleto 

HmpñmirBoetoj 

-------------------------------------------------------------------------- 
Recibo do Sacado 

EANCODO BRAsH. 
J 001-9 	00198.41808 50000.000005 02751.0382134 58990001776645 

Cedente 	 Cddgo do Cedenle 	 Espécie 	Q.janddade 	Nosso numero ' 	
. 

PR - Imprensa Nacional 	 1607-1 155573000-X 	R$ 	0001 	 000001d8ibt'ti 
NUmero do documents 	 CPF/CNPJ 	 Vencimenlo 	 Valor documenlo 	 ts I 
4 	 04.196.64510001-00 	01112/2013 	

lFs, 

(- 	5conto / Abatiniento 	Outras deducOes 	 (+) Mora / Multa 	 (.•) Outros acréccimos 	 (--) Valor cobrado 	 I (7 r.4D 
Sacado 

438033 - PAR1100 1RABALHISTA NACIONAL, CNPJ: 01.248.362/0001-69 
SR1VS 701 - TORRE I - SALA 422, BRASILIA - OF, CEP: 70340-000 
1HIAGO MAR11NS MILHIM - DELEGADO NACIONAL 
Irstrucoes 	 Aulenticacdo mecdnma 

A publicacao da(s) matéria(s) está condicionada a compensacão bancária deste docurnento. Somente 
nos casos que requeiram a publicacao no dia ütil seguinte a transmlssão, o pagamento deverá ser 
comprovado mediante envio do comprovante pelo fax (61) 3441-9555 ate as 18h, corn a devida 
conflrmacao de recebirnento pelo nümero (61) 3441.9450. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

eferente a publicacao do oficio 2751038 enviado ern 11/11/2013 
Cone na linha ponlilhada 

8Jc000BRAs1i 
J 001-9 1 	001 98.41808 50000.000005 02751.038213 458990001776645 

Local de pagamenlo Vencimento 

Pagével ern gualguer Banco ate o vencimento 01/12/2013 
Cedenle Agencia/Código cedenle 

PR - Imprensa Naciónal 1607-1 / 55573000-X 
Data do documento No documenlo Espécie dec. Aceite Data process. Nosso némero 
11/11/2013 4 ND N 11/11/2013 00000000002751038 
Uco do banco / Convenio Carteire Espdcie OJanbdade Valor Documenlo (--) Valor documents 

33804/841 805 18 /124 R$ 0001 17.766,45 17.766,45 
loslrçOes (-) Desconlo /Abatmento 

Após vencimento, este boleto perde a validade. 

(-) Oulras deducdes 

Referente a publicacao do oficio 2751038 enviado em 11111/2013 
(~) Mora/ Mulla 

(-+-) Outras acreiscimos 

() Valor cobrado 

Sacado 

438033 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, CNPJ: 01.248.362/0001-69 
SR1VS 701 - TORRE I - SALA 422, BRASILIA - DF, CEP: 70340-000 
THIAGO MARTINS MILHIM - DELEGADO NACIONAL 

Cdd.baixa 

Sacador/Avalisla 

DIII! 	H I 1 II 1 	I III I IH I H IllI HI I H II 1111 II III 111111111 HI I D II 011111 II 	II 1111 l 

Autenlicacdo mecânica - Ficha de Cornpensacao 

Corte na linha pontilhada 

oflua 

4 

L 

https:I/incomin.gov.brlboleto.do?idof=2751038 
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Rodrigo Gaspar 

De: 	 Thiago Milhim <thiago.miIhim@hotmaiI.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 12 de novembro de 2013 10:43 
Para: 	 renata@ptn.org.br; marcia@radioatual.com.br; rgaspar@radioatual.com.br  
Assunto: 	 FW: URGENTE - Boletos e recibos de envio de matéria. 
Anexos: 	 Boleto - Edital.pdf; Boleto - Estatuto.pdf; Imprensa Naciona - recibo de 

recebimento de ofIcio 2.pdf; Imprensa Nacional - recibo de recebinuIQ d 
ofIcio.pdf 

Dna Mrcia, born dia! 

Estamos alterando nosso estatuto nacional e para tanto temos, obrigatoriamente, de publicar na integra a 
proposta de aIteraço no Diário Oficial. 

A convenço esta marcada e já agendada para 14/12. 

i emos prazo de 30 dias de antecedência para a pubIicaço. Assim, precisamos publicar amanh 13/11 no 
DOU. 

No entanto, para poder publicar, é necessário pagar hoje os dois boletos e enviar hoje ate as 18 horas o 

comprovante de pagamento para a imprensa nacional. Corn isso, as publicaçöes já estaro no impresso de 
amanh 13/11. 

Peço desculpas pela iminência da informaçào, mas sO conseguimos finalizar agora. 

Em tempo, a Renata já esta ciente e de acordo. 

Obrigado, 

Cordialmente, 

Thiago Milhim 

Date: Mon, 11 Nov 2013 20:25:02 -0200 

Subject: Boletos e recibos de envio de matéria. 

From: ricardocamargo.rr@gmajl.corn 

To: thiago milhim@hotrnajj.com  

Prezado Dr. Thiago, 

Cumprimentando-o, envio, em anexo, os boletos e os recibos de envio de matérias da Imprensa Oficial, 
referentes as publicaçöes do edital de convocaço e estatuto novo. 

1 



Ricado Camargo 
MOble: S 11 74510/79 

P Before printing this document, think about your responsibility and care for the environment 
AVISO LEGAL 

Esta mensagem e destinada exclusivamente para a seu(s) destinatário(s), podendo conter iriformaçao confidencial e/ou legalmente privilegiada e seu uso indevido imp!ica 

em responsabilidade civil e criminal Caso tenha recebido esta mensagem por engano, peço que retorne este e-mail, eliminando-a. 

LEGAL ADVICE 

This electronic message is exclusively destined to the directed person and may contain privileged and confidential information. Unauthorized use is 
received this message by mistake, please return this email, and eliminate its contents of your system. 



A331 121247526304009 
12/11/2013 12:54:39 

Pagamento de tituos corn débito em conta corrente 

12111/2013 - 	BARCO 	IX) 	BRASIL 12:54:36 

119301193 0003 

CORPROVANTE OS PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIF,RTE 	PARTIDO TRA73 NP.CI.ONAL 
AGENCIA: 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

BANCO DO BRASIL 
------------------------------------------------- 

001964 1886 5000000000602751019213158990000021259 
ER. DOCUBIENTO 111.201 
NCSSO Ni/NERO 2751019 

COEVENIO 00841805 

ZNPRENSA MACIDEAL 
P,GENCA/COD. CEDENTE 1607/00333067 
DATA DE VENCINENTO 02/12/2013 
DATA DO PAGAEIENTO 12/11/2013 
VALOR DO 0000NENTO 212,59 
VALOR COBRADO 212,59 

NR.AUTENTICACAO 	 5.1E:A.AC1.E35.D31.047 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transacao efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso par: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

12/11/2013 12:51 :56 
12/11/2013 12:54:39 



[hb.corn.br] 	
Página I de I 

Cobra nça I TItulos 	 A33112123851551 7008 
12/11/2013 12:51:54 

Cliente 
pçu para pagamerno 

Agenda 
Conta corrente 

Banco 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatjmeitos 
Outras deduçOes 
Juros/multa 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 
1193-2 

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO DO BRASIL S.A. 
00198.41808 50000.000005 02751.019213 1 589900000 	9 

sitAL U 	';••. 

u b, i Ad 0  0  
212,59 

Transaçao registrada como pendenle por insuficiénca de assinaturas. 

Pendêncja nOmero: 194016314. 

Usuãrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

ittps ://aapj 	 1 ebf2d82bb87ac55eafe8 823 126&codMenu... 12/11/2013 



11/11/13 	
Boleto 

__ 

iq
------------------------------------------------------------------------ 

Recibo do Sacado 

	

a4.Nc000BnAsst 001-9 	00198 41808 50000 000005 02751 019213 158990000021259 

Cedente 	
Codigo do Cedente 	 Espécie 	Qiantidade 	Nosso edmero PR-Imprensa Nacional 	 1607-1 /55573000.X 	R$ 	0001 	 00000000002751019 Numerodo documenE CPF/CNPJ 	 Vencirnento 	 Valordocuniento 4 	 04.196.645/0001.çJO 	01/12/2013 

Dasconto I Abaiini tras deducoes 	 (+) More / Multa 	 (-') Outros acrscirrros 	 () Valor cobrado 

Sacado 	
ri 	C ç 438033 - PAR1100 TRABALHSTA NACIONAL, CNPJ: 01.248.362/00019 	
1 SR1VS 701 - TORRE I - SALA 422, BRASiLIA - DF, CEP: 70340-000 

THIAGO MARTINS MILHIM - DELEGADO NACIONAL 	 C. 
lnstrucOes 	

Autenticaçdo rec sic A publicaçäo da(s) matéria(s) está condicionada a cornpensaçao bancária deste documento. Somente 
nos casos que requeiram a publicaçao no dia Util seguinte a transmissao, a pagamento deverá ser 
comprovado mediante envio do comprovante pelo fax (61)3441.9555 ate as 18h, corn a devida 
confirmacao de recebimento pelo nümero (61) 3441-9450. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicacao do oficio 2751019 enviado em 11/11/2013 

Corte na finha ponlilhada 

	

BANcoo19UrL4s1t 001-9 J 	00198 41808 50000 000005 02751 019213 1 58990000021259 

Local de pagarriento 

Pagávei em gualguer Banco ate o vencimento 
Vencirnento 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 
AgênciafCodigo cedente 

Data do documenro 	 No documenlo 	 Espécie doc. 	Aceite Data process. 
1607-1 / 

Nosso r.dmero 11/11/2013 	 4 	 ND 	N 11/11/2013 0000000 Jso do banco / Convénto 	Carteira 	 Especie 	Qiantidade Valor Documenlo (=) Valordocumento 33804/841805 	18/124 	R$ 	0001 212,59 
lnslruçOes 

Após vencimento, este boleto perde a validade. 
(-) Desconto / Abatmento 

(-) Outras deducUes 

Referente a publicacão do oficio 2751019 enviado em 11/11/2013 Mora 
 

(+ 

f (+) Oulros 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

438033 - PARTIDO TRABALHISrA NACIONAL, CNPJ; 01.248.362/00019 
SRIVS 701 - TORRE I - SALA 422, BRASiLIA - DF, CEP: 70340-000 
THIA(30 MARTINS MILHIM - DELEGADO NACIONAL I 

I COd. balsa Sacador/Avalsta 	
Aulentrcaço mecânica - Ficha de Compensacao 

Corte na linha pontilhada 

F~qjr:it7m7u~ar 

01/1 

02751 

59 

https:I/incom.in.govbr/boletodo7idof.2751019  



7 
Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

[:ágiriarCipaI' 

A Imprensa Nacional recebeu OfIclo Eletrônico corn a soIicitaço de pubIicaco de matérias 

corn as seguintes caracterIsticas: 

Data de envio: 11/11/2013 19:42:04 
Origem: PARTIDO TPABALHISTA NACIONAL 
Operador: THIAGO MARTINS MILHIM 
OfIcio: 2751019 
Data prevista de publica(;o 13/11/2013 
Local de publicacäo: Dirio Oficial - Seco 3 
Forma de pagamento: Boeto 

As matérias enviadas somente serâo publicadas na data e jornal indicados no OfIcio 
Eletrônico após validaçäo e análise de adequacão a Iegislacão que disc;plina a publicação 

de matérias nos Jornais Oficiais. 

GfJo/  

equencial 

6437556 	ATO EDITAL DE Cl 

Total da matéria 

AL DO OFICIO 

Matérias 

s) 	 Jj1D5L Tamanho (cm) 

O2rtf 	 7 

7 

Valor 

212,59 

212,59 

https:/iincom.iri.g ov.br/recibo.do?idof275101  9 	
1/1 



Pagamento de outros convênios 

SISTEMA DC INFORMACOES EANCO DO B2_6SIL. 
J.3/I1/2313 - BA000 DO IRASIL 	1727.54 
1163 201193 

AGESTDA74ENT0 Dl PAGAMEN7O DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTS: PARTIIIO TRAP MACIDEAL 
AGEECIA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

AC ARRECADADOR 
CEO 001 - 1193 	BAIRRO DO LIMAC 	89 
000100 01 BARRAS 	 55660000000 23940064332 

31012483620 00105613304 
GAlA DO SAGAMENTO 	 13/11/2013 

DEAPURACAC 
EUEEL1.O 7)0 CPF 
000150 OR RECEITA ------------ 
NTJEERC DEREFERENCIA 
OAT.A DO VENCIMENTO 
RECEJ.TA ORDER ACU74DLADA 
PEECENTLORI, 

VALOR DO PRINCIPAL 
VALOR DR MULTA 
VALOR LOS OCT02 	 -•- ............. 
IRLOR IDEAL 	 23, 94 
aqa;;er7to agendado. 

RLeoc8c ESLa transaçlo SeLl suieit:a a avaliaclo 
Se sec:urancS e sarA processada sOds anIlise. 
C) comprcV5055 definiti-so CameRAs Sara emitido 
Opos a 5Ultacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 13/11/2013 17:17:30 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 13/11/2013 17:27:56 

Transação efetuada corn sucessd. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



IL)u.%_u11I. Vii 	
Página I de I 

Pagamento de DARF 

Cijente 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

A331131 702993927015 
13/11/2013 17:17:28 

856600000009 239400643320 310124836209 0010561 

13/1 

hil.iNAt. SUI 

Transço registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 	 ls.: 13 .0 ifj 
Pendêncja nOmero: 194532672. 	

L CP?\ 	LI Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 	
I 

Ittps://aapjbbCombr/aapj/flotjcjabb2tokeflSessaofl c7feaC5cab5afflJ65O6de25a672d48&amp;cod 	13/1 1/2013 



Aprovado pela Irt'RFB n 736/2007 

MINISTERIO DA FAZENDA 02 PERIODODEAPURAcAO 
V Via 

31/10/2013 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 01.248.362/0001 -69  
04 CODIGO DA RECEITA 

DARF  0561 
05 NUMERO DE REFERENdA 

01 NOME / TELEFONE 

Part do Trabathista NacionI 
06 DATA DE VENCIMENTO 

IRRF s/ salártos ref 10/2013 07 VALOR DO PRINCIPAL 

19/11/201 . 

DARF válido para pagamento ate 19/11/2013 08 VALOR DA MULTA 
Dornicillo Iributátio do contriburnte: 
SAO PAULO 

09 VALOR DOS JUROS El OU 

NAO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00 
10 VALOR TOTAL Auto-Atendimpnto Versâo 4.61.51.7107- opçao I - DLL versSo 1.3 

23,94 
uu633.-0 31 Vi 24620-9 00105613304-2 11 AUTENTICAcAO BANCARIA (Sornente nas I I e 21  vies) 

collar nes;a linha 

Aprovado pela IN/REB fla  736/2007 
2' Via 

MINISTERIO DA FAZENDA 02 PERIODO DE APURAçAO 

31/10/2013 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadaçao de Receitas Federals 01.248.362/0001-69  

DARF 
04 CODIGO DA RECEITA 

 0561 
05 NUMERO DE REFERENC!A - 01 NOME/TELEFONE 

Partido Trabaihista Nacional 
06 DATA DE VENCIMENTO 

19/11/2013 
IRRF s/salários ref 10/2013 07 VALOR DO PRINCIPAL 

23,94 
DARF válido para pagamento ate 19/11/2013 08 VALOR DA MULTA 
DornjciJjo Iributárjo do contribuirrle: 0,00 SÃO PAULO 

09 VALOR DOS JUROS E/ OU 

NAO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00 
10 VALOR TOTAL Auto-Atendimenlo Versäo 4.61.517107- opçäo I - DLL versBo 1.3 

- - - - - - - - - - 	- 
23,94 

i U] 4öJb2U-9 00105613304-2 	11 AUTENTICAçAO BANCARIA (Somente nas 14  e 2° vias) 

Hill 11111111111 M1111111111 1 1 111111111 11111111111111111 1111111111111111111111 

collar nesla linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas Iinhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 



BANCO DO BRASIL 
MatL 5433 79-8 

Correntista 
Nome 

:cNpj 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 
Agencia (prefixo/dv) 	 GS 	Conta n I dv 	 Data da abertura 

Q1 248 362/0001-69 

1193-2 21 	21.810-3 	 28.08.2007 

Otfgem 
31.10.2013 Saldo anterior 
U 2O33 

	

01.11.2013 	. 
01 U p.013 
01.11.2013 

04.11.2013 

	

04 13. 	013 

05.11.2013 

OS 13. 20U 

05.11.2013 

OS U 	O13 
05.11.2013 

OS..33. 1013 
05.11.2013 

U 1013 

11 

	

	12.11.2013 

11 11 lOU 
xi 	13.11.2013 

14 U 1013 

	

:14.11.2013 	.1  

19 11. 2011 

	

19.11.2013 	. 
Il 1013 

21.11.2013 

2]. 11 2013 

	

25.11.2013 	. 
15 U 2013 
25.11.2013 

25 11 2013 
25.11.2013 

2.5 11 1013 

25.11.2013 

103 Cheq 	Pacjo e 	Otta Acia 
103-Cheque Pago em Outra Agência 

1'amento le 	t10 
109-Pagamentode Titulo 

231-Tarifa ManutençAo Conta Ativa 

1.Cheqte Compensatlo 
109-Pagamento de TItulo 

378-I9postha%  

363-Pagamento conta telefone 	 1 

13a1n 	eonta 	leone 
363-Pagamento conta telefone 

33-Pagamenth Conta t1eome 
392-Tarifa Adiciona]. Ch Proc Compe 

109 	aa3anto 	e 	tltlo 
109-Pagamento de TItulo 

1-?atth ae rit1. 
375-Impostos . 	. .. 

1Sa& 	de 
310-Tax-ifs DOC/TED Eletrônjcol 

196 flSS AseadaZo 
109-Pagamento de TItulo 

361-'Pagamexto eonta tsla&sxe 
109-Pagamento de Titulo 

363-Pagameto conta tIefot 
109-Pagamerito de TItulo 

S-1mposts 

166-Emissão de .P 	.. 	... 
16 	Emiaso de ]30C 
166-Emjssào de DOC 

3t0'Tarifa DOC/TED 	etDaoo 
310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 

39417 
13447 

3.31 

13105 

13113 

UG7 

13105 

13105 
13105 

13105 

13105 

13105 

13113 

11105 

13105 

13105 
13105 

111O 

L3113.._.. 

13105 

13105 

13109 

13105 

1310.5 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13113 
13113 

711 

05717 	 E 

I. 
	 3 

1 

8130807001 
Ml 	01931 	 8 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

8530908001 

1 

. 	 1 

1 

. 	 1: 

1 

8331809002( 

13 

1] 

1] 

. 	ii 

13 

11 

ii 

11 

11 

11 

2329i9Oo4 

. 	82329090049 
Mod. 0.50.190-9 - EletiSnico - AgoI2001 - SISBB 01232 -http://www.bb.com  br - BB Responde 0800 78 5678 	- 	. - 

Extrato Conta Corrente 

Posiç8o . Data da emiasSo 

Novembro / 20 1 3 13.03.2014 

109.866,88 C 
7 SOO,GO D 

7.500,00 D 

S6 2 

4.020,70 B 84.289,92 C 
2 GO 2 

X. 
21,90 B 

722c 
1.227,52 0 

3M 98 

282,50 D 

416,21 D 

96 

5,50 D 76.922,99 C 
11229O1 

212,59 D 

T 4 	517 	C 
B23,94  , .£65801 C 

1 	GO 	O 1. 

7,4OD. 46.650,61 C 
1 177 15 

1.385,98 B 

94800 9268C 
1.475,00 D 

42 498 88 C 
1.642,20 D 

D 

- ]- 	GO 0 

>. ,000 

Fotha 	1/2 



[bb.cori.hr] 

Corn provantes de pagamentos 

.... 
............. 

SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
14/11/2013 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 15.42.01 
1193201193 

	

	SEGUNDA VIA 	 0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 
DOC ELETP.ONICO 

CLIENTS: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	21.810-3 

FINALIJADE: 07 PAGAMENTO FORNECEDORES 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 3055-4 - CHACARA SANTO ANTONIO - SP 
CONTA: 	6.466-1 
FAVORECIDO: JOAO BOSCO MANFREDINI 
CPF/CN9J: 	041.887.818-82 
VALOR: R$ 	 1.000,00 
DEBITC EM: 14/11/2013 

DOCUMENTO: 111401 
AUTENTICACAO SISBB: 	2.5C6.EAA.64E.75A.81C 

T 	cão efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

l'agina I (IC I 

A331<141 533896217009 
14fl1/2013 15:41 :58 

C 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoe5a3 af5 670 f845 1 ebd87ff2adb8 1 7ca9&amp;cod... 	14/11/2013 



bb.corn.br  

flh.t4n 

DOC EIetrônico 

J aiiia I -L- 

A331 131702993927012 
13/11/2013 17:14:33 

genda 	 1193-2 

lConta corrente 	 21 810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agenda (sem DV) 	 3055 	 CHACARA SANTO ANTONIO - SP 

Conta corrente (corn DV) 	64661 

CPF 	 041.887.818-82 

Wnmp fvrireridn 	 JOAO BOSCO MANFREDINI 	 - 

tN1 StiPC 

Finatdade 
	 PAGAMENTO FORNECEDORES 

Valor 
	 1.000,00 

Data transferência 
	 14/11/2013 

C - CPF/CNPJ d4erente 

Transaço regstrada corno pendante por nsuuiciCncia de assinaturas. 

Pendéncia nürnero: 194531433.  

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/notiCia.bb?tOkeflSeSSa0 " c7feac5cab5aftD65O6de25a672d48mP0d 	13/11/2013 



- Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - Säo Paulo 	 Página I de 1 

PREFEITURA DO MUNIC0I0 DE SÃO PAULO NOmerodallota 

00000017 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS Data e Hora de Emissão 

44/10/2013 10:43:25 
NOTA FISCAL DE SERVIOS ELETRONICA - NFS-e Codigo de Veriflcaçäo 

201311  

PRESTADOR DE SERVIOS 
CPF/CNPJ: 041.887.818-82 	 lnscnçao Municipal: 4.553.932-4 
Nome/Razão Social: JOAO BOSCO MANDREDINI 

Eridereço: R ENXOVIA 00322 - VILA SAO FRANCISCO - CEP: 04711-030 
Municipio: SSo Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIOS 
NomelRazão Social: PAR11D0 TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001.69 	 lnscnçâo Municipal: - 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALAO2 SOBRELOJA -ASA SUL - CEP: 70310-600 
Municipio: Brasilia 	 UF: OF 	E-mail:MIma.chavesctn.org.br 

DISCRIMINAçA0 DOS SERVIOS 
Serviços de elétrica prestados na cede do PTN 
Valor Sruto ............. R$. 	1.000,00 
Dados Bancárjos 
Caixa Economica Federal 
Agéncia: 2055 
Conta Poupança: 01300006466-1 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.000,00 
Cóthgo do Seriço 

01112 - Prestaçao de serviço do grupo Construçao Civil. 

Valor Total das DeduçOes (R$) Base de Cãlculo (R$) .Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Credito (R$) 
0,00 1.000,0 0 0,00% 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAçoEs - Esta NFS-e foi emitida corn respaldo no Lei n° 14.097/2005. 
- 0 cOdigo de seriço referente a ésta NFS-e néo gera crddito. 



Pagamento de Outros convênios 

SISK - 	STEi1 
15/21/2013 -. 
	

INOF.MACQES 	DC 2ASIL 
AUTWATENDIMENTO '- 	1807 59 

CC-MPR3VcJTE DL AGENDAMEETO. 

PARTIL)(. 'rIND- NACIDNAL 
1193-2 	CONCA 	 2:1 .21O-3 

I1IIC(AL'I( P3ç( (J09E MACLI I; AJ3JEr: 

Cnv e:io 	9-GLCBAL VILLAGE. TELEC2 
00093 do Par ras 	84.G200090004 	948OOQ82IN9 

Ced c dc pziqed'. 	
99524544 . 	1610I0199994 

13/]j/2r1 em J.)INDj00 	
94,89 em Cheu0 	

(JO valor Total 	 0,  
IDa1I.fltO agOndadc 

estA so jella a avaliaCy  soquranqa e scod 
PrOCessada aods azL1j se 

camprovanLe defj.ojj-(() 3OThente mere etniLLdo aOS a 

Ass inada por 	 J5474951  ARCIAPEREIRACVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transacao efetuada corn sucesso. 

Transaçao 

19/11/2013 17:59:29 
19/11/2013 18:08:00 



C' 

Agua/Luz/Telefone/GSs  

Página I de I 

A33G1 91732144852025 
19/11/2013 17:59:27 

d 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

r:sc 0 regtrada como pendente)or nSufIcêcj0 de assinaturas 

uPesunadre:.onc:Jia5 u;4rn9e;1 M  o.• 1AC  95:4I9A E8.REiRACRAVo.  

846200000004 948000820894 999952454406_161060 

jrs 

5c400 1 f&amp;cod... 19/11/2013 



ENOEREO PARA CORRESPONDENCIA 
p.kr pa 4;, 3035-2992 arelpa 	 GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. 
pare Run Laurence Pinto, 299. 	 Rue Lou'enca Prit, 299. 
CEP:tOO10-r63-Cur3iba -PR 	 C9P:30310-50 -Cu'it1,e PR - 

- 

PIN -Data do 
eno 	

, 

cT\/5 CO '4JUN10 L LOTE 38 SN 	 ICothcjo docItertL 	* 	Dald de erniso 	 Es1ado de Inslaiacdo  
'CD 701SL 422 	 ' 	,1 8999 9952 4544 	DV '1 	19/10/2013 	 Distrilo Federal 	fe4/J 

703O-9ORASiA°DF- cr
. 	 OTeIOne 	 lm3odedliere Neroda1aLu 	- - 	, 	 J Neoresidenctal 	 0161060192-0  

- 	, 	- 	 . 	 •_• , 	._J 	. ... 	 .--,-,u__. - -._*-_ ................. 
4 	 j 	Periodo deapuracao 

L 	Z j19/09/2013a18J10/2013 	 j I 

RESUMO 
PRESTADOPAGVT 
Plane COntratado /Sorvlcos Monsals 
Inteenet 

ervico Iritarret Power 5 1,11ega ae.;lso 
Total 

TAL GERAL A PAGAR 

VAOR(P$) 

94,80 
94,80 

94,80 

Hlstórlco de consumo 

Tot.al udhcndo errt mar seg 
des leturas com venc memo on. 

lipo de LigacAo 	Se:embro 	0jcut3ro Novembm 

L _.. ...... 	. 	.... 	, 	, ................... 

Desde 025/08/2013, fol incluido 0 nümero 9 na frenle dos 
celulares das áreasde DDDs 12, 13,14,15, 16,17,18 e 19, 
o desde 27/10/2013, nas areas de DDDs 21, 22, 24, 27 e 28, 
passando pars 0 seguinte formato (DOD) 9xxxx-xxxx. Pars 
mare informacoes vwvw.gvt.com.brfgdigito 

'0 pagaew4o desta fatwa n5o liquida débiles pesIel1es. Em cnso do atreso no pagamoo c8o cobeados oncagos moratàios (m*a do 2% • 1% do Moo no edo) m faSra sogàtn 
ran. i-a eaieçi-o ccc oresteicrac 35 Lone 0 sthncna uRa 12 14, 21, 25, 31,41 e43. Central de ate-rdinle-'to Anmel 1331, 1332 (Deficlentos Au1tIvos) e wwwanateLgov.br. 

cm retarC,flerrtC. em nIf- de ,nterruc<Sc- de mince Os teiefon,a 'ire du'ccão da u;emruCChO (en minutes) vezes oyster deessrnatuYe. disid,dos Two 43.200 mn,nt.tos .30 

Norne do Cliente 	 - 
PTN 	

tSr. Caixa,. 	favor nao receber pagamento parcial. 

Codigo do clicntc - - Cod 190 paraCadastramonto i'NumorodaFatura 	i Data do Vonci mc nto 	*T 	 - 
do Dobito AutomOtico 

8999 9952 4544 	899999524544-4 	L 0161060192-0 	, 	05/11/2013 	 94,80 

GVT 84620000000 4 94800082089 4 999952454406 161060192994 

Hill i till HI 111111111 ll lit 	111111111 HI lt 111111111 	ill 1 	I I if 1111111 Ill Ii 1 I 1 I U 



NOVA FATURA GVT. COM  A TRANSPARENCIA QUE VOCE JA CONHECE. 
G:ia falu'a CVI vs',6 do care nova. A parlir do spore yore pode receber a nun fatura mensal err dois lorinetos: errvetope coin fatura, no euro-onvelopCvel, ode a envelope 

a felura co ibtepradon. A nova labia rrintCrri loden as intorniac6es pare que cocA enbendno cue esid pagando. Case iia]a dUvida, acosso wwwgvt.corrntrr. 

2 VIA CA IA1URA - Quando precisar, vocé pode imprimir uma 2° via da sue fatura GVT pole internet, a partir do 5° dia quo antecede a data de vencimento. Para acossar, 
cadastre-se na area do Clienle do Portal GVT (www.gvt.com.br) e aproveite ease facllidade. 

c' ,.rp.o..5 LiE CONTA - Na Area de cliente do portal GVT, vocA tern mais urn serviço exciusivo pare controlar sous minutos em chamadas locais, de longa distAncia e para 
celulares, anise mesmo de receber a fatura. Corn 0 connote conta. vocA verifica a consumo e sabe se seus gastos estAo denlro da ftanquia de minutos. 

CONHEA AS SIGLAS, OS TIPOS DE LIGAçA0 E OS SERVtOS DESCRITOS NA SUA FATUR,A- 
i 	,iJL,na 

AREA LOCAL: Area geografics Continua de prestaçAo do services, definida pela CDI MOVEL: Ligacaes intemacionals pare telefones moveis. 
ANATEL. 

LOCAL: LigagOes pare telefones fixos de outran prestadoras, na mesma Area local ou 
ODD (LDN): Ligaçäes para telefones fixos, em Areas locais distintas no tent 
naciorial e quo nAo pertençam a localidades que possuam tratamento local. 

otto 
Fs.: U rfL 

em localidades distintas que possuam tratamenlo local. . 
SERVI0S MENSAIS: Valor de assinalura mensal. credito de minutos do I f 

5eu pla 	e 
LOCAL A COI3RAR: LigagOes recebidas de telefones fixos de outras prestadoras da services adicionais come Siga.me. Conversa a 3. SecretAria GVT e outro  
mesma Area local, a cobrer.  SERVIOS EVENTUAIS: Referentes A adesao de servlcos como ativaço e iinn, 	'......'°' 

LOCAL GVT: LigapOes pare telefones fixos GVT da mesma Area local. taxa de instelaço, parcelamento do (aturas e outros. 

LOCAL CVI A COBRAR: Ligacses recebidas do telefones fixos GVT da mesma Area VCI: Ligaçaes para telefones cetulares, na mesma Area local (mesmo cOdlgo O

0

). 
local a cobrar. LigaçAes pare telefones celulares, em Areas locais distintas, quando o prim4r 
CELULAR A COBRAR: LigagAes recebidas do telefones celulares indeperidonte do digito do DOD dos telefones for igual e o segundo diferente. 
local de ongem, a cobra, (cetular pare fixo a cobrer). Ligsçoes pare telefones celulares, em Areas locais distintas, quando 0 primeiro 
Dot (Lilt): Ligapoes Intemadonais pare telefones fixos. 	 digito do ODD dos telefones for diferente. 

A~o -con nwor. 

__________ 	IIIu,IIIuuIIuIIIIII.uIIIIIIIIIuIII,IIuIIuuuuuIII 
COD BRASILIA ASA SUL BSB SS2 

PTN 	 = 
SRTVS CONJUNTO L LOTE 38 SN 
QD701SL422 	 = 
ASASUL 
70340-906 BRASILIA DF 	 = 	10325 

- 	 Telefonia e Banda Large 
Vencimento 	 - 

05/11/2013 	
- 10625 

TV por assinatura 
7213052470400180000023665230251013 

www.gvt.com.br  



- 	S 

GVT 
. 

CF CL 10 C> )NTA/PLlC0 	 G'IT 	 .::.:. 

CONTRATADO/SC>VICOS 

\ 

!o0o ;. 
GAcOES 	 I 	 __________________ _\ VALOROAFATURA HA LA 

no 

CYPORASSINATUFIA 

OUTRAS OPERADORAS 

a 1FF 	 .2- 	 22 	 - - 

a: 	 PERI0000EAPuAçAo per 
Tz I 

a  
I j; % :..y.51,.. ,ea;a.1- aC ac; 	 -•S•C>.222.S 	 : 	 :nterva!o 	FFfl?oo p 

SERVICOS EVENTUAIS  

	

1 	It 	

T 
C 	 180V, Ge 

F 	 C CC 	 CC 
- 

 
F.TOS 	 I 	 L 

HISTÔFCICODE CONSUMO 

CONSUMOAVULSODETV ....... - 	......................•._ ....................................................;.•;_ ....-_ 	.... 

fl1C- rr-.NIQCjiu-.-; 'h.rentes ......... ---- 

......... 

...... --- 

.----- .-------- 

............................................. ....  ---------- .......... I 	 AS;rn ,C;.2 p0(5-rh (.Or>')!ar COGS 
a — 

	

o j 	— 

I462O1 2DI8882Q9999C82Oa74.....

....... 

O2 114574023 	 INFOP.MAçÔES UTEIS SERVIçOS 80812102955 	
S 

GVT 24014 FISCAL P21248255>00170505 Y14E10501ICA7OES ICALDESERV5COSDE 
. 

TELECOM

TA 

UNICAçoES 
. 	

1101'>  

DETACHAMENTO DO PIANO 
CONTIFATAOOISERVIçOS 

MENSAISI 085001210$ FOR 
NUMERO 08 TELEFONE 

-- 	 Cons-iSa aoo a dr-scr.çac, (5) 
CV;,fltP;0Qj cont;a1dc-. :0510 

511(0- e'.le(a;la,mestc; (5' rjesc.c,nl-,'. 
Ct0O7IdC1 hCvpr. C/cia lambS-- . 
-;nIo:- do...¶tprv;CCc. Adc;ran,s: .1;- 

- 	2 	 weme.( 	C> 	4 
Ars5lSr;ç-w-i emCc.... 
Aslt-nS;r.1cG.I (CVI -C;-C;Negdi(l 
lafl1I.705flv115I2.115ar)5fl(5)1O5 

1 C C 7 C ON P 

PLANOESERVIcOSADSCIONM!.. 	

'Oc1a 	0? 	
T 

cs~ 

 - 	
N0TA FISCAL DE SERVICOS GE - 	 - 	

-- 	 COM0NICACES 
iTd;Ca CC 070suma; is TV -c; 

- EVENOS AVOLSOS 
 

-.... 



CAVT 	
NOTA FISCAL FATURA DE SERVIçOS DE TELECOMUNICAcoES - MOD 22 

PIN 	 jcod/0o do cliente 
NJ/iNTO 	LOTE 38 SN 	 8999 9952 4544 DV, 4 

Data do omissdo CNPJ /CPF 
00 7Q/ SL 	22 
ASA Si-)!- 

19/10/20,3 

Tp 	Ce cliei t 
01248362000169 

'Est 	i3o d 	de r tolec 19/092313 a 18/10/2313 7034cQ39  9 ASILIA DR P90 reo,derrci Distr.to Pderel 

DETAUIAMENTO DOS SEP VIOS POP NOMEPO TELEFÔNICO 
Prestadom GVT 
Global Village Telecom Ltda 10SINSUL Trecho. 03 Lote 15651575.1585 -71200-030 Brasilia DR CNPJ:03.42O928j31 1-04 	- lnsc. Est: 07413257/002-91 	1 Natureza da Operagdo: Prestaçao de servigo de comunicaçdo - CROP 5300 

NFFST 

INTERNET 	 Piano Contratado / Servlços Mensals / Descontos 	 Data / Porfodo 	 Aliquota 

SUBTOTAL 

1 BSA-811U7494y-017 	 Sororco Intorrint Powor 5 Moa avulso GT1 	 19/09/2013 91800/2013 	25% 	 9.83  
TOTAL 	 94,80 

TOTAL DA NOTA FISCAL DA GVT 

	

	 94,80
94,80 

ROservade 30 flsco 

ICMS 	 Base do c5lcuIo 94,80 	 AIiquota 25% 	 Valor do ICMS: 23,70 A GVT contribul cl 1% do valor de servlços de Telecom 30 RUST. 0,5% ao FUNTTEL sem repasse 30 conSumidor. 
TOTAL GERM. A PAOAP 	

94,80 



Pagamento de convêniosltitwos corn débto em conta corrente 

9:39/3 	S:[so:M..s DE' .L090MMA009:S 139199:1) 130 BRASIL 
- 	ATOAT01313IMONTO 	- 	1.3.07.59 

1193251193 

130 

MINI STERIO [IA PPJ/VIDE:J-jC1j. 	S ASSISTINC1;; SOCIAL 
11/STIT1JTO NACIONAL. DO SEGURO SOCIAL 
01/IA [IA PREY1DENCIA 800191.. ... GPO 

0131151315 	P91Cy) 'i'RAE MACIDEAL 
R011/NC/A 	1/93-2 	(ONTA: 	 2:1 . 8 1. 0-3 

CLIIIGC DO PAGAMENTO 	 2100 
COMPETENCIA 	 10/2013 
MENTICADOR 	 124836-2000169 
FATA DO .0/RIAI INTo 	 19/11/2013 
VALOR DO /1193 	 992,37 
.ALC.RCUT9AS ENTIDADES 	 184,78 
:'ALOPATMjJu13NS/3LT 	 0,00 
VALOR TOTAL. 	 1.177,11 

VOCUMENM 11 1903 
AIJTLTNITCRCAC. 315)78: 	 A.004.577.92A.284 	254 

*1/IA.  EWRMADOR 	, * 

51333 - S 15151131 LiE INFOP.ITA006S S.:co DO BRASIL 
/9/1,1/29:17 - 	/IUTO/91'ENDIMENTO 	-. 16.07.59 
1197301197 	 . 	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMERj'O 

7OIEISTERIO DR PREV/DENCIA El ASO.ISTSNCIR SOCIAL 
I1STiTUTO NACIONAL DO SEG000 SOCIAL 
01/IA OR LSTEVIDEMCIA SOCIAL - OPS 

00/511Th: PART100 TPAE MACIDEAL, 

/19/1300 0(0 PAGASIENTO 	' 2100 
10/2013 

IDENTICADOR 1248362000199 
DATA//I) LAO..MONT/I 19/11,'2013 
VALOR /30 11583 992,37 
VALOR O1/T13.7:IJTIDAOT.IS 134,74 
VALOR ATIOTJUROS/MITLTA 0, 00 
'//11303/. TOTAL 1.177,15 

0)00/4015-10 	111901 
RJT:51fl)cAc-Ro 9133)3: 	 A.004 .577 .C2A.284 .254 

, IFldU P01 	 J4!451 MARCIA PEREIRACRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Trarisacao efetuada corn sucesso. 

A33D19175605212301 1 
19/11/2013 18:08:00 

t0i/NAL 

19/11/2013 17:55:04 
19/11/2013 18:08:00 

dtsdçao eietuaoa corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] 

Cliente 

Agenda do débito 
Conta corrente 
Opcão para pagamento 

NOmero iriscriçao 
Código do pagamento 
Competencia 
Data pagamento 
Valor contribuiçao 
Valor outros 
Juros/multa 
Valor total 

GPS - Guia da Previdência SocaI 

1193-2 

2 1810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Débito em conta corrente 	-- 

Página 1 de I 

A33G1 91732144852015 
19/11/2013 17:55:02 

1248362 0169 

37 

1177.15 

ransaçao registrada como pendente por insufiuCncia de assinaturas. 

Pendêncja nOmero: 195848027. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/notjcja  bb7tokenSessao=4555e3bd9b0e04c4 105365221 5c400 I f&amp;cod... 19/1 1 ,'20 13 



MIMSTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 
SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA SRF 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SAUS QD 06 BL K, 07 
70310-500 - BRASILIA - DF 

3- CODIGO DE PAGAMENTO 2100 

ETENC( 0/2013 

5- IDENTIFIcy 	
01.248.362/000169 

::AL: INss 	
992,37 

J ftt\L 

FEA do ::da a utiIizaco 

20/11/2013 	 9-VALOR DE OUTRAS 

EdoemReEuabl.E
E 

	ATM TAE
. 

de GPS para recoihimento de rea de valor 	10- 

subsequent ate que o total seja uat ou superior ao valor mInimo fado. te flOS meses 	

- TOTAL 

er adicionada a contrlbuiçao ou importâncja corresponden 

11  
1.177,15 

12- AUTENT(CAcAO BANCARIA 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS CODIGO DE PAGA 	2100 - SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SAF 
INSTITUTO NACIONAL 

COMPETEN 	 10/2013 
:c"•: GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL GPS 

1 NOME OU RAZAO SOCIAL 
IDENTIFIc 

o1.:::62/000169 
I ENDEREQO I TEL EFONE 

PARTIDO TRABALHIA NACIONAL 6-VALOR INSS 	
992,37 SAUS QD 06 BL K, 07 

70310-500 - BRASILIA - OF 

2-VENcIMJ 	
20/11/2013 (Uso exclusivo do 

to 	
INSS) 

0 	inferior ao estipulado em 	 recoihimento de rea de valor 	

9- VALOR DE OUTRAS 	
184,78 

Aft 10 ThE 

ATENçAO E vedada a utilaçao 

inferior deverá ser adicionada a contribuiço ou importancj corresponene nos 

'eses

_[meses b:entesatele o total seja igual ou Superior ao valor minimo fIxado.

1.177,15 

12- AUTENTICAcAO BANCARIA 



Pagamento de tituos .com débto em conta corrente 

DO BRAS:L 	10:0709 

I 	UlI0I 	 0002 

C:NORDVGNTD DI,  PAf2AMENTO DO. TIT0002 

0ARTI.DO ToAII ?Th.C1ONAL 

AGEDCIA 119:2 	 CONTA: 	 21.01C3 

019!lo,00golOoElOO447050€O1000O25B9UJO0l35O 

DR, D0C01INTO 	 111.202 

?2ATA DO p0,':.'r' 	 19/11/2013 

VALOR DI IXICIJMENTO 	 1.38529 

fOLIO? 0002Ai?O PEI 

O.AOT000ICACAO 977.007. 019 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CR.AVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçäo efetuada corn sucesso. 

Transação efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

I 	tNAL UEO1 
?ij- O j  

19/11/U13 1(:bb:Ub 

19/11/2013 18:08:00 



bb.combr] 
	 Página I de I 

A33G1 91732144852018 
Cobrança I TItulos 	 19/11/2013 17:56:04 

Cliente 
Opção para pagamento 
Agenda 
Conta corrente 

Banco 
COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentoS 
Outras deduçOes 
Juros/multa 
Outros acréscimoS 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 

1193-2 
21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

34191.75009 01505.170447 05963.1 

TAU UNIBANCO S.A. 
1 59Q 

UiE 	.1M2 ;. 
1.38598 

s.:OUfl :.5 	000 
.00 

CP 	 .00 
ujuu 

1.38598 

saçJ rcgitrada como pendente por insu8ciCndia de assnaturaS. 

Pendéncia nCimero: 195848385. 

Usuãrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

iittps://aapj*.bb.com.bv'aapj/noticia.bb?tokenSe 0=4535e3bd9b0e04C4 10536522i 5c4001f&amPCOd... 19/11/2013 



341.71 
Lccai Je Pagamento 

ATE 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU OU BANERJ 
APOS 0 VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU OU BANERJ 

Cedente 
MARQUEZANI COM.PROD.INF.LTDA 
Data do Documento 	 I Num. do Documento 	I Espécie Doc. 	I Aceite 	 Data do Processamento 

Usa do Banco 	 Carteira 	Espdcie 	Quantidade 
175 	R$ 

Instruçoes (Todas informag6es  deste bloqueto são de excluslva responsabilidade do cedente.) 

SUJEITO A PROTESTO APOS 0 VENCIMENTO 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DR R$ 27,71 

0 

Co 
-' 
a- z 
C) 

Sacado 	
PART.TRAB.NACIONAL-PTN 
RUA SAUS,QD.06,BL.K, N07,SL.02 SOBRELOJA 

8 	 70310-500 	ASASUL 	 BRASILIA 
C 

Sacador/Avalista 
' 	Racebinnto atravds do cheque num. 	 do banco 
EJ 

	

	Esta quitaçBo sé terá vafidade aptis 0 pagamento do cheque pelo 
banco sacado. 

Valor 

DF 

Recibo do Sacado 
Vencimento 

21/11/2013 
AgBncia/Código Cedente 

0440/59631-0 
Nosso Ndmero 

175/00015051-7 
(=) Valor do Documento 

1.385,98 
(-) Desconto/Abatimento 

1 
(+) Mora/Multa  

Lcr/ 9/)  
() Valor Cobrado 	

( 
V  

CNPJ- 01.248.362/0001-69 

175/0001 505-L 
Código de Balsa 

Autenhcação mecénica 

jWgW 	Banco Ita(i S.A. 1341-71 Ficha de Caixa 
Local do Pagamento 

ATE 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU OU BANERJ 
APOS OVENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU OU BANERJ 

Vencimento 

21/11/2013 
Cedente 
MARQUEZANI COM.PROD.INF.LTDA 

Agtincia/Código Cedente 
0440/59631-0 

Data do Documento 

01/11/2013 
Num. do Documento 

003025/1 
Espécie Doc. 

DM 
Aceite 

N 
Data do Processamento Nosso NCcmero 

175/00015051-7 
tJso do Banco Carteira 

175 
Espécie 

1 	R$ 
Quantidade 	 Valor (=) Valor do Documento 

1.385,98 
lnstruçdes (Todas informaçöes deste bloqueto são de exciusiva responsabilidade do cedente.) 

SUJEITO A PROTESTO APOS 0 VENCIMENTO 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DR R$ 27,71  

(-) Desconto/Abatimento 

(a) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Sacado 	
PART.TRAB.NACIONAL-PTN 	 - 	- 	 CNPJ- 01.248.362/0001-69 
RUA SAUS,QD.06,BL.K, N07,SL.02 SOBRELOJA 

8 	 70310-500 	ASASUL 	 BRASILIA 	 DF 	 175/00015051-7 
C 

acador/Avalista 	 Cddigo de Baixa 
AutenlicagSo mecénica 

Banco Itaü S.A. 1341-71 34191.75009 01505.170447 05963.100002 5 58890000138598 
Local de Pagamento 

ATE 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU OU BANERJ 
APOS 0 VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU OU BANERJ 

Vencimento 

21/11/2013 
Cedente 
MARQUEZANI COM.PROD.INF.LTDA 

Agencia/Ctidigo Cedente 
0440/59631-0 

Data do Documento 

01/11/2013 
Num. do Documento 

003025/1 
Espdcie Doc. 

DM 
Aceite 

N 
Data do Proceasamento Nosso Nmero 

175/00015051-7 
Usa do Banco Carteira 

175 
Espécie 

R$ 
Quantidade 	 IValor () Valor do Documento 

1.385,98 
lnstruçaes (Todas inforniaçoes deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente.) 

SUJEITO A PROTESTO APOS 0 VENCIMENTO 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DR R$ 27,71  

(-) Desconto/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Sacado 	
PART.TRAB.NACIONAL-PTN 	 CNPJ- 01.248.362/0001-69 

to 	 RUA SAUS,QD.06,BL.K, N07,SL.02 SOBRELOJA 
8 	 70310-500 	ASA SUL 	 BRASILIA 	 DF 	 175/00015051 -7 

Sacador/Avalista 	 Cddigo de Balsa 



Marquezani Comércio de Produtos Documento Auxiliar da Nota 	

IIIllhlIIIllI1IIJliII1IIIIIIIIlIIIllhIDJ II para Info rmática Ltda EPP 	Fiscal EletrOnica
o - Entrada Li 1 [CHAVE DE ACESSO 1 - Salda 

No  000.003.025 	 1101 9399 6200 0173 5500 1000 0030 2514 5000 0004 
Rua Caramuru, 417 - cj.97 - Saüde, Sao Paulo, SP - CEP: 04138001 	 Consulta de autenticidade no portal nacional da - Fone/Fax: 50712772 	 SERIE: 1 	 NF-e www.nfe.fa2enda.gov.br/portal  ou no site 

Pägina 1 de 1 	da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA BA OPERACAO 	

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

INSCRICAO ESTADIJAL 

Venda 	
135130668368709. 01111/2013 00:09 

SCMAO UAL 
 114982015113 	

[ADDOUB.TRJBI CNPJ 0139.962/0001-73  

DESTINATAR1fliugM1r1'rajTI 

F NOME/RAZA0 soCIAL 1.fl.:fl '7fl / 
LPartido Trabaihista Nacional [cspsics't DAT E. Aó 

I ENDEREçO 101.248.362/0001-69 011L$,i3 

Rua Saus, QD 06 Bloco K, 07- sala 02, sobreloja 
BAIRROIDISTRITO 

Asa Sul 
CEP 

703 10-500 
.D3DIP8SIIRMSAfD 

[MUNICIPIO 01'1Lt2O13 
(Br silia 

FONEIFA3( 

33483410 
J hF 	[INSCRJCAO E5TADtJ&L HOR DE ENtADAfSAthA 

1 DF JISENTO 

'N 
[AGAM1ENTO A PRAZO / Num.: 003025 / V. Orig.: 4.157,95 / V. Liq.: 4.157,95 
CALCULO DO IMPOSTO 

[BASE DE CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 	 BASE BE CALCULO DO ICMS ST 

0,001 
VALOR DO ICMS ST 	 VALOR TOTAL DOS PRODIJTOS 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.157,95 

VALOR DO FRETE 	 1 VALOR DO SEGURO 	I DESCONTO 	 I OUTRAS DESPESAS ACSSSORIAS 	I VALOR DO IF! 	 VALOR TOTAL BA NOTA 0,00 1 	 0,001 	 0,001 	 0,001 	 01 00 	 4.157,95 
TRANSPORTADOPJVOLUMES TRANSPURTA flflQ 
RAZAO SOCIAL 

Ret[ira 
j FRETE POR CONTA j COBIGO ANTF PLACA DO VEICI.JLO UF CNPJ/CPF 
11- DestinatariO/Remetentel 

ENDERECO 
MUNICiPIO UP INSCRICAO ESTADUAL 

QUANIIDADE ESPECIE MARCA NIJMERACAO PESO BRIJTO PESO LIQUIDO 

IDAM4Z flfl pDflnhhIQvrn,,,-., 

CODIGO DEScRIQA0 DO PRODrrro/sERvIçO NCMISH CST CFOP 0MB QTD VLR. UNIT. VLSI. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. WI 
52781991 Rack c/portaacrilico l2Ux470/500p1. 94032000 0102 6102 UN 1,0000 635,0000 635,00 
131310 Rodizio c/trava para rack 94032000 0102 6102 UN 2.0000 

1 

34,0000 68,00 
131320 Rodizios/Iravapararack 94032000 0102 6102 UN 2,0000 24,0000 48,00 
52787001 Kit teto cf2 ventiladores preto 94032000 0102 6102 UN 1,0000 228,0000 228,00 
5320 Patch panel gigolos cat.6 24P 85177099 0102 6102 pc 1,0000 599,0000 599,00 
1141 Guiadecabofechado lUpr. 85177091 0102 6102 Pc 1,0000 17,5000 17,50 
2712 Patch cord (6) ulp gigalan cm 1,5M SZ. 85444200 0102 6102 PC  24,0000 24,7000 592,80 
5600 Regua c/8 tomadas 19"mekanika 20 Amp 85177091 0102 6102 pc 1,0000 63,9000 63,90 
2798 Conector 53-45 f8mea cat-6 gigalan begs 85369090 0102 6102 PC 48,0000 23,5000 1.128,00 
3755 Cabo gigalan (6) 4Px23cm robs az. cx.c/305Mt. 85444900 0102 6102 KM 0,3050 2.550,0000 777,75 

CALCULO DO ISSQN 

L CE10 MUNICIPAL 	 J VALOR TOTAL DOS SERVICOS 	 j BASE BE CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMACOES cOMPLEM.ENTAJS.ES 	
RESERVADO AD FISCO 

DupliCata - Num.: 1/3, Venc.: 21/11/2013, Valor: 1.385,98 
Duplicota - Num. : 2/3, Venc. : 11/12/2013, Valor: 1.385,98 
Duplicata - Num.: 3/3, Venc.: 31/12/2013, Valor: 1.385,99 



Pagamento de outros convênios 

01SEL - S18TE8A 08 11,TF0I8:A0CES 8A000 00 BRPSL7 
21/11/2011 - AUTQ-•ATEj9tjMEj'T0 - 1523.07 
1193.201191 

COMPROVANTE 08 PAGAMENTO 

0'OIEPT0. PARIIDO 'I'RAO NACIONAL 
1193-0 	(/CNTR: 	 21.810-3 

E.T.jp.j3C NOR JOSE NASCI DC ADREU 

£PO3RATEL TELEFONIA (PóS) 
d B.rras 8465000O00•01 18830036032..3 

10569234427-2 	20131124000-0 
Data 9::  PagamenLo 	 21/11/2 013 
Valor 6m) :L::O:±o 	 18180 

Cnoqu6 	 0.00 
18,80 

noçIJPvr- 112102 
9'1(,( 	82823: 
0 .019.013,080.453.035 

ssinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRACRAVO 	 21/11/2013 14:50:44 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 21/11/2013 15:23:10 

Transaço efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

.iNAL SU'' 	,.rhc,. 



[bb.com.br] 	
Pgina I de 

Agua/LuzlTelefonelGas 	 A33F21 1437699475008 
21/11/2013 14:50:43 

Cliente 

Agenda 	 1193-2 
Coma corrente 	2 1810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

COdigo de barras digitado 	
846500000001 188000060023 10561 Data pagamerito 

Valor documento 

Tarsacio registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendêncja nUmero: 196466549. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/not  icia bb?tokenSessao_6b663ed33fe 14292511 fff62d3ae6ee4&amp;cod... 21/1 1/2013 



III,IusIItIIIIIIIIIllIIIlIIIuIII,11II,IIlIIIIII 
TC V MARIA 6PM PL3 

PARTIDO TRABALKISTA NACIONAL 
RJACOFER6I5 - 
JARDIM PEREIRA LEITE 

8 02712-070 8A0 PAULO SP 

11111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIFI 
721 334563000466000001 20531101 41113 

POSTAGEM: 1411112013 VENCIMENTO: 2411112013 

Cód.Conta 13329213 

Quer pagar ODD de fixo para fixo a partir de R$ 0.03 o minuto? 

Corn o piano Muito Mais 21 sua empresa pode fazer DOD para qualquer lugar 
do Brasil corn uma tarifa muito econâmica. Ligue 0800 721 5421, opço 4 e 

contrate agora 

SUA CONTA VENCE [Ml 
I 

VALOR DA SUA CONTA 

241111-2013 	j [ 	R$ 18,80 

() 
Voci esti em dia corn a Embratel. 

CONSOL1DADO 	 (CLASSE: El 
més de referdncba: 	 PJovembro12013 
data do emisso: 	 1211112013 
no  da fatura: 	 0210569294427 
n° da nato fiscal: 	 MULTIPLAS 

cad. para débito automática: 	 133292136 

Resumo do sua Conta 

Total dos Servjcos: (corn descontos) 	 8$ 	 18.80 

Total do Canto: 	 18.80 

Rosumo por telofonefcarto faturado 
TEL FATURADO 	 SERVIçO CHAMADAS DuRAcAO VALOR 
1139356353 	 000. Plone Banco 1 000:44 0,56 
1139356353 	Total 1 0:00:44 0,50 
8133661323 	 000 	PIano Basico 16 0:2223 1824 
6133681323 	Total 16 0:22:33 18.24 

Total do Resumo 17 0:23:17 18.80 

ODD . Piano Basico 
TEL. FATURAOO DESTINOIAREA LOCAL TEL DESTINO DATA 1IORA DURAçAO TARIFA VALOR 

Fix. t His 
1139358353 GENERAL SALOADO 1738321831 0511112013 15:57:38 00:00:44 04 Dhlerencioda 0.56 
61 33681323 SAO PAULO 1134889400 0911012013 16:39:42 00:04:12 040iterencioda 2.94 
81 33681323 SAO PAULO 11 34889400 1511012013 14:33:18 00:02:55 04 Diterencieda 2.10 
61 33681323 SAO PAULO 11 34889400 2211012013 15:15:19 00:00:08 04 Dilerenciada 0.34 
61 33681323 SAO PAULO 1134889400 3111012013 14:29:49 00:00:14 04 Oiferenciado 0,34 
61 33681 323 SAO PAULO 11 34889400 3111012013 14:30:34 00:00:39 04 Oiterenciada 0,48 
8133861323 SAO PAULO 1134889400 3111012013 14:32:58 00:00:18 04Dhlerenciada 0.34 
8133681323 SAO PAULO 1134889400 3111012013 1423:35 00:02:29 04Dilerenciada 1.76 
6133681323 SAO PAULO 1134889400 0511112013 12:08:48 00:03:28 04 Retinal 1.78 
8133881323 SAO PAULO 1134889400 0811112013 15:37:31 00:00:28 04Diterenciada 0,34 
6133681323 SAO PAULO 1134889400 0811112013 15290 00:010 04fliterenciada 0.76 
6133681323 SAO PAULO 1134889400 0811112013 15:43:54 00:00:19 04Oiterenciado 0,34 
8133681323 SAO PAULO 1134889400 0811112013 15:45:11 00:03:40 04Oiteresciada 2.80 

— - 
Pagival no redo hanciria, carreios a agentea Iotdrlcos. 	 Aulerobsecio Mtea . 	charme tao catutat. dobiai ou podurar usia inile do lalico. 

Para sua major comodidade soljcite a ddbito automttica. 

Em- fr-a-tW 

	

C60IGO 0* CONTA: 1 	RUMORs CA FATURA: 	 0*1* 08 VONCIMENIO:] 	 VALOR 0* CONTA: 1 

	

13329213 J 	0210569294427 	2411112013 J 	R$18.80J - 

846500000001 188000060023 105692944272 201311240000 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111  
*flflfj') 4* JfljJ 



-y 17 V. 

' 
Brasilia 	 Empresa Brasiteua de Teiecomunicacöes SIA 

Nota Fiscal de Servicos de Telecornunicacães 

Insctico Estadual: ISENTO 
CNPJ: 01.248.36210001.69 

PARrIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SRTVS SN 
SN 00701 TO 1 S 422 ASA SW. 
70340-000 	 BRASILIA OP 

I 	Nümero Sdrie 

[00003310 Al 

Sub.Sdri] 

Resume dos Services 
DOD 

I 	CIJUIRAL 00 
103 21 

L 
www.embratei.com.br  

Deficientes Auditivos e da fala. 0800 970 2150 

	

VIA UNICA 	VALOR OA NOTA FISCAL 

	

0011001 	18,24 

R$ 	 1824 J 

	

[ Total dos Serviços: 	R$ 	 18,24 

ao 
03B8.DEOE.C3E2.ABE2.90FF.C152.1 DE1.8869 

lots dscumentn ó apenu informatjvii. Nio pissisa sir huh no 
Eta Note Fiscal relera.se  sos nümeros dos telef ones cobrados a dataihados na Fatura mencionada acima. 

Basi de Cilcol. ICMS (R$) 	 Arnts: 	 Valor di ICMS (R$) 
R$18.24 	 25% 	 R$4,56 

00012634* /02-03 



Empresa Brasjiej0 do Telecom unicacOes S/A 
Nota Fiscal do Scrvics de Tejecomtjnicacöes 

Procedimesto 0010riado polo Regime Especial. Psc. SF. 002.5391412000 de 24108100 

I 	 103 21 
Ao cueNis 

cIIIi!!w. em bra t e I. cobr 

Oeficientes AudIt 005 e da fala. 0800 970 2150 

 

I 	VIA UNIC=VALORDA 
001100  

R$ 

[Total dos Services: 	RS 0,56 

Bus dos Ingleses 600 BELA VISTA SP 
Cep: 01329.000. CNPJ: 33,530.48810129.69. I.E.: 108.240.571.119 

lnscriç90 EstduaI: ISENTO 
CNPJ: 01.243.38210001.69 

PARTIDO TRABALHI$TA NACIONAL 
R JACOPER 0000615 
JARDIM PEREIRA LEITE 

0271 2-070 	 SAO PAULO $P 

Nümera 	 Sérpe 	Suh'$9rie 
000059893 	Al 

FFRIesumo dos Servicos 
o 

00 

36A6.091 1.7ESE.80C1.31F32.AA3EF7D14F 

[its Not. Fitcal refereu sos niimero do. tuIefne. cabradoi u detaihados no Fatura nianclonada 
8dm.. 

Fit. dsg.in.ijt. i.peua. iufgraijv.. Ni. p1.61.. ii, Indo a. balm.. 

le 
Ble. do Cdliii. ICMS (R$): 	 AIiqusti: 	 Viler do ICMS (R$) R$ 0.56 	 25% 

	
R$O,14 

*00012634* / 033 



A33F211515776922012 
21/11/201315:23:10 

Pagamento de titulos corn débfto em conta corrente 

21/31.2013 	- I3ANCO DO BRASIL - 	15 23 07 
0002 

O.:Rrii13:'TS DE PAGANENlO DE TITULDS 

010:510: PARTIDO TMB NACIONAL 
A0;3 	1143-2 	 CONTA: 	 21 .alO-3 

ESANEL ERADE000 S.A. 

2iPu200G933i !0000032102049030915888000014 7500 
55. Dc•CU1IENTC 	 112.101 
DATA DO PAGAMENTO 	 21/11/201.3 
VALOR DO 0000MENTO 	 1.475,00 
VALOR COERADC 	 1.475,00 

irL.AUTSNTrCAC'AO 	 O.AF1.372. 300 AOl 6F1 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso, 

21/11/2013 14:4955 
21/11/2013 15:23:10 

I ransaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



I bb.com.brj 
Página I de I 

Cobrança I T'tulos 
A33F21 1437699475006 

21/11/2013 14:49:04 

Cliente 
Opcao para pagamento 
Agênca 

Conta corrente 

Débito em conta corrente 
1193-2 

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

  

Banco 

COdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatjmentos 
Outras deduçOes 
Juros/multa 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

 

23790.29800 93317.00000321 

y. 
0,00 

0.00 

.6000  

0,00 
1.475,00 

2nsa,ä0 iegisbada como pendene par nsufcência de assinaturas 

Pendéncja nUmero: 196465533. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

ttps://aapj bb.com.br/aapj/noticja 
 bb?tokenSessao6b663 ed3 3 fe 14292511 fff62d3 ae6ee4&arnp;cod 	21 / 11/2013 



1 i ;?.ti 	
;r!1 	23790.29800 93317.000003 21020.496309 1 5888000d 	ñ 

Local de Pagamento Iencimentoo:: (j fl 
Pagàvel Preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 20 11/2 
Cedente gência/Código Cden 
)SPE COMERCIO E IMP DE PISOS E DIV LTDA 0298/ 	34 

Data do Doc. No. do documento Espécie doc. fAceite Data Proces. Nosso NCimero 
13/11/2013 2258 /001 DM I 	N 13/11/2013 09/33/170000q21-3 

Uso do Banco arteira Espécie Moeda IQuantidade I Valor (=) Valor do Documen 
I 	9 R$ f 1.47O 

;acado: 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ/CPF: 001.248.362/0001-69 
AV. STO AMARO, 5828 
02712-070 mom 
Sacador/Avalista: 

Recibo do Sacad( 

Pagina I de 4 

:. 	 Instruçöes para Impressão e Pagamento deste 
. Bradesco Net Empresa 	Boeto em Agendas Bancárias 

Configure o seu Microsoft Internet Explorer para usar Fontes tamanho médio (no menu Exibir, selecionar Fontes, 
Médio). 
Utilize uma impressora tipojato de tinta (ink jet) ou laser. 
Configure a impressora para modo Normal de impressäo (no usar opcäo Rascunho). 
Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm), branca. 
Corte nas duas linhas indicadas. No fure, dobre, amasse, rasure ou risque o cOdigo de barras. 

Recebimento através do cheque no. 	do banco 	 Autenticaçäo Mecnica 
Esta quitacão so terá validade apOs pagamento do cheque pelo banco sacado. 

p ••••.•............... 0...................a...........U. 	 a---------------------------- 

Bradesco 1237-21 	23790.29800 93317.000003 21020.496309 1 58880000147500 
de Pagamento /encimento 
el Preferencialmente na rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. F 20/11/2013 
te \gência/Código Cedente 
COMERCIO E IMP DE PISOS E DIV LTDA 0298/204963-5 

Data do doc. No. do documento JEspecie doc. Aceite Data Proces. Nosso NOmero 
13/11/2013 2258/001 DM I 	N 13/11/2013 09/33/170000021-3 

Uso do Banco ICarteira Espécie Moeda uantidade fraior () Valor do Documento 
9 R$ I I 1.475,00 

nstrucôes (Texto de responsabilidade do Cedente) * * 	VALORES EXPRESSOS EM REAl 
(-) Descontos/Abatimentos 

09.5 DIA/COM.PERMANESC ............0,98 
POS 	2 	.11.2013 MULTA 	...........29,00 

- 
(-) Outras Deduçoes - OSPE FLOOR. 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 	PARTIDO TRABALF-IISTA NACIONAL 	CNP3/CPF: 001.248.362/0001-69 
AV. STO AMARO, 5828 
02712-070 
Sacador/Avalista: 	

Ficha de Compensacâc 

10111111111101 Ill I l ID II llI I H III 1010 II 1111 H H I ii I I lo lI iI i 1 lIi 

........................................................................................................ 
Corte aqul 

Instruçöes para Impressâo e Pagamento deste 
RBradesco Net Empresa 	Boleto em Agendas Bancárias 

file :1//C 	 14/11/2013 



sINtIIEMOS DL DArE (0) F IMP DII PISOS r DIV LTDA OS P0000TOS'SIRVICOS UONSIANTFS hA NOTA FISCAL INDIC'ADA AO LADI) NP-a 

N° 000.005.101 

DATA OF RECIII1IMINTO J IDENTIFICACAO EASSINATIJRA 005FCI(RFDOR 

I 
SERIE: I 

DANFE 	CONTROLS DO FISCO 

	

___________ 	

11111111 
Il I ll 111111011 	huH hhhIIIl 1 

	

Fiscal Elctrônica 	ii 	I iII(iiIIIIiiiiIIIII IIIIII!tiIIIIiI[ liii DIV LTDA ______________________ 

	

I 	I 	DI ACE550 

0 - Entrada 	 _____________________________________________________ 

1 - Saida 	
1207 3506 3800 0100 5500 1000 

No 000.005.101 	 / RUA ANA CARBONE, 15- - VILA CARRAO, Sao Paulo, SP - 	 Consulta de autenticidade no portal aci 
CEP: 03436100 	 SERIE: I 	 NF-e 

	

Página I de 1 	da Sefaz Autorizadora 

SATIJRIIZA DA OPFRAcAO 	 PROTOCOLO 015 A1JTORIZACA0 DII USO  

VENDA 	 15130749634344-0512/203142 

117041912110 	 1 	
çAOISTADUALDO SURSTTRIR 

1 0 
('NPI

7.350.638/0001-00 
ASIRIçAI( ESTAISUAL 	 INSCRI  

nIOCrINi AT.'. inior  

A)MCRAz;Sosx:lAL CNPIICPF DATA ISA EMISSAO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 . 01.248.362/0001-69 
I 

05/12/2013 
INDERISO SAIRRO/DISTRITO CR1' DATA DEENTRADA/SAIDA 

SAUS QD 06 BL K, 07 - ASA SUL 70 130-500 05/12/2013 
FIIINICIPIF) FONFAFAX UP INSL'RICAO ESTAOUAL FlORA OF ENTRAD,VSSII)A 

Brasilia DF ISENTO 

FATURA 

PAGAMENTO A VISTA 

(Al ('Ill di nfl IP.4PARTdi 

((SE DII CALCULO DII ('MS VALOR DO ICMS BASE DII CALCIJLO DO !CMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PR000TOS 

8.850,00 619,50 0,00 0,00 8.850,00 
VALOR DIIIRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS OI1SPIISAS ACESSORIAS VALOR DO Fl VALOR TOTAL 0,5 NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.850,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZAO SOCIAL FRETS FOR CONTA (100100 ANTI' PLACA DO VE1CIJLO UP CNPSICPI' 

1- Destinatário!Rcrnctcntc 
I I 

EADERI'.('O MUNICIPIO LIP INSCRIçAO EDI,SDUAL 

QIISNTIDADE (ISFIICIE MARCA NUMERAçAO PESO DRUID PESO LIQUIDO 

412 DIVERSOS 2.400,220 1 	2.398,690 
lit liAR lifi PRAOIITA/RITRVICA 

CODIDO OESCRICA000 FRODUTOISERV1O NCMISH COT (TOP UNIt). 1210. VLR, UNIT. I VLR. TOTAL SC rUMS I 	VLR. CMII VLR. Fl ALIQ~ 
" 

1)00 PISO DE MADEIRA LAMINAE)O IMPERIAL 441 	1391 tOO 6102 CX 153,0000 49,6606 7.59930 7.599,30 531,95 iRS 
Total aproxosado de tributos federais, esludua,s 
titan V pa s. 3.714.54 

ISIS RODAPE 60 X 12MM REVESTIDO IMPERIAL 44111490 100 6102 UN 95,0000 5,2500 490,75 498.75 34,91 7,00 Total aproxintado de tributos federals. cstaduais 
SIrrItICipaIS: 223.84 

111115 MESMO NIVEL REVESTIDO IMPERIAL 44111490 100 6102 UN 28,0000 5.7100 159,88 159.88 11,19 7,00 
- Total aproxiniado de tributos federals, estadrinis 

loanicipOiSI 71.75 

10411 DIFERENTE NIVEL REVESTIDO IMPERIAL 44111490 100 6182 UN 12,0000 5,7100 68.52 68,52 4.60 709 Total aprosirnndo do toibalnu federais, extadnais a 
nruRicipais: 30.75 

1010 BAGUETE 20MM REVESTIDO IMPERIAL 44111490 100 6102 UN 30,0000 2.2200 66.60 66.60 4,66 7.00 - Total aproxirnado de tnbutos fcdcrais, ostaduals 
otonieipais: 29,89 

11150 FRONTAL REVESTIDO IMPERIAL 44111490 100 6102 UN 39,0800 8.0500 313.95 313,95 21.98 7,00 Total aproxirnada de tributos federais, estaduais 
tnunioipais 	140.90 

11460 MANTA EVA 2211 UN CINZA 2MM 64062000 000 6(02 UN 55,0000 2.6000 143.00 143,00 10,01 7,80 Total aprosintado de tributos federals, cstaduais 
ntunieipais 45.89 

55(151100 MUNICIPAL 	 I VALOR TOTAL DOS SF.RVIcOS 	 J SASS DII CALCULO DO 10005 	 f VALOR DO (SOON 

DADOS ADICIONAIS 

l\t'ORM/ICOFs COMPLOMF.NTARE5 	 RES050nOO no PISCO 

Total aproxirnado de tributos federals, estaduais e municipa 

is, 4.257,56 



109.866,88 C 

13447 	 05717 	 851094 

13105 	 110102 

13113 	 813080700171862 
U.07 	41 	1982 	 fl613 
13105 	 110501 

13105 	 . 	 110503 

13105 	 110505 

13113 	 853090800115109 
13105 
13105 	 111201 

13105 	 . 	 111301 
13105 	 111481 
13113 	 833180900260091 

13105 	 111902 

13105 	 112101 
133.05 	 120202 
13105 	 112501 

13105 	 112503 

13105 	 112505 

.13113- 	 . 	823290900496909 

7.500,00 D 

4.020,70 0 

21,90 D 

Moauffifti 
1.227,52 D 

282,50 D 

416,21 D 

5,50 D 

212,59 D 

23,94 D 

7,40 D 

1.385,98 D 

94 .0 

1.475,00 D 

1.642 

453, 

all 
150,00 

t7,4O D 
1p 

84.289,92 C 

76.922,99 C 

47.658,01 C 

46.650,61 C 

I3ANCO lO BRAIL 	Jose ferr 0
nto 

uM 

o erente de Fteladof*  

Nome 

PARTIDO TRABALHSTA NACIO 
Agéncia (prefixo/dv) GS 	Conta n / dv 

1193-2 21 	:21813 

31.10.2013 	 Saldo anterior 
01 11 2I3 	 103 	 nt 3ta 	id.a 
01.11.2013 	 103-Cheque Pago em Outra Agéncia 
03. 3.3. 	013 	 1aame.nto de 	t10 
01.11.2013 	 109-Pagamento de TItulo 

in 	04.11.2013 	 231-Tarifa Manutençâo Conta Ativa 
04 3.1 	013 	 3.Chqae 	eiato 
05.11.2013 	 109-Pagamento de TItulo 
0 	LI 2i 	 75-3.npostha 
05.11.2013 	 363-Pagamento conta telefone 
0 	11 2GI3 	 -Ptex1to 	onta te1e&tte 
05.11.2013 	 363-Pagamento conta telefone 
OS 3.3. 2013 	 363 1aai8eno 	ctnta te1on 
05.11.2013 	 392-Tarifa Adicional Ch Proc Compe 

it 	
3.3, 	G13 	 e Tte10 

12.11.2013 	 109-Pagamento de Titulo 
I..3.3. 203.1 	 I03-Paaieenth 	e 
13.11.2013 	 375-Impostos 
14 3.1. 2013 	 de DOC 
14.11.2013 	 310-Tarjfa DOC/TED Eletrônico 
1 	11 2011 

19.11.2013 	 109-Pagamento de TItulo 
1 	11 203.3 	 3'mento conta 	eon 
21.11.2013 	 109-Pagamento de Titulo 
23. 3.2. 2013 	 3-Paastent.o 	onta tIeone 
25.11.2013 	 109-Pagamento de TItulo 

U. 2013 	 175'- 3.itost 
it  25.11.2013 	 166-Emissão de DOC 

25 U. 202.3 	 t66.Emiseo de DOC 
+ 	25.11.2013 	 166-Emjssào de IDOC 

13. 2013 	 310-"raria DOC/TED EltIlCO 

25.11.2013 	 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico. 

Mod. 0.50.190-9 - Eletrônico - Ago12001 - SISBB 01232- httpJ/www.bb.com.br  - BB Responde 0800 785678 

Extrato Conta Corrente 

Data da emissao CNPJ 	 : Posiçao 

da abertura 
	 01.248.362/0001-69 	 - 	Novembro / 2013 

)8.2007 

We 112 



or 

r7,40,D\ 39.058,62 C 

1 C 
18.123,12 C 139.053,68 C 

a 
2.183,40 D 

7,40 D 

7,40 D 133.384,38 C 

1.000,00 D 

1.500,00 D 

14 

7,40D 

D 

7,40 D 124.854,78 C 	— 

25 .11.2013 

27.11.2013 

28.11.2013 

28.11.2013 

28.11.2013 

29.11.2013 

29.11.2013 

29.11.2013 

29.11. 2013 

13113 

14 056 

13105 

13113 

13113 

13105 

13105 

13113 

13 113 

J3ANCODOBRASIL 

Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACO 

Jt.,- FeIra ama0 
Gerente fdeeflamCt0 UN 

Mati. 5483579-8 

Agenda (prefixo/dv) . GS 

1193-2 	 21 

Extrato Conta Corrente 

Coda if/dy 

21.810-3 

Mod. 0.50.190-9 - Eletronico - Ago/2001 - SISBB 01232 - http://w.w.bb:com.br - BB Responde 0800 78 5678. 	
Foiha 	212 



A33H25170728130901 5 
25/11/2013 17:15:11 

Pgamento de tituos corn débito em conta corrente 

25! :L1/20:13 	- 	i3Alrcc DO ]IRASIL - 	17:15:07 

:1:i530ii.93 	 0004 

DE PAGAMENTO DETITULOS 

(IL-i USTE-: E6RTIUO TR6B NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21.81073 

1IAIY uNIrl2JSc.c- S A. 

3419]5750511370290737847373900O3658930000.6422 
DR .DOCUDEF1EC 	 112.50]. 

DATA UL- PAGAiSENTO 	 25/11/2013 
VALOR TX) 5501545.NTQ 	 1 642 20 

VAIJA( CODRAD-O 	 1.64220 

	

A.AUT(INTICA.CAO 	 6.90E.CFA.3-AE.C!39.1350 

Assiriada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçào efetuada corn sucesso. 

25/11/2013 17:04:24 
25111/2013 17:15:11 

Transação efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



Fbb.com.brj 

Clint 

Página I de 

Cobrança I TItulos 	 A33H251655248884007 
25/11/2013 17:0424 

A 

Opcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 	- 	

LT 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 - ~z 

Banco 	
TAUUN -COS.A. 

Codigo de barras digitado 	 34191.57585 11970.290737 84733.390003 6 589 0000164220 

Data pagarnento 	
25/ P1/2013 

Valor documento 	
1.642,20 

Desc./abatimentos 	
. 	 0,00 

CutrasdeduçOes 	
I 	 0,00 

Juros/multa 	
0,00 

Outros acréscimos 	
0,00 

1.642.20 
Valor cobrado 

 

i.i ;' F. 	registrada como penderite por nsuficiência de assinatucas. 

Pendência nUmero: 197289542.  

Usuãrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokeflSeSSaOC2Cf  a8793 80b394 1 d04c6e92d76d0e9a&amp;COd... 25/11/2013 



Cobranca Expressa - Emissâo de Boleto 

Banco Itaü S.A. I 341-7 I 
Local de Pagamerito Vericimento 	J / / 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 2/lM"2013 
Admidth.4a AgêncialCódigo Ad,~dbhxlm  

PRIMOSUL-COM MAT P/CONSTR LTDA CNPJ 68412.105/0001-91 0738147333-9 
Endereco Adnddthx 	I Sacador Avaflsta 

AVENIDA JOAO DIAS 955 SANTO AMARO SAO PAULO SP 04723-001 
Data do documento No. Do documento Especie doc. Aceite Data Processamento Nosso NUmero 

11/11/2013 18549/50 DM N 11/11/2013 157/58119702-9 
Uso do Banco Carteira Especie Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

157 R$ 1.642,20 
Instrucoes de responsabilidade do BENEFIC!ARIO. Qualquer 
APOS 0 VENCIMENTO COBRAR JUROS DE.......... 

düvida sobre este boleto contate o beneficiário. 
R$ 	3,23 AO DIA 

(-) Descontos/Abatimenlo 

APOS 0 VENCIMENTO COBRAR MULTA DE.......... R$ 	32,84 
PROTESTAR APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO. 

(-'-) Mora/Mutta 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ/CPF 	01248362000169 
Endereço: RUA JACOFER, 615 02712-070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO 	SP 
Sacador/AvaFista: 

Autenhicaçao mecânica 

3 Banco ltaü S.A. I 341-7 I 34191.57585 11970.290737 84733.390003 6 58930000164fl 
Local de Pagamento Vencimento 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 25/11/2013 
Beneliciáno Agênda/Codigo Beneficiário 

PRIMOSUL-COM MAT P/CONSTR LTDA CNPJ 68.412.105/0001-91 0738/47333-9 
Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Nimero 

11/11/2013 18549/50 DM N 11/11/2013 157/58119702-9 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor () Valor do Documento 

157 R$  1.642,20 
lnstruçôes de responsabilidade do BEN EFICIARIO. Qualquer dvida sobre este boleto contate o benellciário. (-) DescontoslAt,atimento 

APOS 0 VENCIMENTO COBRAR JUROS DE.......... R$ 	3,23 AO DIA  
APOS 0 VENCIMENTO COBRAR MULTA DE.......... R$ 	32,84 
PROTESTAR APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO. 

(+) Mora/Multa 

r ) Valor Cobrado 

Pagador. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJICPF 	01248362000169 
Endereco: RUA JACOFER, 615 02712-070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO 	SP 
Sacador/Avalista: 

Ficha de Compensaçao 

llhI II II I H Oil O ll1 I H ll 1101 	ff 	ff 	WI 	

Autenticaçao Mecânica 

RECtBO 



PRI1VLOSUL 
PRIMOSUL COMERCIO.DE MATERIAlS 

PARA CONSTRU cÁO L TDA. 
AV. JOAO DIAS, 955 - SANTO AMARO 

CEP 04723-00 1 - SÃO PAULO - SP 
FONE: (11) 5522-4288 / FONE/FAX: (11)5686-3651 

NOTA FISCAL - FATURA 	No 

SAIDP 	ENTRADA 

:L8549 

L4TUREZA DA OPERAçAO 

 c 

R EST. D 	SUBTTTO TIBUARIO 

IC•I 

------.-- 

- 
CFO

4P I:  I 00/00  00 
A 

 

ESTINATARIO I REMETENTE [ I C?.\ØJ/ si 
DArt DAESSAO OME/ RAZAO SOCIAL C.N.RJ. I C.PF. 

4NI00 1JISTh 1CICQ I 	0?2483h2/CY)i-69 

- 

0d/11)I3- 
N0EREO BAIRRO / DISTRITO bATIA SAfDA/ENTpADA. 

i IfFO DO LIO 7102712,4j7o 8/1i/13 - 
IL NIC(PIO FONE / FAX 	 UF. I INSCRIçAO ESTADUAL HORA DA SAIDA . 

oF'auio 34889400 :;-4jii 
ATURA 

2':I. :L/:13 	 :1 	I4;2 2() 

ADØS DO PRODUTO 

OUANI UNnAO' RTóTACt lcms 

.110 JCAiE FUTITADOR )60 FIC 21,50 21.50 0 
J57 2G 0K 2,7.IA8) 	 5 0 13/,50 12 

WIDEA 	8ii1 = 5/16 TWILL 6 'C I 8,00 8.00 C: 
.769 (IIEHro ALN046.9JA 50 Kg 	a prazo 60 2 26,50 53,C) 0 

14 SVADECOC/CAEC 60 'C 2 3,00 6,00 
23 INTAELTEACErGLECO 60 .T 3 69,90 209,70 0 
26 IfffAEL1tFOSCOGLO )60 .1 1 69,90 69,90 0 

:243 NA ES 	TE SThIIEr CL CCWflE 60 .1 1 65,00 65.00 o 
I&ADIDAFVACC1QL8L '60 .1 2 59190 119,80 0 

367 ITO B. 	BI€0 181. 00 'C 1 159,90 159,90 18 
ESCO20G YX) 3C 20 2,75 55,00 12 
aOLA15O11ATL?IS )6C' 'C 4 11190 47,60 0 

1204 	- DA FLIETI1E'J 1Zrw )60 11 15 2,50 37,50 0 
1400 fL0ESFWI 9an 60 'C 10 4,00 40500 0 
1401 I iO £S1:1J'I .l5üii W) 'C 14 5,90 82,60 0 

lOCLO CflJI (SACO -Ci 10) 60 3C 2 4,00 8,00 0 
-1812 IJOLO EI0i1 x14 x 24 unid 60 'C 100 0,70 70,00 0 
1996 II4W 417 	X 1.1/2 :- 60 'C 2 4,50 5-.co 0 
1997 RlMiA417 X2  6,50 19,50 0 
19% RIWA 417 X 2.1/2 

rtr.'-.x 

'C 2 8,50 17,00 0 

)pLante 	:)-':1c) :np1a 	nac::Lona]. 	iei 	12/o6 e n .o  131 re ç IaI::t -Lto 	Clel :Lc:m-,;,, 
t.sIsJ .a.J Irnr.JaI,., 	 - 

IASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC. ICMS SUBSTrruiçAo VALOR DO ICMS SUBSTITUIçAO /AL) TOTAL DOS PR000TOS 

., 	, 
ALOR DO FRETS VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL DO IPI SALÔR.tOTAi.OA'NOTA 

,(, 

I v._,J,uca I ls,*l1arJn It%IJIJO 
OME / RAZAO SOCIAL FRETS FOR CONTA PLACA DO VEICULO UP. C.N.P.J. / .CPP 

1-EMITENTE 
-. 2-DEST1NATARIO 

NDEREcO MUNICIPIO LLF. INSCRIQAO ESTADUAL 

IUANTIDADE ESPECIE 	 - MARCA NCJMERO PESO BRIJTO 	- PESO UOuioo 

/ 	1/ 

FORMAcOES COMPLEMENTARES 	 RESERVADO AO FISCO 

c:In rec:C) 3. hi dO -:9.11 taC i. pad ainan te par subs t. 	
PFC -450 

i-ibUtari.: Ii t.I:-z'r-(flc)-; d') ar-1:.jq- Z70 'fr r:L(rn 
0% R$30,00 Fi0,00 12% R$192,50 R$23,10 18% R1159,90 Rt28,78 

ircbitto ci tributacao R$352,40 	 - 
rodutos c/ath;t. trth.ttaria at isentos: R$884.1.0 



'PRJMO SUL 
PAIMOSUL COMERcIO DE MATERIAlS 

PARA CONSTRUçA0 LTDA. 
AV. JOAO DIAS, 955 - SANTO AMARO 

CEP 04723-00 1 - SÃO PAULO - SP 
FONE: (11)5522-4288 / FONE/FAX: (11)5686-3651 

NATIJREZA DA OPERAGAO 

DESTINATARIO I REMETENTE 

NOME I RAZAO SOCIAL 

PTT11! TAW4 HTSTA i1 
ENDEREO 

J-01-01  615 
ML NICIPIO 

3u 
FATURA 

NOTA FISCAL - FATURA 	No 	i 

- 	jSAiDA IIIIENTRADA 

t 	 :18550 

.- 
- --'.-S__  
I05IO0O91'f 1 	$'TiMA7AcO 

35 UAL ç.1 	 E PARA 

85 670 112 zJ 	I4I Q AL 

C.N.P.J. / C.P.F. 

BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 

EIF1J_DO_LIP3 	02712-070  
FONE / FAX 	 I UP 	I INsCRIcA0 ESTADUAL 

CFOP 	INSCR. EST. DO SUBSTITUTO 

'AA.  ; 

ie 	r'64C 

HORA DASAIDA -. 	- 
1 - 1, i 

- 

5':i. 1/:1: 	1. 	'I 

DADtS DO PRODUTO 

£ 

5286 1Ii$ERLUKSthJV1 	228 	5L )60 .1 1 

__ 

45,00 45,00 0 $200 3FC3EOJ20Kq )60 3c 4 39,90 15$,&) 0 6401 'ISO 44X44 CX 2,1 0 2 5 i190 59,50 0 415 ISO3434CIS 60 1if 4 10,90 43,40 0 7441 LO L?i 2301 GWEIR3 D60 1 2 15,00 30,00 0 
7373 	IP/F)IE20kg.prazo 60 4 950 38cCO 0 

_ LC) s:utwles nc:i.an1 _ Lo:L :i23/O6on ic Li' --fro cr:fl. -t::) do :i.cIns. 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICM5 BASECALC. ICMS 5UBST1TuIcAO VALOR DO ICMS SUBSTITUIçAO 

_ 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 

_ 

OIJTRAS DESPESAS ACESS6RIAS VALOR TOTAL DO IPI -VALOR TOTAL DA NOTA? - 

FRETS POR CONTA PLACA DO VEICULO UF. C.N.PJ. / .CPP. 
1-EMIFENTE 

_ 
2- DESTINATARIO 

NOME/ RAZAO SOCIAL 	 _ __ 

ENDEREQO 	 _ MUNICIPIO I.I.F. INSCRIQAO ESTADUAL 

OUANT1OADE _ESPECIE 	 _ _ MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
_ 

- 
INFORMAçOES COMPLEMENTARES 	 RESERVA] 

:1 c:rn r co 1 N :1. ci a 	n t a c: :i. 	d ifnen 	P0 rSUbSit., 	PFC -450 
:1. 	t.s r:i. 	n s to rInos do 	rt :1. q a 270 cia i-  :1 c ins 

priuto Cl tribut-cao R$0,00 
utcs cisubst. tributria ou jsentcs R$375,70 



Pagamento de outros COflVÔflOS 

DE LNFOR4a.COES 	ANCO DD BRSIL SISTEM. 
3iNCO 	DO 	ERASIL 	17.1.07 

INAI 
OAR;/Di'RF S4PLF 

00 944. -q 	PARTII)O TFAB1i3EA 
a:: -: 

00]. 	- 1103 	•- aOIRRO DO LIMAO 	OP 

------------ 

!)ATik DO 
;.EC2TA FRUTA ACONULADA 
OpCCNTUAL 
ALOR CO POINCIPAL 

'ALOE PA RULIA 

3.L86 
/ALOR TOTAL 	

. 

ae:dzc3o. 
- 	0'U 	traflaac() eatO eujeita a avoliaçào 

a eec# processeda apda aeá:LiSa. 

3 	p.r -cve:tC def'-nit--nic eoaerte sara eITlt Ido 

25/11/2013 17:15:11 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

TransaQão efetuads corn sucesso. 

Transacão efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.hrIl- - 
A33H251 655248884009 

Pagamento de DARF 
	

25/11/2013 17:0514 

Cliente 
Agéncia 
Conta corrente 

1193-2 
21R10-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Codigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

-ansação regstrada omo pendente poc nsuficiênCa de assinaturaS 

o—ia—in n',mrcr 197289976. 

usuário:J547495l MARCIA PEREIRA CRAVO. 

856300000002 318600643320 910124836206 001830133045 
25/11/W43 

https ://aapj 	 j/noticia.bb?t0kenSessa0=C28793 80b394 1 d04c6e92d76d0e9a&afl1PC0d. 25/11/2013 



Aprovadopela IN/RFB ng 736/2007 

DA FAZENDA MINISTERIO 
02 PERIODO DE APURAcAO 

31/10/2013 

03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 
01 .248.362/0001-69  

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DocumentO de Arrecadacäo de Receitas Federals 
04 CODIGO DA RECEITA 

8301  
DARF 

NUMERO DE REFERENdA 

01 NOME/TELEFONE 

06 DATA DE VENCIMENTO 
25/11/2013 

Partido Trabaihista Nacional 	 . 

PIS s/ toiha ref 10/2013 07 VALOR DO PRINCIPAL 

DARF válido para pagamento ate 25/11/2013 08 VALOR DA MULTA 

Domiciho tribuláriO do contr;buinte: 
SAO PAULO 09 VALOR DOS JUROS E / OU 

0, oc 
NAO RECEBER COM RASURAS 

ENCARGOS DL 	1.025/69 

Au/o-Alendimento Versao 4.61.51.7107 - opçOo 1 - DLL versOo 1.3 
10 VALOR TOTAL 

31,86 
- .• flA,IrAflh/t 	 lao,as,/2e\ 

85630000000-2 31860064332-0 9101 24JbU-D UU1 oiU I ,33V- 	I .................. 

Carla, iiesta linhia 

2' Via 
pcovado pela IN!RFB a' 736/2007 

02 PER(ODODEAPURAcAO 

MINISTERIO DA FAZENDA 31/10/2013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03NCMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 
 01 .248.362/0001-69 

04 CODIGO DA RECEITA 

__
8301 

DARF 
5 NUMERO DE REFERENdA 

NOME / TELEFONE 

06 DATA DE VENCIMENTO 
25/11/2013 Partido Trabaihista Nacional 

PS sI foiha ref 10/2013 07 VALOR DO PRINCIPAL 
31,86 

08 VALOR DA MULTA 
0,00 DARF válido para pagamento ate 25/11/2013 

Comic/ho Iributdno do contbbuinte: 
SAO PAULO 09 VALOR DOSJUROSE/OU I 	 0,00 
NAO RECEBER COM RASURAS 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

Ao-Atendirnento Vemão 4.61.51.7107 - opeao 1 	DLL versäo 1.3 10 VALOR TOTAL 
31,86 

.,,-.,..*,-.X,-nakICflflIfl laoOa,,iac\ 

85630000000-2 31860064332-0 910124Sb0-b UUlb-JUl,1Ju'4-u 	ii 

Cola, nesta I,nho 

PDARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontHhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizadJ 



'a- 

JOC ou TED Eietrônico 

Agenda 	 1193-2 
Contacorrente 	 21810-3 	 PARTOANAON.AL  

.................................................................. ... ....... ................. ... ........ ... ..... 	........... ..... .... .- .................................................... 

Banco 	 .341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agência (sern DV) 	7908 	 SP - CIDADE LIDER  

Conta corrente (corn DV) 51266 

CPF 	 039.747.438-55 	 Ll Norne favorecido 	 GER.LDA FERNANDES DE CLIVEIRA  

Finalidade 

Nümero docurnento 

Valor 

Data transferência 
(PF!CNPJ d-rnr 

Autenticacao SISBB  

PAGAMENTO SALARIOS 

112.503 

453,00 
25/11/2013 

9D91DEE1679ADFBE 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

25/11/2013 17:07:42 

J4603096 JOSE MASC DE ABREU 
	

25/11/2013 17:15:11 

ransacäo efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



bb.cornbr 

I 
a 	. 

Debitado 

DCC Eletrônico 

raglila I uc 

A33H251 655248884014 
25/11/2013 17:07:40 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21 810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 	 341 	- 	 ITAU UNIBANCO SA. 

Agenda (sern DV) 	 7908 	 SP - CIDADE LIDER 

Conta corrente (Corn DV) 	51266 

CPF 	 039.747.438-55 
Norne favorecido 	 GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Finalidade 
	

PAGAMENTO SALARIOS 

Valor 
	

453,00 
Data transferência 
	

25/11/2013 
- CPF'CNF'J dfeente 

nnsacc? egistrada Conic pendente por nsuficiCncie de assinaturas. 

Pendéncia nUmero: 197291209. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

1 

PAD 

hitps://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaOC2Cfa8793 80b394 1 d04c6e92d76d0e9a&arnp;cod... 25/11/2013 
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CI10 01IOICX100001CAIXA 	11780L 
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I 

DOC ou TED Eletrónico 

U 
Agência 1193-2 
Conta corrente 218 10-3 	 PARTIDO TRAB t'iACIONAL 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
r— 

Agenda (sem DV) 3793 	 SP-AV PEDROSO DE MORAES 
Conta corrente (corn DV) 10067101 9 
CPF 282.894.708-43 
Nome favorecido TATIANE LEMES  
Finalidade PAGAMENTO SALARIOS 
NUmero documento 112.505 
Valor 150,00 
Data transferência 25/11/2013 
0 	0PF.'NPj thferonte 

Autenticaçao SISBB 	59E86F4A7EF0A630 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 25/11/2013 17:10:15 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 25/11/2013 17:15:11 

Transaçao efetuada.com  sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



I bb.com.br  

Debitado 
Agéncia 
Conta corrente 

' Creditado 
Banco 
Agéncia (sern DV) 
Conta corrente (corn DV) 
CPF 
Nome favorecido 

Pinalidade 
Valor 
Data transferência 

CPF/CNPJ diferente 

Página I de I 

DOC Eletrôn ico 	 A33H251 655248884019 
25/11/2013 17:10:15 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
3793 	 SPAV PEDROSO DE MORAES 
10067101 	 / 
282.894.708-43  
TATIANE LEMES 	 I 	/ 
PAGAMENTO SALARIOS 
150,00 
25/11/2013 

regisica como pe.ndente por insufici6nda de assinaturas. 

Pendência nUrnero: 197292463. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aap  j/noticia.bb?tokenSessao=c2cfa8793 80b394 1 d04c6e92d76d0e9a&amp;cod... 25/11/2013 



EEc:Bo OE PAGAMENTO 

1863 	 01248362000119 
1 Cu- 20101 - ADMINISTRATIVO 6.60,5 Novernbro/2013 

000008 Nose TATIANE LEMES Ordes 	r 	0001 
01053 - ASSIST FINANCEIRO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Local 	0101000001 

(2VE5T0S DESCONTOS B A S E S 

2(1 	So PARCELA 13.SAL 1.00 110,00 	1 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 	744 	BASE 	(GTS 	13.10,1. 0.10 150,00 
I 1 	745 	FGTS 	13.SALARIO 0.00 1200 

PT OTAL BRUTO 

-------------------------------------------------------------------------------------- 

150,00 	I 	TOTAL DESCONTOS 051 

CREDITO:3418143 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-ITAU I 	1100100 A RECEBER 150,001 

COBTA2181B-9 I 



DOC ou TED Eietrôfflco 

Agència 1193-2 
Conta cort-ente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACONAL 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRis(L) S.A. 

112.504 

0 	CPFCNRj diiernte 

Autenticacao SISBB 	052CAC3026B4EB3E 

Assinada por 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
25/11/2013 17:15:11 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABRE(j. 



ihb.coni.bri Página I de I 

DOC Eletrónico A33H251655248884017 

Debitado 
Agencia 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agenda (sern DV) 214 	 ITAIM 
Conta corrente (corn DV) 7 

1 
10249496 

00 b
i,,~~ Norne favorecido RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

,10 Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE  
Valor 	• 1.141,00 
Data transferéncia 25/11/2013 

- CPFONP dfecerte 

Trarsjçfic i,,egistr8da como pendente por ifnsuficiência de assnaturas. 

Pendéncia nümero: 197291881. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaoc2cfa8793  80b394 1 d04c6e92d76d0e9a&arnp;cod... 25/11/201 3 



-------------------------------------------- 

REC.100 	SE 	PAGAMENTO 

COPO 	 012483E203EE0 

- 	5bMIN1S?R.S1V2 	FF00 Uoe=bro/2013 

I4ICARS0 	COSTA 	P0514CC 	CE 	CAMARO Ordc.i 	0102 

TIE 	 1? CEO 	- ?OOSDFE0000 	ADXIIIIST toco? 	000ioa000i 

F? 	FE 	rico 	S DES 	CCII 	TOO BASES 

201 	lo 	PSEIFLA 	:3.SAL 0.831 	141,00 	I 	 I 44 	BASE 	FATS 	13.501.. CEO 	1 	141.00 

I 	 I 345 	COTS 	13. SOLARIS C - CS 	FIS

CP 

 

Li;OO 

I 	TOTAL 	0011CC 	 1.141,00 1 	TOTAL 	L'ESC.TNTOT 

CR11100 	115 	 1, 14 ASIL 	11011 E II B.jlCO 	SI LOS 	10 	A 	0 	011 



Agéncia (ptelixo/dv) 	GS 

1193-2 	jt 21 

25.11.2013 

27:11.2013 

28.11.2013 

28.11.2013 

28. 11. 20 13 

29.11.2013 

29.11.2013 

29.11.2013 

29.11.2013  

BANCO Do BRASIL 	josira ah0  
- 	 . 	

ar. 5483.519-8 

13113 

14056 

13105 

13 113 

13113 - 

13 105 

13105 

13113 

13113 

Extrato Conta Corrente 

Contan°/dv 

21.810-3 - 

7,40 D 39.058,62 C 

18.123,12 C 139.053,68 C 

2.183,40 D 

2 

7,40 D 

c7.:4o D 133.38438 C 

1.000,00 D 

1.500,00 D 

1I4 

7,40 13 

D 

7,40 0 124.854,78 C 

Mod.0.50.190-9 - EletrSnlco - Ago/2001 - SISBB 01232- htlp:/Mw.bbconi.br  -88 Responde 080078 5678 	- 	 . . 	 .• 	
Folha 	2/2 



DOC ou TED Eletrônjco 

Dbitado 
Agenda 1193-2 
Conta corrente 21810-3 

Banco 33 
Agenda (sern DV) 3793 
Conta corrente (corn DV) 10067101 
CPF 282.894.708-43 
Norne favorecido TATIANE LEMES 

... kKtul  I U ItM CONTA CORRENTE 
NOrnero docurnento 	112.802 
Valor 	 2.183,40 
Data transferencja 	28/11/2013 
"C - CPF/CNPJ diferente 

Autenticacao SISBB 	2AA90A105D87813E 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

28/11/2013 17:48:22 
28/11/2013 17:52:58 

PARTIDO TRAB NACIONAL 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
SP-AV PEDROSO DE MORAES 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
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DOC Eletrônjco 	
A33K281 731025190014 

28/11/2013 17:48:21 

Debitado 
Agencia 

Conta corrente 
Cred,tado 

Banco 

Agenda (sem DV) 
Conta corrente (Corn DV) 
CPF 

Norne favorecido 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

33 	
BANCOANTANDERASIA 

3793 	
SP-AV PEDROSO DE MORAES 

10067101 

282.894.708.43 
TATIANE LEMES 

Ut-<EVF[O EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 2.183,40 
Data transferencia 	 28/11/2013 
'0 - CPEtcijp,j diferente 

TrarIsacäo regstrada coma pendente par insuflcjênca de assinaturas, 

ttps ://aapj bb.com
. br/aapj/noticia.bb?tokenSessao_b470d0c6845645265b5568d 	 28/11/2013 



PARTIDOIRABALHISTA NACIONAL 

CN73 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 — BAIRRO DO LIMAO — SÃO PAULO — SP 

RECIBO DE VALE TRANSPORTE P1 DEZEMBRO - 2013 

r 	Cod Nome do Funcionário CBO Fur,co 

TATIANE LEMES ASSIST FINANC £2 

DEScRIçA0 REFERENCIA PROVENTOS DESCONTOS 
Vale Transporte ref. 01 a 31/12 21,00 128,10 j17 

R$ 3,05/passagem  
2 passagens/dia  

Vale Transporte ref. 01 a 31/12 21,00 195,30  j 
R$ 4,65/passagem 

2 passagens/dia 

I- 

- TOTALOEVENOS TOTALDEDESC 

323140 0,00 
Valor lIquido 323,40 

Sano base Salário cont INSS Base cálculo FGTS FGTS mês Base cálculo IRRF Faixa IRRF 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



ROdEO DO PAGABENTO 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

I 	01003 	01240362000109 
7 	.ose 	20101 - AD14INISTRATIVc F. FAR Novembrm,'207 3 

000001 NAme 	TATIANE LE1400 Ordem 	0001 
F. 	 00003 	- ASSIST 	FINA10001RO Local 	C101000901 

DRSCONTOI IA101 

70.00 	1.003,00 	1 	501 	ANTEC.23.1.A1,AF10 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

0.00 71.0,06 1 	701 	SALA010 1000 0.71 	1.100,Ur 
'.7l. lFFOId2d)/ALIIIENT. 3.00 	370,01 	1 	04 	7002. 	VALE 	TRANSO 0.30 336,00 705 	OAOE 	IF, 	FO4.HA 

700 	LA'OAIICELA 	13.SAI, 1.00 	350,00 	1 	651. 	INOS 9.00 162,00 j 	721 	SAL.CONT.ATF. 	LIOIITI7 

747 BASE FGTS MN0A 

I 	742 	FGTS MENSAL 0.01 	144,17 
I 	744 	BASE 	FGTS 	13.SAL. .00 
I 	741 	FGTS 	13.SALARIO 0. 

850 L100'IDO RECEBER 0.00 	1. 	60, 	10 

I 	TOTAL 88020 2.280,00 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
I 	TOTAL 3052010705 42o,30 

- CREDIT03419143 	-ITAU I 	L100TDO A RECERER 1.8L0,00 

C011TA21818-9 f ---------------------------- * -- 	----------- ------------------------------ 
17 	 17 Z'1 



A33F281741042069011 
28/11/2013175258 

DOC ou TED Eletrônico 

--..... 	--.. Agència 1193-2  

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDOTRAB NACIONAL 

CedfacIo ............................................................. ..... .............-.. .................... 
Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

..•••........... ........................ . 

Agencia (sern DV) 7908 	 SP - CIDADE LIDER 'P 

Conta corrente (corn DV) 51266 

CPF 039.747.438-55 

Norne favorecido GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Finalidade PAGAMENTO SALARIOS 

NUrnerodocurnento 112.801 

Valor 1.069,40 

Data transferência 28/11/2013 

'C - CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB 7AA58D778ECF7B39 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRACRAVO 28/1112013 17:46:56 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 28/11/2013 17:52:58 

Transaçäo efetuada corn sucesso. 

Transação efetuada corn sucesso port J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.corn.br] .c. 

Debitado 

DOC Eletrônico 

Página 1 de I 

A33k281 731025190009 
28/11/2013 17:46:54 

Agenda 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 
Agenda (sern DV) 
Conta corrente (corn DV) 
CPF 
Norne favorecido 

Finalidade 
Valor 
Data transferéncia 
C - CFFICNPJ diferente 

341 	 ITAU UNIBANCOS.A. 

7908 	 SP - CIDADE LIDER 

51266 
039.747.438-55 
GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

PAGAMENTO SALARIOS 
1.069,40 
28/11/2013 

I.iAL 

Transacào registrada corno pendente por insuuiciència de assinaturas. 

Peridéncia nürnero: 198309678. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaob47OdOC6845645265b5 568de7a942693&amp;co... 28/11/2013 



ARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

WP3 01.248.362/0001-69 

EDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMAO - SÃO PAULO - SP 

RECIBO DE VALE TRANSI 

Cod 	Nome do Funcionário 

GERALDA FERNANDES OLIVEIRA 

DEscRIcAo 
- 	Vale Transporte ref. 01 a 31/12 

R$ 4,65/passagem 

2 passagens/dia 

- 	Vale Transporte ref. 01 a 3 1/12 

R$ 3,05/passagem 

2 passagens/dia 

rE 	 P/ DE MBRO.-•2O 	

• 
CBO Funcão 

AUX LIMPEZA 

zi 
REFERENCIA 	PROVENTOS 	DESCONTOS - 

21,00 	195,30 

21,00 I 128,10 

TOTAL DE VENCTOS 	TOTAL DE DE 

323,40 	0,00 
Valor lIquido 	323,40 

Salário base 	Salário cont INSS 	Base càcuIo FGTS 	FGTS més 	Base càcuio IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

H 



501131) 00 PAGA110I400 

I 01248005169 
11 	-000 	1.111 	- AL1MIN.STF.AT1V01 Cl 3 ilOv,mbro12013 

00o004 Ilonle GERALOA FERNANDES SE 	051681611 0158m 0001 
110013 	 003 	-60;.ILIARDE1,111900A :,o.:eI0301000-J0l 

1505514133 0000041103 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

811375 

001861.111110 38.06 901.00 	1 450 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

65330.16511600 5.00 365,00-. 781 86511510 1403 0.0(1 0 014,00 
010 	:RP0roo;o. 701416 0.00 0,02 	1 403 DF,90.AROEOOII17. F01.3IA 0.00 0,32 '02 81130 	III 	MOO 	OIITFRI,7? 0.00 032 	04; 
002 	SL.RI7FC63/3.L1i0Ei1T. 3.00 330,00 	I 501 ANTEC.13.$ALA500 0.00 453,00 I 	705 6610 	Oil 	701.15 0.50 8.2,l-, 

.1.. 	0 	054,?. 	13.811;. 5.80 453,00 	I 604 00CC. VASE TOA630 0.00 14.30 1 	723 S11L.COIIT.ATO 	SIMIlE 0.00 41.40,80 
• I 151 1810 8.01 72,40 1 	731 000.INSS 	244 	7430.50 

I 	741 8650 FOTS M0410AS 0. 00  

3 	11 

• I '45 lOIS 	13.Ij5Al40 4.04 3e, 
050 L130100 0001006 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TOTAL 814030 	 3.6814,02 	1 TOT 'IL 011000101 	 ' .... 

------------------------------------------------------------------------------------ 
- 	 CF.001TOICXS00001-CAIXA 0085.5 	 I 11301110 A REC0905 

- C0I"A 000 (__" 	- 	 - - - 



DOC ou TED Eetrônico 

Dbtack 
Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Crethtado 
Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Agenda (sern DV) 	214 	 ITAIM 
Conta corrente (corn DV) 10249496 
CPF 	 353.791.828-36 
Nome favorecido 	RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO 

Finalidade 	 PAGAMENTO SALARIOS 	 - 	 - 
Nümero documento 	112.803 
Valor 	 2.394,30 
Data transferência 	28/11/2013 
C 	CPF/CNPJ diferente 

Autenticaçao SISBB 	2B4B1 B6D93B9063E 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

28/11/2013 17:50:13 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

	
28/11/2013 17:52:58 

Transacao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.corn.br] 
	 Pagina I de 1 

DOC Eletrônico A33K281731 025190016 
28/11/2013 17:50:11 

Debitado 

Agenda 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 	 33 	 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Agéncia (sem DV) 	 214 	 ITAIM 

Conta corrente (corn DV) 	10249496 

OFF 	 353.791.828-36 

Nome favorecido 	 RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO  

Finalidade 
	 PAGAMENTO SALARIOS 

Valor 
	 2.394,30 

Data transferéncia 
	

28/11/2013 
- CPF1CNPJ diferente 

Trnsacäo registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência nürnero: 198310770. 

'trio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessaob470d0c6845645265b5  568de7a942693 &amp;co... 28/11/2013 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNP) 01.248.362/0001-69 

SEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMAO - SÃO PAULO - SP 

..IRECIBODEVALETRAN$PORTE P/DEZEMBRO -2013 

C Cod Nome do FuflcionàriO CBO Funço 

RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO COORD ADM 

DESCRIçAO REFERENCIA PROVENTOS DESCONTOS 

Vale Transporte ref. 01 a 31/12 21,00 195,30 

R$ 4,65/passagem 
 

2 passagens/dia 
 

~ 9v 
TOTAL DE VENCTOS TOTAL DE DESC 

195,30 0,00 
Valor iIquido 195,30  

Saláno base 	S&ário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	 FGTS mês 	 Base cákulo IRRF 	 Faixa IRRF 

0,00 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



PC, 190 DL PAGAIILIJTO 

23427 	 124031200519-9 
C 0041.-I 	.24101 	- ;,tOIINISTRATIvO F. PAR 	 I1ovemboo/2013 

Ntrjoc1a 	000006 	 Nooe 	RICARDC COSTA 2003400 DL CAIIAIOII 	 020030 	0002 

00055 - 0000L'ENADOR ADIIINIST 	 Lopol 	510105051 

DES055TOS 	 BASES 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

421 OSLARIC 	 10.50 2.201,00 	1 403 DESC.5000DOND.FOL}{A 	c_co 	0,07 	701 SAL.ARI0 MCD 	 3.00 2.291,00 
Oil 400LIDO31O.F0'LNA 	 0.40 	0,25 	1 031 ANTEO.13.SALA010 	0.001.141,00 	702 30SF, OR IlLS ARTERIOR 0.00 2.030,09 

SE300010L334E14T. 	0.00 	33030 	1 104 00.30. VALE TR011OP 	0.00 	136,00 	I 703 OP. OF-SORES RNTE0309 7.10 	23,01 
':44 1, 0-3 3-420 13.201 	2.00 1.341,00 	051 INSS 	 1 .1.00 	200,91 	I 755  600E 134 FOLHA 	 0.00 2.430.2: 

I 071 ER FOLiO'. 	 7.50 	13,04 	1 731 SAL.COIIT.AT9; LIOIITE 	0.00 2231,00 

133 005.11103 OR FOLMA 	0.00 	250,91 

741 BASE 032.0 j.1E34301, 	. 

142 FGTS MENDLO,  

13 00140 0 	
PB3 

0 	n 
I 	 050 LICIl100 RECEBI1R 	 .443.1 

-------------------------------------------------------------------- 

TOTAL 30020' 	 3.752:10 	i TOTAL DE5000TOS 	 1.553,10' 

CREL3ITO: 0001133 3, 0503.IL CONTSIBUICOES3 I 1.000100 0 RECEBER 	 .103,031 

COIITA: 



310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 

2'QX3 

632 -Ordem Bancária 

166-Emissào de DOC 

310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 

310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 

de 
166-EmjssEo de DOC 

d 	DO 
166-EmissEo de DOC 

31*-3 
310-Tarifa DOC/TED Eletx-ônico 

PO1fJD et3ô110 
310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 

25 11. 2013 

27.11.2013 

28.11.2013 

28.11.2013 

28112013 

29 11. 2013 

29. 11.2013 

29.11.2013 

29.11.2013 

13113 

1405 

13105 

13113 

13113 

13105 

13105 

13113 

13113 

BANCO DO BRASIL 

: Nome 

Jo. etra ama110 
Gerente fdl nameflto UN 

Mati. 5A83.579 8  

Agéncia (prefuxoldv) 	GS 

1193-2 	21 

Extrato Conta Corrente 

7,40 D 39.058,62 C 

l 	11.4 

18.123,12 C 139.053,68 C 

L 

2.183,40 13 

2 	4( 0 

7,40 D 

7,40 D 133.384,38 C 

1.000,00 D 

1.500,00 13 

740 D 

*4 D 
7,40 D 124.854,78 C 

 

-. 	Mod. 0.50.190-9- EletrUnico - AgoJ200l SISBB 01232- httpiMww.bb:com.br - BB Responde 0800785678 
Foiha 	212 



I, 

 

A33D291 717578043013 
29/11/2013 17:39:08 

DOC ou TED Eetrônico 

 

Debthdo 

Agenda 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agêr,cga (sem DV) 461 	 N.SRA.SABARAURBSP 
Conta corrente (corn DV) 1670727 
CPF 132.949.318-40 
Name favorecjdo KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 
Final dade PAGAMENTO FORNECEDORES 
Nümero documento 112.901 
Valor 3.000,00 
Data transferêncja 29/11/2013 
0' - CPFFCNPJ diferento 

Autenticacao SISBB 	F925973CA2CFFBAO 

Assinada par 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 29/11/2013 17:335 J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 29/11/2013 17:3908 
Transaçao efetuada corn sucesso, 

Transaçao efetuada corn sucesso par: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.coiji.br] 

Debitado 
Agenda 	 1193-2 
Canta corrente 	 2181 0-3 
Creditado 

Página I de I 

DOC Eletrônico 	 A33V291 721333474006 
29/11/2013 17:33:25 

PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agenda (sem DV) 	 461 	 N.SRA.SABARA-URB.SP 

Conta corrente (Corn DV) 	1670727 
OFF 	 132.949.318-40 

i 	Name favoreddo 	 KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Finalidade 	 PAGAMENTO FORNECEDORES 

Valor 	 3.000,00 
Data transferência 	 29/11/2013 

- CPFiCNPJ dierente 

Transacâo registrada coma pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendéridia nUmero: 198805933. 

Usuãrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=973 eb2505 9d3 8 8c869ec3 9e7bcdc8db 1 &amp;cod... 29/11/2013 



RECIBO DE PRESTAçA0 DE SERVIOS 

L 
Nome: 	 KATIA CRISTINA NASCIMENTO 

Valor dos serviços: 	R$ 	3.000,00 	(trés rn/I reais) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importáncta 

ama mencionada referente a prestaçao de serviços de Novembro/2013. 

São Paulo, 	de 	de 

KATIA CRISTINA NASCIMENTO 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAcAO DE SERVIOS 

Pelo presente mstrumeflto PARTICULAR DE PRESTAcAO DE sERvlcos, POR PRAZO 

DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer, n° 615 - B, bairro do Limao, Cidade de Sao r: fJ f477.j 	. 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n 

01.248.362/0001-69; neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE 

ABREU, brasileiro, casadô, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o 

183.729.888-20, corn o mesmo domicilio comercial; doravante aqui designado 

simplesrnente CONTRATANTE, e, de outro, KATIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO, brasileiro, solteira, portador da CI.RG n° 22.688.963-4 SSP/SP, 

CPF/MF n° 132.949.318-40, residente e domiciliado na Rua José Joaquim Esteves, Il0  635 

Jardir±i São Lui - CEP 05813-030, Jardim São Luiz, nesta Capital, doravante aqui 

designada simplesmente CONTRATAD0, tern, entre si, justo e contratado o presente 

instrumento de prèstacão de serviço, por prazo determinado, que seth regida pelas cláusulas 

e condiçöes seguintes: 

1—DO OBJETO 

1.1. 	0 presente contrato tern por objeto a prestacão de serviços administrativos e de 

gestão aos projetos politicos desenvolvidos pela CONTRATANTE. 

2— DIREITOS E OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a colocar a disposicão da CONTRATADA, 

informaçöes, docurnentos, meios e recursos necessário a realização dos serviços 

estipulados no item 1.1. 

2.2 	Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 

material, comunicacão, alimentação, reproducão de documentos, realizado pela 

CONTRATADA na execução dos serviços estipulados, mediante reembolso/prestacão 

de contas, corn solicitação prévia por escrito, adiantarnento ou outra modalidade. 



3— DIREITOS E 0BRIGAc0Es DAS PARTES 

; 

3.1 	Competirá a CONTRATANTE designar elernento de seu quadro funcional para serJF,; (IC 02 
contato corn a CONTRATADA. 	 / 

3.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previamente a 

CONTRATANTE eventuais alteraçôes de horrios e/ou dias em que se realizaräo as 

prestacöes de serviço. 

3.3 	Responsabiliza-se a CONTRATADA por qualquer RECLAMAçJO,. TRABALHISTA 

promovida por seus empregados, tanto no que se refere a defesa, quanto em relacao 

aos onus decorrentes, mesmo que tais reclamaçöes venham a ser ajuizadas em 

nome da CONTRATANTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

3.4 	Fica responsabilizada a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 

ocorrer a si ou a seus funcionários, bern como por toda a segurança, vigi1ncia e 

prevencao contra acidentes de trabaiho. 

3.5 	Fica a CONTRATADA responsável por todo e qualquer dano causado por seu 

funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assurnirá a 

responsabilidade exclusiva por acidentes comprometendo-se a colocar a iiltima a 

salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuIzos eventualmente 

compostos pela CONTRATANTE em tais demandas, ou custeando diretamente a 

contingencla. 

4— DA REMUNERAcAO 

4A 	A CONTRATADA recebera da CONTRATANTE pela prestacão dos serviços 

referidos na cláusula prirneira, a importância de R$ 3.000,00 (1r6 mil reais, a tItulo 

\\\ 	
de honorârios mensais, vincendos no dia 05 de cada mês, devendo a 

\ 	CONTRATADA eimtlr a respectiva NOTA FISCAL e/ou RECIBO - RPA corn a data 



do vencimento, que seri pago através de depósito em conta bancária de dtularidade 

da CONTRATADA. 

. tI if4L 

5— PRAZOS DE VIGENCIA 
	

J . 2 

5.1 	0 presente instrumento teth duraço de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se a 

partir da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mediante 

manifestaço por escrito, corn no mInimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.2 	Na inércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em todos 

os seus tins e direitos. 

5.3 	0 presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 

momento, independentemente de multas, indenizaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faça mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, corn 

prazo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

	

5.4 	As bipóteses rescisórias também decorrem do inadimplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou faléncia de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, sem prejuizo das perdas e danos que 

esta sofrer. 

	

5.5 	Ocorrerá a rescisão automática, independente de notificaço ou interpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se urna das seguintes hipóteses: 

5.5.1 - A CONTRATADA liver a qualquer tempo ou por qualquer motivo, cancelada 

sua autorização de funcionamento; 

5.5.2 - A CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento dos serviços nas datas 

estipuladas; 

6— 1sPoSIçOES GERMS 



	

6.1 	Toda e qualquer alteracão aos termos do presente contrato devetão ser objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condicão para serem consideradas válidas e 

bastantes para a efetiva modificacão dos termos e condiçöes ora estipuladas. 

	

6.2 	Todo e qualquer aurnento ou redução do efetivo deverá ter anuência pot escri4C;dgljl 
	

1 

CONTTANTE e seth objeto de aditivo contraja1. 	 I 

7— FORO DE ELEIcAO 

	

7.1 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes 

elegern o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como o 

competente para dirirnir todas e quaisquer düvidas otiundas deste instrurnento, 

corn exclusão de qualquer outro, pot mais privilegiado que seja. 

E, pot estarern assim justos e contratados, firmarn o presente instrurnento, em duas vias de 

igual teor, na presenca de 2 (cizias) testemunhas. 

São Paulo 01 de Novembro de 2013. 	 7- 

Partido Trsta Nacional o', -.4ent 

TESTEMUNHAS 

RG: A 4  

Nome: 

RG: 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE SERVIçOS 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO 
••iL 

CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERvIçOs, que entre si fazem, 

lado,. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn sede administrativa RwL I / 
Jacofer, no 615 - B, bairro do Limão, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CER 

02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.248362/0001-69; neste ato por seu 

representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, ernpresário, 

devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 183.729.888-20, corn o rnesrno domicilio 

comercial; doravante aqui designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, Srta. 

KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, portador da CI.RG no 

22.688.963-4 SSP/SP, CPF/MF no 132.949.318-40, residente e dorniciliado na Rua José 

Joaquim Esteves, no 635 Jardim São Luiz - CEP 058 13-030, Jardim São Luiz, nesta Capital, 

doravante aqui designada simplesrnente CONTRATADA, nos terrnos que se seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RESILIçAO - OBJETO 

1.1. 0 presente DISTRATO tern como OBJETO, a RESILIçAO, a partir de 30 DE MAIO 
DE 2012, do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAçAO DE SERvIços, 
Lirmado entre as partes EM 09 DE SETEMBRO DE 2011, corn P1UMEIIRO ADITIVO 
assinado em 08 DE NOVEMBRO DE 2011 e SEGUNDO ADITIVO assinado em 02 DE 
JANEIRO DE 2012, cujo objeto é a prestação de serviços administrativos e de gestão 
aos projetos polIticos desenvolvidos, para que não produza mais efeitos de fato ou 
de direito. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS QUITAcOES E DAS MULTAS 

2.1 	Considerando que a RESILIçAO CONTRATUAL se dá pelo princIpio da autonomia da 
vontade das partes, bern corno o perlodo de vigência do contrato, e em 
cumprimento ao disposto na cláusula 5.5 do Contrato de Prestação de Serviços, a 
CONTRATANTE PAGA NESTE ATO A CONTRATADA A MULTA PREVISTA NA 
CLAUSULA 5.5 DO CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERvlços, NO VALOR DE 
R$2.000,00 (DoIs MIL REAls) ATRAVES DE DEPOSITO EM CONTA BANCARIA DE 

a este tItulo. 



RG.:QG 	L\ RG.: 

	

2.2 	Ainda, por forca deste instrumento as partes resolvem, em comum acordo, 

Nor dissolver quaisuer direitos e obrigacOes oriundas do objeto retro-
mencionado, de forma a não restarem quaisquer resquIcios de onus 
obrigacionais contidos no mesmo. 

	

2.3 	As partes dão plena, irrevogável e irretratável quitacao de quaisquer 
encargos, para nada mais reclamar a qualquer tempo ou titulo quantoJ 	

2 presente objeto contratual. 	 * 
iJi) 	7 

	

2.4 	Por fim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro, as 
partes firmam o presente, declarando que resta vedado pleitear judicial ou 
extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagainentos oriundos do contrato 
retro-mencionado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO DE ELEJçAO 

	

3.1 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente DISTRATO, as 

partes elegem a FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE 

SÃO PAULO; corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

B, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presenca de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 30 de Maio de 2012. 

TESTEMUNHAS 

RG.: 	 RG.: 	 RG.: 



SEGUNDO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAcAO DE SERVIcOS 

hAL tJ7: 
Pelo prtcenrc ADITIVO instnnncntii PARTICULAR DE PRESTAçAO 

SERVIç0S, PC)R PR.\/S.) D1.TIR.MlN.\1X), de urn ladu PAITIDO TRABALL$STA 
C' F  

ACTONAL. P'FN. COtfl 	k admia-r,mvi . Rtii Jacof..r o  (N 13 bii" do Lnjo 

Cidade de Sx, Paulo, lstado de S3u Paulo, (IP 02712-070, tncnra n ( \PJ/.\IF sob n° 

01.248.362J(0{)1-69, nete ttn por scu represunrante lcg.d. Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, 

l)raSllclfo, casadc,, einprc..irio dcid.uncnte tnscnri i no (P1' / \11 s( .b if 183721).88-20, 

cocn etin d mic1 c 	rctal, d 	cnte aqui d..in.ido n1flvrn(i1re c ntt 	e dc 

outro, Srra. KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO. bri1e1r!. .olteiri. portador 

da (].RG if' 22688.963-4 SSP/SP. CPJ/\lf- n" 12J949318-41, residntc dmicili.idn na Rua 

losc Ioaquun I 1'te\I$. if' 635 lardim S3fi 1.uii - (1P 11581 3J$3lJ•  lardim S.mn I uiz. nest.I Capital: 

doravanxc aqui designada simplesmente CONTRATADO. tim, cnfle -i usto e ci iiirrarado o 

prc,enrc ADITIVO, ut scrá regida pelas cLIusuLis t condiy'k-s eguinres: 

- DA RIMI.INLRAçO 

t p.trrir de 02.012012 o C(.)\FR \F.\LX) receheri Wi (()\ JR 	\'. IL peLi prestac10 

de s&i-vic(,. rCferido5 tu clAusuhi Muarta, ii irnpoctincia d lZS 2.000L00 h714 mil nai), a rfrulo 

de honorrios mensais, vrncendo no dia 05 de cada m, decndo ii C()YFR \T \l)O 

ernitir a respeeriva sO'L\ HSC\L e/ou RP k corn •i data di, x enc1rnenro, que seri pago 

atravs dep sito em conta banc.!ira  de raxi6ridade do ()\ tR VI \D() 

II - CiAust'I..ts GEIAIs 

() presente .\D1 flVO faz parte inregrante do 1\sIRL\I1\ 1'() P\RUCI1. \R DI' 

110LSF \C () IN: sviços flnnado cm 00M.2011 . briga ambas as p.irtes, swus 

herdeiros e sucessores, a qualquer thulo. 1krnunecern inalturadas as dernais cLiusulas e 

condicnes tsripuladas no refndo (;(inrr.Iri. StUS 	flt.\( 15 Ii(PLI .\Jinvo, desde que 

dc'vidarnunrc assinados pelas paru-s contrarin 



	

ecem o 	odo de 	mondo,para o fins de diruro, srnA p rlc tcon 	 c   

prei.o dos d.ipoicôe coitratuas yr&firm di cpJc, Lm vcntuiis 1t•ina, dtwcm 

prcvdecer.  

]JI—Foio1IELEIço 
C. PA 

Ptra dirimir quaisqucr controvérs oriundas do prnre insrrun1ento aq parres &egern a 

Fono n& COMAnCA nE SÃO PMLo - ET&nO DE SAO PAULO, crnc o cumpetente para 

dii-imir todas e quaisquer dvids Ortundas deste instrurnenro, corn exc1uso de qualquer 

outro, par rniis p rt'iiegiido que seja. 

E par starem assirn juStos conturados, firmarn ptesccik instrumeoro cm duas vms de 

= 	igual rcor no prcsenca de 2 (duas) tcternunha 

.So Pauo 02 dejan&o .dt2012 	•. 	 = 

josi% ME A,tteu 

CONThVrDO 

	

- Testemunba 1: 	 Testeniunha 2: 	 . 



PRIMEIR0 ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE SERvIcos 

Pelo presente ADITIVO instrurnento PARTICULAR DE PRESTAcAO1 

sERvlcos, POR PRAZO DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRBALIjlW 22 

NACIONAL PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer no 615 B, bairro do L 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob 

01.248.362/0001-69, neste ato por seu represcntante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, 

brasileiro, casado, empresário devidamente mscrito no CPF/MF sob n° 183.729.888-20, 

corn mesmo domicilio comercial, doravante aqui designado snnplesrnente Contratante e de 

outro, Srta. KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, portador 

da CI.RG n° 22.688.963-4 SSP/SP, CPF/MF n° 132.949.318-40, residente e domiciliado na Rua 

José Joaquirn Esteves, n° 635 jarclirn São Luiz - CEP 05813-030, Jardirn São Luiz, nesta Capital, 

doravante aqui designada sirnplesmente CONTRATADO, tern, entre si justo e contratado o 

presente ADITIVO, que será regida pelas cláusulas e condiçôes seguintes: 

I — Do PRAz0 

A partir de 08.11.2011 fica o presente contrato prorrogado por mais 12 (doze) rneses a 

partir da assinatura do presente aditivo. 

II— CLAusuLAs GERAIS 

o presente ADITIVO faz parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçA0 DE SERVIOS firmado em 09.09.2011 e obriga arnbas as partes, seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer tItulo. Permanecern inalteradas as dernais cláusulas e 

condiçöes estipuladas no referido Contrato, seus Anexos e/ou Aditivos, desde que 

devidamente assinados pelas partes contratantes. 

As partes reconhecern o perIodo de vigência retro mencionado, para os fins de direito, scm 

prejuIzo das disposiçöes contratuais pré-firmadas que, em eventuais lacunas devem 

prevalecer. 



III - FoRo DE ELEIçAO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes elegern o 

FORO DA COMARCA DE SÃO PAULo - ESTWO DE SÃO PAULO, como o competente para 

dinmir todas e qualsquer diividas oriundas deste instrumento, corn exclusão de qua1qjiL 

outro, por mais privilegiado que seja. 	 flfl 7 	. 

E, por estarern assim justos e contratados, firmam o presente instrurnento em duas vias de 

igual teor na presença de 2 (duas) testemunhas.

co  

- 

JOSÉ MEAS 	ABREU KATIA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PREsTAçAO DE SERVIOS 

Pelo presente instrumento PARTICULAR DE PREsTAcA() DE sERvlcos, POR PRAZ() 

DETERNINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACION 

PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer, no 615 - B, bairro do Limão, Cidade 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MF 

01.248.362/0001-69; neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MAs 

ABREU, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sol 

183.729.888-20, corn o mesmo dornicilio comercial; doravante aqui designado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, KATIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO, brasileiro, solteira, portador da CI.RG no 22.688.963-4 SSP/SP, 

CPF/MF no 132.949.318-40, residente e dornicilliado na Rua José Joaquirn Esteves, no 635 

Jardim São Luiz - CEP 05813-030, Jardim São Luiz, nesta Capital, doravante aqui 

designada simplesrnente CONTRATADO, tern, entre si, justo e contratado o presente 

instrumento de prestação de serviço, por prazo deterrninado, que seth regida pelas clãusulas 

e condicöes seguintes: 

1—DO OBJETO 

	

1.1 	0 presente contrato tern por objeto a prestação de serviços administrativos e de 

gestao aos projetos polIticos desenvolvidos pela CONTRATANTE. 

2— DIREITOS E OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
\ 

	

2.1 	A CONTRATANTE se comprornete a colocar a disposicão da CONTRATADA, 

informaçöes, docurnentos, meios e recursos necessário a realização dos serviços 

estipulados no item 1.1. 

	

2.2 	Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 

material, comunicação, alirnentaçao, reprodução de docurnentos, realizado pela 

CONTRATADA na execução dos serviços estipulados, rnediante reembolso/prestaçao 

de contas, corn solicitação prévia por escrito, adiantarnento ou outra modalidade. 



DIREITOS E 0BRIGAcOEs DAS PARTES 

3.1 	Comperá a CONTRATANTE designar elemento de seu quadro funcional pafsr0/  

contato corn a CONTRATADA.  

3.2 Seth de responsabilidade da CONTRATADA, cornunicar previarnente a 

CONTRATANTE eventuais alteraçöes de horários e/ou dias em que se realizarão as 

prestacôes de servico. 

3.3 	Responsabiliza-se a CONTRATADA pot qualquer RECLAMA.çA() TRABALHISTA 

promovida pot seus empregados, tanto no que se refere a defesa, quanto em relação 

aos onus decorrentes, mesmo que tais reclarnaçOes venharn a ser ajuizadas em 

nome da CONTRATANTE, mclusive após a rescisáo deste contrato. 

3.4 	Fica responsabilizada a CONTRATADA pot qualquer acidente ou sinistro que venha a 

ocorrer a Si OU a seus funcionários, bern como pot toda a segurança, vigilância e 

prevencão contra acidentes de trabaiho. 

3.5 	Fica a CONTRATADA responsãvel pot todo e qualquer dano causado pot seu 

funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assumlrá a 

responsabilidade exciusiva pot acidentes comprometendo-se a colocar a iiltirna a 

salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuizos eventualmente 

compostos pela CONTRATANTE em tais dernandas, ou custeando diretarnente a 

contlflgêflcia. 	- 

DA REMUNERAAO 

4.1 	A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pela prestação dos serviços 

referidos na cláusula primeira, a importancia de R$ 1.300,00 (burn mil e treentos reais 

ac 	a dtulo de honorários mensais, vincendos no dia 05 de cada mês, devendo a 

CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL e/ou RECIB() - RPA corn a data 



do vencirnento, que seth pago através de depósito em conta bancária de titularidade 

da CONTRATADA. 

5— PRAZOS DE VIGENCIA 

	

5.1 	0 presente instrurnento terá duração de 60 (SESSENTA DL4S), iniciando-se a partir 

da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mediante rnanifestaço 

pot escrito, corn no mInirno 30 (trinta) dias de antecedéncia. 

	

5.2 	Na inércia das partes, após o prazo pactuado o rnesmo estará rescindido em todos 

os seus fins e direitos. 

	

5.3 	0 presente contrato poderá ser rescindido pot qualquer das partes, a qualquer 

rnornento, mdependentemente de multas, indenizaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faca mediante prévia comunicação pot escrito a outra parte, corn 

prazo mInirno de 30 (trinta) dias de antecedência. 

	

5.4 	As hipóteses rescisórias tambérn decorrem do inadimplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou faléncia de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, scm prejuIzo das perdas e danos que 

esta sofrer. 

	

5.5 	Corn a antecipação das perdas e danos, a parte que incorrer em qualquer falta ou 

desrespeito as condiçöes estipuladas no presente contrato, inclusive no que diz 

respeito ao aviso prévio objeto do item 5.3, supra, pagará a inocente o valor 

correspondente a 03 (trés) vezes o valor mensal dos serviços prestados no rnês da 

infração, sem prejuIzo dos honorários advocatIcios e das custas e despesa \ 

processuais na hipótese de heterocomposição. 

	

5.6 	Ocorrerá a rescisão automática, independente de notificaçao ou interpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se uma das seguintes hipóteses: 

5.6.1 - A CONTRATADA tiver a qualquer tempo ou pot qualquer rnotivo, cancelada 

sua autorização de funcionarnento; 



- 

5.6.2 - A CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento dos servicos nas datas 

estipuladas; 

iRINAL 

DISPOSIçOES GERMS 
	

Q22 J 

L 
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6.1 	Toda e qualquer alteração aos termos do presente contrato deverão ser dbjeto  de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serern consideradas válidas e 

bastantes para a efetiva rnodificação dos termos e condiçöes ora estipuladas. 

	

6.2 	Todo e qualquer aurnento ou redução do efetivo deverá ter anuência por escrito da 

CONTRATANTE e será objeto de aditivo contratual. 
Al i 

FORO DE ELEIçA0 

	

7.1 	Para dirirnir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrurnento, as partes 

elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como 0 

competente para dirirnir todas e quaisquer dtividas oriundas deste instrurnento, 

corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, pot estarern assim justos e contratados, firrnarn o presente instrurnento, ern duas vias de 

igual teor, na presença de 2 (duas) testernunhas. 

RG.: 

São Paulo, 09 de Setembro de 2011. 

ANTE 	 CONTRATADO 

1kc' acmcLo 
RG.: 	 RG.: 

TESTEMUNHAS 

RG.: 	 RG.: 	 7- 



DOC ou TED EIetrônco 

Liitado 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

., 	- 	 ---.---.-••-------•--------------------------- 
cothtado 	 . 	' 

Banco 	 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 	 ru  
Agéncia (sern DV) 	127 	 OSASCO-CENTRO 	 - 

Conta corrente (corn DV) 203602 	 . 	 SJD 
CPF 	 078.051.238-37 

Nome favorecido 	ROBISON APARECIDO BIAZOTI  

Finalidade PAGAMENTO FORNECEDORES 

NUmero documento 112.904 

Valor 1.500,00 
Data transferência 29/11/2013 

0- CPF!CNPJ dferente 

Autenticacao SISBB E2222EF4BC2BD90E 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

ansação efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

29/11/2013 17:37:10 
29/11/2013 17:39:08 



Página I de 1 

DOC Eietrônco 

111 OFJ 

Debjtado 

t 	Agencia 

Conta corrente 
Credjtao 

Banco 

Agenda (sern DV) 
Conta corrente (corn DV) 
CPF 

Norne favorecido 
Flnalididp 

A33V291 72 1333474015 
29/11/2013 17:3710 

1193-2 
21 810-3 	

PARTIDO TRAB NACIONAL 

127 	
OSASCO-CENTRO 

203602 
078.051.23837 

ROBISON APARECIDO BIAZOTi 

I U I-ORNECEDORES Valor 	
1.500,00 

Data transferéncia 	 29/11/2013 
- CPF/CNpJ thferente 

liVAL 

V 237 

ansacão registrada corno pendente por InSUfiCléncia de assinaturas 

lps ://aapj bb.com
. br/aapj/notjcj bb?tokenSessao973eb25O59d3 88c869ec3 9e7bcdc8db 1 &amp;cod... 29/11/201 
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RECIBO DE PRESTAQAO DE SERVIcOS 

Nome: 	 ROBISON APARECIDO BIAZOTI 

Valor dos serviços: 	R$ 	1.500,00 (1m mile quinhentos 
reals) 

Recebj de Partido Trabafhjsta Nacional PTN, corn sede administrativa a 
Rua Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a irnportância 

acima mencionada referente a prestação de serviços de Novembro/2013. 

São Paulo,de 	de 

ROBISON APARECIDO BIAZOTI 

CPF 078.051.238-37 

Bradesco 

Agenda 0127-9 

c/C 0020360-2 

11 



CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn endereço a Rua Jacofer, n 615, Bairro 

lardim Pereira Leit/Limão, MunicIpio de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n 

01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

ROBISON APARECIDO BIAZOTI, brasileiro, autônomo, portador do RG. nY 15.714.0 9-0 

SSP/SP e do CPF N2  078.051.238-37 corn endereço a Rua Arminda Beranger, n.2  1. 	C 

Bairro Pestana, MunicIpio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 	( 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços POT Prazo 

Determinado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do COdigo Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condiçOes de preco, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestacão de serviços de publicidade 

de ideais e prograrnas politicos, na região de Osasco/SP, prestado de forrna autônoma peio 

CONTRATADO, e sob sua direção. ao  CONTRATANTE, sem vIncuio empregatIcio ou 

subordinação. 

Paragrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestaçöes de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes a consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, paratanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escoihido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará os s:•s serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograrna pré-

estabelecido no Anexo I, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras socais e 

egais de modo a nao denegrir, sob qualquer pretexto, o norne e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e irnediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 

prazos estipulados no Anexo 1, e facultado ao CONTRATANTE rescindir irnediata e 

prematurarnente este contrato sern qualquer indenização ou penalidade, salvo se o 
descumprimento comprovadamente decorrer de exigência legal ou \aso fortuito de força 

major. 	 I 

33 
SJD 

\ 



DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

Ciáusula Quirita: 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materials e 
informacoes necessárias para que o CONTRATADO possa bern exercer seus servis 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 	iUAL SrcPUR RIT 

k (u1rn 

Cláusula Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado p last 
partes a remuneraço devida ao CONTRATADO em face de sua prestaçäo de serviços 
eventuajsressarcjmentos devidos. 	 I 

DA REMUNERACAO PELOS SERVIOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestaçäo dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 1.500,00 (HUM MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serem pagos ate o 50  dia ütil do mês subsequente, ate o ñltimo 
mês de prestaçäo do serviço, em outuL,o .e 20' 4, perfazendo urn total de R$ 19.500,00 
(DEZENOVE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 meses de trabaiho. 

DO PRAZO DA PRESTAçAO DE SERVIOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, iniciando-
se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipOteses de rescisäo suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposiçoes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicaço expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenizaçäo, salvo a remuneraçào pelos serviços já 
prestados, no se materializando ti :onit.:ndo qualquer vInculo ou direito, 
especiairnente empregatIcio. 

DAS CONDIçOEs GERAJS 

Cláusula Décima: E livre ao CONTRATADO prestar serviços aoutras pessoas, desde que 
fora do Ambito deste contrato, sendo-ihe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 

outro partido ou coligaçao, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 



expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisâo 
antecipada do contrato. 

DO FORO 

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 	 FL, ' 
contrato, as partes elegern o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a quaice1- 

'- - 	i outro, por mais privilegiado que seja. 	 It) 

C 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestaçao de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testem unhas. 

São Paulo, 01 deOutubro de 2013 

Partido Trabaihista NionaI (CONTRATANTE) 

ROBISON AIIO BIAZOTJ (CONTRATADO) 

TESTEMIJNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



DOC ou TED Eletrônico 

Agenda 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

ithtao 
Banco 237 	 BANCO BRADESCO S.A. 

Agenda (sern DV) 2776 	 AV.DEPUT.EMILIO CARLOS-URB SP 

Conta corrente (corn DV) 9636 
CPF 489.078.808-59 
Norne favorecido SONIA MARIA DE ARRUDA RODRIGUES HENRIQU 

Finalidade PAGAMENTO FORNECEDORES 
NUrnero documento 112.903 
Valor 3.000,00 
Data transferëncia 29/11/2013 
C 	CPF!CNRj diferente 

Autenticaçao SISBB F49B5D3B88CB53AB 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

ansaçao efetuada corn sucesso. 

29/11/2013 17:34:58 
29/11/2013 17:39:08 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bbIr 
Página I de 1 

DOC Eletrônico 	 A33V291721 333474010 
29/11/2013 17:34:57 

Debitado 

Agenda 

Conta corrente 
Credjtado 

44 Ban-co 

Agenda (sem DV) 
Conta corrente (corn DV) 
CPF 

Nome favorecido 

Fjnal,dade 
Valor 

Data transferêncja 
CPFICNPJ dilerente 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

4.31 	 UANUO BRADESCO S.A. 
2776 	 AV.DEPUT.EMILIO CARLOS-IjRB SP 
9636 	

/ 489.078.808-59 	
ii C 1Y2 37 SONIA MARIA DE ARRUDA RODRIGUES HENRIQU 	 ' 	/ 

PAGAMENTO FORNECEDORES 
3.000,00 
29/11/2013 

Transaçao registrada como pendente por insuficiencia de assinaturas. 

Pendéncia nOrnero: 198806741. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/notjcja bb'7tokenSessao=973 eb25059d3 88c869ec3 9e7bcdc8db 1 &amp;cod... 29/11/2013) 
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RECIBO DE PRESTAçA0 DE SERVlOS 

Nome: 	SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE 

Valor dos serviços: 	R$ 	3.000,00 	(trêsin//reais) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionacja referente a prestação de serviços de Novernbro/2013. 

São Paulo,de _______ de 

SONIA MARIA ARRUDA RODRIGIJES HENRIQUE 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE SERVIOS DE 

ASSESSORIA POLfTICA E JURIDICA 

Pelo presente rnstrumento PARTICULAR DE PRESTAçAO DE SERvIçOs, POR PRAZ() 

DETERvIINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTNern 
sede administrativa a Rua Jacofer, no 615 - B, bairro do Lirnão, Cidade de Sid PJq7/ 	. 

Estado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.248.362/001f . 
L neste ato por seu representante legal, Sr. JOSE MASCI DE ABREU, brasileir 

casado, ernpresirio, devidarnente inscrito no CPF/MF sob o no 183.729.888-20, corn o 

mesino dornicilio cornercial doravante aqui designado simplesmente CONTRATANTE, 

de outro lado, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, 

brasiletra, casada, advogada, portadora do CPF/MF sob no 489.078.808-59 e inscrita na 

OAB/SP sob no 51.670, residente e domiciliada a Av. Dep. Ernilio Carlos no 1009, apto 73, 

bairro do Limão, MunicIpio de São Paulo - Estado de São Paulo, denominado 

simplesmente CONTRATADO, nos termo que se seguern: 

1. OBJETIVO 

1.1. 0 presente contrato tern por frnalidade Assessoria Politica - Adrninistrativa e 

JurIdica para junto a Comissão Executiva Nacional na rotina da lida partidária em 

ãrnbitos nacionais e afins, especialmente para controle, execução e gerenciamento 

dos sisternas de filiação, geração de norninatas e candidaturas, todos do colendo 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bern corno para o trabaiho intelectual na 

elaboração de requerimentos, oficios, cartas propostas, resposta de e-rnails, suflorte 

jurIdico em assistência a correigionários e órgãos partidários as 

acompanharnento e fiscalização de metas acordadas corn as Cornissöes 

cobrança de contribuiçöes estatutárias e tais, tendo tudo por fiel e valorc 

completude. 



DIREITOS E 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

2.1. 0 CONTRATANTE se comprornete a colocar a disposico da CONTRATADA, 

informaçöes, docurnentos, meios e recursos necessários a realização dos serviços 

estipulados no item 1.1. 

2.2. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE 0 custeio das despesas de tran,:  

material, comunicacão, alimentaçáo, reproduco de docurnentos, realizad ,  

CONTRATADA na execuçâo dos servicos estipulados, rnediante 

reembolso/prestacäo de contas, corn solicitação prévia por escrito, adiantamento 

ou outra rnoda]idade. 

DIREITOS E 0BRIGAcOEs DAS PARTES 

3.1. Cornpetirá a CONTRATANTE designar elernento de seu quadro funcional para ser 

contato corn a CONTRATADA. 

3.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previarnente a 
CONTRATANTE eventuais alteraçöes de horários e/ou dias em que se realizarão as 
prestacöes de servico. 

3.3. Os servicos serão realizados diariarnente, de acordo corn suas atividades. 

DA REMUNERAcA0 

4.1. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pela prestaçâo dos ser\Tiços 

referidos na cláusula prirneira, a importância anual de R$ 39.000,00 (trinta e nove mu 

reais), a tItulo de honorários, a ser dividido em prestaçöes mensais, a serern pagas 

ate o dCcirno dia de cada més ou em data de combmação que meihor aprouver ao 

Contratante, no importe de valor que for, por autonomia da vontade, repassado 

pela Contratante segundo suas razoáveis possibilidades e condiçöes contábeis, 

iniciando-se o prirneiro pagarnento 30 (trmta) dias após o ato da assmatura do 

presente Contrato, convergido pelas partes acirna rnencionadas e consagra 

assinaturas abaixo postas, devendo a CONTRATADA emitir o respectivo 

comprovante de pagamento corn a data do adimplemento, que será pagc 

de cheque nominal de titularidade do CONTRATADO. 

7- 



5. PRAZOS DE VIGENCIA 

5.1. 0 presente instrumento terá duração de 24 (vinte e qnatro) meses, iniciando-se a 

partir da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mediante 

manifestação por escrito, corn no rnInimo 30 (trinta) clias de antecedência. 

NA Sr• 
5.2. Na inércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em dos / 

Os SCUS fins e direitos. 

5.3. 0 presente contrato poderI ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 

momento, independenternente de muitas, indenizaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faca mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, corn 

prazo minimo de 4 (quatro) dias de antecedéncia. 

5.4. As hipóteses rescisórias também decorrern do inadimplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou falência de qualquer das partes crespondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, scm prejuIzo das perdas e danos que 

esta sofrer.  

5.5. Ocorrerá a rescisão automática, independente de notificaçáo ou interpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se urna das seguintes hipóteses: 

5.5.1.0 CONTRATADO tiver a qualquer tempo ou por qualquer motivo 

cancelada sua autorizaçáo de funcionamento; 

5.5.2.A CONTRATANTE deixar de efetua o pagarnento dos serviços nas datas 

estipuladas. 

6. DIsPosIcOEs GERMS 

Toda e qualquer alteração aos terrnos do presente contrato deverão ser objeto de 

terrno aditivo próprio, sendo esta a condicão para serem consideradas válidas e 

bastantes para a efetiva rnodificação dos termos e condiçôes ora 

6.2. Todo e qualquer aumento ou reducäo do efetivo deverá ter anuê. 

CONTRATANTE e seth objeto de adidvo contratual. 

6.1 



7. FORO DE ELEIçA0 

7.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrurnento, as partes 

elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTA1IO DE SÃO PAULO, como, o 

cornpetente para dirimir todas e quaisquer diividas oriundas deste insti-urnento, 

corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmarn o presente instrumento, em duas 

igual teor, na presença de 2 (duas) testernunhas. 

JosÉ MAIDE ABREU 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

São Paulo, 01 deNovembro de 2013. 

NOME 

RG 

NOME 

RG 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 
- 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAcAO DE SERVIç0s 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 

- 	r CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERVJç0s, que entre si fazern, uni 
(1 lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

- PTN, corn sede administrativa 
Jacofer, no 615 - B, bairro do Lirnão, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 0l.248.362/000169; neste ato por se 
representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, ernpresário, 

devidarnente inscrito no CPF/MF sob o no 183.729.888-20, corn o mesmo dornicillo 

cornercial; doravante aqui designado simplesmente CONTRATANTh e, de outro, Sra. 

SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, casada, advogada, 

portadora do CPF/MF sob no 489.078.808-59 e inscrita na OAB/SP sob no 51.670, 

residente e dorniciliada a Av. Dep. ErnIlio Carlos no 1009, apto 73, bairro do Lirnão, 
Municipio de São Paulo 

- Estado de São Paulo, doravante aqui designada simplesmente 

CONTRATADA, nos termos que se seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA REsILIçA0 - OBJETO 

1.1. 0 presente DISTRATO tern como OBJETO, a RESILIcAO, a parlir de 28 DE 
FEVEREIRO DE 2013, do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE 
SERVIçOS, firmado entre as partes EM 02 DE JANEIRO DE 2009, cujo objeto é a 
prestação de serviços Assessoria Politica Administrativa e JurIdica para junto a 

Cornissão Executiva Nacional, para que não produaa mais efeitos de fato ou de 
direito. 

CLAUSULA SEGUNDA 
- DAS QUITAcOES E DAS MULTAS 

2.1 	Considerando que a REsILIçAo CONTRATUAL se da pelo princIpio da autono\i:~d- 
vontade 

 
das partes, bern corno o periodo de vigência do contrato, 

cumprimento ao disposto na ciausula 5.5 do Contrato de Prestação de Serviços, a 
J"f%ILTPVIM A'' A - . - - 

DIJiTAçAo a este tItulo. 

\A 
\v 

I 

I 



	

2.2 	Ainda, por forca deste instrumento as partes resolvem, em comum acordo, 
- 	 dissolver quaisquer direitos e obrigacöes oriundas do objeto retro- 

mencionado, de forma a não restarem quaisquer resquIcios de onus 
obrigacionais contidos no mesmo. 

	

2.3 	As partes dão plena, irrevogável e irretratável quitação de quaisquer Onus ou 
encargos, para nada mais reclamar a qualquer tempo on tItulo quanto 
presente objeto contratual. 	

14  

c 	:jr 

	

2.4 	Por fim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro, as 
partes firmam o presente, declarando que resta vedado pleitear judicial ou 
extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do contrato 
retro-mencionado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO DE ELEIçA0 

	

3.1 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente DISTRATO, as 
partes elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE 

SÃO PAULO; com exclusào de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assirn, justos e contratados, firmarn o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

RG.: 	 RG.: 	 RG.: 



TERCEIRO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE SERvIcos 

Pelo presente ADITIVO instrumento PARTICULAR DE PRESTAçAO DE 

sERvlços, POR PRAZO DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHITA 7 

NACIONAL PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer n° 615 B, bairro do Lião, 
I 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJ/MF so n 

01.248.362/0001-69, neste ato por seu representante legai, Sr. JOSÉ 1\'IASCI DE ABREU, - 

brasileiro, casado, empresário devidamente inscrito no CPF/MF sob n° 183.729.888-20, 

corn mesmo domicIlio comercial, doravante aqui designado simplesmente Contratante e de 

outro, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, 

casada, advogada, portadora do CPF/MF sob n° 489.078.808-59 e inscrita na OAB/SP sob 

n° 51.670, .residente e domiciliada a Av. Dep. Emilio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do 

Lirnão, MunicIpio de São Paulo - Estado de São Paulo, denominado simplesmente 

CONTRATADO, tern, entre si justo e contratado o presente ADITIVO, que será regida 

pelas cláusulas e condiçoes seguintes: 

I - Do PRAz0 

A partir de 02.01.2013 fica o presente contrato prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da assinatura do presente aditivo. 

II— CLAIJsULAs GEHAIS 

o presente ADITIVO faz parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE SERVIOS firmado em 02.01.2010. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas e condiçoes estipuladas no referido Contrato, seus Anexos e/ou Aditivos, desde 

que devidamente assinados pelas partes contratantes. 

As partes reconhecem o perIodo de vigência retro mencionado, para os fins de direito, sern 

prejuIzo das disposiçoes contratuais pré-firmadas que, em eventuais lacunas, devem 

prevalecer. 	 S. 

/ 



III - FoRo DE ELEIçA0 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes elegem o 

FoRo DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como 0 competente para 

dirimir todas e quaisquer di'ividas oriundas deste instrumento, corn exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas viI C 1 6 

igual teor na presença de 2 (duas) testemunhas. 	 T' 

São Paulo, 02 deJaneiro de 2013. 

9DmGUES 

HENRIQUE 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNI-IA 1: 	 TESTEMUN1-JA 2: 



Oclo pntc 	ITJ%TO 	PARTICiULAR DE PRES rkcAo U 	r 

SERVIç0s, POR PR \ZO DLI LR\fl\ \1X) k ui 1ado PARTIDO Ti BALHL0 2 
NACIONAL PTN corn '.i di 	ir'i R J oci n ôl 14 u 	1' 11 	r 	j 

C d 1d. de So P ilo I 'rd dc cj0 Pado (LP 027J-07(3 uisc ItA 10 L\PI/\IF oh 

0124$ 3621001-09 ne'i ro po eu 'i flt1Li k,d sn JOSE MASCI DE ABREU 

hrhkuO, 	do crnptic no dt id LrntIW 	r1 - ilO (P1 J\H ub n I3 72) *-2() 

fl TV 	t ThLII '1 COffi1 II domvaiire qui di 	4crrç4r -'-it C nrr it inn c 

oww, 'i SONIA MARIA ARRUDk RODRIGUES HENRIQUE i 

id 	IdQg ) portdcri d(,j 6 	39 (7 8(ii't-5) t ipscriu ria C) \3/ 

( (i7(J it 	 dondii 	\ Dep, ipt 	 10ft) li 	 r3r 

in-io iun1cipio J- 	PiuIu - I_r'dc di Sjr) hub 	dir Orrno do ipR 

( () 	R) I lY) tim ttr i 	c counn cIr, o J)u_.L11t A.DJI TVO çu .c 	c.tid 

çcIa diuuta' 	rnd çc 	jicircs 

I — 1) Ra,M(1N1 RA' 

Iii-ti di 0201 2012 o CO\I IVLD) icdxi d O1 R \ \\ I pd  t prir 

uct 	:k ldos iia c-liu.,ula quarfa4 3 rnp 	i uI d i 39 01%i (sO zrn c 

~vd i i- rub de ,o1orwoi i 'erdiidiuo imp ticoc mcnt t 'erm pgt uc -i 

dc.. mu c1i dc cadvais 4xi en din di conibn to tit mdhct 	rs -cr, -o C it 

dccnd ' Ct31\ RAL'iI)O ernir i spccr 	() \J,\ I ( I' \L cieu RF( IB() - III' \ 

crm dava do vericim.enro que eri pgo 1rist. de dinnst b4nL '-ui n 	L() nst dc 

nrimdid. do CONTR VT \DO 

Ii - Ci kuslJL Gi RAIS 

0 psenr UDI I. 1\ 0 f2i pirti urLrImc do  

PI I Z I ç C) DI 	 hrnudo em 02.ili 2010 a, 	htilify.Pc r n Lnttrn 



uiaitcrdas as (ltil dUSL1 e ondçös cpu!dn no rckrid 	nrnu. 	.Mos 

c/cu \ditivci. cdc que dcvi 	cctudus pel: 1itc c ntc:itint 	 : 

As:park rec, icr c periodo dc vigrnci:i rto innc 	papa is fi de 	 , - 

p::uod 	d pQ icc3cc onr 13i$ p_frmdns quc. cm :i- 1cuus 

ill - Fo1) 1)E EcçAo 

Patf dirimir quusqucr ntrOr5i odud do presenw 	 as 	clegem 0 

Foilo flA CniRr. m SA(J PAUl 0 ESTADO DE, SAO Pv 110 . m' o wmperu p 

.• 	 tiiniir i-cdas c qwiisqucr dividis vriutidas dcsrc iito, corn 	ctu 	dc qua1quci 

outtc, put 11-rals fwiJcgi:4dô quc jqx 	 •• 	 •• • • 

F. por 	asstrn jusom t contratadap, f rmrm 	c~eite 	 er.duis rins dc 

- • 	 ig.m1 teor na pczenç dc 2(duas reternunh. 	 • 

qj Pj1ç1 u2deJ ulcIrc) th. 2U1 

J0L MksCAnRr U 

CoN 	 C f 1t F %D0 

'AltINI 	 • -: 



PRIMEIRO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

(4 	 PRESTAçAO DE SERviços 

Pelo presente AI)IT1VO instrumento PARTICULAR DE PREsTAçAI 

sERvlços, POR PRAZO DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRBALJ1  
NACIONAL PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer no 615 B, bairro do 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob 

01.248.362/0001-69, neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ NIASCI DE ABREU, 

brasileiro, casado, empresário devidamente inscrito no CPF/MF sob n° 183.729.888-20, 

corn mesmo domiculio comercial, doravante aqui designado simplesmente Contratante e de 

outro, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, 

casada, advogada, portadora do CPF/MF sob n° 489.078.808-59 e inscritajia OAB/SP sob 

n° 51.670, residente e domiciiada a Av. Dep. EmIlio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do 

Limão, MunicIpio de São Paulo Estado de São Paulo, denominado sirnplesmente 

CONTRATADO, tern, entre si justo e contratado o presente ADITIVO, que serâ regida 

pelas cláusulas e condicôes seguintes: 

I—DoPii&zo 

A partir de 02.01.2011 fica o presente contrato prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da assinatura do presente aditivo. 

II— CLAusuL&s GERMS 

0 presente ADITIVO faz parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE sERvlços firmado em 02.01 .2010. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas e condiçôes estipuladas no referido Contrato, seus Anexos e/ou Aditivos, desde 

que devidamente assinados pelas partes contratantes. 

As partes reconhecern o perlodo de vigência retro mencionado, para os fins de direit 

prejuIzo das disposiçöes contratuais pré-firmadas que, em eventuais lacunas, 

prevalecer. 



III - FOR0 DE ELEIçA0 

Para  dirirnir quaisquer controvérsias onundas do presente instrumento, as partes elegern o 

FoRo DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAuLo, como o competente Oara 

dirimir todas e quaisquer düvidas oriundas deste instrumento, corn exclusão de quaI9e1 

outro, por mais pnvilegiado que seja. 	 I 'Ik1 S 

!F5: GUM 2 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vi dee, 	

/ IJ "u 
igual teor na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 02 de Janeiro de 2011. 

JOsÉ MAscI Ai3IREU 
	

SoNIA MARIA 

HENRIQUE 

CONTRATANTE 
	

C0NmATAr0 

TESTEMUNITA 1: 
	

TESTEMUNHA 2: 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçAO DE SERVIOS DE 

ASSESSORLA POLfTICA E JURIDICA 

Pelo presente rnstrumento PARTICULAR DE PRESTAçAO DE sER\Tlcos, POR 

DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALI-IISTA NACIONAL - PTN, 

sede adrninistrativa a Rua Jacofer, n° 615 - B, bairro do Limâo, Cidade de Sáo 

Estado de So Paulo, CEP. 02712-070, insctha no CNPJ/MF sob 0  01.248.362/0001-69; 

ncste ato pot scu reptesentaitte legal. Si. JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 

casado, empre.sário, devidarnente insctito no CPF/I\1F sob a if 183.729.888-20, corn o 

mesmo dornicilio comercial doravante aqoi designado simpksrnente CONTRATANTE, e 

de outro lado, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, 

brasileira, casada, advog9da, portadora do CPF/MF sob n° 489.078.808-59 e inscrita na 

OAB/SP sob n° 51.670, residente e domicilida I Av. Dep. Enxulio Carlos a° 1009, apto 73, 

bairro do Limo, Municipio de Sao Paulo - Estado de Sio Paulo, denorninado 

simplesmente CONTRATADO, nos termo que se seguem: 

1. OBJETIVO 

1.1. 0 presente contrato tern pot finalidade Assessoria Poiltica - Administrativa e 

JurIdica para junro a Cornisso Excutiva Nacional na rotina da lida partidaria em 

Irnbitos nacionais e a.flns, cspeciahnente para control; execuço e gercnciamento 

dos sisternas de filiaçIo, geracbo de nominatas e candidaturas, todos do colendo 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bern corno pam o trabaiho intekctual na 

ekboraço de requerimentos, oficios, cartas propostas, resposta de c-mails, suporte 

juridico cm assisthncia a correligionários e órgos partidirios assirn como 

acompanhamento e fiscalizaçbo de rnetas acordadas corn as Cornissôcs Estaduais, 

cobranca de contribuiçöes estatutárias e tais, tendo tudo pot fel e valoroso em sua 

completude. 

1) 1 



DIREITOS INTE 	 kNTE 

2.1. 0 CONT.r a disposiçâo da CONThXrADA, .r a disposicâo da CONmXrADA, 

informaçàecessIrio a realI2aço dos serviços iccessário a iealização dos ServIços 

estipuIadt 	 .........- 

' r 

2.2. Setho de custcio das despesas de transporte, custeio das despesas de transpori 
/ I 

material, Ao de documentos, realizado pela io de documentos, realizado 

CONTRVIrviços 	estipulados, 	mediante trvicos 	estipulados, 	mediante 

reernboIso prévia pot escrito, adiantarnento io prévia pot escrito, adiant arnento 

ououtrai 

DIREITOS E 0BRIGAçOES DAS PARTES 

3.1. Competui it CONTRATANTE designar clemento de seu quadro funcional para set 

contato corn a CNTRATADA 

3.2. Seth de responsabilidade da CONTRATADA, comun car previamente a 
CONTRATANTE eventuais alteraçöes de horitrios c/on dias em que se realizarito its 

..L. t.tc 	iI,puiLc, 	utJ LIt 	 UC Ljat1pUL1C 

material, io de documentos, realizado pela io de documentos, realizado pela 

CONTRATIrviços estipulados, mediante rviços estipulados, mediante 

reernbolso prévia pot escrito, adiantamento io prévia pot escrito, adiantarnento 

on outra j 

DA REMUNERAçAO 

4.1. A CONTRATADA recebeth da CONTRATANTE pela prcstacito dos servicos 

referidos na clitusula primeira, a importhncia anual de RS 32.500,00 (Ithita e dolt mil 

e qiiinbenios ais, a titulo de honoritrios, a set dividido em prcstaôes mensais, a 

serem pagas ate o décinao dia de cada més on em data de combinaço que meihot 

aprouver ao Contratante, no importe de valor que for, pot autonornia da vontade, 

repassado pela Contratante segundo sijas razoitvcis possibilidades c condicôes 

contitheis, iniciando-se o primeiro pagamento 30 (trinta) dias após o ato da 

assinatura do presente Contrato, convergido pelas partes acitna mencionadas e 

consagrado pelas assinaturas abaixo postas, devendo a CONTRATADA emit-jr o 

respectivo tecibo e comprovante de pagarnento corn a data do adimplemento, que 

seth pago através de cheque nominal de titularidade do CONTRATADO. 



PRAZOS DI 

5.1. 0 presenoze) meses, iniciando-se a partir da oze) meses, miciando-se a partir da 

assinatunprorrogado rncdiante manifcstação prorrogado rncdiante mathfcstacão 

por escritintecedência. 	 ntccedência. 

U 	5 
5.2. Na inérci mesmo cstaii rescindido em todos mesmo estará rescindido em todds 

osseusfi 	 - 

5.3. 0 preseror qualquer das partes, a qualquer or qualquer das partes, a qualquer 

moment 	 ou qualquer dáusula penal, 

desde que se faça mediante prévia corounicaço por escrito a outra parte, corn 

prazo mInimo de 4 quatro dias de antecedência. 

5.4. As hipóteses rescisóths também decorrem do inadimplemento contratual ou da 

supervcniência de concordata ou falência de qualquer das partes corrcspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, scm prejuizo das perdas e danos que 
esta softer. 

5.5. Ocorreth a resciso automética, independente de notificação ou interpelaçâo 

5.2. Na inérci mesmo estará rescindido em todos mesmo estari rescindido em todos 

os seus fl• 

5.3. 0 presercr qualquer das partes, a qualquer or qualquer das partes, a qualquer 
-..L-..,..... ...t,-,....i.. 	 ..L-..-....,- 	 ....-...I 

5.5.2.A CONTRATANTE deixar de efetua o pagamento dos serviços nas datas 
estipuladas. 

DISPOSIçOES GERMS 

6.1. Toda e qualquer alteraçâo sos tertnos do presente contrato deverão ser objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serem consideradas v1idas e 

bastantes para a efetiva modiflcacâo dos terinos e condicoes era estipuladas. 

6.2. Todo c qualquer aumento ou reduco do efefivo dcvcth ter anuência pox escrito da 
CONTRATANTE e seth objeto de aditivo contratual. 	 ) 



7. FORODEE 

7.1. Pat-a dixiido presente instrumento, as partes do presente instrumento, as partes 

elegem 0- ESTADO DE SÃO PAULO, como o - ESTADO DE SÃO PAULO, como o 

competeividas oriundas deste instrumento, 5vidas oriundas deste instrumento, 

corn excliegiado que seja. 	 legiado que seja. 
	 1;S': , 

- nr.1312 53'  
E, por estarern assente instrumento, em duas vias de sente instruniento, em duas viasIc 

igual teor, na pres 

So Paulç, 02 deJanciro de 2010. 

LRRUDA 

JR1QUE 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

E, per estarem assente insttuinento, em duas vlas de sente instrumento, em duas vias de 

igual teor, na pres 

NOME 

RG 

NOME 

RG 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAcAO DE SERVIOS DE 

11 	 ASSESSORIA POLITICA E JURIDICA 

Pelo presente instrurnento PARTICULAR DE PRESTAçAO DE sERvlcos, de urn lado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, organizacão da sociedade civil de 

natureza püblica [pessoajurIdica, devidaniente inscrita no CNPJ sob n° 01.248.362/00Ofr9 thj 

estabelecida na Rua Jacofer, n° 615, bairro do Lirnão, Cep 027 12-070, Cidade de São ihi 0 2 

- Estado de São Paulo; neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI 64i~ ~ ~16 
ABREU, brasileiro, casado, empres.rio, devidarnente inscrito no CPF/MF sob o n 

(, 
183.729.888-20, corn o mesmo domicilio comercial doravante aqui designado sirnPlesmente\ 

CONTRATANTE, e de outro lado, Sra. SONIA MARIA ARRUDA 

RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, casada, advogada, portadora do CPF/MF 

sob n° 489.078.808-59 e inscrita na OAB/SP sob n° 51.670, residente e domiciliada a Av. 

Dep. Emllio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do Lirnão, MunicIpio de São Paulo - Estado 

de São Paulo, denominado simplesmente CONTRATADO, nos termo que se seguem: 

1. OBJETIVO 

1.1. 0 presente contrato tern por finalidade Assessoria Poiltica - Administrativa e 

JurIdica para junto a Coniissão Executiva Nacional na rotina da lida partidaria em 

rnbitos nacionais e afins, especialmente para controle, execução e gerenciamento 

dos sistemas de fihiacão, geracão de nominatas e candidaturas, todos do colendo 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bern corno para o trabaiho mtelectual na 

elaboração de requerirnentos, oficios, cartas propostas, resposta de c-mails, suporte 

jurIdico em assistência a correligionãrios e órgãos partidirios assim como 

acompanharnento e fiscalização de metas acordaclas corn as Comissöes Estaduais, 

cobranca de contnbuiçôes estatuci.rias e tais, tendo tudo pot fiel e valoroso em sua 

completude. 



DIREITOS E OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

2.1. 0 CONTRATANTE. se  compromete a colocar a disposicão da CONTRATADA, 

infoünaçöes, docuinentos, meios e recursos necessrio a rea1i2aço do servlços 

estipulados no item 1.1. 

2.2. Serào de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de 

material. comunicatho, aiimentacão. reproducâo de documen io, realizado Deq .. 

CONTRATADA na execucão dos servicos estii)ulados, median4 

reemboiso/prestaçâo de contas, corn solicitacão prévia por escriw, adiantarncnr{— 

ou outra modalidade. 	 t 

DIREITOS E 0BRIGAçOES DAS PARTES 

3.1. Cornpetir a CONTRATANTE designar elernento de seu quadro funcional para set 

contato corn a CONTRATADA. 

3.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previamente ' 

CONTRATANTE. eventuais akeraçöes de horátios e/ou dias em que se reaiizarão as 

prestaçôes de serviço. 

3.3. Os servicos serão realiaados diatiamente. de acordo corn suns atividades. 

DA REMUNERAçAO 

4.1. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pelt prestação dos serviços 

referidos na cltusula prirneira. a importncia anual de RS 44.500,00 (quarenea e 

qualro mil e quinhenlos irais), a tItulo de hononirios, a ser dividido em prestaçöes 

mensais. a serern pagas ate o décirno dat de cada ms ou em data de combimtcão 

que meihor aprouver ao Contratante, no importe de valor que for, pot autonomia 

da vontade. repassado pela Contratante segundo suns razoáveis possibilidades 

condiçöes conthbeis, iniciando-se o prirneiro pagamento 30 (trinta) dias após o ato 

da assinatura do presente Contrato, convergido pelas partes acima mencionadas e 

consagrado pelts assinaturas abaixo postas, devendo a CONTRATADA ernitir 



respectivo recibo e comprovante de pagarnento corn a data do adirnplemento, que 

seth pago através de cheque nominal de titularidade do CONTRATADO. 

PRAZOS DE VIGENCIA 	 - 

5.1. 0 presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir d¼ 

assinatura do presente contrato, podendo set prorrogado mediante manifesi aç 	i 

pot esctito, corn no minirno 30 (trinta) dias de antecedéncia. 

5.2. Na inércia das partes, após o prazo pactuado o rnesmo estará rescindido em todos 

os seus this e direitos. 

5.3. 0 presente contrato poderá set rescindido pot qualquer das partes, a qualquer 

mornento, independentemente de multas, indenizaçôes ou qualquer c1usuIa penal, 

desde que se faca mediante prévia comunicação pot escrito a outra parte, corn 

prazo mInirno de 4 (quatro) dias de antecedência. 

5.4. As hipóteses rescisórias também decorrem do inadiniplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou faléncia de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, seni prejufzo das perdas e danos que 

esta softer. 

5.5. Ocorrerá a resciso autornática, independente de notificação ou intetpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se uma das seguintes hipóteses: 

5.5.1.0 CONTRATADO tiver a qualquer tempo ou pot qualquer motivo 

cancelada sua autorzacão de funcionamento; 

5.5.2.A CONTRATANTE deixar de efetua o paganiento dos servicos nas datas 

estipuladas. 

DISP0SIçOES GERAIS 

6.1. Toda e qualquer aketação aos termos do presente contrato deverão set objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serem consideradas válidas e 

bastantes para a efetiva modificaço dos termos e condiçôes ora estipuladas. 



6.2. Todo e qualquer aurnento ou redução do efetivo deverá ter anuênth por escrito da 

CONTRATANTE e seth objeto de aditivo contratuaL 

7. FORO DE ELE]EçAo 

7.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrurnento, as 

elegern 0 FORO DA C( MARCA DE SÃO PAULO - ESTA1O DE SÃO PAULO, c 

competente para dirimir todas e quaisquer dávidas oriundas deste instrui 

corn exduso de qualiquer outro, por mais privilegiado que seja. 

p 'n q1I r J J WI 

B, por estarem assirn justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor, na presença de 2 (d,ias) testernunhas. 

Säo Paulo, 02 de Janeiro de 2009. 

JosE kE AREU 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG 

NOME 

So IAMAIUAABRUDA 

ROD 	ES HENRIQUE 

RG 



DOC ou TED Eetrônico 

Obitado 
Agenda 1193-2 

Conta corrente 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agenda (sern DV) 3055 CHACARA SANTO ANTONIO - SP 

Conta corrente (corn DV) 64661 

CPF 041.887.818-82 
Mno f,rrpritir JOAO BOSCO MANFREDINI 

L c2(iis,jo/ Finalidade 	 PAGAMENTO FORNECEDORES 

NUrnero documento 	112.902 

Valor 	 1.000,00 

Data transferência 	29/11/2013 

'C' CPF/CNPJ diferente 

Autenticaçäo SISBB 	2122DF000462A704 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transação efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

29/11/2013 17:34:06 
29/11/2013 17:39:08 



[bb.corn.br] 
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DOC Eletrônico 
	

A33V291 721333474008 
29/11/2013 17:34:07 

Debitado 
Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agéncia (sem DV) 	 3055 	 CHACARA SANTO ANTONIO - SP 
Conta corrente (corn DV) 	64661 
CPF 	 041.887.818-82 
Norne favorecido 	 JOAO BOSCO MANFREDINI 

FinaUdade 
	

PAGAMENTO FORNECEDORES 
Valor 
	

1.000,00 
Data transferência 
	

29/11/2013 
- CPFiCNPJ diferente 

Transaco registrada corno pendente por insuficiència de assinaturas. 

Pendência nümero: 198806288. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=973 eb25059d3 8 8c869ec3 9e7bcdc8db 1 &amp;cod... 29/11/2013 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO NUmerodallota 

Data a Hora do Ernicsa SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 
22/11/2013 16:21:15 

NOTA RSCAL DE SERVIOS ELETRONICA - NFS-e Codigo de Ierihcaçao 

AXBR-KHPL - 
PRESTADOR DE SERVIOS 

CPF/CNPJ: 041.887.818.82 	 lnscrição Municipal: 4.553.932-4 
-. 	 I 	(IUA 

NOmaJROZ8O Social: JOAO BOSCO MANDREDINI 

Endereç.o. R ENXOVIA 00322 - VILA SAO FRANCISCO - CEP: 04711-030  
Municipio. So Paulo 	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIOS 
Norne./Pazo Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF!CNPJ: 01.248.36210001.69 	 lnscriço Municipal: 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Municipio 	Brasilia 	 UF: OF 	E-mail: fAtima.chaves@_ctn.org.br  

DISCRIMINAcAO DOS SERVIOS 
Serviços de elétrica preotados na sede do PTN 
'Jalor 	Bruto ........ P.$. 	1.000,00 
Dados Bancérios: 
Caixa Economica Federal 
Agenda: 3055 
Conta Poupança: 	01300006466-1 

VALOR TOTAL DA NOTA 	R$ 1.000,00 -. 
COcligo do Servico 

01112 - Prestacao de serviço do grupo Construçao Civil. 

Valor Total das DeduçOes (R$) Base de Cãlculo (R$) Aliquota (%) Valor doSS (R$) Crérlito (R$) 
0,00 1.000,00 0,00% 0,00 0,00 

OUTRASINFORMAcôEs 
- Esta NFS-e foi emitida corn respaldo no Lei n° 14.097/2005. 

- 0 cOdigo do sePiço reterente a esta NFS-e não gora crédito. 

/ 

7472 



BANCO Do BRAsIL 

Norne 

José t.efiraamt 0  
la Gerente 	flaflt0 UN 

Matv. 5.483.579-8 

Agéncia (pretixo/dv) 	GS Canto n°/dv 

21.810-3 

Extrato Conta Corrente 

u-II.Ja UUL/iO.V aJ.etron1co 13113 823290900496910 7,40 D 39.058,62 C 
6 	. W. 1 

27.11 ..013 632-Ordem Bancária 14056 6199309000024 18.123,12 C 139.053,68 C 
Li $e1SMk 	e DOC ai1 a 

28.11.2013 166-Emissäo de DCC 13105 112802 2.183,40 D 
IL 34L3 -310 12& 2 	44C 

28.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 13113 883320900002454 7,40 D 
28 Li 2i3 1tft pOit 

Xx  

L3U3 3249X4$ 
28.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 883320900002456 7,40 ID 133.384,38 C 

IL 	4L3 6- 	d DC 3 
29.11.2013 166-Emissão de DCC 13105 112902 1.000,00 D 

Li UL4 ai2 
29.11.2013 166-Emissão de DCC 13105 112904 1.500,00 D 

. ao,3 iG-it. iC/1 3x. I3-L 1a2 
29.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 803331300569126 7,40 D 

U 291.3 1ettio L3U3 33 i27 4t D 
29.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 803331300569128 7,40 D 124.854,78 C 

::- 

Mod. 0.50.190-9. EIetrnico - Ago/2001 - StS8B 01232 . http:/iww.bb:com.br - 88 Responde 0800 78 5678 	
Folha 	2/2 



j$ BANCO DO BRASIL 

Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

José FetIra 	aUb0  

Q Gerente feflamt0 UN 
Matr. 5483.579-8 

Agenda (prefixo/dv) GS 	 Conta no! dv 

1193-2 21 	 21810-3 

Extrato Conta Corrente 

25.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 823290900496910 7,40 D 39.058,62 	C 
3-de3 Bc& 13O24 1 	fl4 e 

27.11.2013 632-Ordem Bancária 14056 6199309000024 18.123,12 C 139.053,68 	C  
6 L 	v O  3l2i a 

28.11.2013 166-Emissão de DOC 13105 112802 2.183,40 D 
iL 	:u 4 tX 2 3430 

28.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônjco 13113 8833209 00 00245 4 7,40 D 
28+u 2a3 4tft P1 1dD 
28.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 883320900002456 S  7,40 D 133.384,38 C 
2. 	iL 3tL3 d 1a2t. 3 
29.11.2013 . 	166-Emissão de DOC 13105 112902 1.000,00 D 

Li a 
29.11.2013 166-Emissäo de DOC 13105 112904 1.500,00 D 

3i-ei 	3C/T i3iL3 a3a1$a2 
29.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 803331300569126 7,40 D 

U 	DI3 3Lrft 	/9 3.33,13 
 P.  D 

29.11.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 803331300569128 7,40 D 124.854,78 C 

Rtnntinrnln . n;..,,,.,h,M 	00 rrnat 	- 	no 

Mod.0.50.1 90-9 . EletrSnico- A9o12001 - StSBB 01232 . httpJ/w.bb:coimbr- 88 Responde 0800 78 5678 	
Folha 	212 



Dezembro  
Dia Histôrico - SaIdas Valor 

1-dez-13 Saldo INICIAL ref. Was Dezembro/2013 R$ 	124.85.4,Z8  

2-dez-13 PGTO ALUGUEL ANTONIO VALLE R$ 	(1.1q5 

2-dez-13 PGTO MARCUS V A FERREIRA R$ 	(7.54O 

2-dez-13 PGTO REGIANE APARECIDA ZERETZKY R$ 	(7.50,00) 

2-dez-13 PGTO FGTS REF 11/2013 R$ 	(53.8T401 

2-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(20D 

3-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(21,90 

3-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,40) 

3-dez13 PGTO RICARDO FABRIC(O DE OUVEIRA R$ 	(5.000,00) 

S-dez-13 PGTO CLARO FT.042205310 R$ 	(59,02) 

z-13 PGTO REPASSE BANCARIA/ Conta 25961-6 PTN MULHER - REF: R$ 	(4.999,75) - 
b-uez-13 TRANSFERENCIA REPASSI FUNDAçAO TRABALHISTA R$ 	(19.999,01) 

6-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,40) 

9-dez-13 PGTO JMC COM. ELETRICA NF.87370 -2 R$ 	(2.022,57) 

9-dez-13 PGTO NF.87370 PARTE R$ 	(2.022,57) 

9-dez-13 PGTO VIVO REF.39319458 R$ 	(15,84) 

9-dez-13 PGTO NF.66 SENHOR FuMES PRODUTORA R$ 	(18.000,00) 

9-dez-13 PGTO NF.01006275 TOWS S/A R$ 	(1.817,97) 

10-dez-13 PGTO CONDOMINIO ASSIS CHATEAUBRIAND R$ 	(299,77) 

11-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,40) 

11-dez-13 PGTO DUPL.3025-2 MARQUEZANI COM PROD R$ 	(1.385,98) 

11-dez-13 PGTO NF.4376 BARBOSA DIAS ADVOGADOS 	 . R$ 	(11.262,00) 

11-dez-13 PGTO ADIANTAMENTO SALARIO GERALDA FERNANDES DE Oily R$ 	(362,00) 

12-dez-13 TARIFA BANCARIA R$ 	(7,40) 

12-dez-13 PGTO FT 00111642 CLASS TOUR R$ 	(2.076,64) 

12-dez-13 PGTO NF 0000054 FONSECA & FONSECA PUBLICIDADE R$ 	(10.000,00) 

-dez-13 PGTO NF.066 MARCIA REGINA PIRES RAMOS ME R$ 	(5.000,00) 

13-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,40) 

13-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(7,40) 

13-dez-13 PGTO NF.065 MARCIA REGINA PIRES RAMOS ME R$ 	(9.663,50) 

16-dez-13 PGTO NF.15 BLACK CASA CRIAcAO R$ 	(10.000,00) 

18-dez-13 PGTO INSS REF MS 11/2013 R$ 	(1.821,55) 

18-dez-13 PGTO IRRF S/SALARIO MES 11/2013 R$ 	(23,94) 

18-dez-13 PGTO EMBRATEL REF. FT 0210648877172 R$ 	(45,32) 

18-dez-13 PGTO INSS REF 13 SALARIO R$ 	(1.307,79) 

18-dez-13 PGTO REGIANE APARECIDA ZERETZKY R$ 	(7.500,00) 

18-dez-13 PGTO MARCUS V A FERREIRA R$ 	(7.500,00) 

18-dez-13 PGTO RICARDO FABRICIO DE OLIVEIRA R$ 	(5.000,00) 

18-dez-13 PGTO NFS.9756-9757- GABY LIMP COMERCIO R$ 	(788,85) 

26-dez-13 PGTO FT.664/03 ARKLOC EQUIPAMENTOS R$ 	(396,00) 

26-dez-13 PGTO SALARIO RICARDO COSTA FRANCO R$ 	(2.199,00) 

26-dez-13 PGTO VT RICARDO COSTA FRANCO R$ 	(204,60) 

26-dez-13 PGTO FGTS REF 12/2013 R$ 	(599,78) 

26-dez-13 PGTO SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES R$ 	(3.000,00) 

26-dez-13 PGTO KATIA CRISTINA NASCIMENTO R$ 	(3.000,00) 



26-dez-13 PGTO NF. 67 SENHOR FuMES PRODUTORA R$ 	(18.000,00) 

27-dez-13 PGTO NF. 55 FONSEA & FONSEA PUBLICIDADE R$ 	(10.000,00) 

27-dez-13 PGTO CLASS TOUR FT.00112172 R$ 	(2.554,52) 

30-dez-13 PGTO REPASSE BANCARIA/ Conta 25961-6 PTN MULHER - REF: R$ 	(46.550,74) 

30-dez-13 TRANSFERENCIA REPASSI FUNDAcAO TRABAIHISTA R$ (186.202,96) 

30-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(5,50) 

31-dez-13 TARIFAS BANCARIAS R$ 	(215,82. 

R$ (292.760,2jL 

Dezembro 	 L 
Dia Histórico - Entradas Valor 

26-dez-13 Recebimento Fundo Partidário - REF: 12/2013 173.383,58 

26-dez-13 Recebimento Fundo Partidário - REF: 12/2013 757.631,23 

31-dez-13 Saldo Final 638.254,60 

00 



	

7,40 	40.911, 10 D 

	

2.076,64 	38.934,46 1 

	

10.000,00 	28.834,46 0 

L1 J 

- ARgina: 	2 
01.248.362/0001-69 OT.Ref. 	31/12/13 

SIGA .400/v. 11 R.AZAO ANALITICO EM REAL 	01 01/12/13 ATE 31/12/13 
Emissao: 	31/03/14 

rE/5US/DOC/LI74HA HISTORICO XPARTO0A ELi 	C CUSTO ITEM CONTA 	 COD -- VAL DERITO 	 CREDITO SALIO ATUAL 

CONTA DESCRICAO 
1.1.1.01.02 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 

CONTA - 1.1.1.01.0201 - BANCO DO BRASIL AG.: 1193-2 C/C 21810-3 SALDO ANTERIOR: 	 124.954,78 0 

02/12/13 - 

000001001000001001 PAGTO INC ELETRICA 	87370 2.1.2.01.020183 0101 . 2.022,57 122.832,21 D 
008850001000018003 PAGTO. TIT. 	: ADM 051213 - -ANTONIO DO . 	0101 1.105,30 121.726,91 D 

VALLE 
008850001000019002 PAGTO. TIT. 	: ADM 112013 - -REGIP,NE 0101 . 	 1 7.500,00 114.226,91 0 
008850001000020003 PAGTO. TIT. 	: ADM 112013 - -MARCUS-QUIT . 0101 • 7.500,01 106.726,91 D 

O FORMIGA 
008850001000022002 PAGTO. TIT. 	: GRE 112013 - -CAIXA 0101 538,40 . 	106.188,51 0 

03/12/13 
008850001000018001 TAXAS - FR - TAR EXTRATO POSTADO 843.370 3.1.1.01.0803 0101 2,00 106.186,51 D 

.800.838.497 
008850001000019001 TAXAS - FR - TAR MPNUT CONTA ATIVA 843.3 3.1.1.01.0803 0101 21,90 106.164,61 D 

70.801.367.410 
008850001000020011 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 863. 3.1.1.01.0803 0101 7,40 106.157,21 0 

370. 900. 0 18. 356 
008950001000026003 PAGTO. TIT. 	: RON 112013 1 - 	-RICARD 0101 5.000,00 101.157,21 	0 

O FABRIZIO 

05/12/13 
008850001100016003 PAGTO. TIT. 	: ADM 112013 	1 - 	-EMBRAT 0101 59,02 101.098,19 I 

EL / CLARO 
018850001000023001 TRANSF. BANC. - ENTRADA B. BRASIL (PTN NO.2.1.01.0202 0101 4.999,75 96.098,44 0 

ULHER) 

06/12/13 
008850001000025003 206 701400 RANT - 11/2013 FUNDACAO - PTN 0101 	 . 19.999,01 76.099,43 D 

TIT: ADM-061213  
008850001000026001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 853. 3.1.1.01.0813 0101 7,40 76.092,03 D 

400.900.015.516 

09/52/13 
000001001000001001 PGTO 3NC ELETRICA 	 2.1.2.11.020183 0101 2.022,57 74.069,46 0 
008850001000020102 PAGTO. TIT. 	: RON 122013 	2 - 	-VIVO 0101 05,84 74.053,62 D 
008950001000021003 PAGTO. TIT. 	: ADM 66 - 	-SENHOR FILMES P 0301 	 . 19.000,00 56.053,62 D 

RODUT 
008850001000124002 PAGTO. TIT. 	: ADM 1986215 - 	-MICROSIGA 0101 1.817,97 54.235,65 0 

10/12/13 
008850001000010003 PAGTO. TIT. 	: ADM 2013 	G - 	-COND.A 0101 ., 	299,77 53.935,88 0 

CHATEAUBRIAND 

13/12/13 
008850001000021001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 843. 3.1.1.01.0803 0101 7,40 53.928,48 0 

450.900.040.404 
008850001000022003 PAGTO. TIT. 	: ADM 3025 	B - 	-MARQUE 0101 1.385,98 52.542,50 0 

ZR7416GALHAROI 
008850001000023003 PAGTO. TIT. 	: ADM 4376 - 	-BARBOSA 6 DIA 0101 	 . . . 11.262,00 41.280,50 0 

008850001000024003 PAGTO. TIT. 	: GRE 122013 	1 - 	-GERALD 0101 362,00 40.918,50 1 
A FERNANDES 

12/12/13 
018850001000007001 TAXAS - FR - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0803 0101 

460.950.235.315 
008850001000009002 PAGTO. TIT. : ADM 111642 - 	-CLASS TOUR 0151 
008850001000010003 PAGTO. TIT. : ADM 54 - 	-FONSECA & FONSE 0101 

CA 

13/12/13 



Pagina: 	3 
01.248.362/0001-69 DT.Ref. 	31/12/13 

SIGA /CTBR405/v.11 RAZAO .SNALITICO EM REAL 	DE 01/12/13 ATE 31/12/13 
Horn 	,I:44:06 Emissao: 	31/03/14 

OTE/SUB/D0C/LINHA HISTORICO XPARTIDA Fil C CUSTO 	 ITEM CONTA 	 COD ..,. VAL DEBITO 	 CREDITO 	 50100 ATUAL 

008850001000023001 TOXAS - PP - TAR DCC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0903 0101 7,40 	28.827,06 D 
470.001.533.065 

008850001000026003 PAGTO. TIT. 0DM 66 - 	-MARCIA REGINA P 0101 . 5.000,00 	23.827,06 D 
ORES 

16/12 /13 
008850101000008001 TPXAS - PP - TAR DOC / TED INTERNET 823. 3.1.1.01.0803 0101 7,40 23.819,66 D 

500. 900. 629.082 
008850001000009002 PAGTO. 	TIT. 0DM 15 - 	-BLACK CRIACAO 0101 . 10.000,00 13.819,66 D 
008050001000010003 PAGTO. TIT. 0DM 65 - 	-MARCIA REGINA P 0101 0.663,50 4.156,16 0 

IRKS 

18/12 /13 
000001001000001001 PGTO I NSS 11/2013 	 2.1.1.02.0201 0101 	 . 1.821,55 2.334,61 D 
008850001000150002 PAGTO. TIT. 0DM 9756 - 	-GARY LIMP 0101 636,50 1.698,11 D 
008850001000152003 PAGTO. 	TIT. GPE 112013 - 	-MONISTERIO 0101 23,94 1.674,17 D 

FAZENDA . 
008850001000160003 PAGTO. TIT. 0DM 122013 - 	-EMBRATEL / 0101 	 . 45,32 1.629,85 D 

CLANG 
008850001000162002 PAGTO. TIT. ARM 132013 - 	-MPAS 0101 1.307,79 321,06 0 
008850001000172002 PAGTO. 	TIT. ARM 9757 - 	-GABY LIMP 0101 152,35 168,71 D 

26/12/13 
008950001000019001 RECEB. 0DM 122013 	/ 	DE TOE 0101 173.383,58 173.552,29 D 
008850001000019000 RECEB. 0DM 122013 	/1 DE TSR 0101 757.631,23 931.183,52 D 
008850001000020002 PAGTO. TIT. 0DM 122013 - 	-RE010NE 0101 7.500,00 923.683,52 D 
008850001000021003 PAGTO. TIT. 0DM 122013 - 	-RICARDO FAR 0101 5.000,00 018.683,92 D 

RIZSO 
008850000000022003 PAGTO. TIT. : 0DM 122013 - 	-MARCUS-GUST 0101 7.500,00 911.183,52 0 

O FORMIGAI 

27/12/13 
000001001000002001 PGTO ARKLOK LOCACOES 	 2.1.2.01.010026 0101 396,00 910.787,52 D 
008850001000025002 PAGTO. TIT. 0DM 112172 - 	-CLASS TOUR 0001 2.554,52 908.233,00 D 
108850001000026003 PAGTO. TIT. 0DM 122013 - 	-KATIA NASCI 0101 3.000,00 905.233,00 D 

MENTO 
016850001000027102 PAGTO. 	TIT. : 0DM 122013 - 	-SONIA MARIA 0101 3.000,00 902.233,00 D 
008950001100029003 PAGTO. TIT. : GPE 012014 	2 - 	-RECORD 0101 204,60 902.028,40 D 

O COSTA FRANCO 
008950001000030002 PAGTO. 	TIT. GPE 122013 - 	-CASES 0101 599,78 901.428,62 0 
009850001000031003 PAGTO. TIT. : GPE 122013 	2 - 	-ROCARD 0101 2.199,00 899.229,62 17 

O COSTA FRANCO 

30/12/13 
000001001000001001 TRANSFERENCIA 	PAPA 	A FUI4DACAO TP.P,BALNI 2.1.1.01.020062 0001 186.202,96 713.026,66 D 
008850001000020001 TAXAS - FP - TAR ASIC 0610 COMP 683640.7 3.1.1.01.0803 0101 5,50 713.021,16 0 

00.033.456 
008550001000024003 PAGTO. 	TIT. ACM 55 - 	-FONIECA & FONSE 0101 10.000,00 703.021,16 D 

CA 
009950101000026003 PAGTO. TIT. : 0DM 67 	-SENHOR FOLMES P 0101 18.000,00 685.021, 16 0 

RODUT 

31/12/13 
008850001100002001 T.SXAS - PP - TAR APSC CRC COM? 893655.7 3.1.1.01.0803 0101 	 . 215,82 684.805,34 0 

00.037.194 

T o t a i s 	Ha 	C o n t a 	-> 
931.014,81 371.064,25 684.805,34 D 

T 0 T A L 	0 E N A L 
371 064 25 

> 

. Hora. 15.44:06 

,- .7 	.. 



02/12/2013 	- 	1681300 	DO 	BRASIL 	17:46:39 

19301192 0001 

CORPROVARTE DE PAGAMEI4TO DE TIT000S 

CLIENTS; PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENdA; 	1193-2 	 CONTA: 21.810-3 

5NC0 DO ORASIL 
------------------------------------------------ 

1; 01925076065832328721 00469999189959030000110530 

NR. 0000T4ENTO 120.203 

POSSO NWERO 25076658323 

CONVENIO 00250766 

AJ4TONIO P P DO VALLE 
AGENdA/COD. CEDENTE 2872/00469999 

DATA OS VENCINENTO 05/12/2013 

DATA DO PAGAI'IENTO 02/12/2013 

VALOR DO DOCUNENTO 1.105,30 

7ALOR COBRASO 1.105,30 

:I 

Pagamento de tItulos corn débito em conta corrente 

135. AUTENTICACAO 	 D.59C.68C.87B.8420AB 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transação efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

02/12/2013 17:42:4 
02/12/2013 17:46:41 



BANCO DO BRASIL S.A. 

00192.50760 65832.328721 

Y50 j 
U C Vi1FYnn 

11  [bb.com.br] 

Cobranca I TItulos 

rigiiia I UL 

A33K021 722403007020 
02/12/2013 17:42:47 

Cliente 

Opcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Codigo de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deducoes 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transacão regstrada como pendenle por insuficência de assnaturaS. 

Pendéncia nümero: 199255652. 

Usuár' 14603096 JOSE MASCI DE ABREU. 	 -• 

N 
https ://aapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSeSSaof6 155 7d536fafe3dfDff98bd937f0544&amP;COdM... 02/12/2013 
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Ser'Aços 

AN1TON(O DO VALE EIS1PE (MO8LIOS 	 ORECI: CJ-3384 

SRTVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	 00712.877/0001-05 

SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASLIA.DF 

- 	 antoniodoval(e@antOniOdOVaI(e.COrnbr - w w w .antoniodova((e.corn.br  

48s Sére 	08/12 	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	No 58323 

CONTRATO:00075/01 Periodo:o 6 /1l/2013 a 05/12/2013 	IVenciments 
Locatário: LANcAMENTOS: 
PRTID0 TRABALNISTA NACION.P.L 

012 0.1 aao1 	do 06/11/2013 a 05/1 2/2053 	 1222,77 D 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 06/21 Ca$$. Di.v0000s DISC. PONT. DC 05/11/13 	 122,22 C 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 21/11 Caopa,-aacUo NeacOria 561c. 	Diver005 	 5,30 0 

BCasIlia—DF 

PeriododoContrato:06/04/2O13 a. 05/04/2014 

PróximoReajuste: 	06/04/2014 

LOCADOR: PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

447.578.757-20 

ATE 05/12 CONCEDER RO 	122,22 DEOC. 	PONT. 0BJET0DAL0cAçA0: 	SaIa/Conj.Comercial 
SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 SALA 422 

APOS 05/12 R$ 122,22 00 NULTA 
CONTRa EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND 

CLUSULA ESPECIAL: 

TOTAL 	1.105,30 

IR(a). CAIXA, FAVOR NAO RECEBER APOS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
CAIXA, NAO 6 PERMITIDA A CONCESSAO DE DESCONTOS. 

Nosso Nume 0 	 17 	 1 	 4 	V 	I*ul1 	 6 	del 	C 6 	d 

25076658323-5 13 	003IVTV&II. 
fl 	4g,,45 	d 	t 	 155 	 $ 	 $ 

02872-X/00469999-8 

Recibo do sacado 

I 001-9 1 00192 50760 65832 328721 00469999189 9 59030000110530 

PAGAVEL EM QUALQUER BMCO ATE 0 VENCIMENTO - 	05/12/201 3 __on____

dgea , Coago do iedrte 
02872—X/00469999-8 

Cedente 
AI4TONIO P P DO VALLE - 00.712.877/0001-05 

Data do Dorneoto 

25/11/2013 
N' do Docomonto 

00075/01 
Espede 	Aoelte 

014 	N 
Datado Procesoaroento 

25/11/2013 

Noose Nor0000 
25076658323-5 

Use do Benco Ca,talra 
18 

Espdoar da Moods 
Real 

Ouantidado Valor 1 (=1 Valor do Doo,rflento 
1.105,30 

Instrocdos 	 - 
1.5/. 45/12 COSC052R 0$ 122,22 dISC. 	0021'. 
Ad13 05.1 2 60 122,22 Cl NJLT!S 

SR(a). CAIXA. FAVOR NAO RECEBER POe 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
Sr(ei. CAIXA. NAO I PERMITIDA A CONCESSAO DE DESCONTOS.  

Doocootos/N,alimestos 

OutresDedocdos 

4(a) MorolMolta 

5(a) Outros aodsal,00s 

6 (( Valor Cobrado 

Sacado PAR.'7100 TRABPLHISTA NACIONAL 01.248,362/0001-69 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 - BrasIlia-DF 
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Desde 1983 
Aluguel e Venda 

Antonio do Valle 
Empreendimentos Imobiliários 

SRTVS - Q.701 - Centre Fn'presarial Assis Chateaubriand - Torre I - Salas 423/425 

Fene: (61) 3323-39 	'.." 70340.000- BrasIlia - DF Creci 1-3384 - So Regiâo/OF 
E-mail: antoniodovalle@antoniedovalle.com.br  Home page: www.antoniodovalle.com.br  

CONTRATO DE LOCAçAO 
N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATARIO (A): 
CNPJ.: 
IMÔVEL: 

VIGENCIA: 
INICIO: 
TERMINO: 
VALOR DO ALUGUEL: 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/0001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/0412013 
05/04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mu, duzentos e vinte e 
dois Centavos) 

BLOCO I SALA 422, 

dois Reals e vinte e 

Entre partes, na qualidade de LOCAOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a do CPF NO 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em BrasIlia DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", corn sede nesta capital federal a SRTS - Setor de Radio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob on. 00.712.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Regiao, sua 
procuradora corn poderes gerais de adrninistraçäo e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01148.362/0001-69, corn 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado par JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade no  2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF NO 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) a RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, tern entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na meihor forma, a presente Iocação mediante 
as cláusulas e condiçoes a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposiçoes 
legais pertinentes, que voluntariarnente aceitam e outorgam 

I - DO IMOVEL: 
0 objeto do presente contrato é conttuido pelo imôvel sito a SRTVS 701 ED. '. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO I SAL. 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATARIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservaçao, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, corn os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidracas, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessôrios em perfeitas condiçOes 
de funcionamento e conservaçäo, obrigando-se a assim, conservã-Io e restitul-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARAGRAFO UNICO. 0 (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou previa e 
atentamente o imôvel locado e declara que se encontra conforme 0 LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta 
clãusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante deste 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referenda aejiit 

defeitos exjstentes, o (a) LOCATARIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dal, a z41pu 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparaçoes dos estrabosjtoflrb 
curso da locaçao, de modo especial as decorrentes de entupimentos e 
esgoto e agua pluvial, para assim restitul-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou r(jpdido 
este contrato, sem direfto a retenção ou indenizacao por quaisquer benfeitoias que 
tenham sido feitas corn autorizaçao, assumindo juntamente corn seus FIADORES, a 
responsabjildade de devolver tempestiva e corretamente 0 imóvel objeto deste 
contrato, tat qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
0 prazo de locaçao do imôvel e de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 
06/04/2013 e a findar de pleno direito e •5I04/2014, quando o (a) LOCATARIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudiciat, 
inclusive sob pena de possivel ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) c 
imOvef, no mesmo estado de conservaçao, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu - 

Caso eventualmente o (a) LOCATARIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condiçoes, ora ajustadas, corn as ressalvas de tel. 

C) Se, no curso do contrato de locaçao, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos Indices oficiais e/ou contratuais, nao ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a açao revisional, nos prazos da tel, salvo se tat acordo tiver sido habit 
para ajustar o aluguel ao nivel do mercado, o que deverá ficar all expressamente 
Co n S ig n ad o 

Na hipótese de ocorrer a prorrogaçao desta Iocaçao, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato corn fixaçao de preço, condiçoes e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem 

Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula nao poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o irnôvel salvo se motivado por infraçao contratual do (a) 
LOCATARIO (A). No caso de devoluçao do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATARIO (A) pagará a MULTA rrista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATARIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR ESCRITO, corn antecedéncia minima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 

0 aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum 
mit, duzentos e vinte e dois Reals e vinte e dois Centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 primeiro aluguel vence no dia 05/05/201 3, vencendo-se os subsequentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente peto(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA 
ADMINlSTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSAO. O(A)(S) 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(äo) corn os custos da COMPENSAçAO BANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAlS E TRINTA 

2 
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CENTAVOS), sujeita a aiteraçOes pelo Banco do BrasH. 0 LOCATARIO(A) goza 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do 
mensal, desde que pague ate a data de cada vencimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Caso 0(a) LOCATARIQ(a) não receba a BOLETO para 
pagamento do aluguel, corn antecedência minima de 10 (Dez) dias antes do vencimento , o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito a 
SRTS-Setor de Radio e Televisao Sul, Piano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificjo Centro Encesarjal Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
423/425, Brasilia-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer onus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. E terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aiugueis e encargos realizados pebo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou vabores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bern como por quaisquer 
outros meios que nao sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusuba 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATARIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos bocatIcios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratOria de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratOrjos de 1%(JM POR CENTO) ao més, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correçao monetária calculada pebos mesmos indices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorárjos advocaticios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sern aviso prévio, encaminhado ao ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorérios advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário a procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre a valor da causa corrigido 
monetariamente, no caso de Acao de Despejo, suportando ainda 0(a) LOCATARIO(A), o 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. 0 não cumprimento das obrigaçoes pecuniárias expressas neste s 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos names no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIO DE PROTEAO 
AO CREDITO-SPC ou entidade corn finabidade semelhante. Caberá aos devedores o 
cancebamento da inscriçao,bem como a pagamento de todas as despesas que deste 
decorrerem, que se dãra somente apOs a quitaçao integral dos débitos existentes. 

PARAGRAFO SETIMO. 0 aluguel mesaI acima pactuado seré reajustado 



L•5I 	

j 
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preços do reajuste. 

PARAGRAFO OJTAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correçao, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislaçao vigente, a 
epoca de sua celebraçao, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correçao do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. 0 (A) LOCATARIO(A) nâo terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegaçao de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATARIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pUblica, luz e telefone, cotas de 
condomInios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imOvel, cujas 
contas deveräo ser liquidadas ate a data do vrmento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos a 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50  e 59 da Lel no 8.245/91, corn as 
alteraçoes introduzjdas pela Lel n° 12.112/2009, além de execuçao judicial, sob constricao 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Codigo de Processo Civil. 

PARAGRAFO PRIMEJRO. 0 (A) LOCATARIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retençoes dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que ja incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locaçao. 
Obriga-se o (a) LOCATARIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo habit 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\\ 
assim  como, as cópias das atas e as convocaçoes de Assembléjas do Condominlo, ainda\\ 
que  as mesmas tenham Ihe sido dirigidas. Na hipOtese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATARIO (A) \: 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, corn o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correçao rnonetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitacao em prédio constituldo de 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR ( ixistindo condommnio registrado, fica o (a) 
LOCATARIO (A) obrigado ao pagamento propccional dos impostos, taxas de água e esgoto, 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados corn a 
manutenção do imóvel, proporcional a sua area de ocupaçao. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante o prazo 
da locaçao e prorrogaçöes, Apólice de Seguro Contra tncêndio do imóvel locado cuja 
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L(C4b cobertura é de 80 (oftenta) vezes o valor 
110 411fuguel. Neste ato o (a) L AT RI (A) 

	

autoriza a Admjnistradora a providenciar a contrataçao do seguro e o pa a 	to do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. 0 pagamento do prêmio será exigido junto corn 0 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma Unica vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). 0 Seguro 
deverá ser renovado anualmente, ate 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
perlodo. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATARIO (A) de 
qualquer responsabjildade desde a vistoria do imOvel pela Seguradora ate a finalizaçao dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARAGRAFO QUINTO. 0 não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATARIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo a propositura de açao de despejo 
por infringencia de contrato nos termos dos arts. 50 e 90, II e III, da Lei n° 8.245/91 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATARIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste contrato, sem prejuIzo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. 0(A) LOCATARIO( A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a Iigaçao de água e luz em seu nome e' --'e compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisäo do contrato de locaçao. 

5- DO USO DO IMOVEL E SUA DESTINAcAO: 	 - 
0 imóvej destina-se exciusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATARIO(A) 

PARA 0 RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATARIO 
(A) sublocálo cedd-lo ou emprestá-bo no todo ou em parte, seja a que tItulo for, sem prévia 
ariuêncja por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORJ\ na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATARIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrêncja de uma das hipôteses previstas nesta cláusula, fica 
desde ja ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRJDQpp não traduzjrá consentimento tácito. A ocupaçao do imOvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanéncia de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATARIO (A) deixar de usa-b, caracterjzará infraçao contratual que acarretarã. 
a rescisäo da bocaçao em qualquer época de sua vigéncia, sem prejuizo da aplicaçao da\\ MULTA  prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locaçao transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATARIO (A), flcarão sub-rogados nos seus direitos e obrigaçoes, 

0 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e. sucessivamente os herdeiros, desde que 
residentes no imOvel. Em caso de separaçao cji.;iaI ou de fato, divórcjo ou dissoluçao da 
união estável, a locaçao prosseguira automaticarnente corn a cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipoteses acima, 0(s) sobrevivente(s) ou 

0 
COfljUge/companhejro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogacao med jante Carta corn AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRAD0A bern como ao(s) FIADOR(Es) Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na forma do art. 37 da 
Lei n.° 8.245/91. 
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LJitsJ 
b) Se o (a) LOCATARIO (A) for pessoa juridica e o imOvel destinar-se ao usode s us 

	

titulares, diretores, sOcios, gerentes, executivos ou empregados, a locacao será consid 	a 
NAO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

C) Para a Iocaçao deste irnôvel näo foi cobrado luvas e por este motivo a cessao do ponto 
comercial pelo (a) LOCATARIO (A), constituirá infraçao contratual, mesmo que seja por 
transferêncja de cotas de seus atuals detentores a terceiros. 

Deverao ser obedecidas pelo LOCATARIO (A) as posturas urbanas e as da convençao 
do condomInio. 

0 imOvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
clâusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pUblica. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATARIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papels ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

Cumpre ao LOCATARIO (A) fazer imeulata comunicacao a ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalaçoes do imOvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incéndlo, ao LOCATARIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materials inflaméveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

Responderá o (a) LOCATARIO (A) pelo incéndlo lavrado no imOvel, senão provar caso 
fortuito ou força major, vIcio de construcao ou propagaçao de fogo originado em outro prédio. 

A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faIscas elétricas, inundaçOes, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturals motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materials ou pessoais acaso surgidos, corn relacao as pertenças, 
aos haveres e a segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

0 (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de lIquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, corn base nas alteracoes introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exciusiva a 
qualquer exigência dos poderes pUblicos, em azão da atividade exercida no imóvei., 
assumindo toda a responsabilidade por quisquer infracoes em que incorrer a ess\ 
propôsito, por inobservância das determinaçOes da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAçOES E BENFEITORIAS: 
0 (A) LOCATARIO (A) deverá fazer por sua exciusiva conta, corn urgencia, 

solidez e perfeiçao, todas as reparacoes e consertos de que o imôvel necessitar, em especia' 
os decorrentes de entupimentos e obstruçoes nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bern como, reparos.de  conservação decorrentes de uso, e, nao serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retencao. 

Sem prévia autorizaçao do (a) LOCADOR (A) por escrito, nao poderá ser 
introduzida qualquer rnodificacao estrutural no imôvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, exciuldas naturalmente as instalaçOes de natureza profissional 
e mOveis e que sua rernoçao nao deixe quaisquer vestIgios na estrutura ou no corpo do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATARIO (A)Id 
qualquer indenizaçao, retencao ou pagamento. A introduçao de tais benfeitorias dép 
de autorizacao por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAcA0 CONTRATUAL: 
A infrigencia de qualquer uma das cláusulas e condiçoes do presente contrato e 

inclusive a resitição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
a cominação de MULTA equivalente a 03(TRES) MESES DE ALUGUERES vigentes a epoca 
da infracao, cobrável arnigavelmente ou por via judicial sern prejuizo de outras sançOes 
cabiveis e de indenizaçâo por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a ocrçao, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, . promover 0 despejo do imôvel, nos termos do 
artigo 90, incisos II e Ill, e do artigo 50  c/c artigo 59 e hipOteses de lirninar previstas no 
respectivo § 10, da Lei no 8.245/91, corn os acréscimo da Lei no 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMOVEL: 
A fim de resguardar - se a imOvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possiveis 
esbulhos, invasöes ou depredaçoes, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar a imOvel independentemente de qualquer procedimento judicial previo ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado a abandono e a ausência habitual do (a) LOCATARIO (A), ou apôs vencido a 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 

RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituido por uma DECLARAçAO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testem unhas. 

9- DA RESCISAO CONTRATUAL: 
o presente contrato podera ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja rec.oca anuência das partes amigavelmente. 	\ 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a seguranca ou a integridade do imóvel, 

bern coma a hipótese eventual de sua desapropriaçâo. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriaçâo do imôvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATARIO (A) tao somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenizacão 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da SaUde PUblica será motivo para o (a) 
LOCATARIO (A) abandonar o imôvel locado, ou pedir rescisào do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameacada de ruina. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSORIA: 
Para garantir as obrigacöes assumidas neste contrato, o LOCATARIO, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os TItulo(s) de Capitalizacão de 
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L_9J I sm 
Pagamento CJnico, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCNS 
REAlS) , subscrito(s) junto a SUL AMERICA CAPITALIZAcAO SA, neste ato, atrs da 
Proposta sob a no 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Titulo(s), fica o LOCATARIO obrigado a substituir 0(s) Titulo(s) caucionado(s) por urn 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigacöes assumidas neste 
Contrato, na mesma proporcào que representava(m) 0(s) Titulo(s) anterior(es). 
Parágrafo 10 - Para que seja viável a opevo consignada no caput deste Artigo, 0 

LOCADOR liberará junto a SUL AMERICA CAPITALIZAçAO SA a caucão do(s) Titulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Titulo(s). Parãgrafo 2° - Deixando o 
LOCATARIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Titulo(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infraçao contratual, que 
dará ensejo a rescisäo deste Contrato. Verificando o término da Iocação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATARIO para corn o LOCADOR, este liberará 
junto a SUL AMERICA CAPITALIZAcAO SA a caucão do(s) Titulo(s). 

11 - DAS CrrAcOES, N0TIFICA90ES E OUTRAS: 
Alérn das formas previstas no Codigo de Processo Civil, o (a) LOCATARIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citacao inicial, interpelaçOes, intimaçôes, notificaçoes ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal corn aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer acao judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relacâo locaticia ora ajustada, especialmente as intimaçöes referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa JurIdica ou Firma 
Individual, poderäo também serem feitas as citaçöes, notificaçöes ou intimacoes, por 
fac-simile (FAX). 

12 - DAS 0BRIGAc6Es SUCESSÔRIAS: 
As partes desde ja se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termo.s 
e condiçOes. 

13- DA RESTITUIçAO DO IMÔVEL: 
0 termo legal do presente contrato dar-se-á corn a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADM1NISTRADORA, de urn " TERMO DO RECEBIMENTO DO 

IMOVEL", o qual deverá ser entregue ao LOCATARIO (A) , após a definitiva Iiberaçao do 
imôvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imôvel, corn vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituldas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde ja autorizado 
pelo (a) LOCATARIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMOVEL, assim corno acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTARIO DO IMOVEL em nome daquele. 

Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificacão da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) L 01, PTARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADM1NISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necessários tais como 
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pintura, limpeza, colocacao de vidros, etc., e exigir a cobrança tao logo apresente77t 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de pre&s/de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de urn aluguel, o (a) 
LOCATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de precos de 03 (trés) firmas especializadas, a executar os servicos de reparacão 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde ja, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATARIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobranca executiva, servindo de titulo hábfl o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolucäo do imOvel o (a) LOCATARIO (A) deverá apresentar os 
ültimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomInio do ültimo més, além da 
certidâo negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATARIO (A) ainda de 
posse dos talOes de cobranca do ültimo mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a media extraida da sorna dos talOes dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

DA VISTORIA: 
0 (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA podera a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imôvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 
0 (a) LOCATARIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lel, pela 

declaracao de seu(s) endereço(s), bern como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informaçoes junto a ADMINISTRADORA ANTONIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama corn AR, sempre que houver qualquer alteraçao. 

DA (S)ASSINATURAS: 
0 (a) LOCATARIO (A) declara, sob as penas da Iei ser autêntica sua assinatura, c\ 

qual firma o presente contrato 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XX)000(XX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR Ah sern prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
reducäo do valor da locacao, na ocorréncia de atrasos de pagamentos de taxas de uso junta 
a CIA TELEFONICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminharnento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso näo tenha o nUmero da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO CINICO. E vedado ao LOCATARIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que nao as de usa 
normal do aludido telefone, em especial, os anUncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATARIO (A), em caso de infrigência, ver rescindido o contrato de 
locaçäo. 
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18-DAVENDADOIM6VEL: 	 I / 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATARIO (A) serâ notfficado do DirQtt6de 

Preferéncia previsto na Lel do Inquilinato, através de carta corn aviso de recebirnento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como nao interessado. Nâo efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATARIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua 11o)iliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faca acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

DAS TOLERANCIAS E CONCESSOES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessôes do (a) LOCADOR (A) para corn o (a) 

LOCATARIO (A), quando näo manifestadas por escrito, nao constituirão precedentes 
invocáveis por este a tItulo de novacao, perdão tácito, etc, de modo que nao terão a virtude 
de alterar obrigacoes contratuais. 

DO FORO: 
Corn renUncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, flea 

eleito o Foro de BrasIlia, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a soluçao de 
quaisquer questoes oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrurnento de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duas testemunhas, a todo o ato presente. 

BrasIlia, DF., 17 "c bril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIOD PADUA PEREIRA DO VALLE 

Locatãrio(a) 
PARTIDO TRAE USTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI 
	

BREU 

Testemunhas: 

I - RONALDO DE OLIVEIRA GIMENES 	2- ANTONIO ROBERTO LUtZ DA SILVA 
RG N°: 2.182.586 SSPIDF 	 RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 
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RECIBO DE PRESTACAO DE SERVICOS 

Nome: Marcus Vinicius A Ferreira 

Valor dos Servicos: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos 

rea is) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PIN, corn sede administrativa a Rua 

Jacofer 615, Limâo, cidade de Säo Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente a prestaço de servicos de Dezembro/2013. 

So Paulo,'t de 	\Ade 26 3 

Marcus Vinicids A Ferreira 

CPF 030.636.808-00 



CONTRATO DE PREsTAcAO DE SERVIOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn endereço a Rua Jacofer, n.2 615, BaikAj 
Jardim Pereira Leit/Lirnão, MunicIpio de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob/n,Qp 
01.248.362/0001-69, doravante referido corno CONTRATANTE; e L C,,o~x,3, 
MARCUS VINfCIUS DE ALMEIDA FERREIRA, brasileiro, autônorno, portador do. RG. n. 
13.525.915-0 SSP/SP e do CPF NQ 030.636.808-00 corn endereço a Rua Manoel Figueiredo 
Landim, n.2 600 - apto n9 212 - Agua Marinha, Bairro Jardim Campo Grande, MunicIpio de 
São Paulo/SP, doravante referido corno CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestacão de Servicos por Prazo 
Determinado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçOes de preco, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestação de servicos de publicidade 
de ideais e programas politicos, na região de São Paulo - Zona Sul, prestado de forma 
autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vInculo 
empregatIcio ou subordinaçao. 

Parágrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacOes de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes a consecucão do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quern por ele escoihido, rnanifestar expressa concordância por qualquer rneio idôneo. 

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, corn acompanhamento de resultados contbrme cronograma pre-
estabelecido no Anexo I, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGAçOEs DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar os servicos respeitando os bons 
rnodos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras socials e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 
prazos estipulados no Anexo I, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade, salvo se o 



descumprimento comprovadamente decorrer de exigência legal ou caso fortuito de forca 
major. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE  

Cláusula Quinta: 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materia' C AD' 
inforrnaçoes necessárias para que o CONTRATADO possa bern exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcjndo eventj 	castos prévia e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneraçao devida ao CONTRATADO em face de sua prestaço de serviços e os 
eventuajs ressarcjmentos devidos. 

PAREMUNERAçAO PELOS SERVIc0S PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestaçao dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serern pagos ate o 50 

 dia ütil do rnês subsequente, ate o ültirno 
mês de prestação do serviço, em outubro de 2014, perfazendo urn total de R$ 97.500,00 
(NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 meses de trabaiho. 

JX' PRAZO DA PRESTAçAO DE SERVQQ 

Cláusula Oitava: A prestaçäo de serviços é contratada por tempo determinado, iniciando-
se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando autornaticarnente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de resciso suprarreferjdas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescind ido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposicoes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja cornunicacao expressa a outra parte nesse sentido corn antecedêncja de 30 dias, 
näo ensejando nenhuma espécie de indenizaçao, salvo a remuneraçao pelos serviços já 

prestados, nâo se materialjzando ou configurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente empregatIcio. 

DAS CQNDIcOES GERAIS 

Cláusula Décima: 
E livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 

fora do âmbito deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 



outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisâo 
antecipada do contrato. 

iiAL 
DOFORO 

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do pres 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualque 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestaçäo de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabaihista Nacia1 (CONTRATANTE) 

MARCUS VINfCIUS DAfMEIDA FERREIRA (CONTRATAD0) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMIJNHA 2 
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RECIBO DE PRESTAçAO DE SERVIQQS 

Nome: 	 REGIANE APARECIDA ZERETZKY 

Valor dos serviços: 	R$ 	7.500,00 (Sete mile qwnhentos 
reals) 

Recebj de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sedeadministrativa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importâncja 

acirna mencionada referente a prestacâo de serviços de Dezernbro/2013 

REGIANE APARECIDA ZER 

CPF 390.196.348-01 



CQNTRATO DE PRESTACAO DE SERVIçOS POR PRAZO DETERMINAJJO 

J 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn endereço a Rua Jacofer, •Q 615, Bai?o$3 288 Jardim Pereira Leit/Ljrnão Municiplo de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob b.2/( 	

/ 
01.248.362/000169 doravante referjdo como CONTRATANTE; e 

REGIANE APAREC1DA ZERETSKY brasjlejra, autônoma portadora do RG. n.2  24.140.719-9\ 
SSP/Sp e do CPF N 390.196.348-01 corn endre . ua Nova do Tuparoquera, nY 365 - 
apto n 31 - Torre 6, Bairro Jardirn Novo Santo Amaro, Municipio de São Paulo/Sp, 
doravante referido como CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestaçâo de Serviços por Prazo 
Determinado corn fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, med jante 
as seguintes cláusujas e condicoes de preco, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusuja Primeira: E objeto do presente contrato a prestaçao de serviços de publicidade 
de ideais e programas politicos, na regiäo de São Paulo - Zona Sudoeste, prestado de 

forma autônoma pelo CONTRATADO e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vinculo 
empregatIcjo ou subordinaçao. 

Parágrafo Unico: 
0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacoes de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes a consecucao do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, h-. zt&r:do, para tanfo, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escoihido, manifestar expressa concordãncja por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 
0 Contratado prestará os.seus serviços sem irnposiçao de horário ou 

definiçao de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo 1, parte integrante e indissociável deste contrato: 

A 
DAS OBRJGAcOES DO CONTRATADO 

Cláusuja Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar Os serviços respeitando OS bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando'as regras Sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagern do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e irnediata 
deste contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 

prazos estipulados no Anexo I, e facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer !d.1izaç5o ou penalidade, salvo se o 



descumprimento comprovadamente decorrer de xigência legal ou caso fortuito de força 
malor. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 	 .' ... 

Cláusula Quint,: 0 CONTRATANTE obriga-sea fornecer em tempo hábil materials le 
informaçoes necessárjas para que o CONTRATADO possa bern exercer seus serviço 	- 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneraçäo devida ao CONTRATADO em face de sua prestaçâo de servicos e os 
eventuajs ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERAçAO PELOS SERVIOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serv,os ajustados neste instrumento, 0 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serem pagos ate o 50  dia Util do mês subsequente, ate o ültimo 
mês de prestaçäo do serviço, em outubro de 2014, perfazendo urn total de R$ 97.500,00 
(NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 meses de trabaiho. 

DO PRAZO DA PRESTAçAO DE SERVJOS 

Cláusula Oitava: A prestaçào de serviços é contratada por tempo deterrninado, iniciando-
se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato tambérn poderá ser rescindidr co qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposiçOes, ou p01 livre iniciativa de urna das partes desde 
que haja comunicação expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenizaçäo, salvo a remuneraçao pelos serviços já 
prestados, nao se materializando ou configurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente ernpregatIcio. 

DAS CONDIçOEs GERAIS 

Cláusula Décima: E livre ao CONTRATADO prestar servicos a outras pessoas, desde que 
fora do âmbito deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 



outro partido ou coligaçao, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisão 
antecipada do contrato. 

ii1FORO 	 j hAL 5?;Q 

Clausula Decima Primeira: Para dirimir quaisnuer. controvérsias oriundas do presejite i4r4' '  
contrato, as partes elegem o foro da Comarca cl%.. Sào Paulo/SP, renunciándo a quaIquf7' 
outro, por mais privilegiado que seja. 	 I 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestaçâo d4 ,,/ 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabalhjsta Nacional (CONTRATANTE) 

REGIANE APARECIDA ZERETZKY (CONTRATADG 

TESTEMIJNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

U11 



Pagamento de outros convênioS 

81093 - SISTEI'L9 DO INF090A009S DANCO 130 BRASIL 
02/12/2013 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.46.38 
11932 01193 

000pR0V:ANTE 1313 AGENDANENTO 

CLIENTE PARTIDO TRAB NACIONAL  
?0013CIA: 1193-2 	COTTA: 	 21.810-3 
EF1'TUAOO POP,: MARCIA N P600.10?. 

Conveo FOES A000CADACAO GPO 
Cxigo de 13ar.ras 	85820009005-8 	38400179131-1 

20756305080_2 12483620001_6 
Data do pagamento 	 02/12/2013 

01248362/000169 
COMPETENCE?. 	

11/2013 
corrGo 0000LHIMENTO 	 115 
vN0T141:1':To 	 07/12/2013 
VALOR DEPOSITO 	

538,40 
Valor 'total 	

538,40 
iaqamento agendado. 
Atr:pâo: Esta transapdo está sujeita aavaliaç9 
't sequranqa a sara procassada apOs análjse. 

Ocomprcvant- p definiti-so sornente sera enlitido 
0005 a gu±tacao. 

A331021 732345407011 
02/12/2013 17:46:41 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

02/12/2013 17:35:56 
02/12/2013 17:46:41 



fbb.co.m.brj-' 

FGTS I DAS Sim pies Nacional 

Cliente 
Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTDO TRAB NACIONAL 

Côdigo de barras digitado 
Data pagamento 
Va'or documento 

Transcao registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendênca nOmero: 199252713. 
UdI lu. j'.ouujo JU MAUI DE ABREU. 

Página 1 de I 

A33K021 722403007010 
02/12/2013 17:35:54 

858200000058 384001791311 207563050802 124836200016 

2O.1 I 

inps ://aapj 	
155 7d53 6fafe3dfDff98bd93 7 fO544&amp;codM 02/12/2013 



rop ISTS 
P1PLio DE' O xr Li-i TPM PO LiP 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRE' - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 25/11/2013 - 17:29:16 

L-o.zAo o:J;:/nooE 	 . 

	

PARTIDO TRABALMISTA NACIONAL 	
(0011 )344;8UO29 

04-SI!IPLES 	 O5RE1Jkc 	 ('-QTrETR;LpDop 	.07-ALIQUOm FGf 

515 	 1 	 6.730,00 	
8 

::coLE:no 	U-I0 RECoLHiENT0 	.1 O-INsc- c /T P0 1  S 	
VAL TA 

115 	 017980-9 	01.248.362/0001_69 i 	11/2013 	 07 / 12/2 13 

13-0EÔ.170 CONTRIS S0C1L 	 14-ENCkRGO5 	 1-T0ThL A RECOLHE9 

538, 40 	 0,00 	 538,40 

-*VALOR FGTS A RECOLNER ATE 0 DIA 07 /12/2013** 

	

858200000058 384001Iiii 207563b50802 124836200016 	 AUTENTICACAO MECANICA 

ISTS GRE' GUIA DE RECOLHINENTO DO FGTS 

GERADA EM 25/11/2013 - 17:29:16 

GFIP - SEFIP 8.40 

O-DDD/TEiE 0nL 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	

(0011)4889410 
04-SIMPLES 	 - 	!05-REMUNpçAo 	 TRASALNA0OPES 	.O7-iLQUoTJ, rOTS 

515 	 1 	 6.730, 00 	 3 	 8 

ECOLHIMEj.FrQ 	09-ID RLCVLNINENTO 	10-i ZCRICA5/ P0 	 1I-COr4pET51.1Cj 	
2-LPTp DEVLTDA1,R 

115 	 017980-9 	. 01.248.362/000169 	1 1/2013 	 07/]2/20]3 

	

IS-DEPOOTTO + CONTRIP SOCIAL 	 1-EHCAp5OO 	 15--TQTpL A RECO1,H 

538,40' 	 0,00 	 538,40 

**V/TLOR FGTS A RECOLHER ATE 0 DIA 07/12/2013** 

858200000058 384001791311 207563050862 124836200016 	 AUTENTICAcAO MECANICA 



;W BANCO DO BRASh fkam  . 
Extrato Conta 

u 9Gerenteie'adot3mt0 
Matt 5•433.5798 

Correntista . . 
Nome CNPJ Poslçao 

11  

Data da emissao 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 01 248 362/0001-69 Dezembro /2013 13032014 
Agenda (preflxo/dv) GS 	Conta n°  / dv 	 . Data da abertura 

1193-2 .. 21 	21 .810-3 	 28.08.2007 . 	- 

W.I.a eontebIl Dala ancamen*o 	 Htat'eo tote 8ano 	f 	Qm 	 Doe*lmealo % Valor $at4o M 29:11.2013 
Saldo anterior 124.854,78 C 

02 12201 103 Cheo 	Paso em Outra Ag&ncia 15927 05717 	 8519S %  1 soe oo n 
02.12.2013 470-Transferência on line 99015 554725000355203 7.500,00 13 
132 12 2013 37S-Tmomtos 11105 220201 538 40 13 
02.12.2013 109-Pagamento de Titulo 13105 120202 . 2.022,57 0 
132 12 2013 109-Paaiae3t.o de Tit1 %  13105 % 120203 1 * 11 1 105 30 13 106 1 	Si C 
03.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120301 5.000,00 D 

%03 19 21312 26rri 	d 	ato Postadct 33113 84331050082847 2 00 13 
03 12 2013 231Taifa ManutencSo Conta Ativa i3l13 / 843370801367410 2190'D 
01 17 21313 320 1'ar1a DOCf'rED 	1etr6rt1-co 13113 0l83S6 %  7 40 13 101 157 21 C 
0512.2013 470-Transferência on line 99015 551193000025961 4.999,75 D 
05 12 2013 363 Paçae3ento conta te1eon%e 13105 120501 S 	02 9) 96 09 	44 C iiii 
06.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120601 19.999,01 D 
0 	12 2013 0 Taria DOCITED Eietr6nicro 13111 % 	 31 le % 

	 54005000155l6 7 40 13 '76 092 03 C 
09.12.2013 470-Transferência on line 99015 551270000019900 18.000,00 0 
09 12 2012 363 Pagamento conta te1efne 13105 120901 X. 15 84 13 
09.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 120902 1.817,97 13 
139 12 2011 109-Paai8ento ae Titilo 13105 1209I. 03 2 022 51 13 54 235 65 C 
10.12.2013 109-Pagamento de TItulo 	 . 13105 121001 299,77 D 53.935,88 C 
11 2 	2013 10P1ento de Tttt1ø 13105 122101 1 	s 
11.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 121102 11.262,00 D 
11 22 2013 166 Emiss 	ae %130C 	 % 13205 %1. 	 12110e.3 362 00 13 
11.12.2013 3l0-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 843450900040404 7,40 D 40.918,50 C 
12 12 7013 109 	agamcInto de 3'ta±10 13105 121201 2 076 64 13 
12.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 121202 . 10.000,00 D 
17 17 2013 310 Taraa DOC/'l'ED Eletr6ni-Co 23113 823460900235315 '7 40 13 28 83 	46 C 
13.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 121301 5.000,00 D 
23 12 21313 310"aria DOC/TED E1etrnsco 13113 e.  8234709015330651.  1 40 9) 23 827 06 C 
16.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 121601 10.b0,B0lD 
16 12 2011 393 TED Trarts 	Eletr flisponIvel 13105 121602 %3 	oD 
16.12.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 . 	823500900629082 . 4.156,16 C 
18 12 2013 363Pagaento conta teIeone %  13105 121801 % 

 , )5 3 
18.12.2013 196-INSS Arrecadacâo 13105 . 	 121802 1 	21,5 D 

Mcd. 0 50.190-9- Etetronico - Ago/2001 - SISBB 01 232 - http://www.bb.com.br  - BB Responde 0800 785678 - . . 
J' Folha 112 



Comp 	Banco Agênca 	DV 	Cl 	Conta 	 C2 Sdrie Cheque N.o C3 

018 	001 	1193 	2 	0 	21.810-3 	7 800 81099 R 	- - 	}U) UOO 	- 

Pague por este 	.- .- 	-..- 	.. 	. 

cheque a q u a n t i a dè.I'..i.) 	 riI 

xX<>f>', 

a 	 - 	 o 	...L I 	TF L Pu a sua ordem 

\\ SAO PAULO lie DEZBRO 	do 	13 

ANCODOBRSL \\. cL 	; 
BJRRO 00 LJUAO 	SP 	. 	 PART0O TRA6ALt-ff\~60 ONAL
00000.000/1140.14 	 CNPI 01.248.362/'
Pj AV PROF CELE5TINO 	 CLIENTE BANCARIO05/1995 
6OIJRROUL 1013 - LIMAO  

- CONFECCAO: 01/2012 

- 



PROTOCOl D• -flEPfl1JO FM CHEQUE CIXA ELETRONICO 

t9H 	11 LIR 	 27/12/2013 	I0 28.00 

A (nl1i 11SiiiA cORRENTE 60785-0 

14 5klHkl00 
RILAPtIIII iii IVEIRA 
t:oIXA [I I [RnN1tI II13/0-I613-1.1MA0 

lii It t- I 1N3 RI I. u?AilflS 	APOS 	0 	HORARIO Ut 

XLI HII.Nit 	RAIILARIU 	[STAO 	SUJEITOS A 

I 	'ILU tilii IL MU DELORRER Di) PROXIMO DIA 

UI 	Hi 	If 	1iE.ALI ZADOS 	ADS SABADOS, 

N Ii 	.L AUU ilciu 	IvABOS NO DECURRER 

(i I-RIiX. I t1U 	lilA III 

II lit ii '/1 	1111:1 	iii A NH ENVEI. ORE. SERA LANCAtIO 

ii VALUR 	:fiNflffiDU, SE VALID, MAO SERA ABERTO 
I PIIRMAMIII PA PilE UN 11IA NA AI3ENCIA ONI1E 101 
00L11S I TADO PARA COMPROVACAD. NESTES CASOS. 

All lilt 	1ARA ELUISIRD, U VALOR 1NFORMADO PELO 

1 ILNIC fIEA PEED ITAUII E ESTORNADO NO EXTRATO.. 

.- 
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u/jo 29j. 
s'4 PAVTisAD 
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CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVJOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PIN, corn endereço a Rua Jacofer, n.2  615, Bairro 
Jardirn Pereira Leit/Limão, MunicIpio de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  
01.248.362/0001-69, doravante referido como CONTRATANTE; e 

RICARDO FABRIZIO DE OLIVEIRA, brasileiro, autônomo, portador do RG. fl.2 22.937.757-9Ins,: 00 2. 
SSP/SP e do CPF N2  2 13.712.358-48 corn endereço a Rua Haddock Lobo, n.2  1282 - apto 
n2  61, Bairro Jardins, MunicIpio de São Paulo/SP, doravante referido corn 
CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestacao de Serviços por Prazo 
Deterrninàdo, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçoes de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestacao de serviços de publicidade 
de ideais e programas politicos, na região de São Paulo - Zona Central, prestado de forma 
autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direçao, ao CONTRATANTE, sern vInculo 
empregatIcio ou subordinaçao. 

Parágrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacoes de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes a consecucão do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escoihido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará Os seus servicos sern imposiçâo de horário ou 
definiçao de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograrna pré-
estabelecido no Anexo I, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGAçOEs DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a ?restar Os serviços respeitando Os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras socials e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prernatura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 
prazos estipulados no Anexo I, e facultado ao CONTRATANTE rescindir irnediata e 
prematuramente este contrato sern qualquer indenização ou penalidade, salvo se o 



descumprimento comprovadarnente decorrer de exigência legal ou caso fortuito de forca 
major. 

DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE 

Ciáusula Quinta: 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materia 
informaçOes necessárias para que o CONTRATADO possa bern exercer seus servi 
tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos "ria e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-.se  a pagar dentro do prazo ajustado p 
partes a rernuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAçA0 PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusuta Sétima: Pela prestaçâo dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAlS), a serem pagos ate o 50  dia átil do mês subsequente, ate o ültirno mês de prestaco 
do servico, em outubro de 2014, perfazendo urn total de R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO 
MIL REAlS), por 13 meses de trabaiho. 

DO PRAZO DA PRESTAcAO DE SERVIOS 

Cláusula Oitava: A prestação de servicos e contratada por tempo determinado, iniciando- 	- 
se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisäo suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposiçoes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja cornunicaçao expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenizacao, salvo a remuneraçäo pelos servicos já 
prestados, näo se materializando ou configurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente empregatIcio. 

DAS cONDIçOES GERAIS 

Cláusula Décima: E livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 

fora do âmbito deste contrato, sendo-ihe vedado prestar o mesrno servico ora contratado a 



outro partido ou coligaçao, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisão 
antecipada do contrato. 

DO FORO 

Cláusula Décima Primeira: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer j 
outro, por mais privilegiado que seja. 	 ps.: 00 

C 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestaçao de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presenca de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabaihista Nacional (CONTRATANTE) 	/ 

RlCARp-rABRIZlo DE OLIVEIRA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 
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A33J051722087740016 
05/12/2013 173448 

Pagamento de outros COnvénjoS 
--- - - 

SiSTE1A DE INFCRMACOES SANCO DO BRASIL 
- AUTO-ATENDIMENTO - 17.34.47 

CONPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE. PARTIDO TRAB NACIQNAL 
ENCTA: 1193-2 	CONTA: 	 21.810-3 

EFETUAD) FOR: JOSE MASCI DE ABREU 

.:onvenjo CLARO FIXO SP 

Barras 84640000000-2 59020078000-5 
- 	 18495146000-7 	10422053100_8 

	

do pagamento 	 05/12/2013 

	

em Dihero 	
59,02 V4jr em Cheqce 	
0,00 Vaior Caj 	

59,02 
?aeamexc agendado. 

Esta transagAo está sujeita a avaliagAo 
de a 	nca e será processada apos analjse. 

defjnjtjvo somente sara emjtjdo 
4DOSdO a 0  

 

ssinada xr 
CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

.ransaçac efetuada corn sucesso. 

Transacac aetuada con' sucesso 01 T5603096 JOSE MASCI D 

05/12/2013 17:2330 
05/12/2013 17:34:48 

 

8438f4c407b4c1e8fB646f430b2ael I 	
OS/12/20M 



UU,. 0111. OF] 

Página I de 

A33P051 649030677007 
05/12/2013 17:2331 

Cliente 

1193-2 
Contcorrente 	21810-3 PARTIDO TRABNACIONAL 

CoUgo de barras digitaclo 
Data pagamento 
Vator iocumento 

s :o rag szrad como pender.te por nsuficiencja de assinaturas 

846400000002 590200780005 184951460007 104,220531008 

05/12/2013 
5902 

V Li 

tps: aapj. b 10 . com. br/aapj/nc)tl cia. bb
?token Sessao=c 7fdd4Ob84cOO8

29f45c27&amp;cod 	0511 ?/0U! 



Caixa Yoal N586, Ho Ae Janro 	RJ 

CNPJ Aa 0:ael RJ:33.0.410051.29 Empresa Brasileira Be Teiecom unicacöes S/ 
Fatura de Servicos Prestados 

- Detaihamento 	Pag.: 00001 /00tw2 
Clara Fjxo 

A path iM 27fl(21a ie 	etado 	d* fto" de Janera 	21 	22 a 24} e Esp1n 
lJluII,I,JfuIIfIu,II,,(IJJJ,,,JJIJIjI 	III ce1uIaa 	pasa 

_________ 

a te 	9 thta 	A pattw desta data 	na 

- 

CTC V MARIA 5PM P13 

_ 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
11) 	 aetular 
enar a 	9 	o numero auas 	J 

R JACOFER 0000605 
sc

exempa itaa 	 tiqaçties 	locais 	9xxxxx o 	 N° 	5 J L45 61 uerhanss 	0 	21 	IDOL 
- 	 02712-070 SAOPAULO_SP 0" 

DATA DE VEPJCIMENTQ: 	VAt S A PAGAR: 

11111 11111 111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
0811212013 

7213345630902590000005606410271113 
POSTAGEM; 27/11/2013 VENCIMESiTO TELEFEINE: 11-2834-3 08/12/2013 

VAR RESIU(2/CIAL 
MESDERFERIICJA. 

22/10/2013 2I/;1/25:: 

r .oNTA.:o184aii4&j 
$l$488t48$.cL P 

Fatma Anterior 
Pogamonlo rocebirin em 05/11/2013 80 	 135.1111 
SALVO VA FATURA ANTERIOR: 90 	 (130.80/ 

CIOmmoMerlmi 
Total do Ot///erçio HR 
90109 05510 FATURA 80 8,01 

89 	 69,52 
ICMS 

DBflO ACUMULADO (DEBITOS PEPJOEFJTES + FATURA ATUALI 
8$ 

88 	 59.02 

Complemento Mensal '1 

11008ICAIJ 

lure para tir 958 
SUBTOTAL :11 

1 

5222 

Telef one 11-2834.3493 

J 	Ilgacoes para Celular 

0101180 
A'iEA 011 	

tB 0801/NO 	 5814 	 8084/81015  
095A011 	 11817286118 	 25/15/2013 	 13:32:08 

OUR0çAO 	 109IFA 

11907296119 	 25/10(2013 	 15:01:10 SUBTOTAL 
05:51:12 	 NORMAL 	 1 00:01:05 	 NORMAL 	 121 

2,80 

Aprove/or Sodas all Writ2garis do sos Clara Fuse; Serotd,ua Vrdojca 	Ido4rcadm do chacmdas a chacmda em 80085 grio, 	Am do tar/foe 	is ocoeAco! Pars cocA aoear lode Coo 0 	o f/cm oem fa 	IuoacRos, pagoe sue 

smIle cm As Arm/-i sod 	mire o pagarrm 0 do nodra do 21 	Reis /0100 do 1% an Irks e a inclus5o do oelJ flOrtO floe cadastfloo doe oerviçoo do prolocio an 
0 PAGAMENTO VERSA FATURA PODERA 555 EPETUADQ Nd REDS BANCARI4 CONVENIADA: 

stAr/to, 

88500 [IV 864511; BAN000B; BANESPA ; BANESTES 	BRADESCO; CEF/INCLUIPIDO LOTEFfICAS). CR51005; If SeC 	ITAU; MERCANTII, DO BRASh 
STRE SUA COPJTA EM DBlTO AUTOMATICO, PREENCHENDO kr

/0eV, 

; SAFRA ;SANTANDER 	
080501:515 

A AUTORlZAço NO VERSO. 
u~T,E,~UTICAOIG MECArJLCA . 	SOLICITAMOS NAO 	F1ASURAR, 008RAI? 08 PERFURAR 

Clara Rxo 
ESTA PASTE DA FAflIRA, 

	

COOS/C CA COSTA: 	 NOMERO CA 

C 	 0184951460 	042205310 	j a ro TA CE VENCi9; 	 VALOR CA FATURA: 

gO811212013 	
J 	 59,02 

84640000000_2 59020078000-5 18495146000-7 10422053100-8 

O660221 01 —02 



953 dos friolhas 600 Sak.*Iista. OSo Paulo OP 
CEP:9132900 CNPJ:33. 04 jlJT25g - LE:l98.240 711 19 

tiiscrjcão Es(othja)-  Isento 
CNPJ: 01.248.30210001. 
C6dI8O do C)ieote: 184951452 

IDE_ 

otipere E
EtJDl519r415 os 	1

__WWw.clarQ;mb,fclarafjao 

	

Oeficientes Audit 905 e do fala 0800 	150  

LI Claro Fixo 

PARTMO TRABALHISTA NAC tONAL 
R JACOpR 605 AP 1 
JARDIM PEREIRA LErrE 

SÃO PAULO - SP 

Rdmero 000000432277 	 Sérje C 

Resumo dos Servpcos 

1otaia lJtili2açao 	

As 	 2,59 

Total dos Servicoo: 

Reseroado as Fisco 

OEEO.FE4659A 1 .2O35.C5BC.0973 047A 4237 

Base 

55,97 	 25,00% 
	 Valor do 13,99 

Talefonjca - 

Ref. a 66 Fefura do ServiPos de TelecomuejcacVes Sane AA 32683 
EndereçoRLJA MAR11NIANO GE CAR VALHO 858 BELA VISTA SAG PAULO CEP: 01755.248 

Relme (apcI 
Central de atendimeoto0800.595.7000 
Resunno  dos Services 

Longa Ottdncia Nacional 

RI 
	

366 

Total dos Servigos: 	
Ej=:=3,05  

Base de ICMS (R 

3,05 

D497.flE59.AAA8FABFE4BD84A37411 7FC 

25,00% 
do ICMS (AS) 

0,76 

VIA ORJCA 	 VALOR DA ROTA FISCP,I 

0011001 TT 

Sub-Sdne 

)066022*/ 02-02 
	

Este dacamaneg d apeeas leformeejea. pjje preeisa ocr levado an bance. 
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jj Transferéncia entre contas diversas 
Debitado 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Conta corrente 	25961-6 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIO Valor 	 4.999,75 

Data 	 Nesta data 
Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	

05/12/2013 172812 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
05/12/2013 1734.48 

ransaç efetuada corn sucesso. 

- 	 p01. J40UJU9 JOSE MASCI DE ABREU. 

CPA r% I 

ttps://aapj .bb.com.br/aapj/1Ome bb7tokenSessao— I 8438f4c40m4c 1 e8f8646f43Ob2ae 11 	 05/12/201 3 



OUt.. u111. orj 

-J 

Transferêncja entre contas correntes 

Debuitladuo 

Conta corrente 218 10-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Conta corrente 
Valor 

25961-6 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

4.999,75 
Data Nesta data 

3o registrada como penderte por insufjcjêncja de assinaturas 

- 
rrrctzIr U<AV0. 

Página I de I 

A33P051 649030677014 
05/1212013 17:28:11 

UAL SEC 

s:IJC jO 

JD 

.ttps ://aapj .bb.com.br/aapj/notjcja bb?tokenSessaoC7fdd4ObS4COOS9OaSdd9gfl 
29f45c27&amp;cod 	05/ 2/2013 



25/11/2013 .,.I LO tlIStor,co 

26/1 1/2013 
0000 00000 DOCumento 000 Saldo Anterior 
0000 14056 632 Ordem Bancárja 

27/11/2013 
6.180.037.000 024 

00509018000113 ECRETARIA DE ADMINISTR 
0000 14056 632 Ordem Bancarja 

27/11/2013 
6199.309000 024 

005090180001 13 ECRETARIA DE ADMINISTR 
0000 00000 999SALD0 

	

Valor R$ 	 Saldo 
39.05862 C 

	

81.87194 C 	12093056 C 

18.12.jAL 

jDD.com.brj 

- 	 Extrato conta corrente 

Cliente  
Age 	

- 9onta atual 
pcia 
	

193-2 
Conta corrente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Periodo do extrato 	26/11/2013 at6 27/11/2013 

Lancamentos 

Página 1 de I 

A33U051449805876008 
05/12/2013 15:02:17 

Juros 

Data de Debito de Juros 
JOF 

Data de Debito de IOF 31/12/2013 
0.00 

0210112014 

------------------------------------------------ 

OBSERVAcOES. 
------------------------------------------------ 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para defjcjentes auditivos 
0800 729 0088 

Transacao 

Serviço de Atendimento ao Consumjdor - SAC 0800 729 0722 	
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

ttps ://aapj 	

a6b I 52c703 6dfa469ba6&p;cod 	05/12/20 1 



Data da ecfl15S0° 

7.500,00 D 

838 40 0 

2.)22,57 D 

5.000,00 0 

2 00 

21,90 0 
3,01 3$721 C 

40 D 
4_99950 

mom13 
98 44 C 

19.999,01 13 

18.000,00 13 

18 84 13 

1.817,97 D 

299,77 D 
53.935,88 C 

1 	89 98 13 

11.262,00  0 

362 00 13 

7,40 0 
40.918,50 C 

2 076 64 13 

10.00  0,00 13 
28 834 46 C 

5.000,00 0 

10.000,00 0 
9 663 8(3 13 

7,40 D - 4.156,16 	C 

48 32 13 
1.82)55  D 

Iro(ha 	112 

Extrato Conta Corrente 

BANCO DO BRASIL 4dedOImto t 

CNPJ 	

PosicO 

CorrentiSta 
NoTne  

Datad88Tn 
ALHIZ) 

 
PARTIDO 	 GS 	Conta n I dv

28 Ag8ncla (prefIeOIdV) 

1193-2 

17 
554725000355203 

13 -Che 	Pago 	a Out 99015 21 
0 	12 2013 47o_Trans1ereia on line 1310 120202 
02.12.2013 

375 	OtOS 13105 l2003 
02 1 	013 1o9_pagament 	de TitUlO 131S 120301 
02.12.2013 1oagatO d 13105 8431O 213 393-TED TraflSf.Etr10ve 13113 843370801367410 
03.12.2013 13113 
03 12 2l 231Tara MaflUteflcao conta 	

tiva 
131U 51193000025961 

03.12.2013 
31 	Taa 	CI 	tth1ieO 

9015 
3 12 2013 ' 470 TraflSferc1a on line 13105 120601 

(05 12 2013 36PaantO oota 13105 
. 

1 	213 0fi vel 393-TED TraflS1.51etDi8p
Miss 

E1et° 
13113 551270000019900 

06.12.2013 3.aiS 	ocf 99015 128 	1 
06 11 213 47oTransercia on line 1310 120902 
09.12.2013 c°t 13105 
08 12 21 1o9_pagamento de TItU1O 121001  
09.12.2013 

1o8a°0 13105 l21lt 
12 109_pagamento de TitUlo 13108 121102 

. 	10.12.2013 pat0 do TtI 13105 WEN 
11 12 213 io9Pagamento de Titulo 13105 843450900040404 
11.12.2013 

166 	iS8° 	e DOC 13113 12121 
Il 12 2013 310-Tari 	

DOC/TED EletrôflicO 
13108 121202 

iK 	11.12.2013 do 	tU 13105 	............. 82346 
12 12 	&13 

393-TED Transf E1 	
r.8 	

. 

1313 121301 
12.12.2013 

310 	D0c/0 	otrnh0o 
13105 015.33068 82347 

12 12 2013 393-TED Transf.E1etD19p0n 33113 121601 
13.12.2013 	. 	

. 
D0C/ 13105 121 

13 12 213 109_pagamefltO de TItUI0 13105 823500900629  

__ 

16.12.2013 
393 TEU TraDS 	3Ot 

16 12 2033 3310 12 

363
° nonta 	1o0° 33105 

i96-INSS Arrecadacao 

 

18 12 20 ........... ............................ 
-- ......... 

18.12 	20L3 
_---------- 

O232 	
Ill - OB RSpOfld0 080078 .5678 

\.. 
Mod 0 0 190-u - 

. IqnI2.O0 	. SISIaB 



[bb.c
011 
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• r 

DOC ou TED E!etrônico 

Debftado 
Agénca 1193-2 
Conta :orrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Crecttado 
Banco 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agenca (sem DV) 4069 	 LIMAO 
Conta :orrente (corn DV) 6159 
CNPJ 13.459.869/0001-40 
Nome favorecido FUNDACAO TRABALHISTA NACIONAL - FTN 

Finaldade CREDITO EM CONTA CORRENTE  
Njrnerc, documento 120.601 /ECR 	T't 
Valor 19.999,01 
Data trensferéncia 06/12/2013 : 00 

st .:cimereo não é vaUdo corno comprovante de transferéncia. Assegure-se de que a conta terã saldo suficiente atE as 17h 
an.rUda. Caso cortrArio a ooeracão não será completada. Lernbrarnos que crEditos oriundos de liberaçao de cheque depositado. provntos 

. s aas esse horàrio. nao sendo. podanto, considerados corno saido disponivei as 17h (horário de Brasilia). 

Assinacia por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

05/12/2013 17:30:14 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
	

05/12/2013 17:34:48 

.:ão efeluada corn sucesso 

i ransacão efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

ni 

I 
irtp //aapi .hh.com.br/aap j/home.bb?tokenSessao=1 8438f4c407b4c1 e8f8646f430b2ae 11 

	
05/12201 



.corn.bsi 'N 
TED - TransferêflCia EletrôniCa DisponIvel 

I 

A33P051 649030677017 
0511212013 17:30:15 

nta corren:e 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

éncia (ser: DV) 	 4069 	 LIMAO 

inta correrte (corn DV) 	6159 
13.459869/0001-40 
n iAAO TRABALNISTA NACIONAL - FTN 

ia d e CREDITMCONTACORRENTE 

or 	 19.99901 

ia trensfeéncia 	 06/12/2013 

C.FFiO'F dferete 
	 si 

r2caCE,cisv adle como penderte por nSUfiCtënCIa de essnaturaS. 

endência riCirnero: 200328464. 
suar'o: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https:i /aapj .bb.com.br/aapj/nOtiCia.bb?tokenSes0=c7f(d40b84c00890a5dd98fl29f4Sc2P 	
05/1 2/2013 



Fundaço Trabaihista Nacionãt - FTN 
Partido Traba1hsta Nadonal 

RECIBO 

R$ 19.999,01 

Declaro haver recebido do PARTIDO TRABALHJSTA 

NACIONAL - PTN, a importância supra de R$ 19.999,0 1 (Dezenove mu, 

novecentos e noventa e nove reais e urn centavo), referente ao repasse dos 

20% (vinte por cento) do Fundo Partidário Novembro I 2013, estabelecido 

estatutariamente. 

E por ser verdade, firmo o presente recibo. 

São Paulo, 06 de DEZEMBRO de 2013 

Fundação Trabaihista Nacional 
CNPJ/MF 13.459.869/000140 

Maria Cristina Heilmeister de Abreu 

CN CA 05 CJ. J BL. A SL. 110 BRASL1A DF - CEP. 71 5O3-5O5 
D 	) c 	Yc oVJiVo 	jr 

jjiU.ifv  



Ibb.con 	 . 	 Pagina I de 

Extrato conta corrente 	 A33U051449805876008 
05/12/201315:0217 

Cliente - Conta atual 
Agenda 	 1193-2 
Conta corente 	21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Periodo do extrato 	26/11/2013 ate 27/11/2013 

Lancamentos  

Dt. movirnento 	Ot. balancete Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Va'or R$ 	 Saldc 

25/1 	/2013 0000 00000 000 Saldo Anterior 

26/11/2013 0000 14056 632 Ordern Bancâria 	 6.180.037.000.024 81871.94 	-.--.---. 	2 

005090180001 13 ECRETARIA DE ADMINISTR Er 

27/11/2C:13 0000 14056 632 Ordem Bancária 	 6.199.309.000.024 
1812312F 

005090180001-13 ECRETARIA DE ADMINISTR ti u 	I J 

27/11/2013 0000 00000 999 S A L DO 1'.$ 

, 

Saldo Ata 
Juros 0.00 

Data de Debito de Juros 31/12/201 3 

OF 0.00 

Data de Debito de IOF 02/01/2014 

------------------------------------------------ 
------------------------------------------------ 

oBsERvAcoEs: 
------------------------------------------------ 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

Transaçao efetuada corn sucesso par: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

Servico de Atendimento ao Consurnidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

?o"f• 

hnps:/ "aap.j.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=2a52007feb3  I a6b 1 52c7036dfa469ba6&amp;cod... 05/12/2013 



Extrato Conta Corrente 

PosIcâO 	
Data do emISSâO 

0001-69 DezernbrO/2O13 	_2.2014___ 

7 S00 	O D 

554725000355203 7.500,00 D 

122t U 40 D 

120202 2.022,57 D 

I 106 30 10 	as 61 

120301 5.000,00 D 

00 

843370801367410 21,90 D 
103. 3.67 211 C 

551193000025961 
4.999,75 D 

0 	44 C 
tt501 S,02 D 

BANCODOBRL 	 t." 
Oterente  de 	

doname'tO 
493-579  Malt. 

CNPJ  
Correntista 

Nome 

PARTIDO TRABALHST° 

__-- 
Data d 

Conta n I dv 	
a abertura 

Agenda (prefiXOldV) GS 

j_..J 21.810-3 
1193-2 

8 

ot1t3a 	gria 153.7 85 

2013 3Cheq 	PO eSt 
99015 

02.12.2013 
47O_TraflSferenca on line 	- 133.05 

2 12 213 37STEOSt 13105  

02.12.2013 
Q9_Pagamento de TitulO 13105 

02 ii 2013 Ic 	aaiite5tO 	1i1)1D 
13105 

03.12.2013 
393-TED TranSf.E1et°"1 ................. 

13113 
2Ssrax- 	e 	xat 	postad 

3 12 	0i 
231-Tarifa Manuteflcäo ContaAtiva 

13113 

: 	03.12.2013 
310 Ta3- 	D0C1'ED 	

1tr13i00 
1513.3 

03 3.2 2013 
4 70_Transferencla on line 

99015 

:.. 	05.12.2013 

12 20-12 
33.Paafl3G11tO Dol3tE tee 

3.31 05 
3105 05 

06.12.2013 
393-TED TranSf.Eletr1sP0v. 

13113 
DOcf'ED E1etthfli 53.0.a3i / 	

OS 3.2 23.3 line 
99015 

09.12.2013 
470TraflSferencja on 

eE 
3.33-05 

363 	aga13to 	otita 
t13105 05 12 20113 

109Pagameflto de TItUlO 	 ....... 
09.12.201 

3-aga° .ti 	'rii10 
12105 

09 12 2Q12 
. 	 Q9_Pagameflt0 de TItulo 	 .............. 

13105 

10.12.2013 
9a3tO tie  

U 12 2015 13105 

11 213 •••  ................
-........... .... 

123.05 

12 12 203.3 166 	e3jsBO c3 	330C 
13113 

11.12.2013 
310-Tarifa DOC/TED EletrôfliCO 	. 

13105 

12 12 2013 109 	agt3t 	a Tt11LO 
13105 

393-TED TranSf.EletrDP0nel 
1313.11 12.32.2013 

3lo-Taata E1-etr1d- 
1212 203.3 

393-TED Trans 
13105 13105 

13.12.2013 
1e-Tari.f 	30C/TED gIet°° 

13113 

13 12 	tY13 
109_Pagameflto de TItU1O 

13105 

16.12.2013 
393-TED 2rartS 	cleti r)iaponve3 13105 

16 12 2013 
310-Tari 	DOC/TED EletrôfliCO 

33113 

16 12.2013 
363paga03ento 	onta 	c1PfOG 

33105 

18 3? 	03i 
396- I.NSS AreCadacao 

33305 

18.12.20)3 
b' .88 RespondO 0800 78 5678 

- fqof2OOl - SISBB 01232- http /J 	..hl).com 
Mod 050 190.q. 



10 BANc0 Do BRASIL amalho 
 . Extrato Conta Corrente 

JcIS, 
	

LI?' 
de R 	jonamefltallO 

-- Gerente 
54$3.5798 

Correntista 
Nome CNPJ Posicao 

I. 

Data da emtssao 

'111, PARTIDO TRABALHISTA NACIO 01 248 362/0001-69 Dezembro /2013 13032014 
Agência (prefixo/dv) CS 	Conta n° I dv 	 Data da abertura 

1193-2 21 	21.810-3 	 28.08.2007 

1 8ane 	f 	Otom 	j 	Docwneno Valor 

29.11.2013 Saido anterior 124.854,78 C 
02 12 2013 103-Che 	Paso am Otra 2gneia 15917 05717 	 5105S 7 600 00 
02.12.2013 470-Transferência on line 99015 554725000355203 7.500,00 0 
02 12 2.013 376 Dspoatoa % 	 % 13106 %X. 	 120201 Xv. 	 538 40 l 

.2013 02.12
I.  

109-Pagarnento de TItulo 13105 120202 2.022,57D 
02 12 2.013 109-aamerto te 'iti1 13106 

1.
120203 1 105 313 t 1135 188 51 C 

03.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120301 5.000,00 0 
03 12 2.013 % 	 2.63°rarif 	de 	rtrato Postadct 13113 8433708130838487 2 130 1) 
03

X.
.12.2013 231-Tarifa Manuterlcao Conta Ativa 	. 13113 843370801367410 21,90 D 

03 12 2013 31G-Taraa 	CC/TED 	1eti8nico 13111 331090 	1836 7 40 101 157 21 C 
05.12.2013 470-Transferência on line 99015 551193000025961 4.999,75 0 
08 12 2013 363-P1o3et3to 	onta %  telMona 13105 120501 59 132 f 96 1388 44 C 
06.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120601 19.999,01 D 
06 12 2.013 3l0-Ta.ia DOC/TED Eiatr6niCo 13113 %  853400.9013016516 7 40 07 16 097 03 C 
09.12.2013 470-Transferência on line 99015 551270000019900 18.000,00 D 
0.9 1 	7O13 163 	aa'mentø conta x.te1efoae 13108 1%209131 % 	 15 84 D 
09.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 120902 1.817,97 D \, 
09 12 2.011 109-Paamanto 	e 'F1tix1 13106 % 	 1213903 2 022 57 07 54 235 55 C 
10.12.2013 109-Pagamento de Titulo 13105 121001 299,77 07 53.935,881 C 
11 12 2013 109 	gamanto de1.  Tttti 13106 121101 %  1 385 98 07 
11.12.2013 109-Pagamento de Titulo 13105 121102 11.262,00 D 
11 12 2013 166-Emiaso Ie DCC 13106 

. 

121103 362 00 07 
11.12.2013 31o_.faDc(TE•D Eletrônico .13113 . 	 843450900040404 7,40 D ....918,50 C 
12. 12 2.013 109 -R.agamento de 1''.tu10 13105 121201 2 1376 64 07 
12.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 121202 10.000,00 D 
12. 12 2013 310 Tarata DOC/TED 	1etri2o 13113 823460900235315 7 40 07 28 84 46 C 
13.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 121301 5.000,00 D 
13 17 p013 310-Tarifa 0CC/TED E1etnaco 13113 823470901533066 7 40 07 23 927 05 C 
16.12.2013 109-Pagarnento de TItulo 13105 121601 O 000,00 D 

X. 16 12 2011 393-TED Tranef Eletr Disporave1 ... 	. 	 . 	. 13106 121602 -..- 	 ..................................................... 9 663 50 £3 
16.12.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 8235009006290 

123 	............. ....... .. 
7,40 

............
D 

. ......... 	. 	•. ..................... ........ 
4.156,16 C 

18 12 2013 3mento eonta t.elefone 13105 121901 45 32 07 
18.12.2013 196-INSS Arrecadacão 13105 121802 k1,55 0 

Mod. 050.190-9 - Efetrônico 	Ago/2001 . SISBB 01232- http:llwww.bb.com.br-BB Responde 0800 78 5678 s Folha 112 



Pagamento de tItuos corn débito em conta corrente 

B3C2 DO BOAS3L 	16:08:20 
0005 

DO. p0.OAMEIITC DO TITIJLOO 

6102 .1100:1100 TRAB NA010NAL 
A2290IA: 1123-2 	 CONTA: 	 21 810-3 

IOIA052CO S 

79222'08933i1C0000964003801004359070000202257 

1.7'. DACUNANTO 	 120.903 

20.27. Dl) ?AGAMELTTO- 	 09/12/2013 

IJCCUMENTO 	 2.022 57 
7227) C%ORAE'O 	 2.022,57 

124 .A2TENTCACAO 	 8.917. 5AS .ATh .525.935 

 

E72' 

.ssinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DEABREU - 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Trarlsaçao efetuada corn sucesso. 

09/1212013 15:58:48 
09/12/2013 16:08:25 

 

TransacSo efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



Cobrança I Titulos 	
A3300915500396600c 

09/12/2013 15:58:47 

Cfiente 

Opçao para pagarnento 
Agêrcia 

Conta Corrente 

Banco 

COdio de barras digitado 
Data pagannto 
Valor documento 

Desc.!atj 0 

~i

Outras deducOes 
Juros/ - Ita 

~ Outros acréscirros 
Valor cobrado 

Débito em conta corrente 
1193-2 

21810-3 PARTIDtJ TRAB NACIONAL 

BANCO BRA DESCO S.A. 
23790.09208 93311.000009 64003.801004 359070000202257 

09/12/)M1 

Isc) registr.eca cOma pendente por insuficléncia de ass inaturas 



2_-j;:• 
Sua cobraflca.. IS  Z3 17,' 
de forma ágil e 

o.Cedeflte 
00092-2l0038010 

009/33/1100006-

DoümdñQ. 
2.Q22 $7 

Os 

Cobranca EsCtE. 	' 
radescc 

- 	. 	•. 	-.-.. 

16( 

SAUS QD 06 EL K, 07 SItA 02 SOBRELOJIV . 	JARDIM PEREIRA ,... 	. 	 . 

02712 070 	 S#i PAULO 	- 	 SP 

Cobranca Escritwai 
Bradesco 

MWMEZZ 

	

adO PARTIDO TRAEALHISTA NACIONAL- 	 - 	 ---- - - 
SAUS aD 06 EL K, 07 SALAIJZ SOERELOJA 	

JARDIK PEREIRA 

02712-070 	 SAO PALJtO 	 SP 

Fkha de Compefl$ac .2. 
AutentiCacOO 

- 	CEB! .\40S Or 

0003641 

- 

;8radesCo 	 237-2 23790 09208 93311 000009 64003 8010043 59070000202257 

PREFERENCIALMEN 	NA REDS 8RAUECO -: CoERANA 
PAGAVEL 

JMCCOLELETRICA 	

rne 	o e 	cu 
° 	

-64 

en1 to i  
NSTMTANEA 

 BRADESCO 

Sacador /Avalista: AutentCacaO 	 -- -. 

- -------------- - -- - - -- 

	

-—-------------------------------- -- -- - - - - --- - - - - - - -- -- 

.-, ... ,Bradescio 2&J99 09208 93311 00009 6400veet3 
5000202257 ... 

237-2 
LocJdPagamentO 

REDE BRADESCO 
09/12/2013 
Cedente 

PACAVEL PREFEREP4CIALMENTENA 00092-2/0038010-5 
Cedente 

JMC COML ELETRICA LTDA 	
04335%099/000164 	00092PC.JULI0 MESOUIT.USP 	. 

-- 
To  Documento Nméro do D&umentO EspedEDoCumetO 

. 	•- 	•- 
Aceite 
COM 

Data.dO Processameflto Nosso Nrnero 	
009/33/1100000643 

07/11/2013 	
. 	-- 

04/11/2013 8737002 cto 
VaIor 	 (=) valor do DocuTn2si 

art0e,;a Esee Moeda uantidade 
rc2o .so do

ip 
0  C63 

 (-) DescontO I Abatimente 2 

* * 	VAORE5 EXPRESSO 	4 5,39 MORA DA/COM.PERMANEMC ... 0 ......
PROIESIAR APOS 5 flIAS DO VE0CMEN.TO 

. .. . 	 .• J . OutrosAcreScmO 

s 



- 	 VLIAL 
ELETRICA4ATpJZOS PRODUTOSISEPviCos CONSTANTES 

NF-e 	- 

uuUuO//U .j 

j 	L~StERI E : 

DANFE 
DOCU1jtIXJLIAR IIll!I!III!IiII!IIIIIiIIIIIIIIU II/ffihIlIl 

IIJillil 111!111111!1 

ELETRON1C 
______ 

CHAVEDEACESSO 

3513 1143 3500 9900 0164 5500 1000 0873 700 0008 '37 

DADOS DO PRODLfTO/SFRv,(- 



RECEB) '40$ DE JMC COMERC)AL ELETRICA-MATRJZ Os PROOUTOS'SERVICOS CONSTANTES NA NOTA FiSCAL INDICADA AO LADO 
NF-e 

OATA 0$ RECEBIMENTO IDENTIFICAAO 8 ASSINATURA 00 RECEBEDOR N 	000.087.370 
SERIE: 

DANFE JMC COMERCIAL ELETRICA-MATRIZ DOCUMENTOAUXILJAR II 	I 	lI 	II 	II 	' 
RUA AURORA, 525 DA NOTA FISCAL I 	hUH 	II 	II 

/537 ELETRONICA  _______ CHAV000ACESSO 

SANTA EFIGENIA ?: 3513 1143 3500 9900 0164 5500 1000 0873 7010 0008 73'Z 

SAO PAULO 	 SP 
N 	000.087.370 

TEL/FAX: (11)3358-8000 
CEP: 	01.209-001 

FOLHA:1 de 2 ounostedaSefazAutorjzadora 

NATL'REZA DA OPERAçAO PROTOCOLO DR AUTORIZACAO OE LISO  
I 	'•''J1 VENDA 	 1 135130672167407- 2013-11-04t08' 

INSCRIçAO ESTADUAL 	 I INSCRICAO ESTADU.84. SUB. TRIBUTARIA 	 I CNPJ 	 F / 
108780089115 	 J 	 I 43.350.099/0001-64 	 -1 

DESTINATARIO/REMETENTE 
NOME'RAZAO SOCIAL CNPJ/CPF 

PARTIDO TRABALI-IISTA NACIONAL -64345 01.248.362/0001-69 
DATA DA EMISSAO 

04/11/2013 
ON0111121CO 

SAUS QD 06 BL K, 07- SALA 02 SOBRELOJA 
BAIRRO/DISTRITO 

ASA SUL 
COP 

70.340-000 
DATA DO SAIDAIENTRADA 

04/11/2013 
ML'NIC)PJO 

[BRASILIA 
FONEff AX 

(61)34683412 
UP 

DF 
INSCRIçAO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE S9JDA 

'40:53 

Numero 	Data Vcto. 	Valor Nüniero 	Data Vcto. Valor 
0737100) 	112/12/2013 	2022.57 87370-02 	09/12f2013 2,022.57 

CALCUW DO IMPOSTO 
BASE OE CALCULO DC ICMS VALOR DO ICMS BASE DO CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO VALOR TOTAL DOS PROOU '1 

4.045,14 728,15 0,00 	1 0,00 4.045,14 
VALOR DO 'ROTE VALOR DO SEOURO DESCONTO OLITRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,045.14 

RAZkO SOCIAL PRETE POR CONTA - -- CODU3O ANTT PLACA DO VECULO UF CNPJ/CPF 	 1 I NOSSO CARRO 1-Dest/Rem AAA0000 SP 43.350,099/0001-64 
ENOERECO MUN)CIPIO OF INSCRIC..O ESTADUAL 
R. AURORA, 525 SÃO PAULO SP 108780089115 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERACAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
I Volume 30,000 

I 	
30.000 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 
(UI) 
'50)) 

D)s1.8)çAO DO PRoDuro/sERvIço 0CM 
Oil 

c's-i coop 1)8))), 00481. VALOR 1)0114)0) VAI.ORTOTA) II.CALC. ICMS 30)08 ('MS VA) (0) IV 
LOS 

ii)) Cabopies. 750v6mmPTCobreco,n 854449)8) 000 6108 MT 100.00800 .83 183.00 83.00 3294 800 
11703 O)ojua,or 2uF0aCw'aC SD-2c$)jS)eck 85362800 000 6108 PC 2,00011 56.47 112.94 11294 2033 18.00 

'1:07 O)sjun)or Is25aCurvaC5d6k25 SteeL 85362000 000 6108 PC 6.0000 3.89 23.34 23.34 4.20 Ismo 
9/1)3 thsjuioor2s40aCun-a C Sd-A2c4OSteck 85362)100 000 6108 PC 1.0000 15.76 - 	15.76 15.76 2.04 8100 
17)12 Disjmi)or2x3)o Carve C Sd-62c32 SteeL 85362001) 00)) 610$ PC 2)0)00 5.76 31.52 31.52 5.68 800 

5342 Barr.BjE2xO Euro S21210-B SMck 8544490)) 000 1 	6)08 I 	PC 21)001) 12.96 25.92 25.92 467 18.00 
53130 Rco)or E)etr. AFP Is4OECP 8504)10)0 000 6)1)8 PC 0.100)0 III ii LII) 1)1)0 201))) 18,00 
303 

5503 

F,), )uo)arne 33. 19x20rn -354 

3046.Cat06e,a SistemaX -Pia) 

39)9)000 

39259090 

1)00 

000 

6)08 

6108 

RI. 

PC 

6.00)0) 

20.0000 

9.77 

57.84 

5842 

1.156.80 

581)2 

1.156.80 

0.55 

20822 

0)0) 

IRMO 

- 

5)2) 655062. Cos)uuio 2 Tom.2P-"T PB Siiema X 
WA 

85366910 000 6108 PC 20.6000 23.41 468.20 4(,6.20 84.28 18,00 
0774 075030. Conjtono 2Tor,R.J45 Ca, 508 Pios SIsI. 

XPlo) 
85366991) 00)) (,108 PC 20,000)) 67.40 .3430)) ) 349)6) 242.64 boo 

17)1) 

3)107 

1)11)5 

075))53-Acop!odorP/Caa IIOX2OS)it. X Pol 

304)I1-CoUNe)o SisiensaX -P181 

BuchSS-06CiPoraf.Ph0 ipsPCTC!3opcs 

73089010 

3925909)) 

83024200 

000 

000 

0 00 

610$ 

6018

6)08 I 

PC 

PC 

PC 	1 

40.00011 

15.0)80) 

4.01100 1 

844 

5.98 

3.16 

321.60 

89.78 

12.64 	1 

32)0)1 

89.7)) 

12.64 

57.89 

10.15 

2.2$ 

lEo) 

1 0)1)) 

- 

i500 

(iIC1)IC8Il('8i%i 

Soqusie Atiouibratono 1478p Luc 85366190 000 1 61081 

- 

PC 	I )0OM000 0.06 86.00 860)) 

______ 
15.48 

)NScR)cAo MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVICOS 	 BASE DC CALCULO DO ISSQN 	 VALOR DO ISSQN 11942746 

DADOS ADICIONAIS 
)N000M.Aç6ES COMPLEMENTARES 	

RESERVADO AD FISCO 
- 54 ANDRE - P54)40 25)1)15. Ped.C)ieote VO RODRJOO CTN QUANDO CPDP5455j6404 ICMS REC.P/SUE TRIB. CON 
F AR') 3)3-1. DEC 5292108 E .RTS.3l3-Q. 313-5, DEC. 52004/08 

'000,),jo 901 Sclfi)oo, tnfOrnsai,130L)da - Fone/Fax-  1 ))5001)-54)SI - Site: "09' OOfl)ook.com.br 	
LookSvs i3,00- Manual de tnleSrS0SO 5)111. WCO2 01 



 

Pagamento de tItulos corn débito em conta corrente 

02!12;2013 	- BANCO DO BRASIL - 17:4639 
129301193 	 0002 

COMPROVANTE PB PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAP NACIONAL 
AGENCIA: 11932 	 CONTA: 	 21.810-3 

BANCO BRADESCO PA. 
------------------------------------------------ 

23790092089331100000935003801004159000000202257 
MR. DOCTJMENTO 	 120.202 
DATA DO PAGAMENTO 	 02/12/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 	 2 .022, 57 
yMCA COBRADO 	 2.022,57 

NA.AUTENTICACAO 	 0.D8C,93D.A1A.02E.P83 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transação efetuada corn sucesso. 

02/12/2013 17:36:55 
02/12/2013 17:46:41 

su4Ai. 

(1 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

  



[bb.com.b4 	 Página 1 de I 

Cobrança I TItulos 	 A33K02172240300701 3 
02/12/2013 17:36:53 

Cliente 

upcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 
Agenda 	 11932 
Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 	
BANCO BRADESCO S.A. 

Codigo de barras digitado 	 2379009208 93311.000009 35003.801004 
Data pagarnento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduçOes 
Juros/multa 
Outros acrCscimos 
Valor cobrado 

Transaco registrada corno pendente por insuficiéncia de assinaturas. 

Pendéncia nümero: 199253134. 

Usuarlo: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

I 
https://aapj .bb  .com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=f6 155 7d536fafe3dfDff98bd93 7fD544&amp;codM. 02/12/2013 



:1 

Bradesco 	237-2 
LocaldePagamento 	

•1 

PAGAVEL PREFERENCIALIENTE NA REDE BRADESCO 
Cedentt 	 2 

JMC COML ELETRICA LTDA 	 '3 	043350099/0001-64 00092-PC.JULIO MESQUIT.USP 

Datadc Documerlto 	NUmero do Docirnento 	Esp 
04/11/2013 	 87370-01 	 OM 

	
I 	 107/11/2013 

Uso do lanco 	i Cip 	Icarteira 	Especie.Moeda jQu 	 x Valor 

,-,.- Suacobrnç ' 	 1 
de forma 6gil e prt CJ' / 

L 
-- 

- 

3 (-) Outras DeducOes 

(+) Moral Multa — 

S (+) Outros Acré;cirnos 	 -- 

(=) Valor 

Recebirento através docheque n 	 Ldo banco  
Quitaco vélida sornente apOs liouidacão do cheque. 	 - - 	 - 

Sacadc 
PARTIDO TRABALNISTA NACIONM. 	 001268362/0001-69 

SAUS QO 06 8!. K, 07 SALA 02 SOBRELOJA 	JARDIM PEREIRA  

02712-070 	 SAO PAULO 	 - 	SP 	 - 
. 

Sacadcr I Avalista: 	 a' 	- 

- 	- 	 . 	 Autét-caco 	 R9cibO doac2 

I.. -
--\------------------------------------ 

Bradesco 	\ I 237-2 	23790.69208 93311 .000009 35003.801004 1 59000000202257 
Local de Pagarnersto 
	 Vencirnento 

.cénc5a I C 

.JMC COMI. EIETRIC4 LTOA 
	

1-64 00092-PC.JULIO MESQUIT.USP 
	

00092-2/0038010-5 

Data cxc Documentc Nirnero do Docuiqento Espdcie Docuthento Aceite 	- Data do ProcessarnentoiNosso Nrrc 

04/11/2013 87370-01 OH CDII 	- 07/11/2013 	1 	 009/33/110000035-P 

Usc do Barco 	Cip Carteira 	Especie loeda Quantidade 	 - 	Valor 	 1(=)Valor do Docu:1T3 

- 	2.022,57 00002 	263 009 	PS 

+ * 	VAI.OR{S EXPRESSOS EM REAlS 	 - 

N 	KORA DIA/COH.PERMANENC ...........5;39  

	

PP.OILSTAR APOS 5 DIAS DO VENCIMENIO 	 3(.)3utrasDecçte5 

It 	 4 (,) More / Muta 
U 

	

/5 	 - 	 - 
- 	 S (-s) Outros Acré-sernes 

O 	 . 	 . 

16(=)VsslorCc3rado 	 - 
S 

SacaGo PARTIDO TRABALHISTA NAcIOuAL 	-- 	3 001248362/0001-69 . 

SAUS Un 06 8!. K, 07(.SALA 02 SO8REI.OJA 	JARDXII PEREIRA 	 - -. 

02712-070 	 §'ao PAULO 	 - 	SP 
- 	 t 

Satrarior/Avaliata: 

AutenticaçVo 

fIll 11111 	I llI I llI I II II 1IfI fM 111111 OI I I tM Ill Ill 1111 IMI M I 1111111111 II fit 

Cchrao; cc t-. 

JI3 

Ficha de Comperisa;c0 

0003640 

09208 93311 .000009 35003.8010041 59000000202257 

COBRANA 

NSTANTANEA 

BRADESCO 

* * 	VALORES EXPRFSSOS EM REAlS 	*4* * 
HORA D1?s/COMPERMANENC .......... .. .5,39 

PRQ1I:sEAR APOS S DIAS DO V1NCIMLTO.' 
g 

00092-2/0038010-5 

0F9/ 3-! 11 00 535-P 



RECEBFMOS DEJMC COMERC1AL ELETRICA 4ATRIZ Os PRODUTOS/SERVICOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
	- 	 NF-e 

N° 	000.087.370 

DATA DE RECEBIMENTO 	
IDENTIFICAcAO S ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 SERIF: 	1 

DANFE 
JMC COMERCIAL ELETR1CA-MATR1 DOCUMENTO AIJXILL&R 

	

DA NOTA FISCAL 	[ilit 111111111 IUIIIIIIIIIIIIIII III IUIIIII Ill IllIILIIU IIIIUIfl 
RUA AURORA. 525 

/537 	
ELETRÔNJCA 	

CHAVE DE ACESSO 

0 - Entrada 

	

I - SaIda 	
3513 1143 3500 9900 0164 5500 1000 0873 7010 0008 7372 

SANTA EFIGENIA  

SAO PAULO 	 SP N
o 000.087.370 	 Consulta de autenticidade no poo& nactonal da 

TEL/FAX: 
(I 1)3358-8000 	 :1 SERIE 	

NP-c www.nfe.fazenda.gOV.br/P0  I FOLHA:1 de 2 	
- 	 ou no site da Sefaz Autorizadora 

CEP: 01.209-001 	 ______________________________________________________ 
PROTOCOLODEAUTORIZACAODEl'SO 	 I 'oJNAL 

NA 	REZA DA OPERACAO 

VE'4DA
ft 	 135130672167407 	2013_11-04T08:43:9 	j I 

	

INSCRICAO ESTADUAL SUB. TBUTARIA 	
CNPJ

:: 

INSCRICAO ESTADUAL 	

IF;s. 0 
108780089115 	

43.350.099/0001-64 	
' p 
1 

DESTINATARIO/REMETENTE 

NOMEIRAZAO SOCIAL 

PART1DO TRABALHISTA NACIONAL - 64345 

ENDERECO 

SAUS QD 06 BL K, 07- SALA 02 SOBRELOJA 
CIPIO 	 FONE/FAX 

...ASIL1A 	 (61) 3468-34U 

FATURA/DUPLICATA 

CNPJ/CPF 

BAIRRO/DISTRITO 

ASA SUL 
UP 	 I INSCRICAOE 

DF ISENTO 

DATA DA EMISSAO 

1001-69 	[04/11/2013 
CEP DATA DE SAIDAJENTRADA 

70.3 40-000 	04/1 1/2013 
HORA DE SAIDA 

08:40:53 

[mero 	Data Vcto. 	Valor- 	 Nümero 	Data Vcto. 
87370-02 	09/12/2013 

Valor 
2.022,57 

07370-01 	02/12/2013 	2.02257 

CAl CULO DO IMPOSTO 
BASE DO CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO 	VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

[IASE DO CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 

0,00 0,00 4.045,14  
4.045,14 	 728,15 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

VALOR DO FRETE 	 VALOR DO SEGURO 	DESCONTO 

Cl 0,00 4.045,14  
0,00 	 0,00 	 0,00 

TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS PLACA DO VEtCULO UP 	CNPJ/CPF 

rRAz 8.0 SOCIAL 	
FRETE POR CONTA 	 CODIGO ANTF 

AAA0000 SP 	43.350.099/0001-64 
NOSSO CARRO 	 1-Dest/Rem 

UF INSCRICAO ESTADUAL 

rENDERECO 
MUNIC)PIO 

SAO PAULO SP 108780089115 
R. AURORA, 525 

NUMERACAO PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO  

rouANTIDADE 	 ESPECIE 	 SIARCA 
30,0  00 	 30,000 

I 1 	 Volume 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

10!) 	 ()LSCRIcAO 	pRooWofsFRvIco 
i'ROl) 

0CM 
SI! 

COT CFOP 1ll). 01)080. 
. 

VAWE UTOTARI( VALOR IOTA) U.CAIC. ICMS VALOR ICMS 	VALOR 
O1 

Z19 
001) 6108 

6100 

MT 

PC 

100001)0 

2.0000 

.03 

- 	56.47 112.94 112.94 

103,00 
 

2(1.33 - 8.00 I, 	 Cube Flex 750s 6mm PT Cobrecom 	 0544490)1 

10/03 DisjuoIOl 2x80a Curva C SD-2c50 Sleck 05362000 1100 

000 

000 

0)8) 

000 

6108 

6188 

6108 

6108 

6(1)8 

PC 

PC 

PC 

PC 

PC 

6(1(100 

1.18050 

2.0000 

2,11000 

I0.)0 

3.89 

15.70 

5.76 

2,96 

11.11 

23.34 

15.70 

31.52 

25.92 

111.10 

23.34 

15.76 

31.52 

25.92 

111,10 

4.20 

2.84 

5.68 

4.67 

2(1.0(1  

18.1)11 

18.1)0 

1800 

0.01) 

- 

- 

923 	 DisjecIOr Ix25oCurvaC Sd-61c25 Steck 	 85362000 

93(3 	 Dislunlor 2s40a Curva C Sd-62c40 Stock 	85362000 

53! 2 	 DisjrnUor2x320CUr5aCSd2C32 SIOCk 	8536200(1 
- 

5542 	 Ban B/I 2x6 Euro S2010-B Stock 	 85444900 

15560 Realor 0100 APP 1c40 ECP 05041(010 000 

000 

000 

000 

6108 

6100 

6108 

EL 

PC 

PC 

6.1)000 

20,0000 

2(1,06111) 

9.77 

57,04 

23,41 

50.62 

1.1 56.80 

460,20 

58,62 

1.1 56.80 

468.20 

1(1.55  

200.22 

84.28 - 

18.110 

18.80 

- (353 	 F/la IsoIa0)033 	19'(20m -3M 	 39191090 

543 	 310346-CunOela S/sterna X -P/al 	 39259090 

13521 675002COnIO2T0m2PATPBSS1emaX 

bA 

05300910 

1)0() 6108 PC 20.0001) 67,40 .348.00 .348.00 242.64 10.1)0 

0174 675)138- Conjoulo 2Torn RJ45 Cal 500 F/OS S/st. 

X P/al 

85366990 

000 

000 

1000 

000 

61)10 

6100 

6108 

6108 

PC 

PC 

PC 

PC 

411.0000 

15.11000 

4,0090 

100.00001 

0.114 

5.98 

3.16 

0.86 

321.60 

89.70 

12.64 

1 	06.00 

321141 

89.70 

12.64 

86.111) 

57.09 

10.15 

2.28  

(548 
- 

18.16) 

10.00 

- 

- 

001 	 675053- Acoplador P/Can (10X20 S/st X PM 	7308901)) 

3/87 	 3640)-ColovelO S/stemaX -PM 	 39259001) 

9)195 	 BuchaS-06 Cl Pamf. Philips PCT Cl3Opcs 	83024200 

- Rnflno!e Aniis/bralOr/O 1478p Lsc 	 85300100 

~C.=il,CLJ~LODO ISSQN 
PAL 	 \'ALOR TOTAL DOS SERVICOS 	

BASE DE CALCULO DO 155QN 	 VALOR DO ISSQN 

42746 

DADOS ADICIONAIS RESERVADO AD FISCO 
[INFORMAcQES COMPLEMENTARES  

Vendedor 54 ANDRE - Pedido 25005 - Ped.Ct/en)e: VB RODRIGO CTh I QUANDO CFOP 5405/6404 ICMS REC.P/SU0.TRIB CON 

F ART 313-V. DEC. 52921/1100 4,RTS.313-Q. 313-S. DEC. 52804/08 

LookSs 3 110- Manual de lnle0rac0o 500 - Web 2 01 

Dosensols ida por Softleok InformOlica LIda - Fon&Fax: (11)5090-541(0 - Site 5ssssssoftbook.corn.be   



RECOSI-MOS DE JMC COMERCIAL ELETPJCA-MATRIZ Os pRoDuTos/sERv1c.os CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 
N° 	000.087.370 

.)ATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAcAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SERIE: 	1 

DANFE 

- - 
JMC COMERCIAL ELETRICAMATRIZ DOCUMENTOAUXILIAR 

1111111111111111111 IIiIIlI DA NOTA FISCAL 
RUA AURORA. 525 ELETRONICA 

/537 

1 0 - Entrada  
CHAVE DE ACESSO 

I 	
3513 1143 3500 9900 0164 5500 1000 0873 7010 00087372  

SANTA EFIGENIA I - Salda 
SAO PAULO 	 SP 

N°  000.087.370 Consulta de autenticidade no portal nacional da 

TEL/FAX: (11)3358-8000 SERIE :1 NF-e www.nfe.fazenda.gOV.br/P0flaI  

CEP: 01.209-001 FoLHAa de 2 
ou no site da Sefaz Autorizadora 

:JPROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

'ATE REZA DA OPERACAO 135130672167407- 	2013-1 1-04T08:4 

VENDA 
NsCRILA0 ESTADUAL 

INSCRICAO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

43.350.099/0001-64 
108780089113 

DAI)OS DO pRoDuTo/sERvlco 

r 01) r)I:scs!cAo IX.) II50I)InoISERvIc0 
VII). 

NCM 	CST CEO)' 1INII) 	Q1IANF. 	VALOR 
INITARIOI 

VAIOI5IOTAII 11CAI.C.1CM1 VALOR CM1 VALOR II') 

/ 



Pagamento de outros C0flVÔflOS 

SISTg3jJ CE INFOP;MJcoEs 3RCO DO BRASH. 
AUTO-ATE DIT1'RT1 	 :16.08 20 

COMPROVANTE DE Ac;ENDAMENTO 

TRABNACIONAL 
AGLNciZ... 1133-2 	CONTh; 	 21 .310-3 
RFETUAJ3O POE: MANOr N PEANIp 

Crov 	TELECOETh11C -OES CS 
::rcHgo do Barras 	84650000... 	15841023110..4 

Data 	
00393194580.5 	12130131203.1 do paqemenr0 	

09/12/2013 V&.0y To(a1 	
15, 84 Paqaa age:dado. 

;teoc3c. Eata transaç5o eEtA Seta a avaHaçEo 
d  seguranja C SerA pr000ssada ap6s anSlise. 0 

comprovante def.injt30 Sorn5nt3 sera enhitido 

Assinada por 

J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
09/12/2013 15:57:19 
09/12/2013 16:08:25 

Transaçao efetuada corn sucesso. 



'1 	Ag ua/LuzrreJefofle/Gas 	
A330091 550039660007 

09/12/2013 15:57:18 

Cliente 

Contacorrente 	21810-3 PARTIDOTRABNCIOL 

COigo de barras digado 	

846500000001 158410291104 003931945806 121391312091 
Data paganto 

Vaior docunnto 	
09/12/2013 

I ItL) 
T?'P;lsac5c registrada corro penoente por it's uf ici6lic ia de assnaturas 

	

0 	326 ndeflciaflUmero: 201114450 

-. 	 JL 	IVLUI Ub ABRBJ. 



S.A. 

11ocal 	Teivfone 
11000 	3931-94580 

Total da Fatura 
15,84 

Mès 	 DV 
12/13 	 9 

DV 	Vencimento 
9 	 09/12/13 

Complemento 
1993 3443 

NOn Rasure ou posture Oslo dscumenlo psis sarI ufllrzado no orocssssrnentn 

v 'ci Seu Demonstrativo de Despesas Tetefônjca Brasjl SA. 
Av. Engorrhmro Lusz Carlss Benini 1376- C:dade MonçOes 
São Paulo - SP - CEP:04571.936 
Inocnçao Esladual 108383949112 CNPJ/MF: 02.558157/000162 
htIPj/wuivocambr 

Local 	Uso 	 IiIIIIIt,II.I,II,,f,IIIii,I,,uIII,I,11IJI, 11000 
7177 - I. 

NEG0cIO 
CTC V MARIA SPM PL3 Telefone 

C) DV 	NRC PARTIDO TRABALHISTA NACONAL 3931-9458 0 	R 4 	09592942442 	 JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE 

	

Total da Fatura 	Vencjmento 	Més 	
02712-070 	S PAULO - SP 

	

15,84 	09112/2013 	12/2013 

Central de Reladjonamento: 	 11111 11111111111111111111 
Dnci 	o  IIIIIIIIIIII liii Ill IIIIIlIIIIIIII 

V 

III 10315 	 721314885014424000000 g 

SERVIcOs Ftn 

VALOR (R$) 
Cobrança de Servicos de Terceiros 
Ligaçoes pars Celular Serviçode 'd 

9,90 
Chamada Longa DlstSncia Nacional Vivo 15 	 0

' 
,41 Atendimento ao 

Consurnidor 

(SAC): 103 15. 
-- Pessoas corn 

deficiëncja de 

falalaudicao, 

acesso pelo 142. 

Para saber quaJ a 
loja Vivo mais 

perto de você 
ligue 102 ou acesse 

TOTAL A PAGAR WWw.vivo.com.br  
15,84 

Contribujcao para o FUST e FUNTTEL . 1,5% do valor dos serviços . não repassada as tarifas. 

lmportante• Pagando sua conta em dia, voce evita multa de 2% e Juros de 1% ao Més. 

Paso reatZar tgaçoos do Ionga thslOnc,a consults os Cddjgoo dos Prestadoras 12-CTBC 15-IJIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-EPSILON 21-EMBR.ATEL 23-INTEIJG 
	

o 	00000 do lataramenlo 
24-DIALDATA 25-GVT 26-IDT 29-T.LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 36-DSLI VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 46410JE TELECOM 478T COMUNICATIONS 48-CAMBRIDGE 57ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 72-LOCAWEB 

62.OTs OPTION 63-HELLO BRAZIL 68-TTELECOM 65 67-El 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 88-AMERICA NET 89-KONECTA 9IIP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 99-ALPH NOBILIS ANATEL 1331 	1332 pars 004cienles audibnos. Recurso do atendirnents VIVO igue cam 
0 Protocols em mOos paso 103150 142 A 

dos 
'gacaes esta CertIicas10 conforme 

Resoluço 426 do 09/12)2005 
paso deficientes audthsos (04190 181 

Desde 25108/2013 fol incluldo o dIgito 9 antes dos 
.umeros 	dasà; s de ODDs 12, 13, 14, 15, 

::,::tares e19,edesde2 	nas areas de 
27 e 2IIOIUIarOSdeSSaSre9IT 'g 

passaram a ter o seguinte formato; (DDD) 9xxxx-xxxx 
Mais informacoes acesse: www.vivo.com  brl9diglto 

0 Recibo so serâ vâlido corn autenticaçao ou apresenfacao do extrato bancàrio. 

- ---- --- 
 DESTAQUEAQUI ------ 

IFI FOA.ae-,. 

vivo _ 

çIo do Agnnle Aulunoads - NAo sale corns tooths 

846500000001 158410291104 003931945806 121391312091 



A33F091602065891012 
09/12/2013 16:08:25 

Ag6ncia 1193-2 
Conta corrente 	21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

- 	 - 

 
Agencia 	 1 270-X 
Conta correrite 	19900-1 	 SENHOR FILMES PRODUTORA L 	

rj 
Valor 	 18.00000 
Data 	 Nesta data 
- 	

J4b0j096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

Transacao efetuada corn sucesso. 

Transacao 

09/12/2013 15:56:14 
09/12/2013 16:08:25 



 

Transferêncja entre contas correntes 
A330091 550039660005 

09/12/2013 15:56:11 

Debitado 

Agenda 

Conta corrente 

Creditado 

1193-2 

2181 0-3 	 PARTIDpAB NACIONAL 

 

Conta corrente 	19900-1 
Vaior 	 18.000,00 
Data 	 Nesta data 

SENHOR FILMES PRODUTORA L 

anaco regstrada corno peridente por insuficiêncja de assnaturas. 

Pendéncia nUrnero: 201113538 

IW UbAI3RE1J. 



ffm 

ki-e - ota Fiscal Eletrônica de Servicos - São Paulo 

PREFEITURADOMUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS 

NOTA FISCAL DE sERvicos ELETRONICA - NFS-e 

r agoota I 

Nürnero da Nota 

Data a Hora de Emissáo 

05112/2013 12:53:l 
COdigo de VerificaçO 

TGCM-9VEH 

PRESTADOR DE SERVIcOS 
ln5ciIç6O MuniCipal. 4.310.990-0 

CPFICNPJ. 13.819.86510001-26  

NomeIRaZãO Social: SENHOR FILMES PRODUTORA LTDA - ME 

EndereçO R JOAQUIM ANTUNES 01003 - PINHEIROS - CEP: 05415-012 

Municiplo: Säo Paulo 

TOMADOR DE sERvicos 

Nome!RazãO Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	
lnscriçãO Municipal. 

EndoreçO GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

MuniCipiO Brasilia 	
UF: DF 	E-mail: 

?roducâo EdiçáO e Finalizacao de Video 

ados banCários 
g. 1270-x 
0. .19900-1 

UF: SP 

1Y33O 

VALOR TOTAL DA NOTA =R$18.000,00  

CódigO do Servico 

06777 - 
ProducäO de eventos, espetáCulOS, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles e congêflereS. T f:= Valor Tot ur6 

OUTRAS INFORMAcÔES 

- Esta NFS-e toi ernitida corn respaldo na Lei no 14097/2005. 
- DocurnentO ernitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

O9900&amp;nf66&amP0T. 05112/2013 



bb.conbri' 
A33J051 722087740019 

Contas favorecidaS de crédito - CadastramentO BB  

Ao -Banco do BrasH S.A 
Solicito liberal o cadastrarnefltO, a partir desta data, da conta corrente e/ou poupanca constante deste docurnento, para fins de transferéncla valores, DOC 

e/ou TED, via Gerenciador FinanceirO, acirna do limite diãno estabelecido por esse Bartco. 

Conta débito 

Agenda 	 1193-2 

.Contacorrente 	 2181 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

ncia 	 1270-x 
100-1 	 SENHOR FILMES PRODUTORA 

' Estou ciente de que a conta aqui relacionada estará liberada a receber transferência de vatores acima 
00 utiu 

documento a agência detentora da conta debitIa, para a efetivacão da Iiberaçflo. 

Local e data 

Assinaturad a(s) representante(S) Iegal(is) do cliente 

Portador 

Nom 

Docurnento de identificacão 

Transacâo efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

Serviço de AtendimentO ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

BANCO DO BRASIL S/A 
Barro do Umão (SP) 

PROTOC OLO 

88 DEZ, Ai1, 

Horário 
	
h. 

Ass, 

https :!/aapj .bb.com.br/aapj/flOtiCia.bb
?t0kenssa0=l843 8f4c407b4c 1 e8f8646f430b2ae 11 &amp;cod... 05/12/2013 



Pagamento de tituos corn débto em conta corrente 

0912,20i3 	EANCO DO EF_51L -- 16:08:20 
11:1301193 	 0001 

COMPROVANTE IDE PAGANIENTO IDE TITULOS 

CI .IEPTF PARTIDO TRAS NACIONAL 
AG3NCIA: 11332 	 CONTA: 	 21.8103 

UNiBR3.CO O.A. 

34L91090081012080293860684630009559060000181797 
ER IDCCUI'4ENIC 	 120.902 
DA2A DO PAGANENTO 	 0 9 /12/2013 
VADOI: DO DOCUNENTC 	 1.811,97 
YJ1LOPC1,0EIRAIDO 	 1.817 97 

5.265.F1)8.712.392.616 

Assinada por 	 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

09/12/2013 15:58:07 
09/12/2013 16:08:25 

r9ns9ç5o efetuada corn sucesso 

Transacao efetuada corn sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



Cobranca I TItulos A33009155003966001 0 
09/12/2013 15:58:06 

Cliente 

Opção para pagarnento 	 Débito em conta corrente 

Agenda 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 PARTIDOTRAB NACIONAL 

Banco 

COdigo de barras digitado 

Data pagarrnto 

Valor docurrento 

Desc./abatimentos 

Outras deducoes 

Juros/multa 

Outros acréscirrxs 

Valor cobrado 

Transaçao registrada corro pondente por insuficiência do assinaturas 

rn 
34191.09008 10120.802938 80684.630009 

PendOncia nOrrero: 201115088. 

Usuárn J4603096 JOSE MASCI DEABREU. 



BOLEJO BANCARTO 
	

Pagina 1 de I 

I3ANCO JTAU S/A 	1341 -71 
	

Recibo do Sacado 

L'oldol-acarnentc,: encimento 

agável em qualquer 
 

banco ate o vencimento. 8/ 12/13 

1edonte: gêncl/Conta 

TOTVS SA 2938/06846-3 

atO BOCiotflt0 Docurnroto jtrpecie 	lot. ceite ProCeSSameflt0 losSO NIBero 

06/11/13 10996215 jNF j07/11/13 109/00101208-0 

Iso do Bar.co  pecie lr.  tidade ior alor do Docusento 

17 R $ ra  - 1.817,97 

rrstut.et: 	TirdIs 	ioforrnooles deso 	boteto sc do exciusiva resporeabilododa do oederrta. Desconto 
£pos o vencimento incluir Malta de 2% e Juros de 1% ao môs.  
pos 10 dias do vencimento 0 débito será inscrito automaticamente em cadastro de proteçSo ac OeducOes 

rédito ()]'lora/Nuita 

ef. Nota Fiscal EletrSnica, 	(NF-e) , fl•e 01006275 (c)Qutros Acréscirnos 

1=) VaLor Cobrado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) 	CNPJ. 01.248.362/0001-69 

 7A 
isutentIcacao riecanica 

341-71 Ficha de 

ocal de Psgamentor Verrcimento 

agével em qualquer banco ate o vencimento. 08/12/13 

edente .g00010/000ta 
oieis SA :938/06846-3 

ata ErOCureesto IN' Documerrto jtspecie D0C. IkCeite {Processarrrento ossC Nüeero 

6/11/13 10996215 fNF 107/11/13 109/00101208-0 

so d - 	,co Car teira jEspecie IN000tidade Va ior lalor do tocumento 
- 17 jR$ j 1.817,97 

irstr, 	Tcdas as infornacdes desse boleto sâo de exciusiva responsabilidade do cedente. 1-)Desconto 
.pos 0 vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao més. 

-loutras DeducOex poe 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente em cadastro de protegto a 
rOdito 

l+UlOra,Multa 

f. Nota Fiscal EletrOnica, 	(NF-e), n.e 01006275 *)Qutros Aécimos 

1=) Valor Cobrado 

lacado 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) CNPJ. 01.248.362/0001-69 

.UA JACOFER, 615 
AutentsCacao .Mecansca 

BANCO 1TAIIJ S/A 	1341-7 	341 91 .09008 10120.802938 80684.630009 559060000181797 
-. 	si do 1 aeseesto, encirnento 

agável em qualguer banco ate o vencimento. 8/12/13 
Cnc)a,'Conta 

OTVS SA 938/06846-3 

catS Druexto 	JN'Docureentcr jtspecie Boo. ceite jerocessaserto Lusso Ndnrero 
06/11/13 10996215 INF 107/11/13  109/0010120870 

:so do Norm Carteira ltspecie uantidade Ivalor • aior do DoCumento 
17 IRs j 1.817,97 

listrucoes, Todas as inforsacles desse boleto são de exclusiva responsabilidade do cedente. I -) Desconto 
pOs o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao més. 
pOs 10 dias do vencimento o débito Sara inscrito automaticamente em cadastro de protecSo a (-)Outras EleducOes 

1+lMoraIl4l,lts 

e 	.4ota Fiscal EletrOnica, 	(NF-e) , n.e 01006275 elOutros Acriscirsos 

()Valor Cobrado 

Saoado 	PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) 	1NPJ: 01.248.362/0001-69 

}RUA JACOFER, 615 

2JA JACOFER, 615 

4. J BANCO ITAU S/A 

http://nfe.totvs.com.br/emp000  I/TI 6677012483620001 6900T421-I/BL0009962 1 5UNEOOI .HTM 	21 / 11/2013 



NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Servicos - São Paulo 
	

I-'agma i ae i 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO NUmerodallota 

01006275 
Data e Horu de Emissão SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 
07/1112013 13:37:09 

NOTA FISCAL DE sERvlcos ELETRONICA - NFS-e COdigo de Venficação 
RPS NO 996215 Serie UNE, emitido em 06/11/2013 BMVJ-G9LL 20131111u53113791000122 

PRESTADOR DE SERVIOS 
CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22 	 lnscricão Municipal: 9.081.427-4 

Norne/Razão Social: TOWS SA 

Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAD BENTO - CEP: 02511-000 

TOT VS Municipio: São Paulo 	 UF: SP 

in 
TOMADOR DE SERVIOS 

NomeIRazäo Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 	 lnscriço Municipal: 

Endereço GL SAUS 0006 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

Munic [plo: Brasilia 	 UF: OF 	E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

DIscRIMINAçA0 DOS SERVIOS 
Contrato de rnanutencao SNS 	1,00 	 1.817,97 
CLIENTE: T16577/ 10. VENC.: 08112/13/ N.CONTRATO: 	636260-01/ ESSA NE NAO ESTA SUJEITA A 
RETENç,O NA FONTE DO ISSQN POR FORçA DO ARTIGO 30. DA LC 116/03/ 01/11/2013 - 30/11/2013 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.817,97 
Codigo do Servico 

02917 - Suporte técnico em informática, instatacao, configuracão e manutencao de programas. 

Valor Total das Deducaes (R$) Base de Càlculo (R$) Ahquota (%) Valor doSS (R$) Crédito (R$) 

0,00 1.817,97 3,00% 54,53 0,00 

OUTRAS INFORIVIAcOES 
- Esta NFS-e fol emitida corn respaldo na Lei no 14097/2005. 

- Esta NFS-e substitui 0 RPS NO 996215 Série UNE, emitido em 06/11/2013. 

- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10/12/2013 

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=0  1 006275&inscricao908 I 4274&verif... 11/11/2013 



A33G 101807351307020 
10/12/2013 18:39:08 

Pagamento de tituos corn débito em conta corrente 

0/::2/20i3 	- 	!CO DO ERASIL - 13:39:04 

13301113 	 0003 

7o4p3ovANTE DL PA3ENTO DETIT0003 

::.13T3: PIRTIDO TRAJ3 NACIONAL 

\(3ENCIA: 1193-2 	 CONTA: 	 21. 310-3 

- RANCO DL ORASILIA S.A. 
---------------------------------

.70900c.og3ocO4991193S1'/8070323GS908OS. 0 C 299 / 7  

SR. 0000T'II3NTO 	
121.001 

DA:A DO PAGAMENTO 	 10/12/2013 

VALOR DO DOCLMENTO 	
299,77 

VALOR 00310200 	
299,77 

NRIOISNTICACAO 	 7FA9.F36.319.2134FAO 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transacão efetuada corn sucesso 

10/12/2013 18:18:59 
10/12/2013 18:39:08 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



BRB- BANCODEBRASILLA S.A. 

07090.00053 96000.499119 35178.070328 

A33E1 01 757331186006 
10/12/2013 18:18:56 Cobranca/TItUIOS 

Cliente 

Opção para pagarrnt0 	 Débito em coota corrente 

Agênc!a 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 

COdigo de barras digitado 

Data pagamento 

Valor documento 

Desc./abatimentOS 

Outras deduçOes 

Juros/niJIta 

Outros acréscimeS 

Valor cobrado 

Trona;âO registrada come pendente por insuuiciência de assnaturaS. 

Pendência nOmero: 201731382. 

U 	0: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



R/CEITA5 

Receit,, Operaconais 

r.r,r, 	'DM/910 	 ... 255,325,07 
FUR" 	9/S/REV 	 ... 1413,02 
TAAn 1/DOS 	 ... 133,65 
TAXA EXTRA 	 ... 6963,13 
USO AREA COMUM 	 ... 19.047,91 
SLUG E CR60 	 ... 1.185,91 
OIF. 01550010 	 ... 2288 
JURO5CCRREcAO 'ION/CARlA 	 ... 47,22 
RENOIS'SE/ITOS AFLICACUO 	 ... 43.310,50 
CR//ITO 	 ... 27.077,90 
MULTA 000CESSUAL 	 ... 0.772,96 
CUSTAS IUDICIAIS 	 ... 620,43 

Receftas Operaciois 

R4II0IeJ,O05 	 ... 76252,89 
REEMBOLSO 	 ... 565,50 
ALES/EL .00/ PAINEI. 	 ... 2.500,00 

446.939,23 

DESPESAS 

5ERVICOS DO MA85701NCAO 

ELEVA000ES 7.295,32 
CCONTROL/0EAC/5S0 1.550,00 

C 	190 

LAO 600,00 
OPEAec,A0 

MACAD/CO/A OPERAC/ONAL 010.797,62 
ADMINISTRACAO 

PRO'LVBORE SINOICO 5.867,49 
1955 PRO/StORE SIN0ICO (20%) 1.573,50 
AUDITOR/A EXTERNA 1.225,00 
700.1,4804/ SUSSINDIC0 5.974,58 
1055 700'LA800E SUOSINDICO (20%)  394,90 
FUNCIONSRIOS C/AC 132.777,81 
C055A5ILDADE 3.076,00 
sCRvIços REPROORATICOS/LOCAcAO 315,00 
#0000AR/0S/CUSTAS P/OCESSUAI5/AcAO 26.505,12 
C088A5c' 

MAXUTENCAO 	SITE C/AC/DIR/ITO 08 650 396,96 
SOF'TSSARE 

COMOUST/VEL/PASSAGE/ 60,00 
COMPRAI/,,U0UELJCORTAISER 	 .,, 240,05 
cARTSR(O 105,80 

ARTS0D0 ACESSO 499,00 
DESPESAS C/REFEICOES 32,40 

IMPO5TOS I CONCESSIONARIAS 

ESERGIA EL/TEllS 57.933,12 
AGAA / 550010 34.368,04 
TELETONES/RAOIO 1.742,76 
IM80STO 0/RONDO 34458 

MATERIALS 

EXPEDIENTE 126,00 
MATERIAlS DEcONSTRUcAOCIVII./P(NTURA 51,70 
MATERIAL LIMPEZ#/EQUIPAM/N106 1068,45 

DESPESAS F1NANCEIR8S 

DESPESAS XANC,ORIAS I.792,55 
009PESAS EXERA000INARIAS 	 -- - - 

Detaihamento da Fatura 	 VENCIM/NTO 

Condortr/rrio 
	

299,77 	 10/12/2013 
AGENCIAJCOD. OENEFICIAOIO 

059/600049.9 
60510 NUMERO 

113517807032 

() VALOR DOCUMENTO  

299,77 
('I DESCONTOS 

DESPESAS AP905ADAS CON5ELHO CONSULTIVO 	 ,,. 11.945,14 

361. 156, 14 

RESULTAOO 

Ssldo AfltMAor 5,602.0 13,32 
ReoMitas 446.939,23 
DM050141 ' 	'365,156,14 
ReReitaN ' Deopece, 81.783,39 
98580 POsterior 5.683.796,41 

SALOO - CONTAS - - 

Conta CorrentM '855 / Ag. 05 2.462,34 

Conta Corrente ' 808 / Ag, 05 59.882,26 

Conta P08798/a' 8/0 / AS.; 05 0,00 

CRete IflvestimMflto 'ORB 0,00 

Cont, Poopaflça ' BOO) Ag., 05 8.748,57 

Conta Ifl085tinrento'ORB / Ag. 
' A Cornpeniar 000 

Conta CaRe 
05500 

Conta Investimento 'ORB) 61). 
678.38 1,17 

4.134005,88 
Conta Inc000ireento 'ORB / Ag. 247.306,48 
Crrnla InvM1tIn,nnto '950!  A, 5,683,051.05 
Nolda Total 

"QUA 0 NATAL SOS INSPIRE NA 61/DIV 06 HARMONIA E DA PAZ!" 

OESEJAMOS A 10005 SM FELIZ NATAL E UM 650 NOVO CHEIO DO 

REALIZAcOEs!! 7)111! 

Cer 	Emrr-'t inst 

CondomInio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

SOS/S Chateao,bvtsr,d 

	 Contato: (61) 33227826 	 SRCondom,i/o - Portal de Automacão de Condom/n/os 

LJI 	I 
	

DOR 

061001//re - C0MPeT6NCM 10/2013 

LOCAL DE PAGAMENTO 

'tILQUERBANCOATEOVENCIMENTO 
JCIARSO 

..,nd. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 
USO 00 OANCO 	 CARTEIRA 	I  AC/ICE 	 61)0/0000 DOCUMENTO 

COB 	N 	 135.178 
PAGADOR PART/DO TRA8ALH!STA NAC!ONAL 

Referente a Un/dade: AD 422 Bi 

CONDOMINIO DO MES DE DEZEMBRO DE 2013 

(5) MORAIMULTA 

DATA PROCESSAMENTO 	 (5) 081901 

21/11/2013 
DATA DO DOCUMENTO 	 (5) VALOR I 

21/11/2013 
AUTENTICAQAO MECANICA 

BRB 070-1 07090.00053 	96000.499119 35178.070328 	6 59080000029977 
LOCAL 0/ PAGAMENTO 

QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 
V/NCIMENTO 

10/12/20 13 
B/NEFICIARIO 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 
AGENCIAICOD. OENEFSCIARIO 

059/600049-9 
DATA 50 0008MEV/DO NUMERO DO DO/3M/ITO /. /SPECIE 00 C/IDE A  DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO 

21/11/2013 135.178 OS N 21/11/2013 113517807032 
50000066000 CART/IRA 

co 
MOEDA 

R$ 
GUANTIDADE VALOR VALOR DOCUMENTO 

299,77 
INSTROC6/1 

(.) DESCONTOS 

Referente a Un/dade: AD 422 BI 

I.) OUTRAS OEOUCOES 

ApOs 10/12/2013, multa de R$ 6,00 (2,00%) (+)MORNMULTA 

Após 10/12/2013, juros de 1,00% am (ao mês), 	rata die R$ 0,0999 pro (050uTRosAcoeocIMOs 

NAO RECEBER APOS 10/01/2014  
(St 06100 COBRADO 

 
- CONDOMINIO DO MES DE DEZEMBRO DE 2013 

PA GA 008 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 

. 	70340906 - Brasilia/OF, Asa Sul 
SACA000IAVAI ISTA 

AuTENTIcAcA0 MECANICA I F/C/IA DE 
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CONTRATO DE LOCAçA0 
N.° 00075/01 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.362/0001-69 

SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO I 
ASA SUL, BRASILIA - DF 
12 (DOZE) MESES 
06/04/2013 
05/04/2014 

R$ 1.222,22 (Hum mu, duzentos e vinte e dois Reals e vinte e 
dois Centavos) 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATARIO (A): 
CNPJ.: 
IMÔVEL: 

VIGENCIA: 
INICIO: 
:ERMIN0: 
VALOR DO ALUGUEL: 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF NO 447.578757-20, residente e 
domjcjj,ado (a) em Brasilia DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", corn sede nesta capital federal a SRTS - Setor de Radio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, EdlfIcio Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Torre 01, salas 423/425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.877/0001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.533/001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Regiao, sua 
procuradora corn poderes gerais de administraçao e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.362/0001-69, corn 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado empresário, portador(a) da carteira de identidade no 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF NO 183.729.888-20, residente e domiciliado(e) a RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)90,  s465265 e 3488-9410, tern entre Si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente Iocaçao mediante 
as cláusulas e condicoes a seguir enumeradas discriminadas e estipuladas, e, disposiçoes 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

\\ \ I - DO IMOVEL: 
0 objeto do presente contrato e constituido pelo imOvel sito a SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO I SALA 422, ASA SUL, BRASUJA, DF., que o 
LOCATARIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservaçao, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, corn os apareihos sanitárjos, iluminaçao, portas, janelas, 
fechaduras chaves, macanetas trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores pias, ralos, encanamentos emboços e demais acessOrios em perfeitas condiçoes 
de funcionamento e conservaçao, obrigando-se a assim, cOnservá-lo a restituI-Io no termo 
legal do presente contrato, na conformjdade do disposto na cláusula 13a. 

PARAGRAFO UNICO. 0 (A) LOCATARIO (A) declara que visitou e examinou prévia e 
atentarnente o imOvej locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante deste 



ntonio 	 Antonio do Valle 
dfa11e 	 Empreendimentos Imobiliãrios 

SRTVS - Q.701 - Centro Emprecarial Assis Chateaubriand - Torre I - Salas 423/425 

Qesde 1983 	 Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340.000 - Brasilia - DF Creci .1-3384 - 81 Regio/DF 
Aluguel e Ver,da 	 E-mail: antoniodovatIe@antonjodovaIIe.esm.br  Home page: www.antoniodovalle.com.br  

contrato como se transcrito nele fosse, no qua 	faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATARIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dal, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparaçOes dos estragQsf 
curso da locaçao, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruçOes 
esgoto e água pluvial, para assim restitul-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou re 
este contrato, sern direito a retençao ou indenizaçao por quaisquer benfeitbri 
tenham sido feitas corn autorizaçao, assumindo juntamente corn seus FIAIbC) 
responsabjildade de devolver tempestiva e corretamente 0 imóvel objeto 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
) 0 prazo de locaçao do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/04/2013 e a findar de pleno direito em 05/04/2014, quando 0 (a) LOCATARIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possIvel ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) 0 
imOvel, no mesmo estado de conservaçao, habitabilidade e funcionalidade em que 0 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATARIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistjrão as condiçoes, ora ajustadas, corn as ressalvas de lei. 

C) Se, no curso do contrato de locaçao, celebrir:, as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos Indices oficiais e/ou contratuais, nao ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a acao revisiorial, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nIvel do mercado, o que deverá ficar all expressamente 
consignado. 
Na hipotese de ocorrer a prorrogaçao desta locaçao, o aluguel rnensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato corn fixaçao de preço, condiçOes e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado lmobiliário ou aquele que as partes 
convenciona rem. 
Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula nâo poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infraçao contratual do (a) 
LOCATARIO (A). No caso de devoluçao do imOvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATARIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATARIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, corn antecedéncja minima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
0 aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ \ mu, duzentos e vinte e dois Reals e vinte e dc. 	entavos). 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 primeiro aluguel vence no dia 05/05/201 3, vencendo-se os 

subsequentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(s) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELA 
ADMINISTRADORA SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSAO. O(A)(S) 
LOCATARIO(A)(As) arcará(ão) corn os custos da COMPENSAçAO BANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data 6 fixada em R$ 5,30 (CINCO REAlS E TRINTA 
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CENTAVOS), sujeita a alteraçoes pelo Banco do Brasil. 0 LOCATARIO(A) gozará de urn 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do alugue,V 
mensal, desde que pague ate a data de cada vencimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Caso 0(a) LOCATARIQ(a) não receba o BOLET& 1r T 
pagamento do aluguel, corn antecedéncia minima de 10 (Dez) dias antes do vencim n 	/ r. mesmo(a) se obriga e se compromete a prcc i a sede da ADMINISTRADORJ\, Lies it 
SRTS-Setor de Radio e Televisão Sul, Piano Photo Asa Sul Centro, Avenida W/sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificlo Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1,  
423/425, BrasIlia-OF., no horárjo bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer onus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

3ncimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. E terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , c pagamento de aluguels e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bern como por quaisquer 
outros meios que näo sejani, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATARIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locaticios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratOria de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórjos de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correçao monetárja calculada pelos mesmos indices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorérios advocaticjos de 20%( VlNT.: POR CENTO) sobre 0 valor do débito se administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será 0 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITORJQ DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORfi, para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorárjos advocaticios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se necessário 0 procedimento judicial, Os honorárjos serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 0 valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido, 
monetariamente, no caso de Açao de Despejo, suportando ainda 0(a) LOCATARIO(A), 

Ok pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. 0 não cumprimento das obrigaçOes pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIO DE PROTEAO 
AO CREDITO...SPC ou entidade corn finalidade semelharite. Caberá aos devedores o 
cancelamento da inscriçao,bem como o pagamento de todas as despesas que deste 
decorrerem , que se dára somente apOs a quitaçao integral dos débitos existentes. 

PARAGRAFO SETIMO. 0 aluguel mensaf acima pactuado será reajustado 
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automatjcamente na period icidade minimo determinada pela legislaçao vigente, aplicando e 
o indice fixado pelo IGP-M (indice geral de preços mercado) fornecido pela GV 
(Fundacao GetUlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indice geral de precos) ta bT 	T fornecida pela FGV (Fundacâo GetUlio Vargas) ou, também no sendo este calculad .0 
sua falta pelo major indice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por q 	tier 
indice de preços, oficial ou näo, a escoiha da ADMINISTRADORA, que reflita a varia 0c 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser adn½itida a 
correçao, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislaçao vigente, a 
época de sua celebraçao, concordam as partes, desde ja, e em caráter irrevogável, que a 
orreçao do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 

que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. 0 (A) LOCATARIO(A) näo terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegaçao de nao 
terem sidos atendidas exigéncias porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCArCS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOGATARIO (A) pagara todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de agua e esgoto, taxa de limpeza póblica, luz e telefone, cotas de 
condominios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imOvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas ate a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos a 
ADMINISTRADORp, mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei no 8.245/91, corn as 
alteraçoes introduzidas pela Lel n° 12.112/2009, além de execuçao judicial, sob constriçao 
oatrimonial, nos termos do art. 585, II, do Codigo de Processo Civil. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuals retençoes dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados que ja incidem ou venham a incidir sobre o imôvel objeto da presente locaçao. 
Obriga-se o (a) LOCATARIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi 
toda e qualquer correspondéncia, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\\ 
assim  como, as cOpias das atas e as convocaçoes de Assembléias do CondornInio, ainda \ 
que as mesmas tenham Ihe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATARIO (A) \ 
nos prazos devidos, serão os respectivos valore, !rembolsados por este, corn o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mura de 1% (hum por cento) ao més e da 
correçao rnonetária. 

PARAGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitaçao em prédio constituldo de 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistinclo condomInio registrado, fica o (a) 
LOCATARIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esgoto, 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados corn a 
rnanutencao do imóvel, proporcional a sua area de ocupação. 

PARAGRAFO TERCEIRO. 0 (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante o prazo 
da locacao e prorrogacoes, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja 

4 
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cobertura e de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATARIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contrataçao do seguro e o pagamente- ----
Bilhete ou Apolice, tendo como estipulante a ANTONIO DO V t 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS. 0 pagamento do prêmio será exigido junto 0 

 pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do va r 
aluguel, pago de uma Unica vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91) . 0 S 
deverá ser renovado anualmente, ate 15 (quinze) dias antes do vencimento de ad 
perlodo. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro . estipulante receberá o valor Jibe ado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os i.paros, isentando o (a) LOCATARIO (A) e 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imOvel pela Seguradora ate a finalizaçao dos 

paros do sinistro constatado. 
PARAGRAFO QUINTO. 0 nao pagarnento dos encargos sob responsabilidade do (a) 

LOCATARIO (A), inclusive IPTtJ/TLP e seguro dará ensejo a propositura de ação de despejo 
por infringencia de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90, II e III, da Lei no 8.245/91 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATARIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na cLAusuLA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuizo do disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. 0(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a Iigaçao de água e Iuz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de Iocaçao. 

S - DOUSODOIMÔVELESUADESTINAcAO: 
0 imOvel destina-se exciusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATARIO(A) 

PARA 0 RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATARIO 
(A) sublocá-jo, cedd-lo ou emprestá-Io, no todo ou em parte, seja a que tItulo for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATAPIC (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADOPJ\ da ocorréncia de uma ,as hipOteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTR.ADQpp nâo traduzirá consentirnento tácito. A ocupação do imOvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanéncia de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATARIO (A) deixar de usa-b, caracterizara infraçao contratual que acarretarà, 
a rescisão da bocaçao em qualquer época de sua vigência, sem prejuIzo da aplicaçao da\ 
MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a bocaçao transmite-se aos herdeiros. 
Morrerido o (a) LOCATARIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigacoes, o 
cOnjuge sobrevjvente ou o (a) companheiro (a) e, sucessjvarnente os herdeiros, desde que 
residentes no imôvel. Em caso de separaçao judicial ou de fato, divórcio ou dissoluçao da 
união estável, a bocaçao prosseguira automaticarnente corn o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipOteses acima, 0(s) sobrevivente(s) ou 0 
conjuge/companhejr() - que permanecer do imôvel - deverá comunicar imediatamente por 
escrito, a sub-rogaçao, med jante Carta corn AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORJ\ bern como ao(s) FIADOR(Es). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(âo) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na forma do art. 37 da 
Lei n.° 8.245/91. 
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Se o (a) LOCATARIO (A) for pessoa jurIdica e o imóvel destinar-se ao USC de seus 
titulares, diretores, sOcios, gerentes, executivos ou empregados, a locaçao será consider 
NAO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245/91). 

Para a locaçao deste imôvel näo fol cobrado luvas e por este motivo a cessao dop o J 4 
comercial pelo (a) LOCATARIO (A), constituirá infraçao contratual, mesmo que S a Qç 
transferéncia de cotas de seus atuajs detentores a terceiros. 

Deverão ser obedecidas pelo LOCATARIO (A) as posturas urbanas e as da conve ção,/' 
do condommnjo. 

0 imôvel nâo poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" dta 
cláusu!a, nem poderá o seu USa, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, Os bobs—
'ostumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pUblica. 

Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATARIO (A) deverão ser imediatamente 
ievados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papeis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imOvel. 

Cumpre ao LOCATARIO (A) fazer imediata comunicaçao a ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalaçoes do imOvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incênd -. o LOCATARIO (A) e vedado no imOvel 
depositar artigos ou materiajs inflamáveis, explosvos, corrosivos ou de fácil deterioraçao. 

Responderá o (a) LOCATARIO (A) pelo incêndio lavrado no imOvel, senao provar caso 
fortuito ou força malor, vIcio de construcao ou propagaçao de fogo originado em outro prédlo. 

I) A ocorrêncja de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre 
- humanas, 

tais como faIscas eléfricas, inundaçoes, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturals motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materials ou pessoais acaso surgidos, corn relação as pertenças, 
aos haveres e a segurança pessoal dos ocupantes do imôvel. 

0 (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de lIquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndjos, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de forca major. 

Inclusive sob pena de despejo liminar, corn base nas alteraçoes introduzidas pela Lei n° 
12.112/2009, o (A) LOCATARIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes püblicos, em razâo da atividade exercida no imóveJ, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infraçaes em que incorrer a ess\ 
propOsito, por inobservâncja das determinaçoes da autoridades competentes. 	 V 
6- DAS REPARAcOES E BENFEITORIAS: 

0 (A) LOCATARIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, corn urgência, 
solidez e perfeiçao, todas as reparaçôes e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
Os decorrentes de entupimentos e obstruçoes nas redes de água e esgoto e agua pluvial, 
bern como, reparos de conservaçao decorrentes de uso, e, näo serâo em hipotese aiguma 
indenizáveis, näo assegurando o direito de retençao. 

Sem prévia autorizaçao do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificaçao estrutural no imOvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, exciuldas naturalmente as instalaçOes de natureza profissional 
e móveis e que sua remoção nao deixe quaisquer vestIgios na estrutura ou no corpo do 

6 
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imôvel, ficarao integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATARIO (A) direito a 
qualquer indenizaçao, retençao ou pagamento. A introduçao de tais benfeitorias dependerá 
de autorizaçao por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAAO CONTRATUAL:  
A infrigencia de qualquer uma das cláusulas e condicoes do presente coht  

inclusive a resHiçao do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte in ra o 
a cominaçao de MULTA equivalente a 03(TRES) M(SES DE ALUGUERES vigentes a época 
da infraçao, cobrável amigavelmente ou por vid judicial sem prejuIzo de outras sa coes 
cabiveis e de indenizaçao por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade\pa 
a parte inocente de considerar rescindida a Iocaçao, independentemente de qualquer que 
eja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 

artigo 90, incisos H e Ill, e do artigo 50  c/c artigo 59 e hipOteses de liminar previstas no 
respectivo § 10, da Le, n° 8.245/91, corn os acréscimo da Lel n° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMOVEL: 
A fim de resguardar - se o imôvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possIveis 
esbuihos, invasOes ou depredaçoes, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imôvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de forca para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATARIO (A), ou apOs vencido 0 

segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituldo por uma DECLARAAO DE IMISSAO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas  ) 
testem un has. 

9- DA RESCISAO CONTRATUAL: 
o presente contrato poderá ser rescindido: 

Em qualquer tempo, desde que haja recIproca anuência das partes amigavelmente. 	. 
Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
Pela ocorréncia de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imOvel, 	'\ 

bern corno a hipótese eventual de sua desapropriaçao. 
PARAGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriaçao do imOvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATARIO (A) tao somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenizacao 
que porventura tiver direito. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimaçao da Saüde PUblica será motivo para o (a) 
LOCATARIO (A) abandonar o imôvel locado, ou pedir rescisao do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construcao ameaçada de rulna. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSORJA: 
Para garantir as obrigacoes assumidas neste contrato, o LOCATARIO, por 

ser de seu interesse, dá em caucao ao LOCAOR, Os TItulo(s) de Capitalizaçao de 
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Pagamento Unico, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAlS), subscrito(s) junto a SUL AMERICA CAPJTALIZAcAO SA, neste ato, atravéscl 
Proposta sob o no 8888.13.075168.80..6 . Ao término do prazo de vigéniia 
Titulo(s), fica o LOCATARIO obrigado a substftujr 0(s) Titulo(s) caucionado(s)pr1  m 
novo, que represents o seu valor de resgate garantia das obrigacoes assumid 	

z 

14 

Contrato, na mesma proporcao que representava(m) 0(s) Titulo(s) ant rio Parágrafo 10 
- Para que seja viável a operacâo consignada no caput deste Artig 

LOCADOR ljberará junto a SUL AMERICA CAPITALIZAcAO SA a caucao do(s) Tit los 
vencido(s), para resgate e emissao do(s) novo(s) Titulo(s). Paràgrafo 20 - Deixand 
LOCATARIO, por qualquer motivo, de requisitar emjssão de novo(s) Titulo(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es) será cons iderada infracao contratual, que 
dará ensejo a rescjsãO deste Contrato. Verificando o término da Iocaçao, sem a 
existéncia de quaisquer débitos do LOCATARIO para corn o LOCADOR, este liberará 
junto a SUL AMERICA CAPITALJzAcA0 SA a caução do(s) Titulo(s). 

11 - DAS CITAcOES, NOTIFICAcOES E OUTRAS: 

Além das formas previstas no COdigo de Processo Civil, o (a) LOCATARIO(A) 
expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou s' .-DMINISTRADORA a procederem a sua 
citaçao inicial, interpelaçoes intimacoes, notificacoes Cu qualquer outro ato de comunicaçao 
processual por via postal corn aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respect ivamente ao imOvel locado, em toda e qualquer açao judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relaçao locatIcja ora ajustada, especialmente as intimacoes referidas 
nos artigos 62 n. Ill e67 n. II e VII da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa JurIdica ou Firma 
Individual, poderao tambérn serem feitas as citaçoes, notificacoes ou intimaçoes, por 
fac-sImjle (FAX). 

DAS OBRIGA(;OES SUCESSORIAS: 
As partes desde ja se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciavel cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
econdicoes 

13- DA RESTITUIcAO DO IMOVEL: 
0 termo legal do presente contrato dar-se-á corn a assinatura, pelo (a) 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADOP de urn 
"TERMO DO RECEBIMENTO DO IMOVEL 

", o qual deverá ser entregue ao LOCATARIO (A) , apOs a definitiva liberaçao do 
imôvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imOvel, corn vistas ao cun-

iprimento das premissas relatjvas ao seu us.. desde que estejam Iiquidados todos as 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

quando da devoluçao das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituldas por preposto ou portador do (a) LOCATARIO (A), fica este desde ja autorizado pelo (a) LOCATARIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO IMOVEL assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E INVENTARIO DO IMOVEL em nome daquele. 	 - 

C) Caso o imóvel não seja 
entregue conforme a especificacao da CLAUSULA PRIMEJRA e seu PARAGRAFO UNICO, o (a) LOCATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 

ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necessários tais coma 

8 
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pintura, limpeza, colocaçao de vidros, etc., e exigir a cobrança tao logo apresente as nota 
fiscais e recibos de rnão-de-obra correspondentes independente de coleta de precos.d 
material e mão-de-obra Caso o orcamento ultrapasse o valor de urn aluguel, 
LOCATARIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) Cu sua ADMINISTRADORA, medit1ra 7 
tomada de preços de 03 (trés) firmas especjaljzadas, a executar os serviços de rep raão 
que se fizerem necessárias no imôvel, ficando desde já, acertado que 0 não ressarci 
por parte do (a) LOCATARIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respec iva 
cobrança executiva servindo de tItulo hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executan e 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devoluçao do imOvel o (a) LOCATARIO (A) deverá apresentar os 
Uftimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomEnjo do Ultimo mês, alérn da 
certidâo negativa do IPTU/TLP Näo estando, ti.tanto, 0 (a) LOCATARIO (A) ainda de 
posse dos talOes de cobrança do (iltimo més, tomar-se-A por base para efeito do 
recebimento a media extraida da sorna dos talôes dos meses anteriores, acrescidos da 
correçao monetária do mês. 

DA VISTORIA: 

0 (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a quafquer tempo fazer 
vistoriar o imOvej por si ou por pessoa de sua confiança, devjdamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245/91. 

DO ESTADO CIVIL: 

0 (a) LOCATARIO (a) e 0(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 
declaraçao de seu(s) endereco(s), bern como do estado civil acima mencjonado, 
comprometendo...se a atualizar tais informaçoes junto a ADMINISTRADORJA ANTONIO DO 
VALLE, med jante Carta ou Telegrama corn AR, sempre que houver qualquer alteraçao. 

16- DA (S)ASS(NATUPfi1S: 
0 (a) LOCATARIO (A) declara, sob as penas da Iei ser autêntica sua assinatura, '\ 

qual firma o presente contrato. 

NY  
17—DO TELEFONE: 

A linha telefônica n°XX)0000(X instalada no imOvel é objeto deste contrato, mas 
PODERA SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatorieciade de 
reduçao do valor da Jocaçao, na ocorrêncja de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFONICA do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
CartOrio, OU NA OCORRENCIA DA NAO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO Esta cláusula fica sem efeito caso nao tenha o nUmero da linha telefônica 
impresso. 

PARAGRAFO (JNICO E vedado ao LOCATARIO (A), terminantemente 
determinar que seja levado a débito da conta telefônjca, quaisquer débitos que nao os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anUncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATARIO (A), em caso de infrigência, ver rescindido 0 contrato de locaçao. 
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18- DA VENDA DO IMOVEL: 

Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATARIO (A) será notificado do Düe.itodfi14 
Preferêncja previsto na Lei do Inquilinato, através rJc. arta corn aviso de recebimentojRj:..2': 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATARIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) di 
considerado como nao interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOC4Tfty131O/ 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiharia autorizada a mostrar 0 imaa9. 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empr. 

19— DAS TOLERANCIAS E CONCESSOES: 
Quaisquer tolerâncjas ou concessOes do (a) LOCADOR (A) para corn o (a) 

LOCATARIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constjtujrao precedentes 
iflvocáveis por este a tItulo de novaçao, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigaçoes contratuais. 

20 - DO FORO: 

Corn renüncia expressa de qualquer outro, P01 mais privilegiado que seja, fica 
eleito o Foro de Brasilia, DF., de fácfl acesso e conveniêncja comum, para a soluçao de 
quaisquer questoes oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumento de contrato particular em 02 (duas) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e achado conforme, vai assinado pelas pa 	contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duas testemunhas a todo o ato presente. 

BrasIlia, DF., 17 de abril de 2013 

Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIO"'7 PADUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) '\< 
PARTIDO TRABAIjISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DEBREU 

Testemunhas: 

I - RONALDO DE OLIVEIRA GIMENES 	2- ANTONIO ROBERTO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.182.586 SSP/DF 	 RG N°: 2.140 .294 SSP/DF 

IE 



124.854,78 C 

99015 554725000355203 7.500,00 D 

13105 120202 2.022,57 D 

133 	 :. 	:..:: ..:::223 	: .. ::. 
13105 120301 5.000,00 D 

13113 843370801367410 21,90 D 

99015 	. 551193000025961 4.999,75 D 

13105 120601 19.999,01 D 

99015 	 . 551270000019900 18.000,00 D 

.:::::. 

13105 120902 1.817,97 D 

::: 	22 

13105 121001 299,77 D 53.935,88 C 

13105 121102 11.262,00 D 
::::::::...:.:..: 

13113 	) 843450900040404 (,40 D) 40.918,50 C 

13105 .::: 	.::::: :: 

13105 121202 10.000,00 D 

13113 	::..........:..:. 	:: . 

13105 121301 5.000,00 D 
. 	 :.:....:....:....i.4o.. .. 

13105 121601 10.000,00 D 
l3.105: 	>f.f........ .. 	

..... 	:121602 ..:..i:. 

13113 823500900629082 7,40 D 4.156,16 C 

13105. ...%. :: 	..: .......... ::. 

13105 121802 1.821,55 D 

Folha 	112 

11. 

 . ;* BANCO 

Correntista 
Nome 

RamaIII 0 
!nte de \%acionamfltO U W. 

MatI 5•4$35798 

CNPJ 

01.2 

Extrato Conta Corrente 

Poslçao 	 Data da emissâo 
11 

Dezembro / 2013 	13.03.2014 
Agenda (prefixo/dv) 	 GS 	Conta no , dv 	 Data da abertura 

11932 	 21 	21.8103 	 28.08.2007 

PtonIbfl 	Dnçmerk*G 

29.11.2013 Saldo anterior 

0 	12 2013. lG3-Chegs Pao 	m Otra 	gt3cia 
02.12.2013 470-Transferência on line 

02.12.2013 109-Pagamento de 	lo Titu

li  2  n   r da3 	 i 	e 
03.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 

3'iarUa 	e 	xtato Poetao 
03.12.2013 231-Tarifa Manutenclo Conta Ativa 

12 2013 fl-1araf.a D0CfT 	.1etxio 
05.12.2013 470-Transferência on line 

213 %  o,3ta taf13e 
06.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 

32 2013 3UTari.a 1XC/rED Eietthiizo 
09.12.2013 470-Transferência on line 

2 	13 3-a13t 	eota t.e1ene 
09.12.2013 109-Pagamento de Titulo 

2 2f3. l.agamenth 
10.12.2013 109-Pagamento de TItulo 

11 l 	9M.3. 1aae3ento %  e TtzLo 
11.12.2013 109-Pagamento de Titulo 

Il 32 2013. 366-Eeiso 	e 	OC 
(11.i2.2Oi3 31O-Tarif 	DOC/TEDE1tiônico 

12 32 2tl3 109 	ajalae.ntct 1e 5?t1zio 
12.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 

22 32 213 310-9aa 30CfrD E1tr6nico 
13.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 

13. 12 2013 310-Tarjf 	DOC/1ED 	le r.nacct 
16.12.2013 109-Pagamento de Titulo 

1 	12 213 393 -5ED 9rans 	Eletr Dison3Ne1 
16.12.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 

18 12 2013 3Paganto €oiita teLer''e 
18.12.2013 196-INSS Arrecadaçào 

Mod. 0.50.190-9 - Etetrônico . Ago/2001 . SISBB 01232 - http:/twww.bb.contbr - 88 Responde 0800 78 5678 



Pagamento de tItutos corn débito em conta corrente 	
IN 

10/12/2013 	 BANCO DC BRASIL - 18:3904. 

119301193 	 0002 

AOENDAENTC .09.: p9Q,A3vIEtJTC, DR TrTULOS 

CLIIINTE PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA 11912 	 CONTA: 	 21810-3 

:TAU UNCEA000 S . A. 
------------------------------------------------ 
~319175009013:.0525064705963100002859090000138598 

PR. DOCL3ENTO 	 121.101 

DATA PD PAGAMENTO 	 11/12/2013 

VALOR DC II000ME:N 10 	 1 .385, 38 

\'A.LCP. C:OORADO 	 1.385, 98 

Pqamexito aqendado. 

A ql.oitoc:oo eiTat:iva J-osse debilo depondera do 
o: i0090cla do $0.LdO no sue conta-corr0000 as 
33:450 do data esccIh:ida pars paranianto. 
O comoe:ovat.e definitivo so:rente sena emitido 
apos a c.01r.açac. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transacão efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

------

AL 

- 

u3o. 

S 000 

c'ji sioJ . 

10/12/2013 18:20:35 

10/12/2013 18:39:08 



Cobrança/TItulos 

Cliente 

Opcâo para pagamento 	 Debito em conta corrente 
Agenda 	 1193-2 
Conta corrente 	 21510-3 PART1DO TRAB NAONAL 

Banco 

Código de barras digitado 

Data pagamento 

Valor docurTento 

' 	Desc.fabatimentos 
Outras deducoes 
Juros/rrulta 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Trans acbo reçjstrada conD pendente par insufici6ncia de assinaturas. 

Pendéncia nCjrrro: 201731829. 

'ário: 35474951 MARCIA FERERA CRAVO. 

A33E1 01757331186009 
10/12/2013 18:20:34 

ITAU UNIBANCO S.A. 

34191.75009 01505.250447 05963.100002 8 59090000138598 

....-4J/1 2/2013 

(IrI,-.r4 J_-0•00 n 
t.: j 	a Q_i-7 0,00 

0,00 
4p1j85,98 



Cedente 

MARQUEZANI COM.PROD.INF.LTDA 
Agência/Codigo Cedente 

0440/59631-0 
Data do Documento Nurn. do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento Nosso Njrnero 

01/11/2013 003025/2 DM N 175/00015052-5 
bso do Banco Carteira 

175 
Espécie 1 	R$ 

Quantidade 	 Valor () Valor do Documento 
1.385,98 

lnstruçdes (Todas informaçoes deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente.) (-) Desconto/Abatimento 

StJJEITO A PROTESTO APOS 0 VENCIMENTO 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE R$ 27,71 

 
(+) Mora/Multa 

acado 

(=) Valor Cobrado 

0 
0) 

0 

0 
(0 

0 
z 
() 

Einco ItaU S.A. - 1341-71 
	

273 	
Recibo do Sacado 

Lr.: do Pagarnento 	 Vencirnenlo 
ATE 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU OU BANERJ 
APñ 	( /MrlArKlTr Q('IIA IT KlfC 11A11 tCTI DAkI 	 .---.-- -- 

ATE 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU OU BANERJ 
APñS flV 	lMIMTC rMMT M(', ITAI'I 

0 

Co Sacador/Avalo 
8 

0 

C 

	

	 70310-500 	ASA SUL 	 BRASILIA 
RUA SAUS,QD.06,BL.K, N07,SL.02 SOBRELOJA 
PART.TRAB.NACIONAL-PTN 

Recebin,ento 	00 cfleque num. 	 do banco 
Esta quitaçao 	validade após o pagamento do citeque pelo 
banco sacado. 

	

Banco Ita(i s.& 	341 '7 
do 

CNPJ- 01.248.362I000161 ".-" 
DF 	 1 75/001 5052-5 

Codigo do Baixa 
Autenticacao mecãnica 

Ficha de Caixa 
Vencimento 

Cedente 

MARQUEZANI COM.PROD.INF.LTDA 
Agtincia/Código Cedente 

IIIULILUIO 

0440/59631-0 
Data do Documento 

01/11/2013 
Num. do Documento 

003025/2 
Espécie Doc. 

DM 
Aceite 

N 
Data do Processamento Nosso Nümero 

175/00015052-5 
Uso do Banco Cartelra 

175 
Espécie 

1 	R$ 
Quantidade 	 Valor (=) Valor do Documento 

1.385,98 

z 

lnslruçoes (Todas informaçes deste bloqueto são do exclusiva responsabilidade do cedente.) 

SUJEITO A PROTESTO APOS 0 VENCIMENTO 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DR R$ 27,71 

(-) Desconto/Abalimento 

(+) Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

cador/Avatisla Cddigo de Baixa 
Autenticaçao mecénica 

341-71 	34191.75009 01505.250447 05963.100002 8 59090000138598 
Local de 	

ATE 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU OU BANERJ 	
Vendmenlo 

APñS ( \/lClMMTc 	Akrr KIrC rrAII ,- i i 

Codente 	 - 
MARQUEZANI COM.PROD.INF.LTDA 

AgencialCodfgo Cedente 
0440/59631-0 

Data do Documento 

01/11/2013 
Num. do Documento 

003025/2 
Espécie Doc. 

DM 
Aceite 

N 
Data do Processamento Nosso Ndmero 

175/00015052-5 
tdso do Banco Carteira 

175 
Espécie 

1 	R$ 
Quantidade 	 Valor (=) Valor do Documento 

- 	 1.385,98 
lnslruçes (Todas informag6es deste bloqueto são do exclusiva responsabilidade do cedente.) 

SUJEITO A PROTESTO APOS 0 VENCIMENTO 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA DR R$ 27,71 

(-) Desconto/Abatimento 

Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

cosacaoo 	
PART.TRAB.NACIONAL-PTN 	 CNPJ- 01 .248.362/0001-69 
RUA SAUS,QD.06,BL.K, N07,SL.02 SOBRELOJA 

8 	 70310-500 	ASA SUL 	 BRASILIA 	 OF 	 175/00015052-5 a 
/ SacadorlAvalisla 	 COdigo do Balsa 

0 
0) 

0 
N 
0 
(0 

a- 

PART.TRAB.NACIONAL-PTN 	 CNPJ- 01.248.362/0001-69 
RUA SAUS,QD.06,BL.K, N07,SL.02 SOBRELOJA 
70310-500 	ASA SUL 	 BRASILIA 	 OF 	 175/00015052-5 



" Marquezani Cornércio de Produtos DocumnAuxilia da Nota 
para Informátjca Ltda EPP Fiscal Eletrônica 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIJII Ill 0- Entrada 
- Saida m [CIJAVE OS 

Rua Caramuru, 417- cj.97 - Saüde, Sao Paulo, SP - CEP: 04138001 No 000.003.025 1101 9399 6200 0173 5500 1000 0030 2514 5000 0004 

- FonelFax: 50712772 SERIE 1 
Consulta de autenticjdade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portat  ou no site Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora L1TUREZA DA OPERACAO 

Venda PROTOCOLO 05 AUIDPJZACAO OS IJSO 

INSCRI
INSCRICAO ESTADUAI. 

ST 	 CNN W820151 13 	 Ej; 135130668368709 	01/11/2013 00:09 

ç139.962/00o1-73 
DESTINATARIOIREMEThNTE 

I toais,sz,o socij, 
[cotppcpr _ta  rtido Trabaffijsta Nacional 
101.248,362/0001-69  

us, QD 06 Bloco K, 07 - sala 02, sobreloja EcL BAIRRO,DISrRrrO 

Asa Sul I CNP DIr 
mum J 170310-500 

a FOAx 

33483410 
I 

i DF 
ScNçAo ESTAUAj 

ISENTO 
IIO 	NADA1AIDA 

CADlJ,,tlr 	H 
t'AlURA  

9AMENTOAPZO/NUm: 003025/V. Orig.: 4.157,95/V. Liq.: 4.157,95 
CALCULO DO IMPOSTO 
EHASE 05 CALCULO DO ICMS 	 VALOR DO ICMS 	 f BASE DE CALCULODOICMS ST 	I VALOR DO Icsas s-F 	 EVALOR 	DOS PRODUTOS 0,00 	 0,00 	 000 0,00 4.157,95 

	

R DO FRETS I_VALOR DO SEGURO I DESCOwT0 I_OUTRAS DESPESAS ACESSORJAS [_VALOR DO WI 	DA NOTA o,00 1_000 00 0,00 	 4.157,95 
TRANSPORTAD01IVOLUMES TRANSPORTADOS 
flOCIAL 	

I'RIPOR COSfFA 	 COtoo ANfl 	 PLACA DO VEICULO Retira 	
11- Destinatário/Remetentel 	 I 

co 

SEtcIpto 	
jUF JINSCRICAOEES-TA-DIUAL 

QUANTIDADE 	 ESPECIE 	 MARCA 	 NUMERACAO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

IMDOS DO PRODUTO/snavrrsm 

L_CODIGO DESCRICAO DO PRODUTO/SERVIcO 	 NCM/SH J CST CFOP UNIT, VIR TOTAL Be ICMS 
152781991 

31310 

131320 

52787001 

5320 

1141 

272 

5600 

2798 

Rack ciportaacrijico 12Ux470/500pt 	 94032000 

Rodizioc/travapa,-arack 	 94032000 
Rodizio$/5avapaThck 	 94032000 

Kit teto c/2 ventiiadres preto 	 94032000 

Patch panel gigolan cat.6 24P 	 85177099 

Gala de cabo fechado 1U pr. 	 85177091 

Patch cord (6) utp gigalan cm 1.5M az 	 85444200 

Rdgua cIS tomadas 19"mekanjka 20 Amp 	 85177091 

ConectorR.J.45 remeacat6gjgalange 	 85369090 

Cabo gigalan (6) 4Px23cm roha an. cx.c/305Mt 	1 	85444900 

0102 

0102 

0102 

0102 

0102 

0102 

0102 

0102 

0202 

0102 

6102 

6102 

6102 

6102 

6102 

6102 

6102 

6202 

6102 

6102 

UN

UN

UN

UN 

sç 

P 

PC 

pç 

pc 

KM 

UNIff

2,ODOO 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

24,0000 

1,0000 

48,0000 

0,3050 

35.0000 

34.0000 

24.0000 

228.0000 

599,0000 

17,5000 

24,7000 

63,9000 

23,5000 

2550,0000 

635,00 

68,00 

48.00 

228,00 

599,00 

17,50 

592,80 

63,90 

1128,00 

777,75 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRICAO MIJNICI FAt, VALOR TOTAL DOS SERVIçOS BASE OS CALCULO DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INTORMACOES COMPLEMES,iAJeES 
DuDljCOtO - Num. : 	1/3, 	Veric. : 	21/11/2013, 	Valor: 	1.385,98 

RESERVA.DO  AO FISCO 

Ouoilcata - Num.: 	2/3, 	Venc. : 	11/12/2013, 	Valor: 	1.385,99 
Duolicat 	- Nuts,: 	3/3, 	Veric.: 31/12/2013, 	Valor: 	1.385,99 

VALOR DO ISSQN 



Pagamento de tituos corn débto em conta corrente 

1412/2013 	- BANCO DC) ERASIL - 18:39:04 
1:.9301193 	 0004 

6GENDANE.NTO ES PBG?JvIEN'TO DC). TITULOS 

CiENTE: PARTIED TRAB NACIONAL 
ACCENCIA: 1193-2 	 COSTA: 	 21. 810-3 

ERE - BANCO OS. 3C)ASILIA S.A. 
------------------------------------------------ 

0 7090000539005966110922343070193859090001126200 
NA. DQCUT,NTO 	 121.102 

DATA DC PAGAMENTO 	 11/12/2013 
vALOR DO DOCLS4ENTO 	. 	 11.26200 
COLOR CCEiRADO 	 11 262,00 

i-'sqarneriLo aqeridaclo 

A quitacac efetiva Sc ssc- debico ciependera cia 
e.ructer:.cia Sc solac) cia sue c000a-coIrente as 
13: 355 cia data eaccOhids para pararne000. 

C <Ccmprovacite dcifrnitivo BOeefltE SecB enitiao 

coca a c[uicacao. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 10/12/2013 18:35:11 

J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 10/12/2013 18:39:08 

Trsnsaçao efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



Cobranca/TItulos 

Cliente 

Opcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agência 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 PART1DOTRAB NACIONAL 

Banco 

COdigo de barras digitado 

Data pagamento 

Valor documento 

Desc./abatimentos 

Outras deducoes 

v' Juros/rrulta 

Outros acréscirros 

Valor cobrado 

Transacao registrada corro pendente por insuuiciercia de assinaturas. 

Pendéncia nUmero: 201736073. 

Us' 	'J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

A33E101757331 186021 
10/12/2013 18:35:10 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

07090.00053 90059.661109 22343.070193 8 59090001126200 

11/12/2013 

11 .262S 



BR -Banco de Brasffla  1.  Página I de I 

8R6 	1070-11 07090.00053 90059.661109 22343.070193 A qnqnnni I .nn 
Local de pagamento 	

- Ate 0 vencimento pagarem gualguer Banco, depois so no BRB 
VenCimento 1 

Cedente 11/12/2013j 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ; 03.210.76310001-55 
Cod. Cedente 

Data do Doconento 	Non,, do Docamento 	 EspOcie Doc. 	Aceile 	Data de Processarpento Nosso NUroero 
059-005966-1 

10/12/2013 	 1/1 	 DS 	 N 	1011212013 102234307019 I/so do Banco 	 CaOeira 	 I EspOcie 	Qoanlidade 	 VIler 
Scm Reg. 	 COB 	 REAL __________________________________________ (=) Valor do Docomenlo 

/rrstrcodeo do Rooponoobi J.idado do COdonte R$ 11.262,00 
 Juros de Nora de 1.00 1 ao mAs. Desconto/Abatirn 

 
Cobrar malta de 2,00% Sobre 0 Principal e encargos apOs 5 bias de vencimento. 

(-)OotrasoedopOeo Prestaç8o be Serviçoo Profissionais AdVOCOtIC1OS 
Creferente ans servicos prestadon em Novembro/2013) 

(+)Mora/Mojta 

('5) Ootroo Ac005cireos 

110) 
Valor Cobrado 

Sacado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248,362/0001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMAO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 CONTROLE DO CEDENT 
Sacador/Avalisla 

Recebimenlo atrovds do cheQue n' 

Lola qaitucIo 00 terd salidade apOs a liquidac/o do Cheque 
pets Banco 500510. 

1070-11 07090.00053 90059.661109 22343.070193 8 590900011 
Local Ic pagamento 
Ate 0 venclmento pagarent gualguer Banco, depols so no BRB 

Vendireento 

Cedente 1111212013 

BARBOSA E DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.76310001.55 
Cdl. Cedente 

. 
Data do Docamenlo 	NOm. do Documento 	 Espdcie Dcc. 	Aceile 	Data Ic Procesoeroento Noose Nurpero 

059-005966-1 
10/12/2013 	 1/1 	 DS 	 N 	10/1212013 102234307019 Coo do Banco 	 Ca,teira 	. 	EspOcie 	Qoantidade Valor 	. - SemReg. 	 COB 	 REAL (o) Valor do Documenlo 

IsotrucOns de Oe0000oobjijdode do Codeoto R$11.262,00 

Jjros do I-bra do 1,00 	% mo mEs. 
(-) Deoconto/Abatnoento 

Cobrar ,nulta de 2,00% sobre o principal e encargos apOs 5 dias de nencimento. 
(-)Oalrasoedoçdes Prestaçao de Serviços Profissionajs Advocatlojos 

(referente aos serviços prestados em Novembro/2013) 
(+)Mqra/Molbo 

(0) DoSes Acrdscimos 

(0) Valor Cobrado 

SaCedo 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248362/0001-69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMAO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 RECIBO DO SACADO L SaudoffAvalista 

do Banco 
EON qoitacao sO terd oalidade apos a tiqoidaçao do coeqoe 
pets Banco sacado. 

Rutenbcaçao Mecanica 

COBRANPA 
070-1 07090.00053 90059.661109 22343.070193 8 590900011 2flfl 

Local de pagamento 
Ate 0 vencimento pagar em gualquer Banco, depois SO 10 BRB 

vencimento 

Cedente 11/12/201? 

BARBOSA B DIAS ADVOGADOS ASS SC CPF/CNPJ: 03.210.763/0001-55 
Cdl. Cedente 

Data do DOComeoto 	NOm, do Doconsento 	 Espécie Dec. 	Aceile 	Data de Preceosameole Nosso NOnrero 
059-005966-1 

10/12/2013 	 1/1 	 OS 	 N 	10/12/2013 102234307019 Uoo do Blocs 	 Carte,ro 	 Espdcje 	Quanlidade 	 Valor 
Sem Reg. 	 COB 

{n) Valor do Docomeoto 
REAL 

Iootrucdos do P.espoosahjijdade do Cedeoto R$ 11.262,00 

Juros de More de 1,00 1 ao mOs. (-) DescootofAbatjrnento 

Cobrar multa de 2,00% sobre o principal e encargos apOs 5 bias de vencimento. (-)OotrasDeduçOeo 
Prestaç%o do Services Profissjonais Advocat.icjog 
reterente acs serviços prestados em Novembro/2013) (n/Mom/Mu/a 

(c) Ootros Acreadimos 

(0) Valor Cobrade 

SaLade 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.362/0001.69 
RUA JACOFER 615, BAIRRO DO LIMAO 
JARDIM PEREIRA SAO PAULO SP 02712070 FICHA DE COMPENSAcAO 
Sacaclor/Aealisla 

AoteotCaca0 MedloiCa 

https://cobrancaweb  brb corn .br/asp/I mprimirBoletoDetalhesSrv.asp?EX=no&REDJR 	10/12/20 3 



p 

.intonnaços Comptementaros: 

- 
a.n, ran, a rnnrcnenj,,,.,.. 	..,- 	.. 	..... 	. 'MUt UO. U - 

Lote 09 	P.SUt 	F0N: 
FO32I2l55p50CflcroNl 

3376593/ 84093668 CNPJ 03 15L29110601 21 CFFDF 07396 2751001 37 250 jogos do 25x4 Vlas 2 426 a 2 675 AIDF n 11111621212019 

Re5S4SAR80SAEO$A0VOW0A56Q$5j NOTARSCAL M0b11 ssscosconstanoes desta Nob iocaI tndicada 56 lads I 
Data do Rctiimento tdantlficacsoo AsOinatura do Reebador 	 1 4376 

Asinatura 

Kua Jacofer 615, Bairro do Limão 

	

[

CIDAOE 	 FONE 	 iF 	 CEP 

	

Capital 	 Ls 	1Lo2712-07o  I CPF  

[

CNPJ 
O1.248.362/0tJ0i-g 

 
CE/ANT. 	 DEscRJçAo PR IAUC 

tiNiTAiOQ 	TOTAL 

'restação de Serviços Profissionais 12.000,00 
\dvocaticios 

referente aos serviços prestados em 
ovembro/2013) 

DeduçOes legois 
IRRF: (1,50%) = 180,00 
PIS: (0,65%) = 78,00 

COFINS: (3,00%) 	360,00 
CSLL: (1,00%) = 120,00 

Valor liquic/o(R$): 11.262,00 

TOTALR$ 

DeduçOea Lewis;  

BasedeC6iCuIQdoI$S 	 :. jVAL0R0OSS 

RARIIDSA E DiAAllVffllllOSSSOCMffflgsjg NOTA FISCAL DE SERVlOS(Mo 
USUAio FINAL 	0 REMESSA 

Q SU800NTRAtAçAC 	0 ENTRADA 
Fone: (61) 3321-0913 

LSRTVf Sul - Quadra 701 - Torre Ii - Safa 501 
YVL4CUENT 
4'AONTA 

EP: 70.340-906 -BraStlia - OF ATALIMITEPARAEMISO. 	 1 
CF/DF; 07.397,748/001-78 	CNPJ: 03.210,763/0001-55 DATAOE EMlSSA0:0 	/ 	I 	LU 

;iiL iFQ: E 

:000357 

— ENOER6çO 



DOC ou TED EletrÔnico 

Ekbtado 
Agencia 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agéncia (sem DV) 7908 	 SP - CIDADE LIDER 
Conta corrente (corn DV) 51266 
CPF 039.747.438-55 
Nome favorecido GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

A33H1 11654956730007 
11/12/2013 17:05:09 

Finadade PAGAMENTOSALARIOS 	- - 
Nürnero docurnento 121.103 
Valor 	 - 362,00 
Data transferéncia 11/12/2013 
"C- CPF/CNRJ diferenre 

Autenticaçao SISBB 31E58A563F5A5B18 

I\ssinaciapor 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 - 	 11/12/2013 16:07:50 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 11/12/2013 17:05:09 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com. hr] 
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DOC Eletrônico 
	

A33F1 11559856101005 
11/12/2013 16:07:48 

Debitado 
Agencia 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 341 	 ITAU LJNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 	 7908 	 SP - CIDADE LIDER 
Conta corrente (corn DV) 	51266 
CPF 	 039.747.438-55 
Nome favorecido 	 GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 

Finalidade 	 PAGAMENTO SALARIOS 	 ... .-
/ 

Valor 	 36200 	 o/P Pjy1 
Data transferéncia 	 11/12/2013 	 I I 

.CNPj aferento 	

L( CL! 

Trrnsacao registrada corno pondonte por insuficiência do assinaturas. 

Pendéncia nOmero: 202066145. 

Usuârio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=l  52954e363e9bf3e675b9d1 80d4 1... 11/12/2013 



REOIBO DE PAOAMENTO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Erpeoa 	 CNPJ 	 0240360000169 

C CaSIO 	10001 	- ADMINISTRATIVOS Cl 0 	 Dezembrol2012 

mtric—la 	000004 	 Name 	GERALDA FERNANDES DE OLIVEIRA 	 Ordea 	0001 

Fun.so 	00004 - AUXILIAR DE LIMFEZA 	 Local 	0101000001 

,FROVE14TOS 	 DESCONTOS 	 BASES 

017 ACTO.SALARIO 	 0.00 	362,00 

I 	 IJBL 	c. 	m- 

Fs.:fl3i5QJ 

I TOTAL BRUTO 	 362,00 I TOTAL 015CONTOS 	 ,11I 

CREDITO:CX100001-CAIXA GEA 	 LIQU100 A RECEBES 	 3621)0 

-- at a 	o ac 	

- 	 - - 



jo BANCODO 

Correntista 
I None 

1*1  PARTIDOTRABALHISTA NA( 

1 . 

Extrato Conta Corr, gamah0 
ente de cacionamento i' 

Matr. 5A83.5799  

- 	 CNPJ 	. 	 Posção 	 Data da emlssâo 

01.248.36210001-69 	 Dezembro / 2013 	13.03.2014 
Agenda (pnfixo/dv) GS 	Conta n° / dv Data da abertura - - 

1193-2 21 	21III .810-3 28.08.2007 

Det 	oa1 Oaa ancat1terkto 	 J5tó44o 1..ote an 	QtTgo % 	1. ogumen10 Valor R$ $& 	PS 
29.11.2013 Saldo anterior 124.854, 
02- 12 20i3 e 	Oitra A,D1.eia l517 

1. 
	 8S1O9 7 	00 

02.12.2013 470-Transferêncja on line 99015 554725000355203 7.500,00 D 
02- 12- 2-013 375- 13105 12201 8 40 D 

iiii 	02.12.2013 109-Pagatnento de TItulo 13105 120202 2.022,57 D 
12 2013 

% 
	 1-Pagaiaenth 	%  rit.nh 13l-0 MW 	120203 .3. 10 	30 D %  106 108 

03.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120301 5.000,00 D 
03 12- 2-0L3 3.ria te 	t'ata Poatade

X. 
 13t1 MM. 	 S43T'0 034$7 2 	0 

. 	03.12.2013 231-Tarifa ManutencEo Conta Ativa 13113 843370801367410 21,90 D  
03 ra 	 c   f 	t101   T 	D  1 41er  10 3 0. 	? 

 . 	, 
 

-iiiiiii05 12 203.3 3agatento conta 	etona 13105 l200l 9 02 3 96 098 
06.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120601 19.999,01 D 
06 12 2013 3ar1a D0Cf'C E1trtC 13111 8524 	0001S5l6 

i. 	7 	4-0 09.2 
09.12.2013 - 	470-Transferência on line 99015 551270000019900 18.000,00 D 
08 12 2013 63" I.Paa'el1to tnonta tele&De 13105 1209-03. 15 84 D 
09.12.2013 109-Pagamento de TItulo - 	13105 120902 1.817,97 C 

10.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 121001 299,77 D 53.935, 
3.1 12 2013 3.09 	arst.o ce 	tlslo 13105 

1. 
	 123.3.01 3. 283 98 

11.12.2013 109-Pagamento de Tltulo 13105 121102 11.262,00 0 
11 11 2013 3is 	.e DCC 133.05 121102 ix. 	 2.62 00 
11.12.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 13113 .843450900040404. 7.9 . 40.918, 
12 12- .2013 109'Pgat 	e 3.'ba10 13105 123.2-01 2 )76 64 
12.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 - . 	•- 	 121202 10.000, 00 D 
12 12 2013 310-Taria DCC/'rED 	Ltxnico 13111 8234€09-0-0235315 7% 40 13 28 834 
13.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 121301 5.000,00 D 
13 12 2013 

IX. 
	 310'-Taria D0/TEC Elern1co 13113 8234-09l333065 7 4-0 13 23 82' 

16.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 - 	 121601 10.000,00 C 
16 12 2013 393 TEll Trana 	Eietr Diponive1 13105 121602 9 .663 50 13 	i. 
16.12.2013 310-Tarjfa DOC/TED Eletrônico 13113 823500900629082 7,40 C 4.156,: 
18 12 203.3 3S3Pagamento 	onta tel 	e 13105 123.801 .45 32 13 
18.12.2013 196-INSS ArrecadacEo 13105 121802 1.821,55 D 

Mod. 0.50.190.9. EIetró,,ico . Agoi200l - SISBO 01232- http:/tw'wbb.cam.hr- SB Responde 0800 785678 Foth 



Pagamento de tituos corn débito em conta corrente 

ISANCc DO BRAE.IL -15:39:c4 
14 13U11a3 	

0004 

AC;ENDAMTO Di. POOAME- NTç OS TITULog 

CLIENTS PARTIDO TRAS NACIONAL 
AGLIiCIA.1193..2 	 CONTA; 	 21.813-3 

ITAC UNIi3A000 S.A. 
------------------------------------------------- 

51301 C 72066691556005155329590003459 105 00O20764 

	

SOc-U 4010 	
121. 201 

0WIA DO PAGArissojo 	 12/12/2 013 -jALUE DO 0000MENTO 
2.0 	64 

	

COIRADQ 	
2076.64 

Pac-anlento acenr3ado 

A qu: :cac ciut.Sva desse dcbito depcndra da 
de saldo na sua coflta-ror,.5 eas 

77 iOU d dt asc)3hda para paraaentc;  
O cornpront- deEinic1 	somente sera ecitSdo 

a cruitaçao 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Trsnsacao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

10/12/2013 18:21:41 
10/12/2013 18:39:08 



Cobranca/Titujos 
A33E101757331186012 

10/1 2/2013 182138 

Ciente 

Opcão para pagamento 
Debito em conta corrente 

Aêncja 
1193-2 

Coritacorrente 
21810-3 PART1DOTRA8NACIOL 

Saico 

Co digo de barras digftado 

Data Pagamento 
AU UNIBANCO S.A. 

Valor documeoto 4 

Desc./abatjmento5 

Outras deducoes 

341 91 .09206 6891 5.560061 86329.5900

(12/12/201 

Juros/nijfta 0.0 

Outros acréscinos 63 0. 0 

Valor cobrado .00  

. 	j 

Trnr saçào rc.c)istradd come oond 	por insufjciéncja de assinaturag 

F fldenCIafluflro. 201732176 

LVU. 



Home Corporativo 	
Página I de 

class tour Class Tour Passagens e Turismo Ltda 

.:.°° 	Razâo: Class Tour Passagens e Turismo Ltda. Iflscrição: 

CNPJ: 47.236302/0001-27 IATA: 	57-5-9823-5 
FOfle: (11) 3040-5060 Embratur: 
Fax: (11) 3040-5070 ABAV: 

Efldereço: Rua André Goncalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - SSo Paulo, SP 

Encargos pfdia de 8$ 3,11 O$dS 12/12/2013. 

Sacado: 	 PARTIDO TRABALI-IISTA NACIONAL 

A/C.: 	 Contato: CLAUOINEIA 

CNP): 	 01.248.362/0001-69 

Inscriçâo: 

Endereço: 	 RUA 3ACOFER, 615 - LIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 
Fone: 	 11 3488-9424/ 9400 

Cobrança: 	 RUA JACOFER, 615- UMAO - 02712-070 - SAO PAULO, SP 

Praca de pagamento: 	SAO PAULO 

RECONFIECEMOS A EXATIDAO DESTA DUPLICATA DE SERvIcos TURfSTJCOS NA IMPORTANCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., 

Cu A SUA ORDEM NA PRAA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Acelto/Impresso por rgaspar®radjoatuaI.COm ,. através do IP 200.174.51.82, em 09/12/2013 18:40:49 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL tern ate 11/12/2013 para se manifestar a respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Pagador 

- 	 oceve 	Espec,e docto. 	 ASSSC,a/codjgO cedente 
[1  09/206891556I R$ 	109 	N 	 DM 	 0068/63295-9 

Autenticaçao MecInica 

Local de .'agamen(o 	Att 0 vencimento, preferencjalmente no Itad 
Após 0 enCimento, someflte no Itad IVencimento 
Cedent 12/12/2013 

CLASS TOUR PASSAGENS E TURISHO LTOA 	CNP3: 47236302000127 
fAnd 	la/Codgo C 1 

Data Documento 	1NUmero do Documento 	IEsI&be Dcc. 
0068/63295-9 

JAceite cessamentoNov50  09/12/2013 	 FT00111642 	 OH 	 N 
Numero TDaata 

9/12/2033 Usa do Barry 	Cartoira 	 Qoonodode 109/30689155_6 1Espécie 	 r 109 Valor do DacunrertO1 
Inst 	çe 	(T das as nfo macoes deste blogueto são do exciusiva responsabilidade do Cedente) 

2.076,64 

( ) Desconto 
Encargo:por d 	8$ 3,11 apes 12/12/2013 

0ra/M 12/12/2013 robrar volta de R$ 41,53 (65 

Cobranca registrada. Favor sac efetuar deposito em Costa. 
Outros Acrdscimos 

Sacado  PARTIDO TBALHIA NACIONAL - CNP2: 01.248.362/000169 RUA3ACOFER, 615 	SAO PAULO 	SP 	02712-070 Sacador/AvaUsta 
Ficha do Compensan!j 

Ii IIE 	I II II 	II 	II 	II 	ff 	tiff lIJ 	III IIIIIIIIff 	ff 
Jffj 	

JJfl flflffj Jff 

--------------------------------------------- Corte Ago 
8ancofta0 '. 1341-7134191.09206 68915.560061 86329.590003 4 59100000207664 

http 	
.. 09/12/2013 



Home Corporativo 	 Página 2 de 2 

NOTAS DE DEBITO 

SETOR: 	 CENTRO DE CUSTO: 

Nota Passageiro Tipo Emissâo Bilhete/VC/OS Saida/Periodo Rota/Produto Reserva OP 

ND00343848 	
j 

ABREU/)OSE ADT 28/11/2013 2480373349 03/12113 CGH/BSB 00494180 

Fornecedor Valor original Câmbio Valor Extras Tx. Embarque Tx. Servlço Desconto Multa Total 

TAM LINHAS AEREAS 532,00 IR$] 1,000000 532,00 0,00 74,77 0,00 0,00 0,00 606,77 

Nota Passageiro Tipo Emiss8o Gilhete/VC/OS Saida/Periodo Rota/Produto Reserva Op 

5000343848 ASREU/JOSE ADT 28/11/2013 0129014974 05/12/13 BSB/CGl-i 00494180 

Fornecedor Valor original C9mbio Valor Extras Tx. Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Total 
AVIANCA BRASIL 369,00 [R$j 1,000000 369,00 0,00 62,55 0,00 0,00 0,00 431,55 

Nota Passageiro Tipo EmlssSo Bilhete/VC/OS Saida/Periodo Rota/Produto Reserva I 	0 
ND00343848 ANDR,ADE/CLODOALDO ADT 28/11/2013 0129014975 05/12/13 BSB/CGH 00494180 
Fornecedor Valor original CSmbio Valor Extras Tx. Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Total 

AVIANCA BRASIL 369,00 (R$] 1,000000 369,00 0,00 62,55 0100 0,00 0,00 431,55 

Nota Passageiro Tipo Emissäo Bilhete/VC/OS SaIda/Periodo Rota/Produto Reservaf OP 
N000343848 ANDRADE/CL000ALDO ADT 28/11/2013 2480373350 03/12/13 CGH/BSB 00494180 
Fornecedor Valor original C6mblo Valor Extras Tx. Embarque Tx:.]Serviço Desconto Multa Total 

TAM LINHAS AEREAS 532,00 [R$] 1,000000 532,00 0,00 74,77 0,00 0,00 0,00 606,77 

Valor Extras Tx. 
Embarque Tx. Serviço Desconto I 	Multa 

I 
Total 	1 

I 	I 
Total do centro de cuxto: 1.802,00 0,00 274,64 0,00 0,00 0,00 2076,64 	1 

Valor 	Extras 	Tx. ue Tx. Servico 	Desconto 	Multa I 

	

Embarq 	
I 	

Totalj 

Total dos notas de débito: 	1.802,00 	0,00 	274,64 	0,00 	0,00 	0,00 	1 2 076,64 I 
Valor Extras 

Embarque Tx. Serviço Desconto Multa 

Total da fatura: 1.802,00 0,00 274,64 0,00 0,00 0,00 2.076,64 

Total liquldo: 1.802,00 0,00 274,64 0,00 0,00 0,00 2076,64 

t 

('? rJ U Li U 

http 	
09/12/2013 



Rodrigo Gaspar 

De: 	 Rodrigo Gaspar <rodrigo.gaspar@radioatual.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 22 dejaneiro de 2014 11:49 
Para: 	 clodoaldohmc©gmail.com  
Assunto: 	 BILHETES DE EMBARQUE 

Clodoaldo, Born dia!! 

Estou precisando dos bhetes de ernbarque seu e do Sr. Jose dos dias 03 e 05/12/13. 

Estio corn vc?? 

Atenciosamente, 



12/12113 

a- 

DOG ou TED Eletrônico 

Debitado 

[bb.com.br] 

A33G1 21611836556008 
12/1212013 16:17:30 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDOTRAB NACIONAL 

. Creditado 

Banco 	 33 	 BANCOSANTANDER(BRASL)S.A. 

Agéncia (sern DV) 	 4428 	 AMERlGANA-A.OA BIBLLA 

Cents corrente (corn DV) 	130001003 

CNPJ 	 07.714.523/0001-49 

Norne favorecido 	 FONSEA & FONSEA RJBLICIDADES LTDA - M 

Analidade 	 CRED1O EM CONTA CORRENTE 

NUrnero docurrento 	 121.202 

Valor 	 10.000,00 

Data traisferéncia 	 12/12/2013 
.L::i'j dfrunte 

AL' 	-acao SISBB 	 08BC9FC8654250A7 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABRBJ 

Trnsac ão efetuada corn sucesso. 

Sn 

12/12/2013 16:15:17 

12/12/2013 16:17:30 

Transacäo efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

I/l 



12/12/13 
[bb.com.br] 

TED - Transferéncia Eletrônjca Disponivel 
A33U121600813425012 

12/12/2013 16:15:17 

Debitado 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONIAL 
Credftado 

Agenda (sern DV) 4428 	 AMINADA BIBLIA 
Conta corrente (corn DV) 130001003 
CNPJ 07.714.523/0001-49 

DADESLTDAM 
L 

Finalidade Pjjo j 

eats 

ns/ 	
regiIraaa cor oencjene par flsUflcëncj5 de assirIetijrs 

Fndéncja nOrnero: 202467970. 

1/1 



12112/13 	 NFS-e -  Nota Fiscal de Serco EletrOnica - MunicIpio deAmericaria 

MUNICIPIO DE AMERICANA INOmero 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
00000054 

Data e Horn de Emisa 

NOTA FISCAL DE SERVIOS ELETRONICA - NFS-e 22/11/2013 	 45 

AGRY-JCMQ 20131212,07714523049 	 - NOTA DA CIDADE - 
PRESTADOR DE SERVJçOS 

C.PF/CNPj. 07.714.523100019 	 lnscriçao MunicipaL 00071991 	lnscriç6o EstaduaL 
Norne/Raz 	Social: FONSECA & FONSECA PUBLCIDADEs LTDA ME 
Nome Fantasia FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA Tel 	19-3621 54  
Eridereço: RUA FIORAVANTE CHINELATTO 831 - V DAINESE - CEP: 13469-240 

 Munrcipo. Americana 	 UF: SP 	E-mail:azazerjyahoo.combr 

TOMADOR DE SERVIços 	 ' 
CPF/CNPJ. 01.248.362/0001-69 	 lnscriçao Municipal: ---- 	 lnscriçào Estadual 	-- 
Nome/Pazão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Endereço: ST SRTVS BL 01 701, SL 422 -Asa Sul - CEP: 70340-000 	 Tel 	(61)336 -1323 
Muriic ipi o. Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: rodrigo.gaspar@radioatual.com.br  

DISCRIMINAçA0 DOS SERVIOS 
CONSULTORIA POLITICA 

RetencSo de COFINS 	RetencSo de CSLL 	Retençao de INSS 	RetençSo de IRFJ 	RetençSo de PIS 	Q'jtras RetençOes R$300,00 	 R$ 10000 	 R$ 0,00 R1 150,00 	 R$ 65.00 	 R$ 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ I0M00,00 

Codigo do Servico 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesqui... 
:Jeducoes (R$) 	I Desconto Incond. (R$) 

0,001 	 0,00 1 
Hase de Cãlcijlo (R$) Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito p/ IFTU (R$) 

10.000,00 2,80% 280,00 - 	0,00 
(MS u'1I-uKIv!AçoEs 

- Esta NFS-e for ernrtida corn respaldo na [ci n11 4.930/2009 e no Decreto n° 8.250/2009 
- Data de vencirnento do ISS dests NFS-e: 20/12/2013 

- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço esté localizado fore do municipio de Americana 

1/1 



CONTRATO DE PRESTAçAO DE SE!VQS DE CONSULTORIA POLITICA PARA 0 
PARTIDO PTN 

Pelo presente instrumento particular de prestaco de servicos e honorários para serviços de consulto - -. 
poiltica, de urn lado como contratada, a empresa FONSECA E FONSECA PUBLICID E 	'r 

LTDA, estabelecida na Rua Fioravante Chinelato, n 831, bairro Vila Dainese, Americana, Sr.: 
CNPJ 07714523/0001-49 e Inscriçào Estadual Isenta, neste ato representada por seu sócio gereifi c c 
poderes para contratar, o Sr. Abelardo Zazeri Fonseca, brasileiro, casado, publicitário, portador i 
29188943895 e do RG 259105879 domiciliado no endereço ma Nelson Cavaquinho, 48 - Jauan - 
Americana - SP; e de oulro lado, como conhratante, PTN - PARTIDO TRABAL}flSTA 
NACIONAL, CNPJ: 01.248.362/0001-69, estabelecida em SRTVS 701 - TORRE I - SALA 422 - 
ED ASSIS CHATEAuBRLAND— ASA SUL - CEP 70340-000 - BRASILIA, tern justo e contratado 
o presente, que mutuarnente convencionam, outorgam .e aceitam, a saber. 

CLALUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 	0 presente contrato tern por objeto a prestacào de serviços proflssionais de consultoria politica. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO 

2.1 	0 presente instrurnento terá duraçäo POR PRAZO INDETERMINADO, podendo ser rescindido 
na forrna estipulada na dáusula quarta do presente instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREO E coNDIçC)Es DE PAGAMENTO 

3.1 	A CONTRATANTE pagará a C0NTRATM)A pela prestaçâo de serviços 'objeto do presente 
contrato, o valor mensal de R$10.000,00 (DEZMIL REAlS), a ser pago todo dia 26 de cada ms 
corn a primeira parcela para o dia 26 de outubro de 2013, prorrogando-se para o prirneiro dia 
iiiil subsequente caso venha a cair em hlia em que no haja expediente banthio. 

3.2 	Os servicos prestados no abrangerão custos de elaboraçao de vIdeos, jingles, Studio de radio e 
de televisào e locutores, impressäo de material grfico, desenvolvimento de pginas de internet, 
criação e diagramação de materials grMicos. 

3.3 	Nos valores pactuados entre as partes estão compreendidos todos Os custos e despesas 
necessrias e suficientes a perfeita execiiçâo dos servicos que constituem objeto deste contrato, 
em especial Os custos de mobilizacão, integraçâo de segurança, preparacão inicial e 
desmobiização final pela execução da totalidade dos serviços, induindo, ainda, tributos, 



contribuicOes e encargos sociais e previdenthrios, transporte, PCMSO - Programa de Controle 
Medico e Saüde Ocupacional, uniformes e alirnentação, impostos e taxas devidos, encargos 
sociais e irabaihistas, indusive seu lucro e ainda salrios a qualquer titulo, quaisquer adicionais 
que componharn a rernoçâo do seu pessoal, inclusive parcelas rescisórias, quando for o caso. 

	

3.4 	Assirn, não devem ser incluidos quaisquer onus para a CONTRATJ\NTE, tais como, despe4is 
custas decorrentes de demandas trabaihistas, fiscais, previdencirias e/ou cIveis que env 

Ffv 

fiincionrios cia CONflt&TMTh, situacão esta em que a mesma seth a integral e ex 
responsável. 

	

3.5 	Os preços convencionados são fxos e irreajusthveis pelo periodo de vigência contratual. 

CLAUSIJLA QUARTA - RESCISAO 

	

4.1 	0 presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer mornento, scm a 
incidência de quaisquer multas, indcnizaçöes ou qualquer cláusula penal, desde que se faça 
mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, corn prazo minimo de 30 (n) dias de 
antecedência. 

	

4.2 	As hipOteses rescisôrias também decorrem do inadimplemento contratual ou da superveniência 
de concordata ou falência de qualqu/ oas partes correspondendo, portanto, a faculdade cia 
parte denunciante, scm prejuizo das perdas e danos que esta sofrer. 

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

	

5.1 	São obrigaçöes cia CONTRATAnA, scm prejuizo de outras previstas neste contrato: 

	

5.2 	Responsabiliza-se a CONTRATADA (mica e exdusivarnente pélos servicos prestados, sendo de 
sua inteira responsabilidade a contratação de empregados ou prestadores de serviços 
autOnomos, arcando corn os custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabaihistas e impostos 
decorrentes. 

	

5.3 	Assegurar urn quadro de pessoal de acordo corn as necessidades e solicitaçôes cia 
CONTRATANTE, corn a necessSria qualificação para a execucão dos serviços, responsabilizando-
se pela sua legalizaçâo de acordo corn a legislaçâo trabaihista. 

	

5.4 	Obriga-se a CONTRATADA ao pagamento de todos os tributos, impostos, encargos e 
contribuicoes de qualquer natureza, de competência cia tJnião, dos Estados e dos Municipios, 
relativos a Iegislação trabaihista vigente, e que se relacionem corn seu fiincionirio ou aqueles a 
seu servico em atividade na CONTRATANTE, sendo, para todos os efeitos, como de fato é, a 
(mica empregadora desse pessoal. 



5.5 	E obrigaçâo da. CONTRATADA o cumprirnento de todas as obrigaçöes decorrentes da relacão 
empregaticia que a mesma mantérn corn seus funcionrios comprornetendo-se a apresentar seus 
empreg'ados para a prestacâo dos serviços devidamente idenlificados dotando aqueles de todo,-.., 
os equiparnentos e materiais pertinentes, inclusive aqueles relativos s normas de seganIe 

medicina do trabaiho. 

5.6 	Manter sob sigilo absoluto os dados e as informaçôes resultantes da prestacão d eçq 
corn au' ii;ão expressa da direcao da empresa C0NTRAT divulgando-os tao sornente  

5.7 	A CoNTRALADA estar, ainda, obrigada ao cumprimento das obrigaçöes legais a que está-Iujeita, 
inclusive aquelas tributirias pertinentes a sua atividade, assirn, corrern por sua exclusiva conta os 
dernais impostos que incidarn ou venham a incidir, bern como demais despesas que forem 
necessrias para a perfeita consecução dos fins neste contrato, exonerando, de qualquer forma, 
a solid2.riedade passiva, administraliva, e/ou judicial da. CONTRATANTE. 

5.8 	Fica a CONTRATADA e/ou aqueles a seu serviço, obrigados a respeitar as normas de segurança, e 
as normas de supervisão técnica e operacional estipuladas pela CONTRATANTE, bern como ao 

fornecirnento de toda infra-estrutura necessria a correta execução dos servicos. 

5.9 	E responsabilidade da CONTRATADA a segurança, vigi1ncia e prevençâo contra acidentes de 
trabaiho e de 1rnsito, bern corno a responsabilidade pelo fornecirnento por seus funcionrios 
de eventuais Equipamentos de Proteção Individual (E1?1) necessános a execuço dos serviços, 
zelando, ainda, pela respectiva utiliza(;ão e determinando a parada imediata dos serviços quando 
verificar a nào utilização, uso inadequado ou incorreto dos mesmos. 

5.10 Fica responsabilizada a CONTRAThDA por qualquer acidente ou sinistro que venha a ocorrer 
corn seu(s) trabaIhadoi(es), bern corno por toda a segurança, vigilncia e prevencâo contra 
acidente de traba1ho/trnsito, isentando totalmente a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade neste aspecto. 

5.11 A CONTRATADA deverá zelar e fazer zelar pela conservação das insl2Iacöes e equipamentos de 
propriedade da CONTRATANTE, colocados a sua disposicao. 

5.12 A CONTRATADA seth responsável por todo e qualquer dana causado por seu fiincionrio em 
pessoas e hens pertencentes I CONTRATANTE e/ou terceiros e assurnirá a responsabilidade 
exciusiva por acidentes ocorridos corn seu funcionrio, ainda que ocorridos no estabelecimento 

da CONTRATANTE, comprometendo-se a colocar a iThima a salvo de qualquer dernanda,, 
inclusive reembolsando os prejuizos eventualmente compostos pela CONTRATANTE em tais 
demandas, ou custeando diretarnente a contingência. 

CLAUSIJLA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 



	

6.1 	Sac obriaçöes th Cc: TRKYNTE, scm D iii2O de ouas previstas neste contrato: 

	

6.2 	Paz2r pontu-almente rcmcão aiustada em ravor th COT2. 

a Cc PSTE o direito de sue.s.._r_._ 	 ::s:. 

faihas cue venha a 	::ninn:n::. 	 -: 	 f 3 3 
COTkD . rA 

obriga-se a fomecer todos os eerncneos e 
contratada para o desenvolvimento da consultoria, doc 	5, 

para o born andamento da consultoria, bern como obriga-se o contratante a raantet: 
conta urn coordenador perrnanente pan far a inter comunicaçäo corn a contratada. 

CLAUSULA SETIMA - DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

	

7.1 	0 presente instrumento não constitui nenhuma das partes ou seus empregados corno agentes 
procuradores ou representantes da outra, sendo nulos e totalmente inoperantes quaisquer atos 
que qualquer das partes venha a praticar em nome da outra. 

sc-rena coflSiGenra5 
e nan±ces ora esnpuladas. 

	

.3 	Todas as notificacôes e cornunicaçôes previstas neste instrumento serâo feitas por escrito. !s 
notificacôes serão enviadas aos endereços indicados nas cláusulas especificas do presente 

contrato. 

	

7.4 	E vedado a CONTRATADA ceder ou tr,istcrir a terceiros o presente contrato ou qualquer dos 
direitos e obrigacôes dele decorrentes, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

	

7.5 	As partes contratantes obrigam-se a guardar em custódia e manter sigilo sobre qualquer 
inforrnacão que obtiverern, sendo perrnitido apenas a utilização das informaçôes etc1usivamente 
para prestacäo dos serciços objeto do presente contrato. 

a ::csente 
nav:aos entre as tartes em 

CLASULk OITAVA - DA SUCESSAO E FORO 



8.1 0 presente CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERvIços DE CONSULTORL& 
POLITICA obria a.nas as partes. seus herdeiros e sucessores. a qualouer Jo. 

8.2 	Fica eleito o forc 	r.arca de Americana - SR para dinn-.Jr 
este contr2::. 

E. por esri-az 	a cc aradas. as P 
efeito. juntamente cczr as 2 

Americana-SP, 02 de seternrcj  da 

Fonseca & 	 WA. - Empresa Contratada 

?TN - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
C ontratante 



DOC ou TED Eletrônco 

Uebithdo 
AgOncia 1193-2 

Conta corrente 21 81 0-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

(redtd 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agëncia (sern DV) 1884 	 S PAULO PANTALEAO TELES 

Conta corrente (corn DV) 6931 
CNPJ 07.256.699/0001-02 
Norne favorecdo MARCIA REGINA PIRES RAMOS - ME 

A331<1 31600830472009 
13/12/2013 16:13:51 

FnaIidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 	 - 

NCirnero documento 121.301 
Valor 5.000,00 
Data transferência 13/12/2013 

- CPFfCNPJ diferente 

utenticacäo SISBB 6081 F978A00C7B36 

Assinada por J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 13/12/2013 15:27:51 

- J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 13/12/2013 16:13:51 

Tansacao efetuada corn sucesso 

Tansacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



13/12113 	 [bb.com.br] 

f: 	TED - Transferência Eletrônica DisponIvel 
: 	 13/12/2013 15:27:50 

Debitado 

Agênca 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB MACIONAL 
Creditado 

Banco 	 341 	 ITAUUNIBANCOS.A. 
Agenca (sem DV) 	 1884 	 S PAULO PANTALEAO TELES 	 ------- 	-_ 
Conta ccrrente (corn DV) 	6931 	 1 
CNPJ 	 07.256.699/0001-02 
Norre favorecido 	 MARCIA REGINA RRES RAMOS - ME 	

jFt 1100 3 7 
Finaiidace 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 5.000,00 
Data trarsferência 	 13/12/2013 
'C 	C'i1CNRJ d/ereris 

iarsacio registraca cono pendenie por insL,ficiênca de ossinaturas 

Pendência nümero: 202841918. 

Us"o: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO 

Eff 



- Nbta Fiscal Eletrônica de Serviços - So Paulo 
	 ragiiii I uc 

.PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
NUmerodallota 

00000066 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 	 Data e Hora de Emiss6o 

111121201312:11:12 

NOTA FISCAL DE sERvlcos ELETRONICA - NFS-e 	COdigo de VerifcaçãO 

D131211u07256999000102 	
PZP LLJ41 

PRESTADOR DE sERvlcos 

CPF/CNPJ: 07.25669910001-02 	
Inscrição Municipal. 3.387.528-6 

Norne/Ra74o Social: MARCIA REGINA PIRES RAMOS ME 

Ende.reço: R ALBINO BENTO 00568 - PQ SANTA AMELIA - CEP: 04473-220  

Municipio São Paulo 	 UF. SP 	 K 	/ 
qq i/2D 

TOMADOR DE SERVIOS 

Norne/Razeo Social. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/ClPJ: 01.248.362/0001-69 	
inscriçáo Municipal. 

Enderoç.o: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

ilunicipin Brasilia 	 UF: DF 	E-mail: ftima.chaVeSCtfl.Org.br 

DIscRIMINAcA0 DOS SERVIOS 

Desenvolvimento de programa pare envio e recepçãO de SMS em mecca - Short Number e Gateway de 

disparo de mensagens de texto. 
Parcela 1 de 2 

Dados pare pagamento: 
Banco: 341 
Agencia: 1884 
Conta Corrente: 00693-1 
Favorecido: Marcia Regina Pires Ramoc - ME 
CNPJ: 07.256.699/0001-02 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.000,00 

COdiqo do Serco 

02917 - Suporte tecnico em informática, instalaçäo, configuracäo e manutencãO de programas. 
Crédito (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAcOES 
- Esta NFS-e foi ernitida corn respaldo na Lei no 14.097/2005. 

- Docurnerito emitido por ME ou EPE optante pelo Simples Nacional. 

Fatima de Jesus Chaves 
CRC. iSP1964O3100 
CPF 064.637.2 

00 b4ista 

11/12/2013 



1193-2 121 	21.810-3 

Data Data 1 	tçamec 	 HJatótho 

. 29.11.2013 Saldo anterior 

11 2013 103 -haqte 	ao ae Outxa Ancia 
02.12.2013 470-Transferência on line 

02 t 375- 
02.12.2013 109-Pagamento de TItulo 

02 12 2013 1G9.agataento 
03.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 

03 1 	2013 41aria to 	ztrat 	ostato 
03.12.2013 231-Tarifa Manutenclo Conta Ativa 

01 1 	2013 3iG-raraa I3OCfTED 	1etr6'esio 

05.12:2013 470-TransferOncia on line 

0 	1 	2013 133e3t6 co.ata te1an 
06.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponjvel 

06 1 	1013 31G.axia 130Cf1rD Z1triz 
09.12.2013 470-TransferOncia on line 

0 	11 103 3-3a'o3aitQ eonta tata&ne 

1 09.12.2013 109-Pagamento de Titulo 

06 11 2011 t0-Paaissato te 1iti10 
10.12.2013 109-Pagamento de TItulo 

2013 1aaztto ae
om 
3ttio 

11.12.2013 109-Pagamento de TItulo 

ill2 2011 16idso ae 	oC 
11.12.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 

/ 12 1 	013 Pa9meEto da 
12.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 

11 12 2013 3a±f a DoCfTo E1-etr6nioo 
13.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Dispànivel 

13 12 1013 310-'raria D0CJtTD 	tintoo 
16.12.2013 109-Pagamento de TItulo 

1 	12 2033 393-TED iratsf E1tr Diot1 
16.12.2013 310-Tarifa DOC/TED Eletrônico 

iS 1 	2013 363 	ameato 	nta ta1atona 
18.12.2013 196-INSS Arrecadaço 

Mod. 0.50.190-9. Etetronco - Ago/2001 - SIS8B 01232- http:/fwww.hh.com.br  -88 Responde 080078 5678 

124.854, 

99015 554725000355203 

13105 120202 

13106 120203 
13105 120301 

13113 4337047 
13113 843370801367410 

13111 

99015 - 	 551193000025961 

13106 l2061 
13105 120601 

13113 3400 00D1S14 
99015 551270000019900 

11105 120901 
13105 120902 

13105 12003 
13105 121001 

13105 121101 

13105 121102 

13105 3.2113 
13113 -: 	- 	843450900040404 

13105 121.201 
13105 1. 	 121202 

05 
13105 121301 

T.  
13105 12160 

13105 12162 
13113 823500900629082 
1.9..:..::  

13105 	- 121802 

7.500, 00 D 

530 40 

2.022,57 D 

1 105 30 106 188 

5.000, 00 D 

2 00 
21,90 D 

MEMMEMMMI 
4.999,75 D 

56 090 
19.999, 01 D 

18.000,00 D 

25 04 

1.817,97 D 

2 54 235 
299,77 D 53.935, 

I 395 

11.262,00 D 

362 	8 

.7,40 D 40.918, 

2 076 64 

10.000,00 D 

28034 

t-t 
..- 	............ .. 	. 
23021-I 

:. . 	.......... 
4_J_ 

---------- -- 
Folha 

0 BANCO DO BRISIL 	
, 

Ots cente de ac0mt0 ur 

MatT. 5.483.5798 

Correntista 
Nome 

PARTIDO TRABALHSTA NACIO 
Agenda (prefixo/dv) 	 GS 	. Conta n°J dv 	 . Data da abertura 

CNPJ 

Extrato Conta Corr 

Poslçâo 	 Data da emissâo 

Dezembro / 2013 	13.03.2014 



BANCO DO BRASH. Extrato Conta Corr 
jé 

In Gerente de fl aaOflm 	o 

5433379.8 

Correntista 
Nome CNPJ Poslcão Data da emissâo 

PARTIDO TRABALHISTA NACtO 01 248 362/0001-69 Dezembro / 2013 1.  13 032014 
Agenda (prefixo/dv) GS 	Coda n I dv 	 Data da abertura 

1193-2 21 	21.810-3 	 28.08.2007 

Date iitM 	Oata
0. 

 I 	I f 	°° 	I Vølor ft 

29.11.2013 Saldo anterior . 	. 124.854, 
G 	11 21u13 3-Che 	?go 	n 	A3ria 1517 0.5717 	 SS10.5 

1.
7  500 08 

02.12.2013 470-Transferência on line 99015 554725000355203 7.500,00 D 
G2.i9 	13 3?Slnpost 1310 3.8 40 
02.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 120202 2.022,57 D 

3i 2013 3+?agamsnto 	e 133. 12020 I 105 30 L8 
03.12.2013 393-TEDTransf.Eletr.Disponivel 13105 120301 5.000,00 D 

11 213 'Thrit 	e 	xtrath 	tao%  14. 31.13 34 .8.33497 2 	o 
03.12.2013 231-Tarifa Manutencäo Conta Ativa 13113 843370801367410 21,90.D 
01 1.2 201 311a.a D/ED 	1etr6nito 1.311 1000013S6 7 48 1.  101 1.57 
05.12.2013 470-Transferência on line 99015 551193000025961 4.999,75 D 

9013 aae33to ctol3ta teeøne 131t1 
06.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 120601 19.999,01 13 

11  

1.1 2013 31aia DCCfrD 	nict 1311 .8400D001S.516 7 40 %  1.5 
o 	09.12.2013 470-Transferência on line 99015 551270000019900 18.000,00 D 

12 ertt 	eonta 	.eefo3 11 1201 1.5 84 
09.12.2013 l09-Pagamentode TItulo ..... 120902 

1.1 2413 10-P.aaieth 1.31.01 K. 

	 120903 2 022 
10.12.2013 l09-Paamento de TItulo 13105 121001 299,77 D 53.935,: 
1.1. 1013 %  1.09-Paajeito 	e 2tLtio 132.01 1211.01 1 3.8.5 93 
11.12.2013 109-Paganlento de TItulo 13105 121102 11.262,00 D 
11...1.11 	1 202.3 1€miaa 	e 131. Ismim 121103 3.5I.20 
11.12.2013 310-Tarifa nbC/TED Eletrônico 13113 . 	843450900040401 7,40 0 40.918, 
12 12 2.01.3 e 11iu1ø 13.101 12101 % 	 2 016 .54 
12.12.2013 Transf.Eletr.Diaponivel 13105 121202 10.060,00 D 
12. 1.2 2013 3lazfa 1.t0Cf1r3 	et2nieo 13113 .523P.46090823.531.5 '7 40 28 .834 
13.12.2013 393-TED Transf.Eletr.Disponivel 13105 121301 5.000,00 D 

........................................................... 
16.12.2013 109-Pagarnento de TItulo 13105 12160 oodo 0 
14 12 2013 3.83.'TE0 2ransf E1t 	0i003ve1 1.3105 121602 I - 
1612 2013-. 310 Tarifa DOC/TED EletrOnico ¶T3113Th 823500900629082 c_i) D J 4 156 
18 19 2013 %  %  363 	anlent<3 conta teleeone 1310.5 121.801 45. 2 
18.12.2013 196-INSS ArrecadacEo 13105 121802 'J 

Mod 0501909 	Fletrôn,co 	Ago/2001 	SISBB 01232 http Ilwww hb corn br 	88 Responde 080078 5678 	1 I Foiha 



13112/13 
	

[bb.com.br] 

A33J1 31737980803007 
13/12/2013 17:5733 

4. 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Agenda 	 1193-2 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDOTRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 	 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agencia (sem DV) 	 1884 	 S PAULO PANTALEAO TE.ES  
F ,; 

Canto corrente (corn DV) 	6931 
	Q 

CNPJ 	 07.256.699/0001-02 

Norne favorecido 	 MARCiA REGNA RRES RAMOS - ME 

Finalidade 	 CREDFVO EM CONTA CORREIffE 

NUrrero docurnento 	 121.602 

Valor 	 9.66350 

Data transferência 	 16/12/2013 

Ci-'FCNPJ thierente 

it iunnto não é vâtdo cone conrovante do transferCncia. Assegure-se do ciue a coats tera saldo suficente ate ?s 17h (horâro do Brasiha) do da 
transfencia. caso contrário a operacäo näo será comletada. Lentrarros quo créditos ohundos do hboracéo do cheque clepositado. provcntos e DOC so 

proces.;adoC apOs esse horário, nCo sendo, portanto, considerados corro saldo disponivel as 17h thorário do Brasilia). 

Assiriada por 	 J5474951 MARCIA RERE]RA CRAVO 
	

13/12/2013 17:56:38 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 
	

13/12/2013 17:57:33 

Transaoão efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREIJ. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/home.bb?tonSeSSaOb8867a75e7b87aaCd5CCO0882e 	
1/1 



13112/13 	 [bb.com.br] 

TED - Transferéncia Eletrônica Disponivel 
	

A33L131 737979822009 
13/12/2013 17:56:38 

Debitado 

Agéncia 	 1193-2 
Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDOTRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 	 341 	 ITAUUNIBANCOS.A.  
Agéncia (sem DV) 	 1884 	 S PAULO PANTALEAO TEES 	 -- 
Corta corrente (corn DV) 	6931 

F CNPJ 	 07.256.699/0001-02 
Norne favorecklo 	 MARCIA REGINA FIRES RAMOS - ME 	 I 
Finakdade 	 ORED10 EM CONTA CORRENTE 
Valor 	 9.663,50 
Data transfei-ência 	 16/12/2013 
0' - CPII(PJd7erente 

oc4o r 9i,tra1 comb pondente por msu0ciéncia de assnaturas. 

Fndência nOmero: 202932841. 

trio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



ragina I ue I 
NFC1 Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

) .Q 

PREFEITURA DO MUNICIPO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS 

NOTA FISCAL DE SERVIcOS ELETRONICA - NFS-e 

ii Ri 711 uD7256699000l 02 

NUrnero da Nota 

Data e Hors de Emissác' 

11/12/2013 12:07:25 
COdigo de VerificaçãO 

PRESTADOR DE sERvlcos 

OPFICNPJ 07.256.69910001 -02 	
lnscrição Municipal: 3.387.528-6 

NomeIRaZãO Social: MARCIA REGINA PIRES RAMOS ME 

Endereço; R ALBINO BENTO 00668 - PQ SANTA AMELIA - CEP: 04473-220 

MuriicipiO: São Paulo 	
UF. SP 

TOMADOR DE sERvicos 

Nome/R5z80 Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/Cl\IPJ: 01.248.36210001-69 	
lnserição Municipal. 

Endereçc GL SAUS QD 06BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 

Mufli cipio Brasilia 	 UF: DF 	E-maH:fatima.chaves@ctn.org.br  

DISCRIMINAcAO DOS sERvlcos 

Banco de dados do Estado de São Paulo de todos Os cadastros corn sobrenorne "ABREU', corn norne, 

endereço, telefone fixo e telefone celular. 

Dados pars pagarnentO: 

Banco: 341 
Agenda: 1084 
Conta Corrente: 00693-1 
Favorecido: Marcia Regina Pires Rarnos - ME 
CNPJ: 07.256.690/0001-02 

F— AL DA NOTA = R$ 9.663,50 

lCOdicio do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuracãO e manutencâO de programas. 

VnlorTotRl dat DeducOes(R$) 	Base de Câlculo (R$) 	Aliquota (%) 	 Valor dolSS (R$) 	 Crédito (R$) 	
0,00 

00 

OUTRAS INFORIVIAcôEs 

- Esta NFS-e foi emitida dom respaldo na [ci n°  14.097/2005. 

- DocLirneflto e.mitido por ME ou EPP optante palo Simples Nacional 

-auma de Jesus Chaves 
CRC. 1SP196403/0-0 
CPF 064.637.288-29 

Contaoflista 

https ://nfe.prefeitura. sp.gov.br/contribUiflte/fl0taPr1nt.asPmu387  5286&arnp;nf=6... 11/12/2013 



Pagamento de tituos corn débto em conta corrente 

BANCO DC) BRASIL 	16:13:42 

319301193 	 0002 

r;;)43N'i'O Di? pACAi')i?NTO Ci? TITULOS 

ii-ARTIDU TOAB NACCONAL 

i.ENCIA 1193•2 	 CONTA: 	 21.S1C3 

A. 

7 	10 1575 102 5403 3 12002 05 163 57 00045 5913 0001000300 
121.601 

aaA DC pcSANEUiD 	 12/12/2013 

'/LOiCDC CDCUNEL7TC 	 13.000,00 

VALOR CCCi?ADC 	 70.000,00 

P3'a&.ItC) agen5dc 

aaJ)acac •Ci:Bt)I'TC) IBSBB dhito dependera Cs 

B- BLOB NB BUD conta-correli?e as 
CoOs o.:cc,lriide pare pC:L.a:l1entc. 

: c.: prcence de.?init3'. . manSe acre emicido 

 

Assinada P01 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Tansacão etetuada corn sucesso 

Tansacao etetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

13I1'I2U1i lb:ib:iJ 

13/12/2013 16:13:51 

 



Cobrança I Titulos 

[bb.com.br] 

A33N131 518763430018 
13/1 2/2013 15:35:31 

Opcao para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Agenda 	 1193-2 

Conta corrente 	 21510-3 PARTIDOTRAB NACIONAt 

Banco 

Codigo de barras digitado 

Data pagamento 

Valor documento 

Desc./abatirTentos 

Outras deducaes 

Juros/nijlta 

Outros acréscirros 

Valor coorado 

Traflsaç; Jo regstrada come pendente oar nsufcCnca de assnaturaS. 

Penréncia nOmero: 202848049. 

U 	: J5474951 MARCLA FBRA CRAVO.  

[TAU UNIBANCO S 

34191.57619 65463.312002 05161570004 5 59 	000. T1  

16i /2013 

C1  

0,00 

10.00000 

!1 

111 



Cobrança Expressa - Emissâo de Boleto 

aRntn Itht'i SA 	41-7 I 	 .T.1 

Local de Pagamento 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

Vencimento 
15/12,2013 

Beneflciário 
BLACK CASA CR1 PROP PROD EIREL 	 CNPJ 17.375.763/0001-10 

Agencia/Côdigo Beneficiáno 
2009LSiJ 

Endereço Beneliciário / Sacador Avalista 
RUA NORMANDIA 70 INDIANOPOLIS SAOPAULO SP 04517-040  

LNi. .SiF 

Data do documento 
03/12/2013 

No. Do documento 
00000015 

Especie doc. 
DM 

Aceite 
_N 

Data Processamento 
03/12/2013 

Nosso Nümero 	IJtJ 
157/61 

Uso do Banco Carteira 
157 

Espécie 
_R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Docu 	nto 
10.0_...0@' 

Instrucôes de resonsabiIidade do BENEFICIARIO. Qualquer düvida sobre este boleto contate o beneficiáno. 
APOS 0 VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$ 	0,07 AO DIA 
APOS 0 VENCIMENTO COBRAR MULTA DE..........R$ 	10,00 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 	01248362000169 

Endereço: RUA JACOFER 	 02712-070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO 	SP 

Sacador/Avalista: 

Autenticaçâo mecânica 

ILW1 	C A I 	I 	 nn na-iaa c-,nnn& c cinnninnnnnfl 
Local de Pagamento 	 -- 	- - 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

Vencimento 
15/12/2013 

Beneficiáno Agência/Código Beneficiàno 

BLACKCASA CR1PROPPRODEIREL CNPJ17.375.763/0001-10 2000/51635-7 

Data do documento 
03/12/2013 

No. Do documento 
00000015 

Espécie doc. 
DM 

jAceite 
_N 

Data Processamento 
03/12/2013 

Nosso Nümero 
157/61654633-1 

Uso do Banco 
_ 

arteira Espécle 
_ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

157 _R$  10.000,00 
lnstruçães de responsabilidade do BENEFICIARIO. Qualquer dUvida sobre este boleto contate o beneflciário. (-) Descontos/Abatimento 

APOS 0 VENCIMENTO COBRAR JUROS DE.......... R$ 	0,07 AO DIA  
APOS 0 VENCIMENTO COBRAR MULTA DE..........R$ 	10,00 

(+) Mora/Multa 

() Valor Cobrado 

Pagador: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Endereço: RUA JACOFER 

CNPJ/CPF 	01248362000169 

	

02712-070 JARDIM PEREIRA SAO PAULO 	SP 

Sacador/AvaliSta: 

IIII 	II llI ll liii II llhIi1 II Iffihl llIII II1llhIli llll UHllIllh1llI 11tH II IHffl liii I11 



Q3/12/i3 ' 	 Usuário: 17.375.763/0001-10- NF-e- Nota Fiscal E)etrânica de Sericos - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
NOmerodallota 

00000015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS Data e Hora de Emissáo 

03/1212013 	1a c?30 
NOTA FISCAL DE SERVIOS ELETRONICA - NFS-e 

UTVVUSKEQ 

PRESTADOR DE SERV1OS 

CPF/CNPJ: 17.375.763001-10 	 lnscnção Municipal: 4.665.546-8 	 - 
Nome/Razão Social: BLACK CASA DE cRIAcAO PROPAGANDA & pRoDucAo EIRELI 

n 1 	1 
u a cis, 	Endereço: R NORMANDIA 00076 - INDIANOPOLIS - CEP: 04517-040 	 fO 0(1 	c 

Municipio: São Paulo 	 UF: SP 	 I / 
CrMJLIS f 

TOMADOR DE SERVIOS 

Nome/Razáo Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 	 lnscnçáo Municipal: 

Endereço: GL SAUS OD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310.600 

Municipio: Brasilia 	 UF: DF 	E-rnail:fatima.chavesCtfl.Or9.br 

DIscRIMINAcA0 DOS SERVIOS 

FEE MENSAL 

PERfODO: NOVEMBRO/2 013 

VENCflVIENTO: 15/12/2013 

A cargo tributária está disponhvel para consulta em nosso estabelecimento. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.000,00 

COdigo do Service 

02496 - Propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materials publicitários. 

Valor Total das Deduçães (R$) Base de Cãlculo (R$) Aliquota (%) Valor do 155 (R$) Crédito (R$) 

10.000,00 0,00 5,00% 0,00 0,00 

OUTRAS INFORIVIAcOES 
- Esta NFS-e foi ernitida corn respaldo no Lei rP 14.09712005. 

-H 

I 



Pagamento de convênos/tjtuos corn débito em conta corrente 

SlOTS 13 DO INFORM0C0ES PA500 DO BRASIL 
AUTOATEND1?5ONT) 	- 13.53.33 

000.3 

DO PD3ASIESITo 

R1N:STERIo SA S1''JIDENC1A S ASSISTE3cIA SOCIAL 
rDru'rL ACj5NA:L DO 0510020 SOCIAL 

PADT120 TOOlS NAC1CNIsL 
:oc1Ei';c;:o 11832 701320 	 21.810-3 

DC IAGO.M0.j1'5:u 	 2100 
11/2313 

1.24836200019 
1010.00 000AMENTC3 	 18/12/2013 

CO 12333 	 1.032,37 
OSOIRAS Ei'J.IIDADFSS 	 289,18 

341.02 ATR/,JUR0S'NIULTA 	 0,00 

317532 	 0 

VIA  

317150-sI ISTOISA DO IosOos00000 PANCO DO ERASIL 
AUTOATEI'yDroO'o'rO  

19:3:2.1191 	
0003 

051PR3jANfl31 02 PACA8111OTO 

0 	I5SLI5,;C1A S ,0.SSISTENCTo SOCIAL 
110010200 DO £30020 SOCIAL 

(231.:. 00 0020IOON720 SOCIAL - (IRS 

11/20 3 

18/ 12 2' 
.192,17 

259 18 

921, ' 

f 	
6 ,7F3 ,'ED,E*,5.*57 210 

	

' 	.... .0 002.11':IISuxoTs: 	**** 

	

Assjrsacja por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 18/12/2013 12:12:37 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 18/12/2013 13:53:40 

Traosacao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

Ai-"- 



1812/13 

Cliente 

[bb.com.br] 

GPS - Guia da Previdêncja Social A33K181141470334021  
18/12/2013 12:12:36 

Agência do déblto 1193-2 
Conta corrente 21810-3 PARTIDOTRAB NJACIONAL 
Opçaopara pagamento Debito em conta corrente 

Numero inscriçao 
Oothgodopagannto 483620 0169 

VaJorntrlluiçao 
". Vator outros 27 

JLI 

. 1.821,55 

nsoc.'o ooiitraaa rono pennene nor nsuftciência de assnaturas. 

Pendêncja nUmero: 204069702. 

Uuário: J5474951 MARCLA PEREJRA CRAVO. 

https:, 	
ill 



!1 MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 	 CODIGO DE PAGAMENTO 2100 
- 	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 	 4 COMPETENCA 	 11/2013 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 5-IDENTIFICADOR 	 01.248362/0001-69 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / ENDEREçO / TELEFONE 	
6- VALOR INSS 	 I .532,37 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

SAUS QD 06 BL K, 07 	
7 	

I 70310-500 - BRASILIA - DF 	 - .................- 

8- 

2 - VENCIMENTO 	 20/12/2013 	 9-VALOR DE OUTRAS (Uso exciusivo do INSS) 	
ENTIDADES 	 CPA1$,2 C. 

ATENCAO: E vedada a utilizaçäo de GPS para recolhimento de receita de valor 	10 -ATM/MULTA 
inferior ao estipulado em Resoluço publicada pela SRP. A receita que resultar valor 	 JUROS 
inferior dever ser adicionada a contribuiçâo ou importância correspondente nos meses 

- 	 11-TOTAL 
subsequentes, ate que 0 total seja igual ou superior ao valor minimo fixado. 

1.821,55 

12- AUTENTICAQAO BANCARIA 

- 	
- MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS CODIGO DE PAGAMENTO  

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRI 
COMPETENCIA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

D&iai socw 	GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS s- IDENTIFICADOR 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / ENDEREçO I TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
6- VALOR INSS 

SAUS QD 06 BL K, 07 
70310-500 - BRASILIA - DF 

7- 

8- 

2- VENCIMENTO 
(Uso exciusivo dci INSS) 20/12/2013 9-VALOR DE OUTS , 

- ENTIDADES 

ATENcA0; E vedada a utilizaçâo de GPS para recolhimento de receita de valor 10- ATM / MULTA 
inferior ao estipulado em Resolução publicada pela SRP. A receita que resultar valor JUROS 
inferior deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos 
meses subsequentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor minimo fixacto. 

11 - TOTAL 

2100 

11/2013 

01.248.362/0001-69 

1. 532,37 

289,18 

1.821, 55 

12- AUTENTIcpcAo BANCARIA 



Pagamento de outros convênios 

SI2TA lIE IDRt4ACOES DANCE DC SEASIL 
JcCc DO BRAS]L -- 13535 

	

A1 SLTs::Nro LI; 	GNENTo 2:- DARN/lIBEL S1EPLES 

- LAP'L_. ICVV 3 

	

1191 2 	 •ZO/!-;• 	 21 

CAl-i-EPIC 
- - 

 

BAIRRC cc L:kAc 	ll- 
C' 	 S5 • CUSP  

410124336 20UC:3-:i 34 
oi-'-. ) 	 I: /12/2 ij 

,.) C PF 
:;c DA RSCPElJ 

--------  --- -- 	 -------------- 

V/c 	 VV 	•V j • V j 

	

JUR TOTAL 	 2:9-, 

Alwnnlo ~ r':VV 	 V 	avan iacRo  

	

- V 	V T )V / 	 i-VV• 	I. 	V 

	

defi• 	 V•• 	
c-Vr'JCc sV 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRACRAVO 	 18/12/2013 12:15:09 
J4603096 JOSE MASCI DEABREU 	 18/12/2013 13:53:40 

Cransacao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada-corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

RAL S ti 	FOR4 

Fs,: 0 

Cr DI~th 



18/12/13 
	

[bb.com.br] 

Pagamento de DARF 	 A33K181 141470334025 
18/12/2013 12:15:08 

Cliente 
Agência 	 1193-2 

Conta c3rrente 	21810-3 PARTIDOTRAB NACIONAL 

Cod go de barras digitado 

Data pagarnento 

Valor documento 

eq8i8a corr p0000010 nor insuflclOncia do assuiaturas. 

Pendéncia nOnero: 204071224. 

UsuOric.: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 

856500000000 239400643353 410124836207 0010561 

18/1 

16819 	 11 



Anrovarfa nn!a mvRcp  

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

- Documento de Arrecadaçao de Receitas Federais 

02 PERIODO DE APURAcAO 
1' VIa 

30/11/2013 
03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 

  01.248.362/0001-69 
04 CODIGO DA RECEITA 

 0561 DARF 
05 NUMERO DE REFEReNCIA 

01 
Pattido Trabaihista Naciona 

06 DATA DE VENCIMENTO 

20/12/201 
IRRF SI salários ref 11/2013 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

SAP 
DARF válido para pagamento ate 20/12/2013 

SAO PAULO 
Domicitlo tribulário do COntribuinle:  

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS El OU 

NAORECEBER COM RASURAS ENCARGOSDL-1.025/6g 0,0 
10 VALOR TOTAL 

23,94 
- Auto-Atendimento Versão 4.63.53.7107 - opçao I - DLL versao 1.3 

41 Ui 4ö$bU-F OU1 0561:33:34-9 	ii A1JTENTICAAO BANCARIA (Somente nan 1 62n vas) 

II Il 11111111 Ml I MI I ll 1111 MI 	1111 lll Ul ll I II 	I HI I H lI I Il IlMII 

coflar nasa Itrha 

An,n,*d, 	IrdIDen 

MINISTERIO DA FAZENDA 02 PERI000 DE APURAQAO 

2' Via 

30/11/2013 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

03 NUMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadaçao de Receitas Federais __________________________ ___________________ 01.248.362/0001-69 
04 CODIGO DA RECEITA 

DARF  0561 
05 NUMERO DE  REFERENCIA 

01 NOME I TELEFONE 

Partido Trabaihista Nacional 
06 DATA DE VENCIMENTO 

20/12/2013 
RRF sl sa6rj0S ref 11/2013 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

23,94 
DARF válido para pagamento ate 20/12/2013 08 VALOR DA MULTA 

Damicitio tribut4rio do contribuinle: 0,00 
SAO PAULO 

O9 VALOR  DOSJUROSE/OU 

NAO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00  
10 VALOR TOTAL Aijto-Atendjmento VersSo 4.63.53.7107- opçao 1 - DLL vers4o 1.3 

23,94 
uuuv-u 	4UU0,$3-5 41UlZ4Jb20-7 00105613334-9 	11 AUTENTICAAO BANCARIA (Somente nas 11  e 20  vias) 

naSal nesta Enna 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas Jinhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

JD1 



A33E1 81345663768017 
18/12/2013 13:53:40 

Pagamento de outros convênos 

- 

:(:o1!?oLc:i1I<13: i 1; pAC;!MENTO 

PT11IX 19A91?.CT3NAL 
103-2. 	 21 - 0.103 

.:oiEc 0014 30514 ?4A501 os 

ER03:0L 951140014 IA 000) 

;:i:' 	 0000300-2 	45320006002-9 

	

10-0-10.877172-1 	2013122400....9 
18/12/22-1:1 

4532 
0 DC 

To11fICACA0 :11350 

 

[p 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada corn sucesso. 

Transacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

18/12/2013 12:06:59 
18/12/2013 13:53:40 

 



8 2/13 	 [bb.com.br] 

Agua/Luzrrelefone/Gas 	 A33K181 141470334018 
18/12/2013 12:06:57 

Cilente 

Agenda 
	

1193-2 

Conta corrente 
	

21810-3 PAR11DOTRAB NACIONAL 

Codigo cte barras digitado 

Data pagarnento 

Valor docurrento 

1 r;ac 	1 elsracia COT 	eideiite cor icsuflcênca de assinetures. 

Ftndènc.ia nUmero: 204066248. 

Usuário: J5474951 MARCL' PEREIRA CRAVO. 

846400000002 453200060029 106488771721 201312240009 

18/1 2/20i 

At 5ir:  r L iJ1 

OO/6394 11 

https:fiaapj 	
16819 	 1/1 



Ruadoslssleses600-BELAVISTA-SP 	
Empresa Brasileira de Telecomunicaçöes SI1 

Cep:01329000-CNPJ:33.530.488125-69-LE,: 	

Fatura de Services. P r e s t a d o s - Detaihamento 
108.240.571.119 
CNPJ da Embratel Ri: 33.530.4861000129 	

P0g.: 0000110002 

CTC V MARIA SPM PL3 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615 - 
JARDIM PEREIRA LEITE 
0271 2-070 SAO PAULO SP 

11111 111111111111111111111 1111111111111 11111 IllIllIllIll 11111 
7213345630005170000012372410131213 

P0STAGEM: 1311212013 VENCIMENTO: 2411212013 

Quer pagar DOD de fixo para fixo a partir de R$ 0.03 o minuto? 

Corn a piano Muito Mais 21 sua empresa pode fazer ODD para quaiquer lugar 

do Brasil corn uma tarifa rnuito econômica. Ligue 0800 721 5421, opção 4 e 
cantrate agora 

Resume da sua Conta 

Total dos Sorvicos: (corn desconlos) 

Total da Conta: 

r SUA CONTA VENCE EM 1 r VALOR DASUACOPJTA 1 
2411212013 J L 	Rs4532j 

() 
Vocé estâ em dia corn a Ernbratel. 0briado. 

CONSOLIDADO (CIASSE: F) 

mfs de referfncia: Oezernbro12013 

data do emisso: 12(12(2013 

n°  da tatura: 0210648877112 

n°  da nota fiscal: MIJLTIPLAS 

cod. para dObito automOtico: 13329213-6 

45,32 

45,32 
08 	 11,32 

Resumo per 'telefonelcartäo faturado 
TEL FATURADO 	SEt RICO CHAMADAS OURAçAO VALOR 

1139356353 	 000- PIano Basico 3 
3 

0:05:23 
0:05:23 

6,89 
6.89 

1139356353 	Total 
1139319458 	 000a cobrar' PIano Basico 1 

1 
0:00:25 

0:00:25 
0,70 

0,70 
1139319458 	Total 

31 0:44:41 37.73 
6133681323 	 BOB .PlanoBasico 

31 0:44:41 37,73 
6133681323 	Total 

35 0:50:29 45,32 
Total do Resume 

ODD- Piano Basico 

TEL. FATURADO OESTINOIAREA LOCAL TEL. DESTIIIO DATA IIORA ouoAcAo TARIFA VALOR 

61 33681323 
FixolFiso 
SAO PAULO 1134889400 0711112013 15:05:54 00:00:19 04 Diterenciada 0.34 

6133881323 SAO PAULO 1134889400 1411112013 10:48:83 00:00:20 04 Dilerenciada 0,34 

0133881323 SAO PAULO 11 34889400 1411112013 10:52:03 00:00:21 04 Diterencrada 0,34 

61 33881323 SAO PAULO 11 34889400 1411112013 10:56:24 00:00:20 04 Dilerenciada 0.34 

61 33681323 SAO PAULO 11 34889400 1411112013 14:04:04 00:01:22 04 Dilerencioda 0,97 

81 33881323 SAO PAULO 11 34869400 1811112013 09:58:27 00:00:17 04 Dilerenciada 0,34 

6133681323 SAO PAULO 1134889400 1811112013 15:38:44 00:00:36 04flitereociada 0,41 

6133881323 SAO PAULO 1134889438 1811112013 15:413:21 00:04:04 04 Diferenciada 2,88 

6133681323 SAO PAULO 1134889400 19!11f2013 13:47:41 00:08:28 04tornial 4.34 

6133681323 SAO PAULO 11 34889400 1911112013 16:28:38 00:01:32 04 Dilerenciada 1.12 

6133681323 SAO PAULO 1134889400 1911112013 17:06:44 00:01:58 04 Diferenciada 1,40 

OCWU%LE 3IIL}I. 

Pagvel na rede bancária, correios a agentes lotéricos. 	 Au1ericac8n Mecloica - so0cü2sms nOn rasonor. debror nu perluror earn parse do taaur. 

Para sua major cornodidade solicile a debito aatornático. 

fratW 
6 

(0 

*g'rrrr'r1,'a-lrrr* gf_f5Q 

[

cOoio DA CONIA: 	 NUMERO 00 FAIURA: 	 0410 06 VENCIMENTO: 	 VALOR 00 CQNTA: 

13329213 	10210648877172] 	2411212013 	 R$45.32 

846400000002 453200060029 106488771721 201312240009 



Inscricão E5tadual: ISENTO 
CNPJ 01.248.36210001-69 

NTRAL 00 
I 

I 
103 21 ATONDIMIKIQ 

AOCUCNU 

L www.embratel.com.br  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
STSRTVS SN 

SN OD 701 TO 1 S 422 ASA SUL 

70340-000 	 BRASILIA DF 

NOmero Sdrie SubSdrie 

000003283 Al 

Resumo dos Serviços 

nno 

VIA UNICA 	1A01 DA N01JA FISCAl. 

0011001 	37,73 

37.73J 

C
Total dosServiços: 	R$ 	 377j 

Empresa Brasileira de TelecomunicaçOeS Sill 

Nota Fiscal de Servicos de Teleconiunicaçöes ST COMERCIAI SIJI 00 501 F SIN ASA 501 Brasifia - OF 
Cep: 70310 500 CNPJ: 33.530.4861011878.11.: 07.329.03810028 

Del ide flies Auditivos e da fala- 00009702150 

as Fisco 	
3780.46B6.5B00.8709.[135.307E.5485.A6B4 

(etc documents é apenas inlonnativo. NOn precisa ser Ievodo no hanco. 
Esta Nota Fiscal retere•se aos nümeros dos telefones cobrados a detalhados na Fatura mencionada acima. 

Base de Cdlcolo ICMS (ROt 	 AIIusta: 	. 	 Valor do ICMS (ROt 

R$ 31,73 	 25% 	 R 9,43 

t 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AV STO AMARO 5828 
SANTO AMARO 

04702-001 	 . SAO PAULO SP 

Numero SRrie Sub.Sèrie 

000060269 Al 

Resumo dos Servicbs 
nnrt 

i cobrar 

a 
VIA UNICA 	VALOR OA NOTA W9M,  

0011001 	1 	7.59 

As 	 6.89 
69 	 0,70 

[ 
Total dos Serviços: 	R$ 	 7,59 J 

Rca dos Ingleses 600. BELA VISTA SP 
Cop: 01329-000- C#PJ: 33.530.48610125.69-I.E.: 108.240.571.119 

Inscricão Estadual: ISENTO 
CNPJ: 01.248.36210001•69 

Empeesa Brasileira do TelecomunicaçOes SIA 

Nota Fiscal de Servicos de Telecornunicacães 
Procedimento aulorisado pelo Regime Especial- Proc. SF -0025391412000. do 24108030 

(NTM,. Dr 1 I 	ATThOIMENOO I 	103 21 
AOCIJENTE 

w w. e on bra t e I Co on bJ 

Oeficientes Audilivos e do fala- 0800 970 2150 

30 Fisco 	
5A89.6C87.36F8.84C0.0434.ECQ1 .9A05.3439 

Este documents é apenas informative. NOo precisa ncr Iceado aa banco. 
Esta Nob Fiscal refere-so aos nOmaros dos tetetones cobrados a detalhados no Fatura mencionada acima. 

0. 	
Base do Cdlso!o ICMS (R$): 	 Aliqoota: 	 Valor do ICMS (R9): 

R$7,59 	 25% 	 R$ 1,89 



0 

Pagamento de convênios/titu!os corn débto em conta corrente 

SICTOMA DC 11FDCACO1E BNCO DC DRASIL 

11S0i:9i 	 0002 

COMPRO%,'AFTEP1Es'C 

- 	ASTv,LL' 	O,'AL 
'lro NACIONAL LO 23RO 3CCLAL 

A 	Cv LJ,'Ci .0 A.  

TT:: 	'"I' 	'A.CRC: 
4 	) 	' 

CODIGO DO PAG64ENTO 2200 
13/2013 

i2"Pi0031) 

VALOR DO 	.2S 1 	101,2. 
VALOR C'! ,CS ENTIDADW3 200,36 
VALOR o ":' 	c;2/'::LTp 0,33 

1.307,79 

-II "1 	' 'CJ) 'SCB B. i> .CC"4C2F36v1 

Vi.AER PRIGADOR 

- 	 DE :NFO J'10: 	iy;Cc L:; nPJ:L 
U/1212all 	iCC!'ii,LL'E".IO 	13.53.35 

COMPRWANTE DA PAGAMONTO 

MIMSTERIO Lv' PREVIDENCIA E JRTGt16 SCLCJ'L 
-O$h,. i-' ,c,U!fl 50L1,\L 

- LOS 

PC'::r.' T,AB,C,:LRAL 

1246362000169 
''12/2' 3 

C;:' OUTRAS ENTIDADESL 
0,00 

VALOR TOTAL 

C 	7''i.C'C. C4C.2t'36C1 

** 	V]S?  CLNt.RICUINTE 	***** 

Assinada P01 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

18/12/2013 12:13:55 
18/12/2013 13:53:40 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



18/12/13 [bb.com.br] 
Ca 

GPS - Guia da Previdência Social A331<181141470334023 
18/12/201312:13:51 

Cliente 

Agncia do débito 1193-2 

Conta corrente 21810-3 PARTIDOTRAB NJACIONAL 

Opç5o para pagamento Débito em conta corrente 

Nürnero inscriçao 1248362000169 

COdigo do pagarnento 1 	0 

Comoeléncia / --•----.- 	Q3 

Data pagarnerito 

Va/or contribuicao 
C t 

Vaior outros 

Juros/rnulta .00 

Va:o total 

/-.fl-;rç:c rnjo;jraaa connoendente.00r nsuficênca ae ass:naturas. 

Pencéncia nUmero: 204070507. 

Usuário: J5474951 MARCIA PEFEJRA CRAVO 

16819 	 1/1 



MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS CODIGO DE PAGAMENTO 2100 

SECRETAFIIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRF 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS COMPETENCIA 13/20 13 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 5-IDENTIFICADOR 01.248.362/0001-69 

- NOME OU RAZAO SOCIAL / ENDEREO / TELEFONE 
6-VALORINSS 1.101,23 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
7 SAUSQDO6BLK,07 

70310-500 - BRASILIA - DF  

8- 

2- VENCIMENTO 
(Uso exclusivo do INSS) 

I 	20/12/2013 9-VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENcAo E vedada a utilizaçlo de GPS para recolhimento de receita de valor 
inferior ao estipulado em Resoluc3o publicada pela SRP. A receita que resultar valor 
inferior dever 	ser adicionada a contribuic8o ou importSncia correspondente nos meses 

10- ATM / MULTA E 
JUROS 

6 0 E 
__________ 

subsequentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor minimo fixado. 
11 -TOTAL 

12- AUTENTICAQAO BANCARIA 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS 3- CODIGO DE PAGAMENTO 2100 

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA SRF 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 4 COMPETENCIA 13/2013 

5 - IDENTIFICADOR 01.248.362/0001-69 (1&cM ocijus 	GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

1 - NOME OU RAZAO SOCIAL / ENDEREQO I TELEFONE 6- VALOR INSS 1.101,23 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

7- SAUSQDO6BLK,07 
703 10-500 - BRASILIA - DF  

8- 

2-VENCIMENTO 
(Usa exciusivo do INSS) 

20/12/2013 9-VALOR DEOUTRAS 
ENTIDADES 

 20656 

ATENcA0: E vedada a utilizac8o de GPS para recoihimento de receita de valor 
inferior ao estipulado em Resolucao publicada pela SRP. A receita que resultar valor 

10- ATM I MULTA 
JUROS 

inferior deverá ear adicionada a contribuicão ou importancia correspondente floe 
meses subsequentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mInimo fixado. 

11 -TOTAL 1.307,79 

12- AuTENTIcAcA0 BANCARIA 

71 

------------------------------------------------------------------------------------------ 



REQBOPE pREsTAcA0 DE sERvicos 

Norne: 	 REGIANE APARECIDA ZERETZKY 

(Sete mile quinlientOS 

Valor dos servicOS: 	R$ 	7.500,00 	reals) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administratiVa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importânCia 

acirna mencionada referente a prestacãO de servicos de Novernbro/2013. 

São Paulo, OL! de 

REGIANE APARECIDA ZERETZKY 

CPF 390.196.348-01 



6AIRRO DO LIMP5O 	5P PARTIDO TRAaALHI 	4AcIONAL 

00 000.000/1140.14 CNPJ 01.248.362/00 	69 

Pj - AV PROF CELESTINO CLIENTE 8ANCARIO DE 	05/1995 

8OURROUL 1013 - LIUAO 
- CONFECCAO: 01/2012 

!llI1!iiI 	1fl 	IIIh 

Camp 	Banco Agenda 	DV 	Cl Conta C2 SrIe Cheque N.o C3 

018 	001 	1193 	2 	0 21.8103 7 800 651095 4 
XJJ 	iI 	fl jj 

MIL 	E OLLINHENTOS RF_AIS xxxxxxxxx><xx>xxxx.xXxx>XXXXXXXXX> 
d'- 

>:x>xxxxxxx>XX> 

REEINE PP AR E.:iD 	ZEF:E.TZKY ou a sua ordern 
a 

F5 ULO 2e NOVRO de 	1Z5 



Oi 
doBanco_b(c'( c/c:  

° utiIizado para  

LO 

ia dii  

896886 4107 	____ 	
visado QsIM 0NA0 

11  

frs70Lfl 	I 

cruzado C i  Q NAO 



iNTRATO DE PRESTAçAO DE SERvIços POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN, corn endereço a Rua Jacofer, n 615, Bairro 
jardim Perejra Leit/Limào, MunicIpio de São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.9  
0l.248.362/000169, doravante referjdo cor CONTRATANTE; e 

REGIANE APAREdDA ZERETS, brasileira, autônorna, portadora do RG. n. 
SSP/SP e do CPF N2  390.196.348-01 corn endereço A Rua Nova do Tuparoquera, n.2  36.- 
apto n 31 - Torre 6, Bairro Jardirn Novo Santo Amaro, Municipio de Sao Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestaçao de Serviços por Prazo 
Determinado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçOes de preço, forma e prazo. 

DQOBJETO DO CONTRATO 

Clausula Primeira: E objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 
de ideals e programas polIticos, na região de São Paulo - Zona Sudoeste, prestado de 

forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direçao, ao CONTRATANTE, sem vInculo 
ernpregatIcio ou subordinaçao. 

Parágrafo Unico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestaçoes de serviços, 
tare fas ou atividades concernentes a consecução do objeto deste contrato, podendo 
Inclusive subcontratar, sempre que necessárjo, bastando, para tanto, o CONTRATANTE ou 
quem por ele escoihido, manifestar expressa concordância por qualquer rneio idôneo. ,  

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará os seus serviços sern imposiçao de horário ou 
definiçao de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo I, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DJS OBRJGAcOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
iegais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a irnagern do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisäo prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

CáusuJa Quarta: Caso o CONTRATADO näo apresente resultados satisfatórjos dentro dos 
prazos e$tipulados no Anexo I, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuran-tente este contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade, salvo se o 

4frQ 



descumprjm00 comprovadamente decorrer de exigencja legal ou caso forito de força major. 

LAJ1BRIGAcOES DO CONTRATANTE 

Cláusuja Quinta: 
0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábll materjajs•e -- 	- 

informacoes necessárias para que o CONTRATADO possa bern exercer seus senvç.. - - 
	-- - tarefas e atividades, ressarcindo eventuajs gastos prévia e expressamente autorizad 
	

/ Cláusula Sexta: 
0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado partes a 

remuneraçao devida ao CONTRATADO em face de sua prestaço de serviços us 
eventuals ressarcimentos devjdos 

DAREMUNEpcAo PELOS SERVICOS PRESTAJJOS 

Cláusuja Sétima; 
Pela prestacao dos servicos ajustados neste instrumento o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serem pagos ate o 50 dia ütil do mês subsequente ate o 61ti

mo  mês de prestacao do serviço, em ouibro de 2014, perfazendo 
urn total de R$ 97.500,00 NOVENTA E 

SETE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 meses de trabalho. 

PRAZO PRESTAçAO DESERvJço 

Cláusula Oitava:A 
prestaco de serviços é contratada por tempo determinado iniciando 

se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 
outubro de 2014. 

D&RESCISAO DO CONTATO 

Cláusu1 Nona: 
Além das hipóteses de rt?cLjo Suprarreferidas nas cláusulas anteriores, a 

presente contrato também poder6 ser rescindjdo caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposjcoes ou por Iivre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicacao expressa a outra parte nesse sentido corn antecedêncja de 30 dias, 
nâo ensefando nenhuma espécie de indenizaçao, salvo a remuneraçao pelos serviços j 

prestados, nâo se materializando ou confIgurando qualquer vInculo ou direito, 
especialmente empregatIcjo. 

DAS COFSJDIcOES GERMS 

Cláusuja Décima: 
E livre ao CONTRATADO prestar servicos a outras pessoas, desde que 

fora do Ambito deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo seiço ora conatado a 

4,0 



outro partido ou coligacão, por flagrante e reconhecida incompatibilidade salvo 
SE expressamente autorizado pelo CONTflTANTE sob pena de incjdjr em causa de resc;são antecipada do contrato 

Cláusuja Décima Primefra; 
Para dirim; 	

1isquer controvérsias oriundas do preL74 
contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/Sp renunciando a quaqu r 
outro, por rnais privilegiado que seja. 

j 	I" 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Contrato de Prestaçao 
Servicos por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presenca de d de 

as 
testemunhas 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabaihista Nacjonaj (CONTPTANTE) 

REGIANE APARECIDA ZERETZJ<Y (CONTBATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

rat 



02/12/2013 17:29:59 
02112/2013 17:33:37 

Transferêncja entre contas diversas 

Agencia 1193 
1
. -2 

Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agència 4725-2 
Conta corrente 355203-9 	

MARCUS V A FERRE IRA Valor 7.50000 
Data Nesta data 

- -. 	MANGIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transaçao efetuada corn sucesso, 

A33K021 722403007009 
02112/2013 17:33:37 

Transacao 



I )h.corn. -j 

Debjthdo 

Ager;cia 

Cont correnfe 

Credjtado 

Transferência entre contas correntes 

1193-2 
218 10-3 	

PARTIDO TRAB NACIONAL 

Página I de if 

A33J021 721359096005 
02/12/2013 17:29:58 

4725-2 
Confa corrente 	355203-9 	 MARCUS VA FERREIRA 

Data Nesta data 

UsJárjoJ5474951M - 	

de assinafuras. 	

- 

hups :t/aapj bb.com. br/aapj/notjé ia.bb
?tokenSessao_7 leb9e2bc50bcec45bd2a82097223d57&am 	d.. 02/12/2013 



RECIBO DE PRESTAcAQ DE SERYJç0s 

Nome: 	MARCUS VINICIUS DE ALMEDA FERREIRA 

Valor dos servicos: 	R$ 	7.500,00 (te mile quinhlentos 
reals) 

Recebj de Partido Irabajhjsta Nacional PIN, corn sede administrativa a 
Rua Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importàncja 

acima mencionada referenteà prestacão de serviços de Novembro/2013 

São Paulo. 	de 	 de 

MARCUS VINICftJS DE ALMEIDp, FERREIRA 

CPF 030.636.808..00 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn endereço a Rua Jacofer, n.9 615, Bairro Jardirn Pereira Leit/Limâo, Municfpio de São Paulo/Sp inscrito no CNPJ/MF sob 
n. 01.248.362/000169 doravante referjdo conio 

CONTRATANTE; e 

MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA FERREIRA, brasjlejro autônomo portador do q 
13.525.9150 SSP/Sp e do CPF N 030.636.80800 corn endereco 

a Rua Manoel Figuei
Landim, n. 600 - apto n 212 - Agua Marinha, Bairro Jardim Campo Grande, MunicIp 
São Paulo/Sp, doravante referjdo como CONTRATADO,  

Tern, entre si, justo e acertado 0 presente Contrato de Prestacao de Servicos por Prazo Determinado, corn fuicro nos artigos 
593 e sguintes do Código Civil Brasileiro medjante 

as seguintes cláusulas e condicOes de prej,, rurma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusuja Primeira: 
E objeto do presente contrato a prestacao de servicos de Publicidade 

de ideis e programas politicos, na região de São Paulo - Zona SW, prestado de 
forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direcao, ao CONTRATANTE sem vIncujo 

enlpregaticjo ou subordinacao 

Parágrafo Unico: 
0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacoes de servicos 

tarefas ou ativiclades concernentes a consecucO do objeto deste contrato podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessárjo bastando, paratanto o CONTRATANTE ou 
quem por ele escoihido, manifestar expressa concordancia por qualquer mef 

0 idôneo. 
Cláusuja Segunda: 

0 Contratado prestará os seus servicos sem imposicao de horárjo ou 
definiçao de jornada, corn acompanhamento de resultados conforme cronograma pré-
estabejecido no Anexo 1, parte integrante e Ifllssocjve1 deste contrato. 

DAS OBRJGAcOES DO CONTRATADO  

Cláusuja Terceira: 
0 CONTRATADO obriga-se a prestar os servicos respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as 
regras SOCiais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE sob pena de facuitar ao CONTRATANTE a rescjsâo prematura e imedjata 
deste contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade 

Cláusuja Quarta: Caso o CONTRATADO não 
apresente resultados satisfatórjos  dentro dos prazos estipujados no Anexo I, é facultaclo ao CONTRATANTE rescindjr imedjata e 

prematuramente este contrato sem qualquer indenizaçao ou penalidade, salvo se o 



descumprjmento comprovadamente decorrer de exigêncja legal ou caso fortuito de força major. 

PAiBRIGAcOES DOCONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábjj informacoes 

necessárjas para que o CONTRATADO possa bern exercer seus 
ser4ico nk4 i tarefas e atividades ressarcindo eventuajs gastos prévia e expressarnente autorjzados 
	I 

Cláusuja Sexta: 
0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pel s 

partes a remuneraçao devida ao CONTRATADO em face de sua prestaçao de serv 
eventijais ressarcimentos devidos. 	 icos e s  

JMJiMINERAcAO PELOS SERVLcOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestaçao dos servicos ajustados neste instrumento o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAlS), a serem pagos ate o 50 dia ütil do mês subsequente, ate o ültimo 
rnes de prestaçao do serviço, em outubr d 2014, perfazendo urn total de R$ 

97.500,00 (NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAlS), por 13 meses de trabaiho 

QJPRAzo DA PRESTAcAO DE SERv!cos 

Cláusuja Oitava: A prestacao de servicos 
é Contratada por tempo determinado inicjando 

se a partir da assinatura deste instrument0 e se encerrando automaticam 
outubro de 2014. 	 ente ao final de 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisâo SUprarreferidas nas Cláusulas anteriores o 

presente contrato tambérn poderá ser rescind ido caso qualquer urna das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposjcoes ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicaçao expressa a 

outra parte nesse sentido corn antecedéncia de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenizaçao salvo a rernuneraçao pelos servicos já 
prestados, nâo se materializando ou 	

igurando qualquer vInculo ou direito, especjalmente empregatIcjo 

AISGIS 

Clãusula Décima: 
E livre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 

fora do âmbjto deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo seiço ora contratado a 



outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incornpatjbjjjdade salvo se 

expressamente autorjzado pelo CONTRATANTE sob pena de incidir em causa de rescisão 
antecipada do contrato 

5ij,O 	Ef 

k a Cláusula Décima Primeira: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do preente 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/Sp, renunciando a qual 
outro, por mais privflegiado que seja. quel 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Contrato de Prestacão 
Serviços por Prazo Determinado, em dues vi de igual teor e 

forma, na presença de di testem unhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabaihista NacjaJ (CONTRATANTE) 

MARCUS VINICJUS DE'AME1DA FERREIP.A (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

I 

i
f 

-.- I --- 	I - 



DOG u TED Eletrônico 

Detado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341 	 JTAU UNIBANCO S.A. 
Agenda (sem DV) $7 	 S PAULO SANTA IFIGENIA 
Conta corrente (corn DV) 607850 
CPF 213.712.358-48 
Nome favorecido RICARDO FABRIZIO PACHECO DE OLIVEIRA 

FinaUdade PAGAMENTO FORNECEDORES 
NOmero documento 120.301 
Valor 5.000,00 
Data transferência 03/12/2013 
"C - CPF/CNPJ diferonte 

s, DO1& 1A 
is,m 

Este documento não e válido como comprovante de transferéncia. Assegure-se de que a conta terá saldo suficiente ate as 17h (horário de 
Brasiho) do dia da transferéncia. Caso contrário a operaçao não serã completada. Lembramos quo créditos oriundos de liberacao de cheque 
depostado, proventos e DOC são processados apOs esse horãrio, nao sendo, portanto, considerados como saldo disponivel as 1 7h (horCrlo 
de Brasulia. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
	

02/12/2013 17:32:10 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

	
02/12/2013 17:33:37 

Transaçao efetuada corn sucesso. 

Transaçao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



[bb.com.br] Pãgina I de 1 

1 TED - Transferência Eetrônica DisponIv& A33J021721359096011 
02/12/2013 	73209 

Debitado 

Agenda 1193-2 
Conta corrente 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 

Banco 341 	 ITAU UNIBANCO S.A. 

Agenda (sem DV) 37 	 S PAULO SANTA IFIGENIA 
Conta corrente (corn DV) 607850 
CPF 213 712.358-48 ' 
Norne favorecido RICARDO FABRIZIO PACHECO DE OLIVEIRA p 	, 
Finalidade 	 PAGAMENTO FORNECEDORES 
Valor 	 5.000,00 
Data transferéncia 	 03/12/2013 
"C" - CFF'CNPJ diferente 

Transac.äo registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência nOrnero: 199250923. 

U 	o: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

D 

https:,,'/aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=71  eb9e2bc5Obcec45 bd2a82097223d5 7&amp;cod... 02/12/2013 



i RECIBO DE PRESTAcA0 DE SERVIOS 

Nome: 	 RICARDO FABRIZIO DE OLIVEIRA 

Valor dos serviços: 	R$ 	5.000,00 	(Cinco rn//reals) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administrativa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente a prestação de serviços de Novembro/2013. 

São Paulo, 	de 	 de 

RICARDO FABRIZIO DE OLIVEIRA 

CPF 213.712.358-48 



CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PIN, corn endereco a Rua Jacofer, n. 615, Bairro 

jardim Pereira Leit/LirnãO, MunicIpo c São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 

01.248.362/0001-69, doravante referko como CONTRATANTE; e 	 AL 

RICARDO FABRIZIO DE OLIVEIRA, brasileiro, autônomo, portador do RG. 01  22.93775' 9 

SSP/SP e do CPF W 213.712.358-48 corn endereço a Rua Haddock Lobo, n.2  1282 - a 

n9  61,. Bairro Jardins, MunicIpio de São Paulo/SP, doravante referido corn 

CONTRATADO, 

Tern, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, corn fuicro nos artigos 593 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condiçöes de preco, forma e prazo. 

DO OBJETO DOCONTRATO 

Cláusula Primeira: E objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade 

de ideais e programas politicos, na região de São Paulo - Zona Central, prestado de forma 
autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vInculo 

empregatIcio ou subordinacão. 

Parágrafo (Jnico: 0 CONTRATADO concorda em exercer outras prestacOes de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes a consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escoihido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 0 Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, corn acompanhamentO de resultados conforme cronograma pré-
estabelecido no Anexo I, parte integrante e indissociável deste contrato. 

DAS OBRIGAcOES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: 0 CONTRATADO obriga-se a prestar OS serviços respeitando os bons 

rnodos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização 	peialidade. 

Cláusula Quarta; Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios dentro dos 

prazos estipulados no Anexo 1, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematurarnente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, salvo se o 



descumprimentO comprovadamente decorrer de exigência legal ou caso fortuito de força 

maior. 

DAS 0BRIGAc0Es DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 0 CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiai:AL  

informaçöes necessárias para que o CONTRATADO possa hem exercer seus serviços, / 

tarefas e atividades, ressarcindo eventuais gastos prévia e expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 0 CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneracãO devida ao CONTRATADO em face de sua prestacão de serviços e os 

eventuais ressarcimentOS devidos. 

DA REMUNERAcAO PELOS SERVIcOS1F. 1LADOS 

Cláusu!a Sétima: Pela prestacäO dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 5.000,00 (CINCO MIL 

REAlS), a serem pagos ate o 50 dia ütil do mês subsequente, ate o ültimo mês de prestacão 

do serviço, em outubro de 2014, perfazendo urn total de R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO 

MIL REAlS), por 13 meses de trabalho. 

DO PRAZO DA PRESTACAO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestacäo de serviços é contratada por tempo determinado, iniciando-

se a partir da assinatura deste instrumento e se encerrando automaticamente ao final de 

outubro de 2014. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de fescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, 0 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposiçöes, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicacão expressa a outra parte nesse sentido corn antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneracO pelos serviços já 
prestados, nao se materializando ou configurando qualquer vInculo ou direito, 

especialmente empregatIciO. 

DAS coNDlcoEs GERAIS 

Cláusula Décima: E Iivre ao CONTRATADO prestar serviços a outras pessoas, desde que 

fora do âmbito deste contrato, sendo-Ihe vedado prestar o mesmo serviço ora contratado a 

S. D 



outro partido ou coligação, por flagrante e reconhecida incompatibilidade, salvo se 

expressamente autorizado peo CONTRATANTE, sob pena de incidir em causa de rescisäo 

antecipada do contrato. 

DO FORO 

Cláusula Décima Primeira: Para diriniir quaisquer controvérsias oriundas do presen 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualqu 

outro, por mais privilegiado que seja. 	 C 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação d 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presenca de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de Outubro de 2013 

Partido Trabaihista Nacional (CONTRATANTE) 

7 	1 1 

RlCARj-i3RiZ1O DE OLIVEIRA (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



Paqamento de tituos corn débito em conta corrente 

0(2 	BF'ASL - 

fl 	'2;3 N 

21 	SC 	C 
-------------------------------------------------------------------- 

01 2185) 

---------------------------------- 

18 	0O38 

'C 	'C 7 	112 	00O0052 

-s-::r 	r.: 
2. 	'C:I'. 

21/32/2013 
(2 	'SA'(r7f' 18/12 

'(2 	'CC 	Lfl"i 

0. 1A2 DEN. ECU - 0B. 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Tra1sacao efetuada corn sucesso. 

18/12/2013 13:04:14 
18/12/2013 13:53:40 

Tra.isacao efetuada corn sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



BANCO DO BRASIL S.A. 
00190.00009 02453.118008 00003.582178 8 

18/12113 
	

[bb.com.br] 

Cobr'nca / TItulos 
	

A33A18124456989501 7 
18/12/2013 13:04:12 

Cliente 

Opçao para pagamento 	 Débito em conta correrite 
Agenda 	 1193-2 
Contaccrrente 	 21810-3 PARTDOTRABNACIONIAL 

Banco 

Cod go de barras dig itado 

Data pagamento 

Valor docurrento 
Desc./abatimentos 

Outras deducoes 
Juros/rrulta 

Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Trarscco registrada cone pendente per insuuiciCncia de assinaturas. 

Pendéncia nOrrero: 204097270. 

UsuOricr .15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https://aapj 	 16819 	 1/1 



bA 	UUUKL Uu1- 	00190.00009 02453.118008 00003.582178 8 59180000078885 
Local do }agamento 	 Vencimento 
Pagável em qualquer banco ate o vencimento. 	 20/1 2/2013 --  -__- 

Cedc:te Agnciai CôdioCedente 
FABIANO BURATTI PARDINI MATERIAL DE LIMP 04230-7/12310-2 

Data do docuriento 	NO Documento Especie doc. 	Aceite 	Data Proc. 	 Nosso NUmero 
12/12/2013 	9756/570 OM 	N 	12/12/2013 	 24531180000003582 
Carteira 	 Espécie 	 Quantidade 

lnstrucoes de responsabilidade do cedente 	 . 

x Valor 	 (=)Vaor do Docurnento 
17119 	 R$ 788,85 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduçdes 

(+)JUros/Multa 

(+) Outros Acritscimos 

() Valor Cob ado 

frns.: Q/I' 4- 21 ST SRTVS,BL 01 N.701 SL 422 - ASA SUL 
70340-000 - BRASILIA - DF - CNPJ: 01.248.362/0001-69 	

S 
SacadorIAvslista: GABY LIMP COMERCIO PRODUTOS LIMPEZA LTDA- CNPJ: 08.877.749/0001-23 

Hill I I 11111110 I fill 11I I 11I 111111 H ll MI I MI Ill lI 	ll IM i iou OiI Mill i oi i io i 	

Autenticacao Mecâna 	 Fjcha de Cn(acâo 



00190.00009 02453.118038 00003.582178 859150000078885 

BANCODORRASIL 	a- 
Saado 

PAR1DONACONAL NACIONAL 	 ., 

I

PARDNIMATERALDELJMP 

RUA MANOEL MORAES PONIES 378 - VILAALBERTINA 
02373-000 — SÃO PAULO — SP — CNPJ 11 242 155/0001 	 Ste 	 ut .cocibo somente terá vaIidde corn acaçao rnecnica ou acornpanhad 

tia 
 :: 	

Banco. 

do 8anc 	 Essa 	I 04230-7 / 12310-2 	24531180000003582 	9756/570 	 . . 788,85 ujtacâo fervalrjade apos o pagamnto do cheque pelo Banco Sacado 



GA -B Y L IMP 	DE PRODUTOS DE LIMPEZALIDA- ME 
NOTA FISCAL 

MODELO I 

Fone: 2422-6636 I CO.: 7807-6361 
e-mail: gabylimpgabyIimP.COm.br 	

(SAIDA LI ENTRADA 

Rua Soldado Hereny da Costa, 120 - Vila Progresso 	C.N.P.J. 

Cep.: 07093-000 	- 	Guaruihos 	- 	SP 	
08.877.749/0001-23 

NATUREZA DA OPERAcAO 	 CF0P INSCR. EST. DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO INSCR. ESTADUAL 

I 	, iO 	I — 	 336.810.859.115 

11  Via Branca (Dest. Remetente) 
21 Via Rosa (Fixa) 
31  Via Amarela (Fisco Destino) 
41  Via Azul (Contabilidade) 

DATA LIMITE PARA EMISSAO 

00 I 00 I 00 

ZOC L >V11 LL oil Z 
ENDEREO 

scvis 	Q O. 
BAIRRO/DISTRITO CEP 

TO(XG 
taid CrA 

MUNICIPIO FONE I FAX -  

33 	
. INSCR. ESIADIJAL ii1ik 

FATURA 

TLmen4o 2OlJ13  

PROOL 	
DESCRIçAO DOS PRODUTOS rISC. 

SIT 
TRIB. UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

AUQUOTAS 
VALOR DO IPI 

— .UrL \C-CALf1-Y\L ;:;iEi o 111  4)G1 X)  

.hici&o-  

----c— 1ëLA 	& SC  

L ? 1 8 ,16,  

(LU 	ISOr 
çLL -L2 5W 40L(( CA. 

- f)'c 	td&' t• x &cc ___ 

' g.  

th J• 4'5 'i• 	.c __ 

1_20 cXJ 1 	C),OC) — 

BASEDECALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS SUBSTITUIcAO VALOR DO ICMS suBsTITuIcAo VALOR 	TAL DOS PRO 	TOS 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL DO IPI - 

NOME/ RAZAOSOCIAL 	 ( IFRETEPORCONTA1I PLACA DO VEICULO lUF I CNPJ/CPF 
Ii. EMITENTE 2. OESTINATAF8I0 I I I I I 

ENOEREO MUNICIPIO UF NscRI(;AoEsrADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

flAhflR Ar)ICIcSNAIS 
INFORMJSCOMP ES 	

1?u 'p4 6S 	
RESERVADO AO FISCO 

- (YC) 
.P9 (0 

I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTA1TE PELO SIMPLES NACIONAL", 

L
11 -  -NAo GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI". 

-  - 
 

---------- 	------.. 	. 	,. 	,. 	 OAQ7Thfl1fl - Inn Ftl 155 885455110 - CCM 8353453.5 . OSTIs. 50x4 viasdeg75l é 10000-12/13- AIDF 533193697213 

NIl 



NOTA FISCAL 
U/1 	I LIIV! COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA - ME 	MODELO I 

	

Fone 2422-6636 I Cel 7807-6361 	
0 SAIDA LI ENTRADA e-mail: gabyIimp©gabyIimp!combr 	

lavia Branca (Dest Remetente) 

Rua Soldado Herehy da Costa, 120 ,Viia Progresso 	C.NP 

NATUREZA DA 	

877 7
.•

49/0001-23 

J 

3:aAmar 	ScO Des 
 
tino) 

Cep.: 07093-000 	GuarUihos 	SP 	 4Vlazu(Contabilid2de) 

IN 	 DATA LIMITE PARAOPERAQAO 	 CEOF 	 J 	 S 

 

EMISSAO STADUAL 

336.810.859.115 1 
DFSTINATARIO!RMTNTE 	 11 

[NOME I RAZAO SOCIAL CNPJ / CPF 	
. 

ENOEREO BAIRRO/DISTRITO CEP ata4 	$ CIA /trada 

{MUNICPO MUNICI P~ O 	

__T~ 

 FONE/ FAX 

7_7 

NSCR. ESTADUAL HORADASAIDA 

DADOS DOS PRODUTOS 
e- 

cO 
PR& 

DEscRIcAo DOS PRODUTOS 

T 
CL 

FISC. 
SF1 

TRIB. UNID. QIJANT. 
VALOR 

UNITARIO VALOR TOTAL 
ALI000TAS 

VALOR DO P1 
Icivis I.P.I. 

F 

CALCULO DO IMPOSTO 

rBASE DO CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS SuBSTLTUIcAo VALOR DO ICMS suBsTlTuIcAo VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR DO FRETE 	• VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSOR;AS • • VALOR.TOTAL DOIPI VALOR TOTAL DA NOTA 

TRANSPÔRTADOR I VOLUMES -TRANSPORTADOS 

NOME / RAZAO SOCIAL - FRETE FOR CONTA D PLAGA DO c'EICULO : UF CNPJ / CPF 
1. EMITENT.E • - 

2: DESTINATARIO 

ENDEREcO MUNICIPIO UF INscRIcAo ESTADUAL 

QUANTII3ADE ESPECIE MARCA NUMERO 	 7 PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAcOES COMPLEMENTARES 	 : - 	 RESERVADO AO FISCO 

PFC-1O 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME 00 EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL", 
II . "tAo GERA DIREITO A CRED!TO FISCAL DE IPI". 

SERV-GRAFF SeMços Grâficos Ltda. - ME - Av. Mazzsi. 128 - CNPJ 48.912.497/000140 - Inscrlcao Estadual 109. 859.489.110 - CCM 8.353.453-9 - 05 TIs. 50x4 vias de 9751 t 10000- 12113- AIDF 533193697213 

j 



- 	 o 3o 
- 

2S 
— — 

a:) — 

BASE 
DE CALC. ICMS SLJB5TITUIcAO 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIcA0 	VA7 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS 
VALOR TOTAL DO IF: 

3os 

VAL 	
N 

r 	 FRETE POR 
CONTA fjj 

2. DESTINATARIO 
PLACA DO VEICLJLO UF CNPJ I CPF 

MUNICIP:O 

MARCA 
UF INSCR:cAo ESTADUAL 

NUMERO 
PESO BRUTO 

PESO LtQUlD 

~LC DO ULO  

ASE DCULO 00 ICMS 
VALOR DO ICMS 

.OR DO FRETE 
VALOR DO SEGURO 

CINSPORrADOVOLUMES T 
RANSPORTADOS 

ANTIDADE 

ICIONAI 

D 
r 

T 
1' 

L i
IAfl
lvir 'C 	 NOTA FISCAL 

U/I
OMERCIO DE PROOUTOS DE LIMPEZA LIDA 

- ME 
Fone:2422..6636/C, 7807-6361 e-mail: 	

).AIDA 

Cost 	
0 ENTRADA 

- 	 1 Via Branca (Dest. Remetente) 

Rua Soldado Hereny da 	a, 120 - ViIa Progresso 	C.NP L Cep.: 07093.000 	
- Guaruihos 	

- 

C 	
SP 	

4ViaAzuI(Contabjjjdade) 

NATURE DA OPERAçAO 	
FOP 	

INSCR EST DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO INSCR ESTADUAL 

336.810.859115 	
DATA LIMITE PARA EMJSSAO 

00/00/00 
DESTINATARIO/REMETENTE 
NO 	/ 	

L 
os IAL 	

CNPJ / CPF 	
I 	bATA A E 	Ao 

bC 	
p 

ENDEREQO 	

SAI/DTRITO 	
CEP 	

D a 	i /E Ø ad MUNICIPIO 	

FNE / F3 

, 	 INSCR. ESTADUL........ 	
Q 	SADA 

FATUp, 

DADOS DOS PRODUTOS 

~DIS 

- 	 ,.,. 

rswFoEs COMPLEIVIENTARES - 

RESERVADO AO FISCO 
PFC - 10 

DOCUMENT0 EMITIDO 
POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACI MAo GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI'. 	 ONAL'.  

cosGficosLtdaMEA 

05 TIs, 50x'is 
109. 



Comp 	Banco Agenda DV 	Cl 	Cnta C2 Urfa Cheque N.o 	C3 018 	001 	1193 2 	0 	2F.8103 7 800 61123 C. 	tIJJ .- 
Pague por este
cheque a quantla de .'b 	_. - 	T / 1/ 

............................................................................ 

a 
- ç 	r ou a sua ordern 

\ \ 	- de 

O RASL 
6ARRO JO LIMAO 	5P 	 PAJTIDO 1RALHI1.NIO1JJL 00.000.000/114014 	

CNPJ Oi.248.362/O05g PJ 1W PROF CLE5TlNO 	 CLENTE 6ANC1RIO DE 	O5/I99 5OURROUL 1013 LIMAO 
CONFECCAO: 07/2012 

iii 

BANCO DO BRASIL - 	13 4i 2i 
67113447 	 0258 

1XIMPROVAN I L DL PAGAMEN1 I) DL 1101.05 

BANCO BFtDESCU 

23/903139] DI 33341 33464012122202559260000 39600 
DMA DO DAMrNI1J 	 27/12/E013 
VALOR DO DOUtJMENTO 	 396,00 
VALOR C060000 	r 	 396,00 

NP. AIJTEN1l CACAO 	 5 .DAE .994 ,79A. 17A.PFE 
EtA NO Vii 	DM0 CONJERVAR ES1E DOCUMENTO 

E Nfl 	OUTPAS I f IiMACOE.. 



ri.Lr•L. L 

- 	YiY. LT1 

copiarr cheque  

L* 	;idM QNAO,. 
896886 4 10 71 11 	 3. •••• 

do BancoJci ck a. ao3 
utilizadopara 	ho A4 jp4: t\. 	'fr3 

cruzado 0  SIM  Q NAO 

corrente 

o_no- 



I 237-2 
Comprovaflte de Entrega 

Agenda / Cadigo Cedente Motivos de não entrega(para uso da empresa entregadora  
Ceaente 
ARKIOK EQUIPAMENTOS DE INFORMA 	

031 3-1 10121222-2 
Mudou-se 	DAusente 0 NãO existe N° !flcilcado 

Nosso NirnerO 
Sacado 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	

091 13334603364-1 ONão procurado 	ORecusado flEndereco Insuficiente 

Vencimento 	N° do Docurnerito 	Espédie Moeda 	Valor do DocumentO 
00 Descorihedido 	0 Falecido 0 Outros (Anotar no versa) 

-- 28/12/2013 	 664/03 	 R 	 396 

Recebi(emoS) o btoquetOitUlO 	Data 	 Assinatura Data 	 Entregador 

corn as caracteriStidas adima. 
Pagavel preferencialmente na Rede Bradesco e Bradesco Expresso 

Data de Processarnenta  

12/12/2013 Local de Pagamento 

td*cO 	237-2 	1 23790.31301 91333.460334 64012.122202 5 59260000039600 	RecibotloS Ca 01 

Local de Pagamento 
Pa ável preferencialmente na Rede Bradesco e Bradesco Ex resso 
Cedente 
ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA Aceite 	Data Processamento 
Data do docurnento 	NQmero do docurnentO 	Especie Docurnento 

DM 	 Sem 	12/12/2013 
12/1212013 	 664/03 

Uso do Banco 	Cip 	Carteira 	Espécie Moeda 	Quantidade 	 I Valor Bradesco  09 	R$ 

* VALORES EXPRESSOS EM REAlS 
Vencimento 

28/12/2013 
MORk 	DIA/COM. 	

PERA1ENCIA .................................0,13 
7,92 

Agencia/CodlgoCedente 

APOS 	28/12/2013 	MULTA  ..................................... 031 3-1 I 0121222-2 

09 I 3334603364j  
VordoDocUmento 

lit; 

396,00 

1
2 	Desconto / Abatimento 

~ (z) OuirasDeducdeS 	. 

CtrL ParUcipante: 012483620001693232 15 (+) Outros Acréscimos 

Recebimento através do cheque no. 	do Banco: 	
6 () Valor Cobrado 

Quitaçao válida somente após Iiquidacào do cheque. 

SacadOPARTID0TRABALHISTANACbONALCNPj:01.248.362!00019 IiS 

70340-000 BRASILIA - OF 	

isitj1ij 
ST SRTVS, 701 - ASA SUL 

Sacador/AvalISta Autenticaçäo Idecénica 



FATURA 

664/03 

(PJ: 
10.489.713/0001-14 

NATVREZA0PERAcA0: 	
I.E.: 

206.269.519.1 17 

Em conformidade corn a Lei Complementar No. 116 de 31 de Juiho de 2003 - itens 3.01, o qual indefehio_J 
pagamento de 1SS(Imposto Sobre Servicos) e a desobrigatoriedade da Nota Fiscal de prestacäo de Ser\iMi 

Locação de Bens Moveis 

Destinatário I Remetente 
CNPJ/CPF 	 -' 	Data de 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	
01.248.362/0001-69 	 1 2{l 2/201 

Endereço 	
Bairro/Distrito 	 CEP 	 Data Da SaIda 

ST SRTVS. 701 BLO1 SL422 	 ASASUL 	 70340-000 	 12/12/2013 

Cidade 	 FonelFax 	UF Incriçao Estadual 	Hora da EmissSo 

BRASILIA 	
DF ISENTA 	 9:35 

	

VALOR 	 DOCUMENTO ---j 	VF.NCIMENTO BANCO 

	

39600 	 664/03 	 28/1212013 7-7 	BRADESCO 

l)escna do I erinos 	 \ alortotu! 

Refere-se ao Termo N°  90.184/1 	 396,001 

No perIodo de 28/12/2013 a 27/01/2014 
-Th 

VALOR POR EXTENSO 	
\ 1 ORDFSI \ 

trezentos e noventa e seis reais 39j 

TeIs: (11)4619-1892 

ARKLOK LOCAcAO DE EQUIPAMENTOS 

) ELETo 

Eir 

f. Cliente: 

[
-5 clarapara fins de näo incidencia na fonte da CSLL, da Cofins e da contribuiçio Social para o pagarnento aa 
PIS/PASEP, a 4ue se refere o artigo 30 da lei No. 10.833 de 29/12/2003, e que é regularmente inscrita no 

sisterna intregrado de pagamento de impostos. 

.1 c.x:IIda 	1 	. 	 flL 	 i. 	I 	 .I 

I 
I I U 

i 	}Q 1P\Ni1Nl )S. ou a ua uwiii it tiji ncmn 	i . 
i  

DATA DO RECEBIMENTO 	lI)ENTIFICAcAO E ASSINATURA DO RECEREDOR 664/03 



Comp 	BancO Agenda 	DV Cl Conta 
21.610-3 

C2 	Série 	Cheque N.o 	C3 
7 	800 	81123 

018 	001 	1193 	2 0 
I1 	LI ______ 

- - Pague por este - 
cheque a quantia de 

 

ou a sua ordem 

do 
.-• 

...... 

PARTIDO TRAA1NISNAC1ONAL 
BAIRRO 00 UMAO 	SP CNPJ O1.248.362/0d169 
00000 000/114014 CLIENTE SANCAAIO 0Eç 05/1995 d. 	•. - 
PJ 	AV PROF CELE5TINO 
SOUBROUL 1013 - LIMAO 

- CONFECCAO: 07/2012 Fs.;Qfl.30 

thu ( p 
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N;u jO FIRASTI.. -- 

i;iPRtiVCM l•. Dl: L/VJCMENItI CE 	II ill US 

BUMLU Dl\D 

23MO,I3ZlU41i 21 
IA 00WO 	 1i i/ 'UI 

VALOR DO i:: 395,00  

VALUE COiU 

NE AU LET CACAO 	 5 MAE M94, IRA, 1 /A,ULE 	 - 

14 MA wWw WC LlJUkiAR EUF UIJLUMENTI] 	

lf! 1 DI 	I 	iML UI 



- 	
rkok 

CONTRATO DE LOCAçA0 DE BENS MOVEIS No 090184 

CLAUSuLA PRIMEIRA - PARTES 

Li. 	Como CONTRATANTE, PARTIDO TRABALHISTA NAcIONAL, pessoa juridica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o no 01.248.362/0001-69, Inscri0o Estaduat no Isenta, estabeIecid 1r. -p 

SRTVS, 701 Bloco 01 Sala 422 - Asa Sul - Cep: 70340-000, na cidade de BrasIlia/OF. 

1.2. Como CONTRATADA, ARI(LOK-EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa ju' 

direito privado, inscrita no CNP3 sob o no 10.489.713/0001-14, Inscrição Estadut n° 

206.269.519.117, estabelecicla na Avenida Gupê, 10.201 CEP 06422-120. BaruerifSP. 

1.3. As PARTES supra nomeadas e qualificadas neste ato, representadas na forma dos seus respethvos 

atos constitutivos, cetebram o presente CONTRATO, observadas as CL USULAS e condiçöes aqui 

pactuadas. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1. 0 OBJETO deste CONTRATO é a locação a CONTRATANTE de equipamentos de informática, 

TODOS de:'propriedade da CONTRATADA, doravante denominados simplesmente 

equipamentos ou bens, em conformidade corn o descrito nos ANEXOS e AD1TIVOS que fazem 

parte integrante e inseparável deste instrumento e que s5o revestidos dos requisitos previstos no 

art. 585, indso II, do Código de Processo Ovil brasileiro. 

2.1.1. A CONTRATANTE assume toda a responsabibdade, na qualidade de locatária, peta guarda dos 

equipamentos de propiedade da CONTRATADA instalados nas localidades designadas pela 

CONTRATANTE, obrigando-se por si, seus em! çdos e eventuals terceiros, a tomar os devidos 

cuidados na preservação dos equipamentos referidos, sendo certo que a CONTRATANTE será 

responsabilizada por quaisquer danos e extravios, nos termos da aausula Décima deste Contrato. 

2.2. Desde que especificamente definido nos ANEXOS e ADITIVOS e que integram este 

CONTRATO, seré responsabilidade da CONTRATADA acobertar os equipamentos locados corn 
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garantia de funcionamento, segundo indicadores de nivel de serviço pactuados entre as 

PARTES, que podem induir prazos de soluçäo para correçào de eventuais problemas que 

prejudiquem a funcionalidade dos equipamentos. Tais indicadores devero estar 

defindos nos ANEXOS E AD1TIVOS que integram este CONTRATO. 

2.3. Quaisquer serviços porventura pactuados entre as partes que não estejarT 

assodados aos escopos de locaço e garantia de funcionamento, devero ser c 

negodacão entre as Partes. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO 

3.1. 0 presente instrumento terá duraço de acordo corn as prazos definidos em seus ANEXOS e 

ADITIVOS, podendo ser renovado por rneiode acordo escrito entre as PARTES. 

3.2. Cada locaço, se contratada por prazo determinado, será automaticamente renovada por 

perlodos iguais e sucessivos, a menos que a CONTRATANTE notifique a CONTP.ATADA, por escrito, 

sua intençao de cancelar o CONTRATO, ANEXO OU ADITIVO, corn antecedência mInima de 30 

(Trinta) dias da data prevista para o término de sua vigência. 

CLAUSULA QLJARTA - VALOR MENSAL 

4.1. A CONTRATANTE pagará mensalmerite a CONTRATADA a quantia apurada através de 

mediçäo, sempre em conformidade corn as ANEXOS E AD1TIVOS deste CONTRATO. 

CLAUSULA QUINTA - ESTRUTURA DO CONTRATO 

5.1. Este documento e o CONTRATO PRINCIPAL, genericamente denominado de Contrato, e 

define as regras e diretrizes gerais para todos os equipamentos de propriedade da CONTftATADA 

locados a CONTRATANTE. 
5.2. As especificidades e detathamentos necessãrios para cumprimento do OBJETO deste 

CONTRATO sao definidos em TERMO DE SOLICITAçAO DE sERvxço, documento que 
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estabelece regras, definiçöes, obrigaçöes adidônais e condiçäes para a operacão pactuada, 

podendo incluir também os indicadores de nIvel de serviço, o cronograma de implantacão e outras 

diretrizes. 

00 
5.2.1. Os TERMOS DE S0LICITA4;A0 DE SERVIO são emitidos pela CONTPTAA e 

integralmente aprovados pela CONTRATANTE, podendo ser estabelecidos entre as PAR1E 

qualquer tempo. Quando devidamente formalizados, são reconheddos corno ADITIVO 

CONTRATUAL, fazendo parte integrante e inseparável deste CONTRATO. 

5.2.2. Urn (inico CONTRATO pode ter diversos TERMOS DE SOLICITAçAO DE SERVIO corn o 

objetivo de detaihar especificidades relevantes 	diferentes linhas de equipamentos, ficando 

acordado que as disposicöes de cada TERMO i.E SOLICITAcA0 DE SERV1O referem-se tao-

somente aos equipamentos por ele abrangidos. 

5.3. A inclusão de equipamentos a este contrato deve ser realizada através do TERMO DE 

SOUCTrAçAO DE sERvIço, documento emitido pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, a 

qualquer tempo, e que é reconhecido pelas partes como AD11VO CONTRATUAL, fazendo parte 

iritegrante e inseparáve! deste CONTRATO. 

5.3.1. Urn TERMO DE SOLICTAAO DE SERVIO deve conter, no mInimo, as seguintes 

informaç6es: 

Nmero oficial sequencial de controle criado pela CONTRATANTE. 

N(jmero doCONTRATO firmado entre as PARTES. 

Data da .socitacão. 

Nimero da Proposta Comercial da CONTRATADA corn as condiçöes negodadas. 

Quantidadede equipamentos desejados. 

Tipo e modelo dos equipamentos. 

Especiflcação técnica das imagens de software, corn detaiharnento daqueles que são de 

propriedade da CONTRATANTE, se for o caso. 

Prazo desejado, considerado entre a ativação e a retirada dos equipamentos. 
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I) Valores unitários dos equipamentos (e também insumos, se for o caso), corn subtotais e total 

gerat do Termo de Solicitação. 

Local da instalação dos equipamentos. 	 i 

Outras informaçôes julgadas relevantes pela CONTRATANTE. 	 } 
1) Demais informaçöes expUcitadas nos ANEXOS e AD1TIVOS a este contrato. 	 I / 

5.3.2. Urn TERMO DE SOLICrrAçAO DE SERVIO será considerado váHdo pelas PARTIS se 

acobertada por proposta comercial da CONTRATADA, dentro do prazo de validade da proposta. 

CLAUSULA SEXTA - GESTORES DO CONTRATO 

6.1. Em ate 15 (quinze) dias após assinatura deste CONTRATO, cada PARTE deve fornializar a 

outra quat será seu gestor do contrato, incluindo endereço, telefone e correio eletrônico, mantendo 

tais informaçöes atualizadas enquanto este CONTRATO estiver vigente. 

6.2. Os gestores do contrato devem centralizar as •comunicaçöes, dirimir dávidas e promover as 

açöes necessárias para o born andamento das obrigaç6es pactuadas. 

6.3. Declara a: CONTRATANTE que o Gestor por eta designado tern poderes para assinar o Relatório 

de Ativaço Técnica definido na Cláusula 7.2.1 e, portanto, para autorizar o inido do faturamento 

referente aos bens ativados por melo do Termn .sado. 

CLAUSLILA S TIMA - MEDIçAO 

7.1. Medição é o cálculo do valor a ser pago mensalmente pelo CONTRATANTE a CONTRADA, 

considerandó: 

7.1.1. 0 valor dos equipamentos atvos no mês da medição. Os valores so calcutados corn 

base no valor dos TERMOS DE SOLICITAcA0 DE SERVIO que the deram origem, inctuindo 

reajustes, quando houver. 
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7.1.1.1. Equipamentos ativados no mes da mediço terao seu valor calculado pro rata die, ou seja, 
no mês de sua ativaçâo, cada equipamento i.rá seu valor calculado a partir do dia em que foram 

ativados, sendo certo que tal, cada mês, para efeito de cálcuio, terá sempre a duraco de 30 
(trinta) dias. 

7.1.2. Demais valores e ajustes pactuados entre as partes. 

7.2. Entende-se par equipamentos ativos os equipamentos que passaram pelo prcso de 
ativação, e que ainda no foram desativados. 

7.2.1. Entende-se por ativação do equipamento a conduso do processo que estiver 

expressamente definido nos ADrrIVOS e ANEXOS que Ihe deram origem, podendo incluir a 

aprovação da funcionalidacfe do equipamento pelo usuário final par meio da assinatura de 

Relat6rio de Ativação Técmca", a instaIaço do equipamento ou mesmo sua simples 

disponibilização nas instalaçöes da CONTRATADA. 

7.2.1.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a ativação dos equipamentos ate o prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da entrega dos bens. A partir do prazo mencionado, os equipamentos serão 

/ automaticamente considerados ativados e serão faturados os valores mensais, obededdos os 

procedimentos expressos na Cláusula 7.4. 

7.2.1.2. As condiçôes e responsabilidades das PARTES sobre operaco de transporte, 

desembalagem, movimentação e instalaço dos equipamentos estâo defiriidas nos ANEXOS e 

ADITIVOS a este CONTRATO. 

7.2.1.3. Na faith de uma definiç5o expilcita nos ADTIVOS e ANEXOS que ihe deram origem, fica 
entendido que ativação será a simples disponibitizaço dos bens nas instalaçöes da 

CONTRATANTE. - 
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7.2.2. Entende-se por desativação o processo que estiver expressarnente definido nos ADITIVOS e 

ANEXOS que the deram origem, podendo incluir a simples retirada do equipamento das instalaçöes 

da CONTRATANTE, ou a realização de processos técnicos pactuados. 	 .. _... . .. 

7.3. Caso a CONTRATANTE não atenda aos requisitos técnicos, operadonais, de infraetrut aId 
de rede interna sob sua responsabilidade, a CONTRATADA deverá fazer constar do R!ar  d 

Visita Técnica tais pendências e concederá a CONTRATANTE prazo de 05 (cinco) dias üte s iara 

a sua regularização. Caso, transcorrido este prazo, a CONTRATANTE nào tenha atendid'-aos 

requisitos referidos acima, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamento a CONTRATANTE. Nessa hipótese, a assinatura do Termo de Ativaçao Técnica será 

suprida por urn relatório de ativaçao assinado pe (stor da CONTRATADA. 

CLAUSULA OrrAVA - PRAZOS DE SoLUcAo E NiVEL DE SERVIOS ACORDADO 

8.1. A CONTRATADA compromete-se a proceder a soIuço dos problemas apresentados pelos bens 

tocados de acordo corn os prazos e premissas estabelecidos no TERMO DE SOLICITAcAO DE 

SERVIc0. 

8.1.1. Entende-se por prazo de soluçao o perlodo computado entre a abertura do chamado técnico 

pela CONTRATANTE no Service Desk da CONTRATADA e a resoluçao do problema apresentado, 

inclul-se ai a substituição do equipamento defeituoso ainda que por outro sobressalente similar, 

denominado backup. 

8.2. Os indicadores de nIvet de serviço, que refletern os parâmetros de qualidade definidos no 

TERMO DE SOLICITAcA0 DE sERvlço, serão continuamente apurados, analisados e 

apresentados pela CONTRATADA a CONTRATTL na forma de relatórios mensais e reuniôes 

periódicas previamente agendadas entre as partes. 

8.3. No caso de descumprimento dos prazos de soluçao e desde que as justificativas apresentadas 

pela CONTRATADA não sejam acatadas, a CONTRATANTE fará jus aos descontos compulsórios 

fixados nas Cláusulas 17.3 e 17.4 deste Contrato. 
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CLAUSULA NONA - OBRIGAçOES DA CONTRATAIfrE 

9.1. Sem prejuIzo das demais obrigaçôes definidas neste Contrato, seus AD1TIVOS e AN 

obrigaçöes da CONTRATANTE: 	
Is.: ii fl L 3 

9.1.1. Emitir TERMO DE SOUCrrAçA0 DE SERVIO para a locacão dos 

desejar, corn base nas propostas comerciais emitidas pela CONTRATADA. 

9.1.2. Cumprir todas as premissas e obrigaçöes definidas nos ADITIVOS e ANEXOS a este 

CONTRATO, envidando os meihores esforços no sentido de viabilizar a ativaçâo dos equipamentos 

nos prazos previstos. 

9.1.3. DisponibiHzar para instalaçâo as mIdias e licenças de uso dos softwares de sua propriedade, 

sempre que forern definidas no TERMO DE SOLICTrAçAO DE SERVIçO, se for o caso. 

9.1.4. Registrar Incidentes no Service Desk na CONTRATADA sempre que entender haver qualquer 

problema de funcionamento dos equipamentos, nos temios descritos nos ANEXOS e ADITIVOS 

deste CONTRATO. 

9.1.5. Pagar pontuatmente as faturas mensais emitidas pela CONTRATADA. 

9.1.6. Quaiquer alteração de endereço da CONTRATANTE e do local de entrega dos equipamentos 
deverá ser imediatamente comunicacja a CONTRATADA através de notiflcação escrita, isentando-se 
a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pelo envio equivocado de correspondência, 

cobrancas ou. equipamentos, ate a efetiva comunicaçâo do novo endereço. Antes do recebimento da 

notificação, a CONTRATANTE responde pela mora a que deu causa, aI incluldo, mas não limitado ao 

envio de nota fiscal e fatura ao endereço pretérito, no conflgurando o novo envio como novação 

do prazo para pagamento. 

9.1.7. Indicar e manter atualizada "Relaçao dos locals de entrega" contendo Os endereços fiscais 

para envio de cada equipamento, que será incorporada a este CONTRATO como ANEXO, podendo 

ser alteracto em comum acordo entre as PARTES. Tal relaçäo deve induir, pelo menos, razo 
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social, CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, pessoa para contato, e-mail e telefone 
de cada urn dos locals de entrega. 

9.1.9.1. A CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a enviar equipamente 

OBJETO deste CONTRATO, para todos os locals de instalaço definidos na forma acima. Il!'S'.: 'O ii L 

I 
9.1.9.2. A CONTRATADA no entregará bens em localidades da CONTRATANTE que njS estejam 

fiscalmente regulares perante a Receita Federal e Estadual, Nos casos de solicitço, pela 

CONTRATANTE, de equipamentos para localidades fiscalmente irregulares, impossil4ilitando a 
CONTRATADA a entregar os bens, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar 0 

faturamento dos equipamentos solidtados, 

9.1.10. Solicitar a CONTRATADA a alteraço do local original de entrega do equipamento 

(remariejamento), cujas bases para movimeritaçâo serao definidas pelas Partes a época da 

solicitação. Os remanejamentos efetuados sem o conhecimento da CONTRATADA eximirá desta a 

responsabilidade por inventário dos mesmos, caso tal serviço seja contratado. 

9.1.11. Emitirtodos os documentos fiscais necessános ao flet cumprimento deste CONTRATO, tais 

corno, mas não limitados a, notas fiscais de remessa em devoluçao de equipamentos, pecas ou 

partes para reposição ou substituição em garantia, e demais documentos considerados obrigatórios 

pela legislaço, isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela omissao no dever 

acima. 

9.1.11.1. Caso seja dispensada da emissão de documentos fiscais, a CONTRATANTE dever6 obter 

junto a Administraçao Fazendária documento necessário para o regular cumprimento de tais 

obrigaçôes fiscais. 

9.2. Após a entrega dos equipamentos acordados no TERMO DE SOUCITAçAO DE sERvIço, 

nos locals designados, a CONTRATANTE será a Cnica e exclusiva responsável pela integridade fIsica, 

conservaçäo e guarda dos equipamentos, mesmo que ainda não ativados, podendo optar, a seu 

8 
Arkiok- Equipamentos de lnformática LTDA. 

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail: arklok@arklok.com.br 	 / 
www.arktok.com.br  



ardoK 

I 
	

CONTRATO DE LOCAçA0 DE BENS MÔVEIS No 090184 

critérlo e as suas expensas, pela contrataçao de seguro de danos materials no qual figure a 
CONTRATADA como beneficiária. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAcOES DA ctir !RATADA 

10.1. Sem prejuIzo das demais obrigaçôes definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e 

obrigaçôes da CONTRATADA: 

10.1.1. Disponibilizar os equipamentos solicitados pela CONTRANTE através dos TERMOS DE 
SOLICITAçAO DE SERVIçO, desde que a CONTRATANTE encontre-se adimplente corn relação a 
todas as obrigaçöes deste CONTRATO. 

10.1.2. Salvo se explicitamente deflnido em contrário nos ADITIVOS e ANEXOS especIficos, prover 

garantia de funcaonamento aos equipamentos locados sern qualquer onus para a 
CONTRATANTE, incluldas despesas de manutençâo, substituiço e reparo dos equipamentos, 

inclusive peças, disponibilizando também recursos para atendimento de chamados e suporte par 

telefone e pela Internet. 

10.1.2.1. A CONTRATADA ficará isenta th -esponsabjlidade de garantia de funcionamento 
quandoos problemas forem gerados por uma das condiçoes de exceção definidas no item 11 
deste contrto. 

10.1.3. Reálizar e apresentar mensalmente o processo de mediçao, conforme mecanismo definido 
neste CONTRATO, seus ADITIVOS e ANEXOS. 

10.1.4. Disponibijizar pessoal especializado para atendimento da CONTRATANTE, que poderá estar 
alocado nas dependências da CONTRATANTE, desde que assim pactuado entre as PARTES. 

10.1.4.1. Os profissionais da CONTRATADA, bern como seus prepostos quando estiverem nas 
instalaç da CONTRATANTE cumprirâo corn todas as normas e regulamentos estabelecidos pela 
CONTRATANTE para seus empregados e dernais terceiros, this como e nâo se esgotando corn Os 
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seguintes exemplos: segurança interna, normas ambientais, normas comportamentais e de acesso a 

instalaçöes e de utilização de recursos. 

10.1.4.2. A CONTRATADA será responsável pela garantia de funcionamento dos bns7e' as...  
- 	 jlflfl/ ' respectivas condiçoes de fomecimento negociadas, independentemente se executadosi

,
$)91 

empregados ou por eventuals sub-contratados.  

10.1.4.3. Desta relaçâo nâo resultará qualquer subordinaçâo, habitualidade e/ou exclusividadentre 

os profissionais disponibilizados e a CONTRATANTE. 

10.1.4.4. 0 pagamento do salário do pessoal disponibiljzado e todos os encargos sodais, 

trabaihistas, previdenciárjos, assistenclais, seci..r!tLios e sindicais, aI induIdos horas extras diurnas 

e/ou noturnas, vale transporte, vale refeição e outros, so de responsabilidade exdusiva da 
CONTRATADA, a quem competirá ainda o controle de frequêricia e horro dos empregados. 

10.1.4.5. A CONTRATADA dedara expressamente que é a tnica e exciusiva responsávei, em 

qualquer esfera, pelas obrigaçôes oriundas da retaçâo estabelecida corn o pessoal disponibilizado, 

inclusive corn relação a eventuals acidentes de trabalho, reconhecendo expressamente que, em 

hipótese alguma, Se estabelecerá qualquer vInculo empregaticio, de forma direta ou indireta, ainda 

que sob a alegaçâo de solidariedade ou subsidiariedacje, entre os seus empregados ou prepostos e 

a CONTRATANTE, comprometendo a CONTRATADA em diligenciar no sentido da exclusâo da 
CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial referente a eventual redamaço 

por direitos ttabalhistas, referentes ao OBJETO deste CONTRATO. 

10.2. Salvo se explidtarnente definido em contrário nos ADITIVOS e ANEXOS especIficos, as 
operaçöes de. IMAC-D, ate o limite de 3% (três por cento) sobre todo o volume de equipamentos 

contratados, cornputandoe aI todos os TEk4OS DE SOUCITAcA0 DE SERVIO celebrados 
ate a data dasolicitação, sero realizadas pela CONTRATADA sem qualquer onus a CONTRATANTE, 
desde que fetas em horário comercial. A partir do limite mencionado ou caso as operaçöes sejarn 

real izadas fora do horário comercial, os custos serao de responsabilidacie da CONTRATANTE. 
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10.11. Por IMAc/D entende-se: 

10.2.1.1.Instalaçao - consiste na reinstalaç& do Ponto Informatizado já efetivado,motivada por 

movimentaçâo ou mudança de usuário; 

10.2.1.2. Movimentaçäo - consiste no transporte do Ponto Informatizado já efetivado 

outro local, desde que situado na mesma plane.. ci CONTRATANTE em que se encontrava 

original a ser movimentado. considera-se PLANTA o endereço original de entrega do bern; 

10.2.1.3. Adição - consiste na instalaçâo de novo hardware ou novo software em urn Ponto 

Informatizado já efetivado; 

10.2.1.4. Configuração - consiste no ajuste da Imagem de Software e repasse do Check List de 

urn Ponto Informatizado já efetivado que fora movimentado ou que teve seu usuário mudado; 

10.2.1.5. Desmobilizacäo - consiste na desinstalaço de hardware ou software de urn Ponto 

Informatizado já efetivado. 

10.2.2. Nos casos de movirnentaçâo de bens dentro do limite estabelecido na Cláusula 10.2 para 

localidade diverse, fora da planta em que se encontrava o ponto original a ser movimentado, Os 

custosde transporte, frete e emisso dos documentos fiscais necessários sero de responsabilidade 

da CONTRATANTE. 

10.2.3. As partes concordam que o limite mensal definido na Cláusula 10.2 não é cumulativo e não 

gera crédito a CONTRATANTE para o mês subseqUente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIcÔES DE EXCEçAO 

11.1. Salvo se explicitamente definido em contrário, as seguintes condiçöes desobrigam a 

CONTRATADA'da responsabilidade de garantia de funcionamento dos equipamentos: 

11 
Arkiok- Equipamentos de Informética LTDA. 

Central de Atendimento: 4619-8310 e-mail: arklok@arklok.com.br  
www.arklok.com.br  



Varkiok 

CONTRATO DE LOcAcAO DE BENS M6VE1S No 090184 

11.1.1. Problemas e/ou danos gerados peta ma utilização, negligêncla ou acidentes nos 

equipamentos causados pelo pessoal da CONTRATANTE; 

11.1.2. Problemas e/ou danos gerados par modificaçôes nos equipamentos, reaadaV? 

CONTRATANTE ou pessoal par esta autorizado, sem anuênda da CONTRATADA; 	I 
Ai $D 

11.1.3. Problemas e/ou danos gerados par manutençâo imprópria dos equipamenkspea 
CONTRATANTE; 

11.1.4. Problemas e/ou danos .gerados por infraestrutura inadequada, inclusive problemas fisicos, 

elétricos ou de descarga elétrica na rede provida pela CONTRATANTE. 

11.1.5. Roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração ilIcita acontedda dentro do 

estabelecimento da CONTRANTE, respondendo a CONTRATANTE inclusive petos fatos ocorridos 

dentro do estabelecimento de terceiro par eta indicado pat-a entrega dos bens. 

11.2. Caso as condiçôes de exceçâo imptiquem subtraço, destruição, inuthizaço ou estrago de 

EQUIPAMENTOS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor do bern aplicada 

depreciaçâode 20% (vinte par cento) ao ano, garantido a CONTRATADA a pagamento rnInimo de 

20% (vinte:por cento) sabre o valor cotado. 

11.2.1. Será considerado como valor do bern aquele constante na Nota Fiscal de Simples Remessa 
para Locaço. 

11.2.2. A indenizao adma se dará par melo de pagamento de Nota de Débito emitida pete 

CONTRATADA a CONTRATANTECm ate 10 (dez) dias contados da constataço da inutilizaço. 

11.2.3. A CONTRATADA fica ainda autorizada a cobrar pelos serviços de desinstalaço e devoluçâo 

do equipamento inutilizado conforme valor d'• Geivigo Avulso aplicável a época. 
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11.3. Caso as condiçöes de exceção impliquem subtraçao, destruição, inutilizaçao ou estrago de 
PEçAS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor de mercado da peca nova. 

11.3.1. 0 valor de mercado deverá ser definido em comum acordo eñtre as PARTESéh9 T. 

preferência para aquisiç5o junto aos fomecedores já credendados perante a CONTRAT+AJ Q/( 44 

11.3.2. A indenização acima se dará por eio de pagamento a Nota de Débito em 

CONTRATADA a CONTRATANTE em ate 10 (dez) dias contados da constataço do defeito. 

11.3.3. A CONTRATADA fica ainda autorizada a cobrar pelos serviços de desinstalacâo e devolução 

da peça inutilizada conforme valor de Serviço Avulso aplicável a época. 

11.3.4. Nos casos de incompatibilidade ou inexisténcia de peças no mercado que permitam a 

substituiçao e funcionarnento do equipamento a qual pertenciam, a CONTRATANTE indenizará a 
CONTRATADA pelo valor do equipamento, observadas as regras contidas na Cláusula 11.2 acima. 

11.4. No caso de roubo, furto ou qualquer outra forma de subtraçâo ilicita acontecida dentro do 

estabelecimento da CONTRANTE, esta se obriga a enviar a CONTRATADA comunicação escrita do 

ocorrido juntamente corn o Boletim de Ocorrêncja correspondente, original ou cópia autenticada, 

em ate 30 (trinta) dias do fato. 

11.5. 0 pagarnento da fatura mensal relativa ao aluguel dos bens subtraIdos apenas será suspensa 

após a quitação integral do débito e regularização fiscal da devolução pela CONTRATANTE. 

11.6. A substituiçâo dos equipamentos subtraidos dependerá de nova negociaçâo entre as Partes. 

CLUSULADECIMA SEGUNDA - DEVOLUçAO DOS BENS 

12.1. Salvo se expressamente disposto em contrário em AD1TIVOS ou ANEXOS especIflcos, findo o 

prazo contratado previsto no TERMO DE SOLICrTAçA0 DE SERVIO e nào tendo sido pactuada 
sua extensâo ou a renovaçao do CONTRATO, obriga-se a CONTRATANTE a disponibilizar os bens do 
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TERMO DE S0LICITAçAQ DE SERVIO no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas a partir da zero hora do dia subsequente ao seu vendrnento ou a sua rescisão, para que a 
CONTRATADA promova sua retirada. 

12.2. A CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para que o processo se dê 

forma e no menor tempo possIvel, incluindo: 

Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA as suas dependências. 

Nomear pessoal para acompanhamento dos serviços de remoção. 

Tomar dência de eventuais estragos ou falta de partes, peças ou conjuntos, por meio da 

assinatura do Termo de Vistoria. 

12.3. Caso a disponibilização dos equipamentos nâo seja providenciada no prazo estabelecido, fica 

a CONTRATANTE obrigada ao pagamento referente ao periodo que exceder ao prazo contratual 

das eventuals despesas de deslocamento, frete e/ou serviços para desativacöes já despendidas pela 

CONTRATADA para recoihimento dos bens. As fraçöes de dias seräo calculadas pro-rata die sabre o 
valor mensal do TERMO DE SOUCrIAcA0 DE SERVIç0. 

12.4. Caso haja necessidade de Notificaço Extrajudicial ou Ação Judicial para cumprimento da 
obngaçao de devolução de equipamentos, a CONTRATANTE arcar6 corn Os CUStOS da notiflcaçao, 

corn todos os onus do processo judicial e corn as. despesas despendidas pela CONTRATADA corn 
honorârjos advocatIcios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Causa. 

12.4.1. NOS casos acima, a CONTRATADA ficará também desobrigada da rernoção dos 
equipamentos, devendo a CONTRATANTE arcr corn custos de embalagem, rnovimentaçâo, 

transporte.e envio dos bens a sede da CONTRATADA. 

12.5. No caso de renovaço do TERMO DE SOLICITAçAO DE SERVIO sem mudança dos 
OBJETOS, a. devotuçâo passarS a ser devida ao final do prazo firmado no TERMO DE 
SOUCTrAçAO DE SERVIO renovado. 
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12.6. No caso de renovaço do TERMO DE SOLICITAçA0 DE SERVIO corn substituiço dos 
equipamentos, correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa referente a 
embalagem, movimentaço e transporte para a retirada dos equiparnentos e substitui

K11

bens do TERMO DE SOUCrTAcA0 DE SERvIç0, renovada, salvo se pactuado
diferente entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PAGAMENTO  

13.1. As PARTES pactuam que a primeira parcela será efetuada 05 (chico) dias após a a'ssnatura 

do relatório de ativaço técnica e as demais de 30(trinta) em 30 (trinta) dias da data do aceite 

segundo medição realizada referente ao mês anterior. 

13.2. A CONTRATADA emitirá, corn pelo menos 15 (quinze) dias de antecedênda ao vencimento, 

a nota fIscal e fatura contra a CONTRATANTE, acompanhada de urn relatório consolidado da 
mediçao ralizada, corn vencimento para o dia pactuado. 

13.3. 0 pagamento será efetuado por melo de boleto bancáno. 

13.4. 0 no pagamento das faturas mensais nas datas de vencimento, desde que por 

responsabilidade da CONTRATANTE, acarretará incidéncia de multas e penalidades conforme 

disposicôes.defjnjdas na Cláusula 16 deste CCTg-ATO. 

13.5. E faultada a CONTRATANTE a antecipaço de pagamento das parcelas mensais dos 

TERMOS DE soLlcrrAcAo DE SERvIç0, corn urn desconto cuja taxa será equivalente a 90% 

(noventa por cento) do CDI vigente a época, por fração de 30 (trinta) dias, capitalizada sob 

regime de cápitalizaçao composta. 

CLAUSULADECIMA QUARTA- REAJUSTE 

14.1. 0 valor mensal contratado em cada TERMO DE SOLIC1TAçAO DE SERVI0 sara 

reajustado após cada periodo de 12 (doze) meses, ou em periodicidade menor que vier a ser 
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permitida por tel, ou em caso desta silenciar, em pr-iodicidade mensal, contados a partir da DATA 
DE ASSINATURA do referido TERMO DE SOLIcITAçAO DE SERVIçO. 

14.2. Para cálculo da atualizaçâo será utilizada a variação acumulada do IGP-M - fadice 

Preços - Mercado, apurado pela Fundaçâo GetCilio Vargas. 

14.3. Caso o IGP-M seja descontinuado por quatquer motivo, será adotado como substitut 

- fndice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE e, na falta deste, 0 Indice que vier 
oficialmente a substitul-lo 

CLAUSIJLA DECIMA QUINTA - TRIBUTOS 

15.1. cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos incidentes sobre suàs 

respectJvas atividades e receitas, na forma que a tel determinar, comprometendo-se a PARTE 

responsâvel a manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades, demandas e açôes de 
qualquer natureza. 

15.2. Novos tributos e taxas, ou alteraçöes nas aliquotas vigentes, serão incorporados 

automaticamente aos valores originals, a partir da data de sua efetiva entrada em vigor, bastando a 

apresentaçâo do suporte legal comprobatório. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- GARANTIA 

16.1. Assina tambérn o presente CONTRATO na qualidade de FIADOR I garantidor e principal 

pagador, a pessoa fIsica devidaniente caracterizada no quadro abaixo, responsável (sotidárlo(s) corn 

a CONTRATANTE, pelo integral cumprimento de todas as obrigacöes de pagar aqul estipuladas, nos 

termos do art.: 818 e segs. do Novo Código Civil Brasileiro, corn expressa renóncia dos benefIcios 

instituldos através dos artigos 827, 835, 837,838 e 839, também do Novo Código Civil. 

NOME 	 - 	 CPF/RG 
Márcia Pereira Cravo 	 PG '.811.612/CPF: 646.886.078-49 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - PENAUDADES 

17.1. 0 nâo pagamento da Fatura ate a data do seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE, 

independentemente de qualquer aviso, sem prejuIzo das exigibilidades pecuniárias cab ,j 
aplicaço das seguintes penalidades: 	 ri 

'U 

17.1.2. 2% (dois por cento) de multa sobre o débito original; 

17.1.3. Juros moratórios de 1% (urn por cento) ao mês, sobre o débito original, calculados pro rata 
die ate a efetiva liquidaço do débito total; 

17.1.4. Atualizaçâo dos valores em atraso conforme a Cláusula Décima Terceira deste Contrato; 

17.1.5. Suspensão da garantia de funcionamento, all se inclurndo Os prazo de solucão 
acordados, corn relaçâo aos bens em que a CONTRATANTE encontra-se inadimplente, após 0 70  

(sétimo) dia de atraso no pagamento da Fatura correspondente, contado da data do seu 

vencimento, a exclusivo critérlo da CONTRATADA. 0 restabelecimento dos SERVIçOS, em ate 24 

(vinte e quatro) horas, fica condicionado a conflrmação do pagamento do valor integral da Fatura 

em atraso, corn acréscimo dos encargos moratórios estabelecidos riesta Cláusula; 

17.1.6. Cancelamento da locaçâo de TODOS Os bens, e conseqUente devolução dos mesmos, e 

rescisâo do presente Contrato, a critérlo da CONTRATADA, caso a inadimplência por parte da 
CONTRATANTE não seja sanada no prazo de 6c. r.ssenta) dias contados da data de vencimento da 

Fatura, sern prejuIzo da cobrança da multa prevista na Cláusula 18.3 deste Contrato. 

17.2. A violáção da resporisabilidade de emisso dos documentos flscais necessários ao fiel 

cumprimento deste contrato, inclusive as obngaçäes previstas no item 9.1.11, sujeitará a 

CONTRATANTE ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) da soma dos valores 

unitários mensais cobrados por cada equipamento objeto da violacão. 
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17.3. No caso de descumprimento dos prazos de soluço definidos no(s) Termos(s) de Sollcitaço 

de Serviço, ate o limite de 120 (cento e vinte horas) corridas de paralisacäo, a 
CONTRATADA concederá descontos compulsórios sobre os valores mensais devidos pela 
CONTRATANTE, desde que cada atraso dure por urn perlodo de tempo contInuo superior ja- 

hora, contada a partir do fim do prazo de sc!uç . airdado entre as partes. 
 

17.3.1. Os descontos serào calcutados de acordo corn a seguinte formula: 

VD= nxVM 

720 

Onde 

VD = Valor do desconto. 

VM = Valor mensal do equipamento paralisado. 

n = Quantidade de unidades de periodos inteiros de 1 hora paralisada. 

720 = Total de perfodos de 1 hora no perlodo mensal da locaço, considerando urn mês igual a 

30 dias. 

17.3.2. Para fins de cálculo da quantidade de unidades de perlodos inteiros de I (uma) hora 

mencionada no item adma, considerar-se-ã, romr' periodo inteiro de 1 (uma) hora, o perIodo de 

atraso que seja igual ou superior a 15 (quinze) minutos, ainda que no atinja urn perfodo inteiro de 

I (uma) hora,exceto no caso do primeiro perlodo, que será contado a partir dala hora inteira. 

17.3.4. No serào concedidos descontos compulsOrios na ocorrência das condiçöes de exceco 

descritas na Cláusula Décima deste Contrato. 

17.3.4. 0 valor dos descontos compulsOrios será creditado a CONTRATANTE na Fatura do rnês 

subsequente ao mês em que foi verificado o fato que deu origem a esses descontos, sendo que tal 

crédito será efetuado corn base no preço vigente no mês do descumprimento. 

18 
Arklok- Equipamentos de lnforrnática LTDA. 

Central de Atendimento: 4619-88'0 e-mail : arklok@arkjok.com.br  
www.arkic,.corn.br 



CONTRATO DE LOCAçAO DE 1ENS MÔVEIS No 090184 

17.4. A partir de 120 (cento e vrnte) horas corridas de paralisaçao, a CONTRATANTE fará 

jus a desconto equivalente a totalidade do valor mensat do equipamento paralisado, não se 

aplicando o desconto previsto na Ciáusula 18.3. 

4 

17.5. As Partes acordam, desde já, que a concessâo dos descontos compulsórios, na foIjñaP 	. 

determinada, possui caráter compensatório, caracterizando-se como a (mica e ex 

responsabilidade da CONTRATADA face a CONTRATANTE em reiacao ao descumpriment dos 

prazos de solucão. 

17.6. As PARTES concordam que é expressamente vedada a contratacão, por uma Parte, de 

empregados, prepostos ou terceinzados da outra Parte, sob pena de incidência de muita no 

montante de 10 (dez) vezes o valor mensat deste Contrato, ressalvados os casos de autorizac& 

escrita pela outra Parte. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISAO E DENUNCIA 

18.1. 0 presente Contrato (ou qualquer dos TERMOS DE S0LICITA(;AO DE SERVIO 

contratados) poderá ser denunciado unhlateralmente, na forma abaixo determinada; 

18.1.1. Pela cONTRATANTE, antes de expirado o prazo de vigênda definido no(s) respectivo(s) 

TERMO(S) DE S0LICITAçA0 DE SERVI4;0, mediante notificaçâo, por escrito, a CONTRATADA 

corn, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para o seu encerramento, 

sem prejuIzo do pagamento da mutta definida no item 18.3. 

18.1.2. Por qualquer das Partes, no caso não cumprimento ou infração de quaisquer cláusulas ou 

condiçöes deste CONTRATO, desde que a PARTE infratora seja formalmente advertida pela outra e 

nao cornja o problema, ou apresente razôes consideradas satisfatórias, ou ainda apresente urn 

piano de açaoconsiderado adequado pelas P.AT.5, em ate 30 trinta) dias após a advertência, 

sujeitando-se ainda a PARTE infratora ao pagamento da muita deflnida no item 18.3. 
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18.1.2.1. No caso de denóncia por infração da CONTRATANTE, esta Parte arcará corn as despesas 

de devoluçâo e transporte dos bens locados, bern como quaisquer outras despesas advindas da 

cobrança judicial ou extrajudicial dos danos causados pela infraç5o, aI se incIuindo-honorájd(- 
advocatIcios, 	

-ì 	 -- 

18.2. Sem prejuizo das hipóteses acima, o presente Contrato ainda poder ser r ,Ierrt:

em prejuIzo do cumprimento das obrigaçes e responsabilidades constantes do presente instrurento e, 

em especial, dos pagamentos e penalidades aqui previstos, mediante a ocorrência de urn ou mais 

dos seguintes acontecimentos: 

18.2.1. Dedaração judicial de insolvência, fàlência, recuperação judicial ou extrajudicial ou 

Iiquidaçâo judicial de qualquer das Partes; 

18.2.2. Atraso da CONTRATANFE nos pagamentos devidos em virtude deste Contrato por prazo 

superior a 60 (sessenb) dias; 

18.2.3. Resciso promovida pela CONTRATADA, independentemente de notificaçâo judicial ou 

extrajudicial, quando caracterizado o uso indevido, ilegal ou fraudulento dos bens pelo CLIENTE, 

estando a CONTRATADA isenta de quaquei . esponsabilidade neste caso. 

18.3. No caso de denóncia do Contrato, conforme itens 18.1.1 e 18.1.2, ou resdsâo do Contrato, 

conforme itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3, a Parte que pleitear a denüncia/resciso ou Parte infratora, 

conforme ó caso, fica obrigada a pagar a outra, de uma só vez, imediatamente após a denüncia 
e/ou a resdsão, e independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, multa compensatória 

no valor equivalente a 30% (t,inta por cento) do valor total de todas as parcelas vincendas relativas 

ao(s) TERMOS (s) DE SOLICITAA() DE SERVIO cancelado(s)/rescindido(s). 

18.4. 0 cancelamento de qualquer TERMO DE SOLICITAçAO DE SERVIO contratado não 

impoitará ocancelamento dos demais, bern como nao afetará a validade do Contrato ressalvada a 

hipótese expressa no item17.1.6. 
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18.5. Após a denüncia/rescisão, a CONTRATATANTE fica obrigada a devolver todos os bens de 

propriedade da CONTRATADA, conforme as condiçôes estabeleddas na Cláusula Décima Primefra. 

CLAUSULA DECIMA NONA - CONFIDENCIALIDADE  

19.1. As PARTES se empenham em manter sigilo referente as condicôes e term 

CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aI se incluindo o TERMO DE SOLICITAçAO DE sEr

-RTEa no revelar a terceiros qualquer informaçäo ou documento que receberem da out  

durante a execuçâo do presente CONTRATO. 

19.2. Para fins de interpretação deste CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, al se incluindo TERMO 

DE SOLIC1TAçAO DE SERVIcO, as PARTES convencionam que "INFORMAcOES 

CONFIDENcIAIS" signiflcam toda e qualqu- irFormaco, fomecida por uma PARTE a outra, por 

escrito ou verbalmente, relacionada a execução do presente CONTRATO, incluindo, mas no se 

Umitando a, todos e quaisquer dados técnicos, econômicos, financeiros, e os reldcionadOs a 

prod utos, serviços, fomecedores, mercados, desenvolvimento de tecnologias, invençöes, processos, 

projetos, softwares, funcionários, pesquisas de mercado, finanças, relatónos, arquivos, boletins, 

avaliaçöes, cálculos, opiniöes, quadros, lista de chentes, lista de preços, lista de matéria-prima, liste 

de custos,. pertencentes a PARTE Informante, a seus .representantes, coligadas e associadas e que 

.por ventura. sejam reveladas, no presente ou no futuro, a PARTE Informada ou a qualquer de seus 

representantes, coligadas ou associadas. 

19.3. A obrigacao de sigilo no se relaciona as inforrnaçôes que: 

19.3.1. Estiverem ou se tomarem disponiveis publicamente, desde que as PARTES no tenham 

concorridô:.para a ocorrência de tal pubticidade. 

19.3.2. Puderem ser comprovadas atravé. ,-11_,  uxumentacão como tendo sido do conhecimento da 

PARTE informada antes do recebimento de qualquer informacâo fomedda pela PARTE iriformante. 
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19.33. Tiverem sdo recebidas Jidtamente através de terceiros pela PARTE informada, sem restriço 

A sua reveiaçao e sem vioIaço de obrigação de sigilo direta ou indiretarnente para corpPi 

informante. 

19.3.4. Devam ser divuigadas por força de Lei, processo judicial ou administrativo 

mandatórjo, desde que a PARTE que origin- ti "Informaçào confidencial" seja avisad,,a'es da 

divuigaçâo e que a mesma seja a mais restrita possIvel. 

19.3.5. Puderem ser comprovadas atraves de documentação como tendo sido desenvoividas 

independentemente pela PARTE informada, sem qualquer reIaço corn as Informaçöes 

Confidenclais. 

19.3.6. Sejam identificadas pela PARTE informante, de forma expressa, como no sendo mais 

confidenclais ou de sua propriedade. 

19.4. A PARTE informada dará conhecimento aos seus funcionários e representantes acerca da 

existência e inteiro teor da presente Clusuia, responsabilizando-se por todo e qualquer 

descumprimento das obrigaçôes previstas nesta Ciáusuia por si e por seus empregados e 

representantes, bern como por todos aquetes a quem seus empregados e representantes 

indevidamente revelarem as INFORMAcOES CO"FIDENUAIS. 

19.5. A obrigação de confidendalidade estabelecida nesta Cláusula persistirá vinculando as PARTES 

contratantes peto periodo de 05 (cinco) anos contados da data do efetivo término do CONTRATO, 

independentemente da sua cause. 

CLAUSULAVIGESIMA - CASO FORTUITO OU FORçA MAIOR 

20.1. Nenhuma PARTE, a exceção das ressaivas expressamente feitas neste CONTRATO, seré 

considerada responsável nas relaç3es corn a outra por faltas ou atrasos na execuco de qualquer 

obrigaço aqui avençada, pelo perIodo e na medida em que tal faith ou atraso seja advindo de caso 

fortuito, força maior ou cuipa exciusiva da outra PARTE. 
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20.2. Entende-se como caso fortuito ou de forca malor o fato necessário, cujos efeitos no era 

possIvel evitar ou impedir, conforme previsto no artigo 393 do Código Civil. 

20.3. A rescisão advinda de caso fortuito ou de força maior no implica qualquer 

PARTES, ficando a CONTRATAprrE, todavia, obngada ao pagamento pelos aluguéis já 
faturados. 

CLAUSuLA VIGESIMA PRIMEIR.4 - CONDIcÔES GERAIS 

21.1. Este acordo no representa, e de forma alguma implica: 

21.1.1. Formação de sociedade ou assodaç5o entre as PARTES. 

21.1.2. Autorizaçâo para qualquer das PARTES atuarem como agente ou representante da outra. 

21.2. 0 näo exercIcio de qualquer direito decorrénte deste CONTRATO por qualquer PARTt não 
constituirá rencinda de tal direito. 

21.3. Nenhurna mudança, alteração ou aditivo de qualquer disposição deste CONTRATO terá efeito, 

salvo se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES e por duas testemunhas. 

21.4. Nenhurna PARTE poderá ceder ou transferir Os seus direitos ou obrigaçôes decorrentes deste, 

ou posiçâo juridica assumida neste CONTRATO, sem a prévio e expresso consentimento por escrito 
da outra PARTE. 

21.5. Este CONTRATO sara regido pela tegislaço brasileira, sendo que, na eventualidade de alguma 

de suas disposiçöes serem consideradas inválidas, tat invalidade não afetará qualquer outra 
disposição cuja eficácia não tenha sido questio 'ci: 

Arkiok- Equipamentos de lnformática L1DA. 	
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CONTRATO DE LOCAçAO DE BENS MOVEIS No 090184 

CLAUSULA VIGESIMA SEGIJNDA— CIENCIA E RESPONSABIUDADE 

22.1. Dedara a CONTRATANTE ter recebido da CONTRATADA, através de seu representarté1tois 
as explicaçôes relativas a transação ora formalizada, tendo lido, compreendido e 

integralmente todas as CLAIJSULAS e condiçöes deste CONTRATO, após ampla análise eIscyso< 
dos termos nele constantes. 

22.2. As Partes declaram que assinam este Contrao seus representantes regularmente Cons]kos, 

responsabilizando-se integralmer,te pelos atos daqueles que, destituIdos de poderes de 

representaçao, fraudulentamente assinem o presente instrumento. 

22.3. A CONTRATADA dedara que Os eventuals softwares por ela disponibilizados juntamente corn 

Os bens locados são devidarnente licenciados, não havendo qualquer violaçâo a direitos autorais dos 
fabilcantes e fomecedores. 

22.4. A CONTRATANTE, por sua vez, dedara-se exciusiva e inteiramente responsável por qualquer 

ato que atente contra direitos autorais advindos de instalaçäo de programas de computadores sern 

a prévia e expressa anuência da CONTRATADA, respondendo, inclusive, por eventuals multas ou 

apreensäes realizadas, situaçöes em que ficará obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas 
penalidades impostas. 

22.5. A violaçâo do dever expresso no item 22.4 autoriza a rescisão de pleno direito deste Contrato 

por iniciativa da CONTRATADA, incidente, ak 	ressamimento pelas penahdades sofndas, a 
multa previstano item 18.3 deste Contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - FORO 

23.1. Fica eleito a Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer pendências decorrentes 

do presente instrumento de CONTRATO, corn expressa renCincia de qualquer outro, por mais 
privitegiado que seja. 

24 
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CONTRATO DE LOCAcAO DE BENS MÔVEIS NO 090184 

E por estarem justos e contratados, assinc.i este instnimento em duas vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram. 

I U1 

São Pau'o, 16 de Outubnj de 213. 

- 

CONTRATANTE PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CONTRATADA: ARKLOK-EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: Andrea Seflan Leite 

CPF: 185.153.518-70 

25 
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CONTRATO DE LOCAcAO DE BENS MOVEIS No 090184 

E por estarem justos e contraIdos, assinam este instrumento em duas vias de igual teor, 

presenca das testemunhasabaxOideflta5 que a tudo assistiram. 

São Paulo, 16 de Outubro de 2013 

(7 	.• 
LlCt-'A c 

CONTRATANTE : PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

DEINFORMATKA LTDA. 

Testemunhas: 

4Notmne, IOJ.uw )'Y\OAo A. -.---' 

Nome: Andrea Sellan Leite 

CPF: 185.153.518-70 

Arkiek- EquipamentoS de Informética LTDA. 
Central de Atendimento: 4619881O e-mail : arklok)aikIokcOm.br  

www.arklok.combr 
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Camp 	Banco Ag8ncla Dv 	Cl Conta C2 	Serf 9 Cheque N.o C3 
016 	001 	1193 2 	0 21.810-3 7 	600 81132 2 	R$' 4co) I; 	.. 12 _____ a ____ 12 	 - 

Pague por este 	95 IlL 	E 2TrCEr TOS E iRS REAlS E EESSEtTA CENTAVOS xxxx cheque a quantla do 

a 
-RDC COfTf ..C1CC 

ou a sua ordern 

H rde, -m,-.-.,-. 	de 

BANCoDOBRASL  
6ARR0 DO LIMAO 	SP PARTIDO 	 OCIONAL 
00000.000/1140.14 CNPJ 01.248.362/ 	1-69 

AV PROF CELESTINO WENTE 8ANARI0 	E 05/1995 
6OURROUL 1013 - UMAO 

H CONFETcAO: 07/2012 

LQflL' 	
I 



CAIXA ELETRONICOS SANTADER 
fl 

	

, r\_ 	çj 

7/12101 1 	2 	DAP 1GNA3' 27/12/2013 

LOCAL; 833391 	SP-LiAO 

TRANSACAO; 0657E17 	FER1INAL: 0000152 

RICARDO COSTA FPANCC DE CAHARGO 

3AMCO: 033 AGENCIA: 0214 	CONTA: 01-024949-6 

DETOSIrO NENVELOPE TRANSACAO VAlOR 

DINHEIRO 22626426 657817 	2.403100 

Doisosito do di 27/12/2013 

TOTAL DOS DEPOSITOS; 	 2.403,80 

A EFETIVACAD 04 TRANSACAC FICA CONDICIONADA 

A CONFERENCIA DOS DOCIJMENICS E VALORES 

COHEORME INSTRUCCES DE USO CONIIDAS NO VERSO 

DO ENVELOPE, 

AS OPERACOES REALIZADAS APOS C HORARIO BANCARIO, 

FINAlS DE SEMANA F FFR1ADOS, SFRAU PROCESSADAS 

ATE 0 FINAL DO. EXPEDIENTE DO PROXIMO 014 DIlL 

GANHE TEMPO. PROOR&ME A RECARGA DO SLI 

CELULAR PRE-PAGO NOS CA1Xj\SELETRONICOS 

CU NO INTERNET BANKING, 

CONFIRA MAIS ESTA COMODIDADE.: 



800259 DI 1'l,GOMt.NT() 

7565 	612463671100169 
,115T46TIliC 0.PAP 	 Den0r626i7 

050 	 014.0610 0063/, r 061120 00 SAl/SOC. 	 Ordem 	5002 
- C0C1F0000906 .45016107 	 boa! 	0O10005,.! 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

7 	07 	 00000STOS 	 BAsso 	 . 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

S 	 3,'. 64 	2.2511,00 	1 103 6650.066690651.60166 	0.00 	1 28 	I 701 SALAP.1 0 663 	 0.00 	2 . 00) 00 

	

0.00 	0,54 	504 ARREDON0.13 SAL. 	0.05 	0,05 	I 702 BASE SR 605 05706108. 6.00 	2.239, 

Co

05  

..2.iE75oS0' -111/7. 	0. 	7'0,'5" 	604 9056. 0010 TP.ANSF 	0.00 	136,56 	103 OR 0012.601 ONTERIOP, 7.22 	13,94 

651 1028 	 15.00 	256,41 1 705 BASE 25 60160 	 0.10 

671 OR 601040 	 5c 	23,94 	j 721 SAL.cDl!T.ATE 116270 	5.70 2.26,6)1 

1 731 DEO'.INSS 16 00160 	0.00 	o75&- 
1 745 BASE FGTS 140350! 	0.02  

742 FGTS 1IENSAL 	 0.00 	13, 
650 31711100 R010516 	0.00 2 	oQ 

TOTAL 36670 	 2.611,84 	I TOTAL 00111)00705 	 413,64! 

04611 T 0 0011 9 	B BRA 5 IL 'ONTRIPU COF ) 	L 1 9110' 	4E 0.00,1 

- 



IPARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CNJJ 01.248,362/0001-69 

ISEDE ADM SP: RUA JACOFER, 615 - BAIRRO DO LIMAO - SÃO PAULO - SP 

OVENTOS 

204,60 

RECIBO•DEVALETRANSPORTE 

DESCRIAO 	 REFERENC 
Vale transpoi-te ref. 01 a 3 1/01 	22,00 

R$_4,65/passagem  

2 passagens/dia 

2Oi4 

-•-  )ESCONTOS 

pipe 

Cod Nome do Furcionârio CBO Fun 

L RICARDO COSTA FRANCO DE CAMARGO :00RDADM 

JD 

IH o 
Ui a 
a 
UJ 
I- 
0 a 
C 

d 
LU 
0 

ário base 	Salário cont INSS 	Base cálculo FGTS 	FGTS 

0,00 	0,00 	 0.00 	 fl-( 

OTAL DE VENCTOS TOTAL DE DE 

204,60 0,00 
Valor lIquido 204,60 
Base cálculo IRRF Faixa IRRF 

0100 

I 



Comp 	Banco Agenda 	Dv Cl 	Conta C2 Srie Cheque N.o 	C3 
Cie 	001 1193 	2 0 	21.103 7 Boo 81121 

PaguePorqtnetia de 	__N-'ENT Ct  S E NOVENTA E NOVE REAlS E SETENTA S DITO CENTAVOS xx 

- : 	L 
a 	

: 
ou a sua ordern 

\\ 	 de 	•.- 

SMANCUMBRASIL (L 
8AIRO 00 LIMAO 	SP 	 PARTIDO TRA1iALHfNA€tOtgAL 
00.000.000/1140.14 	 CNPJ O1.24a362/dçi-69 
PJ - AV PROF CELESTINO 	 CLIENTE bANCARIO 5bE 05/1995 

OURROUL 1013 LIMAO 
CONFECCAO: 07/2012 

( 



- 	 F 	 : 

1TI 	F E.D:F:. 

Wc6piaTde cheque  

896886 410711 	
visado OSIM QNAO 	cwzado 	QNAO 

do Banco Bf 	I 
utilizado para 4O  



I 
27112/2013 	- 	BANCO 	DO 	FiRASIL 	- 	13:42:E 
571713447 	 0264 

COOPRUVAN1L 01.. iAGAM[NlOS i3iM COD,BARRA 

Convenio 	FliTS ARRECADACAD ORE 
Codigo de bn ras 	05840000005- 1 	U78017914@•-5 

10756405080-0 	1248362@00i-6 
Data do paganiento 	 27/12/2013 St: 	fl 
CNPJ/CE1 	 01248362/0001-69 
COMPE1ENCIA 	 12/2013 
CIiD100 RECULHIMENTO 	 115 
VENCIMENTO 	 07/01/2014 
VALOR DEPOSI1O 	 599.78 
Valor Total 	 599,78 

NR.ALJ1ENJ1CACA0 	 1,A85.D01.620, 12D.7F9 

I 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 18/12/2013 - 08:13:42 

uNflO 01 (JrT14 00 TEMPO DE 5EPbCO 

GFIP - SEFIP 8.40 

1- LAO SOCIA./NO 	 02-DDD/TFLEONF 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 (0011)348 : 

13-FLAS 	 04-SIMPLES 	 os--REMuNERAcAO 	 06-QTDE TRASAI.HAOORES 	07-AL.IQUOTA 	 U L 

515 	 1 	 7.497,25 	 4 	 8 

08-COD R800LHIMENTO 	09-ID AECOLMIMENTO 
	

10-1wscRIcAo/Tlpo( 8 ) 	li-COMPETENCIA 	 :12_DATA DE VAL DA 

115 	 017980-9 	01.248.362/0001-69 	12/2013 	 07/01/2 

	

13-DEPOSITO * CONTRIB SOCIAL 	 14--ENCARGOS 	 15-TOTAL A RECOLNER 

599, 78 	 0,00 	 599,78 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATE 0 DIA 07/01/2014** 

858400000051 997801791405 107564050800 124836200016 	 AuTENTIcAcAo MECANICA 



Conip Banco Agenda DV Cl 	Conta 	 C2 Série 	Cheque N.o C3 Ola 001 1193 2 0 	21.8103 	7 800 	81127 6  . 	U 	_____ 	U  
ague P01 este 	

;:xx>> cleque a quanhia d 	 ;<  
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Bradesco 	Dia & Noite 

B[)N - Bradesco Dia e Noite 
Deposito Conta Corrente 

Nora: 14:10 
ata: 27/12/2013 Term: 023430 N,Trans: 	9533 

Valor 	3.00000 
avoreciio: 
anco: 237 
gencia: 2776 / AVDEPEM.CARLOS-USP 
onta: 0000963-6 

itular 1; SONIA MARIA bE ARRUDA RODRIGUES 
itular 2: RHIAN ERICO RODRI0UES HENRIOUE 

Sujeito a conferencia. 

Cheque Expresso Bradesco. 
Seu talao do cheques em segundos. 

Scm pedir no balcao 
nem esperar polo correlo, 

Alo Bradesco 
SAC - Service do Apolo ao Cliente. 

Cancelamentos Reclamacoes e Iriformacoes 
0800 704 8383 

eliciente Auditivo ou do Fala - 0800 122 00' 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria - . .9800 721 9933 
Atend1m4tode séguhth a sexta-feira das 

8h as 18h., exceto feriados 

Obrigado 
Tenha uma boa tarde 



RECIBO DE PRESTAçAO DE SERVICOS 

Nome: 	SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE 

Valor dos serviços: 	R$ 	3.000,00 	(trés rn/I reals) 

Recebi de Parfido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administratiVa a 

Rua Jacofer 615, Lirnão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a irnportância 

acima mencionada referente a prestacão de serviços de Dezernbro/2013. 

São Paulo. 	de _________ de _____ 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE SERVIOS DE 

ASSESSORIA POLITICA E JURJDICA 

Pelo presente instrumento PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE SERvIç0s, POR PRzo' 

DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN,.crn. 
sede adrninistrativa a Rua Jacofer, no 615 - B, bairro do Limão, Cidade de São aulo 

F's,: 	ufl Estado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.248.362/00 -69W 
, neste ato por seu representante legal, Sr. JOSE MASCI DE ABREU, b s° ito 

casado, ernpressirio, devidarnente inscrito no CPF/MF sob o no 183.729.888-, 	o 

mesmo dornicilio comercial doravante aqui designado simplesmente 
CONTRAtANTE, e 

de outro lado, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, 

brasileira, casada, advogada, portadora do CPF/MF sob no 489.078.808-59 e inscrita na 

OAB/SP sob no  51.670, residente e domiciliada a Av. Dep. ErnIlio Carlos no 1009, apto 73, 

bairro do Lirnão, MunicIpio de São Paulo - Estado de São Paulo, denominado 

simplesmente CONTRATADO, nos termo que se seguern: 

1. OBJETIVO 

1.1. 0 presente contrato tern por fma]idade Assessoria Politica - Administrativa e 

JurIclica para junto a Cornissão Executiva Nacional na rotina da lida partidária em 

ârnbitos nacionais e afins, especialmente para controle, execução e gerenciarnento 

dos sistemas de filiacão, geração de nominatas e candidaturas, todos do colendo 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bern como para o trabalho intelectual na 

elaboração de requerimentos, oficios, cartas propostas, resposta de e-rnails, suporte 

jurIdico em assistência a correigionários e órgãos partidários ass 

acompanharnento e fiscalização de metas acordadas corn as Comissôes 

cobrança de contribuiçöes estatutárias e tais, tendo tudo por fiel e valorc 

completude. 



DIREITOS E 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 

2.1. 0 CONTRATANTE se comprornete a colocar a disposico da CONTRATADA, 

informaçöes, docurnentos, rneios e recursos necessários a realizaçáo dos serviços 

estipulados no item 1.1. 	
fIALTT 

Kento 

2.2. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de tra 

material, comunicaçào, alimentação, reprodução de docurnentos, realiza

CONTRATADA 	na 	execução 	dos 	serviços 	estipulados, 	m

reembo1so/prestaco de contas, corn solicitação prévia por escrito, adiant 

ou outra modalidade. 

DIREITOS E 0BRIGAcOEs DAS PARTES 

3.1. Competirá a CONTRATANTE designar elemento de seu quadro funcional para ser 

contato corn a CONTRATADA. 

3.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA, cornumcar previamente a 
CONTRATANTE eventuais alteraçöes de horários e/ou dias em que se realizaráo as 
prestacöes de servico. 

3.3. Os serviços serão realizados diariamente, de acordo corn suas atividades. 

4 DA REMUNERAçA0 

4.1. A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pela prestação dos serviços 

referidos na cláusula primeira, a importância anual de R$ 39.000,00 (trinta e nove mu 

reais, a tItulo de honorários, a ser diviclido em prestaçöes mensais, a serem pagas 

ate o dCcimo dia de cada més ou em data de combinação que meihor aprouver ao 

Contratante, no importe de valor que for, por autononiia da vontade, repassado 

pela Contratante segundo suas razoáveis possibilidades e condiçöes contábeis, 

iniciando-se o primeiro pagamento 30 (trinta) clias após o ato da assinatura do 

presente Contrato, convergido pelas partes acima mencionadas e consagra 

assinaturas abaixo postas, devendo a CONTRATADA ernitir o respectivo 

comprovante de pagarnento corn a data do adirnplemento, que será page 

de cheque nominal de titularidade do CONTRATADO. 



5. PRAZOS DE VIGENCIA 

5.1. 0 presente mstrumento terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, iniciando-se a 

partir da assinatura do presente contrato, podendo set prorrogado mediante 

rnanifestação pot escrito, corn no rnInimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

iRi1JNAi 

5.2. Na mércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em JdBJ Pif 7 
Os seus fms e direitos. 	

I 	CPV'} 

5.3. 0 presente contrato poderá set rescindido pot qualquer das partes, a qualquer 

mornento, independentemente de multas, indemzaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faça mediante prévia cornunicação pot escrito a outra parte, corn 

prazo rnInimo de 4 (quatro) dias de antecedéncia. 

5.4. As hipóteses rescisórias tambérn decorrern do inadirnplernento contratual ou da 

superveniência de concordata ou falência de qualquer das parts coirespondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, scm prejuIzo das perdas e danos que 

esta sofrer.  

5.5. Ocorrerá a rescisão autornática, mdependente de notificaço ou mterpe1aço 

judicial ou extrajudicial convalidando-se urna das seguintes hipóteses: 

5.5.1.0 CONTRATADO tiver a qualquer tempo ou pot qualquer motivo 

cancelada sua autorização de funcionarnento; 

5.5.2.A CONTRATANTE deLxar de efetua o pagamento dos serviços nas datas 

estipuladas. 

6. DISP0sIç6Es GERAIS 

6.1. Toda e qualquer alteração aos termos do presente contrato deverão set objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condiçâo para serern consideradas 

bastantes para a efetiva modificação dos termos e condiçöes ora estipulad2 

6.2. Todo e qualquer aurnento ou reduçâo do efetivo deverá ter anuência pot c 

CONTRATANTE e seth objeto de aditivo contratual. 



7. FORO DE ELEIçA0 

7.1. Para diTiITUX quaisquer controvérsias oriundas do presente instrurnento, as partes 
elegetn o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como, o 
competente para clirirnir todas e quaisquer diividas oriundas deste instrumento, 

corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assini justos e contratados, firmain o presente instrurnento, em duas 

igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 01 de Novembro de 2013. 

JosÉ m IDE ABREU 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG 

NOME 

RG 



!1 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE SERVIOS 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 

CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERVIç0s, que entre si fazern, deE4EiT 
lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn sede adrninistratjva 	00 14. 3 	

1 Jacofer, n° 615 - B, bairro do Lirnão, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, _E P A iS.D 

02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.248.362/0001-69; neste ato por 
representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, ernpresário, 
devidarnente inscrito no CPF/MF sob o n° 183.729.888-20, corn o mesmo domiciljo 

comercial; doravante aqui designado sirnplesrnente CONTRATANTh, e, de outro, Sra. 

SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, casada, advogada, 
portadora do CPF/MF sob n° 489.078.808-59 e inscrita na OAB/SP sob n° 51.670, 

residente e domiciliada i Av. Dep. EmIlio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do Limão, 

MunicIpio de São Paulo - Estado de São Paulo, doravante aqui designada simplesmente 

CONTRATADA, nos termos que se seguem: 

CLAUSULA PR1MEIRj, - DA RESILIçA0 - OBJETO 

1.1. 0 presente DISTRATO tern como OBJETO, a RESILIçAQ, a partir de 28 DE 
FEVEREIRO DE 2013, do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PREsTAçA0 DE 
SERvIços, firmado entre as partes EM 02 DE JANEIR0 DE 2009, cujo objeto é a 
prestaçâo de serviços Assessoria Polltica - Administrativa e JurIdica para junto a 
Comissäo Executiva Nacional, para que não produza mais efeitos de fato ou de direito. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS QUITAçOEs E DAS MULTAS 

2.1 	Considerando que a REsn.IçAo CONTRATUAL se dii pelo princIpio cia autono\
ee vontade das partes, bern corno o perlodo de vigência do contrato, 

cumprimento ao disposto na ciausula 5.5 do Contrato de Prestação de Serviços, a 

QUITAçQ a este tItulo. 

\\ 
\\\ 



	

2.2 	Ainda, por forca deste instrumento as partes resolvern, em comum acordo, 

- - 	 dissolver quaisquer direitos e obrigacöes oriundas do objeto retro- 

- mencionado, de forma a não restarem quaisquer resquIcios de onus 
obrigacionais contidos no mesmo. 

	

2.3 	As partes dão plena, irrevogável e irretratável quitacão de quaisquer Onus ou 
encargos, para nada mais reclarnar a qualquer tempo ou tItulo cjuanto 
presente objeto contratual. 	 ui?PL S 

IT () 

	

2.4 	Por firn, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvirnento financeiro, as .p• , 
partes firmarn o presente, declarando que resta vedado pleitear judicial ou 
extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do contrato 
retro-mencionado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO DE ELEIçAO 

	

3.1 	Para dirirnir quaisquer controvérsias oriundas do presente DISTRAI'C), as 
partes elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE 

SÃO PAULO; corn exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarern assirn, justos e contratados, ftrrnarn o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

RG.: 	 RG.: 	 RG.: 



TERCEIRO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE SERVIçOS 

Pelo presente ADITIVO instrurnento PARTICULAR DE PRESTAçA0 DE 

sERvlcos, POR PRAZO DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHI$'MT3 AL 

NACIONAL PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer n° 615 B, bairro do L4O9 Y't)l  
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJ/MF soI_i 

01.248.362/0001-69,' neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREUk 

brasileiro, casado, ernpresário devidamente inscrito no CPF/MF sob n° 183.729.888-20, 

corn mesmo dornicilio cornercial, doravante aqui designado sirnplesrnente Contratante e de 

outro, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, 

casada, advogada, portadora do CPF/MF sob n° 489.078.808-59 e inscrita na OAB/S'P sob 

n° 51.670, residente e domiciliada a Av. Dep. ErnIlio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do 

Lirnão, MunicIpio de São Paulo - Estado de São Paulo, denorninado sirnplesrnente 

CONTRATADO, tern, entre si justo e contratado o presente ADITIVO, que será regida 

pelas cláusulas e condiçOes seguintes: 

I - Do PIAzo 

A partir de 02.01.2013 fica o presente contrato prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da assinatura do presente aditivo. 

II— CiAusuLs GERAJS 

o presente ADITIVO faa parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçA0 DE SERVI0S firrnado ern 02.01.2010. Perrnanecern inalteradas as demais 

cláusulas e condiçôes estipuladas no referido Contrato, seus Anexos e/ou Aditivos, desde 

que devidarnente assinados pelas partes contratantes. 

As partes reconhecem o perIodo de vigência retro mencionado, para os fins de direito, sem 

prejuIzo das disposiçoes contratuais pré-firrnadas que, ern eventuais lacunas, devem 

V\\Y 
prevalecer. 	

' 	 / 



III - FORO DE ELEIçAO 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes elegern o 

FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, corno 0 competente para 

dirimir todas e quaisquer dñvidas oriundas deste instrumento, corn exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados firmarn o presente instrumento em duas vi de 

igual teor na presenca de 2 (duas) testemunhas. 	
CP 	/ 

São Paulo, 02 deJaneiro de 2013. 

S 
SONIA MARTA 

HENRIQUE 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

TESTEMUNJIA 1: 
	 TESTEMUNHA 2: 
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P1UMEIR0 AIMTIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçALO DE SERVIc0S 

Pelo presente ADITIVO instrumento PARTICULAR DE PRESTAçAO DE 

sERvlcos, POR PRAZO DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHIA. 
I 'tAL jL: 

NACIONAL PTN, corn sede administrativa a Rua Jacofer n° 615 B, bairro do Lifrião, 
s.: 	OQ7 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJ/MF s b 
D 	j 

01.248.362/0001-69, neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE AB 

brasileiro, casado, empresário devidamente inscrito no CPF/MF sob n° 183.729.88 - 0, 

corn mesmo domiculio comercial, doravante aqui designado simplesrnente Contratant e de 

outro, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, brasil&ira, 

casada, advogada, portadora do CPF/MF sob n° 489.078.808-59 e inscrita,pa OAB/SP sob 

n° 51.670, residente e domiciiada a Av. Dep. Emllio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do 

Limão, MunicIpio de São Paulo - Estado de São Paulo, denorninado sirnplesmente 

CONTRATADO, tern, entre si justO e contratado o presente ADITWO, que será regida 

pelas cláusulas e condiçöes seguintes: 

Do PRAZO 

A partir de 02.01.20 11 fica o presente contrato prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da assinatura do presente aditivo. 

CLAusuL&s GERMS 

0 presente ADITIVO faz parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAcA0 DE SERVIcOS firmado em 02.01 .2010. Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas e condiçöes estipuladas no referido Contrato, seus Anexos e/ou Aditivos, desde 

que devidamente assinados pelas partes contratantes. 

As partes reconhecem o perIodo de vigência retro mencionado, para os fins de direit 

prejuIzo das disposicoes coniratuais pré-firmadas que, em eventuais lacunas, 

prevalecer. 



III - FoRo DE ELEIçAO 

Para dirirnir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes elegern o 

FORO DA C0MAiRcA DE SÃO PAULO - EsTADO DE SÃO PAULO, corno 0 competente Oara 

dirirnir todas e quaisquer dtvidas oriundas deste instrurnento, corn exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que se;a. 

E por estarern assirn justos e contratados, firmarn 

igual teor na presença de 2 (duas) testernunhas. 

São Paulo, 02 de Janeii 

\\ vd.  

JosÉ MAscI AI3REU 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1: 	 TESTEMUNI-IA 2: 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAUO DE SERVIOS DE 

ASSESSORIA POLITICA E JURIDICA 

Pelo presente Instrurnento PARTICULAR DE PRESTAçAO DE •sERvIços, POE PRAZO 

DETERMINIX), de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN, con.—. 

	

I 	A[ S 

	

sede administrativa a Rua Jacofer, e615 - B, bairro do Limão, Cidade dc São Pauloj 	, 

Estado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.248,362/0001-6 

pot scu representante legal. Si. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileirms.: 

IiAi pj.- 

casado, ernpresário, devidanxnte inscrito no CPF/MF sob o no 183.729.888-20, corn 

mesmo domicilio coniercial doravante aqui designado simplesmente CONTRATANTE, 

de outro lado, Sra. SONIA MARIA ARRUDA RODRIGUES HENRIQUE, 

brasileira, casada, advogada, pottadora do CPF/MF sob if 489.078.808-59 e inscrita na 

OAB/SP sob n° 51.670, residente e dornici1ida I Ay. Dep. ErnBio Catlos n° 1009, apto 73, 

bairro do Limão, Municipio de São Paulo - Estado de São Paulo, denominado 

simplesmente CONTRATADO, flOS t(tfl1O quc SC Seguern: 

1. OBJETIVO 

1.1. 0 presente contrato tern pot finalidade Assessoria Poiltica - .Administrativa e 

Juridica pam junto a Comisslo Excutiva Nacional na rotina da lida partidlria em 

Imbitos nacionais c afins cspecla]rnente para controle, cxecução e gerenciamento 

dos sisternas de fihiacIo, geraciIo de norninatas e candidaturas, todos do colendo 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bern como para o trabalbo intelectual na 

elaboração de requerimentos, oficios, cartas propostas, resposta de e..mails, suporte 

jurIdico em assistência a corre]igionIrios e órgIos partidlrios assim como 

acornpanharncnto e fiscalizaçIo de metas acordadas corn as Cornissôcs Estaduais, 

cobranç.a de contcibuiçöes estatutánas e tais, tendo rudo pot lid e valoroso em sua 

completude. 



DIREITOS kNTE 	 kNTE 

2.1. 0 CONT.r a disposiçâo da CONTRATADA, r a disposição da CONTRATADA, 

informaçäccessrio a realização dos serviços Ieccssário a realizaçâo dos servicos 

esttpula& 

2.2. Serâo de custcio das despesas de transporte, custeio das despesas de transpoiIe,... 

material, io de documentos, realizado peli io de documentos, realiaado çe 

CONTRV1rviços 	estipulados, 	niediante rviços 	estipulados, 	nied •eb 1 u L 2 

reembo1so prévia pot escrito, adiantarnento io prévia pot escrito, adiant e.it cp.! 

on outra i 

DIREITOS E OBRIGAçOES DAS PARTES 

3.1. Competiti CONTRATANTE designar elemento de seu quadro funcional para set 

contato corn a CONTRATADA. 

3.2. Setâ de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previamente I 

CONTRATANTE cventuais alteraçöes de horários c/on dias em que se realizaijo as 

nerat 	Sit7'f 	 uc 	1puiLc, 	.uxtu -zt 	 .tc 

material, io de documentos, realizado pela io de documentos, realizado pela 

CONTRATrviços estipulados, mediante rviços estipulados, mediante 

reemboisto prévia pot escrito, adiartarnento io prévia pot escrito, adiantarnento 

QU outra I 

DA REMuNERAçA0 

4.1. A CONTRATADA recebeth da CONTRATANTE pela prestaçao dos serviços 

referidos na cláusula primeira, a importancia anus! de RS 32.500,00 (trmta e doic mu 

e quiizhenios reaii), a titulo de honoiirios, a ser dividido em prestaçôes mcnsais, a 

screm pagas ate o décimo dia de cada mCs on em data de combinação que meihor 

aprouver an Confratante, no importe de valor que for, pot autonomia da vontade, 

repassado pela Contratante segundo suas razoaveis possibilidades e condicöes 

contábcis, iniciando-se o prirneiro pagamento 30 trinta dias após o ato da 

assinatura do presente Contrato, convergido pelas partes acima mencionadas e 

consagrado pelas assinaturas abaixo postas, devendo a CONTRATADA ernitir 

rcspcctivo recibo e comprovante de pagamento corn a data do adiniplemento, que 

scra pago através de cheque nominal de titularidade do CONTRATADO. 



PRAZOS DI 

5.1. 0 presenoe) meses, iniciando-se a partir da oze) meses, iniciando-se a partir da 

assinaturprorrogado mediante manifestação prorrogado mediante manifcstacão 

por escrrnntecedência. 	 rntecedência. 

5.2. Na inérci mesino estará rescindido em todos •mesmo estaii rescindido 

Os seus fi• 

5.3. 0 preseror qualquer das partes, a qualquer or qualquer das partes, a 

ou qualquer c1usr 

desde que se faca mediante prévia comunicaço pot escrito a outra pa 

prazo inInirno de 4 (quatro) dias de antecedência. 

5.4. As hipóteses rescisórias também decorrem do inadimplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, sern prejuIzo das perdas e danos que 

esta softer. 

5.5. Ocorreth a rescisão automtica, independente de notificacào ounterpelaçâo 

5.2. Na inérci mesmo estarã rescindido em todos mesmo estaii rescindido em todos 

os seus ft 

5.3. 0 preserot qualquer das partes, a qualquer or qualquer das partes, a qualquer 
.-1..,..1. ,...-.....1 

5.5.2.A CONTRATANTE deixar de efetua o pagamento dos serviços nas datas 

estipuladas. 

DISPOSIçOES GERAIS 

6.1. Toda e qualquer alteraçâo aos termos do presente contrato deeiio ser objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condiçäo para serem consideradas viidas e 

bastantes para a efetiva modificaço dos termos e condiçoes ora estipuladas. 

6.2. Todo c qualquer aumento ou reduçäo do efefivo dcvcth ter anuência pot esctito d' 

CONTRATANTE e seri objeto de aditivo contratual. 



7. FORODEE 

7.1. Para diriido presente insumento, as partes do presente instrurnento, as partes 
elegem a— ESTADO DE SÃO PAULO, como a - ESTADO DE SÃO PAULO, como 0 

competedvidas oriundas deste instrumento, vidas oriundas deste instrurnento, 

corn exdiegiado que seja. 	 legiado que seja. 

E, por estarem assente instrurnento, em duas vias de nente instrumento, em duas vias 
igual teor na pres 

JosÉ 	ABREU 

So Paul9, 02 deJanciro de 2010. 

R1WDA 

IIUQUE 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

E, par estarem assente instrurnento, em duas vias de sente instrurnento, em duas vias de 

igual teor, na pres 

NOME 

RG 

NOME 

RG 



CONTRATO PARTICULAR DE PREsTAçA0 DE SERVIOS DE 

ASSESSORIA POLITICA E JURIDICA 

Pelo presente instrurnento PARTICULAR DE PREsTA00 DE SERVIc0S, de urn lado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, organização cia sociedade civil de 

natureza pubhca [pessoajurzthca], devidamente mscrlta no CNPJ sob n° oi 248 362/0OO9 

estabelecida na Ruajacofer, n° 615, bairro do Limão, Cep 02712-070, Cidade de São T4niib; ( L r  

- Estado de São Paulo; neste ato pot seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI k)E.:..,, 

ABREU, brasileiro, casado, empresário, devidarnente inscrito no CPFIMF  sob o n° 

183.729.888-20, corn o mesmo domicilio comercial doravante aqui designado sunpiesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, Sra. SONIA MARIA ARRUDA 

RODRIGUES HENRIQUE, brasileira, casada, advogada, portadora do CPF/MF 

sob n° 489.078.808-59 e inscrita na OAB/SP sob n° 51.670, residente e domiciliada I Av. 

Dep. EtnIlio Carlos n° 1009, apto 73, bairro do Limb, MurncIpio de São Paulo - Estado 

de São Paulo, denominado simplesrnente CONTRATADO, nos termo que se seguern: 

1. OBJETIVO 

1.1. 0 presente contrato tern por finalidade Assessoria Politica - Aclniinistrativa e 

JurIdica para junto a Comissbo Executiva Nacional na rotina cia lida partidária em 

Irnbitos nacionais e afins, especialmente para controle, execuçbo e gerenciarnento 

dos sistemas de filiaçbo, geracbo de nominatas e candidaturas, todos do colendo 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bern como para o trabaiho intelectual na 

elaboraçbo de requerirnentos, ofIcios, cartas propostas, resposta de e-mails, suporte 

jurídico em assistência a correligionãrios e órgbos partkiarios assirn como 

acompanhamento e fiscalizaçbo de metas acordadas corn as Cornissöes Estaduais, 

cobrança de contribuiçöes estatutárias e tais, tendo tudo pot fiel e valoroso em sun 

completude. 



D1RETOS E OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

2.1. 0 CONTRATANTE Se compromete a colocar a disposicão da CONTRATADA, 

informaçôes, documentos. meios e recursos necessário a reaiizaço dos servicos 

estipulados no item I.I. 

2.2. Serâo de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte IA  

material, cornunicacão. aiirnentação. reproduçâo de documentos, realizado pe 	00 

CONTRATADA na execucão dos servicos estipulados, mediant CP/w 

reemboiso/prestacâo de contas, corn solicitação prévia pot escrito, adiantamento 

ou outra modalidade. 

DIREITOS E 0BRIGAçOEs DAS PARTES 

3.1. Cornpetirá a CONTRATANTE desigriar elernento de seu quadro funcional para ser 

contato corn a CONTRATADA. 

3.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA. comunicar previarnente 

CONTRATANTE eventuais alteraçöes de horrios e/ou dias em que se realizarâo .s 

prestaçöes de servico. 

3.3. Os servicos serfilo realizados diatiarnente. de acordo corn suns atividades. 

DA REMuNERAçA0 

4.1. A CONTRATADA receberb da CONTRATANTE pela prestacio dos servicos 

teferidos na cibusula prirneira, a imp orthicia anual de RS 44.5000 (quarenta e 

quatro twil e quinhentos niaii), a tItulo de honoiarios, a set dividido em prestacöes 

mensais. a serem pagas ate o décitno cia de cada més ou em data de combinacbo 

que neIhor aprouver ao Contratante, no importe de valor que for. por autonomia 

da vontade. repassado pela Contrarante segundo suas razoáveis possibilidades e 

condicöes contbeis. iniciando-se o primeiro pagalnenro 30 (trinta) dias apds o ato 

da assinatura do presente Contraro, convergido pelas partes acima mencionadas e 

consagrado pelas assinaturas abaixo postas. devendo a CONTRATADA emitir 0 



respectivo recibo e comprovante de pagamento corn a data do adimplemento, que 

será pago através de cheque nominal de titularidade do CONTRATADO. 

PRAZOS DE VIGENCIA 	 J LL 
I 

5.1. 0 presente instrurnento terá duração de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir d7° QL17 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mediante rnanifestacay Ei/SJD 

por escrto, corn no mInimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

5.2. Na inércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em todo 

os seus fins e direitos. 

5.3. 0 presente contrato poderl set rescindido por qualquer das partes, a qualquer 

momento, i.ndependentemente de multas, indenizaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faça mediante prévia cornunicacão por escrito a outra parte, corn 

prazo mInirno de 4 (quatro) dias de antecedéncia. 

5.4. As hipóteses rescisórias também decorrern do inadimplemento contratual ou cia 

superveniência de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, sern prejuIzo das perdas e danos que 

esta sofrer. 

5.5. Ocorrerã a rescisão automática, independente 'de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se urna das seguintes hipóteses: 

5.5.1.0 CONTRATADO tiver a qualquer tempo ou por qualquer motivo 

cancelada sua autorização de funcionarnento; 

5.5.2A CONTRATANTE deixar de detua o pagarnento dos serviços nas datas 

estipuladas. 

DISP0SIçOES GERMS 

6.1. Toda e qualquer aiteração aos termos do presente contrato deverão ser objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serem consideradas vlidas e 

bastantes para a efetiva modiflcação dos termos e condiçôes ora estipuladas. 



6.2. Todo e qu.alquer aumento ou redução do efetivo deveth ter anuência por escrito da 
CONTRATANTE e seth objeto de aditivo contratual. 

7. FORO DE ELEIçA0 

7.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as pate-s 
I 

elegem 0 FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, cono o 
IFq' I 

competente para dirimir todas e quaisquer düvidas oriundas deste instrurn1nfo, 

corn exdusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assirn justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor, na presença de 2 (duos) testemunhas. 

Sio Paulo, 02 de Janeiro de 2009. 

Ak 
SO IA MARIA ARRUDA 

Ron 	ES lENREQUE 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG 

NOME 

 

I 

RG 



Bradescr' 	Dia &Noite 

BON 	Bradesco Dia e Noite 
Deposito Conta Corrente 

N 
Hora: 14:08 

'ata: 27/12/2013 Term: 023430 N,Trans: 	9531 

Valor : 	3.00000 
avorecido 
anco: 237 
.gencia, 0461 / N.SRA.SABARA-USP 
:onta: 0167072-7 

itular 1 KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Sujeito a conferencia, 

Cheque E.presso Bradesco 
Seu talao de cheques em sogundos. 

Sem pedir no balcao, 
nem esperar pelo correio, 

Alo Braciesco 
SAC - Servico de Apolo ao Clienta 

Cancelamentos, Reclamacoes e. Informacoes 
0800 704 8383 

'eficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 .0099 
Atendimento 24 hocas, 7 dias por semana 

Ouvidoria -. 0800 727 9933 
Atendiinento de :segunda a sextà-feira das 

8h as 18h, exceto feriados. 

Obrigado 
Tenha uma boa. tarde 

I 



Comp 	Banco Agenda DV 	Cl 	Conta 

0 	21.6103 
C2 	S&ie 	Cheque N.o 

7 	800 	851128 
C3 

016 	001 	1193 2 

Pague por este filL. FEATS 
cheque a quanha de

ou 

_ 

a 

-  sua or dern  

: e 

	

DO BRASL 	 cA/iLtL 

8AIRPO 00 UMAO 	5P 	
A1DO TRABALHIS 4ACIONAL 	 Fs 1j 11 fl _ n r 

CNPJ 01 
00000 000/1140.14 	

248.362100 	
U 

Pj AV PROF CILE5TINO 	
. 	 CUENTE 6ANCARIO DE 	Q5/1995 

6OURROUL 1013 LIMAO 	
\ \\ 	 . 

CONFECCAO: OT/2012 

:i flil itI ;ll !I :i ;iii 	ili 	 L1I: 02700. 



896886 410711  

doBanco_3i'a;\ dc 
utitizado para 	 'I 

FD 

cruzado 0  1 	NAO 
1 	

:visado.QSlM .Q.NAO 

a) 

ECI) Pc;iLO 



RECIBO DE PRESTAcAO DE sERvicos 

Nome: 	 KATIA CRISTINA NASCIMENTO 

Valor dos servicos: 	R$ 	3.000,00 	(trés rn/I reals) 

Recebi de Partido Trabaihista Nacional PTN, corn sede administratiVa a 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importãflCia 

acirna mencionada referente a prestacãO de servicoS de DezembrO/2013- 

S5o Paulo, - de ______ de ____ 

KATIA CRISTINA NASCIMENTO 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAçAO DE sERvlços 

Pelo presente instrufliefltO PARTICULAR DE PRESTAcAO DE sERvlcos, POR PRAZO 

DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN, corn sede adniinistrativa a Ruajacofer, no 615 - B, bairro do Limão, Cidade de 
RiNAL Lm 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP. 027 12-070, inscrita no CNPJ/MF sob IF,
n° 

fl8C 	3 
01.248.362/0001-69; neste ato por scu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI 

Cp.._ •/s 

ABREU, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 

183.729.888-20, corn o mesmo dornicilio comercial; doravante aqui designado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, KATIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO, brasileiro, solteira, portador da CI.RG no 22.688.963-4 SSP/SP, 

CPF/MF no 132.949.31840, residente e dorniciliado na Rua José Joaquim Esteves, no 635 

Jardini São Luiz — CEP 05813-030, Jardim São Luiz, nesta Capital, doravante aqui 

designada simplesmente CONTRATADO, tern, entre si, justo e contratado o presente 

instrumento de prestacão de serviço, por prazo determinado, que será regida pelas cláusulas 

e condiçoes seguintes: 

1—DO OBJETO 

	

1.1. 	0 presente contrato tern por objeto a prestacão de serviços administrativos e de 

gestão aos projetos politicos desenvolvidos pela CONTRATANTE. 

2— DIREITOS E OB1UGAc0Es DA CONTRATANTE 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a colocar a disposicão da CONTRATADA, 

informaçöes, docurnentos, rneios e recursos necessário a realização dos serviços 

estipulados no item 1.1. 

	

2.2 	Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 

material, comunicacão, alimentação, reproducão de documentos, realizado pela 

CONTRATADA na execução dos serviços estipulados, mediante reembolso/prestacão 

de contas, corn solicitação prévia por escrito, adiantarnento ou outra modalidade. 

7- 

7- 
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3— DIREITOS E 0BRIGAc0Es DAS PARTES 

3.1 	Competirá a CONTRATANTE designar elemento de seu quadro funcional para 

contato corn a CONTRATADA 

3.2 Seth de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previamente 

CONTRATANTE eventuais alteraçôes de hothrios e/ou dias em que se realizaro 

prestacôes de serviço. 

3.3 	Responsabiliza-se a CONTRATADA por qualquer REcLAMAçAO•  TRABALHISTA 

promovida por seus empregados, tanto no que se refere a defesa, quanto em relacão 

aos onus decorrentes, mesmo que tais reclamaçöes venham a ser ajuizadas em 

nome da CONTRATANTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

S 

3.4 	Fica responsabilizada a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 

ocorrer a si ou a seus funcionários, bern como por toda a segurança, vigil.ncia e 

prevencão contra acidentes de trabaiho. 

3.5 	Fica a CONTRATADA responsável por todo e qualquer dano causado por seu 

funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assumirá a 

responsabilidade exciusiva por acidentes comprornetendo-se a colocar a ithima a 

salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuizos eventua]mente 

compostos pela CONTRATANTE em tais demandas, ou custeando diretamente a 

contlngêflcla. 

4— DA REMUNERAcAO 

4.1 	A CONTRATADA recebeth da CONTRATANTE pela prestacão dos servicos 

referidos na cláusul2 primeira, a importância de R$ 3.000,00 (trés mil reais, a titulo 

de honorários mensais, vincendos no dia 05 de cada mês, devendo a 

\ 	CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL e/ou RECIBO - RPA corn a data 



do vencimento, que seth pago através de depósito em conta bancária de titularidade 

da CONTRATADA. 

5— PRAZOS DE VIGENCIA 
NAL 

rt  

5.1 	0 presente instrumento terá duração de 24 (vinte e qilatro) meses, iniciando- 

partir da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mediante 

rnanifestaço pot escrito, corn no mInimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.2 	Na inércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em todos 

os seus fins e direitos. 

5.3 	0 presente contrato poderá ser rescindido pot qualquer das partes, a qualquer 

momento, independentemente de multas, indenizaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faca mediante prévia cornunicaçäo pot escrito a outra parte, corn 

prazo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.4 	As hipóteses rescisórias também decorrem do inadimplernento contratual ou da 

superveniência de concordata ou faléncia de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, sem prejuIzo das perdas e danos que 

esta softer. 

5.5 	Ocorrerá a rescisão autorntica, independente de notiflcação ou interpelacão 

judicial ou extrajudicial convalidando-se uma das seguintes hipóteses: 

5.5.1 - A CONTRATADA tiver a qualquer tempo ou pot qualquer motivo, cancelada 

sua autorização de funcionamento; 

5.5.2 - A CONTRATANTE deixar de efetuar o pagarnento dos serviços nas datas 

estipuladas; 

6— [sPosIçoEs GERAIS 



6.1 	Toda e qualquer alteracão aos termos do presente contrato deverão ser objeto de 

termo aditivo prdprio, sendo esta a condição para serern consideradas válidas e 

bastantes para a efetiva rnodificacão dos termos e condiçöes ora estipuladas. 

6.2 	Todo e qualquer aumento ou reduço do efetivo deverá ter anuência pot 

CONTRATANTE e será objeto de aditivo contratual. 

7— FORO DE ELEIcAO 

7.1 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes 

elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTAIO DE SÃO PAULO, como o 

competente para dirimir todas e quaisquer dñvidas oriundas deste instrumento, 

corn exclusäo de qualquer outro, pot mais privilegiado que seja. 

E, pot estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrurnento, em duas vias de 

igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo 01 de Novembro de 2013. 

Partido Trsta Nacional 	 K4C,-CrisLa~~11~1~asciL.o 

TESTEMUNHAS 

Nome: $V1U 

RG: 	' 

Nome: 

RG: 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 

CONTRATO PARTICULAR DE PREsTAçA0 DE SERVIOS 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO 

CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERvIçOs, que entre si fazern, de urn 

lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, corn sede adrninistrativa)ãRi9 

Jacofer, n°  615 - B, bairro do Lirnão, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,/€]Jj 

02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.248.362/0001-69; neste ato pcjr 

representante legul, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, ernpresá,4o,1  

devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 183.729.888-20, corn o rnesmo domi4' 

comercia!; doravante aqui designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, Srta. 

 CRISTINA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, portador da CI.RG n 

22.688.963-4 SSP/SP, CPF/MF n° 132.949.318-40, residente e domiciliado na Rua José 

Joaquirn Esteves, n° 635 Jardirn São Luiz - CEP 058 13-030, Jardirn São Luiz, nesta Capital, 

doravante aqui designada simplesmente CONTRATADA, nos termos que se seguem: 

CLUSULA P1UMEIRA - DA RESILIçAO - OBJETO 

1.1. 	0 presente DISTRATO tern como OBJETO, a RESILIçAO, a partir de 30 DE MAIO 
DE 2012, do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAçAO DE sERvIços, 
firmado entre as partes EM 09 DE SETEMBRO DE 2011, corn PRIMEIRO ADITIVO 
assinado em 08 DE NOVEMBRO DE 2011 e SEGUNDO ADITIVO assinado em 02 DE 
JANEIRO DE 2012, cujo objeto é a prestação de serviços administrativos e de gestão 
aos projetos polIticos desenvolvidos, para que não produza mais efeitos de fato ou 
de direito. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS QUITAçOES E DAS MULTAS 

2.1 	Considerando que a RESILIçAO CONTRATUAL se dá pelo princIpio da autonomia da 
vontade das partes, bern corno o perlodo de vigência do contrato, e em 
cumprimento ao disposto na cláusula 5.5 do Contrato de Prestação de Serviços, a 
CONTRATANTE PAGA NESTE ATO A CONTRATAIT)A A MULTA PREVISTA NA 
CLAUSULA 5.5 DO CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVICOS, NO VALOR DE 

R$2.000,00 (DoIs MIL REAlS) ATRAVES DE DEPOSITO EM CONTA BANCARIA DE 

a este titulo. 

F.' 
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2.2- Ainda, por forca deste instrumento as partes resolvem, em comum acordo, 
dissolver quaisquer direitos e obrigacOes oriundas do objeto retro-
mencionado, de forma a não restarern quaisquer resquIcios de onus 
obrigacionais contidos no mesmo. 

	

2.3 	As partes dão plena, irrevogável e irretratável quitação de quaisquer onus ou 
encargos, para nada mais reclamar a qualquer tempo ou titulo quanto 
presente objeto contratual. 916n 

I fcP,1 

	

2.4 	Por fim, sea em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro, as 
partes firmam o presente, declarando que resta vedado pleitear judicial ou 
extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do contrato 
retro-mencionado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO DE ELEIçA0 

	

3.1 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente DISTRATO, as 
partes elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE 
SÃO PAULO; corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunbas abaixo assinadas. 

São Paulo, 30 de Maio de 2012. 

7 

RG.: 	 RG.: 	 RG.: 



SEGUNDO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICUlAR DE 

PRESTAcAO DE SERv!cos 

lk'lo prnre AIMTIVO intcurnento PARTICULAR DE PRESTAçAQ_DE 
khA' 	FL flug 

sRviços ioa rizo rr i 1M1 	deum 	PARTIDO TIABAL1JLIST 
CCI. 	f 

NAC1ONAL P'J?.J, corn 'edt idrnino,tritp A iwi Jofcr n° 613 1 1)41r1() do Li iu, 

Cidade de S?o Paulo, Estadodc S'io Paulo, CEP 02712-070. incrita no CNPJ/M•F sob f' 

01.248.302/O001-9 nett to por eu reprc'cnrant legil 	JOSE MAscJ DE ABR 

hrii1ciro t ado emptesario devidamcnt inscno noCl'i /\11 ob (i  183 729 888 0 

m merno dorniuho Con1tCi'Ll 	mte aqu duign.iclo 	 Citi it ntt de 

ourro Srta KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO hrisdeiri soiruri portidor 

d (1  RG n 22688 963 4 SSP/SP CPr/1F n 132 949 1140 iesideiit e dorntciludo ni Rui 

lust Toiquim rsrese O (35 lu-dim Sio Luiz - CEP 051 1-050 lardirn Sio I uv necn Cipitu1 

doravante aqui de'ignada sirn1esriuente CONTRATADO tern uii-re i. usto t contritado o 

prcccnrc ADITtVO, quc sort tgida pcb diuuhs e condtg& guintc 

I * DA REMUNI IAçAo 

putir de 020120120 CON1RAD0 rteehea ida C(D\Ht U \\ 11  pdi Iremco 

de u'io 	stia chusula uarta umportic i de R 2000 00 (dn 'ru ira ) ' utulo 

de honoranos mensats, vrnuindo no dia 05 de tada mes d tndo o CO\ 1 R\1 \DO 

crnitir i uepectro TOTA FISCAL ctou RP\ corn 'i d'ura do enc1mento, que seu pago 

e de depo'-ito en cotta h ciriu de iftalari4dade do CCV I RA FM)O 

11— CJiJsuLAsG1RAIs 

o pceccntt ADIITVQ faz part integrante do J\ZTRL \lET() P-R1 ICUL.R l)L 

PRLS I \A 	 ado e 	 rn 	rteO DE SER\icos firm 	9 	.gi'p  

hudeuros c ucesoxts, a qualqucr Otulo Pirmi iccern tnilrei ud us as dehTais cluhus c 

conduci crupu1 ud1us no rekndo Coinrto, scus \ner e/ou Aditivus, decde que 

di 'udurnente a rnados pelas parres contrat-un ., 
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PRIMEIR0 ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE SERVIçOS 
I 

Pelo presente ADITIVO instrurnento PARTICULAR DE PRESTAçAO jl 
sERvlcos, POR PRAZO DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHIJS 

NACIONAL PTN, corn sede adrninistrativa a Rua Jacofer no 615 B, bairro do 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 027 12-070, inscrita no CNPJ/MF sb 

01.248.362/0001-69, neste ato por seu represcntante legal, Sr. JOSÉ 1\'IASCI DE ABIEU, 

brasileiro, casado, empresário devidamente inscrito no CPF/MF sob no 183.729.8820, 

corn mesmo dornicIlio comercial, doravante aqui designado siniplesmente Contratante e de 

outro, Srta. KATIA CRISTINA DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, portador 

da CI.RG no 22.688.963-4 SSP/SP, CPF/MF no 132.949.318-40, residente e domiciliado na Rua 

José Joaquirn Esteves, no 635 Jardim São Luiz - CEP 05813-030, Jardirn São Luiz, nesta Capital, 

doravante aqui designada simplesmente CONTRATADO, tern, entre si justo e contratado o 

presente ADITIVO, que seri regida pelas cláusulas e condiçôes seguintes: 

Do PRAZ0 

A parr de 08.11.2011 fica o presente contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses a 

partir da assinatura do presente aditivo. 

CLAusuLAs GERAIS 

0 presente ADITIVO faz parte integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PRESTAçAO DE SERVIOS firmado em 09.09.2011 e obriga arnbas as partes, seus 

Lerdeiros e sucessores, a qualquer titulo. Permanecem inalteradas as dernais cláusulas e 

condiçöes estipuladas no referido Contrato, seus Anexos c/ou Aditivos, desde que 

devidamente assinados pelas partes contratantes. 

As partes reconhecem o perIodo de vigência retro mencionado, para os fins de direito, scm 

prejuizo das disposiçöes contratuais pré-firmadas que, em eventuais lacunas devern 

prevalecer. 



III - FoRo DE ELEIcAO 

Para diriimr quaisquer controvérsias oriundas do presente mstrurnento, as partes elegern 0 

- 	FoRo DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTAD0 DE SÃO PAULO, corno 0 cotnpetente para 

dirimir todas e quaisquer düvidas oriundas deste instrurnento, corn exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrurnento 

igual teor na presenca de 2 (duas) testemunhas. 

JosÉ MAS 	REU 
	

KATIA CRISTINA DO 

CONTRATANE CONTRATADO 

VA 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAçAO DE SERVIOS 

Pelo presente rnstrurnento PARTICULAR DE PRESTAçA() DE sERvlcos, POR PRAZ() 

DETERMINADO, de urn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN, corn sede adniinistrativa a Rua Jacofer, n° 615 - B, batrro do Lirnão, Cidade de Sc 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP. 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob F1 

01.248.362/0001-69; neste ato pot seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI 

A BREU, brasileiro, casado, ernpresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 

183.729.888-20, corn o mesrno domicilio cornercial; doravante aqui designa 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, KATIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO, brasileiro, solteira, portador da CI.RG n° 22.688.963-4 SSP/SP, 

CPF/MF n° 132.949.318-40, residente e domiciliado na Rua José Joaquim Esteves, n° 635 

Jardirn São Luiz - CEP 058 13-030, Jardirn 'São Luiz, nesta Capital, doravante aqui 

designada sirnplesrnente CONTRATADO, tam, entre si, justo e contratado o presente 

instrumento de prestacão de serviço, pot prazo determinado, que seth regida pelas cláusulas 

e condicöes seguintes: 

1—DO OBJETO 

1.1. 	0 presente contrato tern pot objeto a prestacão de serviços administrativos e de 

gestão aos projetos politicos desenvolvidos pela CONTRATANTE. 

2— DIREITOS E OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 

	

.1 	A CONTRATANTE se compromete a colocar a disposição da CONTRATADA, 

informaçöes, documentos, rneios e recursos necessario a realização dos serviços 

estipulados no item 1.1. 

	

2.2 	Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 

material, cornunicação, alimentação, reprodução de docurnentos, realizado pela 

CONTRATADA na execucão dos serviços estipulados, mediante reembolso/prestacao 

de contas, corn solicitaçáo prévia pot escrito, adiantamento ou outra modalidade. 



DIREITOS E 0BRIGAcOEs DAS PARTES 

	

3.1 	Cornpetirá a CONTRATANTE designar elernento de seu quadro funcional 

contato corn a CONTRATADA. 

3.2 Seth de responsabilidade da CONTRATADA, cornunicar previarnente a 

CONTRATANTE eventuais alteraçöes de horários e/ou clias em que se realizarão as 

prestaçôes de servico. 

	

3.3 	Responsabifiza-se a CONTRATADA pot qualquer RECLAI'LcAO TRABALHISTA 

promovida pot seus empregados, tanto no que se refere a defesa, quanto em relação 

aos onus decorrentes, mesmo que tais reclamaçOes venham a set ajuizadas em 

nome da CONTRATANTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

	

3.4 	Fica responsabilizada a CONTRATADA pot qualquer acidente ou sinistro que venha a 

ocorrer a si ou a seus funcionários, bern corno pot toda a segurança, vigilincia e 

prevençáo contra acidentes de trabaiho. 

	

3.5 	Fica a CONTRATADA responsivel pot todo e qualquer dano causado pot seu 

funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assumirá a 

responsabilidade exciusiva pot acidentes comprometendo-se a colocar a dtirna a 

salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuIzos eventua]mente 

cornpostos pela CONTRATANTE em tais demandas, ou custeando diretamente a 

contlflgêflcia. 

DA REMUNERAAO 

	

4.1 	A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pela prestaçâo dos serviços 

referidos na ckusu1a primeira, a importância de R$ 1.300,00 (hum mil e treeuitos reais 

cio méi), a tItulo de honorários mensais, vincendos no dia 05 de cada rns, devendo a 

CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL e/ou RECJB() - RPA corn a data 



do vencimento, que será pago através de depósito em conta bancária de titularidade 

da CONTRATADA. 

5— PRAZOS DE VIGENCIA 

C. 

	

5.1 	0 presente instrumento terá duraço de 60 (SESSENTA DL4S), iniciando-se a 

da assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado mecliante manife 

por escrito, corn no mInirno 30 (trinta) dias de antecedéncia. 

	

5.2 	Na inércia das partes, após o prazo pactuado o rnesrno estará rescindido em todos 

os seus fms e direitos. 

	

5.3 	0 presente contrato poderã set rescindido por qualquer das partes, a qualquer 

momento, independentemente de multas, indenizaçöes ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faca mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, com 

prazo minimo de 30 (trinta) dias de antecedéncia. 

	

5.4 	As bipóteses rescisdrias tambérn decorrern do inadirnplemento contratual ou da 

superveniência de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo, 

portanto, a faculdade da parte denunciante, scm prejuIzo das perdas e danos que 

esta softer. 

	

5.5 	Corn a antecipação das perdas e danos, a parte que mcorrer em qualquer falta ou 
desrespeito as condiçöes estipuladas no presente contrato, inclusive no que dir 

respeito ao aviso prévio objeto do item 5.3, supra, pagará a inocente o valor 

correspondente a 03 (trés) vezes to valor mensal dos serviços prestados no més da 

infraçâo, scm prejuIzo dos honorários advocatIcios e das custas e despesa \ 

processuais na hipótese de heterocornposiçao. 

	

5.6 	Ocorrerá a rescisão automática, independente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial convalidando-se uma das seguintes hipóteses: 

5.6.1 - A CONTRATADA liver a qualquer tempo ou por qualquer motivo, cancelada 

sua autorizaçâo de funcionamento; 



5.6.2 - A CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento dos serviços nas datas 
estipuladas; 

- L, 1118CUNAL DISPOSIOES GERMS 

P DJ JDJ 

	

6.1 	Toda e qualquer alteração aos terrnos do presente contrato deverão ser o 	o 

termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serern consideradas v4idas e 

bastantes para a efetiva modificação dos termos e condiçöes ora estipuladas. \ 

	

6.2 	Todo e qualquer aumento ou reduçao do efetivo deverá ter anuência por escrito da 

CONTRATANTE e será objeto de aditivo contratual. 

FORO DE ELEIçA0 

	

7.1 	Para diritnir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrurnento, as partes 

elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, corno 0 

competente para dirmiir todas e quaisquer diividas oriundas deste instrumento, 

corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarern assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 09 de Setembro de 2011 

CON'ItkTANTE 	 CONTRATADO 	 TESTEMUNHAS 

RG.: Z 	 RG.: 	 RG.: 

	

RG.: 	 RG.: 	 RG.: 

VA 



RANCO DO BRASfl 

t.tiMFEU VAN f )E OF POST] F) EM CON F A. 0000UF I 

FM 	CrlF QIFE 

CL TEN F: 5)N)1O0 F FLMES PRUDW OA L 
AGENC IA: 127--X 	 CONIA: 	1<1. 

DATA 	 30/12/2013 

NA. IAIIIIMLt4)O 	 78.241.76270A.053 

VALOF UIEQU[ 	 18.000,00 

VA) OR TOTAl.. 	 18.000,00 

NA,AIOLNI iACF) 	 D096.663.T1F3E/448 

11: !A 00 	uSO CI1MIi FUNSIRVAF) ISI1 hO IJMLN1 0 
N1 Al: 00 Pi' INFORMACOES 

JALSULEA 

0/50/ 
c: 	SJD 



! 	Comp 	Banco Agenda 	DV Cl Conta C2 	Sërle Cheque N.o C3 
2 

018 	001 	1193 	2 0 21.81O3 7 	800 81129 
U - 

1I 	• ,_;)t_ U 

Pague por este 	D,-InITM,  !IIL REIS 
- cheque a quantia de - 

ouäsuaordom 
a Oi: rIL1::; reDJT LT 

-- do 

SAIRRO DO LIMAO 	SP 
00.000.00011140.14 	

PARTIDO TRA8ALWtC10NAL 	 - 

PJ - AV PROF CftE5IINO 	

CNPJ 01.246.362/ 	-59 

SOURROUL 1013 - LIMAO 	

WNTE 6ANCAR0 0 E 05/1995 

- CONFECCAO: 07/2012 

3!!! 	E!!': 



tii rT cheque  

896886 410711 	
vusado QSIM ONAO cruzado 

do Banco _e) (\ c-iC •Z 3\o 
0. 

utiIizadopara 0. r!ei'e— i\W

CO 

3 IU( (( 	2- Pce• 

(0 

z 
C-) 



! 	

l 	OmeNU 
	
da 0ta 

UR DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 00000067 PREFEIT 	
cAS 	

2
Hor8 de  Emiss O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN 	 7/1
o

22 	013 13:42: 
Secos ELETRONICA - NF- 	

g 	eriftca0 

8GDS-RHCLNOTA FISCAL DE sERvi 	 . 

PRESTADOR DE sERvicos 

CPF/CNPJ: 13.819.865001-26 	
nscncãO MunicipaL 4.310.990-0 

NomefRaZãO Social; SENHOR FILMES PRODLJTORA LTDA - ME 
Ut 

EnderecO R JOAQUIM ANTUNES 01003 - PINHEIROS - CEP: 0541512 

I
NS.: 

MuniCipiO São Paulo 	
UF' SP 

 OrJJl 

TOMADOR DE sERvIcos 

Nome/RaZãO SocF PARTIDO ThBALHISTA NACIONAL 	
lnscdcão Municipal: - 

Endereço; GL SAUS QD 06 BL 1< 07 SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-500 cpF/CNPJ 01.248.362I00019 	

' 	DISCRIMINAcAO DOS sERvicos n.org.br 

 UF: OF 	Email:fatima.ChaVeS 
MunicipiO Brasilia 

pRoouçAo DO PROGR7W- PTN 
BANCO DO BRAS IL 
AGENdA 1270-X 
CONTA 19.800-1 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 18.000,00 

Codigo do ServiçO 

06777 - 
Producão de eventos, espetácUloS, entreviStaS, shows, ballet, dançaS, desfiles e congënereS. 

Valor do ISS (R$) 	 Crédito (R$) 	

0100 

0,00 

OUTRAS INFORMAcOES 

- Esta NFS-e toi emitida corn respaldo na Let n° 14097/2005. 
- DocumentO ernitido por ME ou EPP optante pelo Sirnples Nactonal. 

file :1//C 	
-. 22/01/2014 



CATXAS ELERONICOS S1.NiANDER 

bEPOS1TO PRATICO 

27/120113 17: 30:40 	oV:A CONTABIL :30/12/2013 

LOCAL.: 0333991. 	SPLiRAO 

TRANSACAO: 0658105 	TERMINAL: 0000152 

FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES 

BANLO: 033 AGENCI.4: 4428 	CONTA: 13-000100-3 

DEPOSITO N,ENVELOPE tRANSACAD VALOR 

CHEQUE 	688044555 	658105 	10.000,00 
Oeoosito do di.a 27/12/2013 

SITOS: 	 10.000,00 TOTAL DOS DEPO  

A EFETIVACAO 04. IRANSACAO FICA CONDICIONADA 

A CONFERENCTA DOS DOCUMENfOS E VALORES 

CONFORME INSTRUCOES DL USC CONI TOAS NO VERSO 

DO ENVELOPE 

AS OPERACOES REALIZADAS APOS 0 HORAR1O BANCAR1O, 

FINAlS DE SEMANA F FERIADOS, SERAC PROCESSADAS 

ATE C FINAL DO EXPEDIENTE 00 PROXIMO DIA UTIL 

GANHE EMPO, PROGRAME A RECARGA 03 SEU 

CELULAR PRE-PAGO NOS CAIXAS ELETRONICOS 

CU NC INTERNET BANKING. 

CONFIRA MAIS ESTA COMODIDADE; 



Comp 	Banco Agênca DV Cl 	Cônta 	 C2 

21.810-3 	7 
Sérle 	Cheque N.o 

800 	8112 
C3 
1 	RO 	(IO 01" 

018 	001 1193 2 0 	 fi fl 
E 

V - V - Pague por este 
- cheque a quantla de - 

y:.y: ... 
ou 	ordem 

ar V .- 
do  

BANCO DO BRASL 
AiRRO 00 LIMAO 	SP 

oo.000.000/1140.14 
0 Pj AV PROF CLLE51NO 

BOURBOUL 1013 - LIMAO 
- CONFECCAO: 07/2012, 

CNPJ O1.248.3b2/'° 
CLIENTE BANCARIO 	05/199 

1 01fl oil 

I 



iLUNAL 

C C13 

cheque IIII II IIIIll IIII rri't r 

'k0'DIM.ED 	 E9suvi"C) NAO 

doBanco_ 	A  Cic i.  
utilizado para 	 iCe— 

VISTOS - 	.- 
contador caixa fz 

ci) 



20112113 	
NFS-e - Nota Fiscal de SenAço Eletrônica - Muricipio de Americana 

NUrnerOdaN0ta 
MUNICIPIQ DE AMERICANA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

rData e Hora do Emissao

NOTA FISCAL DE sERvtcos ELETRONICANFS-e 	
19/1212013 17 1816

igo de VerificaçaO 

20131220j07714523000149 	
- NOTA DA CIDADE - 	 BCSF-RH5I 

PRESTADOR DE sERvicos 

CPF/CNPJ 07.714.52310001-49 	 lnscriço Municipal 00071991 	lnscriçâo Estadual: 

NomeiPazào Social: FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA ME 
Tel.. 19-3621454(TTT 

Nome Fantasia FONSECA & FONSECA PUBLICIDADES LTDA  odh 

Endereçc RUA FIOAVANTE CHINELATTO 831 - V DAINESE - CEP: 13469-240 

Municiplo Americana 	 UF: SP 	Email:aZaZeriYah000m 	
0 

T0MAD0RDEsERvIc0s 

CPF/CNPJ 01.248.362/0001-69 	 lnscrição Municipal: ---- 	 nscricão Estadual. 

Nome1RazO Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Endereço ST SRTVS BL 01 701, SL 422 - Ma Sul - CEP: 70340-000 	 Tel.. (61)3368-1323 

MLinicipio' Brasilia 	 UF: DF 	E-mail rQdrigo.gaSparrath0atUc0mt 

DISCRIMINA(;AO DOS SERVcOS 

QNSULTORIA POLITICA 

petencaode COFINS Retencão de CSLL 
P$ 100.00 

Retenção de INSS 	Retencão do IRPJ 	RetencãO de P15 	Outras Retencôes 

COdigo do Serviço 
óu consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesqUi 

17.01 - Assessoria  
$ 113, driCalculo'(Cl.,  

0 

 1 IT  Z 	L 
- Esta NFS-e foi ernitida corn respaldo no Lei no  4.93012009 e no Decreto no  8.25012009 

- Data do \!ericimento do ISS desta NFS-e: 20/01/2014 

- Esta NFS-e não gera crédito pois 0 Tomador do Senço est6 localizado tora do municiPiO do Americana. 

https://nfse.ameriCafla  

J/) 



Pelo presente nstrumto partiCU1 de prestacäO de servicos e honorários para servicos de 
COflSUIt0 

politica de urn lado como contratada, a empresa 
FONSECA E FONSECA PUBUC1DW 

LTh& estabelethth na Rua ioraVaflte 
jndato, n 831, bairro Vila Dainese, 	

SP, 

CJ 077 14523/00019 e InscO 
Estadual 

Isen neste ato repreSeflta por seu sódo 
gerent 

poderes para coniratar, o Sr. Abdardo Zazeri Fonseca, brasile0, casado, 
publiCit0 portador Z 

29188943895  e do RG 
259105879 dornid0 no endereco nia Nelson Cavainh0, 48 - Ja 

Americana - SP; e de outro lado, como con1xat, 
PTN - PARTIDO TRABALHTA 

NAC1ON 
CJ 01248.362/0169, estabelec em SR BRASU 

S 701 - TOBE 1 - SA 
 contratadO 
LA - 

ED ASSIS 	BMANDASA SR. - EP 70340-0  00 - 	
usto e 

o presente, que mutualnente conven nam, outOrgar aceitam, a saber: 

CLAUSU PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 	
0 presente contrato tern pot obetO a prestac0 de servicos p

rofissioflals de consUltO1 poitca. 

CLIJSIJLA SEGIJNDA PRAZO 

to terâ duracão POR PP.bZO 1NDI 	
poclendo set rescifldld0 

2.1 	0 presente nstrumen cia forma estipulath na cláus quarta do presente insWJflletlto. 

CUUSUTERCEI1PIc E 
CQTDicO DE PAGAMENTO 

3.1 	A CONTR&T' pagará a CONTRT 	
peia prestacaO de serviços obeto do presente 

contratO,O valor rnensal de R$1O.000,00 (DEZ M1L REAlS), 
a set pago todo dia 26 de cada rnês 

corn a priineira parcela paraO dia 26 de outubro de 2013, prorrog do-se para o primeiro dia 
itil subsequente caso venha a cair em dia em que näo haja expediente bancáflo. 

	

3.2 	Os servicOS prestados fl20 
rangerao custos de eiaboracäo de vkleos, jingles, Studio de radio e 

de televisão e locutoreS, irnpreSS0 de material gráfico d
esenVOl 	t0  de pgflaS de internet, 

criaço e diag an âo de mawri-ais grfiCOS. 

	

.3 	
Nos valores pactuados entre as partes esto I 

cornpreei10s todos os custos e despesas 

necesSXl2s e suficientes a perfeita 0° dos servicos que C0nstituem obeto deste contrato, 

de mobi1izac0, integracào de segUrafl 	
preparacao j1Ci.1 

em especial os custoS desrnob0 final pela execuc° da totalidade dos servicoS, induindo, ainda, tributos, 



- PrograT1 de Controle 
contribuic e encargOs socials e prevideX 105 nnspOrte, PCMSO  

MedicO e Saiide Ocupad0l2 unifori es e aljmentacãO, impoStOS e taxas devidos, enCrgO5 

socials e trabaihistas, inclusive seu lucro e ainda 
SalriOS a palcpier tItulo, q iaisquer adicion 

que compotih a rernocO do seu pessoal, inclusive parcelaS resciS61, quando for o caso. 

3.4 	
Ass nào devem ser inddos quaisquer.  onus  p a CONT, 

tais como, despeSas 

stas decorren de dand25 bista, fiscais, previdend 	
e/ou civeis que envo1v N.  

ndofl0S da CON TD siJO es em que a mes serâ a inteal e cI 	0051 

responsveL 

5 	os preçoS cony .ncionado ao fixos e 
rreauStLV pelo perIodo de vigência con1TatU 

CLAIJSIJLA QIJARTA— RESCISAO 

4.1 	
0 presente contratO poderâ ser rescinc3ido por qualqu& das partes, a qualquer momentO, scm a 

incidênCis de quaisquer multas, indenizac 	
ou qualquer cláusula penal, desde que se faça 

mediante prévia comUn1ao por escttO a outra parte, corn 
prazO miflitnO de 30 (iñata) dias de 

antecedêflcia 

4.2 	
As hipóteses ±escisórias tambéni decorrern do inadmPlcmo contratual ou da superVCfl1ê1aa 
de concortht ou falência de qualqu& das parteS correspondendO, port2ntO a faculdade da 

parte nunc1aj1te, scm prejuIz O das perdas e danos que est softer. 

CLAUSUL QUINTA - RESPONSAB1LJ DA CONTRATA 

	

5.1 	So obrigacöes da CONTRATMU, 
scm preluIzO de outras previstas neste contratO: 

	

5.2 	ResponsabiiZase a CONTRATA 
ünica e exdusivamente pélos servicos prestados sendo de 

sua inteira responsabilie a contrat2cäo de 
empregados ou prestadores de servicOS 

autOnornos, arcando corn os custos diretos e indiretos, encargoS sociais rrabalhiS e 
ixnpoStOS 

decorrentes. 
acordo corn as necessidades e so 

5.3 	
Assegur urn quadro de pessoal de 	 dos ser 

licitacôes da 

CONTRAT', 
corn a neceSSári qialificaco para a execucãO 	

vicos, responsabi0 

se pela sua legalizac0 de acordo .com a legislacào trabaihista- 

5.4 	Obriga-S a CONTRATJA 
ao pagameflto de todos os tributoS, iznpostOS, encargoS e 

contribuicôes de 
qualquer natureza, de cornpetêflc1 da União, dos Estados e dos MunicIpios, 

relativOS a 
legislacãO trabalhsta vigente, e que se relaciotleifl corn seu funclOnarn0 ou aqueles a 

seu servico em atividade na CONTRATTh, 
sendo, para todos os efeitos, como de fato é, a 

ánica ernpregadora  desse pessoaL 



3 	E 	

cunipriflento de todas as obrigacö decorreflt da rdacão 

obrigacão da CONThTAO  
ernpregatIC que a mesma mantm corn seus f 

	cornpr tendO-5 a apreSefl seus 

ernpregados para a presta o dos servicos devde idenhific20S dotando aqueles de 
todos 

os eqU1pam'° e matera' pertinefltes inclus'Ve aqueles relatVOS 
as normas de segjr aflca e 

rnedicifl2 do trabahO. 

5.6 	ter sob 5j0 absolutO os dads as forç 	
restantes da pscãO de s 

1fld05 o  somte com 1tOZ0 
reSsa da direçàO da 	resa COT 	

• 	17 

div 

 5.7 	A CONTRTA 
eStarâ, ainda obrigda ao cumpri1fl 	

das obrigacöes legais a que esá s 	
S 

i - 

indus1e aquelas ibutr pertinentes a sua atividade, assim, correm por sua eclusiva conta  

demais impOStOS 
que ncidam ou venbam a incidir, bern como demais despesas que forem 

neceSS1as para a perfeita conseci90 dos fins neste contrato, eonerand0, de 
qualquer forma, 

a solidariede passiV adt, e/ou i'idicial da CoNTAT 

5.8 	Fica a CONTRATA 
e/ou aqueles a seu servico, obrigados a respeitar as normas de segUrfl c 

as nortna de super sao tecnica e operaCi0 esipuadaS peia 
CONT ATNTE, bern corno ao 

trutu neceSS I correta exeCUc0 dos servicos. 
forneCflflt0 de toda infra  

i% 	 e da CONT 	
a segitaflca igi1flC3a e preVefl° contra acidenteS de 

5.9 

	

	responsabth  
trabatho e de trânsitO, bern comO a 

respon ilidade pelo forneCimO por seus 
fundo1OS 

de evefltU Equipa ntos de ProtecO individ (EPI) necesSáriOS I execuç dos servicos, 

zelando, ainda, peia respeCt utilizacão e dete j 
	

10 a parada imediata dos servicos quando 

a nb u zaçao, uso inZ'Ci 
:.idO ou incorreto dos inesmOS. 

verLfica  

5.10 Fica respon abibzada a CONTEJTA por qualquer acidente ou iisttO que venha a ocorrer 

or toda a seguraflc vgiinCta e preVeflcao contra 
corn seu(s) balh2d01( ), bern comb p  
acidente de trabah0/t1t0, isentando totalinente a 

CON ATANTE de qualquer 

responsabilidade neste aspecto. 

	

5.11 A C0NTR.hT 	
deveth zelar e fazer zelar pela conserVa0 das instalaçöes e equipameiltos de 

propriedade da CONTRT1' colocados a sua disposicbo. 

5.12 A COT 	
seth responthvel por todo e qualqu dano causado por seu fllnciOfl0 em 

pessoaS e bens p tencentes I 
CONTR.TTh 

e/ou tercirOS e assumirâ a responsabde 

exdusiva por acidentes ocorridos corn seu funciofl0, ainda que ocordos no estabe1ecint0 

da CON TANTE, 
comprome 0-se a colocat a ltima a salvo de quziquer emanda, 

indusive reemboand0 os prejuizOS en mente cornpOS pela CONT 
	em tais 

demandaS, ou custeando diretamente a contngtl 

CLAUS SEXTA - 
USPONSABD"ADF,  DA CO!AT 



6.1 	S-ao obrigacö daCO"' sern pte0 
de out1 preViSt2.S neste contrato 

6. 	Paar prn  Lete 	
bui° aiusda em fvct da 

a 	 o 	de suc 

aS cue 
	73. 

 

a 

3-se a fomeC to

F.  

dQs os b  
conath para o deSVOlt0 da 

cOflSthtO 	dou-' 

p'ara o born andefltO da COflSt0 bern como obrigase o cona 
	-a 

con urn coordefladot pe 	
te para fazer a ter comuncac corn a cofla 

,CLA,U SULA SETA DAS DISPOSIcOES GF1BAIS 

7.1 	
0 presente seflto não consÜUJ 	

das paneS ou seus 
mpregad0s corno agenteS 

pro
radoreS ou repsefltes da ouwa, s.erido noS e totrnente operaflteS 

qu SqUer atoS 

quC q
u-aiquer das p-arteS venha a praticar em nome da outra. 

a 	
3nS1aa 	

a 

tlp 
:.---- 	

esoraeS 

.3 	
Todas as notificacoes e comunicac 	

presS neste smto seO feis pot CSCtO. 

0
tjficaç6eS serão enviadas aos enderecos indicados nas 

dâuSul2S especificas do presente 

cofltrato. 

7.4 	

ceder ou a±sfe a tee0s o presente conat0 ou 

E vedado a CoTA 	em pré 2 e presSa anuêflC 	

qualquer dos 

direitoS e obticôeS dde dorreflteS, s 
	

da 

7.5 	As parteS contrat2tes o
brigamse a çpardar em custódia e manter sigilo sobre qualquer 

informac0 que obdvere sendo 
1 1do apen5 a u

tiuizacão das formacöe5 exdusiVente 

s sercicOs obeto do presente cofltrato. 
p-ara prestacão do  

a 
avdoS entre as aes 	

a: 

LAL StLA 0!TAV A 
- DA SIJCESSAO E FORO 

C  



Comp 	Banco Agenda 	DV 	Cl Conta 	 C2 	Srie Cheque N.o 	C3 
0i 	001 	1193 	2 	0 21.8103 	7 	800 851100 	4 p I1J  2.5,154 ,521  

ch2quePaqunor 	etia de E :JIN 	E J:1MUEK1TA 	?UCTRO REiS E OIN0UENT. E 
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\-sno _ _
dR  _ de 

13! PLLQ4 

Cec 
ARRO 00 LIMAO 	SP 

C0.000.0001114014 
PARTIDOTRABALIIACI0NAL 

PJ - AV PROF CELESTtNO 
CNPJ 0I.248.36/pI•69 
WENTE BANCARO'DE 0/1995 

OURROUL 103 - LRtAO \\\ 2CONFECCAO 01/2012 

HliI :: 	 P(Illl 
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Zdo Banco  
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w 
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Banco Ita(i S.A 1341-71 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

RUA ANDRE GONCALVES 40- ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP - CEP: 04530-010 - CNPJ' 47236 302/0001-27 

Oc. Acete 	 Venc 

Paqador 	
PARTIDO 

Recbo do P,a-- 

27/12/20 13 

RUA JACUI-ER, 615 	 01.248.362/030169 
02712070 	LJMAO 	 SAO PAULO 	 SF' 

r,e excusiva resp0000bilidade do cedeore) 

Encargos por dia R$ 3,83 apOs 27/12/2013 
Apos 27/12/2013 cobrar multa de R$ 51,09 
Cobranca regstrada. Favor nao efetuar deposito em conta. 

DmadoProcessaeno 	EspLscie 26/12/2013 

Sacador,A'iIjta 

Noso Niiniero 

109/20659503.1 	 0068/63295.9 	

fltIcdpdo mecanica 

2554,52 
AutC  



i 	 F3NCD 	DO 	BR3TL 	3 h 

371/1344/ 	
@256 

OMtF)VAN If Di 	AGAMENTO) 	F I DL OS 

Ff60 IJNFBAMLO S.A. 

I 3 I@ )?iin)6 	80 	13DbI 1TT 
DATA Di) PAGOMLT1 	

27/12/2013 f. 	f/ 
VAt 08 Di) 00CUMMIG 	 2,554,62 

VALOR 	DIt8ADO 	 2.554,52 

NFA)JIFNI)L666t) 	 9.214.620.163.960.F/i 

(F 	N 	Vt 8 	ONERVAI1 L 	IL 001 UMLNTU 

EN I RL 00 iRA 	I OFODM660ES, 



P
• 	+ 	

Home Corporatio 

class /1 tour 
rv eri a seio Raz8o: 	

Class Tour Passagens e Turismo Ltda.Inscricao: 

CNP): 	47.236.302/0001-27 	 1AM: 	 57-5-9823-6 
Fone: 	 (11)3040-5060 	 Embratur: 

Fax: 	 (11)3040-5070 	 ASAV: 

Endereço: 	Rue André Gonçalves, 40 - Itaim Bibi - 04530-010 - S80 Paulo, SP 

r
NO da Fatura 	 Valor -. 	 Emissao 	 Vencimento 

00112172 	 2.554,52 	 13/12/2013 	 26/12/2013 

Encargos p/dia do R$ 3,83 após 26/12/2013.

Sacado: 	 PARTIDO 

	 - 

TRABALHISTA NACIONAL 
 

CNPJ: 	 01.248.362/0001-69 

Inscriçâo: 

RUAJACOFEP.,6:SLIMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 

Cobranca: 	 RUA JACOPER, 615 - LJMAO - 02712-070 - SAO PAULO , SP 
Praça de pagamento: 	SAO PAULO 

*

entavos 	 * 

~REC~ONHEC~
EMOS A EXATIDAO DESTA DUPLICATA DE SERvIcOS TURf STICOS NA IMPORTANCJA ACIMA QUE PAGAREMOS A Class Tour Passagens e Turismo Ltda., OU A SUA ORDEM NA PRAA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

Acelto/Impresso por rgaspar@radioatual.com.br, através do IP 189.108.60.236, em 16/12/2013 19:31:31. PARTIDO TRABALKXSTA NACIONAL tern ate 18/12/2013 pat-a se manifestat- a respeito desta cobrança. 

Recibo do 
Page dor 

o-N4mero 	 ce 	CaCei 	Ace.t 	JEspdcie dodo. 	 AgénclaJCddjgo cedente 

	

L 206898031 j R$ 	109 	N 	 DM 	 0068/63295-9 

AatenticacSa Mecdaica 

CorteAqu 

J341- 

	

SancoitauS.A. 71 	141Q1 flO,')n 	.QQQrt 21(r5 	 -- - 

Local de Pagameoto 	Ate 0 Vencimento, preferenejalmente no Itad 	 — 
JUUUULD'+ 

Após o vendmento, somente no ItaC Vendmento 
Cedente 26/12/2013 

AgEncia/Cddigo Cedente 
CLASS TOUR PASSAGENS E IURISMO LTDA 	CNPJ: 47236302000127 
Data Docamento cie Doc. 	lAceite 	Data Processamento 

0068/63295-9 
22/01/2014

ON 	I 	N 	22/01/2014 
Nosso Ntirnero 

Uso do Barico 	 tidade ~~Esp~ede 
109/20659803-0 

(x) Valor 1=) Valor do Documento 

Instrucöes (Todas as inhormatôes deste bloqueto são de exciusiva responsabiljdade do Cedente) 
2.554,52 

(-) Desconto 

Encargas por die R$ 3,83 apds 26/12/2013 (+) Mora/Multa 
APdS 26/12/2013 cabrar multa de 5$ 51,05 
Cobranca regustrada. Favor flat efetuar deposito em data. 

(+) Outran Acrescimos 

() Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRARALNISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/000169 	 — CNP3: 01248362000169 RUA JACOFER, 618 	SAO PAULO 	Se 	02712-070 
Sacador/Avai,sta 

Ficha de Compensacjo 1111110 110 1111 lilt 111111 111111 ti lll itll, ii............. ................ - ..... 	- _________ 

AuterticagSo Mecdnica 

http:. /casstour.monteneg roevcorn.br/Corporati/M 
 odUJos/Eerno/HTM L/fatura_aceite.php 	
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2 



LiI/LU4 

Home Corporatio 

Nota 

34 5442 

Fornecedor 

TAM NHASAEREAS 

'Nota 

Fornecedor 

TAM 1NHASAEREAS 

Nota 

N000345931 

FOrnecedor 

TAM NHASAEREAS 

NOTAS DE DEITQ 

Passagefro 

4BREU/JOSE 

Tipo 

ADT 

Emiss80 

09/12/2013 

	

Bilhete/Vc/o 	Saida/perlodo 

	

2481233214 	10/12/13 

Rota/Produto 

CGH/BSB 

Reserva 	OP 

00495969 
Valor original CSmbio Valor Extras TX. Embarque Tx. 	

Desconto Serviço Multa 	Total 
972,00 [R$J 1,000000 972,00 0,00 118,77 0,00 	0,00 0,00 	1.09077 

Passageiro 

ANDRAD5/CLODOALO 

Tipo 

AlIT 

Emissão 

.'.3 

&ilhete/VC/os 	Saida/periodo 

2481233213 	10/12/13 

Rota/Produto 

CGH/85S 

1; 

Re erva 	- 

00 996 	'i 	J 
Valor original CSmbio Valor Extras TX. Embarque Seiço Desconto ulta,ta 

972,00 [R$J 1,000000 972,00 0,00 118,77 0,00 	0,00 000 	.090,7 

2481233249 11/12/13 

100,00 40.98 0,00 0,00 0,00 	372,98 

Passageiru 	 Tipo EmissSo 	B 

ANDRADE/CL000AWOQ'. AlIT 10/12/2013 

Valor original Câmbio Valor 

232,00 [R$] 11000000 232,00 

Valor Extras 
Tx- Embarque Tx. Serviço Desconto Multa Total 

Total do centro de custo: 2.176,00 100,00 278,52 0,00 0,00 0,00 2.554,52 

Valor Extras Tx. 
Embarque ~Tx.:Servhpo De c 

htio: 

2/2 



0 	 S 

Rodrao Gcnr 

De: 	
Rodrigo Gaspar 

Envado em: 	
quarta-feira, 22 dejaneiro de 2014 12:08 

Para: 	
clodoaldohmc@gmail.com  Assunto: 	
BJLHETES DE EMBARQuE 

Ctodoado tern mais estes embarques que estou sern bflhetes.... 

Nota PaSSageIrO j 	Tipo 

ND00352 BREUfDSE 
j 	

ADT 092 2017 

Fornecedor Valor ortgrnal JCAmbio, aior 

TAM LINHAS AEREAS 972,00 [S$ 1,Q00oo 

Nota Pssagejro 
I o

a 

MDECLODODMNDP ACT 
( 

 

 E 
miss 

	

JB 

09 

I 

 j 
Forneced 

I orlgaor 	Jnal j 

EO 

Valor 

TAM LINHAS AEREAS 972 0 [R$ [ 
972/ 0o 

fill
Nota Passaeiro Tipo EmssoJ 

NDflo3- ANDPDE/CLODOALDO ADT 0 i2i2Qj_ 

Forriecetior Valor original Câmb&o Valor 

TAM LINHAS AEREAS 232,00 (R} 
0 

10000,00 232,00 

ALTERA.cACI DATA 

r Valor Exti 

Total do ctro de cLJto 2 I75C0 

—77 7—~~~~~ 
--, Inicar 	- 	

h 	' 

I 	
Valor I 	Extra  

sc 

1 



A STAR ALLIANCE MEMR 

Cartão de Embarque I Boarding Pass 

Andrade / Clodoaldo Mr 

Voo I Flight 	Assento I Seat 

JJ3727 5D 

DE FROM 	 PARA I TO 	 7 	i 
Brasilia International 	Sao Paulo CoL qis9J 

PORTAOIGATE 
	

11 Dec 2013 
	

11 Dec2013 
EMBARQUEIBOARDING 17:44 	18:24 	 19:55 

INFORMAcOES DE VIAGEM I TRAVEL INFORMATION 

Inforrnaçoes do Cartao de Embarque 	
Bagagem Despachada 	

PROGRAMA FIDEUZAcAO E necessáno apresentar urn cartão de 	 A franqula de bagagern despachada 
JJ7875Ol74 embarque Impresso. Por favor imprima 0 	 esi 	disponivef no e-mail de U 	

cartão de embarque e Ieve-o para o aeroporto. 	 confirmacâo de voo. 	 BRANCO 

Documentos de Viagem 	
• 	Bagagem de mao E 	 CLASSE DA VIAGEM necessário apresentar urn documento vàlido 	

A bagagem do mao deve respeitar os Economy corn foto. Sem este documento vocé nâo 	 - Iimtes 	de 	115cm 	(sonla 	da podera embarcar. 	
aIt1ra+Iargura+comprjrnento) e peso 
mAdmo de 5kgs. Bagagens de mao LOCALIZADOR 
acirna dos limites do tarnanho e peso 

3UW6G5 serao despachadas 

Dirija-se ao portâo de embarque se estiver portando sornente bagageni de mao, respetando 
Os limites de BILHETE tamanho e peso. 	 i 

Caso contrárjo utilize Os balcOes exciusivos para despacho do bagagem no check in Tarn. 	 ETKT  
Apresente urn documento original corn foto no mornento do embarque, atente-se ao horário dee o grupo 

	9572481233249 Impresso no cartão. Sua aprosentaçao no portho dove ser feita corn no minimo 30 minutos do 
antecedéncia ao horário da decolagern para voos nacionais e I hora para voos intemacionais 
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Comp 	Banco Agenda 	DV 	CI Coma 	C2 	Sërie 	Cheque N.o 	C3 
018 	001 	1193 	2 	0 21.810-3 	7 	800 	851125 	0 	R$' JE 	B 	LI iiii. 	 . 

de 	 F: s 	E. QIJiNH:ENrcs E CIPague NiJENTc. 	:EAiE: E '3ETET; E 

a 	 ... 
...........:. 

. 
;LJ.L:; Cu b sua ordern 

\ 	F!JL de 

*ANCODOBRASL  
AiRRO DO LIMAO 	SP 

00.000.000/1140.14 
PARTIDO TRA6ALI1IACJONAI. 

P1 - AV PROF CELE5TINO 
CNPJ 01.248.362/ -89  
CLtENTC 6ANcARO eEQE 0/199 

fIr n 	'1 

8OURROUL 1013 - LIMAO 
CONFECCAO: 07/2012 I 

--,- 

i:ii  

,.- 



I 

- OANCO DO BRASh 	10:30:43 
/6241/627 	 0054 

I)M; PUViYE DE 01 Pu d 	H LONI A CORRrIITL 
EM CHF:QUE 

CL [ENTE: EARl 100 IRARAL HIS IA NRC 10 
AOENC,l A: I 163-2 	CONTA: 	25.961-(I 

DAFA 	 30/12/2613 
NO, DUCUMLNIU 	 78.241.162 
VAtUR CIEQUE 	 46. 566.74 
VOL 06 TOTAL 	 46650,74 

16.A;t I R N 11 CACAO 	 2.1i9.830,6. 141 JLc 
NO VI R't1 COW) CONIIERVAR E' IL 0 k ONE N) 

61. 00 RAS 1NFORMACOES. 

Ri:/l, S• 	:21 9)21 



José Fe h0 
Gerente #de ladonamento UN 

Matr. 5.483.579-8 

Agênca (prefixo/dv) GS 

1193-2 

Conlan°Idv 

21.810-3 

Extrato Conta Corrente 

18.12.2013 196-INSS Arrecadacào 13105 

1310$ 
121803 

18.12.2013 109-Pagamento de TItulo 13105 121805 

1c 
26.12.2013 632-Ordem Bancária 14056 6911566000024 

1 	Gt3 -Cbette 	gO 	ut 	ei 141 9.4 
26.12.2013 103-Cheque Pago em Outra Agenda 13447 05717 851097 

em 	tx U447 5Y1Y 
27.12.2013 103-Cheque Pago em Outra Ag&ncia 13447 05717 851121 

X. 	 pg 	t 	utz 144 
27.12.2013 102-Cheque Compensado 13079 341 01981 851099 
27 1 he4 	pziS.dy 13 27 1L XX 

27.12.2013 102-Cheque Compensado 13079 237 01981 851128 
1O- C}gue 	tmo UiTh 23 31 

X. 30.12.2013 392-Tarifa Adicjonal Ch Proc Compe 13113 883640700033456 
3* mptaa4o 13D7 1L 
30.12.2013 - 102-Cheque Compensado t13079 001 01981 851125' 

1G ZO4 a9S1 lL2 
30.12.2013 102-Cheque Compensado 13079 001 01981 851129 

1.307,79 D 

788,85 D 168,71 C 

757.631,23 C 

7.500,00 D 916.183,52 C 

599,78 D 

5.000,00 D .  

3.000,00 D 

2 
.5,50 ID 

1 
46:550, 74 ID 

ID 638.470,42 C 

Bloqueado 	 Disponivel - 	 CPMF cobrado - 

Ul 

Folha 	212 
Mod. 0.50.190-9. Eletrónico Ago/2001 - SISBB 01232- htlp:Ilwww.bb.com.br - BB Responde 0800 78 5678 



Fundaço Trabaihista Nacional - FIN 
Partido Trabaihista Nacionai 

Ei 

RECIBO 

R$ 186.202,96 

Declaro bayer recebjdo do PARTJDO TRABALj-iJS TA  

NACIONAj. - PTN, a importâncja supra de R$ 186.202,96 ( Cento e 
oitenta e seis mu, duzentos e dois reais e noventa e seis centavos), referente 

ao repasse dos 20% (vinte por cento) do Fundo Partidário de Dezembro / 

2013, estabelecjdo estatutarjamente 

E por ser verdade, firmo o presente recibo. 

Sâo Paulo, 30 de DEZEMBRO de 2013 

Fundaçao Trabaihista Nacional 
CNPJ/Ivrj' 13.459.869/000140 

Maria Cristjna Hellmejster de Abreu 

ST CHJN CA 05 CJ. J BL. A SL 110 - BRASILIA - DF - CER 71 503-5O5 
CNPJ. 1 3.459869I00O1-40 

I 



13105 121803 

13105 121805 

14056 6911566000024 

13447 05717 851097 

13447 05717 851121 

13079 341 01981 851099 

13079 237 01981 851128 

13113 883640700033456 

13079 001 01981 851125 

O7 3.O-4 L9$1 1,t24 
13079 001 01981 851129 

1.307,79 0 

788,85 D 168,71 

757.631,23 C 

I 5cE I, 

7.500,00 D 916.183,52 C 

2 	S42 D 

599,78 0 

5.000,000 

3.000,00 I) 

2 < 
.5,50 1) 

10 > 
46.550,74 D 

224 
18.000,00 D 638.470,42 C 

J0 BANc0 DO BRASIL 

Nome 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

José Fe 
0 Gerente #dlejadopamento

t 
UN 

Malt 5.483.579-8 

Agenda (prefixo/dv) GS 

1193-2 	21 

Contan/dv 

21.810-3 

Extrato Conta Corrente 

--------. 
Mod. 0.50.190-9 - Eletrânico - Ago/2001 - SISBB 01232-htlp:/Avww.bb.com.br-BB Responde 0800 78 5678 

Folha 	212 
/ 



13105 121803 

13105 121805 

11 04 
14056 6911566000024 

13447 05717 851097 

13447 05717 851121 

073.'1 112Z 
13079 341 01981 .851099 

13079 237 01981 851128 
A3G' XX  

(13113 	. r883640700033456  

13079 001 01981 851125 
13G 3. 
13079 001 01981 851129 

1.307,79 D 

788,85 D 168,71 C 

11 
757.631,23 C 

7.500,00 13 916.183,52 C 

$42 
599,78 13 

5.000,00 ID 

3.000,00 D 

2 40 
(5,50 D 

46.550,74 D 

22 
D 638.470,42 C 

! BANCO DO BRASIL 

Name 

PARTIDO TRABALHISTA NACIO 

José Fe 0 amalh 
ta re Gente #de iadonamento UN 

Matt 5A83.5798 

Agéncia (prefixo/dv) 2 GS 	 2 Conta n°l dv 

1193-2 	.21 	 21.810-3 

Extrato Conta Corrente 

DMaanmunt6 

18.12.2013 196-INSS Arrecadacâo 

18.12.2013 109-Pagamento de TItulo 

6 3.2i3 62'-Om 	3&a 
26.12.2013 632-Ordem Bancária 

7 ll-hqu 	gO 
26.12.2013 103-Cheque Pago em Outra Agênci 
27 e41 
27.12.2013 103-Cheque Pago em Outra Agénci 

27.12.2013 102-Cheque Compensado 
W. 0. 	cipesa,d 

27.12.2013 102-Cheque Compensado 
27 - heue 	omao 
¶30:12.2013' 392-Tajfa Adicional Ch-Proc Co 

beq 	Comperdo 
30.12.2013 102-Cheque Compensado 

cheju 	cp 
30.12.2013 102-Cheque Compensado 

Bloqueado . R$ Disponivel - 	 CPMF cobrado - R$ 

Mod. 0.50.190-9. EletrOnico - Ago/2001 - SISBB 01232- hnp:/twww.bb.com.br- BB Responds 080078 5678 
Fofha 	212 



;W BANc0 DO BRASIL 	José Fe 0 Extrato Conta Corrente 
Gerente de 	IacionamefltO UN 

Matr. 5.483379-8 

Nome 
Agéncia (prefixo/dv) 3: GS onta fl°  I dv 

PARTIDOTRfi,BALHISTANACIO - 1193-2 21 2t81O-3 

3-Z 2.L3 7-Impto P. 1214 
18.12.2013 109-Pagamento 	e TItulo 1310 121805 
26 	2Q pl . 	 63'Ordt 	nr w6 

788,85 D 168,71 C 
i0000 3-Th 26.12.2013 632-Ordem Bancária 14056 6911566000024 

26 	20.3 -bqu,e 	agq % 05?].'M.? 

757.631,23 C 

26.12.2013 Pago em Outra Ag&ncia 13447 
7 

27.3-2 2D3 3-'theque 	go 	ut 	ga %  3-447 
851097 7.SOO,00D 6.183,52 C 

27.12.2013 103-Cheque Pago em Outra Agenda 13447 
57].7 

05717 
5U 1 . 1 :1 
	 ,.8552 1.D 

27 3-2 % 0'13? 
851121 599,78 

27.12.2013 . 102-Cheque Compensado 13079 341 01981 851099 
3-D2'-Ceque Copena4o 3-Q7 7 

5.000,00 D 

27.12.2013 102-Cheque Compensado 13079 237 01981 
853.1? 3 	00 

27 3-2 263-3 3-62-Chegu
0. 

 3 3-9.8] 
85112 3.000,00D 

30.12.2013 392-Tarifa Adicional Ch Proc Compe 13113 
.03 	q D 899 	29 

36 3-2 2633 3-62'C1qx 3-67 03 
883640700033456 5,50 D 

30.12.2013 102-Cheque Compensado 13079 01981 
53-14 10 	68 

36 3-2 263-3 362-Ch0. gue coe 3-367 
901 

3-81 
851125 46.550,74 D 

30.12.2013 102-Cheque Compensado 13079 001 01981 
1].2 

851129 18.000,00 D 638.470,42 C 
: 

Bfoqueado . Disponivel - R$ 	 ?: CPMF cobrado - R$ 

Mod 0.50.1 	

Folha 	212 



18.12.2013 

18.12.2013 

F26.12.2013 

26. 12 2013 

27.12.2013 

27.12.2013 

27.12.2013 

30.12.2013 

30.12.2013 

30.12.2013 

196-INSS Arrecadaçào 

109-Pagamento de Titulo 

Oem 	flX1 
632-Ordern Eancárja 

,O3-Chque gq em 
103-Cheque Pago em Outra Agência 

103-Cheque Pago em Outra Agéncia 

m 	ut 
102 -Cheque Compensado 

2"Cheque Cpe3ado 
102- Cheque Compensado 

- Cheqt.te <QT3tQ 

392-Tarjfa Adjcjonal Ch Proc Corn 

beqte et4 
102 -Cheque Compensado 

L2-cMqe 
102- Cheque Compensado 

  

:- 

Extrato Conta Corrente 

Conta ri° / dv 

21 .81 0-3 

BANCO DO BRASIL 

Nome 

PARTDO TRABALHISTA NACIO  ----- 

Jc 
Gerente de adonameflt0 UN 

Matr. 5.483.579-8 

Agenda (prefixo/dv) GS 

1193-2 	21 

13105 121803 1.307,79 D 

2 4 94 
13105 121805 788,85 P 168,71 C 

3.73 	83 c 
14056 . 6911566000024 C757.631,23>C 

fl7 ?19 7 580 P 
1347 05717 851097 

:5 .9'.°°.P 
.. 	

... 916.183,52 C 
3,3447 5'73,7 

13447 05717 851121 599,78 D 

P 
13079 341 9191 851099 5.000,00 D 
3,37 37 c1$3 853.l7 3 	* qt p 
13079 237 01981 851128 3.000,00 D 

03 198t 2 P 99 26 	C 
13113 883640700033456 5,50 P 

.o p 
13079 001 01981 851125 46.550,74 D 

13079 001 01981 851129 18.0001 00 P 638.470,42 C 

Bloqueado - R$ 
	

Disponivel - R$ 	 CPME cobrado - RS 

i 

Folha 	2(2 

Mod. 0.50.190-9 - Eletrôrnco - Agof200l -SISBB 01232- [ItIP://www.bb.com.br  -88 Responde 080078 5678 



i •  

Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIARIA 

PRESTAcAO DE CONTAS No 298-95.2014.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mit e quatorze, procedi ào 

encerramento d4im , a f I. 	$ 	r- 

Eu, 	 ta 5eTf oordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
deChefIa 

e Distribuicão - presente termo. 


